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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.769 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Agravante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN
CRA 
Agravada: Prefeitura Municipal de Piquerobi 

EMENTA 

Competência. Ação movida por Prefeitura Muni
cipal contra Autarquia Federal, ao fundamento de 
inconstitucionalidade de textos legais. Competência 
da Justiça Federal (Constituição, artigo 125, I) e não 
do Excelso Pretórlo (Constituição, art. 119, I, 1). 

I - Não há como confundir declaração incidente 
de inconstitucionalidade com declaração de inconsti
tucionalidade da lei em tese. A primeira é da compe
tência dos juizes e Tribunais, de modo geral, en
quanto que a última é da competência originária do 
Excelso Pretório. 

II - Agravo desprovido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao agra
vo, na forma do relatório e notas ta
quigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1981 (data 

de julgamento) - Ministro Armando 

Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Em ação ordinária movida 
pela Prefeitura Municipal de Pique
robi contra o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, objetivando a devolução de 
parcelas do ITR, ao argumento de 
inconstitucionalidade dos pertinentes 
textos legais, o Dr. Juiz Federal da 
1~ Vara no exercício da 4~ Vara, à 
vista do art. 119, I, I, da Constitui-
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ção, deu-se por incompetente e de
terminou a remessa dos autos ao Ex
celso Pretório (fls. 4lÍ42). 

Inconformada) agravou a autora, 
tendo a Dra. Juíia Federal da 4~ Va
ra reformado aquela decisão (fls. 
57v). 

Daí terem os autos subido a esta 
Corte, a pedido do réu, com apoio no 
art. 527, § 6?, do Código de Processo 
Civil, onde a douta Subprocuradoria
Geral da República, em parecer do 
Dr. Arnaldo Settl, regularmente 
aprovado, opinou pela manutenção 
da decisão agravada, pelos seus pró
prios fundamentos (fls. 62/63). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Trata-se, no caso, 
de ação movida por Prefeitura Muni
cipal contra Autarquia Federal, sen
do competente para apreciá-la, origi
nariamente, a Justiça Federal de 
primeiro grau (Constituição, art. 
125,1). 

O fato de a demanda fundar-se na 
inconstitucionalidade de textos le
gais não tem o condão de deslocar 
para o Excelso Pretório a competên
cia para conhecê-la. 

Com efeito, o invocado preceito 
constitucional (art. 119, I. 1) con
cerne à ação direta de declaração de 
inconstitucionalidade; cujo objetivo é 
a declaração de inconstitucionalida
de da lei em tese e da qual é titular 
o Procurador-Geral da República. 
No caso, o que se alvitra é a declara
ção incidente de inconstitucionali
dade de preceitos legais, matéria 
que se inclui no âmbito da atuação 
de qualquer Juiz ou Tribunal, obser
vadas as demais regras acerca da 
sua competência. 

Isto posto, confirmo a decisão im
pugnada. Nego provimento ao agra
vo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI. n? 40.769-SP - ReI.: Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Ionização e Reforma Agrária - IN
CRA. Agravada: Prefeitura Munici
pal de PiquerobL 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo_ 
(Em 9-3-81- 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
ROllemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 40.948 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Agravante: União Federal 
Agravados: João Leõnidas de Medeiros e Outros 

EMENTA 

Processual. Litisconsórcio Passivo. Nulidade da 
Ultima Citação. Reabertura de Prazo a todos os 
réus. Preclusão - Efeitos. 

Se o Juiz, em processo envolvendo litisconsórcio 
passivo, determinou, por decisões preclusas, renova
ção da última citação e, ante exceção oposta pelo 
réu por este modo citado, a suspensão do processo, 
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tem-se de entender: a que a última citação foi nula 
e reaberto ficou o prazo a todos os réus, para respos
ta; b que a suspensão alcançou o prazo dos demais 
réus; e .Ç que vedado está, pela preclusão, reexami
nar essas questões (arts. 241, lI, 266, 471 e 473 do 
CPC). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, nos ter
mos enunciados pelo Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de agosto de 1981. (da

ta do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Em 

ação ordinária de «anulação de ato 
administrativo e reparação de da
nos» proposta ao DNOCS, ao Banco 
do Brasil S.A. e à União Federal, fei
tas as citações, acudiram os dois 
réus, sendo que o segundo argüiu 
preliminares e atacou o mérito, en
quanto o primeiro, último a ser cita
do, apenas argüiu preliminar de 
inépcia da Inicial por falta de qualifi
cação de vários dos autores. A 
União ficou silente. 

Acolhendo a preliminar suscitada 
pelo DNOCS, o Dr. Araken Mariz de 
Faria, que inicialmente presidia o 
processo. mandou suprir a omissão 
da Inteial e determinou nova citação 
desse réu, do que resultou nova res
posta deste, agora com exceção de 
incompetência e contestação no mé
rito. Isto deu ensejo a nova decisão 
daquele Magistrado, suspendendo o 
feito até o julgamento da exceção, 
afinal rejeitada. 

Na direção do feito, o Dr. José Au
gusto Delgado exarou extenso despa
cho saneador onde, após relatar di
versos incidentes de menor impor
tãncia, terminou concluindo que não 
houvera nulidade da primeira cita
ção do DNOCS, sendo a nova citação 
um plus desnecessário; que, em con
seqüência, a exceção de incompetên
cia fora extemporãnea e, por igual, 
sem efeito a suspensão do processo, 
pelo menos para os demais réus, do 
que resultou também incidir em re
velia a União Federal que somente 
apresentou sua contestação na vés
pera do saneador. Eis, para maior 
clareza, o teor desse r. despacho, no 
essencial: 

«Vindo o DNOCS aos autos, 
c?m a contestação de tIs. 506, ar
guindo a inépcia da Inicial, em
bora de mérito não tenha cuida
do, por assim ter preferido, não 
mais poderia ter oposto, muito 
tempo depois, a exceção de in
competência relativa. Aceitou, 
sem discussão, a co~petência 
deste Juizo, aliás a correta, no 
momento em que apresentou de
fesa indireta, pelo que, muito 
bem julgou o MM. Juiz Dr. Ara
ken Mariz, ao repelir a declinató
ria. 

E indiscutível a habilidade do 
Procurador do DNOCS, na tentati
va de demonstrar o seu conheci
mento de Direito Processual Ci
vU, conseguindo prorrogar a che
gada do feito à decisão final. 

A exceção de incompetência só 
foi argüida em data de 14-8-79 
portanto, 59 dias após ter-se con~ 
sumado o início da contagem do 
prazo da citação. O Direito Pro
cessual só lhe concede 15 dias. 
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No caso, por serem vários os 
réus, teria 30 dias. Esgotado foi 
em 18-7, o prazo para excepcio
nar. 

Não se argumente que o despa
cho de fls. 506 anulou a citação. 
O referido está perfeito. Lá se 
encontra a determinação de que 
se renove a citação do DNOCS. 
Entretanto, nada havia para ser 
renovado. Foi, apenas, cautela 
do Juiz: que não merece censura, 
pelo contrário, aplauso. A citação 
anterior estava íntegra, perfeita. 
Tanto o é que o DNOCS não ale
gou vício. Ela produziu todos os 
efeitos: com base nela a autar
quia se defendeu (petição de fls. 
506). Por assim ser, o Juiz do fei
to não a anulou. 

XXVI - A expedição da preca
tória para a nova citação é um 
plus nos autos. Não tem efeito 
nenhum. É inexistente, pois, não 
cabe se renovar citação, quando 
a primeira gerou toda a sua for
ça constitutiva da angularidade 
processual. Tanto o foi que o 
DNOCS aceitou, sem reclamar. 
Sendo um plus a nova citação, 
cabe ao DNOCS considerá-la sem 
força nenhuma, respondendo, 
apenas, que já foi citado e que já 
se defendeu indiretamente. 

XXVII - Em resumo, a ativi
dade processual deve ser estabi
lizada. Tenho, conseqüentemen
te, que: 

a) - O prazo para os réus res
ponderem começou a ser contado 
a partir de 11-6-79, pois, o último 
ato que firmou o ciclo citatório 
foi em 8-6-79, a juntada da preca
tória: 

b) - A petição do DNOCS, fls. 
506, datada de 18-6-79, quando ar 
güiu inépcia da Inicial, foi início 
de contestação, -bem como fim. 
Se não discutiu o mérito, a con
veniência do proceder lhe perten
ce; 

c) - O Banco do Brasil respon
deu, fls. 388, quando argüiu preli
minares e argumentou quanto ao 
mérito; 

d) - A União Federal se tor
nou revel. Para ela começou em 
11-8-69 o prazo para responder 
(aplicação do art. 241, lI, CPC). 
Terminou no dia 8-10-79, ontem 
(aplicação do art. 191, CPC). 

e) - O despacho de fls. 529 
suspendeu a ação. Em tal oportu
nidade não corria prazo de con
testação para o DNOCS, pois a 
sua resposta já havia sido apre
sentada. Outrossim, a suspensão 
da ação não podia produzir efei
tos para os demais réus, pois o 
despacho foi proferido em exce
ção declinatória de foro apresen
tada intempestivamente, pelo 
que nenhum efeito concreto podia 
produzir, ensejando a boa deci
são do ilustre magistrado que a 
rejeitou; 

f) - Reconheço, portanto: 
f. I - A petição do DNOCS (fls. 

506) como contestação, sem mais 
possibilidade de prazo para res
posta, em face do princípio de or
dem pública contido no art. 300, 
CPC., que não permite a apre
sentação por etapas das defesas 
indiretas e diretas; 

f. 2 - A revelia da União Fede
ral. 

f. 3 - Respondida pelos auto
res a preliminar argüida pelo 
DNOCS, ficando suprida, assim, 
a omissão constante na petição 
inicial, tornando improcedente a 
defesa indireta. 

f. 4 - Sem despacho a contes
tação do Banco do Brasil, deter
minando, conseqüentemente, se
jam os a.a. intimados para que, 
no prazo de (lO) dez dias, se pro
nunciem sobre as preliminares 
ali suscitadas (carência da ação 
e inépcia da lnicial). 
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XXVIII - Após O cumprimento 
da diligência apontada, venham 
os autos conclusos para as provi
dências antecipativas do julga
mento» (fls. 19/20). 

3 - Dai o presente agravo, em que 
a União Fed,eral, em trabalho igual
mente longo, subscrito pelo Procura
dor da República, Dr. José Tauma
turgo da Rocha, sustenta a inexistên
cia da revelia, porque a nova citação 
do DNOCS importou em nulidade da 
primeira e, como fora ele o último 
citado, tal importou em reabrir pra
zo para os outros réus ou, quando as
sim não fosse, inegável seria o efeito 
da suspensão do processo, a impedir 
o curso do prazo para sua contesta
ção. 

Eis o que, a propósito da nova ci
tação, diz a agravante: 

«Sabido que «o fato de o juiz 
haver recebido petição inicial vi
ciada por qualquer dos defeitos 
enumerados no art. 282 não signi
fica preclusão, em relação ao 
réu ... (ou) ... em relação ao Juiz, 
o qual os apreciará tanto de 
ofício, como por provocação do 
réu. ao proferir o despacho sa
neador. O recebimento da Inicial 
não traz em si, implícita, a afir
mação, por parte do juiz. da re
gularidade a aptidão da Inicial» 
(Calmon dos Passos, in Comentá
rios ao Código de Processo Civil, 
Forense, VoI. III, pág. 227). O 
que de fato ocorreu. O Dr. Juiz, 
verificando a irregularidade da 
Inicial a posteriori. determinou 
se renovasse a citação do 
DNOCS. Cautela? Nunca, pois 
mandara que a Inicial viesse 
completa. 

A propósito, o Dr. Juiz deveria 
ter mandado renovar a citação 
de todos os litisconsortes. E não 
o fez. Ora, o saneamento do pro
cesso «destina-se precipuamente 
à verificação pelo órgão judicial, 
da regularidade do processo e da 

presença dos demais requisitos 
necessários para que seja viável 
o julgamento do mérito, bem co
mo à adoção de proVidências or
denadas à preparação de tal jul
gamento» (Barbosa Moreira, in 
o Novo Processo Civil Brasileiro, 
Forense, 2~ edição, 1976, voI. I. 
pág. 15). 

Dir-se-á que os requisitos da 
petição inicial não se prestam a 
viabilizar o julgamento de méri
to? 13: evidente que não. Logo, o 
saneamento do processo foi par
cialmente ajustado, ao determi
naro Dr. Juiz que fosse renova
da a citação do DNOCS, apenas. 

Fácil é a percepção. Se quando 
é feita menção à viabilização do 
julgamento de mérito quer-se, 
também, fazer referência ao pro
blema dos pressupostos proces
suais, providência a seguir é a 
compreensão do que sejam eles. 
E Amaral Santos vai dizer 
tratar-se de «supostos préViOS da 
relação processual, à falta dos 
quais esta não tem existência 
jurídica ou validade» in Primei
ras Linhas. Saraiva, 5~ edição, I? 
voI. pág. 275). 

Por outro lado, o mesmo autor. 
citando Galeno de Lacerda 
(ibidem) preleciomi que eles 
(pressupostos) «se apresentam 
sob dois aspectos, uns como re
quisitos subjetivos, outros como 
requisitos objetivos». Quanto aos 
requisitos objetivos, no en
sino encontrado na obra cita
da. pág. 276. «são de duas or
dens: a) uns. extrínsecos à rela
ção processual e dizem respeito à 
inexistência de fatos impeditivos; 
b) outros, intrínsecos à relação 
processual e dizem respeito à su
bordinação do procedimento às 
normas legais». 

Quanto à subordinação do pro
cedimento à lei. no ensino de Lo-
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pes da Costa, referido por Ama
ral Santos, mesma obra, pág. 
277, ter-se-á como supostos pré
vios: a petição inicial, a citação e 
o instrumento do mandato. «A 
petição inicial é o ato por exce
lência constitutivo da relação 
processual. Sem ela não se ins
taura o processo», diz Amaral 
Santos. 

Disso vai resultar que, ao con
trário do que afirma o Dr. Juiz 
prolator, não é um plus nos autos 
«a expedição da precatória para 
nova citação». E, de seu turno, 
desacolher essa nova citação é 
um minus nos autos. Via de con
seqüência, é desatender uma exi
gência procedimental. É rejeitar 
um suposto prévio. É fugir ao de
vido processo legal. É prejudicar 
a defesa dos réus. 

O que o Dr. Juiz prolator acen
tua não colhe aplauso. A expedi
ção de precatória, pois, é neces
sária. De mais, é existente. Ain
da: é válida. Logo, deve ser efi
caz. Eficácia derivada da própria 
regulação procedimental, cujo 
atendimento se mostra indispen
sável, como visto, bem assim da 
impossibilidade de ser prejudica
da a defesa dos réus. Mesmo por
que a angularidade de que trata 
o decisório recorrido não é uma 
idéia vazia, destituída de signifi
cado, fugitiva da realizabilidade 
no mundo» (fls. 6/8). 

Sobre a suspensão do feito, afirma 
ela: 

«Argumentando-se com a hipótese 
(não factualizad;:i, segundo restou 
demonstrado anteriormente) de que 
o prazo para a contestação já estaria 
correndo (e, então, a velha citação 
seria válida), por força da disposi
ção contida no art. 180, estaria ele 
suspenso, para sua devolução ad 
futurum, «por tempo igual ao que 
faltava para a complementação». 
Donde não ser inferior esse tempo a 
49 (quarenta e nove) dias, pois, como 

no decisório recorrido, «em data de 
15-8-79. ainda o Exmo. Sr. Juiz Ara
ken Mariz de Faria suspendeu o cur
so da ação até o julgamento da exce
ção». Tendo que «a exceção foi jul
gada improcedente, sentença publi
cada em 3-10-79» não há como fugir 
à contagem dos dias» (fls. 9). 

4. Resposta dos agravados a flS. 
26/27, limitada a assertivas já feitas 
em outras petições, a propósito do 
que chamou de atos procrastinató
rios do processo, praticados pelo ilus
tre representante do DNOCS e que 
agora estariam sendo aproveitados e 
assimilados pela agravante. Asseve
ra, em certo passo:. 

«2 Pura cavilação do advogado 
do DNOCS, que nos autos outra 
coisa não tem feito senão expe
dientes escusos, daqueles que se 
supunham proscritos com a velha 
rebulice, mas que aqui reapare
ceu com o vigor renovado. 

3. Pura cavilação, também 
agora, da agravante que aderiu 
à do representante do DNOCS. 

4. A esta resposta, juntamos a 
inicial e a respectiva relação que 
a ela vai anexada (que cautelosa
mente foi omitida na transcrição 
dos documentos da agravante): 
tudo estava lá com todos os ele
mentos para instaurar. a lide. 

De sorte que este agravo é 
uma manifestação contra o curso 
inexorável do tempo. sem o po
der e as deprecações do Ministro 
Josué. O prazo estava fixado: 
ninguém poderia deter-lhe o cur
so que é fatal. O agravo preten
de que o Tribunal diga isto, em 
sentido inverso» (fls. 26). 

5. O Dr. Juiz determinou a subida 
do instrumento e a douta Subprocu
radoria-Geral da República se pro
nunciou a fls. 61. reportando-se às 
razões da agravante. 

É o relatório. 



TFR - 86 7 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Penso que as questões sobre 
as quais dissertaram longamente 
tanto a r. decisão agravada como a 
agravante e os agravados, todos 
com ilustrações doutrinárias das me
lhores, aliás sempre encontráveis 
em qualquer sentido, perdem inte
resse diante dos arts. 471 e 473 do 
CPC. que vedam às partes discutir 
e ao Juiz decidir novamente matéria 
preclusa. Pouco importa, a data 
venia, indagar se a nova citação era 
desnecessária ou se o fato de o 
DNOCS apresentar exceção fora do 
prazo (admitido que assim tenha si
do) justificaria ou não a suspensão 
do processo. O que importa é que, 
por decisões pelo visto irrecorridas 
e, pois, intocáveis em virtude da pre
clusão, o ilustre Magistrado que pre
sidia o processo determinara nova 
citação, o que só se pode entender, 
em lógica jurídica, como anulação 
da anterior, que era a última e, as
sim, reaberto ficou o prazo de contes
tação para todos os réus (art. 241, 
lI). Outrossim, suspenso o processo, 
igualmente por deci~áo preclusá, 
inegável é o efeito do art. 266. pelo 
qual é defeso, durante ela, praticar 
qualquer ato processual que não te
nha por fim evitar dano irreparável, 
Assim, suspensos ficaram também 
os prazos. 

Assinale-se, em todo caso, que a 
inépcia argüida à Inicial estava no 
fato, de cuja prova ainda agora cui
dam muito atentamente os próprios 
autores agravados (fls. 57/58), de 
estes se apresentarem na Inicial, por 

uma simples relação nominal, sem 
qualquer outro dado que ao menos 
possibilitasse aos réus saberem por 
quem estavam sendo atacados, como 
exige o art. 282, n, do CPC. De que 
adiantaria, então, emendar essa pe
ça se anulada não fosse a citação e 
não se reabrisse prazo à defesa? As 
exigências dos arts. 300 e 301, bem 
como as respectivas bases doutriná
rias em que se inspira a douta deci
são agravada, pressupõem, por isto, 
que a emenda da InicIal preceda a 
citação como quer o art. 284, ou que 
esta se renove, se da inépcia daquela 
só depois se deu conta o Juiz. 

2. Tenho, pois, que assiste razão à 
agravante. Não para que haja nova 
citação do Banco do Brasil, como pe
de, mas para que, cassada a pena de 
revelia Que lhe foi imposta, a ela se 
restitua o restante do prazo para 
contestação, Isto é, com inicio a par
tir da nova citação do DNOCS e ob
servado o períOdO de suspensão do 
feito. 

3. Para esse efeito, dou provimen
to ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 40.948-RN - ReI.: Min. Jus
Uno Ribeiro. Agravante: União Fede
ral. Agravados: João Leônidas de 
Medeiros e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
24-8-81 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acloli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.777 - RJ 
Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Agravados: Albert Van Der Sluljs e cônjuge 

EMENTA 
Processual Civil. Execução hipotecária. CEF. 

Avaliação. Lei 5.741/71. 
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Na execução regida pela Lei 5.741/71, a decisão 
judicial que manda avaliar o bem hipotecado e obje
to de penhora, não fere o art. 6? da mencionada Lei. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
·zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1981 (data 

do julgamento) - 1VIinistro Justino 
Ribeiro, Presidente. Ministro Pedro 
da Rocha AcloU, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
AcloU: Em ação de execução hipote
cária ajuizada na forma da Lei 
5.741/71, para cobrança de parcelas 
decorrentes de contrato de mútuo 
firmado de acordo com o Sistema Fi
nanceiro da Habitação, a Caixa Eco
nômica Federal, Filial do Rio de J a
neiro, interpôs' agravo de instrumen
to contra a decisão que mandou ava
liar o imóvel hipotecado. 

Quer a Caixa que o imóvel penho
rado seja lançaao à venda. em praça 
única, pelo saldo devedor, isto é, in
dependentemente de avaliação, com 
base no art. 6? da Lei 5.741/7l. 

Os executados, Abert Van Der 
Sluijs e mulher, não responderam ao 
agravo, Preparado o recurso, o des
pacho agravado foi mantido, subindo 
os autos. 

Feito que dispensa a vista da dou
ta SGR. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acio
li (Relator): A Lei. 5.741/71 manda,. 
na execução hipotecária por ela regi
da, que o imóvel hipotecado seja 
vendido em praça única, por preço 
não inferior ao saldo devedor (art. 
6?). 

O despacho do juiz que manda 
avaliar o imóvel, para efeito de pra
ça, não fere o dispositivo legal aci
ma aludido. Cuida a norma em apre
ço evitar que o bem seja vendido por 
preço muito distante da realidade do 
mercado local. 

Caso a avaliação seja bastante su
perior ao saldo devedor - como po
de acontecer em caso de a execução 
ocorrer no final do contrato - pode 
o juiz do feito desprezar o baixo va
lor que, porventura, apresentar o 
saldo devedor, deixando de admitir a 
venda ou a adjudicação pelo saldo. 

A avaliação do bem, para efeito da 
praça, oferece ao juiz condições pa
ra apreciar, em cada caso, possível 
incidente da praça relativamente à 
razoabilidade de preço, evitando a 
alienação do bem em detrimento dos 
interesses do executado. 

Pode o Dr. Juiz até mesmo rejei
tar a venda ou adjudicação pelo sal
do devedor, se se convencer de que 
esse valor é irrisório. Daí, portanto; 
a salutar providência de mandar 
avaliar o bem hipotecado. Essa me
dida não fere, como disse, o art. 6? 
da Lei 5.741/71 que não proíbe seja 
feita a avaliação, apenas estabelece, 
como menor preço de venda,. o saldo 
devedor. 

Nego provimento ao recurso. 
É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 41.777-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli. Agte.: Caixa 
Econômica Federal - CEF. Agdos.': 
Albert Van Der Sluijs e Cônjuge:. 

Decisão: Por unanimidade, negou-

se provimento ao recurso. (Em 12-8-
81 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro e Se
bastião Reis votaram de acordo com 
o Relator. Impedido o Sr. Min. Moa
cir Catunda. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Justino Ribeiro. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42,467 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Agravantes: Catalbiano Veículos S/A,e outros 
Agravadas: Caixa Econômica Federal e Cla. Central de Seguros 

EMENTA 

Processual Civil. 
Produção antecipada de provas. 
Jurisdição voluntária. 
Inadmissibilidade de contestação. 
Incompetência absoluta do juiz e ilegitimidade 

passiva: alegações cabíveis, por concernentes a 
pressuposto processual e condição de ação, ante a 
sujeição dos procedimentos de jurisdl1ção voluntária 
às formas básicas do processo contencioso. 

Apreciação, contudo, restrita aos fins da provi
dência requerida. 

Recursos. 
Agravo de instrumento: sua adequação à impug

nação de decisão interlocutória relativa à competên
cia. 

Aplicação dos arts. 796. 798, 800, 801 e 802 do 
CPC; confronto com o art. 2?', 

ACORDA0 Brasilia, 26 de abril de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro' Carlos 
Mário Velloso, Ministro lRomUdo 
Bueno de Souza, Relator. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: C(ltalbiano Veiculos S.A. e ou
tros (v. fls. 2 e 15) requereram pro
dução antecipada de prova perante o 
MM. Juiz Federal da 6~ Vara de São 
Paulo, em 21-9-78. 
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Expuseram, então, que como em
presas distribuidoras de veículos, 
executaram consertos em inúmeros 
veícu.los segurados por Cia. Central 
de Seguros; que desde 1977 a referi
da seguradora entrou em atraso de 
pagamento das faturas correspon
dentes; que, por outro lado, a mesma 
seguradora obtinha financiamento 
da Caixa Econômica Federal, que se 
consubstanciava em empréstimos 
garantidos por apólices; e que, quan
do a Caixa Econômica Federal veri
ficou que essas apólices eram 
fictícias, obteve da seguradora escri
tura de confissão de dívida e de ou
torga de caução e hipoteca. 

Esta escritura, por abranger todo 
o patrimônio da seguradora, acarre
ta grave detrimento às demais cre
doras, pois já não podem contar com 
o patrimônio da devedora, tanto 
mais quanto a mesma Caixa Econô
mica interv~lO naquela empresa e 
passou a administrá-la. 

Assim é que as requerentes pre
tendem obter provas (que em sim
ples impugnações do crédito da Cai
xa Econômica não poderiam ser ob
tidas) Que esclareçam «até onde a 
C;:tixa Econômica concorreu com 
culpa para a lesão sofrida pelas re
querentes. depois que a Cia. 
Central de Seguros. passou a ser ad
ministrada pelo órgão federal atra
vés de seu preposto» (fls. 21 22). 

Pediram, por conseguinte, a cita· 
ção da seguradora e da Caixa, o que 
foi deferido. 

Esta, contudo, ao contestar, sus
tentou sua ilegitimidade passiva. 

Ao apreciar a preliminar, o ilustre 
Magistrado (fI. 138) concluiu que «o 
regime de liqUidação extrajudicial a 
que se submeteu a Cia. Central de 
Seguros não é bastante para fixar a 
competência desta Justiça». 

Por este único fundamento, decli
nou do feito. 

AS autoras interpuseram, em tem
po, o presente agravo de in$trumento 
que foi regularmente processado, 
tendo subido os autos com a contra
minuta e a sustentação da decisão 
impugnada. 

Querem as agravantes a reforma 
da decisão e a conseqüente obser
vância da competência da Justiça 
Federal. 

Sem parecer, é o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): A razão está com 
as agravantes. 

Em verdade, não foi em virtude da 
liqUidação extrajudicial a que se su
jeitou a seguradora, mediante a in
tervenção da Caixa Econômica Fe
deral, que as requerentes (agora 
agravantes) pediram a citação des
ta, ao lado da seguradora, para 
acompanharem o procedimento de 
prOdução antecipada de provas. 

Como salientam as agravantes le 
explicitaram na Inicial), a citação 
foi pedida (e efetuada) em estrita 
obediência à legitimação passiva pa
ra a causa que haverá de ser aten
dida quando da propositura da de
manda; a prova a ser ali apresenta
da não deve merecer impugnação 
pela Caixa Econômica, enquanto li
tisconsorte (se for o caso), como a 
ela inoponível, precisamente por não 
ter participado do procedimento da 
respectiva produção. 

A produção antecipada de prova, 
nome novo e genérico de providên
cias que antes se designavam visto
rias ad perpetuam rei memortam. 
nem mesmo corresponde a ação e a 
processo cautelar, propriamente, a 
despeito de a este título contemplada 
no Código vigente. 

Constitui, antes, mera providência 
de jurisdição voluntária: nela não se 
deduz litígio; o próprio código nega 
aos que nela se qualificam a denomi-
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nação de autores ou réus, chamando
os simplesmente requerentes (CPC, 
arts. 796, 798, 800, 801, e 802). 

E significativo o confronto destas 
disposições com o teor do art. 2? do 
mesmo Código, que se refere a par
tes, de um lado, e requerentes (ou 
interessados), de outro. 

Eis, porque, sendo mero procedi
mento, não há contestação do re
querimento de produção antecipada 
de prova. 

Não quer isto dizer que não caiba 
a alegação de incompetência (nota
damente da absoluta, pronunciável, 
como sempre. de ofício). 

Mas, desde que a resolução da 
questão sobre competência esteja su
bordinada à decisão sobre legitimi
dade para a causa no processo prin
cipal (e futuro), é bem de ver que 
somente neste processo principal se
melhante questão há de receber a 
decisão pertinente; não, porém, nos 
autos do mero procedimento de pro
dução de provas, indisfarçavelmente 
relativo à jurisdição voluntária. 

Acresce que não há dúvida quanto 
ao fato de que as requerentes (ora 
agravantes) se consideram lesadas, 
não somente pela empresa segurado
ra mas, concomitantemente, pela 
Caixa Econômica Federal também. 

O procedimento da jurisdição vo
luntária se inspira, de modo geral. 
nas formas próprias do processo 
contencioso: o litisconsórcio há de 
ser ali observado como requisito de 
validade e eficácia prática da provi
dência (eód. de Proc. Civil, arts. 800 
e 801). 

A espécie dos autos, ademais, é 
daquelas que não reclamam senten
ça, senão apenas. a homologação, afi
nal, das providências dadas e dos 
atos praticados. 

Por últim6, ressalvo que, a meu 
ver; estas propOSições não se apli
cam a outros institutos própriOS do 
processo cautelar (processo e ação 
em sentido próprio), malgrado a de
ficiência terminológica já acentua
da; institutos estes impropriamente 
disciplinados pelo código, em conjun
to. no livro IV. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso; casso a decisão agravada; 
declaro a competência do juízo a 
quo e 'determino o prossegUimento 
do procedimento proposto 

Custas pelos agravados. 
E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. 42.467 - SP - Relator: O Sr. 
Ministro Romildo Bueno de Souza. 
Agravantes: Catalbiano Veículos 
S.A. e outros. Agravadas: Caixa Eco
nômica Federal e Cia. Central de Se
guros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso; nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 26-4-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relato:r. 

Impedido o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Mário Venoso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.708 - AC 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravante: Agropecuária Encosta dos Andes Ltda. 
Agravado: INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária 
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EMENTA 

Desapropriatórla. Reforma Agrária. 
- Adiantamento de despesas. Por assistir ao de

sapropriado direito a ampla avaliação judicial, des
tinada a indicação do «justo preço» a ser fixado in
dependentemente do limite preestabelecido no art. 
11 do Dec.-Lei 554/69 (inconstitucionalidade declara
da pelo TFR- AI 38.537, em 6-12-79), a necessarte
dade da dtligência aconselha reger-se pelo Dec.-Lel 
3.365/41, de modo a exlmir-se o contestante aoõnus 
do adiantado pagamento dos honorários do Perito 
Oficial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, para cas
sar a decisão recorrida, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Bras1l1a, 10 de março de 1982. (da

ta do julgamento) - Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente e Re
lator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Na de
sapropriatória .Dor interesse social. 
movida pelo INCRA a diversos, a 
ora agravante não se conformou 
conl a decisão que lhe impôs o de
ver de adiantar, como desapropriada 
contestante, os honorários do Perito, 
«fixados em um por cento do valor 
que resultou de sua avaliação», is
so a ser cumprido no prazo de 30 
dias, na forma da lei. Alude ao depó
sito de Cr$ 20.000,00 que já procedera 
por força do saneador, e forte nas 
regras do Decreto-Lei n? 3.365/41, re
mete ao autorl-desapropriante qual
quer Obrigação pelo adiantamento 
das· despesas- das diligências deter
minadas de oficio, como de ofício é a 
determinação da avaliação nas desa
propriatórias. 

Em última hipótese, superpondo-se 
àquele depósito inicialmente cumpri
do e embasando-se na definitividade 
do percentual fixado, a determina
ção impugnada teria força de uma 
condenação impropriamente imposta 
antes da sentença que definirá a par
te sucumbente. 

A autarquia agravada respondeu ao 
recurso com a nota da distinção en
tre as desapropriatórias movidas por 
utilidade pública - regência do 
Decreto-Lei n? 3.365/41 - e as que se 
forrem no interesse social, discipli
nadas pelo Decreto-Lei n? 554/69, cu
jo art. 12, de referência àquela lei 
das desapropriações, mais não man
da aplicar do que o art. 9?, proibitivo 
de indagações Judiciais sobre a veri
ficação das causas da expropriação; 
donde vir ao caso a regra processual 
codificada, tocante ao adiantamento 
devido pelo requerente dos atos que 
impliquem despesa. 

Neste Tribunal, o recurso tramitou 
na forma do RI, art. 63, § 2? 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, por mais 
que se convenha na regência espe
cial da ação desapropriatória para 
fins da reforma agrária - Decreto
Lei n? 554/69 -, desde o pressuposto 
da justa indenização oferecida -
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art. 3? do prefalado diploma -, en
tretanto, há razoabilidade no dizer
se que contestada a ação deve reger
se pelo Decreto-Lei n? 3.365/41, parâ
metro formal que atende a seu obje
to, melhor do que· o atenderia. a for
malÍstica codificada. 

Na verdade, o ponto alto dessa es
pecificidade da ação de que se trata 
residia na regra do art. 11 do dito 
decreto-lei, inscrita em seguida à 
previsão de contestação da ação, e 
prestimosa em estabelecer que, na 
revisão do valor da indenização, de
ve respeitar-se, em qualquer caso, 
como limite máximo, o valor decla
rado pelo proprietário e, eventual
mente, reajustado nos termos do § 3? 
do art. 3? Essa norma fundamental 
veio, porém, a ser déclarada incons
titucional por este Tribunal, à conta 
de que, em síntese, inconformado 
com os critérios indenizatórios do 
mencIonado art. 3? do Decreto-Lei n? 
554, assistiria ao desapropriado di
reito à fixação judiCial da indeniza
ção, a modo de uma avaliação mais 
ampla do que os indicados limites da 
fixação administrativa do justo pre
ço - AI n? 38.537, Tribunal Pleno, 
sessão de 6-12-79. 

Portanto, é de ver-se que pela de.
Claração do vício constitucional, foi., 
removido o mais vigoroso empeço à 
identidade formal e substancial das 
ações confrontadas, isto é, foi remo
vido o obstáculo da predeterminação 
legal dos limites impostos ao justo 
preço, e assim se remetem à avalia
ção judicial, orientada pela realida
de dos valores, também os casos de 
desaproprjação para fins de reforma 
agrária. E, nessa remessa, é forçoso 
reconhecer-se que os ônus preparató-

rios da ação - dentre os quais se 
incluem os da avaliação necessária 
- devem correr por conta do desa
propriante, e nunca por conta do ex
propriado. 

No caso dos autos acontecera 
mais, em favor da parte agravante, 
que por ela foi cumprido oportuna
mente o depósito, como o exigira o 
saneador. Logo, a salvo sucumbên
cia futura, não se concebe SUjeição a 
novo financiamento da mesma dili
gência da avaliação, já agora fixado 
proporcionalmente ao valor da pró
pria avaliação, em conotação, pois, 
com verdadeira condenação nas cus
tas. 

De qualquer forma, tenho por ine
xigível dos desapropriados o adian
tamento dos honorários do Perito do 
Juiz, nas ações de desapropriação, 
quer que .se fundamentem na utilida
de pública, quer no interesse social. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
agravo\ para reformar a decisão, em 
ordem a revogar a exigência do de
pósito em causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG. 42.708-AC - ReI.: O Sr. Min. 
José Dantas. Agte.: Agropecuária 
Encosta dos Andes Ltda. Agdo.: IN
eRA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, para 
cassar a decisão recorrida. (Em 10-
3-82 - 6~ Turma), 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. José Dantas. 

APELACOES CIVEIS N?s 25.448 E 28.558 - RJ 

Relator Originário: Ministro Oscar Corrêa Pina 
Relator para acórdão: Ministro WashingtonBolívar de Brito 
Apelante: Isabel de Orleans e Bragança e outros 
Apelado: União Federal e Estado da Guanabara 
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EMENTA 

Civll e processual civll. Palácio Guanabara (An: 
tigo Palácio Isabel). Ação de Força Velha. Ação ReI
vindicatória. Conexidade. Prescrição Extintiva e 
Prescrição intercorrente. Inocorrência. Prescrição 
Qüinqüenal (Decretos 20.910/32 e 4.597/42). InapUca
btUdade às Ações Reais. A Ação Reivindicatória não 
prescreve enquanto o titular do direito não o houver 
perdido por efeito da prescrição aquisitiva (AC n~ 
25.448). Processo arquivado sem determinação judi
cial. Falta de impulso oficial (AC n~ 28.558). 

1) Não incidência da prescrição extintiva ex
traordinária, antigamente trintenárla, porquanto a 
ocupação mUitar, decorrente da Revolta Armada 
que se iniciara em 6 de setembro de 1893 e se prolon
gou por cerca de dois anos, ocorreu no dia 28 de 
maio de 1894, não se somando, para aquele fim, o 
período anterior e o posterior ao início da vigência 
do Código Civll, em 1~ de janeiro de 1917 (Cód. Civ., 
art. 1.806): - quanto ao primeiro período, porque 
houve citação válida da União, interrompendo a 
prescrição; e quanto ao segundo, porque somente em 
1947, trinta anos após o inicio da vigência do Código 
Clvll, ocorreria a prescrição, interrompida em 1946, 
mediante protesto judicial (CM. Clv., art. 172, lI; 
Cód. de Proc. Clv. de 1939, art. 720). 

2) Inocorrência da prescrição qüinqüenal pre
vista nos Decretos n?s 20.910/32 e 4.597/42, porquanto 
inaplicável às ações reais, sendo certo que a ação 
reivindicatória não prescreve. enquanto o titular do 
direito não o houver perdido por efeito da prescrição 
aquisitiva. Precedentes do Supremo Tribunal Fede
ral. 

3) Constitui emDaraço judicial, impeditivo do 
fluxo prescricional, a remessa do processo ao Arqui
vo do Egrégio Supremo Tribunal Federal, sem or
dem do Relator, porquanto efetuada antes mesmo de 
qualquer registro ou distribuição. 

4) Apelos providos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

o seu voto, com igual entendlmentq, 
vencido o Sr. Ministro-Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, após o voto do Sr. 
Ministro Washington Bolivar de Bri
to, entendendo que não estavam pres
critas ambas as ações, o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro, Revisor, reformulou 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de dezembro de 1979. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins - Presidente. Ml-
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nlstro Washington BoUvar de Brito 
(Relator p/ Acórdão). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Oscar Corrêa Plna: 
1 - Isabel de Orleans e Bragança, 

Maria Francisca de Orleans e Bra
gança, Thereza Maria de Orleans 
e Bragança, Pedro de Orleans e Bra
gança, João de Orleans e Bragança, 
Pedro Henrique de Orleans e Bra
gança, Pia Maria de Orleans e Bra
gança e Pia de Orleans e Bragança, 
ajuizaram, em 29 de dezembro de 
1955, no foro da cidade do Rio de Ja
neiro, uma ação reivindicatória con
tra a União Federal e a antiga Pre
feitura do Distrito Federal, hoje Es
tado do Rio de Janeiro, na qual pedI
ram a restituição do Palácio Guana
bara, isto é, o conjunto assim deno
minado, sendo-lhes, para tanto, reco
nhecido o domínio de Sua Alteza Im
perial a PrIncesa Isabel, Condessa 
d'Eu, filha do Imperador D. Pedro 
lI, E:, em conseqüênCia, o domínio 
dos seus legítimos sucessores sobre 
o referido imóvel que seria conside
rado como integrante do seu espóliO; 
ou, então, que, na inconveniêncIa ou 
impossibilidade dessa devolução, se 
convertesse a condenação solidária 
dos bens em perdas e danos pelo seu 
valor atual, mais custas e honorários 
advocatícios. 

2 - Processada a causa regular
mente, o Dr. Evandro Gueiros Leite, 
Juiz Federal da 1~ Vara, julgou pres
crita a ação, em sentença de 29 de 
novembro de 1967, fls. 323/33, por es
tas razões de decidir: 

«Seguindo o roteiro traçado na 
própria Inicial oa ação. vou situá
la no tempo, como meio oe chegar 
à extinção do direito postulado, 
através da prescrição, porque é in
discutível que o fator temporal dis-

cipUna a eficácia das leis, subordi
na o começo e o fim de sua vigên
cia, cuida do termo inicial ou final 
a que sujeita o exercício do direito. 
E dita as regras a serem observa
das na contagem dos prazos». (CF. 
Caio Mário da Silva Pereira. «Ins
titUições», vol. I, pág. 4001). 

No libelo inicial, se lê que o Go
verno Republicano declarou incor
porado ao domínio nacional o «Pa
lácio Isabel», com a simples pro
mulgação do Decreto n? 447, de 18 
de Julho de 1891, mas que somente 
aos 25 de maio de 1895 dele efetiva
mente se apossou, manu militar!, 
por ordem do Ministério da Guer
ra. 

Assim, de 25 de maio de 1895 até 
I? de janeiro de 1917 (data da en
trada em vigor do Código Civil), ou 
seja, durante 22 longos anos, per
maneceu aquele imóvel em poder 
da União, sem que qualquer provi
dência fosse tomada pelos interes
sados no sentido da sua recupera
ção, embora mantivessem eles um 
representante no Brasil, o General 
Guilherme Car~os Lassanc~, a 
quem, na Inicial, se chama de «dig
no guardião dos bens do augusto 
casa!» (fls. 6, item XIII). 

Alegam os autores que, anterior
mente ao Código Civil, por influên
cia da moral cristã, através do di
reito canônico, não era dispensado 
o requisito da boa fé para efeito da 
prescrição trintenária, só se abs
traindo do justo titulo o da boa· fé 
na prescrição imemorial. 

Dai, aOmitirem não ter ocorrido o 
tempo, como força destrutiva do 
seu pretendido direito, pela pres
crição. porque contaram o inicio 
daquele prazo a partir da vigência 
do Código, interromperam-no judi
cialmente em 1946 e propuseram a 
ação em 1955. 

Não se concebe, todavia, que te
nham passado in albis, para os 
efeitos da prescrição. os vinte e 
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dois longos anos contados do efeti
vo apossamento do imóvel. em 
1895, até a data de vigência do Có
digo Civil, em 1917, sob a alegação 
de que não era dispensado o requi
sito .da boa fé na prescrição trinte
nária. 

Embora os autores sustentem a 
coincidência do prazo prescricional 
trintenário na ação reivindicatória 
e no usucapião, não poderão, con
tudo, pretender con.o integrativo 
da prescrição extintiva o elemento 
anímico, além dos elementos típi
cos do decurso do tempo e da inér
cia do credor, porque a prescrição 
extintiva sempre atuou indepen
dentemente da boa-fé do prescri
bente, agora e antes. 

A confusão não lhes aproveita. 
O decurso do tempo é, como en

sina Pontes de Miranda, o elemen
to essencial do suporte fático que 
se torna, entrando no direito, o fato 
jurídico da prescrição. Não no é, 
todavia, a boa"fé, que vemos even
tualmente ligada ao elemento do 
tempo, por exemplo, nos cômputos 
para o usucapião (Cf. «Tratado», 
vol. 6, § 697, n~ 1, pág,. 277). 

Foi por influência do direito ca
nônico que se incluiu nas Ordena
ções Filipinas (Livro IV, Tít. 79, 
pr.) o elemento da boa fé, que Al
meida e Souza (Lobão) acreditava 
integrativo apenas da prescrição 
aquisitiv.a (Fascic. 1. Diss. 4, § 69, 
apud Cândido Mendes de Almeida, 
«Código Filipino ou Ordenações e 
Leis do Reino de Portugal», 14~ 
ed., 1870, Nota 4, pág. 897), e que 
teve dúvidas em aplicar; mas que 
Teixeira de Freitas fulminou com 
apoio na Lei de 18 de agosto de 
1769, 12, aplicada por ele e ex
plicada em nota ao art. 854 da sua 
Consolidação das Leis Civis (De
creto n~ 2.318, de 22 de dezembro 
de 1858). verbls: 

«A Ord. cito estabelece o con
trário, mas como sua razão foi -

porque estes tais não poderião 
prescrever por tempo algum, por 
se não dar ocasião de pecar, ten
do o alheio indevidamente - ca
be apliar o disposto no § 12 da 
Lei de 18 de agosto de 1769, o 
qual ordenou que se houvesse por 
não escrita a suposição de peca
do como motivo das leis pátrias. 
Ora, a boa ou a má-fé nâo se po
de verificar na prescrição extin
tiva, e para ela basta o lapso de 
tempo, como é hoje de doutrina 
corrente. 

Omlssls 
Fora inútil a providência do 

12 da Lei de 18 de agosto de 1769, 
se o seu único fim houvesse sido 
eliminar das leis palavras relati
vas à suposição de pecado, e não 
derrogar disposições que tives
sem por motivo a suposição do 
pecado. A cito lei ordenou que se 
houvesse por não escrita a supo
sição de pecado como motivo das 
leis pátrias, e, portanto, tem ces
sado qualquer disposição motiva
da pela suposição de pecado. 
Neste caso está a Ord. L. 4~, T. 
79, na parte em que exige para a 
prescrição extintiva o requisito 
da boa fé, porquanto, Q moti'Vo 
único de tal exigência foi a supo
sição de pecado quando não hou
vesse boa fé no devedor. No Di
reito Romano não se examinava 
a boa-fé do réu que- prescreve 
(Maskeldey, Dir. Rom. § 21B; a 
Compilaçâo Filipina mandou exa
minar a boa1fé por influência do 
Direito Canônico, e a Lei de 18 de 
agosto de 1769, § 12, fez cessar 
essa influência. Seja como for, a 
prescrição extintiva é hoje alega
da e atendida no foro, sem que 
alguém se lembre de exigir boa~ 
fé». (Consolidação das Leis Civis, 
Nota ao art. 854). 

Pontes, na obra citada, diz muito 
bem que dessa lição não se deram 
conta alguns juristas e juízes. 
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Caio Mário da Silva Pereira, toda
via o fez, quando ensinou que, embo
ra coubesse dúvida no nosso direito 
pré-codificado, à vista da Ord. L. IV, 
tU. 79 ter excluído os devedores de 
mMfé, «porque estes tais não pode
rão prescrever em tempo algum», no 
debate acabou prevalecendo a opi
nião que Teixeira de Freitas registra 
e defende, no sentido de se dispensar 
o requisito da boa fé, como decorrên
cia de sistemática imposta na Lei de 
18 de agosto de 1769 (Cf. «Institul
ções»"vol. I, 2~ ed., 1966, pág. 406). 

Ora, a União, quando citada, susci
tou exceção de prescrição do direito 
de ação dos autores, exatamente 
nessa parte, salientando que «o pra
zo prescric10nal trtntenário é corren
te e contínuo e não foi interrompido 
pelo seródio protesto de 1946, feito 51 
anos depois do alegado apossamento 
do «Pal(lcio Isabel», quando a pres
crição extintiva de qualquer direito 
de ação já se consumara, havia mais 
de vinte anos» (fls. 198). 

E o repetiu, às fls. 292/293, depois 
da paralisação do feito, quando não 
somente reiterou a exceção de pres
crição extintiva. como quando ale
gou contra os titulares da ação real, 
ou de pretensão real, o seu direito de 
usucapião, aí como Objeção, por ela 
afirmado que não mais são titulares 
da pretensão real, ou da ação real, 
os autores, porque perderam o direi
to de que se originara a pretensão, 
ou a ação, como diz Pontes, «pelo 
contra golpe do fato Jurídico do usu
capião» (Obra cit., pág. 295).» 

2. Os autores apelaram da senten
ça, em 11 de dezembro, fls. 335/48, 
alegando que a União Federal não 
procedeu de boa fé, assim: 

«5. Ora, ninguém poderá susten
tar - nem o pretende a União ré 
- que sua posse seja de boa fé. E 
que, além de ser público e notório 
que os imóveis objeto da ação 
eram, e são, do patrimônio de Suas 
Altezas o Conde D'Eu e a Princesa 

Isabel e, depois, de seus descen
dentes, propriedade adquirida por 
escrituras públicas constantes de 
fls. 37 a 39v. e de autos de inventá
rio (fls. 113 a 125v.), fato esse am
plamente divulgado e· esclarecido 
pela imprensa (fls. 107 a 109), o E. 
Supremo Tribunal Federal em 
acórdão de 7 de agosto de 1895 con
firmou sentença do juiz seccional 
do Rio de Janeiro. 

- «que indeferiu a petição ini
cial do procurador seccional, em 
que foi requerida a incorporação 
do Palácio Isabel aos próprios 
nacionais, porquanto, fundando a 
agravante a sua intenção no De
creto n? 447 de 18 de julho de 
1891, não preenche este as condi
çôes e requisitos exigidos pela 
Ord. Jiv. 4?, tU. 58, § 3? e Instru
çôes de 10 de abril de 1851, arti
gos 33 e 34 para que possa ter lu
gar a requerida incorporação.» 

(Acórdão junto por crédito a 
fls. 116/117). 
6. Também, à mesma época, o 

Sr. Ministro da Justiça dirigiu às 
Congregações das Faculdades de 
Direito de São Paulo, do Recife e 
do Rio de Janeiro, consulta sobre a 
situação jurídica dos bens dotais 
das Princesas, sendo-lhe unânime 
e uniformemente respondido que 
os mesmos continuavam no patri
mônio privado de seus proprietá
rios (fls. 78, 89 e 96), pareceres 
corroborados pelos ilustres juris
consultos Souza Ribeiro, Lafayette 
Rodrigues Pereira e Duarte de 
Azevedo, (fls. 70,71 e 83). 

7. Não é possível, pois, 
questionar-se a natureza do ato 
exercido pela União Federal sobre 
os mesmos bens, em 25 de maIo de 
1895: trata-se de um des_apossa
mento manu-miUtari, sem o míni
mo requisito de boa!.fé, e ainda 
praticado na ausência dos proprie
tários, banidos do território nacio
nal à época, por força da lmplanta-
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ção do regime republicano. Aliás, 
nem as contestações de fls. e fls., 
nem a V. sentença recorrida 
animam-se a qualificar a posse da 
União sobre os aludidos imóveis 
como de boa fé.» 
3. Citando doutrina e jurisprudên

cia, assim concluem os apelantes: 
«Toda essa jurisprudência assenta

se, de fato, num princípio que se po
de dizer axiomático na ciência 
jurídica: não há direito sem ação 
que assegure a sua efetividade. 

22. Também, aqui, é uniforme a 
jurisprudência: 

«Inaplicável é o art. 177 do Có
digo Civil, se o possuidor não pu
der opor à reivindicação a pres
crição aquisitiva ordinária». (Su
premo Tribunal Federal - acór
dão no Rec. Extr. n~ 16.55a, Rei. 
Min. Hahnemann Guimarães -
«Rev. For.» - voI. 114, pg. 75). 

No mesmo sentido, «Rev. For.» 
- voI. 80. pág. 379. 
23. A fazenda não se animou, se

quer, em invocar usucapião. :E: que 
sabe, que este não ocorreu. Jamais 
o requereu. Nem a ele alude na 
contestação. Não o pede em recon
venção. Logo, não pode ser invoca
do para julgar-se prescrita a ação. 
Não ocorreu prescrição.» 
4. Recebida a apelação, em seus 

efeitos regulares, fls. 335, o antigo 
Estado da Guanabara ofereceu 
contra-razões, fls. 351 e 352/77, acen
tuando: 

«Assim, cumpre, desde logo, es
tabelecer e frisar, data venla. que 
tendo a respeitável sentença aco
lhido a preliminar de prescrição 
extintiva trintenária, invocada na 
contestação de fls. 192/215, consi
derou, em conseqüência, e de ma
neira expressa, prejudicadas as 
demais (fls. 332 tn ftne e 333). 
Dessa forma, recebida a exceção 

(prescrição extintiva) não houve ne-

cessidade de se examinar, é óbvio, a 
objeção ou oposição concernente ao 
usucapião (levantada pela União), 
fato este, de resto, também ressalta
do claramente a fls. 332, penúltimo 
período, pelo MM. Dr. Juiz a quo. 

5. Assim, o que cumpriria aos ape
lantes era a tarefa - extraordinaria
mente difícil - de demonstrar o im
possível, isto é, que a demanda não 
teria encontrado o seu fim na extin
ção do direito de ação, de há muito 
ocorrida. 

Não podendo enfrentar o proble
ma, na simplicidade intransponível 
que apresenta, preferiram contornar 
o obstáculo, procurando a única 
saída que lhe pareceu a mais fácil: 
turvar a água, onde a limpidez e a 
transparência revelam todos os con
tornos do fundo e cuja observação, 
tão exposta, não lhes favorece. 

E a melhor ou pior forma encon
trada não foi senão a de, mais uma 
vez, confundir propositalmente a 
prescrição com o usucapião (e ou
tras confusões menos pecaminosas), 
na sua quimera de conduzir o julga
dor a um erro de colocação da 
quaestio juris que pudesse aproveitá
los ... 

Todavia, certo está o apelado ele 
que, da mesma forma verificada em 
primeira instância, o Colendo Tribu
nal, pela argúcia e perspicácla dos 
seus membros, perceberá, de plano 
e sem nenhuma dificuldade, que o 
recurso só pode se cingir ao exame 
da ocorrência ou não da prescrição 
extintiva. 

Esse é o seu limite, a fronteira 
restrita dentro da qual ficou situada 
toda a discussão na presente ação, e 
dentro da qual, em obediência à boa 
técnica, venta concessa, desenvolve
rá o Estado as presentes contra
razões. 

6. Nessas circunstâncias, há que 
ser esquematizado o desenvolvimen
to das presentes razões de apelado 
que abordarão os seguintes pontos: 
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a) descabimento da ação reivindi
catória contra o Poder Público; mes
mo se cabível já estaria prescrita 
quanto proposta: 

b) a verificação da prescrição ex
tintiva e sua distinção do usucapião; 
o elemento boa.Eé; efeitos e conta
gem do prazo na prescrição extinti
va; 

c) a desnecessidade de se recorrer 
ao usucapião para justificar a pro
priedade do Palácio Guanabara pelo 
Poder Público. 

I 

Descabimento da Ação 
ReivIndicatória 

7. Os autores, ora apelantes, rotu
laram a demanda de reivindicatória 
mas, sentindo a tibieza de tal esco
lha, no final de sua petição inicial, 
admitindo o seu descabimento, tor
nam o pedido alternativo, a fim de 
pleitear uma indenização correspon
dente ao valor do imóvel (fls. 11, 
item XXXIII). 

8. A verdade é que a ação reivindi
catória é incabível contra o Poder 
Público, conforme vem decidindo a 
doutrina, secundada pela jurispru
dência. 

Com efeito, afetado a um bem a 
condição de bem público, passa ele a 
integrar o patrimônio da entidade 
política para a Qual foi trazido. 

Em conseqüência, goza do 
princípio legal da inalienabilidade 
declarado no art. 67 do Código Civil, 
isto é, não poderá passar para o 
domínio particular, senão quando o 
Poder Público o quiser, determinan
do por lei, e só por esta, a desafeta
ção de sua destinação pública. 

Quer isto dizer que não se reconhe· 
ce ao particular qualquer direito de 
retirar um bem do patrimônio públi
co para integrá-lo no seu, sem ou 
contra a vontade daquele. 

Em outras palavras, ninguém po
de pretender reivindicar qualquer 
bem do domínio público. 

E, pois, assim, incabível a ação 
reivindicatória dirigida contra o Po
der Público, mesmo quando - não é 
o caso presente - se apossa ele, ili
citamente, de bem alheio. 

Esse é o entendimento maciço e 
paéífico da doutrina, segundo nos dá 
notícia o notável administrativista 
Hely Lopes Meirelles, em seu «Direi
to Administrativo Brasileiro», 2:' ed. 
da Editora Revista dos Tribunais, 
1966, pág. 493: 

«Consumado o apossamento dos 
bens e integrados no domínio públi· 
co, tornam-se, daí por diante, in
suscetíveis de reintegração ou rei
vindicação, restando ao particular 
espoliado haver a indenização cor
respondente ... >l 

E a jurisprudência do Excelso 
Pretório, de há muito, já assentou de 
forma mansa e pacífica: 

«Assim, o direito à indenização, 
uma vez que contra o Poder Públi
co em semelhante caso não cabe a 
reivindicação. pode ser pleiteada 
no mesmo prazo desta, de que é 
subsidiária, como tem sido pacífi
camente reconhecido.» 

- (Ac. unânime da 1:' Turma do 
STF. no Rec. Extr. n~ 57.966, 
ReI.: Min. LUiz Gallotti, julgado 
em 25-3-66: In Rev. Trim. de Jur. do 
STF. vol. 37, lI, pág. 298, prImeira 
coluna, in fine). 
No mesmo sentido do Tribunal de 

Justiça de São Paulo: Rev. Tribs. 
77/160; 170/647. 

9. Desse modo, nâo podendo os au
tores usar da reivindicatória contra 
o Estado não poderiam, senão, exer
citar um mero direito pessoal visan
do à indenização. 

Todavia, ao proporem a ação, já 
esta se encontrava manifestamente 
prescrita, eis que as ações pessoais, 
antes. como depois do Código Civil 
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até o advento da Lei n? 2.437 de 7-3-
55, que reduziu para 20 anos, pres
creviam em 30 anos. (v. Ord. livro 
IV, tít. 79 e art. 177 do C. Civil na 
sua redação primeira). 

Assim, quer se escolha para início 
da contagem do prazo trintenário a 
data do Decreto n? 447, de 18 qe ju
lho de 1891, ou do apossamento de fa
to do imóvel, procedido em 25 de 
maio de 1895, a prescrição se teria 
consumado, o mais tardar, em 25 de 
maio de 1925, pelo não exercício, 
nesse largo tempo, da ação que pro
tegia o direito que acreditavam pos
suir. 

10. Mas, ainda assim não fosse, o 
que apenas se admite para argumen
tar, a ação, em sendo reivindicató
,rio, estaria prescrita. 

De fato, não merece acolhida a 
pretensão dos apelantes de que a 
ação reivindicatória não prescreve, 
enquanto não puder ser provada ou 
reconhecida a propriedade - adqui
rida por usucapião ou qualquer outra 
forma por lei reconhecida - por 
parte de quem detém a posse do 
imóvel.. 

11. Ora, os apelantes pretendem 
contra tal argumentação, revigorar 
o principio da perpetuidade das 
ações, abolida desde o tempo do Di
reito Romano, por Theodósio, o Jo
vem ... 

Já as ordenações do L. IV, Tit. 79, 
não mais falavam sequer da prescri
ção de 40 anos, criada por Justiniano 
(longissime temPOrls), mas impu
nnam o tempo máximo de 30 anos 
(salvo em favor do Poder Público: 40 
anos) para que o particular viesse 
reclamar em Juizo o reconhecimento 
de um direito, qualquer que ele fosse 
(real ou pessoal). 

12. E a nossa doutrina vem afir
mando: 

«A prescrição ordinária da ação 
de reivin~ção de coisa imóvel é 
de trinta anos». 

(<<Dicionário Enciclopédico de 
Doutrina Aplicada», de EmilioGui
marães, Ed. José Konfino, 1946, 
VoI. 4, pág. 256). 
E o inimitável Câmara Leal, em 

sua já clássica obra, «Da Prescrição 
e da Decadência», Ed. Saraiva, 1939, 
embora admitindo a inviabilidade da 
ação reivindicatória contra o Poder 
Público, pontifica a fls. 365: 

«3~ Portanto, a ação reivindica
tória contra o Estado prescreverá 
em trinta anos, se a posse deste 
não se fundar em justo título e boa
fé». 

Dessa forma, sendo prescritível a 
ação, ainda que cabível a reivindica
tória contra o Poder Público, de
monstrado está que, proposta em 
1955, já se encontrava prescrita, pos
to já decorridos mais de sessenta 
anos da data em que a União Fede
ral tomou posse do imóvel. 

II 

A prescrição extintiva - sua dis
tinção do usucapião - o elemento 
boa~fé na extintiva: sua desnecessi
dade. 

A prescrição, segundo Clóvis Be
vUacqua: 

« ... é a perda da ação atribuída a 
um direito, de toda a sua capacida
de defensiva, em conseqüência do 
não uso dela durante um determi
nado espaço de tempo.» (Cod. Civ. 
Comentado - Ed. Llv, Fco. Alves, 
1951, voI. I, pág. 458). 

14. «Outra não é a opinião da 
maioria expressiva dos nossos civi
listas, dentre os quais os próprios 
autores citados pelos apelantes, que 
procurando trazer a confusão à lide, 
se limitaram a trazer à lume apenas 
os trechos em que cuidam aqueles 
tratadistas da prescrição aquisitiva 
ou usucapião. não abordado pela 
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sentença recorrida e, por isso mes
mo, fora de questão. 

Assim, Almeida Oliveira, invocado 
a fis. 339 pelos apelantes, ao estudar 
a prescrição extintiva, na mesma 
obra de que se serviram os recorren
tes. «A Prescrição» (Ed. de Frias 
Filho & Cla. Succs. 1896) deixa claro 
à pág. 44: 

«Para que alguém possa invocar 
a prescrição aquisitiva é preciso 
ter posse e boa fé. 

Para ter lugar a liberatória, ne
nhum desses requisitos é necessá
rio. Tanto no comercial como no 
cível realiza-se a liberação do de
vedor pelo simples fato de não ter 
o credor operado no tempo devi
do». 
Da mesma forma, Lafayette, 

igualmente citado a fis. 338, depõe 
não em favor da tese argüida pelos 
apelantes, mas sim em inegável 
apoio daquela sustentada nas pre
sentes contra-razões. 

De fato, na mesma obra e edição 
apontadas pelos recorrentes, (<<D. 
das Coisas, 2:' ed.) no § 59, a fis. 
147 encontra-se estampado: 

«1. - Há dois gêneros de prescri
ção: a aquisitiva (usucapião) e a li
beratórla ou extintiva. Tanto a pri
meira como a segunda contêm em 
sI o princípio extintivo donde lhes 
vem a denominação comum: mas 
uma se distingue da outra por seu 
objeto, condições e efeitos». 
E a fis. 148 conclui: 

3. - A extintiva é negativa; 
nasce da inércia e tem por efeito 
dissolver a obrigação, paralisando, 
destarte, o direito correlato: não 
gera direitos. Daí, dois corolários: 

I - Nunca pode tomar a forma 
de ação: 

II - Mas reveste sempre a natu
reza de exceção, peremptória da 
ação.» 

19. Além dos tratadistas citados na 
sentença, podemos acrescentar, den
tre aqueles que formam ao lado da 
doutrina majoritária que reconhece 
a dualidade e características distin
tas das duas prescrições, eliminando 
o elemento boa fé da extintiva ou li
beratória: Cãmara Leal - (<<Da 
Prescrição e da Decadência», Ed. 
Saraiva - 1939, págs. 11 e 262, in 
fine, 365; Carpenter (de que também 
pretenderam se valer os apelantes) 
«Da Prescrição», vol. IV do «Manual 
do CM. Civil Bras., ed. Jacintho Ri
beiro dos Santos, 1919, pág. 12 in 
fine, 13, e principalmente 73; Ary 
Azevedo Franco, «A Prescricão Ex
tintiva no Cód. Civ. Bras.» Ed. Frei
tas Bastos, 1940, págs. 10/13. 121; e 
ainda Clóvis Bevuáqua, «Teoria Ge
ral do Direito Civil, Livr. Francisco 
Alves, 5~ ed., pág. 375.» 

III 

O prazo decorrido antes do Código 
Civil; seu aproveitamento para 
consumar-se a prescrição. 

20. Na ordem de raciocínio que 
vêm seguindO, os apelantes, sempre 
se referindo à prescrição aquisitiva 
e não à extintiva. pretendem seja 
desprezado o prazo decorrido antes 
da promulgação do Código Civil para 
o fim de que seja o mesmo contado 
somente a partir da data da vigência 
deste, com o fito de, assim, escapar 
à prescrição trintenáriq, ocorrida 
antes da tardia interrupção intenta
da em 1946. 

Em primeiro lugar, não há falar 
sobre soma de prazo anterior (fis. 
341, item 16). 

A referência à soma só teria perti
nência na hipótese de sucessão a 
qualquer título. Todavia, não é essa 
a situação, posto o possuidor do imó
vel, até pelo menos à data da propo
situra da demanda, sempre foi o 
mesmo, ou seja, a União Federal. 

Em vez de se referir à soma, im
propriedade fi~grante, a questão se 
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cinge em saber se o prazo decorrido 
antes do Código Civil se aproveita ou 
não. 

21. Ainda ao formular sua esdrú
xula tese, data venta, os apelantes 
dirigem todo o seu raciocínio ao usu
capião, fazendo, de resto, a afirma
ção de que suprimido o requisito da 
boa fé no usucapião trintenário, o 
prazo antecedente ao Cód. Civil não 
deverá ser contado. 

Ora, à sentença, que só cogitou de 
prescrição extintiva, não escapou a 
malícia da assertiva, levando o 
ins1gne prolator a considerar a fls. 
330: 

«Não se concebe, todavia, que te
nham passado In albis, para os 
efeitos da prescrição, os vinte e 
dois longos anos contados do efeti
vo apossamento do imóvel em 1895, 
até à data da vigência do Código 
Civil, em 1917, sob a alegação de 
que não era dispensado o requisito 
da boa fé na prescrição trintená
ria. 

Embora os autores sustentem a 
coincidência do prazo prescricional 
trlntenárl0 na ação reivindicatória 
e no usucapião, não poderão, con
tudo, pretender como integrativo 
da prescrição extintiva o elemento 
anímico, além dos elementos típi
cos do decurso de tempo e da inér
cia do credor. porque a prescrição 
extintiva sempre atuou indepen
dentemente da boa fé do prescrl
bente, agora e antes.» 

22. Ainda aqui é manifesto e inso
fismável o acerto da r. sentença, 
sendo na verdade inconcebível que 
se despreze o prazo transcorrido an
tes da vigência do Código Civil. 

Em se tratando de prescrição ex
tintiva em curso, jamais ninguém 
cogitou de ser abstraído o lapso de 
tempo decorrido na vigência da lei 
antiga, Quando nesta e na lei nova o 
prazo prescricional é o mesmo. 

Isto porque, o que importa nesta 
prescrição é, puramente, o decurso do 
tempo e se o prazo prescricional é 
idêntico num e noutro diploma legal, 
não há porquê deixar de contar 
aquele decorrido durante o império 
da lei anterior, cujos princípios fo
ram mantidos na nova. 

E, mesmo quandO a nova lei reduz 
ou aumenta o prazo que era concedi
do pela anterior, já se encontrando 
em curso a prescrição, a parte do 
prazo escoado na vigência da lei pre
térita é sempre contado - (V. Câ
mara Leal, «Da Prescrição e da De
cadência», ed. clt., pág. 144. ClOVis, 
Cód. Civil, voI. I, pág. 484. Breno 
Fischer, «A Prescrição nos Tribu
nais», I, Tomo Primeiro, pág. 43/44 
do § 13). 

Em hipótese alguma, portanto, SE 
perderá o prazo já decorrido na lei 
anterior.» 

IV 

A desnecessidade de invocação do 
usucapião. O imóvel sempre perten
ceu ao poder público. 

28. No entender do Estado da Gua
nabara, embora esse aspecto da 
questão toque mais de perto à União 
Federal, não há a menor necessida
de de recorrer-se ao usucapião, a 
fim de ficar demonstrada a proprie
dade do imóvel pelo Poder Público 
(na época a União). 

Em primeiro lugar, por uma ques
tão de técnica processual não vemos 
corno aventar o assunto nessa opor
tunidade quando a sentença, tendo 
acolhido a primeira das prelimina
res levantadas, qual seja, a da pres
crição extintiva ou Uberatória, POI: 
via de conseqüência julgou prejudi
cadas as demais e. por conseguinte. 
a opOSição do usucapião, manifesta
da a fls. 293 pela primeira ré, como 
de resto foi expressamente ressalta
do pelo seu ilustre prolator. 
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29. Em segundo lugar, e a conside
ração vai aqui apenas à guisa de es
clarecimento, a União Federal, nos 
termos claros de sua contestação de 
fls. 192/215, em tempo algum reco
nheceu a propriedade do hoje Palá
cio Guanabara como sendo da Prin
cesa Isabel e seu marido, posto que 
considerou sempre o bem como inte
grante do patrimônio público, guar
dando apenas a sua destinação à mo
radia do casal, enquanto perdurasse 
a sua situação expectante de futuros 
governantes. 

Tal situação, tendo findado com a 
prOclamação da República e com es
ta extintos os chamados direitos· ex
cepcionais, os bens da Coroa muito 
simplesmente voltaram para o patri
mônio da União, posto que jamais 
deixaram, nem antes, nem depois, 
de constituirem uma parte dele. 

30. Por outro lado, ainda que as
sim não fosse, o que se admite ape
nas ad argumentandum, o Decreto 
n? 447, de 18 de julhO de 1891, diSpôs 
em seu artigo I? que: 

«Ficam incorporados aos pró
prios nacionais todos os bens que 
constituem o dote ou patrimônio 
concedido por atos do extinto 
regímen à ex-Princesa Imperial D. 
Isabel, Condessa D'Eu, bem assim 
o imóvel denominado Palacete 
Leopoldina e sito à rua Duque de 
Saxe». 

Ora, por um diploma legal - se 
não bastassem as razões supra-ali
nhadas - o bem, objeto do presen
te feito, ficou definitivamente in
corporado aos próprios nacionais. 

Nessa circunstância, por disposi
ção expressa de lei, a União, se 
ainda não o fosse, passou, daí em 
diante, a ser a legítima proprietá
ria do ex-Palácio Isabel, enquanto 
válido fosse o decreto em questão. 

E, ao que se sabe, jamais os au
tores, ora apelantes, usaram dos 
meios hábeis para procurar anular 
o Decreto n? 447 ... 

Assim, gozando o ato administra
tivo da presunção de legalidade, o 
decreto em fulcro permanencendo 
intocado, atuante, portanto, no 
mundo jurídico do qual não foi reti
rado, teria atribuído, como justo 
título que é, a propriedade do imó
vel à União Federal que, como de
tentora plena de seu domínio, mui
to mais tarde, com a criação do 
Estado da Guanabara, passou-o a 
este. 

Nessa ordem de raciocínio seria, 
pois, uma aberração, mais do que 
um gritante absurdo, que a União, 
proprietária por lei do Palácio 
Guanabara, há mais de sessenta 
anos, quando foi proposta a ação, 
invocasse o usucapião de um bem 
para garantir a propriedade do 
imóvel do qual nunca deixou de ter 
o domínio ... 
5. A União Federal ofereCeu 

contra-razões, fls. 380/81, salientan
do: 

2. «Em seu pronunciamento de 
fls. 292/293, a União não só decla
rou que subscrevia integralmente 
as jurídicas argüições do Estado 
da Guanabara, de fls. 278 a 290 (i
tem 0, como reafirmou o articula
do na sua longa e bem fundamen
tada Contestação de fls. 192/215, 
com a documentação que a instrui 
(item 5). 

3. Acrescentou, ad 
argumentandum, que, além de ter 
ocorrido a prescrição extintiva, ha
via, também, se verificado a pres
crição aquisitiva ou positiva. 

E isto porque, frisou, não se pode 
deixar de considerar o Decreto n? 
447, de 18 de julho de 1891, como 
justo título ou instrumento habll 
para a aquisição do bem usucapi
do,. assim como não se pode supor 
má fé, por parte da autoridade pú
blica, cumprindo notar que o justo 
título traz consigo a presunção de 
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boa fé, juris tantum (Código Civil, 
art. 490, § único). 

4. Além disto, ponderou, nos Es
tados de Direito, os atos adminis
trativos gozam de presunção de le
gitimidade (<<Dir. Adm. Brasileiro» 
- Hely Meirelles, pág. 164). 

Basta ler-se com alguma atenção 
o que está escrito às fls. 292/293, 
para constatar-se que a União, de
pois de reafirmar a argüição da 
prescrição extintiva, é que resol
veu, por simples amor ao debate, 
focar o caso pelo prisma do usuca
pião, para demonstrar que, tam
bém por esse ãngulo, nenhuma ra
zão têm os autores.» 
6. Recebidos os autos neste egré

gio Tribunal, em 6 de março de"1968, 
fI. 383, deu-se vista à douta Subpro
curadoria-Geral da República que se 
manifestou pela confirmação da sen
tença, em parecer de 19 de dezem
bro, do Procurador Dr. José Arnaldo 
Gonçalves de Oliveira, aprovado pe
lo Dr. Firmino Ferreira Paz, então 
3? Subprocurador-Geral. 

7. Em petição datada de 6 de mar
ço de 1970, recebida na Secretaria no 
dia 16 do mesmo mês e despachada 
em 6 de setembro de 1973, fI. 389, 
Isabel de Orleans e Bragança e ou
tros, todos apelantes, requereram ao 
Senhor Ministro Henrique D' Avila, 
então relator, avocasse, para julga
mento conjunto, os autos de outra 
apelação, interposta pelo Príncipe 
Gastâo de Orleans e pela Princesa 
Isabel de Orleans e Bragança (Con
.,., Condessa D'Eu), recurso no 

eles - suplicantes - se haviam 
ii.:a::ic na qualidade de herdeiros 

s;xessc;E'S dos autores. 

3. A SegLi~r. em nova petição, da
:3.ja 19 :'::e maio de 1970, recebida 
:: a Se:::::-eUF'c3L em 4 de junho do mes

:~J 3.:,0 '':?i:'oachada em 6 de setem-
::'OS7" fls. 391/98, os apelantes 

ar,. covas considerações no 
sentido do péovimento dos recursos, 
sa:1ientando: 

2. «Já nas razões de interposição 
da apelação, os suplicantes de
monstraram, à saciedade, a impro
cedência jurídica da conclusão a 
que chegou o MM. Juiz e invoca
ram doutrina e jurisprudência ab
solutamente pacíficas. 

3. Agora, porém, com o surgi
mento da nova ação, essa questão 
de prescrição fica inteiramente su
perada, pois através dela se plei
teava, também, o reconhecimento 
do direito de propriedade sobre o 
Palácio Isabel, e essa ação ficou 
paralisada na Secretaria do Tribu
nal até a data em que, por uma 
busca dada pela própria Secreta
ria, surgiu o processo, arquivado 
por engano da mesma Secretaria, 
com feito findo. 

4. Ora, a prescrição interrompe
se pela citação inicial válida (De
creto n? 20.910, de 1932, artigo 9?, 
Cód. Proc. - artigo 166 - V), e, 
salvo a hipótese de anulação do 
processo, a interrupção prevalece 
até sentença definitiva. Instaurada 
a instância, ela só terminará pela 
absolvição ou pela execução da 
sentença (Cód. Proc. artigo 196). 

5. No caso em pauta, a instância 
iniciada pela propositura da ação 
não foi suspensa ou interrompida. 
O recurso cabível foi interposto no 
prazo legal. A Secretaria é que dei
xou de dar andamento ao feito, co
mo lhe cumpria. A parte não pode 
ser prejudicada por esse fato. 

6. Assim, instaurada a instância, 
a prescrição se interrompe e só 
voltará a fluir a partir de um ato 
processual que suspenda a instân
cia ou absolva o réu da instância, e 
que são os indicados nos artigos 
197 e 201 do Cód. de Proc. Civil, 
suspensão que só se verifica após 
despacho judicial que a determine 
(Cód. Proc. artigos 198 e 202), ou 
pela cessação da instância, nos ca
sos do artigo 206 do Cód. Processo, 
e que também é ato de Juiz, atra-
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r~lesmo que se 

2::~I~cável ao caso 
;::;<?~~a~.~s2ção por culpe. 

C::3 Secretaria de 
sentido, é abun

Assim, (' 
Tribunal Federal, er:~ 

de Costa Manso, entende 
nao pode ser atribuído 

quer efeito prescricional «se o 
manda que o processo permaneça 
em Cartório» --- CACo in «,Jur. 
Trib.,)) voi. 20. 344). E os 
acórdãos nesse são unHor-
Ines: 

. 

«A culpa do escrivão, demoran
do a conclusão de vista dos autos 
ao advogado, constitui embaraço 
judicial suficiente para interrom
per a prescrição». 

(Ac. in «Rev, For.» voI. 44, 
pág.61). 

«O fato do escrivão esquecer os 
autos em Cartório constitui rr,oti
vo de força maior, não ocorrendo 
prescrição». 

(Ac. Trib, Paraná, in «Paraná 
Judiciário», voI. 52, pág. 17).» 

9. Em despacho de 18 de setem
bro de 1973, fls. 400, o Senhor Ministro 
Otto Rocha, relator, determinou se 
apensassem a estes autos os da Ape· 
lação Cível n? 28.558, providência a 
que se deu cumprimento em 25 do 
mesmo mês, fls. 400 verso. 

10. D. Isabel de Orleans e Bragan
ça e outros, na qualidade de sucesso
res do Conde e da Condessa D'Eu, 
em petição datada de 29 de novem
bro de 1973, recebida em 10 de janei
ro de 1974, fls. 40213, requereram 

.juntada de cópia, doc. de fls. 404/11, 
netição de 9 de r::1aio de 1970. que 
constava dos autos, fls. 391/98 (Í

tem n? 8 deste relatório). 
11. Tendo. em seguida, vista dos 

autos, pediu a União Federal, fls. 
415, o não conhecimento ou o impro
vimento dos recursos. 

12. Conclusos os autos em 20 de ju
'::JIO de 1975. fls. 417. determinei, no 
dIa 2:, fls, 418, fosse formado o 2? vo
'.ume. a parar de fls. 278. 

E: o relatório. 

ADITAME~TO AO RELATORIO 

Posteriormente ao Relatório de 17 
dezembro de 1976, fls. 420/41, pe

cUram os apelantes fosse junta aos 
2UtOS cópia das notas taquigráficas 

.~l~'gamentc do Recurso Extraor
d.l.nário n~ 62.319. de 14 de novembro 

1975, pelo egrégio Supremo Tri
bunal :CederáL Primeira Turma, 
que, preliminarmente, por maioria, 
aão conheceu do recurso, por in
cativeI, de acordo com o voto do 
eminente Ministro Rodrigues Alck
min, em acórdão cuja ementa afir
ma: 

«Prescrição. Ação para pedir 
preço de terreno objeto de apossa
mento administrativo. Demanda 
fundada domínio, em que se 
substItui pretensão reivindicatoria 

pedidO de pagamento do valor 
imóvel - Inexistência de pres

crição extintiva sem que ocorra a 
p:cescriçâo aquisitiva - Prescrição 
aão configurada, pelos sucessivos 
reconhecimentos do domínio do au
tor sobre o bem, por parte da Ad
ministração». 

Autorize! a juntada por linha, cien
tes os apelados, havendo a União Fe
deral se manifestado, nestes autos, 
às fls. 443/45, e o Estado do Rio de 
Janeiro às fls. 447/49, alegações que 
devem ser também juntas por linha, 
pois se referem ao novo documento 
apresentado pelos apelantes. 
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Em requerimento de 12 de abril de 
1977, fls. 452, o Estado do Rio de Ja
neiro pediu vista dos autos, para 
exame, por oito dias, pedido que de
feri. 

Faça-se a conclusão dos autos, 
com este aditamento, ao Senhor 
Ministro-Revisor. 

'Brasília, 28 de junho de 1977. 
Oscar Corrêa Pina. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
A ação foi proposta em 1895, julgada 
improcedente em 1897. 

Os autores, o Conde e a Condessa 
d'Eu, interpuseram apelação, em pe
tição não fundamentada, tendo sido 
tomado por termo o recurso que não 
foi arrazoado. 

Os autos foram remetidos ao Su
premo Tribunal Federal que os rece
beu em 18 de julhO de 1897. 

Nada mais consta dos autos. 
O recurso não foi preparado, nem 

distribuído, nada requereram os ape
lantes, como do seu interesse. 

Os autos não foram arquivados. 
Permaneceram na mesma situação 
inicial, até que, em 1964, decorridos 
67 anos, foram remetidos ao Tribu
nal Federal de Recursos, competen
te para o julgamento da apelação. 

Recebido em 1964, continuou o pro
cesso paralisado até outubro de 1969, 
quando se publicou um edital de con
vocação aos interessados, para que 
dissessem se pretendiam tivesse o 
recurso prosseguimento. Ingressa
ram, então, nos autos o Estado da 
Guanabara, argüindo, desde logo, a 
prescrição intercorrente e, poste
riormente, os herdeiros do Conde e 
da Condessa D'Eu que, habilitando
se no processo, pediram o seu pros
seguimento, como acentuei no rela
tório. 

Os fatos são estes: a ação foi julga
da improcedente em 1897, ao enten-

dimento de que era válido o Decreto 
n? 447, de 18 de julho de 1891, do Go
verno Provisório, que incorporara o 
imóvel ao Patrimônio Nacional. 

Os autores interpuseram apelação, 
em petição simples, não fundamen
tada, e não arrazoaram o recurso. 

Remetidos os autos ao Supremo 
Tribunal Federal, que os recebeu em 
18 de julho de 1897, os autores nenhu
ma providência tomaram para o 
preparo e distribuição do processo, 
como necessário ao julgamento. Du
rante 67 anos, os autos permanece
ram no Supremo Tribunal Federal, 
não no arquivo, mas na Secretaria, 
sem que tivessem andamento. Re
metidos ao Tribunal Federal de Re
cursos em 1964, aqui permaneceram, 
novamente, por mais 5 (cinco) anos, 
sem que os autores, por seus descen
dentes, manifestassem qualquer in
teresse no prosseguimento da causa. 
Somente em 1969, mediante edital 
publicado pela imprensa, é que os 
herdeiros dos autores ingressaram 
no processo. Decorreram, pois, 72 
anos entre a remessa dos autos ao 
Supremo Tribunal Federal, em 1897, 
e a publicação do edital, em 1969, 
quando, então, os herdeiros dos auto
res se deram conta de que havia 
uma causa a defender perante o Po
der Judiciário, pela qual nunca se in
teressaram. A ação permaneceu 
sem andamento durante 72 anos. De
correu o prazo legal que autoriza se 
decrete a prescrição intercorrente. 

Julgo, pois, prescrita a ação (Ape
lação Cível n? 28.558). 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
A sentença julgou prescrita a ação 
ajuizada em 1955, considerando que, 
a esse tempo, já se consumara o 
prazo prescricional, iniciado em 
1895, quando o Palácio Isabel, atual
mente Palácio Guanabara, foi vendi
do pela União Federal. 
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Entendem os apelantes que, sendo 
a União Federal possuidora de má fé, 
porquanto ocupara manu militar! o 
imóvel, o período anterior ao Código 
Civil não pôde ser computado, de 
sorte que, em 1946, o prazo prescri
cional fora interrompido oportuna
mente mediante protesto judicial. 
Pelo Decreto n? 447, de 18 de julho 
de 1891, do Governo Provisório, o 
Palácio Isabel foi incorporado ao Pa
trimônio Nacional. 

Não era, assim, a União Federal 
possuidora de má fé, pois tinha título 
legítimo para autorizar a recupera
ção do imóvel, o mencionado Decre
to n? 447, de 1891, em favor do qual 
se devia presumir a boa fé. Quando, 
todavia, se considere que a ocupação 
do imóvel não decorreu desse título, 
que não seria hábil a autorizá-lo, ter
se-á, então, que a União Federal 
passou a ocupar o Palácio Isabel, 
em 1895, manu militarl, segundo dis
seram os autores. 

A sentença adotou o entendimento 
de que o prazo prescricional teve 
início em 1895, quando da efetiva 
ocupação do imóvel, porquanto, no 
regime precodificado, o requisito de 
boa fé era dispensável na prescrição 
extíntiva ou liberatória, argüida, 
oportunamente, na contestação. Há, 
realmente, controvérsia na doutrina 
sobre se, no regime anterior ao Códi
go Civil, devia ou não ser exigido o 
requisito de boa fé, em se tratando de 
prescrição extintiva. 

Estou de acordo com o entendi
mento da sentença que, de acordo 
com Teixeira de Freitas, sustenta a 
tese de que na prescrição extintiva, 
no regime anterior ao Código Civil, 
era dispensável o requisito da boa fé, 
como na vigência da nova legislação 
civil. 

Iniciado em 1891, ex vi do Decreto 
n? 447, ou em 1895, quando da ocupa
ção do imóvel, o prazo da prescrição 
teve início, desde logo, para se com
pletar na vigência do Código Civil, 

em data muito anterior ao protesto 
judicial formulado em 1946. A esse 
tempo, qualquer direito dos autores 
estava extinto pela prescrição. 

Entendo, pois, de acordo com a 
sentença, que o prazo prescricional 
se contou desde logo, desde 1895, pe
lo menos e extingiu-se na vigência 
do Código Civil, após decorridos 30 
anos, prazo prescricional previsto n~ 
legislação precodificada e que fOI 
mantido pelo Código Civil. 

Denego, pois, provimento à apela
ção, confirmando, assim,. a sentenç!l' 
pelos seus fundamentos (Apelaçao 
Cível n? 25.448). 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Revisor): Na primeira apelação 
(25.448), a matéria está reduzida à 
prescrição, que o MM. Juiz admitiu. 

O assunto não é isento de dificul
dades e nenhum outro se prestou 
tanto a divagações filosóficas, como 
lembra Carpenter, na sua conhecida 
monografia. 

Houve quem chamasse a prescri
ção patrona generis humani, finis 
sollicitudinls et pericuU Utium, mas 
outros a intitulavam iniquum 
presidtum (Manual Paulo Lacerda, 
vol. IV, pág. 59). 

Uma coisa, porém, pode-se ter co
mo certa: a inaplicabilidade da pres
crição qüinqüenal dos Decretos n?s 
20.910/32 e 4.597/42, que não alcança 
as ações reais. 

Na Minas Forense, voI. 5, pág. 71, 
encontra-se esclarecedor acórdão do 
Supremo, assim resumido: 

«Prescrição e Fazendas Públi
cas. Apesar da amplitude dos ter
mos do art. 10 do Decreto n? 
20.910/32, excetuam-se da prescri
ção qüinqüenal as ações sobre di
reitos reais, pela consideração de 
que a ação reivindicatória de tais 
direitos não pode prescrever, en-
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quanto o respectivo titular não os 
houver perdido por efeito da pres
crição aquisitiva, que é rnaiS 
ga.» 

Nesse caso, pode-se dizu que _ 
prescrição aquisitiva e o H::verSG 
usucapião, regulando-se pelos :T,es
mos prazos deste. 

Dessa subordinação da prescrição 
extintiva à aquisitiva. quanto aos 
prazos, deve-se deduzir, também. 
que a prescrição trintenária não 
ocorreu, na espécie. 

O ponto nevrálgico da questão é 
saber se ela foi interrompida a ter.:.
po pelo protesto de 1946. -, 

Creio que se deve admitir que S,;-.. 
visto como os prazos, o anterio-, 
posterior ao Código Civil, não ;;odc
riam ser somados. 

A prescrição aquisitiva na legisla
ção anterior à codificação, tratando
se de bens públicos, era de 40 anos, 
com exigência do requisito da boa fé. ,. 

Nos primeiros tempos de aplicação 
do Código Civil, são inúmeras as de
cisões que exigiam o requisito da 
boa ré, não obstante opiniões isoladas 
em contrário (Revista Forense: C. 
313; LXXXIV, 425; XLVI, 270; xcvm, 
654; XCVII, 355; CIV, 93; XCIII, 78; 
CVI,308). 

A sentença considerou que. li 
lei da boa razão (Lei de 18 de agosto 
de 1869), o requisito da boa fé ficara 
dispensado. E a opinião de Clóvis 
Beviláqua, que se reporta. tambérr:. 
a Teixeira de Freitas (Teoria Geral 
do Direito Civil, 7~ edição, pág. 2711. 

Mas, além daquela copiosa juris
prudência em contrário, verIfica-se 
que os autores da época também jul
gavam necessário o requisito da 
boa fé. 

Na lição de Coelho da Rocha, esse 
requisito para a prescrição aquisiti
va: 

«Consiste na persuasão em que 
está o possuidor de que a cousa 

Hw 'Je:rtence de proprie-

exige 
fé, e do::; outros com_ 
lapso de trinta anos 
de que o devedor 
obrigação ( Ord. L .. 1. til. 79.)) 

Em nota a esse ~-:-',çSwO par'ágra
io (nota T). acrescem2.. 

«Mas se2a o que for por 
canéinico. confessamos que ,'essa 
Ord. L. 4, ~it. 79, .:35StTl C0zr;.,ü a sua. 
fonte, a .Lei de 5 de 
1534, compreenderam no 
da boa fé tanto a prescrição aquisi
tiva como a extintiva. Eram as 
idéias daqueie século.)) 
O Conselheiro Lafayette Rodrigues 

Pereira (Coisas. 1877, pág. 189) pare
ce "ão discrepar: 

(,A extraordlná:-ía requer. co:no 
2.. ,-)rdinár~a e nc;:, ~:'1€S:L10S te:::rllos, 
& pusse ·e a lIGa fé. lnas C:iSp2ITSa 

a boa fé era. 
'2~e1'/ido à eJTLt.ssâo dJ Decre

to J,';:'. Mas é preciso ponderar qL~e a 
sentercçé: do Juiz Secional negou efei-
to a esse ato~ e o P21áci0 Isabel 
veio a ser mam.! miHt.a:rl na 
pendênc! 3. d.e processo 
tra ô. oL2::.c.aç<l.G do ~, 
tenor. 

Trata-sé de p,. 
ta. lnCOmpaé!V21 :::0:T; 
boa re. 

Considerando, assim. que náo 
deriam ser somados os dois 
dos, o anterior e o ao Cód~
go CiviL concluo que I) prazo da 
prescrição foI interrompido a tempo. 

Acresce que a ação proposta e:ll 
1895 pelos Conde e Cond.essa d'Eu. 
também teria interrompido a pres
crição. 
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Quanto à preliminar de prescrição 
dessa primeira ação, existe no Tri
bunal precedente de que a falta da 
Secretaria do E. Supremo Tribunal, 
não obstante o tempo decorrido, de
veria ser considerada embaraço ju
dicial, impedindo a decretação da 
presçrição intercorrente (AC 28.111, 
RS, Relator Min. Jarbas Nobre). 

Tenho para mim, entretanto, que 
no caso não se pode deixar de con
cluir, da excessiva demora, o evi
dente descaso dos nobres autores ou 
de seus sucessores, quanto à sorte 
da ação proposta. Tenho, pois, como 
consumada a prescrição intercorren
te. 

Concluindo: dou provimento, em 
parte, à apelação para ter como não 
prescrita a segunda ação, prescrita 
apenas a primeira e nula, conse
qüentemente, a sentença nesta pro
ferida. 

EXTRATO DA ATA 

AC 25.448-RJ (Apenso: 28.558) 
ReI.: Sr. Ministro Oscar Corrêa Pi
na. Rev.: Sr. Ministro Márcio Ribei
ro. Apte.: Isabel de Orleans e Bra
gança e outros. Apdos.: União Fede
ral e Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Após o voto do Relator, 
julgando prescritas ambas as ações 
edo Revisor, julgando prescrita ape
nas a primeira e nula a respectiva 
sentenca. determinando que o Dr. 
Juiz julgue o mérito da segunda 
ação, pediu vista o Sr. Ministro Was
hington Bolívar. Usaram da palavra, 
respectivamente, os Drs. Heitor do 
Nascimento e Silva, Cláudio Lacom
be, Francisco S. Moniz de Aragão e 
o Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, Dr. Geraldo Andrade Fonteles 
(em 31-3-78 - 1~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Márcio Ribeiro. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washinton Bolívar 
de Brito: pedi vista destas duas Ape
lações Cíveis, julgadas conjuntamen
te, em face da divergência manifes
tada pelos Srs. eminentes Ministros 
Corrêa Pina. Relator, e Márcio Ri
beiro, Revisor. 

Inúmeras circunstâncias me impe
diram de trazer logo o meu voto, pa
ra se completar o julgamento, sendo 
a primeira delas a necessidade de 
dispor de mais algum tempo para a 
leitura cuidadosa dos autos. muito 
dificultada, aliás, porque um deles é 
quase todo manuscrito, de tão anti
go, e em .ambos são versadas contro
vertidas questões de Direito, com in
vulgar mestria, pelas partes desa
vindas. 

Além do mais, e para exemplifi
car, basta recordar que, somente es
te ano, já examinei cerca de mil pro
cessos, considerados os em que fun
cionei como Relator, Revisor, ou pe
di vista, bem como os acórdãos e 
conferência de votos. 

I 

Duas são as ações propostas: uma 
de força velha, intentada no dia 25 
de setembro de 1895, pelo Conde e 
Condessa d'Eu (AC n? 28.558) e a ou
tra, reivindicatória, em 29 de dezem
bro de 1955, pelos seus descendentes 
(AC n? 25.448), ambas tendo por ob
jeto o antigamente denominado Pa
lácio Isabel, hOje Palácio Guanabara 
que figurou, segundo os autores. en
tre os bens dotais da Princesa. Res
pondem como ,réus a União Federal 
e o Estado da Guanabara, agora Es
tado do Rio de Janeiro. 

A primeira sentença, datada de 10 
de abril de 1897, do Dr. GOdofredo 
Xavier da Cunha, julgou a ação im
procedente (fls. 44/47vl. e a segunda, 
de 29 de novembro de 1967 (fls. 
323/333), do Dr. Evandro Gueiros 
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Leite, hoje ilustrando esta Corte, de
clarou prescrita a ação. 

Em ambos os casos, o Estado ale
gou prescrição liberatória e prescri
ção intercorrente. 

O Sr. Ministro-Relator deu por 
prescritas ambas as ações e o Sr. 
Ministro-Revisor, apenas a primeira, 
não acolhendo a alegação quanto à 
segunda, cuja sentença anulou, para 
que o Juiz julgue o mérito. 

II 

Com a devida vênia, entendo que 
nenhuma das duas está prescrita, 
quer pela prescrição liberatória, 
quer pela intercorrente. 

O eminente Relator assim argu
mentou: 

«Os fatos são estes: a ação foi 
julgada improcedente no mérito; a 
sentença entendeu que era válido o 
Decreto n? 477, segundo o qual o 
imóvel fora incorporado ao Patri
mônio Nacional que autorizou dita 
incorporação. 

Os autores interpuseram apela
ção em petição simples; não fora 
arrazoada. 

Remetidos os autos ao Supremo 
Tribunal Federal, que os recebeu 
em 18 de julho de 1897, os autores 
nenhuma providência tomaram pa
ra o preparo e distribuição dos au
tos. Durante 67 anos, os autos esti
veram no Supremo Tribunal Fede
ral; não no arquivo, mas na Secre
taria, sem que tivessem andamen
to. Remetidos a este egrégio Tribu
nal em 1964, aqui permaneceram, 
novamente, por mais 5 anos, sem 
que os autores ou seus descenden
tes manifestassem qualquer inte
resse no prosseguimento da causa .. 
Somente em 1969, mediante edital 
publicado pela Imprensa, 
alertando-os, os herdeiros dos auto
res lembraram-se de que havia um 
interesse a defender no Poder Ju
diciário e ingressaram nos autos. 

Decorreram, pois, 72 anos entre a 
remessa dos autos ao Supremo Tri
bunal Federal, em 1897, e a publi
cação do edital por este Tribunal, 
em 1969, quando, então, os herdei
ros se C!.eram conta. de qu~ havia 
uma açao a defender que Ignora
vam, pela qual nundl se interessa
ram. A ação permaneceu sem an
damento durante 72 anos. Decor
reu o prazo de mais de dois anos e 
meio, autorizado pela prescrição 
intercorrente, nas ações a que se 
refere o Decreto n? 20.910, de 6 de 
janeiro de 1932. De modo que de
correram 72 anos, prazo mais do 
que suficiente para extinguir qual
quer direito porventura existente. 
«Julgo, pois, prescrita a ação pelo 
decurso desse lapso de tempo». 
Data venta, ao afirmado faço o 

seguintes reparos: 

I?) A apelação foi interposta por 
petição (fI. 49) e por termo (fI. 50), 
para o então denominado «Superior 
Tribunal Federal», sendo recebida, 
segundo disse o Juiz, «nos seus efei
tos regulares», que eram, como ago
ra, o suspensivo e o devolutivo. 

2?) Remetidos os autos à Superior 
Instância, por insistência dos auto
res (fI. 52 e 52v.), ingressou no Tri
bunal em 18 de junho de 1897 (fI. 53); 
daí em diante, silêncio total nos au
tos, isto é, não foi protocolado, nem 
distribuído a nenhum Ministro, 

3?) Assim, ao contrário da inferên
cia tirada pelo eminente Relator de 
que os autos estavam «não no arqui
vo, ma~ na Secretaria, sem que ti
vessem andamento», a verdade é 
que não tiveram andamento porque 
ficaram não na Secretaria, mas no 
arquivo daquela Alta Corte, sem que 
ninguém houvesse ordenado o arqui
vamento. Faço tal afirmação por ve
rificar, na antiqüíssima folha de ros
to dos autos em referência, o carim
bo «Archivo do Supremo Tribunal 
Federal» e, ainda, as indicações a 
lápis azul, presumivelmente de épo-
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ca mais recente «M.9 - Lata 5», o 
que, provavelmente, significa «maço 
9 lata 5». Quer dizer, os autos, sem 
o~dem de ninguém, foram simples
mente para o arquivo, que ainda se 
escrevia «Archivo», conforme o ca
rimbo; para o arquivo e não para a 
Secretaria, onde deveria estar tra
mitando o processo, por impulso ofi
cial, pelo menos nesta providência 
inicial de ser devidamente registra
do no protocolo e distribuído a algum 
Relator, para o devido despacho. 

4?) A ·falta de razões, por outro la
do, não seria obstáculo ao seu anda
mento, já que àquele tempo (como 
agora), as alegações das partes de
veriam ser produzidas depois da in
terposição do recurso, sua impugna
ção e admissão (Cfr. CPC, 1939; 
Lei n? 3.396, de 2-6-58; CPC, 1973, 
arts. 542 e 543). 

5?) Se o eminente Relator concede 
que os descendentes dos autores ig
noravam que havia. uma ação a de
fender, já que dela somente se de
ram conta pelo edital publicado, em 
1969, neste Tribunal, para onde os 
autos foram encaminhados em 1964, 
não poderiam, mesmo, manifestar 
interesse, antes dessa ciência. 

Acolheu o nobre Relator á alegada 
prescrição intercorrente, prevista no 
Decreto n? 20.910/32, citado no 
Decreto-Lei n? 4.597, de 19-8-42 (art. 
3?). 

Entretando, como se demonstrou, 
os autos estiveram pura e simples
mente desaparecidos, porquanto ar
quivados sem razão e sem que aos 
autores, ou seus descendentes, se 
possa imputar qualquer parcela de 
culpa pelo eqUivocado funcionamen
to da Justiça. 

Logo, não poderia correr prazo al
gum e, muito menos, os de natureza 
prescricional. 

lU 

Quanto à segunda ação, também 
não houve incidência de prescrição, 

quer a liberatória, quer a intercor
rente. 

Para a liberatória, pretende-se 
aplicável o Decreto n? 20.910, de 6 de 
janeiro de 1932, que regula a prescri
ção qüinqüenal, pelo qual «as dívi
das paSSivas da União, dos Estados 
e dos Municípios, bem assim todo e 
qualquer direito ou ação contra a 
Fazenda Federal, estadual ou muni
cipal, seja qual for a sua natureza, 
prescrevem em cinco anos contados 
da data do ato ou fato do qual se ori
ginarem» (art. 1?). 

E certo que lavra divergência en
tre os doutrinadores e nos Tribunais, 
como recorda Câmara Leal (<<Da 
Prescrição e da Decadência», n? 
222), embora.ele próprio demonstre 
entender que o preceito alcança toda 
e qualquer ação. 

Todavia, não menos certo é que o 
próprio Câmara Leal, ao tratar «~a 
prescrição da ação reivindicatóna 
contra o Estado» (cap. VI, obro cit., 
n?s 250 a 252), declarou: 

«251. Não há dúvida que a pres
crição qüinqüenal a favor do Esta
do abrange todas as ações, qual
quer que seja a natureza do direito 
por elas protegido, como já tive
mos ocasião de demonstrar (n? 
222). 

E se partirmos dessa premissa, 
tere'mos que admitir a prescrição 
qüinqüenal, também, para as 
ações reivindicatórias. 

Mas, o preceito geral do art. 178, 
§ 10, n? VI, do Código, em que se 
funda essa prescrição de cinco 
anos a favor do Estado, por isso 
que é um privilégio geral, pode 
ser derrogado por um preceito es
pecial, quando este, pela natureza 
de sua matéria, impõe, necessaria
mente, essa derrogação. 

«E é o que se dá, relativamente 
às ações reivindicatórias. 

O proprietário só perde o direito 
à coisa, quando outrem o adquire 
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pelos modos estabelecidos em lei. 
Enquanto o direito perdura. com 
ele também subsiste a ação que o 
protege.» 
Roberto de Ruggiero chega a dizer 

que o direito de propriedade é, por 
sua natureza, um direito perpétuo. 
pelo mesmo motivo (<< Instituições de 
Direito Civil», vol. I, Saraiva, 1957, 
pág. 352). 

Washington de Barros Monteiro 
afirma: 

«Ainda em cinco anos pres
crevem as dívidas passivas da 
União, dos Estados e dos Mu
nicípios, e bem assim toda e qual
quer ação contra a Fazenda Fe
deral, Estadual ou Municipal; de
vendo o prazo da prescrição correr 
da data do ato ou fato do qual 
se originar a mesma ação (§ 10, n? 
VI; Decreto n? 20.910, de 6-1-1932, 
art. 1?). Essa prescrição qüinqüe
nal abrange as dívidas passivas 
das autarquias ou entidades e ór
gãos paraestatais, bem como todo 
e qualquer direito e ação contra os 
mesmos (Decreto-Lei n? 4.597, de 
13-3-1942, art. 2?). 

Aquele dispositivo da lei civil só 
se refere, evidentemente, às ações 
pessoais e não às reais. Se se tra
ta, por exemplo. de ação reivindi
catória, intentada contra a pessoa 
jurídica de direito público interno, 
o prazo prescritivo será o fixado 
para o usucapião». 

(<<Curso de Direito Civil». Sarai
va, 4~ ed., Parte Geral, pág. 334). 
Não discrepam os nossos Tribu

nais, inclusive o egrégio Supremo 
Tribunal Federal, e, há muito tem
po, como refere Ary Franco, ao citar 
voto do Ministro Carvalho Mourão, 
in verbis: 

«Sempre sustentei, em votos an
teriormente proferidos e longa
mente fundamentados, que a pres
crição qüinqüenal estabelecida em 
favor da União. dos Estados e dos 
Municípios, pelo art. 178, § 10, n? 

VI, do Cód. CiviL só tem aplicação 
às ações pessoais .. não às reais». 
(<<A Prescrição Extintiva no Códi
go Civil Brasileiro», Forensé; 3? 
ed., pág. 476l. 
E, na mesma obra, refere-se ainda 

Ary Franco ao RE n? 8.771, assim, 
ementado: 

«A prescrição qüinqüenal. a fa
vor da Fazenda Pública, estabeleci
da no art. 173, § 10, n? VI, do Códi
go, e regulqda, subseqüentemente, 
pelo Decreto n? 20.910, de 6 de ja
neiro de 1932, só se aplica às ações 
pessoais, e não às ações reais» 
(pág.496). 
Posteriormente, reafirmou o Pre

tório Excelso o seu pacífico entendi
mento, no RE n? 57.966-SP, ReI. Sr. 
Min. Luiz Gallotti, que declarou: 

«O Supremo Tribunal tem enten
dido, em harmonia com o acórdão 
recorrido, que a prescrição qüin
qüenal, de que goza a Fazenda Pú
blica, não se aplica às ações reais». 

<RT J 37 297 298). 
Demonstrado fica, portanto, que a 

prescrição qÜinqüenal não se aplica 
às ações reais. qual a reivindicató
ria, ora sob exame. 

Se os autores poderiam lançar 
mão dela, isto é, se são. ou não, pro
prietários ou carece dores da ação, é 
outra indagação a ser examinada no 
devido tempo. Por enquanto, o de 
que se cuida é da prescrição qüin
qüenaL 

Afastada esta, resta indagar se 
não incidiu a prescrição extintiva ex
traordinária, antigamente trintená
ria. 

Em primeiro lugar, convém escla
recer um equívoco em que se vem 
incorrendo, dele não escapando nem 
mesmo os autores. É quanto à data 
da ocupação militar do Palácio, para 
a qual indicam o dia 25 de maio de 
1895 (fI. 7-AC 25.448). O dia dessa 
ocupação foi 28 de maio de 1394 (fI. 
4, AC n? 28.558), conforme atestaram 
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as testemunhas ouvidas (fls. 
:2í a primeira açao. e cürr0bo-

I}ocumento de fi. ). Também 
que &s testemcnhas 

~,,!~~.I~~' dIas es"LE.l"" 

ou:.ro 

de setê!Yl::n"'o (12 1893 e se 
por cerca de dois anos 

Cal1non. úlistb-ria da CiviE
zação Brasileira», 1935, pág. 287 e 
segs.; Vicente Ta;::a:)ós" "História do 
Bras~l», 447 e segs.; Ro(;lla 
Pombo. 1O~.. «(História 
dG Brasü», B~oc;,cJ<)i. 
pág. 561). Ali se instalou, por isso, 

mUltar. 

De qualquer sorte, porém, tenho 
entendimento igual ao do eminente 
SI'. Ministro-Revisor, isto é. no senti
do de que não se há falar em sorna 
dos períodos anterior e posterior ao 
início da vigência do Código Civil, 
em l? de Janeiro de 1917 (art. n? 
1.806) . 

De notar. quanto ao primeiro 
Que li.ouve citaçao da. 

Un~àG, itf[er::--ompendo .a prescrição, 
se pode verifical- pela primeira 

d:e forca ve!ha. 

E quanto ao segundo. iniciando-se 
em I? de janeiro de 1917, somente 
em 1947, tonta anos depois, é que 
ocorreria a prescrição. de resto tam

mediante protes
CiviL art. 172, lI; 

de 1939, art. 
720), que proD1overan'"'1 os autores., 
em 1946. 

Quando sobreveio a Lei n? 2.437. de 
7-3-1955, que entraria em vigor no 
d.ia 1? de janeiro de 1956, reduzindo 
os prazos prescricionais, ingressa
ram os autores com a ação reivindi
catória, em 29 de dezembro de 1955 .. 
ordenada a citação, por despacho ju
diciaL no mesmo dIa, interrompendo 
a prescrição. 

Não se 2pHcando aquela lei aos 
processos e:n: C:'lfSO (art. 2?). o des

que mandou citar os réus - a 
Guanabara -

o art. 166. § 
então vigente. 

prescnção considerar-se-á in
na da\:a do despacho que 

orde:,ar a citação); e a citação se 
efetivou, como bem esclarecem os 
próprios réus. dentro do decêndio le
gal (fI. 195 - AC n? 25.448l. 

por ser precei
também tem 

aplicação ünedjata e atinge os pro· 
cessos em curso, ainda é mais incisi
vo (art. 263). considerando proposta 
a ação, «tanto que a petição inicial 
seja despachada pelo juiz» (Cf. art 
219, §§ l? e 4? l. 

Assim. e sem se emprestar maior 
relevo à antiga controvérsia referen
te à necessidade de boa:fé do possui
dor. o que também será analisado no 
momento próprio, o que interessa é 
que entre a data do fato - 28 de 
maio de 1894 - e a entrada em vigor 
do Código CiviL em I? de janeiro de 
1917, apenas vinte e três anos ha
viam decorrido; com o novo Código. 
passou-se a contar novo prazo que 
também não foi alcançado, corno se 
demonstrou. 

Pelo exposto, não há falar-se em 
prescrição liberatória ou extintiva. 

Por igual, não resiste ao meno:;:' 
exame a pretensão de que ocorreu a 
prescrição intercorrente, já que fal
tou impulso oHeial e nada havia a 
ser imputado à iniciativa da parte, 
pois quem designa audiência é o 
Ju!z. 

Ao que tudo indica, aconteceu fato 
semelhante ao ocorrido com a outra 
ação. A audiência não se realizou 
por motivo superveniente, segundo o 
escrivão (fI. 268v.), isto em 25-1-1957. 
Em 30 de novembro de 1966, somente 
após busca em Cartório, o escrivão 
localizou os presentes autos que se 
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encontravam misturados com outros 
autos. Quer dizer: da desorganização 
do próprio Cartório, por fato de mo
do algum atribuível aos autores, 
pretende-se que sobre eles incida 
prescrição intercorrente. 

Sem razão, pois o que faltou, como 
se disse, foi o impulso oficial. 

IV 

Por todo o exposto, não acolho as 
preliminares, tanto numa como nou
tra ação de prescrição e, muito me
nos, de prescrição intercorrente. 

Contrariamente, porém, à tese do 
eminente Revisor, tenho que não se 
há de anular a sentença, para que o 
juiz julgue o mérito, pois prescrição 
é matéria de mérito, como o procla
ma o Código de Processo Civil, art. 
269, inciso IV. Assim, esta egrégia 
Turma deve julgar ambas as apela
ções, uma vez rejeitadas, por maio
ria, as alegações de prescrição. En
tretanto, como vinculados ao feito 
estamos somente o Sr. Ministro Már
cio Ribeiro e eu, uma vez que o Re
lator já se aposentou e há necessida
de de três Ministros para esse jUlga
mento, e uma vez que o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro, logo, com pesar nos
so, também se aposentará, tenho que 
será necessário renovar-se o julga
mento, oportunamente, cabendo-me 
o papel de Relator, nos termos do 
Regimento Interno. 

Ante todo o exposto, dou provimen
to aos apelos a fim de que, afastada 
a prescrição, inocorrente, na espé
cie, possa o juiz julgar as ações in
tentadas, como lhe parecer de direi
to. 

E o meu voto. 

APELAÇOES CíVEIS N? 
25.448 - 28.558 - RJ 

RETIFICAÇAO PARCIAL 
DE VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Revisor): Sr. Presidente: Quero mo-

dificar, em parte, o voto que proferi 
na assentada de 31-3-1978 e o faço pa
ra considerar não prescrita, tam
bém, a primeira ação (AC. n? 
28.558). 

O precedente julgado na 2? Turma 
deste Tribunal, que fui procurar pa
ra conferir, (AC 28.111, Relator'Min. 
Jarbas Nobre) se adapta perfeita
mente à hipótese sub judice (cópia 
anexa). 

Além disso, por semelhança com o 
disposto nO' art. 4? do Decreto n? 
20.910, relativo à prescrição qüinqüe
nal, verifica-se que, retidos os autos 
daquela ação no Supremo Tribunal 
Federal, independentemente de qual
quer iniciativa das partes, a prescri
ção estava suspensa. 

Julgo não prescritas as ações e 
devolvo o processo à instãncia de 
origem para julgamento de mérito 
de ambas. 
Sr. Presidente, havia trazido esse 

voto escrito, para me antecipar ao 
de V. Exa. 

Entretanto, e já proferido voto de 
vista, declaro-me inteiramente de 
acordo com ele. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O a. 
não provou devidamente o dano que 
alega ter sofrido. Trouxe testemu
nhas, seus depoimentos são frágeis e 
não deixam claro que as forças lega
listas, no movimento revolucionário 
gaúcho de 1892, agiram pelo modo 
descrito na inicial, apropriando-se de 
bens e destruindo benfeitorias de fa
zendas de propriedade do a. 

Ante a pobreza da prova produ
zida, o caminho certo foi aquele 
preferido pelo MM. Juiz em sua sen
tença: decretar a carência da ação. 

Com referência ao apelo, de 
observar-se que o mesmo está deser
to. posto que os autos chegaram ao 
egrégiO Supremo Tribunal Federal 
no dia 18 de janeiro de 1898 e ne-
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nhum preparo foi feito nestes quase 
100 anos decorridos. E, se assim não 
fora, o abandono do processo por tão 
dilatado espaço de tempo, estaria a 
caracterizar a prescrição intercor
rente (RE n? 61.403 - Relator, Mi
nistro Oswaldo Trigueiro - DJ 28-12-
67, pág. 4.407). 

O processo está prescrito e deser
to. 

No mérito, o a. nada provou e a 
sentença merece ser confirmada. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 25.448 - RJ (Apenso: 28.558) 
- ReI.: Min. Oscar Corrêa Pina. 
Rev.: Sr. Min. Márcio Ribeiro. Apte.: 
Isabel de Orleans e Bragança e ou-

tros. Apdos.: União Federal e Estado 
do Rio de Janeiro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto do Sr. Ministro 
Washington Bolívar, entendendo que 
não estavam prescritas ambas as 
ações. O Sr. Min. Márcio Ribeiro, 
Revisor, reformulou o seu voto com 
igual entendimento, vencido o Sr. 
Ministro-Relator que dava pela 
prescrição das ações. Usaram da 
palavra os Drs. Heitor do Nasci
mento e Silva, Cláudio Lacombe, 
Francisco S. Moniz de Aragão e o 
Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles (em 
17-12-79 - I? Turma). 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
votou com o Revisor. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

APELAÇAO ClVEL N? 33.979 - SP 
Relator: Ministro Moacir Catunda 

Apelantes: Merck & Co. Inc. e Outra e Usafarma S.A. Indústria Farma
cêutica e outra. 

Apeladas: As mesmas 

EMENTA 

Comercial e Processual Civil. Privilégio de In
venção. Patente. Agravo no Auto do Processo. Inter
dito Possessório. 

I. Patente de invenção. Medicamentos. Se expe
dida por força de decisão do STF que criou direito 
para a autora, é insuscetível de ser reapreciado pe
las instãncias ordinárias, inclusive quanto à alega
ção de violação ao Dec.-Lel 254/67. Cabível, no en
tanto, o uso da rescIsória. 

2. Agravo no auto do processo. A ocorrência de 
vacatio legis não torna ilegal o uso dos interditos 
possessórios para a defesa dos direitos pessoais, e 
também porque os direitos de invenção constituem 
direitos de propriedade, de natureza real, passíveis 
de proteção por via dos interditos possessórios, com 
características de ação ordinária. Agravo não provi
do. 

3. Provida, parcialmente, a apelação da autora, 
para que os honorários advocatícios, mantidos em 
10%, sejam, porém, computados sobre o montante 
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das perdas 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos eC':1 Que 
são partes as acima indicada?: .. 

Decide a 5~ Turm2 Tribunal Fe-
deral. de Recursos. unarümidade, 
prover, parcialmente, o au
tora e negar provimento 
no auto do process:::. 
recurso das rés, na 
rio e notas taquigráftcas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente 

Sustentou, oralmente, pela apelan
te, Merck & Co. Inc" o DL Luiz Leo
nardos. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de agosto de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Adoto o relatório de fls. 1.354/1.364. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: A espéci.IÇ dO~,autos está re
latada, às fls. 1.253/1.260, peio Dr. 
Juiz Federal a quo, nestes termos: 

«Merck & Co., Inc., e Merck 
Sharp & Dohme, Indústria Química 
e Farmacêutica Ltda., qualificadas 
na Inicial, propuseram contra Usa
farma S.A. Indústria Farmacêuti
ca e Inquibrás S.A.{ Indústrias 
Químicas, ambas qua ifieadas, a 
presente ação alegando que, em 16 
de janeiro de 1961, a primeira auto
ra requereu ao Departamento Na
cional de Propriedade Industrial, 
por meio do Depósito n? 125.884, 
patente de invenção para processo 

das rés a ~;-::?ga provin'1entü. 

de derjvadcs de 
também indicando a 

dose :,rresponde!1tes pe
paten'~e depositados ::. a 

J::iLmérica do Norte 50,b n?s 2.855 e 
15.518. de 
n1arço 
tudo visando 
processo de fab,~lcação do medi.ca
mento ce~1.ominadQJ tj,apen'~üzoL 
Acentuam as autoras que, 

meira 
22 de 

admir:istrati-

decisão do SL1~)rerGc 
nal Federal'. Esclarecem, ta!nj·~m. 
que o uso desta patente. no Bn.sü. 
foi licenciado pela primeira à se
gunda autora, havendo sido reque
rida ao Departamento N acionaI da 
Prop::-iedade Industrial a averba
ção respectivo contrato, e ainda 
com a menção de que patentes cor
respondentes à brasileira, da mes
ma forma. foram também concedi
das a elas, autoras, em vários 
países mencionados a fls. 4, iterr 
VI da Inicial. Nos Estados Unidos, 
o ped do de patente 2.856 
converteu-se na patente 3.017.415, 
tendo a patente 15.518 sido conver
tic,a na patente 3.055.907. Alegam, 
também que, inicialmente, apenas 
a primeira ré passou a copiar a in
venção da primeira autora, mas 
que pouco tempo depois, também a 
segunda ré passou a ter idêntico 
procedimento, circunstâncias que 
determinaram notificação à pri
meira ré, a fim de que cessasse a 
infração, sob pena de ser responsa
bilizada, logo que a patente fosse 
conseguida. Dizem, também, que 
as rés não poderiam produZir me
dicamento semelhante ao patentea
do pelas autoras, através do pro-
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cesso prioritário e de exclusividade 
delas, processo que foi decorrência 
dos trabalhos de síntese do tiaben
dazol levados a efeito pelo pesqui
sador da primeira autora Brown e 
seus colaboradores, acentuando 
que até mesmo as rés se convence
ram da originalidade do processo 
de Brown, tanto que a revista «O 
Hospital», voL 62 n? IV, de outubro 
de 62, páginas 661/710, em artigo 
assinalado por um de seus direto
res, reconheceu a originalidade dos 
trabalhos realizados pelo referido 
pesquisador. Aduzem, também, 
que o Código de Propriedade In
dustrial garante aos inventores, ou 
seus sucessores, por meio da pa
tente, a propriedade e o uso exclu
sivo das respectivas invenções e 
que, tendo nascido em 22 de janeiro 
de 1969, com a expedição da paten
te 79.108, direito seu exclusivo rela
tivamente à exploração da inven
ção patenteada, a cópia da patente 
das autoras, efetivada pelas rés, 
violou direito de privilégio de in
venção capitulado como crime na 
forma do art. 169 da lei pertinente. 
Acentuam, também, que do ilícito 
penal decorreu o ilícito civil, pois 
as rés estão causando às autoras 
enormes prejuízos e que, assim, vi
sando à cessação dos atos ilícitos 
das rés, bem como do ressarci
mento dos danos por estas cau
sados às autoras, não tiveram 
outra alternativa senão a de pro
P9r a presente ação de manuten
çao de posse, na qual pediram 
a, concessão de medida liminar 
~, afinal, a procedência da de
~anda para o efeito de serem as 
res condenadas a cessar em defini
tivo a infração à patente citada, 
bem como a compor as perdas e 
danos causados, a serem apurados 
em execução, e ainda com a conde
nação das rés ao pagamento das 
custas e dos honorários de advoga
dos na base de 20% sobre o valor 
de Cr$ 50.000,00, dado à causa. As 
rés foram citadas e ofereceram a 
contestação de fls. 145/185, bem co-

mo a contestação de fls. 279/285, 
para dizerem. preliminarmente, 
que a questão não poderia ter sido 
ajuizada perante a Justiça Esta
dual porque a competência era da 
Justiça Federal. Em segundo lu
gar, que a ação não poderia pros
perar porque as autoras não fize
ram desde logo a prova da turba
ção ou violência que teria sido co
metida contra elas e que, assim, 
dada a i.nexistência de tal prova, 
deveriam as rés ser absolv~das 
da instância. Ainda, como terceira 
preliminar, disseram as rés que o 
interdito de manutenção de posse 
não é o meio adequado para a pro
teção das patentes de invenção e 
que a ação escolhida pelas autoras 
não pode ser levada em considera
ção porque a única via concedida 
pela lei aos prejudicados é aquela 
decorrente do art. 189 e seu pará
grafo único, do Código de Proprie
dade Injiustrial, e que neste senti
do o egrégio Supremo Tribunal 
Federal, em acórdão relatado pelo 
Ministro Afrânio Costa, assim ha
via decidido, acrescendo, ainda, 
ser esta, também, a opinião de 
WaShington de Barros Monteiro. 
Astolfo de Rezende, Tito Fulgên
cio, Carvalho dos Santos, Aurelia
no Guimarães, Moacyr Amaral 
Santos e Gama Cerqueira. Como 
quarta preliminar, entenderam 
também as rés que a presente 
ação não poderia prossegUir por
que a lei processual veda a cumu
lação de pedidos de forma inversa, 
como preceituado no art. 155 do 
Código de Processo Civil. Por estas 
razões preliminares, pediram as 
rés fosse decretada a nulidade ab
soluta do feito, ou a absolvição da 
instância das rés. No mérito, acen
tuam as rés que a patente 79.108 é 
título inútil, porque ordenada erro
neamente pelo Colendo Supremo 
Tribunal Federal, dizendo o mes
mo que a patente foi engenhosa
mente obtida no Supremo por meio 
do mandado de segurança e que, 
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desta forma, a Merck conseguiu 
artificiosamente que a Suprema 
Corte determinasse a expedição da 
patente, quando já vigia o novo Có
digo da Propriedade Industrial ta
xado com o I)ecreto-Lei n? 254, de 
28 de fevereiro de 1967, Decreto-Lei 
este que não permitiu mais nenhu
ma espécie de patente para inven
ção relacionada com medicamen
tos de qualquer natureza, nem 
mesmo para os processos de fabri
cação. Daí porque o V. Acórdão 
violou a lei quando determinou a 
aplicação de direito revogado, para 
se conceder à Merck a nula paten
te 79.108, esclarecendo que, por is
so mesmo, elas, rés, já haviam ajui
zado perante o Supremo Tribunal 
Federal a competente ação resci
sória, cuja Inicial foi da lavra e es
tá subscrita pelo e. Advogado Pro
fessor Alfredo Buzaid. Dizem tam
bém as rés que a ação é também 
improcedente, pois a inusitada pa
tente foi obtida com infração do 
art. 4? da Convenção de Paris e 
art. 21 do Código de Propriedade 
Industrial, este revigorado pelo 
art. 19 do já mencionado Decreto
Lei n? 254. Esclarecem que as au
toras não poderiam ter formulado 
no Brasil pedido de prioridade pa
ra processo novo tendente à fabri
cação de medicamento, porque a 
patente americana não atingia o 
processo de fabricação e que, as
sim, ao formular o pedido de be
nefício no Brasil, a Merck fundiu 
em um só os dois depósitos ameri
canos, numa solerte manobra para 
fraudar a lei brasileira e, assim, 
conseguiu aquilo que a nossa lei 
não lhe permitia. Dizem, também, 
que o Departamento Nacional de 
Propriedade Industrial apercebeu
se desta manobra fraudulenta e, 
por isso, negou a patente, mas que 
o Supremo Tribunal Federal, sem 
ter a oportunidade de apreciar as 
provas por processo administrati
vo, deixou-se impressionar pelas 
autoras e, assim, contra a lei de-

terminou a expedição da patente 
que, por tal razão, é nula de pleno 
direito por infração de dispositivo 
legal. Continuam as rés, também, 
para dizer que a ação deve ser jul
gada improcedente, porque a su
posta invenção, de que resultou a 
patente 79.108, nunca pertenceu à 
Merck, isto porque o seu pesquisa
dor Brown apenas adaptou o pro
cesso de há muito conhecido e já 
de domínio público, criado por 
Hein e colaboradores, donde não se 
pOder dizer que as rés estão co
piando o processo de Brown quan
do unicamente aplicam para a fa
bricação de produtos o aludido pro
cesso descoberto por Hein, isto tu
do importando em dizer que a 
Merck não reivindicou um proces
so novo e original que pudesse ser 
privilegiado e que, assim, a ação 
não pode prosperar porque o pro
duto obtido pelas rés não decorre 
de cópia da patente outorgada às 
autoras pelo Supremo Tribunal Fe
deral. Por tais razões, pediram 
que a ação fosse julgada improce
dente, com a condenação das auto
ras ao pagamento das custas e dos 
honorários de advogado na base de 
20% sobre o valor dado à causa. As 
rés, com a contestação, apresenta
ram a reconvenção de fls. 171/186 
para dizerem que a reconvenção 
era de ser julgada procedente por
que·a patente 79.108 fora outorgada 
de maneira irregular e contra dis
posições expressas da lei concer
nente. Acentuam, na reconvenção, 
que a patente 79.108 foi concedida 
por acórdão nulo do Supremo Tri
bunal Federal, com infração do 
art. VII do Código de Propriedade 
Industrial, do art. IV da Convenção 
de Paris e do art. 19 do Decreto
Lei n? 254 e que, além disso, tal pa
tente reproduz processo de fabrica
ção pertencente ao domínio público, 
insusceptível, por isso, em paten
teamento. A reconvenção repete, 
mutatis mutante, os mesmos argu
mentos que as reconvintes usa-
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ram por ocasião da contestação, 
para, finalmente, pedirem que a 
reconvenção fosse julgada proce
dente, com a conseqüente improce
dência da ação, condenadas as re
convindas ao pagamento das cus
tas e dos honorários de advogado. 
Sobre a reconvenção, as autoras 
manifestaram-se às fls. 294/312 
para dizer que o V. Acórdão do 
premo Tribunal Federal tem for
ça de lei nos limites das questões 
que decidir e que por isso só po
deria ser desaprovado através 
de ação rescisória que o tor-nasse 
nulo, ação rescisÓria 
que, de resto, já havia sido 
proposta pelas próprias rés. Por 
outro lado, disseram as reconvin
das que o processo patenteado é de 
sua exclusiva propriedade, não SÓ 
por força da patente 79.108, como 
também porque um dos próprios 
diretores das rés, em artigo publi
cado na Revista «O Hospital», já 
se referira aos trabalhos de Brown 
e seus colaboradores como origi
nais e prioritários. Disseram as re
convindas que a ação possessória é 
meio hábil para defesa da proprie
dade industrial e que, assim, a ex
ceção de prova de impropriedade 
da ação não poderia ser recebida 
pelo julgador. Disseram, também, 
as reconvindas que o pedido de re
gistro foi depositado no Brasil no 
dia 11 de janeiro de 1961, quando 
estava em pleno vigor o antigo Có
digo de Propriedade Industrial, 
Decreto-Lei n? 7.903/45 e que, as
sim, o direito das reconvindas foi 
exercido dentro da lei e de acordo 
com as faculdades por ela concedi
das, acentuando as autoras recon
vindas que, em 1961, a primeira 
autora tinha o direito expresso de 
obter patente para uma invenção 
relativa a um processo de fabrica
ção de um produto farmacêutico, 
conforme, aliás, decidido por Acór
dão da Segunda Turma do Supre
mo Tribunal Federal, prolatado no 
Recurso Extraordinário 47.772, de 
que foi relator o Sr. Ministro Nu-

nes Leal, publicado no OJário da 
Justiça de 29-6-1971, pág. 1.186. Res
saltam, também, que as patentes 
americanas envolviam o processo 
de fabricação patenteado no Brasil 
e que, assim, tendo a patente 
79.108 sido expedida regularmente 
por força de V. Acórdão em pleno 
vigor no Supremo Tribunal Fede
ral, a reconvenção não pode ser le
vada em conta e, nesta conformi
dade, pediram que a reconvenção 
fosse jUlgada improcedente, e pro
cedente a ação proposta para os 
fins e efeitos já pedidos na IniciaL 
Como o MM. Juiz Estadual tivesse 
concedido a manutenção liminar, 
as autoras ajUizaram também ar
tigos de atentado e nestes alega
ram que, não obStante a liminar, 
estavam as rés continuando a fa
bricar os produtos patenteados por 
elas, autoras, e que, assim, esta
vam as rés violando o mandado de 
manutenção liminar, anteriormen
te deferido em favor das autoras 
que, ao contrário de cessarem os 
atos de turbação da posse da in
venção patenteada pelas autoras, 
com desprezo pela decisão judicial, 
continuaram a fabricar e vender o 
produto obtido através do processo 
de fabricação, patenteado exclusi
vamente em favor das autoras por 
meio da patente 79.108 e, para pro
va destas suas alegações, junta
ram cópias fiscais de vendas efe
tuadas nos dias 28 e 29 de maio de 
1969, n?s 8.737 e 8.772. Entenderam 
as autoras, nos artigos de atenta
do, que este instituto estava bem 
caracterizado pelo procedimento 
ilegal das atentantes e, citando 
Pontes de Miranda, Ruy Barbosa, 
João Mendes, Tito Fulgêncio, Hugo 
Simas e José da Silva Pacheco, en
tendem que nem mesmo a contes
tação autoriza o réu a persistir nos 
atos turbat1vos, e que o atentado 
existe sempre quando, em face da 
medida 11Ininar, o réu continua a 
prosseguir nos atos de turbação ou 
esbulho, conforme o caso. Por es-
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tes motivos, pediram que os arti
gos de atentado fossem recebidos, 
a fim de que cessassem as rés, 
obrigatoriamente, os atos de fabri
cação de venda dos produtos obti
dos por contratação da patente n? 
79.108, com a condenação ainda 
das atentantes. a não se pronuncia
rem no processo, se não fosse ces
sado o atentado. Citadas a:; rés pa
ra os artigos de atentado, produzi
ram as contestações de fls. 32/36 
dos autos de artigos de atentado e 
de fls. 39/50 dos referidos autos, 
para dizerem que os artigos de 
atentado não poderiam ser recebi
dos porque as atentantes, de ma
neira nenhuma, estavam a fabri
car o tiabendazol por meio do pro
cesso patenteado em favor das au
toras dos artigos de atentado e 
que, muito pelo contrário, os seus 
produtos eram fabricados por meio 
do processo já de domínio público 
inventado pelo cientista Hein e 
seus colaboradores; ressaltaràm 
também que a proibição do referi
do falaria do proéesso principal, 
decorrente do ajuizamento dos ar
tigos de atentado não poderia ser 
levado em consideração antes do 
julgamento do incidente, isto por
que os melhores Tribunais do País 
têm entendido que a interdição de 
falar nos autos principais decorre 
da procedência da ação de atenta
do e não do simples ajuizamento 
desta, e sendo o ato de uma das 
partes litigantes simples continua
ção de atos anteriores, a sua reite
ração não configura no caso, pois 
aquele que continua em exercício 
de uma posse, apesar da existência 
de ação possessória, não pode co
meter atentado se prossegue na 
prática de atos possessórios ante
cedentes, razões estas pelas quais 
ambas pediram que o atentado fos
se julgado prejudicado. As autoras 
do atentado também se manifesta
ram sobre a contestação oposta 
aos mesmos às fls. 67/90 para di-

zer, com Pontes de Miranda, que o 
efeito suspensivo da audiência do 
atentante é, em nosso direito, da 
propositura da ação de atentado, e 
não só da sentença e; com José da 
Silva Pacheco, que se estiver sufi
cientemente provada a inovação 
contrária a direito, com os requisi
tos do art. 713 do Código de Proces
so Civil, o Juiz, de plano, pode in
terditar a parte contrária de falar 
no feito principal, e que cabe aten
tado em qualquer ação em que ha
ja inovação a uma situação de fa
to, criada em virtude de preceito 
judicial, e que nestas condições a 
interdição de falar nos autos im
posta às atentantes não poderia ser 
outra, senão aquela que conside
rasse a interdição a partir do mo
mento do atentado, e não do seu 
julgamento. Por outro lado, conti
nuam as atentadas: as atentantes 
continuaram a fabricar o produto 
de tiabendazol através da cópia da 
patente, outorgada em favor delas 
e que, sendo assim, haviam des
cumprido deliberadamente o man
d~do de manutenção liminar, ra
zao porque, provado o atentado 
através das notas fiscais ofereci
das, deviam os artigos oferecidos 
ser recebidos para os fins e efeitos 
pedidos na inicial dos referidos ar
tigos, O processo foi saneado às 
fls. 1.233/1.239, ocasião em que fo
ram rejeitadas as preliminares 
suscitadas pelas rés. na contesta
ção que ofereceram. Do respeitá
vel despacho saneador, o ilustre 
advogado das rés interpôs recurso 
de agravo no auto do processo de 
fls. 1.240/1.241, tomado por termo a 
fls. I242. O respeitável despacho 
saneador indeferiu a realização de 
novas perícias, bem como modifi
cou o despacho concessível da ma
nutenção liminar para reformá-lo. 
Nesta audiência, compareceram os 
e. advogados das partes interve
nientes, os quais, oralmente, de
pois de estabelecidos os pontos a 
serem debatidos se pronunciaram, 
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conforme alegações constantes do 
termo respectivo. 
A sentença, de fls. 1.260/1.265, deu 

pela procedência da ação e improce
dência da reconvenção: (lê). 

Apelo das rés, às fls. l.266/1.301: 
(lê). Também apelaram os autores, 
às fls. 1.307/1.309, pedindo elevação 
dos honorários de advogado: dê). 

Contra-razões, respectivamente, 
às fls. 1.311/1.338, pelos a. e, às fls. 
1.339/1.340, pelas rés: (lê). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, às fls. 1.350/1.351, 
manifestou-se, opinando pela confir
mação da sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
sentença apelada julgou a ação com 
os seguintes motivos de decidir: 

«E o relatório. 
Decido: As preliminares suscita

das pelas rés foram rejeitadas no 
despacho saneador de fls. 1.233 a 
1239, despacho este que, como já se 
disse, foi objeto dg agravo no auto 
do processo, fls. 1.240/1.241, tomado 
por termo a fls. 1.242. As questões 
nele decididas deverão, a seu tem
po, ser dirimidas, em definitivo, 
pelo egrégio Tribunal ad quem. Co
mo, todavia, o agravo no auto do 
processo se insurge contra o inde
ferimento de nova prova pericial, 
importa, preambularmente, de
monstrar que não houve de parte 
deste Juízo cerceamento da defesa 
das partes agravantes. E, veja
mos, por que: A questão principal 
a ser adianté solucionada é esta
rem ou não as rés desta ação utili
zando processo patenteado pelas 
autoras para a fabricação de deri
vados de bezimidazol, objeto da 
patente 79.108 e que nos dá notícia 
o documento de fls. 21. Ora, na 
contestação de fls., precisamente à 

fls, 151 as contestantes afirmam 
«ter requerido vistoria destinada a 
provar que elas (rés nesta ação) 
não utilizam o processo de fabrica
ção patenteado pelas autoras». Tal 
vistoria foi completamente realiza
da, tendo as partes formulado os 
seus quesitos, indicado os seus pe
ritos, nomeado, afinal, perito de
sempatador para solucionar as 
conclusões opostas a que chega
ram os peritos de indicação das 
partes. Esta vistoria segUirá, con
juntamente, com os autos princi
nais, se houver recurso, para o 
egrégio Tribunal, quando será 
apreciada em conotação com o re
ferido processo. Ora, como a visto
ria foi requerida pelas próprias rés 
desta ação, para prova do mesmo 
fato que se pretende provar aqUi, 
repeti-la seria, desde logo, atentar 
contra o princípio da economia 
processual e contra os ditames do 
art. 255, n? lI, do Código de Pro
cesso Civil, este ao determinar que 
o Juiz negará a períCia quando 
desnecessária à vista das provas 
existentes no processo. Assim, o in
deferimento da períCia decorreu do 
fato de pretenderem as rés desta 
ação provar, exatamente, o ,que já 
ficara provado em processo prepa
ratório por elas mesmas requerido, 
e no qual todos os pressupostos le
gais foram amplamente obedeci
dos. Quanto ao mérito, como de 
resto já ficou esclarecido no rela
tório, alegam as autoras que a 
síntese do tiabendazol, obtida pelas 
rés, foi derivação e cópia dos tra
balhos de Brown e seus colabora
dores, pesquisadores da primeira 
autora; síntese esta que, partindo 
do lactado de etila, oxidade e bro
minado simultaneamente pela N
Bromosuccinimida, produz inicial
mente o alfa-cromo privato de enti
la que, reagido em solução de éter 
com diformamida, resulta em 
tiazol-4-carboxilato de etila que, 
com amonia, passa a tiazol-4-
carboxanida, para, através da con-
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densação com o O-finilendiamina, 
a 250gr, obter-se finalmente o 2-
(4'tiazolil)-bezimidazol; e que, co
mo a patente, que lhe foi assegura
da por v. acórdão transitado em 
julgado do egrégio Supremo Tribu
nal Federal, cobre exatamente a 
reação do tiazol-4-caboximida com 
a O-finilendiamina para produzir o 
2-( 4-tiazolil)-bezimidazol, ou seja, 
tiabendazol, então, as rés, usando 
os mesmos processos patenteados 
pelas autoras, sem autorização 
destas, assim expondo à venda e 
vendendo tiabendazol, através do 
produto denominado thiaben. Ao 
contrário, as alegações fundamen
tais das rés, visando à repulsa do 
pedido inicial, cingiram-se a que: 
a) a patente n? 79.108 é um título 
inútil destituído de qualquer valor 
jurídico, porque erroneamente de
ferido pelo colendo Supremo Tri
bunal Federal por meio de manda
do de segurança, engenhosamente 
engendrado pelas autoras, de tal 
arte que a Corte Suprema chegou 
mesmo a aplicar direito revogado 
para conceder a patente; b) tendo 
sido obtida a patente com infrin
gência do art. IV da Convenção de 
Paris e do art. 21 do Código de 
Propriedade Industrial, é nula de 
pleno direito e sem nenhum valor; 
c) a patente não poderia ter sido 
concedida porque a patente ameri
cana que lhe serviu de prioridade, 
apenas cobria o privilégio de um 
produto farmacêutico, e as auto
ras, fundindo numa só duas paten
tes americanas, teriam ilaqueado 
a boa fé do Supremo Tribunal que, 
assim, concedeu patente para pro
cesso de fabricação não beneficia
do pelas patentes americanas; d) a 
patente de invenção n? 79.108 não 
poderia ter sido concedida, porque 
a suposta invenção de processo no
vo nunca pertenceu a Merck, dado 
que o processo de fabricação por 
ela relatado é de autoria de Hein e 
outros, de pleno domínio público, 
já que publicado com muita ante-

cedência por «Journal American 
Chemical Society», volume 79, pá
gina 427/9, em 1957, circunstância 
esta que, no entender das rés, des
naturaria qualquer pretensão de 
nulidade por parte das autoras, cu
jo processo patenteado não é novo 
nem original; e) as rés fabricam o 
produto tiabendazol mas, para 
obtê-lo, não copiam e nem usam o 
processo patenteado pelas autoras. 
É necessário examinar com aten
ção os argumentos das autoras e 
das rés para, através de raciocínio 
lógico, chegar-se a uma decisão 
que este Juízo entende justa. 
Ressalte-se, desde logo, que, na re
convenção de fls. 171, a reconvinte 
Usafarma pede a anulação da pa
tente n? 79.108, alegando as mes
mas razões que fundamentaram a 
sua contestação. Para melhor enfo
que do assunto, examinemos, de 
início, as conclusões do v. acórdão 
do Supremo Tribunal Federal, da 
lavra do emérito Ministro Barros 
Monteiro que assegurou às autoras 
a patente 79.108, desta maneira, fi
nalmente, enunciado: «realmente, 
do exame dos documentos existen
tes no processo, especialmente dos 
memoriais de fls. 68 e seguintes e 
111 e seguintes, resulta claro que 
foram os depósitos de patentes 
americanas feitos nos Estados Uni
dos como permite a legislação lo
cal para os produtos nelas reivindi
cados e os respectivos processos de 
fabricação» (estas palavras do 
mencionado acórdão podem ser 
conferidas a fls. 204, que outra coi
sa não é, senão, a cópia da petição 
inicial da ação rescisória do acór
dão concessivo da patente 79.108, 
ação esta propostq. pelas rés desta 
ação perante o egrégio Supremo 
Tribunal Federal). Apenas, à guisa 
de esclarecimento, com Gama Cer
queira, diga-se que os dois pedidos 
depositados nos Estados Unidos 
sob n? 2.856 e 15.518, tinham por 
objeto, não só o produto reivindica
do, como também os processos de 
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sua fabricação. Isto, aliás, nos pa
rece correto porque o pedido depo
sitado sob o n? 15.518, correspon
dente à patente 3.055.907, consta 
em inglês, o seguinte: «This inven
tion relates to new compounds use
ful against helminthiasis. It relates 
generally to new I - acyl benzimi
dazoles. More particularly it relates 
to I - acyl benzimldazoles having 
at the 2 positions a heterocyclic ra
dical containing nitrogen and sul
furo It is concerned also with me
thods if making such compounds 
from the corresponding unacycla
ted benzimidazoles.» - Saliente-se, 
também, que no pedido depositado 
sob o n? 2.856, corresponde à paten
te n? 3.017.415 consta também isto: 
«This invention relates to new 
compounds useful against helmin
thiasis. It relates generally to new 
derivations of benzimidazoles. Mo
re particularly it relates to benzi
midazoles having at the 2 positions 
a heterocyclic radical containing 
nitrogen and sulfur. It is concerned 
also with methods of making such 
compounds.» A tradução desses dois 
trechos em inglês, língua que do 
conhecimento deste Juízo, leva à 
conclusão indubitável de que as pa
tentes americanas abrangem não 
só o produto em si mesmo, como 
também o processo de sua fabrica
ção. O que se depreende, entretan
to, das considerações de mérito 
que vêm de ser feitas, é que, dian
te do v. acórdão do Supremo Tri
bunal Federal, assecuratório da 
patente n? 79.108, em favor das au
toras, transitado em julgado e ob
jeto de ação rescisória para 
rescindi-lo, proposta pelas rés, têm 
as autoras, sem sombra de dúvida, 
atualmente, em seu favor, todos os 
direitos decorrentes da patente 
7l;U08, enquanto não rescindido o 
v. acórdão mencionado. Aliás, 
diante do v. acórdão do Supremo, 
nenhuma discussão em torno da 
validade da patente n? 79.108 pode 
ser estabelecida nestes autos, pois 

ela vigorará enquanto vigorar o re
ferido acórdão, ou o prazo regular 
de sua vigência. Isso significa di
zer que as questões retro aludidas 
nas linhas a, b, c, e d, são irrele
vantes quanto à contestação, e im
procedentes quanto à reconvenção. 
O ponto crucial desta demanda, no 
entender deste Juízo, é saber se o 
processo das autoras para a produ
ção de tiabendazol é, ou não, copia
do pelas rés para obtenção do pro
duto thiaben. Se afirmativa a res
posta, a ação é conseqüentemente 
procedente; ao contrário, se negati
va, impõe-se a improcedência da 
demanda, desprezada a reconven
ção pelos motivos já expostos. A 
resposta só pode ser extraída das 
várias manifestações periciais 
existentes no processo. 
Examinando-se, por exemplo, os 
autos da vistoria levada a efeito a 
pedido das rés, verifica-se radical 
discrepância entre a resposta for
mulada pelo perito das autoras e a 
do perito das rés. Em verdade, os 
dois peritos, no fundamental para 
a ação, divergem diametralmente: 
o perito da Usafarma, ao dizer que 
o produto thiaben é obtido por 
meio do processo de Rein; o perito 
da Merck, ao dizer que o thiabem é 
obtido pela Usafarma, por contra
tação do método de Brown. Por 
força desta divergência, o MM. 
Juiz de então obteve a indicação 
pelo Ministério do Trabalho, ofício 
de fls. 183 dos autos da vistoria, de 
três renomados especialistas, todos 
possuidores de excelente currículo 
profissional para, dentre os três, 
ser escolhido o perito desempata
dor. A escolha recaiu na Professo
ra Aurora Albanese, cujo currículo 
se encontra às fls. 189/190 dos au
tos da vistoria. Pois bem: às fls. 
199 destes autos de vistoria, ao res
ponder ao sétimo quesito da 
Merck, a douta perita desempa
tádera declara, textualmente, que 
<mão é possível chegar-se ao pro
duto conhecido como tiabendazol 
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reagindo-se os compostos específi
cos mencionados no trabalho de 
Hein e colaboradores. Por outro la
do, ao responder, às fls. 197, nos 
mesmos autos o terceiro quesito da 
Merck, menciona as reações que 
constituem o processo de fabrica
ção do tiabendazol, acentuando que 
o processo de Hein não descreve 
como é o modo de preparação do 
tiabendazol, a reação entre o 
tiazol-4-carboximida e a 0-
fenilenodiamina. Por isso mesmo, 
ao concluir o seu laudo pericial, diz 
a ilustrada professora que o pro
cesso de condensação é o mesmo e 
que a Usafarma reproduz o proces
so de Hein, porém usando reagen
tes específicos da Merck, que são 
componentes especiais de seu pro
cesso de fabricação patenteado. Is
to quer dizer que não se pode fabri
car tiabendazol reagindo-se os 
compostos específiCOS menciona
dos no trabalho de Hein e colabora
dores. Aliás, como esclarecimento 
essencial, diga-se que em trabalho 
da lavra, entre outros, de um dos 
diretores da Usafarma, Dr. José 
Eglesias Capell, que se vê as fls. 
81, está bem explícito que a síntese 
da substância química tiabendazol 
foi decorrência dos trabalhos de 
Brown e seus colaboradores, isto é, 
exatamente do pesquisador da 
Merck que propiciou as patentes 
americanas do medicamento e do 
processo para sua obtenção. Nes
tas condições, tendo, ao ver deste 
Juízo, ficado provado que a obten
ção do produto thiaben é resultado 
da cópia do processo patenteado 
pela Merck para fabricação de tia
bendazol, julgo procedente a pre
sente ação e improcedente are·· 
convenção oferecida pelas rés. Por 
via de conseqüência, as rés são 
condenadas a pagar às autoras 
perdas e danos a serem apurados 
em execução, em face não só do 
disposto no art. 503, do Código Ci
vU, como também do preceito do 
art. 374 do Código de Processo Ci-

vil, inclusive custas judiciais e ex
trajudiciais e, tendo em vista o 
princípio da sucumbência, honorá
rios, desde logo arbitrados em 10% 
sobre o valor dado à causa. Quanto 
aos artigos de atentado, revogada 
que foi a liminar por . ocasião do 
respeitável despacho saneador, fi
cam eles julgados improcedentes, 
na conformidade do art. 713, n? In 
do Código de Processo Civil, dado 
entender este Juízo não ter sido 
inovado o estado pe fato anterior 
ao feito, como, aliás, se deduz das 
razões do despacho liminar cons
tante do saneador. Finalmente, 
diga-se de passagem que, durante 
o decurso da lide, ora sob julga
mento, muito se discutiu a respeito 
da impropriedade da ação posses
sória ajuizada pelas autoras. Toda
via, atenuado o rigorismo formal 
das Ordenações, e inclusive dos 
Códigos Estaduais, pelo esboço de 
Pedro Batista Martins convertido 
em lei, é preciso acentuar que a 
impropriedade da ação não impor
taria na nulidade do processo e, 
destarte, ainda mesmo que a ação 
possessória tivesse sido repelida, 
poderia ela ser processada pela 
forma adequada, com aproveita
mento dos atos já praticados, con
forme dispOSição expressa do Códi
go de Processo Civil, art. 276. De
termino que os autos de vistoria 
requerida pelas rés sejam apensa
dos ao processo ora julgado, o 
mesmo no tocante aos artigos de 
atentado. Nada mais havendo, foi 
a presente audiência encerrada 
com as formalidades legais, do 
que, para constar, lavrei o presen
te.» 

Como resulta da transcrição, os 
fundamentos da sentença são objeti
vos,' sólidos e seguros. Com apoio ne
les, conjugados ao despacho sanea
dor, nego provimento ao agravo no 
auto do processo, interposto do des
pacho saneador, por seus fundamen
tos e conclusões, de que a ocorrência 
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de vacatio legis não torna ilegal o u
so dos interditos possessórios para 
a defesa dos direitos pessoais, e 
também porque os direitos de inven
ção constituem direitos de proprie
dade, de natureza real, suscetíveis 
de proteção por via dos interditos 
possessórios, com características de 
ação ordinária. 

A antiga 1~ Turma, ao julgar a 
C.C. n? 27.177, de que foi Relator o 
eminente Ministro Antônio Néder -
DJ 6-4-70, pág. 1.184, - decidiu na 
mesma linha de raciocínio da sen
tença, com apoio em decisões do 
STF, como se verifica da respectiva 
ementa, verbis: 

«Quanto ao cabimento do interdi
to proibitório entende a ré-apelante 
que não caberia uma ação posses
sória para a proteção de um direi
tó pessoal. Tiveram as apelantes a 
oportunidade de demonstrar que 
concordam plenamente com a tese 
da apelante, apenas o direito que 
se tem sobre uma patente de in
venção é, nos exatos termos do art. 
5? do Código de Propriedade Indus
trial (Decreto-Lei n? 254/67), um 
direito de propriedade, isto é, um 
direito real e, portanto, suscetível 
de proteção através dos interditos 
possessórios. Esta a doutrina pre
dominante em nosso Direito, como 
vai extensamente demonstrado na 
réplica, às fls. 88 e segs., especial
mente com referência a parecer de 
Pontes de Miranda, publicado em 
«Questões Forenses», págs. 158 e 
segs. Este é também, o entendi
mento do E. Supremo Tribunal Fe
deral, através de vários acórdãos, 
entre os quais se destaca o proferi
do no Recurso Extraordinário n? 
14.144, de que foi Relator o saudoso 
Ministro Ribeiro da Costa, o qual 
consagrou a proteção possessória 
para os direitos autorais, sob o fun
damento de que o conceito de pos
se abrangia tanto as coisas corpó
reas, como as incorpóreas, referin
do-se, expressamente, dentre estas, 

aos inventos industriais sobre os 
quais tem o inventor e seus con
cessionários, um direito.» (Certi
dão deste acórdão foi apresentada 
com as contra-razões de apelação 
de fls.). 
Ademais, a vistoria ad perpetuam 

rei memorlma. feita a pedido das 
tés, ê destinada a ]provar os mesmos 
fatos que se fazem objeto da períCia 
denegada, e que guardam estrita co
nexão com a alegação de inexistên
cia de novidade do invento da auto
ra, objeto da perícia, - dizia, - está 
a demonstrar a desnecessidade dela, 
como elucida a sentença. 

Nego provimento ao agravo no au
to do processo, por não vislumbrar 
cerceamento de defesa. 

No mérito, tenho para mim que a 
sentença decidiu com acerto, quando 
admitiu que o acórdão do STF criou 
direito para a autora, - insuscetível 
de ser reapreciado pelas instâncias 
ordinárias, seja sob o ângulo dos fa
tos, seja ao enfoque das circunstân
cias legais consideradas pelo julgado 
em causa, - inclusive a alegação de 
afronta ao Decreto-Lei n? 254/66. 

A matéria da legitimidade dos di
reitos decorrentes da invenção pa
tenteada deve ser examinada atra
vés de ação rescisória, e nunca pelas 
instâncias ordinárias, no que pese a 
inteligente argumentação do douto 
patrocínio em sentido contrário. 

Não é possível, data venia, exami
nar o argumento de que a Corte Su
prema teria sido ilaqueada pela au
tora a conceder-lhe o mandado de 
segurança matriz da patente, cuja 
legitimidade a apelante ousadamen
te discute na apelação. 

No atinente ao apelo da autora, pe
dindo a elevação da verba profissio
nal de 10% para 20%, sobre o valor 
do pedido inicial, e não sobre o va
lor da causa, para efeitos fisca~s'(Cr$ 
50.000,00), dou provimento, em par
te, para, mantido o percentual de 
10%, mandar computá-lo sobre o 
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montante das perdas e danos, con
forme liquidação que se fizer na exe
cução do julgado. 

Por estes motivos, o meu voto é 
negando provimento ao agravo no 
auto do processo, bem como à apela
ção das rés, de acordo, também, com 
o parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República, e provendo, parcial
mente, a apelação da autora. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 33.979 - SP - Rel.: Min. 
Moacir Catunda. Aptes.: Merck & 

Co. Inc. e outra. e Usafarma S.A. In
dústria Farmacêutica e outra. Ap
das.: As mesmas. 

Decisão: Por unanimidade, 
proveu-se, parcialmente, o apelo da 
autora e negou-se provimento ao 
agravo no auto do processo, bem co
mo ao recurso das rés. Sustentação 
oral pela apelante - Merck & Co. 
Inc., - Dr. Luiz Leonardos. 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro e Se
bastião Reis votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

EMBARGOS NA APELAÇÁO CíVEL N? 36.382 - SP 

Relator originário: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Relator p/acórdão: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Embargante: Sociedade Anônima Fábrica de Produtos Alimentícios Vi
gor. 
Embargado: INPS. 

EMENTA 

Contribuição previdenciária. Obrigatoriedade. 
Tributo. in genere. 

Sua eXIgibilidade relativa a trabalhadores autô
nomos, como taIs considerados os motoristas entre
gadores denominados «carreteiros», em períOdO an
terior ao Decreto-Lei n? 959, de 13-10-1969, que deu 
execução ao § 2? do art. 69 da Lei da Previdência So
cial (Decreto-Lei n? 66, de 1966). 

Base de cálculo submissa ao princípio da legali
dade. Ineficácia jurídica de sua fixação por decreto, 
anteriormente à Emenda Constitucional n? 1, de 
1969. Ilegalidade da cobrança no caso em espéCie. 

Embargos conhecidos e recebidos. 

ACORDÁO zendo parte integrante do presente 
julgado. Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a Segunda Seção do Tribu

nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa-

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de março de 1981 (data 

do julgamento) - O Sr. Ministro 
Jarbas dos Santos Nobre, Presidente 
- O Sr. Ministro Wilson Gonçalves, 
Relator PI acórdão. 
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RELATORIO 
O Sr. MInistro JusUno Ribeiro: Jul

gando apelação do INPS em ação de' 
repetição de indébito que lhe moveu 
a Sociedade Anônima Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor, visan
do à devolução de importância, que 
pagara à autarquia como emprega
dora de motoristas entregadores, e 
que ela sustentava serem autôno
mos, o eminente Ministro Otto Ro
cha (Relator), dava provimento em 
parte ao dito apelo, para que d_a Im
portância total, cuja devoluçao se 
pedia, fosse deduzida a de Cr$ 
429.895,09, correspondente às contri
buições devidas e referentes a 
entrega dores motoristas para os 
quais não foram encontradas provas 
da aquisição de veículo, segundo 
apurou o laudo pericial ao responder 
ao 15? quesito (fls. 819). 

2. Entretanto, a decisão da então 
3~ Turma foi no sentido da prevalên
cia do voto do Revisor, eminente 
Ministro Armando Rollemberg, pro
vendo o apelo em maior extensão, 
tal que além da parcela mencionada 
se deduzisse também a que a autora 
estava obrigada a recolher por força 
do Decreto n? 60.501/67. 

Eis, para maior clareza, o teor 
desse voto, no atinente: 

«A alteração do regime de pres
tação de serviço; pela qual os mo
toristas passaram à condição de 
trabalhadores autônomos, não se 
deu em relação a todos os antigos 
empregadOS da autora,' pois muitos 
deles não adquiriram I os veículos 
em que trabalhavam, prosseguin
do, portanto, na condição ~e em
pregados, o que levou a perrcia a, 
indicando os nomes a fls. 511/514, 
concluir dever-se abater da impor
tância a devolver as contribuições 
e acessórios a eles relativos no va
lor de Cr$ 429.895,09, matéria sobre 
a qual a sentença silenciou. 

Outras observações são ainda 
cabíveis. 

Como acentuado antes, as parce
las pagas pela autora ao INPS, cu
ja repetição pretende obter, se re
ferem ao períOdO compreendido en
tre 1963, e 1970. Nessa fase, entre 
1963 e 14 de março de 1967, data do 
Decreto n? 60.501. que deu novo Re
gulamento à LOPS, a empresa não 
estava obrigada a recolher contrI
buições sobre os pagamentos feitos 
a trabalhadores autônomos por ca
rência de regulamentação do art. 
69, par. 2? da Lei 3.807/60. A partir 
do novo regulamento a que me re
feri, todavia, a disposição legal por 
último referida, de acordo com a 
qual deveriam as empresas contri
buir com quantia igual à devida 
pelos trabalhadores autônomos cu
jos serviços ütnizassem, passou a 
ser apl1cável, uma vez que, no art. 
174, par. 2?, estabeleceu que tais 
trabalhadores enquanto não fixado 
o salário-base sobre o qual deve
riam contribuir, teriam que fazê-lo 
sobre o salário mínimo de adulto 
da localidade em que exercitassem 
sua atividade. 

Tem-se, assim, que, a partir de 
14 de março de 1967, a autora esta
va obrigada a recolher contribui
ções iguais às devidas pelos traba
lhadores autônomos que as ser
viam, nas bases antes indicadas, 
situação que perdurou até 13 de ou
tubro de 1969, daa do Dec.-Lel n? 
959, quando dito recolhimento pas
sou a ser devido sobre a remunera
ção efetivamente paga. 

Ê necessário, portanto, que do 
total que a autora pretende repetir 
sejam abatidas as quantias que es
tava Obrigada a recolher em aten
ção aos diplomas legais que venho 
de referir. 

Essas considerações levam-me a 
prover a apelação do INPS e refor
mar a sentença para mandar pro
ceder, na execução, à dedução das 
parcelas antes indicadas do mon
tante cuja devolução é pedida na 
Inicial, isto é, das contribuições re-



48 TFR - 86 

lativas ao período que os motoris
tas da autora eram todos seus em
pregados, daquelas devidas pelos 
que, alterado o sistema de presta
ção de serviços, prosseguiram co
mo empregados por não terem ad
quirido os veículos nos quais traba
lhavam, e das importâncias que de
veriam haver sido recolhidas em 
face dos serviços prestados pelos 
motoristas na qualidade de autôno
mos, a partir de 14 de março de 
1967.» (fls. 821/822). 

3. Daí os presentes embargos, em 
que a autora, argüindo de inconstitu
cional o citado Decreto n? 60.501, que 
a seu ver teria invadido a área re
servada à lei ao estabelecer base de 
cálculo para contribuiçâo de previ
dência, sustenta que, na vigência do 
texto original da Constituiçâo de 
1967, quando deveria surtir efeito o 
decreto em questão, era vedado ao 
Executivo fixar ou alterar alíquotas 
dessas contribuições. E acrescenta 
que somente pela Emenda n? 1, de 
1969, em seu art. 21, § 2?, item I, teve 
o Executivo tal permissão, mesmo 
assim apenas para alterar, donde se 
extrai que ainda perante esse texto o 
decreto não prevaleceria, já que o 
mesmo teria instituído e não só alte
rado contribuição. 

Conclui que somente a partir do 
Decreto-Lei n? 959, de 13-10-69, esta
ria a embargante obrigada a reco
lher contribuição, não tendo o menor 
valor, a respeito, o decreto que ante
cedeu a esse diploma legal. E pede, 
por isso, o recebimento dos embar
gos para que prevaleça o voto do Sr. 
Ministro Otto Rocha. 

4. O lAPAS, sucessor do INPS em 
matéria financeira da Previdência, 
impugnou os embargos. Preliminar
mente, seriam incabíveis, por ser re
curso por natureza limitado à preva
lência do voto que o enseja e, no ca
so, em nenhum momento, o Sr. Mi
nistro Otto Rocha falou em inconsti
tucionalidade do Decreto n? 

60.501/67. No mérito, o recurso seria 
improcedente porque, verbis: 

«IV - Mesmo que se pudesse 
discutir tal matéria, seria fácil ve
rificar que o dispositivo regula
mentar não fixou valor do cálculo 
de contribuições de segurados au
tônomos. A Lei Orgânica da Previ
dência Social (Lei n? 3.807/60) em 
seu artigo 77 é que autorizou ao 
extinto Departamento Nacional de 
Previdência .social (DNPS), depois 
de ouvidos. o Serviço Atuarial do 
Ministério do Trabalho e os órgãos 
de classe, fixasse os salários-base 
dos trabalhadores autônomos. 

V - Não obstante o brilhantismo 
com que proferiu seu percuciente 
voto, o Ministro Otto Rocha, data 
maxima venta, não esposou o me
lhor caminho, o qual fixou à frente 
do eminente Ministro Armando 
Rollemberg, que melhor interpre
tou o direito aplicável a espécie, de 
acordo com o que consta dos au
tos» (fls. 835). 
5. A douta Subprocuradoria-Geral 

da República se manifestQu a fls. 
837, apoiando a pOSição do embarga
do. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Rejeito a preliminar referen
te ao não cabimento dos embargos, 
suscitada na impugnação. Como já 
tive oportunidade de sustentar em 
outra oportunidade (EAC 39.964-MG, 
in D.J. de 2-4-80, fls. 2.007), a boa 
doutrina sinala o campo dos embar
gos infringentes pela divergência 
quanto ao declsum, não pelas razões 
de decidir. O que importa, para o ca
bimento desse recurso, é que o voto 
cuja prevalência pede a embargante 
foi menos restritivo quanto à devolu
ção solicitada. O fato de se não ha
ver suscitado ou debatido o proble-
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ma da constitucionalidade do Decre
to n? 60.501/67 não vem ao caso. 

Quanto ao mérito, não vislumbro 
em tal decreto a pretendida inconsti
tucionalidade. A questão da institui
ção ou alteração de contribuições 
previdenciárias nunca foi explícita 
nas Constituições que sempre se li
mitaram a admitir, em linhas ge
rais, a existência da proteção social 
nos casos de doença, velhice, invali
dez etc., deixando, porém, à lei ordi
nária a tarefa de estruturar e definir 
a forma de custeio da instituição 
(art. 165, XVI, da Carta vigente). 
Assim, desde que o Decreto n? 
60.501/67 encontra, para o caso, sua 
base no art. 77 (aliás, 78) da Lei n? 
3.807/60, como bem assinalou o em
bargado (fls. 835), não há como se 
vislumbrar ofensa à Constituição. A 
embargante procura estribar-se no 
fato de a· Constituição de 1967 permi
tir ao Executivo alterar alíquotas de 
certos impostos e não aludir a con
tribuições de previdência, buscando, 
ainda, reforçar o argumento com a 
redação do art. 21, § 2?, atribuída pe
la Emenda de 1969, aludindo a tais 
contribuições. Mas, no que toca à 
previdência, esse preceito só se refe
re à contribuição do Estado, ou da 
União, que tem caráter de quase
imposto, e atinge os usuários de cer
tos serviços, como os de eletricida
de, e não os empregados ou empre
gadores. 

Eis, para maior clareza, o texto 
atual do preceito, dado pela Emenda 
n? 8, de 1977: . 

«I - contribuições, observada 
a faculdade prevista no item 1 
deste artigo, tendo em vista in
tervenção no domínio econômico 
ou o interesse de categorias pro
fissionais e para atender direta
mente à parte da União no cus
teio dos encargos da previdência 
social.» Constituição, art. 21, § 2?, 
item I. 
Como se vê, o preceito nada tem 

com as contribuições de empregados 

ou de empregadores, a respeito das 
quais segue silenciando a Carta 
Magna. 

Isto posto, conheço dos embargos 
mas para rejeitá-los. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente: Acompanho o emi
nente Ministro-Relator no que diz 
respeito à preliminar. 

Quanto ao mérito, os embargos se 
baseiam na falta de legalidade na fi
xação da base de cálculo para a con
tribuição. De acordo com a jurispru
dência dominante deste Tribunal, as 
contribuições para a Previdência So
cial são consideradas, hoje, tributos, 
principalmente depois do acréscimo 
do art. 217 ao Código Tributário Na
cional e, conseqüentemente, estão 
sujeitos ao princípio de legalidade'. 

Ao que pude verificar do memorial 
apresentado pelo ilustre advogado, 
nesse períOdO em que se exige a con
tribuição, não havia lei fixando a ba
se de cálculo para cobrança da con
tribuição. 

Recebo os embargos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Otto Rocha, 
data venta. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Na sessão de 26 de agosto do 
ano findo, pedi vista destes autos pa
ra maior reflexão. 

Sucederam-se reiterados pedidos 
verbais de dilação feitos pelo D. 
Causídico da embargante. 

Dado o tempo decorrido, a fim de 
reavivar o assunto, peço vênia para 
ler o relatório da lavra do Sr. Minis
tro Justino Ribeiro, bem como o pri
moroso voto de S. Exa. Oê). 

Como se vê, existe questão preli
minar de cabimento de embargos in
fringentes ensejados pela voto venci
do na apelação, proferido pelo Sr. 
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Ministro Otto Rocha, de conformida
de com o qual a condenação a repe
tir o indébito deve ficar reduzida à 
quantia de Cr$ 429.895,09, valor das 
contribuições relativas a entregado
res motoristas, que não se provou ti
vessem adquirido veículos. Porfi
ando rumo oposto, o voto majoritá
rio efetuava maior redução do valor 
a repetir, porque também dele ex
cluía a soma de contribuições que o 
acórdão embargado reputou Cevidas, 
como concernentes a período abran
gido pelo Decreto n? 60.501, de 14-3-
67. 

De fato, o acórdão embargado en
tendeu suficiente a disposição do art. 
174, § 2? desse decreto para determi
nar o débito por contribuições, ao 
enunciar, regulamentando a LOPS e 
suprindo omissão dela, que a contri
buição devida pelo empregador seria 
do mesmo valor daquela a ser reco
lhida pelo trabalhador autônomo cu
jos serviços utilizasse. 

Argumenta o embargado que os 
embargos não podem ser conheci
dos, porquanto a ilegalidade do cita
do decreto (cujo reconhecimento a 
embargante postula), não constituiu 
razão de decidir do voto vencido. 

Meu voto, na preliminar, está de 
inteiro acordo com os dos Srs. Minis
tros Relator e Wilson Gonçalves, no 
entendimento de que são cabíveis os 
embargos, ao propósito de limitar a 
redução a se fazer na quantia que se 
há de restituir, tão-somente àquele 
valor enunciado no voto divergente. 

Para lograr este desiderato, é cer
to que a embargante impugna o dis
positivo de decreto regulamentar, o 
que o voto minoritário não fez de 
modo explícito. 

Pouco importa, contudo. 
A embargante é livre para buscar 

e trazer à consideração do Tribunal 
todas as razões de pedir que possam 
robustecer o voto discrepante que a 
favorece. 

É a doutrina tradicional do direito 
luso-brasileiro. 

Barbosa Moreira acentua: 
«Apura-se o desacordo pela con

clusão do pronunciamento de cada 
votante, não pelas razões que invo
que para fundamentá-lo: a desi
gualdade de fundamentações não é 
bastante para tornar embargável o 
acórdão.» (Comentários, 3~ ed., 
Revista Forense, 1978, v /594). 
Ou nas elegantes expressões do vo

to do Sr. MiniStro Justino: 
«A boa doutrina sinala o campo 

dos embargos infringentes pela di
vergência quanto ao decisum. não 
pelas razões de lIecidir.» 
Conhecendo, portanto, dos embar-

gos, passo ao respectivo mérito. 
O fulcro da controvérsia, na verda

de, reside no ponto referente à possi
bilidade de se estabelecer, por decre
to, o valor da contribuição previden
ciária. 

Leio no voto condutor do acórdão, 
do Senhor Ministro Armando Rol
lemberg: 

«Como acentuado antes, as par
celas pagas pela autora ao INPS, 
cuja repetição pretende obter, se 
referem ao período compreendido 
entre 1963 e 1970. Nessa fase, entre 
1963 e 14 de março de 1967, data do 
Decreto n? 60.501 que deu novo Re
gulamento à LOPS, a empresa não 
estava obrigada a recolher contri
buições sobre os pagamentos feitos 
a trabalhadores autônomos por ca
rência de regulamentação do art. 
69, par. 2? da Lei 3.807/60. A partir 
do novo regulamento a que me re
feri, de acordo com a qual deve
riam as empresas contribuir com 
quantia igual à devida pelos traba
lhadores autônomos cujos serviços 
utilizassem, passou a ser aplicável, 
uma vez que, no art. 174, par. 2?, 
estabeleceu que tais trabalhadores 
enquanto não fixado o salário-base 
sobre o qual deveriam contribuir, 
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teriam que fazê-lo sobre o salário
mínimo de adulto da localidade em 
que exercitassem sua atividade.» 
Trata-se, pois, de submeter o De-

creto n? 60.501, de 14-3-67, ao crivo 
da Constituição da época. 

Dizia então a Lei Maior (de 24 de 
janeiro de 1967) art. 21 - compete à 
União instituir imposto sobre: 

«l - importação de produtos es
trangeiros, facultado ao Poder 
Executivo, nas condições e nos li
mites estabelecidos em lei, alterar
lhes as alíquotas ou as bases do 
cálculo; 

§ 2? - A União pode instituir: 
I - contribuições, nos termos do 

item I deste artigo, tendo em vista 
... o interesse da previdência social 
... » 

É lícito, assim, concluir pudesse a 
União, por decreto, fixar o valor de 
contribuições previdenciárias, na vi
gência da Carta Constitucional de 
1967, a que se subsume o decreto em 
questão. 

Com efeito, foi somente com o ad
vento da Emenda Constitucional n? 
8, de 1977 (e, portanto, muito poste
rior ao período sobre o qual se con
troverte, que vai de 1967 a 1970), que 
o tema teve alterada sua feição, 
uma vez que esta emenda limitou 
apenas às contribuições devidas pela 
própria União a autorização ao Po
der Executivo, para fixar o respecti
vo valor. 

Leio o texto: 
«Constituição - art. 21. Compete 

à União instituir imposto sobre: 

§ 2? - A União pode instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente à parte da 

União no custeio dos encargos da 
previdência social;» 
Esta nova disposição, que confere 

maiores garantias ao contribuinte, é 
posterior aos fatos de que se cuida 
nestes autos; e, segundo a regra de 
que a lei (mesmo a Constituição) é 
feita para o futuro, não se aplica às 
contribuições recolhidas pela embar
gante, a esse título, a norma consti
tucional superveniente que encon
trou situação jurídica definitivamen
te constituída (O que nem mesmo à 
Constituição é lícito ignorar). 

Logo se vê que a limitação mais 
severa imposta pelo ato respectivo. 
ao valor da restituição a ser feita, 
tem inteira procedência, pois não in
culca o prevalecimento de decreto 
ilegal. . 

De fato, não está em causa argüi
ção de inconstitucionalidade, mas 
simples ilegalidade de decreto que, 
no entanto, não se patenteia. 

Na conformidade do voto do Sr. 
Ministro-Relator, também, com a 
devida vênia, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Sr. Presidente: Conheço dos 
embargos, preliminarmente, nos ter
mos dos votos já expendidos. De 
meritis, como Juiz Federal, no con
texto da controvérsia posta nos au
tos, sempre entendi no sentido de 
que apenas o Decreto-Lei n? 959/69 
legitimou a cobrança das contribui
ções previdenciárias no particular 
do trabalhador autônomo. Nessa or
dem de idéias, a minha compreensão 
sempre foi a de que a norma do art. 
69, § 2? da LOPS, mandada introdu
zir pelo Decreto-Lei n? 66/66, era de 
eficácia limitada, carente de imple
mentação; que.. essa integração só se
ria legítima através da lei e não de 
simples decreto e que a tese contrá
ria importaria em tornar o próprio 
Decreto-Lei n? 959/69 ocioso na sua 
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substância, já que, anteriormente, já 
pretendera o regulamento discipli
nar a matéria. De outra parte, a mi
nha convicção era a de que, indepen
dentemente da controvérsia sobre a 
qualificação técnica ou jurídica da 
contribuição previdenciária, o certo 
é que ela era uma prestação coativa, 
e ninguém é obrigado a pagá-la ou 
deixar de fazê-lo senão em virtude 
de lei. De sorte que, à luz dessa pre
missa ainda concluo no mesmo senti
do de que a implementação teria que 
ser feita por lei, como ocorreu com o 
Decreto-Lei n? 959/69. Registro que 
esse é o entendimento que, por mais 
de uma vez, foi vitorioso neste Tri
bunÇl.1. Lembro-me, inclusive, que es
sa egrégia Seção, nos Embargos na 
Apélação Cível n? 37.051, Relator o 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, em votação unãnime, sancionou 
esse pensamento, assim como a anti
ga 3? Turma, Relator o eminente Mi
nistro Carlos Velloso, na ,Apelação 
Cível n? 50.329, e ainda a egrégia 4? 
Turma, Relator o Minisfro Carlos 
Madeira, na Apelação Cível n? 
42.124. 

De outro lado, concessa venta des
cabe apelar para o art. 21, I, § 2? da 
Constituição Federal de 1967, pois se
gundO o ensinamento de Pontes de 
Miranda, o exercício dessa compe
tência excepcional do Executivo de
ve resultar de Lei Complementar ou 
da lei instituidora do tributo, pressu
postos inocorrentes na espécie. 

Manuel Gonçalves, por igual, le
ciona que o Executivo poderá mane
jar a alíquota ou a base de cálculo, 
mas nos limites e conforme condi
ções fixadas em lei. 

Por essas rápidas considerações, 
recebo os embargos, nos termos do 
voto vencido do eminente Ministro 
Otto Rocha, com a vênia devida dos 
ilustrados votos em contrário aqui 
proferidos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Sr. Presidente, com a de
vida vênia do eminente Relator, en
tendo, também, que o princípio da 
legalidade há de ser observado no 
estabelecimento das bases de cálculo 
de contribuições previdenciárias. As
sim, estou de pleno acordo com as 
considerações que vem expedir o Sr. 
Ministro Sebastião Alves dos Reis a 
respeito da matéria e as adoto, para 
simplificar, conhecendo dos embar
gos e os recebendo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli - Com a devida vênia do ilus
trado voto do eminente Ministro
Relator, acompanho o voto do emi
nente Ministro Sebastião Alves dos 
Reis, adotando, como razões de deci
dir, os fundamentos por ele aqui ex
postos. Assim, recebo os embargos, 
nos termos do voto vencido do emi
nente Ministro OUo Rocha. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente: Estou em que o voto 
vencido deva prevalecer, poiS enten
do, com os eminentes Ministros Wil
son Gonçalves, Sebastião Reis, Mi
guel Ferrante e Pedro da Rocha 
Acioli, que princípio legal não pode 
ser postergado na espéCie, conforme 
ressaltou a embargante em seu me
morial. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente: Também 
acompanho o voto do eminente Mi
nistro Wilson Gonçalves, uma vez 
que entendo não se poder, através de 
decreto, estabelecer-se base de cál-
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culo para efeito de contribuições pre
videnciárias. Após a emenda consti
tucional, o que se pode, por meio de 
decretos, é fixar as alíquotas para 
efeito de cobranças de contribuições 
previdenciárias, jamais estabelecer 
a base de cálculo. O eminente Minis
tro Sebastião Alves dos Reis, com 
percuciência, esclareceu que, não fo
ra tal entendimento, despiciendo se
ria baixar-se o Decreto-Lei 959. Es
tou, portanto, com o eminente Minis
tro Wilson Gonçalves, endossando os 
acréscimos trazidos pelos eminentes 
Colegas que depois dele votaram. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Senhor Presidente, sempre votei de 
àcordo com a orientação do voto 
vencido do eminente Ministro Otto 
Rocha, razão por que o meu, nesta 
oportunidade, é admitindo os embar
gos e os recebendo pelos motivos do 
mesmo, agora reforçados com muita 
clareza e brilhantismo pelo eminente 
Ministro Sebastião Alves dos Reis. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Vogal): Com a devida vênia, acom
panho o Relator. Tenho para mim 
que a premissa maior do voto vence
dor continua intacta a respeito de o 
próprio decreto-lei ter estabelecido 
as malsinadas alíquotas a propósito 
dos motoristas autônomos e segundo 
a especialidade das contribuições 
dessa classe de profissionais, 

Então, com força na premissa des
se voto, fico em que a própria lei já 
estabelecia as alíquotas, sob forma 
de contribuição igual à devida pelos 
ditos motoristas. O decreto apenas 
regulamentou a matéria dando por
menores ou, como muito bem disse o 
Ministro Romildo no seu voto, su-

prindo lacunas que porventura exis
tissem na lei. 

De maneira que tenho por legal o 
decreto que está sendo atacado e, 
por tal razão, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. P,J'esidente, a jurispru
dência desta egrégia Seção é, real
mente, no sentido de que só com a 
vigência do Decreto-Lei 959, de 3 de 
outubro de 1969, foi definida a res
ponsabilidade da empresa com rela
ção às contribuições de autônomos. 
Lembra o eminente Ministro Moacir 
Catunda que esta .tem .sido a juris
prudência deste egré~Io Tribunal. 
De sorte que, com" essas breves con
siderações, meu voto acompanha o 
voto do Sr. Ministro Wilson Gonçal
ves com os subsídios trazidos pelo 
eminente Ministro Sebastião Reis. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. na AC 36.382-SP ReI. O Sr. 
Ministro Justino Ribeiro. Relator 
p/acórdão: O Sr. Min. Wilson Gon
çalves. Embargante: Sociedade Anô
nima Fábrica de Produtos Ali
mentícios Vigor. Embargado: INPS. 

Decisão: A Segunda Seção, prosse
guindo no julgamento, por maioria, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
Romildo Bueno de Souza e José Dan
tas, recebeu os Embargos. (Em 24-3-
81 - 2~ Seção). 

Os Srs. Ministros Sebastião Alves 
dos Reis, Miguel J. Ferrante, Pedro 
da R. Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Moacir Catunda e 
Carlos Mário Velloso votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves! qué lavrará o acórdão. 
Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemlberg. 



54 TFR - 86 

APELAÇAO CIVEL N!' 37.343 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Banco do Estado de Minas Gerais SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Imposto de Renda - Os lucros em suspenso, en
quanto não distribuídos, integram o patrimõnio da 
sociedade, sendo inadmissível reconhecer a esta di
reito à imunidade tributária, pelo fato de pessoa 
jurídica de direito públiCO deter a quase totalidade 
do seu capital». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
BrasUia, 26 de abril de 1982 (data 

do jUlgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg - Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O Banco do Estado de 
Minas Gerais S.A. propôs ação con
tra a União para anular lançamentos 
de imposto de renda incidente sobre 
lucros em suspenso que ficaram em 
seu poder nos exercícios de 1962 e 
1964. Alegou, em favor de sua pre
tensão, que sendo o Estado de Minas 
Gerais detentor da quase totalidade 
do seu capital, ditos lucros lhe per
tenciam e, conseqüentemente, esta
vam imunes à tributação, em face do 
art. 31 da ConstituIção de 1946, então 
em vigor. 

Contestada e regularmente proces
sada, a ação foi julgada lmproceden-

te pelo Dr. Antônio Fernando Pinhei
ro, Juiz Federal da 5~ Vara da Seção 
Judiciária de Minas Gerais, em sen
tença amplamente justificada, ao fi
nal da qual invocou acórdão do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
do qual foi Relator o Sr. Ministro 
Themistocles Cavalcanti, cujo voto, 
acolhido por unanimidade, tem o se
guinte teor: 

«Não teria dúvidas em reconhe
cer a imunidade do Estado de Mi
nas Gerais, a sua imunidade fiscal 
sobre as rendas a qualquer titulo 
recebidas em qualquer empresa de 
que participasse como acionista ou 
sócio. 

Seria uma renda incorporada à 
receita do Estado e, por isso mes
mo, imune à tributação federal, 
em virtude de preceito federal ex
presso. 

Mas, no caso, trata-se de reserva 
estabelecida na contabilidade de 
uma sociedade de economia mista, 
de que é sócio em magna pars, é 
verdade, o Estado, mas não per
tence ao Estado de Minas Gerais, 
senão como parte do capital do re
ferido Banco. 

O que se pretende, afinal, é co
brir com a imunidade o próprio 
Banco, à sombra da participação 
do Estado na formação do seu ca
pital. 
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Na realidade, a reserva não per
tence ao acionista individualmente, 
mas à própria sociedade que deve 
aplicá-la de acordo com o que foi 
determinado. }) 
O autor apelou, reiterando a tese 

sustentada na Inicial, sendo o recur
so contra-arrazoado, e, contra o seu 
provimento, opinou, mais tarde, a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando 

RoÍlemberg: (Relator): A questão é 
conhecida do Tribunal que sobre ela, 
por suas Turmas, já se manifestou 
diversas vezes, sempre no sentido da 
sentença recorrida. 
L~io ementa de acórdão do qual 

fui Relator, quando integrante da Se
gunda Turma: 

«Imposto de Renda. Os fundos de 
reserva e os lucros suspensos, en
quanto não distribuídos, integram 
o patrimônio da sociedade e devem 
ser considerados para efeito de im
pOSição do tributo. O fato de a pes
soa jurídica de direito público de
ter a quase totalidade do capital 
não afasta a incidência.}) 
Sobre a matéria, aliás, já se tem 

manifestado o Supremo Tribunal Fe-

deral, como se viu da sentença, ao 
transcrever trecho do voto proferido 
pelo Sr. Ministro Themístocles Ca
valcanti como Relator. 

Em outra oportunidade, aprecian
do o RE 76.073, igualmente decidiu a 
Corte Maior, em julgamento do qual 
foi Relator o Sr. Ministro Djaci Fal
cão': 

«As reservas e os lucros em sus
penso pertencem à sociedade, não 
podendo esta se beneficiar de imu
nidade tributária de que goza o 
acionista. Recurso Extraordinário 
provido.» (DJ de 28-6-74, pág. 
4.571). 
Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 37.343 - MG - ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Apte. 
Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. Apda. União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 26-4-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Min. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO C1VEL N? 44.506 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Remetente Ex Offlcio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelantes: Carvalho SI A Organização Comercial e Importadora e União 
Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 
Tributário - Execução Fiscal - Penhora -

Embargos do devedor. 
Com a interposição de recurso, na área adminis

trativa, suspendeu-se a exigibilidade do crédito tri
butário, não fluindo, pois, o prazo prescricional. 
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Mas este só começou a correr da intimação do 
acórdão do Conselho de Contribuintes e que está da
tada de 23-10-1969. 

E a execução foi ajuizada em 24-11-1971, citando
se a executada em 1972. 

Por isso, dá-se provimento à apelação da União, 
para afastar-se a prescrição e determinar-se que ou
tra sentença seja proferida, examinando-se as de
mais questões versadas nos autos. Julga-se prejudi
cado o recurso da embargante. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deraf de Recursos, por unanimida
de, dar provimento à apelação da Uni
ão, para afastar a prescrição acolhi
da pela sentença e determinar que 
outra seja proferida, examinando as 
demais questões tratadas nos autos, e 
julgar prejudicado o recurso do em
bargante, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de dezembro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão: Em processo de execução fis
Cçlt para cobrança de dívida, refe
rente ao imposto sobre produtos in
dustrializados, movido pela União 
Federal, perante o MM. Dr. Juiz Fe
deral da 6~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, contra 
Carvalho S.A. - Organização Co
mercial e Importadora, a executada 
opôs embargos à execução. 

Alegou a embargante, preliminar
mente, a prescrição da ação e, no 
mérito, a improcedência da execu
ção fiscal. 

A embargada ofereceu impugna
ção. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, reconheceu a pres
crição e, por isso, recebeu os em
bargos, julgou improcedente a exe
cução e condenou a exeqüente ao 
pagamento das custas e honorários 
advocatícios. 

A embargada, todavia, não se 
conformando com a ·r. sentença, dela 
apelou para este egrégio Tribunal, 
sustentando que não ocorreu a pres
crição, no caso, porque foi interrom
pida por acórdão do Conselho de 
Contribuintes. No mérito, pleiteou a 
improcedência da execução fiscal. 

A embargante, também, irresig
nada, apelou da r. sentença, na par
te relativa à fixação dos honorários 
advocatícios. 

A embargante e a embargada 
ofereceram as respectivas contra
razões. 

Nesta instãncia, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando no feito, opina pela re
forma da sentença recorrida. 

E o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão: A dívida, objeto da execução, 
foi inscrita em 19-10-1971. à vista dos 
elementos constantes do Processo sob 
n? 221.089/67, no qual consta o seu 
vencimento no 3? trimestre de 1964. 
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A ora apelada, todavia, não pagou 
a dívida, mas recorreu, para o 2? 
Conselho de Contribuintes, da deci
são do Sr. Diretor da Recebedoria 
Federal da, Guanabara, que julgou 
procedente o auto de infração lavra
do contra a ora apelada. 

E aquele Conselho, pelo Acórdão n? 
51.656, de 23-4-1969, negou provimen
to ao recurso. 

Baixados os autos, foi a então au
tuada (a ora apelada), cientificada, 
em 23-10-1979, da decisão que negara 
proyimento ao recurso. 

Como ainda não fosse paga a dívi
da, legalmente inscrita, a União Fe
deral ajuizou a execução fiscal, em 
1971. 

Citada a executada, penhorados 
os bens, opôs ela embargos do deve
dor, que foram julgados procedentes 
pelo MM. Dr. Juiz, ao acolher a pre
liminar de prescrição da ação para 
cobrança do crédito tributário. 

A r. sentença, entretanto, não pOde 
subsistir. 

E que, com a interposição de re
curso, na esfera administrativa, pela 
então autuada, ficou suspensa a exi
gibilidade do crédito tributário, çon
soante jurisprudência assente e o 
art. 151, IH, do Código Tributário 
Nacional, que dispõe: 

«Art. 151. Suspendem a exigibili-
dade do crédito tributário: 
1- ........................... . 

11 - ........................... . 

IH - as reclamações e os recur
sos, nos termos das leis regulado· 
ras do processo tributário adminis
trativo.» 
Cumpre, porém, que se faça distin

ção entre decadência do direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário e a prescrição da ação pa
ra sua cobrança, 

Segundo a doutrina clássica, a de
cadência extingue o próprio direito e 
a prescrição somente extingue o di-

reito de ação. O curso da decadência 
não pode ser suspenso, e da prescri
ção o pode. A prescrição só pode ser 
renunciada depois de consumada 
(art. 161 do Código Civil); o prazo de 
decadência pode ser diminuído, ou 
não, antes do seu término. A prescri
ção atinge direitos patrimoniais, a 
decadência não. 

O artigo 173 do CTN cuida da 1? hi
pótese e o art. 174 dispõe sobre a 2?, 
a saber: 

«Art. 173. O direito de a Fazenda 
Publica constituir o crédito tributá
rio extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do exercício 
seguinte. àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado; 

H - da data em que se tornar 
definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lança
mento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que 
se refere este 'artigo extingue-se 
definitivamente com o decurso do 
prazo nele previsto, contado da da
ta em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário 
pela notificação ao sUjeito passi
vo, de qualquer medida preparató
ria indispensável ao lançamento. 

Art. 174. A ação para a cobrança 
do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data da 
sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se 
interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao 
devedor; 

H - pelO protesto judicial; 
In - por qualquer ato judicial 

que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívo

co, ainda que extrajudicial, que im
porte reconhecimento do débito pe
lo devedor.» 
O crédito tributário, então, nasce 

em determinado momento, mas a 
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obrigação de seu pagamento, isto é, 
a sua exigibilidade, em determina
dos casos, fica adiada para um mo
mento futuro. 

É a hipótese prevista no art. 154, 
lII, do CTN. 

O artigo 142 do CTN dispõe que 
«compete exclusivamente à autori
dade administrativa constituir o cré
dito tributário pelo lançamento» ... 

E o artigo 144, do mesmo Código, 
preceitua que «o lançamento 
reporta-se à data da ocorrência do 
fato gerador da obrigação e rege-se 
pela lei então vigente, ainda que pos
teriormente modificada ou revoga
da». 

O lançamento pOde ser efetuado 
com base na declaração do sujeito 
passivo ou de terceiro, de ofício pela 
autoridade administrativa (inclusive 
quando se comprove ação ou omis
são do sujeito passivo, ou terceiro le
galmente obrigado, que dê lugar à 
aplicação de penalidade pecuniária); 
o lançamento pode, ainda, se efeti
var por homologação (artigos 147, 
149 e 150 do CTN). 

O auto de infração, como se vê, 
corresponde ao lançamento. 

Com base no auto de infração, 
pois, foi feita a inscrição da dívida 
que traz a presunção, juris tantum, 
de liquidez e certeza (artigo 204, 
c:aput, parágrafo único, do CTN; 
Decreto-Lei 960, de 17-12-1938; artigo 
585, VI, do CPC). 

A certidão da dívida ativa, assim, 
se constitui em título executivo ex
trajudicial. 

É que a extração de certidão com
prova e documenta o ato de inscri
ção da dívida, considerando-se certo; 
líqUido e exigível o crédito e, pois, 
indispensável para inaugurar-se a 
execução. 

A propósito, preleciona Ronaldo 
Cunha Campos, em sua obra «Exe
cução Fiscal e Embargos do Deve
dor», às fls. 51 e 52: 

«O lançamento por si não impli
ca adimplemento ou inadimple
mento da obrigação. Após o lança
mento se abre a oportunidade para 
o recebimento da prestação, agora 
definida, do contribuinte. 

Isoladamente considerado o lan
çamento, cumpre a função de liqui
dar (tornar líquida) a obrigação 
tributária e fixar o momento de 
sua satisfação pelo contribuinte. 
Em si, não implica adimplemento 
ou inadimplemento. O mesmo se 
diz do resultado do procedmento 
administrativo. Decidido este o 
contribuinte poderá, ou não, acer
tar a exigência fiscal. Abre-se-lhe 
o necessário prazo. Antes de esgo
tado este, inexiste atendimento ou 
desobediência ao resultado do pro
cedimento (tradutor de exigência 
fiscal). 

Nos termos do artigo 201 do 
CTN,a verificaçãq do inadimple
mento implica na inscrição. Esta, 
portanto, traz um elemento adicio
nal, a constatação do inadimple
mento. 

Estas figuras, lançamento, resul· 
tado do procedimento administrati· 
vo, e inscrição se referem ainda à 
obrigação e não à sanção. 

A exigibilidade constatada pela 
inscrição, a certeza e liquidez ve
rificadas no lançamento ou no re
sultado do procedimento, consis
tem ainda em características de 
relação obrigacional, e não da san
ção.» 
O MM. Dr. Juiz a quo, ao que pa

rece, laborou em equívoco, quando 
escreve: 

«De acordo com o art. 142 do 
Código Tributário Nacional., 
constitui-se o crédito tributário pe
lo lançamento, assim entendido o 
procedimento administrativo ten
dente a verificar a ocorrência do 
fato gerador da obrigação tributá
ria - e este ocorreu em setembro 
de 1961 - e não pela inscrição da 
dívida em outubro de 1971. 
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Assim, é o presente caso de reco
nhecimento da prescrição, de vez 
que tetualmente argüida, a dar 
como resultado não a extinção da 
obrigação, mas da ação para exigí
la, como previsto no art. 174 do Có
digo Tributário Nacional. 

Posto isso 
Recebo os embargos e julgo im

procedente a execução, condenan
do a exeqüente ao pagamento das 
custas e de honorários que arbitro 
modicamente em um salário míni
mo, dada a singeleza da defesa. 

Recorro de ofício.» 
Como demonstrado, todavia, ficou 

suspensa a exigibilidade do crédito, 
em razão do recurso da ora apelan
te, na sede administrativa, não se 
consumando, assim, a prescrição do 
direito de sua cobrança. 

E, se improcedentes os embargos, 
incapíveis honorários de advogado 
da embargante, ora apelante e ape
lada. 

Em face do exposto, dou provi
mento à apelação da União Federal 
para, modificando a r. sentença de 
I? grau, afastar a prescrição decre
tada e determinar que outra senten
ça seja proferida, apreciando-se as 
demais questões versadas nos autos. 

Em conseqüência, julgo prejudica
da a apelação da embargante. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente: A jurispru
dência desta Egrégia Casa, iterativa 
e firme, é no sentido de que, com a 
interpretação do recurso administra
tivo, na órbita administrativa, tem
se a suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, na forma do art. 
151, IH, do Código Tributário Nacio
nal. 

Se se tem, simplesmente, suspen
são da exigibilidade do crédito tribu
tário, é que lançamento já existe. 

In casu, o tributo tem o fato gera
dor ocorrido em 1961. Ao que parece, 
lavrou-se o auto de infração em 1964. 
A partir daí, desencadeou a executa
da, ora embargante, os seus recur
sos administrativos. 

Em princípio, a partir da lavratu
ra dos autos que consubstanciam o 
lançamento (Dec. 70.235/72, artigos 
9?, 14 e 15), começa a fluir o prazo 
prescricional. Todavia, com a inter
pOSição dos recursos, fíca suspensa a 
exigibilidade do crédito tributário. 
Em obséquio, então, ao princípio da 
acUo nata, referido prazo prescricio
nal não pode fluir. E só efetivamente 
passou a fluir, no caso, como bem 
disse o eminente Ministro Relator, a 
partir da decisão do Conselho de 
Contribuintes datada de 23 de abril 
de 1969. É que, somente a partir des
se data, nasceu para a União o direi
to de ajuizar a ação de cobrança. A 
execução foi ajuizada em 24 de no
vembro de 1971, citando-se a execu
tada em 1972; é de se ver, portanto, 
que não há que se falar, no caso, em 
prescrição. 

Dou, pois, provimento ao apelo da 
União Federal, para reformar a sen
tença e determinar o prosseguimen
to dos embargos. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 44.506 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Lauro Leitão. Remte.: Juiz Federal 
da 6~ Vara. Aptes.: Carvalho S.A. 
Organização Comercial e Importado
ra e União Federal. Apdos.: Os mes
mos. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento à apelação da União Fe
deral para afastar a prescrição aco
lhida pela sentença e determinar que 
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outra seja proferida, examinando-se 
as demais questões tratadas nos au
tos e, ainda, julgou-se prejudicado o 
recurso do embargante (em 5-12-79 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Adhemar Raymundo vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o jUlgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 46.731 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Espólio de Gil Affonseca Alencar 

EMENTA 

Depósitos em dinheiro em banco alemão. Res
ponsabilidade da União Federal. Prescrição. 

Cassada a carta patente de banco alemão, por 
ato de 1942, e determinada a liquidação, pelo Banco 
do Brasil, de suas operações, com a incorporação 
ao patrimônio nacional dos saldos encontrados; res
ponde a União Federal pelos direitos dos credores. 

Realizada a incorporação dos saldos ao patrimô
nio nacional pela transferência do valor total à conta 
do Tesouro Nacional, em janeiro de 1945, desde ai 
fluiu o prazo prescricional para as ações pessoais. 

Proposta a ação, quando já ocorrida a prescrição 
e não alegada esta até a sentença, é defeso à parte 
argüi-la em grau de recurso. Inteligência do art. 162 
do Código Civil. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção e julgar prejudicada a remessa 
oficial, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de abril de 1981 (data 

do julgamento) Min. Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

o Exm9. Sr. Ministro Carlos 
Madeira (Relator): O espólio de Gil 
Affonseca Alencar moveu ação ordi
nária contra a União Federal, plei
teando a entrega em cruzeiros do 
equivalente a quinhentos e dois mi
lhões de marcos alemães, adquiridos 
pelo pré-morto em fins de 1923, no 
Banco Alemão Transatlântico no Rio 
de Janeiro. Por causa da guerra, a 
carta patente do Banco foi cassada 
no Brasil pelo Decreto-Lei n? 4.612, 
de 24 de agosto de 1942, tendo sido 
atribuída ao Banco do Brasil S.A., 
pelo Decreto-Lei n? 6.393, de 31 de 
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março de 1944, a incumbência de 
proceder à liquidação das operações 
remanescentes do estabelecimento 
de crédito. 

Alegou o autor que a União detém 
ainda os antigos marcos alemães 
que de direito lhe pertenciam, uma 
vez que não ultimou a liquidação dos 
bens remanescentes do Banco, nem 
jamais foram pagos juros bancários 
do depósito em dinheiro. 

Inocorre, no caso, a prescrição, 
pois não foi feita a liquidação dos re
manescentes até esta data. Nem se 
deu a caducidade do objeto, pois o 
antigo marco-papel jamais perdeu 
seu valor físico. 

Por outro lado, a dívida monetária 
da ré ainda existiria, sem embargo 
de haver o Decreto n? 21.316, de 24 
de abril de 1932, suprimido as contas 
correntes bancárias em moeda es
trangeira. 

Em contestação, disse a União Fe
deral que não existe, na Agência Es
pecial de Defesa Econômica (AGE
DE) do Banco do Brasil S.A. qual
quer valor ou crédito em nome do fi
nado Gil Affonseca Alencar. Ainda 
que tenha existido, a conta bancária 
respectiva teria sido liquidada por 
força do Decreto n? 21.316, de 1932, 
ao câmbio da data do diploma. Nem 
teria o depósito reclamado a mínima 
expressão, em face da desvaloriza
ção do antigo marco alemão. 

O autor juntou cópias de decisões 
da justiça paulista sobre a matéria, 
sobre as quais manifestou-se a 
União. 

O processo, distribuído à 4~ Vara 
da Seção Judiciária do Rio de Janei
ro, foi redistribuído à 6~ Vara. O Juiz 
ouviu o Banco Central do Brasil que 
alegou sua ilegitimidade para a lide. 

Por sentença, a ação foi julgada 
procedente, em parte, para condenar 
a União a entregar ao espÓlio autor 
o equivalente a 502 milhões de mar
cos alemães antigos, moeda em cur-

so até 1924, calculado em moeda na
cional ao câmbio da data da vigên
cia do Decreto n? 21.316, de 1932, 
mais os juros bancários e lhonorá
rios advocatícios de 10% sobre o to
tal da condenação. A condenação in
clui reembolso de custas. 

Considerou o ilustre magistrado 
que não foi argüida a ilegitimidade 
paSSiva da Uniâo, nem a prescrição 
extintiva; tampouco foi contestada a 
validade e autenticidade dos docu
mentos representativos do crédito do 
autor. 

Deduz S. Exa. que, por força do 
Decreto n? 21.316, de 1932, que deter
minou a liquidação imediata das 
contas em moeda estrangeira, ao 
câmbio do dia da pUblicação do refe
rido diploma, e ainda do Decreto n? 
23.501, de 27 de novembro de 1933, 
que declarou nula qualquer estipula
ção de pagamento em ouro ou em 
moeda estrangeira, o antigo Banco 
Alemão Transatlântico tinha o dever 
de liquidar o depósito em nome do 
autor. É irrelevante que não tenha 
sido cumprida essa obrigação pelo 
Banco, pois sobreveio o Decreto-Lei 
n? 4.612, de 24 de agosto de 1942, que 
lhe cassou a patente e incorporou 
seus bens, direitos e obrigações ao 
patrimônio nacional. 

Não tendo sido entregue ao pré
morto e ao seu espólio ora autor, o 
valor do depósito, é a União parte 
legítima para fazê-lo. Conclui a sen
tença que, reconhecendo a AGEDE a 
existência de bens e direitos libera
dos do confisco, pertencentes a depo
sitantes de nacionalidade desconhe
cida, os quais não foram reclamados 
pelos depositantes e, tendo o autor 
exibido os documentos do seu crédi
to, é o mesmo devido, pelo câmbiO 
da data da pUblicação do Decreto n? 
21.316, de 1932, tendo em vista o dis
posto no art. 2? desse diploma, e o 
que decidiu o Supremo Tribunal Fe
deral no RE n? 69.030 - SP. 
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A sentença foi remetida e a União 
apelou, reeditando as razões da con
testação, além de alegar que os do
cumentos de crédito do autor são to
dos do Banco Alemão Transatlãntico 
do Rio de Janeiro' contra o Banco 
Alemão de Hamburgo e Berlim, não 
se tratando, assim, de depósito em 
conta corrente, mas de saque para 
pagamento fora do país. Além disso, 
o direito do autor de reaver o depósi
to nasceu da data do decreto-lei que 
cassou a Carta Patente do Banco 
Alemão, correndo daí o prazo pres
cricional, expirado em 24 de agosto 
de 1947. E o direito pessoal do autor 
está também prescrito, pois da data 
daquele decreto-lei até a propositura 
da ação decorreram mais de trinta 
anos. 

Contra-arrazoou o autor. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela reforma da senten
ça, para que seja o autor julgado ca
recedor da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Min. Carlos Madeira 
(Relator): Não há dúvida quanto à 
aplicação do Decreto n? 21.316, de 
1932, à hipótese, eis que se trata de 
depósito bancário em moeda estran
geira, o qual deve ser calculado ao 
câmbio da data da publicação da
quele diploma. 

Isto significa que o depósito feito 
pelo falecido Gil Affonseca Alencar, 
em 1923, teve seu valor fixado pelo 
Decreto de 1932, pouco importando a 
extinção do antigo marco alemão. E 
o Banco Alemão Transatlântico era, 
obviamente, devedor dos 502 milhões 
de marcos depOSitados ao câmbio 
da data do decreto. 

Com a cassação da Carta Patente 
do Banco, pelo Decreto-Lei n? 4.612, 

de 24 de agosto de 1942, esse depósito 
teria sido incorporado ao Patrimônio 
Nacional, de acordo com as prescri
ções do Decreto-Lei n? 6.393, de 31 de 
março de 1944, que incumbiu o Ban
co do Brasil da liquidação das opera
çôes remanescentes dos estabeleci
mentos bancários atingidos pela me
dida. 

Nos documentos tra,zidos com a 
contestação, lê-se à fI. 36 (resposta 
do Banco do Brasil à' Comissão de
signada pela Portaria n? 415, de 1958, 
do Ministro da Fazenda), que os va
lores arrecadados pelo liquidante, no 
Banco Alemão Transatlãntico, no to
tal de Cr$ 58.234.620,50, foram trans
feridos para a conta Tesouro 
Nacional-Receita da União, em 11 
de janeiro de 1945, o que equivale di
zer, foram incorporados ao Patrimô
nio Nacional nessa data. E isto por
que, como está no Relatório de outra 
Comissão instituída pela Portaria 
GB-149, de 20-6-61, «segundo dispõe o 
art. 3? do diploma legal acima men
cionado, (Dec-Lei n? 6.393/44) o pro
duto da liquidação das operaçôes re
manescentes seria escriturado em 
contas do Tesouro Nacional em no
me de cada um dos estabelecimentos 
bancários em liquidação, e as res
pectivas contas seriam encerradas, 
no final da liquidação, pela incorpo
ração dos saldos ao patrimônio na
cional» (fls. 50). 

Tem-se, assim, que desde então 
começou a fluir o prazo prescricio
nal para a reclamação do direito. 
Ainda que se não aplique à espéCie a 
regra do art. 1? do Decreto n? 20.910, 
de 1932, tendo em vista a natureza 
original do crédito, vê-se que, como 
ação pessoal, a prescrição se deu em 
janeiro de 1965. 

A ação foi proposta em outubro 
de 1973. Mas a União não alegou a 
prescrição. Esse detalhe foi ressalta
do pelo Juiz, na sentença. A argüi
ção de prescrição foi feita na apela-
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ção e pela Subprocuradoria-Geral da 
República. 

O art. 162 do Código Civil reza que 
«a prescrição pode ser alegada em 
qualquer instância pela parte a 
quem aproveita.» Mas, se essa pres
crição ocorreu anteriormente à pro
positura da ação, só pode ser apre
sentada em qualquer fase do proces
so, antes de subir a causa ao juiz pa
ra sentenciar, isto é, enquanto per
dura a fase de instrução do processo, 
quer na primeira instância, quer na 
segunda e, ainda, no período de exe
cução - como ensina Clóvis. A pres
crição que se pode argüir depois da 
sentença é a que ocorre a partir de
la. 

O art. 162 do Código Civil tem co
mo fonte o art. 2.224 do Código Civil 
Francês; que admite a alegação da 
prescrição em qualquer estado do 
pleito, até a terminação do debate. 
Mas, adverte Planiol, em cassação 
(que é a nossa apelação) não poderá 
ser alegada pela primeira vez, já 
que constituirá argumento novo que, 
por definição, não havia sido coloca
do na instância precedente e que 
nesta não podia ser conhecida espon
taneamente pelo Juiz (Traité Prati
que, vol. 7, n. 1.384). 

Essa orientação está refletida em 
Câmara Leal, na sua obra sobre 
prescrição e decadência, nestes ter
mos: 

«Ela pode ser argüida durante a 
instância, em qualquer dos seus 
graus, isto é, enquanto estiver a 
causa pendente de julgamento, 
quer em inferior, quer em superior 
instância. Mas é claro que essa ar
güição deve ser feita no momento 
processual em que à parte argüen
te competir falar na causa.» (Ob. 
cit., página 55). 

Pontes de Miranda também é inci
sivo a respeito: 

«A regra jurídica do art. 162 não 
significa poder ser alegada a pres
crição se o réu falou na causa e 
não exerceu o séu direito de exce
ção. Na contestação há de ser ale
gada, se já existe a exceptio, por
que então teria de ser exercida. Se 
não o foi, não mais pode ser por
que, ou foi interrompida com a cita
ção, ou, se já existia a exceçâo, 
não foi exercida.» (Tratado, Tomo 
6, página 249). 

E adiante: 

«Se a prescrição é alegada após 
a contestação, inclusive na susten
tação dos embargos, ou na susten
tação de qualquer recurso, por ter 
ocorrido pendente o processo, não 
pode o juiz ou tribunal deixar de 
examiná-la.» (Ob. cito página 251). 

No caso presente, a prescrição já 
existia. Não foi alegada antes da 
sentença. Não podia, pois, ser alega
da na apelação. 

A sentença, desse modo, deve ser 
confirmada nos seus doutos termos. 

Nego provimento à apelação e jul
go prejudicada a remessa oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 46.731 - RJ - ReI.: Min. Carlos 
Madeira - Remetente Ex Off1cio: 
Juiz Federal da 6~ Vara - Apte.: 
União Federal - Apdo.: Espólio de 
Gil Affonseca Alencar. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de negou provimento à apelação e 
juigou prejudicada a remessa oficial 
(Em 10-4-81 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo. presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 
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APELAÇAO CIVEL N? 46.755 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Remetente: Juiz de Direito da Vara Privativa dos Feitos da Fazenda PÚ-

blica e de AcideBtes do Trabalho da Comarca de Santos 
Apelantes: Hassan Mohamad Said Sayah e Instituto Nacional de Previ
dência Social 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. 
Execução Fiscal. 
Embargos do executado. 
Requisitos da petição inicial. 
Multa fiscal: pretendida redução. 
1. A pei:icão inicial dos embargos do executado, 

devendo instaurar processo relativamente autôno
mo, sujeita-se à observância dos requisitos legais ge
néricos, além daqueles que lhe são específicos; in
convenientes.' resultantes da inobservância dessas 
exigências. 

2. ImpossibUidade de redução da multa, eis que 
calculada proporcionalmente à mora, na forma da 
lei. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambas as apela
ções-,' na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
RoÜemberg, Pr.esidente - Ministro 
Romlldo Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: A sentença do MM. Juiz de 
Direito da Vara da Fazenda Pública 
de Santos, Dr. Mozar Costa de Oli-

veira (fls. 125) bem resumiu o feito, 
verbis: 

«lNPS acionou executivamente 
HassaJ Mohamad Saiâ:À Sayah, pa
ra haver a quantia de Cr$ 36.966,47, 
confQrme certidão de fls. 3. Penho
ra à fi. 80. O executado ajuizou 
açãó de Embargos do Devedor, 
alegando, em suma, o seguinte: em 
1-11-71, o prédio, a respeito do qual 
se pretende a quantia de fls. 3 da 
execução, está pronto em apenas 
60%' da área construída. O embar
gado pretende contribuições sobre 
a totalidade da obra, indevidamen
te. Além disso, não levou em conta 
faturas de empreiteiros, no mon
tante de Cr$ 10.700,00. Acresci 
não ser o embargante empregador, 
segundO a lei trabalhista. Tudo 
quanto era devido já foi pago. Não 
se discriminaram os beneficiários. 
Não se contrataram empregados. 
Na resposta aos embargos, alegou 
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o exeqüente que a obra estava toda 
pronta. As contribuições não foram 
recolhidas. Todos os dados do lan
çamento para tributário são ra
zoáveis. Os comprovantes não de
monstram o pagamento pretendi
do. O dono da obra responde, soli
dariamente, com o empreiteiro. 
Não se apresentaram faturas dos 
empreiteiros. Foram apensados 
aos autos do procedimento admi
nistrativo. Realizou-se perícia I 
com três laudos. Debateram a cau
sa em audiência. O julgamento foi 
convertido em diligência, e com
plementados os laudos. 
Manifestaram-se e houve contro
vérsia sobre a penhora». 
A seguir, apreciou as alegações 

deduzidas nos embargos, nos termos 
seguintes (fls. 125/126):. 

«Os peritos são unãnimes no 
revelar a área construída ao tem
po do levantamento: são 555m2

• A 
fatura de Cr$ 10.000,00 está corre
ta. O levantamento do INPS foi por 
estimativa. A estimativa correta 
teria sido de Cr$ 156,00/m>, para o 
local em que está o imóvel. O per
centual acertado é de 28%. Tem-se, 
dessarte, um débito de Cr$ 4.368,84. 
É o que está no laudo de fls. 99/101 
sem discrepâncias apreciáveis dos 
outros dois; a complementação de 
fls. 110/112 foi útil. O total apurado 
a título de contribuição é de Cr$ 
4.368,84. A quantia devida a título 
de seguro é de Cr$ 386,95. Com a 
devida vênia, entendo que a corre
ção monetária, mesmo na hipótese 
de sucumbência parcial do exe
qüente, tem de contar-se sobre 
a quantia pretendida, desde a ins
crição da dívida. Antes da inscri
ção da dívida não, pois os valores 
já estão corrigidos até aquela data. 
Mas tem de retroagir até a inscri
~ão da dívida, porque correção mo
netária não é pena; é simplesmen
te instrumento de atualização de 
valores para se evitar a distorção, 
proveniente da inflação. Aplicar-se, 

no caso, a correção monetária é, 
exatam~nte, o mesmo que mandar 
pagar o débito, tal como ele é, ou 
seja, com o seu valor real. A des
valorização da moeda dá-se em re
lação a todos, devedores e credo
res. No presente caso, não houve 
correção monetária até a inscrição 
da dívida, de modo que a correção 
tem de retroagir à data do pró
prio débito. Por isso, são corretos 
os cálculos de fls. 112, incluídos a 
multa e os juros». 
E decidiu: 

«Julgo procedente, em parte, a 
execução. O executado pagará o 
montante de Cr$ 18.867,45 que so
frerá nova correção monetár,ia a 
partir de 10-12-75. A sucumbência é 
reCíproca e por metade, de modo 
que nenhuma das partes pagará 
verba honorária. Custas por meta
de, isento o INPS da sua quota. Sa
lários periciais, por metade, arbi
trada a quantia de Cr$ 2.000,00 pa
ra cada «expert». Oportunamente, 
ao Egrégio TFR. Esta sentença es
tá sendo prOferida em audiência 
públicà». 
Apelaram, em tempo, ambas as 

partes: o exeqüente, para pedir a im
procedência dos embargos; o embar
gante, pedindo a reforma parcial da 
sentença, de modo a excluir a multa 
€ a restringir a incidência da corre
ção monetária e dos juros, somente 
a partir do trânsito da sentença em 
julgado. 

Os recursos foram regularmente 
processados. 

O parecer da Subprocuradoria
Geral da República é o usual. 

É o relatório, sem revisão. 

VOTO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza (Relator): Impõe-se assinalar 
que os embargos do executado cons
tituem demanda de conhecimento 
(CPC, art. 736) relativamente autô
noma (porque incidente na ação de 
execução), destinada a proporcionar 
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sentença desconstitutiva do título em 
que a execução se baseia. 

Eis porque reclamam petição ini
cial devidamente instruída (como se 
observa em qualquer demanda), o 
que esclarece a remissão expressa 
ao art. 295, contida no art. 739, lU, 
do CPC. 

Sendo assim, são de exigir da lni
cial (e da impugnação dos embar
gos) todos os requisitos que a lei im
põe a qualquer petição inicial (e a 
qualquer contestação), além de ou
tros específiCOS, como sejam: certi
dão da citaç~o e da penhora; certi
dão de sentença, exeqüenda (e do seu 
trãnsito em julgado), ou da certidão 
da dívida, conforme o caso, etc. 

A não se proceder assim, em caso 
de recurso, o Tribunal não terá ele
mentos nos autos dos embargos para 
o adequado julgamento da causa. 

Na verdade, a apelação interposta 
da sentença que julga improcedentes 
embargos à execução, não se reveste 
de efeito suspensivo da execução 
(.cPC, art. 520, V). 

Bem se vê que, ao receber tal re
curso no único efeito que a lei lhe 
confere, importa que o Magistrado 
determine a desapensação dos autos 
da ação de execução, providência 
sem a qual esta não poderá prosse
guir, caso em que resultará mera
mente teórica a restrição de efeito 
do recurso, segundo a lei, tudo se 
passando, na prática, como se o re
curso fosse também suspensivo da 
execução. 

Ficam nos autos estas observações 
voltadas a contribuir para o aprimo
ramento e maior eficácia da presta
ção jurisdicional e garantia dos di
reitos das partes. 

Passo ao exame da causa. 

11 

Desde logo, assinalo que a senten
ça já não se acha sujeita ao reexame 

necessário, uma vez que a sucum
bência parcial sofrida pela autarquia 
previdenciária não atinge o valor 
mínimo previsto no art. 1?, § 1?, da 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, que alterou a 
redação do art. 475 do CPC. 

Nossa jurisprudência está consoli
dada no sentido de aplicar o preceito 
que é norma processual que não cria 
e nem extingue direito, aos casos 
pendentes. 

Limitar-me-ei, por isso, às apela
ções. 

In 

A autarquia não tem razão, quan
do pretende a improcedência dos 
embargos, in totum. 

Os fundamentos da decisão não fo
ram abalados e estão amparados em 
esclarecimentos técnicos e concor
dantes dos peritos. 

Impunha-se, por conseguinte, a re
dução do principal (valor das contri
buições devidas), de Cr$ 11.904,00 (v. 
fls. 2 dos apensos) para Cr$ 4.368,84, 
mais Cr$ 386,95 devidos a título de 
seguro acidentário. 

IV 

No tocante à pretensão do embar
gante, não procede. 

De fato, a sentença, após encon
trar o valor principal devido, 
orientou-se pelo demonstrativo de 
fls. 112, que atualiza monetariamen
te o débito até 31-12-75 e acrescenta 
multa proporcional (menor que 
aquela evidenciada na certidão da 
dívida), e juros moratórios, assim: 

«Julgo procedente em parte a 
execução. O executado pagará o 
montante de Cr$ 18.867,45, que so
frerá nova correção monetária a 
partir de 10-12-75. A sucumbência é 
recíproca e por metade, de modo 
que nenhuma das partes pagará 
verba honorária. Custas por meta
de, isento o INPS da sua quota. Sa-
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lários pencIaIs por metade, arbi
trada a .quantiq. de Cr$ 2.000,00 pa
ra cada «expert». Oportunamente, 
ao Egrégio TFR. Esta sentença es
tá sendo proferida em audiência 
pública.» 
Está correta, portanto, a sentença. 
Ante o exposto, nego provimento a 

ambas as apelações. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 46.755 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Romildo Bueno de Souza. 

Remte.: Juiz de Direito da Vara Pri
vativa dos Feitos· da Fazenda Públi
ca e de Acidentes do Trabalho da Co
marca de Santos, Apte.: Hassan Mo
hamad Said Sayah e INPS. Apdos.: 
os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, negou 
provimento a ambas as apelações 
(Em 28-4-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Antôpio de Pádua 
Ribeiro e Armando Rólemberg vota
ram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis· 
tro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 46.930 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelantes: Marcide dos Santos Ferreira e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Tributário - Execução Fiscal - Penhora -
Embargos do Devedor. 

A dívida inscrita traz a presunção, iuris tantum 
de l1quidez e certeza (art. 204, caput, § único, de 
CTN; Decreto-Lei n? 960, de 17-12-1938; art. 585, VI, 
do CPC). 

E o embargante não conseguiu elidir aquela pre
sunção. 

E devida a taxa de 20% sobre o valor da divida, 
nos termos do artigo 1? do Decreto-Lei n? 1.025, de 
21-10-69. 

Apelações desprovidas. 
Reforma parcial da sentença, tendo em conta o 

artigo 475, lII, do CPC, para incluir-se, na condena
ção, a aludida taxa de 20%. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambos os recur
sos e, tendo em conta o art. 475, in-

ciso lU, do CPC, reformar a senten
ça para determinar a inclusão, na 
condenação, do percentual de 20% 
previsto no Decreto-Lei n? 1.025, ex
cluída a verba de honorário de advo
gado, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 23 de abril de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro Armandô 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: A 
União Federal, por seu representan
te legal, propôs Ação Executiva Fis
cal perante o Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Londrina, Paraná, con
tra Marcide dos Santos Ferreira, pa
ra haver deste a importãncia de Cr$ 
18.362,75, acrescida de juros de mo
ra, custas, correção monetária e ho
norários de advogado. 

Citado o executado, não pagou ele, 
imediatamente, a dívida ajuizada, 
mas nomeou bens à penhora (fls. 7 e 
13 dos autos em apenso), bens estes 
que foram inscritos no 3? Ofício do 
Cartório de Registro de Imóveis, sob 
n? 2.406, da cidade de Londrina. 

No prazo legal, porém, o executa
do opôs Embargos à Execução Fis
cal, em que argúi a nulidade do pro
cesso administrativo, do qual resul
tou a inscrição do débito fiscal em 
causa. 

A União Federal, à sua vez, im
pugnou os Embargos opostos pelo 
devedor. 

Forarp trasladadas peças do pro
cesso administrativo para os autos 
dos Embargos. 

Deferida a prova testemunhal, re
querida pelo embargante, foi desig
nada data para a audiência de ins
trução e julgamento. 

Realizada esta, o MM. Magistrado 
proferiu a r. sentença de fls. 86 a 89, 
concluindo pela improcedência dos 
embargos e com a conseqüente con
denação do embargante ao paga
mento das custas processuais e de 
honorários advocatícios, estes fixa
dos em Cr$ 1.500,00, na forma do art. 
20 e seus §§ 1? e 2?, do CPC. 

Inconformados com a r. sentença, 
dela apelaram o executado e embar
gante para este Egrégio Tribunal. 

A União Federal, à sua vez, tam
bém apelou, porém, da parte da sen
tença que condenara o embargante 
ao pagamento de Cr$ 1.500,00, a títu
lo de honorários de advogado, pois 
entende que tal verba deveria ter si
do fixada sobre o valor da dívida 
ajuizada. 

Ambas as partes ofereceram ra
zões. 

Nesta instãncia, opinou o douto Dr. 
Subprocurador-Geral da República, 
no sentido de que se dê provimento 
ao recurso da União Federal. e se 
negue provimento à apelação do em
bargante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão 
(Relator): A r. sentença de 1? grau, 
em sua parte decisória, assentou: 

«A certidão de dívida ativa que 
instrui o processo de execução re
sultou de procedimento regular, 
sem dúvida. Baseou-se o procedi
mento nos próprios elementos for
necidos pelo embargante - a sua 
declaração de rendimentos - e 
deu-se o lançamento ex officio 
(art. 407, b, do Dec. n? 58.400/66), 
porque o mesmo embargante dei
xou de atender ao pedido de escla
recimento feito, por intimação, 
através do Memorando SF n? R-
211/73, com o qual ela própria ins
truiu os seus embargos (f. 19). Não 
podia ignorar o embargante que 
esses esclarecimentos deveriam 
ser entregues com os documentos, 
na Seção de Fiscalização da Dele
gacia da Receita Federal. Está ex
pressa a exigência no mencionado 
documento. O verbo «entregar» tem 
significação bem diversa de «apre
sentar», com o sentido de exihir, 
mostr'ar, como o teria feito o em-
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bargante, segundo o testemunho do 
seu representante, nessa ocasião, o 
seu contador (f. 77). 

Daí, a também regular aplicação 
da multa nos termos do § 1? do ar
tigo 21 do Decreto-Lei n? 401/68, de 
75% e, não, a de 50%, como enten
de ú embargante, baseando-se em 
situação diversa (letra b do mes
mo artigo). 

A prova testemunhal, de resto, 
não representa prova inequívoca, 
mesmo somada aos documentos 
inicialmente produzidos pelo em
bargante, que possa abalar a pre
sunção de liquidez e certeza da 
certidão de dívida ativa, pelo seu 
valor. 

Pelo exposto, e o mais que dos 
autos consta, julgo improcedentes 
os embargos e condeno o embar
gante ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advo
catícios, estes aqui fixados em Cr$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos cru
zeiros), na forma do artigo 20 e 
seus §§ 1? e 4? do Código de Proces
so Civil. 

Publique-se, registre-se e 
intimem-se.» 
Como demonstrado, o orq apelan

te, Marcide dos Santos Ferreira, na 
esfera administrativa foi intimado a 
prestar, no prazo de 30 dias, esclare
cimentos sobre sua Declaração de 
Rendimentos, relativa ao ano de 
1969, conforme Memorando n? R-
211/73, de 14-6-1973, nos seguintes 
termos: 

Intimação 
Pela presente, fica o contribuinte 

intimado a prestar, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do 
recebimento deste, os esclareci
mentos abaixo: 

1) Identificar os emitentes de no
tas promissórias; 

2) Comprovar os saldos bancá
rios; 

3) Comprovar a propriedade e 
venda de veículos e; 

4) Justificar a origem dos recur
sos não comprovados e abaixo de
monstrado: 

Recursos Dispêndios 

Renda líquida ......................... . 9.179,75 
Valor dos bens em 31/12 .............. . 
Dívidas e ônus reais .................. . 
Gastos pessoais (limite de isenção) ... . 

Recursos não comprovados ........... . 

o não atendimento às solicita
çôes acima, dentro do prazo deter
minado, implicará na exigência de 
imposto suplementar, com os 
acréscimos legais cabíveis. 

32.500,00 55.805,35 
8.275,00 

4.200,00 

49.959,75 60.005,35 

10.050,60 

60.005,35 

Delegacia da Receita Federal em 
Londrina, sita na rua Souza Naves, 
189, . no horário das 13h às 
16-"'30min, ou remetidos através 
dos órgãos da Receita Federal.» 

Os esclarecimentos e documen
tos solicitados deverão ser entre
gues na Seção de Fiscalização, da 

O aludido apelante, todavia, não 
atendeu à intimação e, por isso, a 
autoridade fiscal, baseando-se nos 
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próprios elementos fornecidos por 
ele, em sua Declaração de Rendi
mentos, procedeu ao lançamento ex 
off1cl0, como faculta o artigo 407, 
alínea b, do Decreto n? 58.400/66. 

Além disso, a autoridade fiscal 
aplicou ao ora apelante a multa de 
75%, com fundamento no artigo 21, § 
I?, do Decreto-Lei n? 401/68. 

Correto, portanto, o procedimento 
fiscal. 

A dívida, então, fOI inscrita sob n? 
278, Série IR-A/74, em 27 de junho de 
1974, à vista dos elementos constan
tes do processo sob n? 930-3399/73. 
Na certidão de Dívida Ativa (autos 
da execução, fls. 3), o débito em cau
sa está assim discriminado: 

«Imposto de Renda do Exercício 

De 1970 relativo aos rendi
mentos auferidos no ano 

Cr$ 

base de 1969. . . . . . . . . . . . .. 10.493,00 
Art. 55-C, 106, 334, § 2~ e 
4~, 407-B e C, do Dec. 
58.400/66. 
Multa. - Art. 21, b, Dec.-
Lei 401/68 ................ Cr$ 7.869,75 

Total ............. Cr$ 18.362,75». 

Como se sabe, o lançamento pode 
ser efetuado com base na declaração 
do sujeito passivo ou de terceiro, de 
ofício pela autoridade administrativa 
(inclusive quandO se comprove ação 
ou omissão do sujeito passivo, ou 
terceiro legalmente obrigado; que dê 
lugar à aplicação de penalidade pe
cuniária); o lançamento pode, ainda, 
se efetivar por homologação (artigos 
147, 149 e 150 do CTN). 

Com o lançamento, abre-se oportu
nidade para o recebimento do tribu
to, já definido, do contribuinte. 

É que o lançamento cumpre a fun
ção de tornar líquida a obrigação tri
butária e fixar a data de sua satisfa
ção pelO contribuinte. 

Verificado o inadimplemento, por 
parte do contribuinte, procede-se à 
inscrição, nos termos do artigo 201 
do Código Tributário Nacional. 

A inscrição da dívida, assim, com
prova a exigibilidade do crédito. 

É que a inscrição da dívida traz a 
presunção, juris tantum, de liquidez 
e certeza (art. 204, caput, § único, do 
CTN; Decreto-Lei n? 960, de 17-12-
1938; art. 585, VI, do CPC). 

De acordo com o artigo 160 do 
CTN, a obrigação tributária deve ser 
cumprida em data fixada em lei, ou 
em 30 dias após a data da notifica
ção do contribuinte. 

Por outro lado, dispõe o CTN, em 
seu artigo 161: 

«Art. 161. O crédito não integral
mente pago no vencimento é acres
cido de juros de mora, seja qual 
for o motivo determinante da falta, 
sem prejuízo da impOSição das pe
nalidades cabíveis e da aplicação 
de quaisquer medidas de garantia 
previstas nesta Lei, ou em lei tri
butária. 

§ I? Se a lei não dispuser de mo
do diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento 
ao mês. 

§ 2? O disposto neste artigo não 
se aplica na pendência de consulta 
formulada pelo devedor dentro do 
prazo legal para pagamento do 
crédito.» 
Como se vê, não conseguiU o em

bargante ilidir a presunção de liqui
dez e certeza da dívida, objeto de 
execução. Por isso, a r. sentença de 
I? grau, que julgou improcedentes os 
embargos, não merece reparo nesta 
parte, exceto quanto à fixação de ho
norários de advogado. 

A União Federal, que também 
apelou, mas em parte, da sentença, 
pleiteia a condenação do embargan
te em honorários de advogado, na 
base de 10%, e mais a taxa de 20%, 
sobre o valor total do débito. É que a 



TFR - 86 71 

sentença fixou a verba honorária 
tão-somente em Cr$ 1.500,00, quando 
o valor originário do débito é de Cr$ 
18.362,75, afora a correção monetá
ria, juros, multa e acréscimos legais 
pertinentes. Assim, deveria o Juiz -
diz a União - de acordo como artigo 
20, § 3?, do Código de Processo Civil, 
ter fixado o percentual, a título de 
honorários advocatícios, sobre o va
lor da condenação. 

Data venta, não podem coexistir a 
taxa de 20% prevista no Decreto-Lei 
n? 1.025/69 e a verba honorária fixa
da de acordo com o artigo 20 do 
CPC. É que uma exclui a outra. 

Nesse sentido, aliás, já se pacifi
cou a jurisprudência desta Egrégia 
Corte, consubstanciada nos seguintes 
julgados: 

«Dívida Fiscal. Correção Mone
tária. Percentagem do Dec.-Lei n? 
1.025/69. 

A correção monetária das dívi
das fiscais não incide em vício de 
inconstitucionalidade e vem sendo 
aplicada pela jurisprudência dos 
Tribunais, sem discrepãncia. 

As multas tributárias estão sujei
tas à correção monetária. 

O art. 15, § 1?, da Lei n? 4.865/65, 
referente à exclusão de correção 
monetária no período anterior à 
notificação da decisão, quando o 
débito resultar de modificação de 
decisão de primeira instãncia, fa
vorável ao contribuinte, só alcança 
as hipóteses de decisões adminis
trativas proferidas em procedi
mento fiscal, não as judiciais. 

A percentagem de 20% (Dec.-Lei 
n? 1.025/69) incide sobre o mon
tante do depósito liquidado» - AI 
38.393 in DJ de 1?-1l-76 - pág. 9.470 
:{leI.: Min. Jorge Lafayette Guima
rães). 

«Taxa do Dec-Lei n? 1.025/69. Ho
norários. A taxa remuneratória de 
serviços, instituída pelo Dec.-Lei 
n? 1.025/69, não pode coexistir com 

condenação de pagamento de hono
rários advocatícios» (Agravo de 
Petição 32.864 - ReI.: Min. Moacir 
Catunda - Ac. in DJ de 26-6-74, 
pág.4.464). 

«Executivo fiscal. 1) Defesa im
procedente da executada. 2) Hono: 
rários de advogado. Em Executivo 
fiscal da União Federal, a dívida e 
acrescida de 20%, antiga percenta
gem de procuradores, mantida pe
lo art. 1? do Decreto-Lei n? 1.025, 
de 21-10-69, que, cobrada pelo moti
vo mesmo do ajuizamento, funcio
na como prefixação de honorários, 
e exclui a condenação em honora
rios arbitrados pelo Juiz, que cons
tituiria insuportável suplicidade» 
(Agr. de Petição 33.904 - Rei.: 
Min. Décio Miranda - Ac. in DJ 
de 27-8-73, pág. 6133).» 
Em face do exposto, nego provi

mento a ambas as apelações, mas, 
tendo em conta o artigo 475, inciso 
UI, do Código de Processo Civil, re
formo parcialmente a sentença de 1? 
grau, para determinar a inclusão, na 
condenação. da taxa de 20% prevista 
no Decreto-Lei n? 1.025/69, excluída, 
porém, a verba de honorário de ad
vogado. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: (Revisor): 

I 

O meu voto é coincidente com o do, 
Sr. Ministro-Relator: nego provimen
to aos recursos voluntários das par
tes. 

U 

Examinando a sentença sob a óti
ca do duplo grau de jurisdição obri
gatório, reformo-a para mandar in
cluir o acréscimo de 20% do Decreto-
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Lei n? 1.025/69. A condenação em tal 
acréscimo exclui a verba honorária. 
É o que faço. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 46.930-PR - ReI.: Sr. Min. 
Lauro Leitão. Rev.: Sr. Min. Carlos 
Mário Velloso. Aptes.: Marcide dos 
Santos Ferreira e União Federal. 
Apdas.: as mesmas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambos os re-

cursos e, tendo em conta o art. 475, 
inciso lII, do CPC, reformou a sen
tença para determinar a inclusão na 
condenação do percentual de 20% 
previsto no Decreto-Lei n? 1.025, ex
cluída a verba de honorário de advo
gado (em 23-4-79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Armando Rollemberg vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Arman
do Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 48.000 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Apelantes: José Theodoro da Penha e outros 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo - Dupla aposentadoria - Ferro
viário da Estrada de Ferro Leopold1na - Inexistência 
do direito. 

Ferroviários celetistas da «The Leopoldina 
Rallway Company Limited", após a encampação da 
ferrovia pelo Governo Federal, não passaram à con
dição de funcionários pÚblicos; pelo contrário, pela 
Lei n? 3.115/57 foram mantidós no mesmo regime. 
Inexistência do direito à aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, rejeitar a preliminar de 
préscrição ~, no mérito, negar provi
mento à apelação, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 

Leitão, Presidente - Ministro José 
Pereira de Paiva, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Trata-se de ação ordinária, 
ajuizada por José Theodoro da Pe
nha e outros contra a União Federal, 
objetivando a concessão de aposen
tadoria estatutária, vez que são to
dos antigos servidores da Estrada de 
Ferro Leopoldina, com mais de trin
ta e cinco anos de serviço e admiti
dos ao tempo da «The Leopoldina 
Railway Company Limited». 
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Citada, a União Federal apresen
tou contestação, pedindo a improce
dência da ação e, sustentando que os 
autores, empregados celetistas da « 
The Leopoldina Railway Company 
Limited», continuaram sob o mesmo 
regime, após a encampação da em
presa pelo Governo Federal (fls. 120-
5). 

Regularmente processada, a MM? 
Juíza Federal, Dra. Julieta Lídia 
Machado Cunha Lunz, julgou a ação 
improcedente, condenados os auto
res no pagamento das custas e hono
rári9s de 20% (vinte por cento) so
bre o valor da causa (fls. 155/170). 

Inconformados, apelaram os ven
cidos, insistindo no reconhecimento 
do direito à dupla aposentadoria (fls. 
172-5). 

Contra-razões, a fls. 190. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República ofereceu parecer e, preli
minarmente, argüiu a prescrição 
da ação com referência aos apelan
tes da relação, em anexo, eis que já 
aposentados há mais de cinco anos, 
antes da propositura da ação. 

Sustentou, ainda, a improcedência 
da demanda com relação aos que, de 
acordo com a relação apresentada, 
não provaram possuir os 35 anos de 
serviço necessários à aposentadoria 
estatutária e, finalmente, quanto ao 
m~rito, afirmou inexistir aos apelan
tes qualquer direito ao benefício plei
teado (fls. 195/202). 

Sem revisão. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): Rejeito a prelimi
nar de prescrição da ação, levantada 
a fls. 196, pela douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

N a espécie, apenas prescreveriam 
as parcelas atingidas pelo decurso 

de cinco anos, antes de ajuizamento 
da ação, porém, não o direito pro
priamente dito. 

Esse tem sido o entendimento da 
Jurisprudência predominante nos 
Tribunais Superiores do País, isto é, 
só prescrevem as parcelas atingidas 
pelo decurso de cinco anos, não pro
curadas ou cobradas em tempo há
bil. 

Assim, com este breve entendi
mento, rejeito a preliminar. 

É o meu voto. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator); A sentença apela
da, de fls. "166/169, está correta e não 
merece reparo, pois, segundo tem si
do reiteradamente decidido pela ju
risprudência dos nossos mais altos 
Tribunais, «só tem direito à aposen
tadoria, pelo Tesouro Nacional, o ser
vidor da Estrada de Ferro Leopoldl
na que optou pela situação de extra
numerário, nos termos da Lei n? 
2.193/54». 

Com efeito, pelo que se vê dos au
tos, os apelantes são todos emprega
dos da ferrovia, sob o regime traba
lhista, que foi mantido pelo governo, 
mesmo depois da sua encampação. 

Os recorrentes, sem nenhuma ex
ceção, foram admitidos na ferrovia, 
empresa particular, antes da sua en
campação e lá permaneceram sem
pre sujeitos à Consolidação das Leis 
do Trabalho, situação que de modo 
expresso, foi ressalvada pela Lei n? 
3.115/57 que, em seu art. 6?, garantiu 
de fato, todos os direitos, prerrogati
vas e vantagens, pela legislação vi
gente, porém, em relação ao regime 
trabalhista. 

Tanto é certa a conclusão, que to
dos os apelantes anexaram aos au
tos, como documentos comprovató
rios do status de cada um, simples
mente as suas carteiras profissio
nais, documento sem nenhuma perti-
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nência com a qualidade de servidor 
público. 

Decidindo espécie idêntica à dos 
autos, nos embargos na AC n? 46.725, 
do Rio de Janeiro, tive a oportunida
de de assinalar: 

«Se é certo que os antigos empre
gados de ferrovias, como os da Es
trada de Ferro Leopoldina que, pela 
encampação, teriam passado a inte
grar os quadros e tabelas suplemen
tares existentes do antigo Ministério 
de Viação e Obras Públicas, nos ter
mos da Lei n? 3.115, art. 15, § 2?, le
tra «a», t.odavia, dos autos, como sa
lientado no voto condutor do v. acór
dão embargado, inexiste qualquer 
prova naquele sentido, isto é, de que 
tenham os ferroviários sido incluídos 
nos quadros do pessoal do j á referido 
Ministério de Viação e Obras Públi· 
caso 

No voto, ressaltou o eminente Mi
nistro Torreão Braz que a inicial 
vem instruída apenas com cópias 
das carteiras profissionais, das quais 
não consta anotação alguma sobre 
este ponto, o que indica, razoavel
mente, entender-se que os embar
gantes são servidores regidos tão só 
pela legislação trabalhista, o que 
não lhes dá direito à aposentadoria 
estatutária. 

A orientação, neste sentido, já 
emana de julgado· da Suprema Cor-

te, como se vê do RE n? 62.668, a fls. 
91». 

A sentença apelada, assim, está 
correta e tem a emprestar-lhe maior 
segurança, não só a copiosa juris
prudência anexada aos autos, como 
ainda o parecer de fls. 192/202 que, 
de modo claro e convincente, esgo
tou toda a matéria sobre a tese, ob
jeto da lide. 

Face ao exposto, conheço do apelo, 
afastando a argÜição da prescri
ção, porém, para negar-lhe provi· 
mento e confirmar a decisão recorri
da. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Apelação Cível n? 48.000 - RJ. Re
lator o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva. Apelantes: José Theodoro da 
Penha e outros. Apelada: União Fe
deral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou a preliminar de prescri
ção: no mérito, negou provimento à 
apelação, (Julgad.:> em 11-5-82 - 1~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 

APELAÇAO CtVEL N? 48.527 - RJ. 

Relator: Ministro Américo Luz 
Apelante: Centrex S.A. - Fixações MeCânicas 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Ação Anulatória de Débito Fiscal. Imposto de 
Renda. 

CaracterIzam-se como despesas operacionais as 
realizadas pela empresa, para proporcionar a em
pregado seu a absorção de tecnologia em estudos 
efetuados no exterior e devidamente comprovados. 
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Incidência, na espécie, dos artigos 162 e 184, § 2?, 
alínea «c», do RIR (Decreto n? 58.400, de 1966), com
plementados e explicitados nos Pareceres Normati
vos n?s 28/74 e 84/75, da Coordenação do Sistema de 
Tributação (artigos 96 e 100, I, do C.T.N.). 

Sentença reformada, para julgar procedente a 
demanda, também em face da prova documental 
produzida nos autos. 

Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de novembro de 1981 
(data do julgamento) - Min. José 
Fernandes Dantas, Presidente 
Min. Amértco Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Amérlco Luz: O 
Doutor Virgílio Gaudie Fleúry, MM. 
Juiz Federal da 7~ Vara do Estado 
do Rio de Janeiro, assim resumiu a 
espécie, in verbls (fls. 72/73): 

«Centrex S.A. - Fixações Me
cânicas move a presente Ação 
Ordinária contra a União Fede
ral, alegando e objetivando, em 
síntese, o seguinte: a) que con
tratou a realizaçâo de curso no 
exterior, convenCionando em ins
trumento particular a obrigação 
do referido empregado, após 
graduar-se, transmitir à autora 
todos os conhecimentos que vies
se a adquirir; b) que ficou con
vencionado, também, a obriga
ção de retornar ao Brasil, ime
diatamente após o término do 
curso e permanecer como empre-

gado da empresa por quatro 
anos; c) que a autora procurou, a 
exemplo de tantas outras firmas, 
e inclusive órgãos governamen
tais, absorver, com um minimo 
de dispêndio, tecnologia atualiza
da, fugindo à fórmula tradicional 
e onerosa dos contratos de assis
tência técnica. A convivência, 
durante quatro anos, do empre
gado recipiente das novas técni
cas, asseguraria essa transferên
cia. Tanto o interesse da autora 
foi razão primeira do envio do 
Sr. André Koslowski aos Estados 
Unidos, que a Cláusula V do ins
trumento previu o reembolso de 
todas as despesas, caso não fosse 
observado o compromisso de tra
balho, após o término do curso; 
d) que a fiscalização do Imposto 
de Renda impugnou as despesas 
da autora relacionadas com o 
pagamento de absorção de tecno
logia por meio de aperfeiçoamen
to do empregado. Abstraindo da 
relação de emprego entre o refe
rido cidadão e a autora, fixou-se 
a fiscalização no fato de ser ele 
acionista da empresa e filho de 
um dos Diretores, daí resultando 
a atribuição de todas as impor
tâncias despendidas como contri
buição disfarçada de lucors; e) 
que espera a procedência da 
ação para o fim de ser anulado o 
débito que lhe é exigido no Pro
cesso n? 3.002.515/7l. 

Juntou os documentos de fls. 10 
a 27. 

Citação regular, fls. 30. 
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Contestação, fls. 35/36, com os 
documentos de fls. 37/59, susten
tando a improcedência da,ação, 
porquanto a autora, numa indis
façável «benesse», enviou um 
acionista seu, e filho de um dos 
Diretores, aos 'EUA, custeando 
suas despesas de estudos univer
sitários e viagens de ida e volta 
das férias escolares, visando, 
consoante Cláusula IV do Com
promisso, celebrar futuro contra
to de trabalho.» 

S. Exa .. após fundamentar a deci-
são, assim concluiu (fls. 75): 

«Julgo improcedente a Ação, por 
falta de amparo legal, condenando 
a autora nas custas e em honorá
rios de advogado que fixo em 10% 
sobre o valor da causa.» 

Apelou a autora, com as razões 
de fls. 78/81, pretendendo a refor
ma da sentença reformada. 

Contra-razões a fls. 83. 
Nesta instância, manifestou-se a 

ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República opinando pelo conhe
cimento e desprovimento do apelo 
(fls. 87/88). 

Dispensada a revisão. 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): A fundamentação da 
respeitável decisão recorrida é a 
mesma da defesa prodUZida pela 
União Federal, nela acolhida, nes
tes termos (fls. 74175): 

«Considerando que a douta Pro
curadoria da República, na judiCio
sa contestação de fls. 35 e 36, sa
lienta: «a) A empresa, numa indis
farsável «benesse», enviou um 
acionista seu e filho de um dos Di
retores aos EUA, custeando suas 
despesas de estudos universitários 
e viagens de ida e volta nas férias 
escolares, visando a, censo ante 

Cláusula IV do Compromisso, cele
brar futuro contrato de trabalho 
(v. fls. 8/10 do proc. adm. cit., ane
xas); b) Ora, bem clara é a emen
ta do invocado Parecer Normativo 
CST n? 84, de 31-7-75, que exclui da 
tributação de renda gastos que 
tais, mas adstritos às importãncias 
despendidas com empregados da 
empresa, e não com pessoas que 
pOderão vir a sê-lo. b.l) Aliás, bem 
é de ver que, se o Sr. Koslowski 
não honrasse seu compromisso, a 
empresa se ressarciria duplamen
te, quer excluindo tais despesas do 
Imposto de Renda, quer 
indenizando-se das mesmas por 
parte do beneficiário inadimplente 
(Cláusula V): e isso configuraria 
enriquecimento ilícito» sic; 

Considerando que as informa
ções da Fazenda Nacional fulmi
nam a pretensão da autora: «Não 
apresentou a autora o contrato de 
trabalho, mas sim, compromisso 
de posterior contrato de trabalho, 
após a conclusão do curso no exte
rior, pelo técnico. Não havia, ain
da, contrato de trabalho no perío
do anterior ao auto, não havendo 
contraprestação de serviços. Em 
última análise, pois, os valores re
metidos para o exterior, no caso, 
estavam sujeitos ao Imposto de 
Renda na fonte, pela alíquota de 
25%, de acordo com o disposto no 
art. 292, inciso I, do R. I. R. referido. 
Outrossim., através da chamada ta
xa prática, uma vez que não reali
zado em tempo e forma legais (tu
do previsto no art. 502 do R.I.R)>> 
sic, fls. 39 e 40.» 

Todavia, a autora, ora apelante, 
demonstra, satisfatoriamente, que 
as asseverações acima transcritas 
não têm suporte legal, nem respaldo 
na prova produzida nos autos. Anali
so os argumentos expendidos na ini
cial, na réplica e nas razões apelató
rias, em síntese: 
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A coordenação do Sistema de Tri
butação, no Parecer Normativo n? 
28, de 18-3-1974 (fls. 22/23), reputou 
dedutíveis, como despesas operacio
nais, as contribuições e doações, sob 
a forma de bolsas de estudo ou espe
cialização, concedidas a empregados 
da pessoa jurídica, atendidos os re
quisitos do art. 184, § 2?, alínea c, do 
Regulamento do Imposto de Renda 
(Decreto n? 58.400, de 10-5-1966). Em 
face da exigência de que o emprega
do freqüentasse entidade legalmente 
constituída, em funcionamento regu
lar, registrada na repartição do im
posto de renda, discutiu-se sobre a 
dedutibilidade quandO as despesas se 
relacionassem com estudos feitos no 
exterior, mas a autoridade adminis
trativa esclareceu que o registro 
apenas se fazia necessário no con
cernente a entidades situadas no 
País, dispensado, assim, para aque
les localizados no estrangeiro. 

2?) - Mais tarde, o Parecer Nor
mativo n? 84, de 31-7-1975 (fls. 24/26), 
proclamou: 

«... os desembolsos efetuados 
com o objetivo de aperfeiçoar tec
nicamente o empregado em maté
ria que tenha estreita vinculação 
com a atividade da empresa e de
va, portanto, reverter em benefício 
desta, não têm o caráter de libera
lidade. Esses gastos, quando ne
cessários e normais para a pessoa 
jurídica no desempenho de suas 
atividades, são essencialmente 
operacionais, estando, portanto, 
contidos na definição do art. 162 do 
RIR. Os gastos admitidos como 
despesas operacionais, no caso de 
envio de empregado para curso no 
exterior, são, além dos normais de
correntes do vínculo empregatício, 
os vinculados ao aprendizado, tais 
como anuidades, compra de livros 
etc., desde que comprovadamente 
efetuados.)} 

«Se, por um lado, como vimos 
anteriormente, as bolsas de estudo 

admitidas no art. 184 (no antigo 
RIR) são aquelas concedidas a 
título de contribuição ou doação, o 
que se infere dos próprios termos 
do artigo citado, por outro lado, os 
desembolsos efetuados com o obje
tivo de aperfeiçoar tecnicamente o 
empregado em matéria que tenha 
estreita vinculação com a ativida
de da empresa e deva, portanto, 
reverter em benefício desta, não 
estão ali contemplados, pois não 
têm o caráter de liberalidade.)} 

«Esses gastos, quando necessá
rios e normais para a pessoa 
jurídica no desempenho de suas 
atividades são essencialmente ope
racionais e não meramente equipa
rados como os do art. 184, estando, 
portanto, contidos na definição do 
art. 162 do RIR. Em conseqüência, 
não lhes aplicam as restrições da
quele artigo, sendo admitida a de
dutibilidade, quer o empregado 
freqüente estabelecimento de ensi
no no país ou no exterior.)} 

3?) Os documentos de fls. 65/66 
desmentem a alegação da ré que An
dré Koslowski não era empregado da 
autora ao tempo da celebração do 
compromisso instrumentado às fls. 
18/20, prorrogado no de fls. 21. Con
forme o Registro de Empregados de 
fls. 65, ele foi admitido na empresa 
em 27-8-19G4, como técnico, tendo 
exercido outras funções (ut Carteira 
Profissional - cópias de fls. 66), até 
que passou de Gerente Financeiro a 
Diretor Administrativo, eleito na As
sembléia Geral realizada em 27-10-
1975 (fls. 13). 

4?) Inconsistentes, outrossim, as 
alegações da ré, endossadas pela 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, de que pelo faio de ser o be
neficiário. dos pagamentos acionista 
da empresa e filho de um diretor, is
so implicaria, no que concerne ao 
compromisso pactuado, distribuição 
disfarçada de lucros, pelo custeio de 
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estudos un:iversitários e viagens de 
ida e volta nas férias escolares. Os 
termos do contrato (Cláusula 5\ V) 
não autorizam tal presunção. 
Transcrevo-a (fls. 54): 

«Ocorrendo, estretanto qualquer 
fato que dificulte ao técnico o 
exercício de suas atividades espe
cializadas, mediante relação em
pregatícia com Cushman, pelo ci
tado prazo de quatro (4) anos, ou 
se decidir a trabalhar para outra 
empresa que não Cushman, exce
tuando desta regra geral as hipóte
ses de falecimento ou incapacidade 
física definitiva ou por longo prazo, 
fica entendido que o técnico assu
me o compromisso de reembolsar 
Cushman por todas as despesas 
efetuadas com o custeio de sua 
graduação universitária, conforme 
acordado no presente, em 24 (vinte 
e quatro) prestações mensais e su
cessivas, vencendo-se a primeira 
dentro de noventa (90) dias de sua 
diplomação nos Estados Unidos, ou 
de sessenta dias após sua decisão 
de não estabelecer o contrato de 
trabalho de que cogita este instru
mento.» 
A menção feita pela apelante (fls. 

78) à natureza dos atos normativo~ 
no âmbito da Administração é perti
nente para significar que os Parece
res às fls. 22/23 e 24126 são normas 
complementares de lei e integram o 
contexto da legiSlação (artigos 96 e 

100, inciso 1, do Código Tributário 
Nacional). 

Ademais, não há disposição legal 
autorizando a presunção da Fazen
da para autuar a apelante pelas 
circunstâncias do mencionado paren
tesco, da condição de acionista do 
empregado e de sua ulterior eleição 
para ocupar cargo na diretoria da 
empresa. 

ConClUO, portanto, pela necessida
de de ser reformada a sentença, 
data venia inteiramente divorciada 
da prova dos autos e das disposições 
legais aplicáveis à espécie. É o que 
faço, nesta oportunidade. 

Dou provimento à apelação e julgo 
procedente a ação, nos termos do pe
dido inicial, invertidos os ônus da su
cumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 48.522 - RJ (3.069.910), ReI.: 
Exmo. Sr. Min. Américo Luz. Apte.: 
Centrex S.A. - Fixações Mecânicas. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar proce
dente a ação nos termos do voto do 
Relator. (Em 23-11-81 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José Dantas e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. José Fernandes Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N? 48.726 - MG 

Relator: Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Revisor: Sr. Ministro José Cândido 
Remetente Ex Officlo: Juiz Feder::!l da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apeladas: Edina Alves da Silva Dolabela e outra 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Disponibilidade de: 
Plano de Classificação de Cargos. Lei 5.645, de 10-12-
1970. 
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1. Funcionário em disponibilidade, em virtude de 
ter sido declarado desnecessário o seu cargo, na for
ma do disposto no Dec.-Lei n? 489, de 4-3-1969, art. 
I?, §§ I? e 2? Inexistência de direito à inclusão no 
Plano de Classificação de Cargos da Lei n? 5.645, de 
10-12-1970, tendo em vista o disposto nos seus artigos 
8?, n, 9? e 12. 

n. Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento à apela
ção para julgar a ação improceden
te, na forma do relatório e notas ta
quigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de dezembro de 1978 -

Ministro Aldir Passarinho, Presiden
te. Ministro Carlos Mário Velloso, 
Relator. 

RELATORIO 

o Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A r. sentença recorrida, às 
fls. 38/43, assim relata a espécie: 

«L Edina Alves da Silva Dolabe
la e Maria Dolores Rosa Soares, 
qualificadas na inicial, propõem a 
presente Ação Ordinária contra a 
União Federal, visando a que a ré 
seja condenadp. a baixar os atos de 
inclusão das autoras no Plano de 
Classificação de Cargos, na catego
ria funcional de Agente Adminis
trativo - E, Código SA - 801.6 
<Decreto n? 71.236 de 11-10-72) em 
igualdade de condições e com as 
mesmas vantagens outorgadas aos 
demais oficiais Administrativos do 
Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda, inclusive com retifica
ção dos atos de suas aposentado-

rias. se acaso vierem a ser reque
ridas ou decretadas no curso da 
demanda, e condenada a pagar a 
diferença com os acréscimos le
gais e as cominações de direito. 

2. Alegam que são funcIOnárias 
do Ministério da Fazenda, lotadas 
na Delegacia da Receita Federal 
em Belo Horizonte e titulares dos 
cargos de Oficial Administrativo, 
níveis 12 e 14, respectivamente. Já 
contam mais de 35 anos de serviço 
pÚblico iniciado com concurso e, 
em 1967, já contavam com tempo 
para aposentadoria. Ocorre que 
em 28-5-69 foram postas em dispo
nibilidade remunerada através de 
ato Ex Ofitcio - Portaria Ministe
rial n? GB-184 de 28-5-69 ( D.O. -
3-6-69), situação essa na qual per
manecem até hoje. Por se encon
trarem em disponibilidade deixa
ram de ser incluídas no Plano de 
Classificação de Cargos previsto 
na Lei Federal de n? 5.645 de 10 de 
dezembro de 1970, processado na 
área do Ministério da Fazenda pelo 
Decreto n? 76.346 de 1-10-75 com 
efeitos financeiros vigorando a 
partir de 1-11-74. 

3. Alegam que as autoras foram 
colocadas em disponibilidade por 
ato ex ofitcio da administração. 
Mostram a injustiça de sua exclu
são do Plano de Classificação, uma 
vez que o Plano atingiu também os 
aposentados. Juntam documentos. 

4. Feito o preparo. foi citada a 
União Federal. A contestação está 
às fls. 19. Alegam que a disponibili
dade decorre da extinção do cargo 
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e a decretação da desnecessidade 
do cargo é prerrogativa da admi
nistração. E o exercício do poder 
discricionário. Não há unicidade do 
tratamento dos funcionários públi
cos. O fato de o Plano ter-se apli
cado aos funcionários ativos e po
der sê-lo aos aposentados, nada diz 
para o caso dos autos. Junta infor
mações do Diretor-Geral do DASP. 

5. As autoras tiveram vista da 
contestação. As partes declararam 
não ter provas a produzir. O jul
gamento foi convertido em diligên
cia para determinar à União Fede
ral trazer aos autos a prova de ex
tinção dos cargos das autoras. A 
União Federal se pronunciou às 
fls. 35». (fls. 38/39). 

A ação foi julgada procedente, ao 
seguinte dispositivo: 

« .............................. . 

Por tudo isso, pois, e por tudo 
mais quanto dos autos consta. Jul
go a ação procedente para o fim de 
condenar a União Federal a baixar 
o ato de inclusão das autoras no 
Plano de Classificação de Cargos 
na Categoria Funcional de Agente 
Administrativo E - Código SA -
801.6 em igualdade de condições e 
com as mesmas vantagens outor
gadas aos demais Oficiais Admi
nistrativos do Quadro Permamente 
do Ministério da Fazenda, tudo co
mo pedido na inicial, e condeno 
mais a pagar a diferença de venci
mentos com os acréscimos legais 
desde a data de 1? de novembro de 
1974, como requerido, e a pagar os 
honorários do advogadO das auto
ras, que arbitro em 20% (vinte por 
cento) do valor final de liquida
ção.» (fI. 43). 
Subiram os autos, em razão do 

princípio legal do duplo grau de ju
risdição e apelo da União Federal, 
às fls. 45/51, onde afirma que as au
toras foram colocadas em disponibi
lidade em razão da desnecessidade 

dos cargos por elas ocupadas, certo 
que o funcionário em disponibilida
de, em caso tal, não concorre à in
clusão no Plano de Classificação. 
Conclui por afirmar que não há am
paro legal no pretendidO pelas auto
ras. 

Respostas às fls. 52/53. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República oficiou às fls. 56/61, em 
parecer lavrado pelo Dr. Paulo Sol
lberger, com aprovação do Dr. Geral
do Andrade Fonteles, 5? 
Subprocurador-Geral, opinando no 
sentido da reforma da r. sentença, 
provendo-se, assim, o apelo da União 
Federal. 

E o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: (Relator): 

As autoras foram postas em dispo
nibilidade em 28-5-69, através da 
Portaria 'Ministerial GB-184, de 28-5-
69 (<<D.0» de 3-6-69), conforme rela
tado na inicial (fI. 3), O ato decorreu 
da declaração de desnecessidade dos 
seus cargos, na forma do disposto no 
Decreto-Lei n? 489, de 4-3-1969, art. 
1? §§ 1? e 2?, verbis: 

«Art. 1? Extinto o cargo ou decla
rada pelo Poder Executivo a sua 
desnecessidade, o funcionário está
vel será posto em disponibilidade 
de remunerada, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1? - A extinção do cargo far
se-á. na Administração Direta, me
diante lei e, na Administração In
direta, por ato do Poder Executivo. 

§ 2? A declaração de desnecessi
dade do cargo far-se-á por ato do 
Poder Executivo, pOdendo para es
se fim ser delegada competência 
aos Ministros de Estado e aos diri
gentes de órgãos ou entidades da 
Administração Direta ou Indireta.» 
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o Decreto n? 64.394, de 23-4-69, re
gulamentou a aplicação da disponibi
lidade de que cuida o Decreto-Lei n? 
489, de 1969. Estabeleceu, no seu ar
tigo I?, §§ I? e 2? 

«Art. I? Extinto o cargo ou decla
rada a sua desnecessidade, o servi
dor estável da União ou de entida
de da Administração Indireta será 
posto em disponibilidade remune
rada com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço. 

I? - A extinção do cargo far
se-á na Administração Direta, me
diante lei e, na Administração In
direta, por decreto. 

§ 2? - Fica delegada competên
cia aos Ministros de Estado para 
declarar a desnecessidade de car
go pertencente aos quadros de pes
soal do respectivo Ministério e das 
entidades da Administração Indire
ta que lhe são vinculadas, e para 
pôr em disponibilidade o respecti
vo ocupante.» 

Ao que se vê, o Decreto-Lei n? 
489/69 e o Decreto n? 64.394/69, este 
regulamentador daquele, estabelece
ram «distinção» entre declaração de 
desnecessidade do cargo e extinção 
deste. A extinção, na Administração 
Direta, exige lei (Dec.-Lei 489/69, § 
I? do art. I?), enquanto que a decla
ração de desnecessidade far-se-á por 
ato do Poder Executivo, com possibi
lidade de delegação de competência 
aos Ministros de Estado (Dec.-Lei 
489/69, § 2? do art. I?). 

E verdade que a Emenda Constitu
cional n? 1, de 1969, art. 81, VIII, 
confere ao Presidente da República 
competência privativa para extin
guir os cargos públicos federais, va
le dizer, os cargos públicos do Exe
cutivo. A Constituição de 1967, sem a 
Emenda Constitucional n? 1, de 1969, 
assim não dispunha (CF de 1967, art. 
83, VI). A lembrança, todavia, não é 
de valia, in casu, por isso que a dis
posição inovadora da Emenda Cons
titucional n? 1. de 1969, art. 81, VIII 

- extinção de cargos - exige ato do 
Presidente da República, que não 
pode ser delegado (art. 81, § úniCO). 
E não existe, no caso, ato do Presi
dente da República declarando ex
tinto o cargo das apeladas. 

Assim, in casu, o cargo não foi ex
tinto, por isso que, conforme já fala
mos, a extinção exige lei (§ I? do 
art. I?, Dec.-Lei 489/69) e nem se 
menciona a existência de ato ex
pecífico do Sr. Presidente da Repú
blica (EC n? 1, de 1969, art. 81, VIII, 
e parágrafo único). Houve, na verda
de, na espéCie, declaração de desne
cessidade, com fulcro no § 2? do art. 
1? do Decreto-Lei n? 489/69. 

II 
Aposentadoria e disponibilidade 

não se confundem, ou não consubs
tanciam situaçôes idênticas. No par
ticular, este Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos nos EAC n?s 7.497-
GB, Relator o Sr. Ministro Henrique 
D'Avila, já decidiu no sentido de de
marcar os lindes entre os dois insti
tutos. (<< Rev. do TFP,» 11/19 RDA, 
89/100). Também a Egrégia Corte 
Suprema já lecionou a respeito do 
assunto, estabelecendo distinção en
tre aposentadoria e a disponibilidade 
(RE n? 52.492-SP, Relator, Ministro 
Pedro Chaves, RTJ 37/166, RE n? 
58.393-PE, Relator Ministro Victor 
Nunes Leal, RTJ 37/587). 

A Emenda Constitucional n? 1, de 
1969, alterou, em alguns de seus as
pectos, o instituto de disponibilidade, 
sem, todavia, modificá-lo, na sua es
sência, estabelecendo no art. 100, pa
rágrafo único: 

«Art.l00 ...................... . 
Parágrafo único. Extinto o cargo 
ou declarado pelo Poder Exet1.ltivo 
a sua desnecessidade, o funcioná
rio estável ficará em disponibilida
de remunerada, com vencimentos 
proporCionais ao tempo de servi
ço.» 
A Emenda Constitucional n? 1, de 

1969, inovou nos segUintes pontos, 
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em relação ao texto original da 
Constituição de 1967: 

a) - criou a figura da declara
ção de desnecessidade do cargo, 
por ato do E}):ecutivo; 

b) - estabeleceu vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço, 
ao invés de vencimentos integrais. 
O fato de a Emenda n? 1, de 1969, 

não se referir à obrigatoriedade de 
aproveitamento do disponfvel em ou
tro cargo equivalente ou da mesma 
natureza e vencimentos compatíveis 
com o que ocupava, tal como precei
tuavam a Constituição de 1946, art. 
189, § único, e a Constituição de 1967, 
art. 99, § 2?, ao que penso, não afasta 
a obrigatoriedade de tal aprov2ita
mento, tendo em vista a natureza do 
instituto de disponibilidade, certo, de 
outro lado, que importa considerar a 
moralidade administrativa. Na ver
dade, seria imoral receber o funcio
nário, indefinidamente, sem traba
lhar, vencimentos, na linguagem do 
parágrafo único do art. 100 da 
Emenda Constitucional n? 1, sem 
possibilidade de aproveitá-lo em fun
ção compatível. 

O Professor Celso Antônio Bandei
ra de Mello, ao cuidar do tema - de
claração de desnecessidade do cargo 
- escreve: 

«O parágrafo em questão traz, 
ainda, uma novidade. Refere-se 
não só à extinção do cargo - ato 
do Legislativo - como ainda à de
claração de sua desnecessidade pe
lo Executivo. Trata-se de figura 
desconhecida em nosso direito. Ê 
instituto perigoso que pode ser fon
te tanto de perseguições, quanto de 
favoritismos. Temos por certo que 
se um cargo for declarado desne
cessário e, posteriormente, o Exe
cutivo desejar preenchê-lo, é obri
gatório o aproveitamento do dis
ponível.» 

(<<Apontamentos sobre os agen
tes e órgãos públicos», Editora 
Rev. dos Tribs., 1975, p. 54). 

Tenho, pois, como vigente a eficaz 
o dispositivo constante do art. 174 e 
seu parágrafo único, da Lei 1.711, de 
1952, na parte em que estabelece a 
obrigatoriedade do aproveitamento 
do disponível em outro cargo de na
tureza e vencimento compatível com 
o que ocupava, ou no caso do resta
belecimento do cargo extinto, o obri
gatório aproveitamento do funcioná
rio posto em disponibilidade quando 
da sua extinção. 

lU 

In casu, conforme vimos de ver, os 
cargos ocupados pelas autoras fo
ram declarados desnecessários. Ê 
verdade que os cargos ocupadOS pe
las mesmas, na sua generalidade 
não foram declarados desnecessá
rios, nem extintos. A declaração em 
apreço restringiu-se aos cargos ocu
pados pelas autoras. Melhor seria 
que se dissesse que c serviço das au
toras é que foi declarado desnecessá
rio. 

De se indagar, agora: às autoras 
assistiria o direito de serem in
cluídas no Plano de Classificação de 
Cargos, na Categoria Funcional de 
Agente Administrativo, em igualda
de de condições e com as mesmas 
vantagens outorgadas aos demais 
Oficiais Administrativos do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazen
da? 

A resposta, data venta, parece-nos 
negativa. 

Este Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, na AMS n? 77. 387-RJ , Re
lator o Sr. Ministro Amarílio Benja
min, decidiu: 

«Plano de Classifiçação de Car
gos. Exclusão dos funcionários em 
disponibilidade. Deferimento de se
gurança em primeira instância, 
determinando sejam os mesmos 
servidores considerados na aludida 
reformação. Reforma da sentença. 
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Baseando-se o «plano de classifi
cação» na existência de cargos e 
necessidade do serviço em cada ór
gão de Administração, é evidente 
que não cogitou, nem podia tratar 
dos funcionários em disponibilida
de, cujo status tem assento na ex
tinção ou desnecessidade do cargo 
respectivo. De qualquer sorte, le
vada a efeito a reformulação pro
jetada, surgirá para o funcionário 
em disponibiUdade a pretensão au
tônoma de discutir se as vantagens 
se estendem a seu favor. 

Dessa forma, não justifica, data 
venta, <!oncessão de segurança, pa
ra a finalidade que não os alcan
ça.» (Revista dQ TFR, 52/195). 
E que o Plano de Classificação de 

Cargos, que busca inspiração nas di
retrizes para a reforma administra
tiva do Decreto-Lei 200, de 1967, art. 
94 e seu. parágrafo único, e consubs
tanciado na .Lei n? 5.645, de 10-12-
1970, não representa, na sua feição 
ontológica, aumento de vencimento 
do pessoal civil; busca, sim, raciona
lizar o serviço, mediante valorização 
da função pÚblica e efetiva profissio
nalização do servidor, visando, so
bretudo, o cargo públIco e a necessi
dade do serviço. 

Correto, então, ao que nos parece, 
o parecer da Subprocuradoria
Geral da República, lavrado pelo Dr. 
Paulo Sollberger, quando escreve 
(fls. 57/59): 

«2. A Lei n? 5.645/70, que estabe
leceu as diretrizes da nova organi
zação funcional do serviço público, 
dispôs, em seus arts. 8?, item II, e 
12?: 

«Art. 8? - A implantação do Pla
no será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual 
se levará em conta preponderante
mente: 

II - o estudo quantitativo e qua
litativo da lotação dos órgãos, ten-

do em vista a nova estrutura e 
atribuições decorrentes da provi
dência mencionada no item ante
rior; 

«Art. 12 - O novo Plano de Clas
Sificação de Cargos a ser instituído 
em aberto, de acordo com as dire
trizes expressas nesta Lei, estabe
lecerá para cada MInistério, órgão 
integrante da Presidência da Re
pública ou Autarquia, um número 
de cargos inferior, em relação a 
cada grupo, aos atualmente exis
tentes.» 

3. Rezando o art. 8?, lI, que a Im
plantação do Plano se faz procedi
da do estudo quantitativo da lota
ção dos órgãos e dispondo o art. 12 
que o Plano estabeleceria para ca
da orgão um mínimo de cargos in
ferior aos existentes, resulta claro 
que o mesmo não foi idealizado pa
ra acolher todos os funcionários. 

4. O ingresso no Plano é disputa
do por um número de servidores 
maior do que o número de cargos 
previsto, o que afasta qualquer di
reito a reclassificação ou enqua
dramento compulsório. 

5. A lei não assegura a qualquer 
servidor um direito à inclusão no 
Plano que se processa mediante 
critérios seletivos e de acordo com 
as conveniências e necessidades da 
Administração, como referido no 
art. 9? da Lei n? 5.645/70, verbls: 

«Art. 9? - A transposição ou 
transformação dos cargos, em de
corrência da sistemática prevista 
nesta Lei, processar-se-á gradati
vamente, considerando-se as neces
sidades e conveniências da AdmI
nistração e, quando ocupados, se
gundo critérios seletivos a serem 
estabelecidos para os cargos inte
grantes de cada Grupo, inclusive 
através de treinamento intensivo e 
obrigatório. » 

(fls. 57/59). 
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Declarados desnecessários os car
gos ocupados pelas autoras, parece
nos claro que tal situação não coadu
na com o estabelecido nos artigos 8?, 
lI, 9? e 12 da Lei n? 5.645, de 1970. 

Forte, pois, no decidido pela Egré
gia Segunda Turma, na AMS N? 
77.387-RJ, retro citada, dou provi
mento ao apelo, para julgar impro
cedente a ação. As vencidas pagarão 
as custas processuais e a verba ho
norária, que arbitro em 10% (dez 
por cento) do valor da causa. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro José 
Cândido (Revisor): in casu, tenho 
posição idêntica ao do eminente Re
lator, pelo que me dispenso, ao julgá
lo, tecer quaisquer outras considera
ções. 

Dou provimento à apelação para 
julgar improcedente a ação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho, Acompanho o Sr. 
Ministro-Relator, anotando que a 
Egrégia 1~ Turma deste Tribunal, 
em matéria que se me afigura simi
lar, decidiu no mesmo sentido, na 
Apelação em Mandado de Segurança 
n? 77.467, relator o Sr. Ministro Már
cio Ribeiro, conforme ementa publi
cada no Diário de Justiça de 15 de 
junho de 1976, página 44/15, ementa 
esta que assim reza: (lê). 

«Funcionário em disponibilidade. 
Não tem direito, no momento, de 
inclusão em portaria e lista desti
nada a atender ao Plano de Classi
ficação de Cargos da Lei 5.645/70. 

Reforma de sentença concessiva 
de segurança contra ato da 
Diretoria-Geral do Departamento 
do Pessoal do Ministério da Fazen
da.» 

N a verdade, os critérios a adotar 
em relação aos funcionários em dis
ponibilidade poderão deixar de ser 
aqueles previsto, no Plano de Classi
ficação de Cargos para os servidores 
em atividade. Basta que haja uma 
diferença de situação para que tal 
desigualdade permita tratamento de
sigual. Por isso mesmo, aqueles fun
cionários cedidos a órgãos que vie
ram a se transformar em fundações 
ou em empresas públicas, como por 
exemplo o Instituto Oswaldo Cruz e 
a Empresa Bl'asileira de Correios e 
Telégrafos, ficaram também sem 
poder incluir-se no Plano, quando 
não chegaram a ser aproveitados em 
outros órgãos da administração. 

Realmente, parece injusta a situa
ção destes funcionários, mas não ca
be ao Juiz modificar o sentido da lei 
para julgar o que lhe parece melhor. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator. 
É o meu voto: 

EXTRATO DA ATA 

AC 48.726 - MG - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso, Rev.: Sr. Min. 
José Cândido de Carvalho Filho, 
Remte.: Juiz Federal da 2~ Vara. 
Apte.: União Federal, Apdas.: Edina 
Alves da Silva Dolabela e outra. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
julgar a ação improcedente. Usou da 
palavra o Dr. Edgard Moreir.a da 
Silva. (em 6-12-78 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido de 
Carvalho e Aldir Guimarães Passa
rinho votaram de acordo com o Re
lator. O Sr. Ministro José Cândido de 
Carvalho Filho é Juiz Federal convo
cado em virtude de se encontrar li
cenciado o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Aldir Guimarães Passa
rinho. 
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APELAÇAO CIVEL N? 49.595 - MT 

Relator: Ministro Américo Luz 
Apelante: Garavelo & Companhia. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Ação Anulatória de Débito Fiscal. Consórcio pa
ra aquisição de Bens (Chevette, Volkswagen e TV a 
cores). 

A autorização para esse tipo negociai, que é da
da pelo Ministro da Fazenda, tendo, na espécie, de
terminado a área da atuação da autora, tornou 
legítimo o auto de infração e, conseqüentemente, de
vida a multa aplicada. 

Art. 7?, item I, da Lei n? 5.768/71 e arts. 31, I. e 
68, parágrafo único, do Decreto n? 70.951/72. 

Sentença confirmada. 
Apelo improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de novembro de 1981 

(data do julgamento). Min. Jbsé 
Fernandes Dantas, Presidente 
Min. Américo Luz, Relator. 

RELATO RIO 

o Senhor Ministro Américo Luz: 
Eis a parte expositiva da sentença 
apelada, prolatada pelo MM. Juiz 
Federal, Doutor Clóvis de Mello in 
verbis (fls.70-71): 

«A presente ação ordinária de 
anulação de débito fiscal foi pro
posta por Garavelo & Cia., socieda
de civil, administradora de consór
cios, com filial na cidade de Cam-

po Grande - MT, representada 
por seu advogado, contra a Fazen
da Nacional. 

Segundo expõe na inicial, às fls. 
2-12, com os documentos de fls. 13-
18, a suplicante fora autuada pela 
Secretaria da Receita Federal, pe
lo motivo seguinte: 

«Sem prévia autorização do 
Ministério da Fazenda para ope
rar em Campo Grande (MT), nos 
termos da Lei n? 5.768, de 20-12-
1971 e do Decreto N? 70.951 de 9-
8-1972, vem prometendo/publica
mente, conforme divulgado pela 
televisão e jornais nesta cidade 
de Campo Grande (MT), realizar 
operação conhecida como consór
cio que tem por objetivo a aquisi
ção dos seguintes bens: Chevette 
Volkswagen, TV em cores
dispositi,{os infringidos: Art. 7? 
item I, da Lei n? 5.768, de 20-12-71 
e artigo 31, item I, do Decreto n? 
70.051, de 9 de agosto de 1972.}) 
Sustenta a autora, em resumo, 

que: 
a) a requerente está válida e le

galmente autorizada pelo Ministé-
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rio da Fazenda, podendo operar 
em todo o território nacional, e 

b) a limitação de atividade im
posta pela Fiscalização da Receita 
Federal em Campo Grande - MT, 
não existe na lei, nem no decreto 
ou qualquer outro dispositivo legal 
sobre a matéria. 

Assim, a multa que lhe foi im
posta não pode ser exigível e nem 
a autora ser compelida ao seu pa
gamento, porque não houve qual
quer infração legal ou regulamen
tar, posto que a Instrução Normati
va invocada não constitui suporte 
válido para a imposição da multa. 
Invoca os princípios estabelecidos 
no art. 112,1, lI, e IV, do Código 
Tributário Nacional. Pediu a junta
da do processo cautelar (Autos n? 
4.258-76), que se encontra apenso. 
Finalmente, pediu a procedência 
da ação, para condenar a Fazenda 
N acionaI a anular o procedimento 
fiscal ou a multa que lhe foi impos
ta, bem como condenar a ré ao 
pagamento das custas processuais, 
honorários advocatícios e demais
cominações de estilo, dando à cau
sa o valor de Cr$ 156.000,00 (valor 
da multa imposta). 

Citada, ofereceu a União Federal a 
contestação de fls. 35-39, acompa
nhada dos documentos de fls. 40-55». 

S. Exa. concluiu, nestes termos: 
«Julgo improcedente a ação pro

posta e condeno a autora ao paga
mento das custas processuais e ho
norários advocatícios, na base de 
10% sobre o valor da causa.» 
Apelou a autora .-:om as razões de 

fls. 76-79, pretendendo a anulação to
tal do débito fiscal, uma vez que des
cabida a multa, por estar a firma 
autorizada a exercer sua atividade 
na cidade de Campo Grande, confor
me Autorização n? 195, expedida pe
la Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda. 

Contra-razões às fls. 80. 

Subidos os autos, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, opinando pelO desprovimen
to do recurso (fls. 85-88). 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz 
(Relator): 

Conquanto hábil a argumentação 
da autora-apelante, não elide os fun
damentos da decisão de primeira 
instância, adiante reproduzidos (fls. 
71-72): 

«A autora, consoante a Autoriza
ção n? 195 (doc. de fls. 29) obteve 
autorização para «organizar e ad
ministrar até quatro (4) novos gru
pos de consorciados para aquisição 
de automóveis zero quilômetro e 
até três (3) novos grupos de apare
lhos de televisão em cores», sendo 
a autorização válida para as áreas 
seguintes: Lins - Bauru - Ribei
rão Preto - Botucatu e São Paulo. 

A multa imposta à autora decor
reu do fato de haver a mesma pro
movido a formação de consórcio 
na cidade de Campo Grande -
MT, área para a qual não estava 
devidamente autorizada. 

Não é necessário perquirir-se a 
respeito da validade da Instrução 
Normativa SRF n? 28, de 21-8-73, 
posto que, da autorização já cons
tavam expressamente as áreas de 
atuação da autora. 

Para obtenção do resultado pre
tendido, deveria a autora sustentar 
a ilegalidade da limitação constan
te do ato de autorização, quando de 
sua expedição. 

A autora acatou o ato de autori
zação, com as limitações referidas, 
não podendo invocar a ilegalidade 
dessas limitações, para sustentar 
que se achava «válida e legalmente 
autorizada pelo Ministério da Fa-
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zenda, para operar no território 
nacional». 

Por outro lado, os atos normati
vos expedidos pelas autoridades 
competentes integram a legislação 
tributária, consoante disposição 
expressa do Código Tributário Na
cional (art. 100). 

Incabíveis, pois, as alegações de 
inconstitucionalidade e de ilegali
dade formuladas pela autora. 

No caso de exame, além do 
mais, a autora pedira autorização 
para funcionar nas cidades men
cionadas e não para operar na ci
dade de Campo Grande, tanto as
sim que, posteriormente, pediu e 
obteve o Certificado de Autoriza
ção n? 10.069, de 18-9-1974 (fls. 55). 

Finalmente, assinale-se que a 
Instrução Normativa impugnada 
foi baixada exatamente para atin
qir o fim social colimado pela Lei 
n? 5.768, de 20-12-71, que sujeitou as 
operações conhecidas como Con
sórcio à prévia autorização do Mi
nistério da Fazenda, para otim de 
coibir procedimentos ilícitos, sem 
prejuízo não apenas do Fisco, mas, 
também, em detrimento dos pró
prios consorciados. 

Daí, a necessidade da autorização 
prévia, para exame da capacidade 
financeira, econômica e gerencial 
do requerente, bem como aa viabi
lidade da operação para impedir o 
cometimento de ilícitos contra a 
economia popular e contra o Erá
rio.» 
Esse embasamento jurídico 

convence-me de que, também no 
âmbito da Administração, a questâo 
ficou bem resolvida, o que se vê do 
acórdão de fls. 16'-22, do 3? Conselho 
de Contribuintes, cujas conclusões 
leio às fls. 21-22 (lê). 

Confirmo a sentença, porque nego 
provimento ao apelo. 

Extrato da Minuta 

AC 49.595 - MT - ReI.: Sr. Min. 
Américo Luz. Apte.: Garavelo & Cía. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(em 23-11-81 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Dantas e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Exm? Sr. Min. José Fernandes 
Dantas. 

APELAÇAO CíVEL N? 51.230 - PR 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Econômico SI A - Crédito, Financiamento e Investimentos 
Apelados: União Federal e Dilermando Camargo 

EMENTA 

«Alienação fiduciária - Embora a Lei 4.728/65 
assegure ao proprietário fiduciário ou credor o direi
to de haver o bem alienado fiduciariamente, quer de 
devedor, quer de terceiro, bastando para isso que 
haja mora ou inadimplemento do adquirente, tal fa
culdade não persiste, se o bem (veiculo) houver tido 
a sua perda decretada em favor da União». 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos nE;,gar provimento 
à apelação, unanimimente, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
contantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg: Econômico S.A. - Cré
dito, Financiamento e Investimento 
ajuizou contra Dilermando Camargo 
pedido de busca e apreensão de auto
móvel que contratou lhe vender, ga
rantida a operação por alienação fi
duciária. 

O veículo encontrava-se em pOder 
da Delegacia da Receita Federal, 
porque declarada a sua perda em fa
vor da Fazenda Nacional, o que deu 
causa à prolação de sentença com a 
deCisão seguinte: 

«Mediante contrato de fls. 5, o a. 
financiou uma compra de veículo a 
Dilhermando Camargo, referido na 
inicial como Dilermando Camargo; 

o financiado foi preso transpor
tando mercadoria contrabandeada 
no veículo, o que foi apreendido; 

terminada a instrução criminal, 
foi decidido não mais interessar ao 
Juízo Criminal a apreensão; 

o veículo foi objeto de processo 
administrativo, ao fim do qual foi 
decretada sua perda em favor da 
União Federal; 

a financiadora, provada a in a
dimplemência do contrato, reque
reu em Vara Cível de Curitiba 
mandado de busca e apreensão, 

mandado esse que não foi cumpri
do, ante a resistência do Sr. Dele
gado da Receita Federal que se 
baseava em ter sido decretada a 
perda do veículo em favor da 
União; 

O MM. Juiz declinou para a Jus
tiça Federal; 

a douta Procuradoria da Repúbli
ca opinou pelo indeferimento do 
pedido, por não ser a União parte 
no feito, podendo o a. tomar contra 
o devedor as medidas permitidas 
na legislação pertinente ou promo
ver anulação do ato administrativo 
que decretou a perda do veículo; 

«O a. insitiu no pedido, fun
damentando-se em jurisprudên
cia e dizendo não poder promover 
anulação do ato porque não é parte 
no processo que envolveu o finan
ciado criminalmente, nem no pro
cesso administrativo. 

Tudo bem visto e examinado; 
o pedido está instruído com foto

cópia do contrato de financiamen
to, entretanto, não há prova de que 
esse contrato tenha sido registra
do no Cartório de Registro Público 
e nem que o certificado de proprie
dade estivesse gravado pela fidú
cia; 

o excelso Pretório já decidiu: 
«Alienação fiduciária. Para ser 

oponível a terceiros de boa fé, não 
basta que o contrato de abertura 
de crédito esteja arquivado no Re
gistro Público: - é necessário o 
certificado de propriedade devida
mente gravado pela fidúcia.» (RTJ 
73, pág. 894, RE 78.512). 

Ora, a União Federal é terceiro, 
no caso, e o documento apresenta
do não contém os requisitos acima 
enumerados. 

Pelo exposto, indefiro opedido.» 
A autora apelou, afirmando 

assistir-lhe direito à posse do carro, 
sendo o recurso contra-arrazoado e 
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contra o seu provimento, opinou a 
Subprocuradoria da República. 

E o relatório 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
(Relator): A Lei n? 4.728, de 1965, as
segura ao Proprietário Fiduciário 0U 
credor, o direito de haver o bem 
alienado fiduciariamente, quer de 
devedor, quer de terceiro, bastando 
para tal que haja mora ou inadim
plemento do adquirente. 

No caso dos autos, entretanto, essa 
faculdade encontra obstáculo no fato 
de o veículo, porque detido quando 
conduzia mercadorias irregularmen
te importadas, haver tido a sua per
da declarada em favor da União, por 
autoridade que, ao fazê-lo, acentuou 
a sentença, não tinha conhecimento 
da fidúcia. 

Assim sendo, somente anulando 
previamente o ato administrativo 
que decretou a perda do veículo em 
favor da União, será possível à auto
ra obter lhe seja ele entregue. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 51.230 - PR - ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Apte.: 
Econômico S.A. - Crédito, Finan
ciamento e Investimentos. Apdos.: 
União Federal e Dilermando Camar
go. 

Decisão: A Turma negou provi
mento à apelação, unanimemente. 
(Em 12-4-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Min. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 51.284 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Remetente Ex Oftlclo: Juiz de Direito da Comarca de Birigui 
Apelante: União Federal 
Apelada: Myrtes AnUa Cançado Lot 

EMENTA 

Tributário e processual. IR. Meação do Cônjuge. 
Embargos de Terceiro. 

1.Conjunta é a declaração, não a tributação dos 
rendimentos do casal (art. 67 do Decreto-Lei n? 
5.844/43). Cada cônjuge responde, até o limite de sua 
meação, pela parcela de imposto incidente sobre 
seus próprios rendimentos, inclusIve os provenientes 
de bens da comunhão. Não há solidariedade (art. 
131, II e III, do C.T.N.). 

2. Reconhecimento do direito de a mulher defen
der sua meação, através da ação de embargos de 
terceiro. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar parcial provimento ao 
recurso e à remessa ex ofilcio, na 
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forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de junho de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Justino Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: A 
questão foi assim relatada e decidi
da pelo Dr. Juiz a quo: 

«Myrtes Anita Cançado Lot pro
põs Embargos de Terceiro contra 
a Fazenda Nacional, sob alegação 
de que nos autos do Executivo Fis
cal n? 369/74, movido contra seu 
marido Oswaldo Lot, com quem é 
casada há mais de vinte anos e de
le está separada há mais de oito 
anos, foram penhorados bens mó
veis de sua exclusiva propriedade. 
Assim, não sendo ela parte nos au
tos da execução, devem os embar
gos ser recebidos liminarmente, 
evitando, assim, que sejam os bens 
leiloados e, afinal, julgados proce
dentes; seja feita a liberação dos 
bens penhorados. Com a inicial, os 
documentos de fls. e, concedida a 
liminar, veio a manifestação da 
embargada, alegando que a em
bargante continua casada com o 
executado, sob o regime de comu
nhão de bens e, assim, jamais po
derá atribuir-se a propriedade ex
clusiva dos bens, pois não se pro
vou, nem sequer alegou, que são 
reservados. A separação de fato é 
ocorrência inócua, destituída de 
efeito jurídico, uma vez que não 
pode atuar como causa de revoga
ção do regime de comunhão uni
versal. Por outro lado, a cobranca 
do imposto de renda concerne à 
atividade profissional do executa
do, ao seu desempenho destinado à 
obtenção de meios de subsistência, 
e esse meio de subsistência 

presume-se em benefício da 
família, incluída aí a embargante, 
a despeito da alegada separação. 
Devem os embargos ser julgados 
improcedentes com as cominações 
decorrentes. Designada audiência 
de instrução e julgamento, foram 
ouvidas três testemunhas da em
bargante, e inclusive a embargan
te. Em alegações finaiS, as partes 
reiteraram suas anteriores asserti
vas, tudo conforme razões constan
tes do próprio termo. Em síntese, o 
relatório. Decido. Trata-se de 
embargos de terceiro, opostos pela 
mulher do executado, visando ex
cluir os bens móveis da penhora le
vada a efeito na execução fiscal 
promovida contra seu marido, e 
referente ao Imposto de Renda que 
ele deixou de pagar nos exercícios 
de 1970 e 1971. A embargante ale
gou e provou, suficientemente, que 
está separada, de fato, de seu ma
rido, há mais de dez anos, isto é. 
bem antes da constituição da dívi
da. Ora, os bens penhorados são: 
um televisor, um refrigerador, um 
jogo de copa e um jogo de sala e, 
embora este JUÍzo reconheça que a 
separação de fato é destituída de 
efeitos jurídicos, pois não pode 
atuar como causa de revogação do 
regime de comunhão universal, 
verifica-se que os bens penhorados, 
na verdade, pertencem, exclusIva
mente, à embargante. Aliás, como 
bem acentuou o ilustre advogado 
da embargante, de acordo com o 
estatuto da mulher casada, Lei n? 
4.121, de 27 de agosto de 1962, mes
mo no regime de comunhão de 
bens, cabe à mulher defender a 
sua meação, penhorada em execu
ção por dívida assumida pelo mari
do. Aliás, esta questão hoje está 
superada, mesmo porque, nos ter
mos do artigo 1.046, § 3?, do CPC, o 
cônjuge é considerado terceiro 
quando defende a posse de bens to
tais próprios, reservados, ou de 
sua meação. Aqui, ainda que a 
embargante não tenha provado, 
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documentalmente, que os bens pe
nhorados são próprios, as diversas 
testemunhas ouvidas não deixam 
qualquer dúvida a respeito. Ade
mais, reside a ré em prédio pró
prio e adquirido após a separação 
de fato do casal, numa demonstra
ção inequívoca de que os bens mó
veis que ali se encontram são de 
sua exclusiva propriedade. Por ul
timo, assinalo, conforme mais uma 
vez demonstrou o advogado da em
bargante, que, normalmente, os 
proprietários de bens móveis, tais 
como os penhorados, não guardam 
os correspondentes recibos de com
pra, o que aqui, com certeza, ocor
reu. Por último, assinalo que, na 
atividade profissional do executado 
e pela qual ele ficou devedor do 
imposto de renda, de forma algu
ma pode ser levada em considera
ção para possibilitar a penhora dos 
bens de sua esposa, principalmente 
porque nada existe nos autos no 
sentido de provar que a embargan
te tenha auferido qualquer proveito 
dos rendimentos de seu esposo. Is
to posto, julgo procedentes os em
bargos para determinar que os 
bens penhorados sejam levantados, 
por pertencerem, exclusivamente, 
à embargante. De conseqüência, 
condeno a embargada em honorá
rios advocatícios, fixados em 20% 
do valor dado à causa. Desta deci
são, recorro de ofício para o Egré
gio Tribunal Federal de Recursos». 
2. A União apelou com as razões 

de fls. 27/28. Após comentar as cir
cunstâncias do caso e a legislação 
específica, o ilustre Promotor Públi
co Nelson Lapa, representando a 
apelante, assim arremata suas críti
cas ao v. julgado: 

«Em suma, a r. sentença não re
siste à análise mais perfunctória. 

Por força da comunhão de bens, 
a penhora pode, perfeitamente, re
cair sobre os bens assinalados às 
fls. 6. A embargante deveria ter si
do mais modesta e pleiteado ape-

nas a meação. Pediu a liberação 
da totalidade e isso, em face da lei, 
não pode ser concedido. 

Pede-se, pois, ao egrégio Tribu
nal a reforma da r. sentença, para 
que a execução prossiga, normal
mente, considerando-se subsistente 
a penhora (fls. 28»>. 
Contra-razões às fls. 30, pedindo a 

confirmação da sentença ou, em últi
ma análise, que se respeite a mea
ção. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou a fls. 33/35. In
voca precedentes deste egrégio Tri
bunal no sentido de que, em se tra
tando de dívida relativa ao imposto 
de renda, não tem aplicação o art. 3~ 
da Lei n~ 4.121/62, que protege a 
meação do cônjuge, pois o imposto 
diz respeito aos rendimentos do ca
sal (AP 36.909-MG, DJ de 11-11-74, 
pág. 8.418, e AP 37.181-PR, DJ de 5-3-
75, pág. 1.249), e opina pela total re
forma do julgado. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Tenho, por evidente, que a te
se da douta sentença não pode pre
valecer. Dar por desfeita a comu
nhão de bens pela simples separação 
de fato do casal é, data venta, qual
quer coisa que ultrapassa a noção de 
absurdo, quando se sabe que, mesmo 
da dissolução da chamada sociedade 
conjugal pelo desquite, ou pela vi
gente separação judicial, os bens 
permanecem em estado de manco
munhão, até que se faça a partilha 
(Pontes de Miranda, «Tratado de Di
reito Privado», 3~ ed., XII-26, e VIII-
93, citando a Correia Teles). 

Todavia, e sem embargo dos res
peitáveis precedentes deste Tribu
nal, também não posso aceitar a te
se da douta Subprocuradoria-Geral. 
O imposto de renda não incide sobre 
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os, rendimentos do casal nem da fa
mlHa, mas sim, sobre os rendi
mentos de cad~ uma das pessoas. Do 
contrário, já cião teríamos tributação 
da pessoa física, mas daquela socie
dade conjugal ou, até mesmo da 
família, assim erigida em espécie de 
pessoa jurídica. É certo que os regu
lamentos do referido imposto, sem
pre torcendo a lei no sentido da 
maior satisfação do Fisco, ao invés 
de falarem da declaração conjunta 
pelos cônjuges, como está no art. 67 
do Decreto-Lei n? 5.844/43, falam em 
terem os cônjuges seus rendimentos 
tributados em conjunto (Cf. art. 3? 
do RIR baixado com o Decreto n? 
58.400/66). Mas, como regulamento 
não revoga lei, contribuinte do im
posto segue sendo a pessoa física de 
cada um dos cônjuges. E - é evi
dente - ainda no tocante aos rendi
mentos gerados por bens da comu
nhão, há de se entender, juridica
mente, que cada cônjuge responderá 
pelo tributo, proporcionalmente à 
sua meação. Não há solidariedade. 

4. A respeito, cumpre não confun
dir as dívidas criadas ou espontanea
mente assumidas pelos cônjuges, as 
quais entram para a comunhão, se
gundo os arts. 262 do C. Civil e 3? da 
Lei n? 4.121/62, a contrario sensu 
com as resultantes de imposição d~ 
Estado. Aquelas regem-se pelO direi
to privado, estas, pelo direito público 
constitucional e tributário e, só su
pletivamente, pelo direito privado. 

Ora, o CTN, ao tratar da responsa
bilidade tributária, dispõe, clara
mente: 

«Art. 131. São pessoalmente res
ponsáveis: 
1- ........................... . 
II - o sucessor a qualquer título 

e o cônjuge meeiro, pelos tributos 
devidos pelo de cujus até a data da 
partilha ou adjUdicação, limitada 
esta responsabilidade ao montante 
do quinhão, do legado ou da mea
ção; 

UI - o espólio, pelos tributos de
vidos pelo de cujus até a data da 
abertura da sucessão». 

Como se vê, quer pela alusão ao 
quinhão ou legado, quer pela refe
rência à meação ou ao espólio, que, 
em se tratando do falecido em esta
do de casado, meação é o CTN ex
pllcitamente limita a responsabilida
de pela dívida tributária aos bens do 
devedor falecido. E se assim é após 
a morte do devedor, de outro modo 
não pode ser enquanto vivo ele for. 

5. A conclusão, pois, é que, salvo a 
hipótese de responsabilidade como 
terceiro, prevista no art. 134 do mes
mo CTN, e que não vem ao caso, o 
cônjuge não responde pelas dívidas 
tributárias de seu consorte. E a mu
lher tem direito de ver respeitada 
sua meação na execução do marido, 
sendo remédio adequado a ação de 
embargos de terceiro. 

6. Isto posto, dou provimento, ape
nas em parte, ao apelo, eis que reco
nheço à apelada esse direito, que se 
SUb-rogará no preço, se de outro mo
do não for possível a divisão. Sem 
honorários, dada a sucumbência 
recíproca. A União ressarcirá a ape
lada pela metade das custas que ha
ja despendido. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. 51.284-SP (3066223) - ReI.: 
Min. Justino Ribeiro. Remte. ex 
omcio: Juiz de Direito da Comarca 
de BiriguL Apte.: União Federal. Ap
da.: Myrtes Anita Cançado Lot. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so e à remessa ex oUicio (em 8-6-81 
- 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 
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REMESSA EX OFFICIO N? 51.294 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente Ex Officio: Juiz de Direito da Vara Privativa dos Feitos da 
Fazenda Pública e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Santos 
Partes: Espólio de Manoel Ribas e União Federal 

EMENTA 

Execução fiscal. Embargos de terceiro. Ilegiti
midade ativa. 

I - O sócio-gerente, como responsável por subs
tituição pela obrigação ·tributária, não possui legiti
midade ativa para opor embargos de terceiro. 

H - O sócio-gerente de pessoa jur1dica de direi
to privado é pessoalmente responsável pelo crédito 
tributário, quando, na direção da sociedade, age 
com infração à lei (CTN, art. 135, IH). 

IH - Remessa oficial conhecida e provida, a 
fim de se julgar o embargante carecedor da ação de 
embargos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, reformar a sentença, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente - Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A União Federal move con
tra a empresa J. Ribas & Cia. Ltda. 
execução fiscal, Objetivando a co
brança de imposto de renda relativo 
aos exercícios de 1968 e 1969 (certi
dões de fls. 4 e lO, autos em apenso). 

Por terem desaparecido, de fato, a 
sociedade devedora e seus bens, re
quereu a exeqüente recaísse a pe
nhora de bens do Espólio de Manoel 
Ribas, desde que o de cujus fora 
sócio-gerente da executada. 

Daí os presentes embargos de ter
ceiro, opostos pelo espólio, em que 
se argumenta, em resumo, que a 
embargada não possui título hábil 
para a execução, pois, nas certidões 
de inscrição da dívida não figura o 
nome do ex-sócio da embargante, 
nem do seu espólio; que os bens par
ticulares de sócio não respondem pe
las dívidas da respectiva sociedade, 
se o capital, como no caso, se acha 
integralizado, e, mesmo que respon
dessem, primeiro deveriam ser exe
cutados os bens da sociedade; que 
Manoel Ribas deixou a gerênCia a 
partir de 23-10-69, função essa que 
jamais exerceu sozinho. 

Impugnados os embargos, o ma
gistrado a quo proferiu sentença em 
que, após negar eficácia ao título 
executório com relação ao embar-
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gante, julgou-os procedentes, ao fun
damento de que, em se tratando de 
sociedade por quotas, uma vez inte
gralizado o seu capital, não responde 
o sócio pelas suas obrigações tribu
tárias (fls. 86-91). 

Subindo os autos, opinou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Dr. João Leoni 
Taveira, regularmente aprovado, pe
lo provimento da remessa, com a 
condenação do embargante na verba 
honorária (fls. 95-105). 

Sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Consoante se lê 
na sentença, dois foram os funda
mentos em que se apoiou para julgar 
os embargos, afinal improcedentes. 

I?) Ineficácia da certidão de ins
crição da dívida, por não constar de
la o nome do embargante, conforme 
exigido pelo art. 202, inciso I, do 
CTN; e 

2?) Não ser o embargante respon
sável pelo imposto, pois, no caso de 
sociedade por quotas, não responde o 
sócio por suas dívidas tributárias, 
uma vez integralizado o seu capital. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer, antes de 
refutar os mencionados argumentos 
em que se baseou a sentença, susci
tou preliminar, aduzindo que o «só
cio-gerente, como responsável por 
substituição pela obrigação tributá
ria, não possui legitimidade ativa 
para opor embargos de terceiro». 

Leio este trecho do substancioso 
pronunciamento (fls. 96-105): 

«3. O espólio ofereceu os 
presentes embargos, ao argu
mento de que o de cujus 
afastou-se da gerência da socie
dade em 20-11-69 e que, nas so
ciedades por quotas de respon
sabilidade limitada, integrali-

zado o seu capital, os sócios 
não são responsáveis pelas 
obrigações tributárias da socie
dade. 

4. A dívida executada se refe
re à sonegação de Imposto de 
Renda nos exercícios de 1968 e 
1969 (certs. de fls. 4 e 10, autos 
em apenso), portanto, no perío
do em que o de cujus gerencia
va a sociedade. 

5. Imprópria a ação de tercei
ro para o sócio-gerente ou seu 
EspÓlio, responsáveis por subs
tituição pelO tributo, combater 
medida de constrição judicial 
em seus bens. Deveria ter-se 
utilizado dos embargos à exe
cução. Em hipótese idêntica à 
presente, eis que versa sobre 
penhora em bens de sócio de 
sociedade por quotas de respon
sabilidade limitada, cujo v. 
acórdão pedimos vênia para 
anexar a este, o Pretório Ex
celso proclamou a improprieda
de dos embargos de terceiro, 
bem como a responsabilidade 
do sócio-gerente pela obrigação 
tributária, verbis: 
«- Execução fiscal. Alegação 

de sonegação do ICM. Execução 
contra sócio que exerceu a gerên
cia da sociedade parte do 
exercício em que se alega ter ha
vido a sonegação. 

- Sócio nessas condições é su
jeito passivo da obrigação tribu
tária, na qualidade de responsá
vel por substituição (art. 135, III, 
combinado com o art. 121, pará
grafO único, lI, ambos do CTN). 

Não é, pois, parte legítima pa
ra apresentar embargos de ter
ceiro à penhora de bem de sua 
propriedade feita em decorrência 
do executivo fiscal em que figura 
como litisconsorte passivo. 

Recurso extraordinário não co
nhecido (RE n? 85.764 - STF -
2~ T., DJ de 17-10-77). 
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6. Nesse respeitável julgado, RE 
85.764-RJ, colhe-se do voto de seu 
eminente Relator, Ministro Morei
ra Alves: 

«Do exame dos autos, verifica
se que a dívida fiscal em causa 
resulta de sonegação do ICM re
lativo ao exercício de 1969 (cf. 
docs. a fls. 5 e 124). 

Por outro lado, o ora recorren
te, como se vê dos instrumentos 
de alteração contratual cujas fo
tocópias se encontram a fls. 7/8 e 
10/11, exerceu conjuntamente 
com Elcio Pastor a gerência e 
administração da sociedade, de 
novembro de 1963 a março de 
1969 (20-3-69 é a data em que foi 
celebrada a alteração contratual 
pela qual ele se retirou da socie
dade, alteração essa arquivada 
na Junta Comercial em julho da
quele ano). 

Daí, afirmar o acórdão recorri
do que ele havia gerido a empre
sa que encerrou suas atividades: 

«Quanto ao marido, de ver-se 
que ele é parte principal no exe
cutivo em apenso, conforme se 
apura, às fls. 11, do apenso: a Fa
zenda, sabedora pelo que certifi
cou o oficial de justiça da cessão 
das atividades da empresa que o 
embargante geriu, requereu sua 
integração ao feito, bem como a 
do outro quotista (fls. 8), sendo 
deferido esse aditamento à certi
dão da dívida ativa, conforme 
permite o C.T. Nacional, por tri
vial sabença» (fls. 83). 

Essa circunstância - a de ter 
sido gerente em parte do 
exercício a que se refere a co
brança do ICM em que se alega 
sonegação, afasta a aplicação ao 
caso dos precedentes deste Tri
bunal invocados, os quais não se 
referem a sócio que tenha exerci
do a gerência da sociedade. Por 
isso mesmo, esta Segunda Turma, 
ao julgar o RE 81.827, em 12-12-

75, relator o Sr. Ministro Leitão 
de Abreu, dele conheceu e lhe 
deu provimento, porque, naquele 
caso, era inaplicável o artigo 135, 
III, do CTN em relação a sócio 
que não assumira a direção da 
empresa. Reza a ementa desse 
acórdão: 

«Sociedade de responsabilidade 
limitada. Executivo fiscal contra 
sócio. Inaplicabilidade do artigo 
135 do CTN em relação a sócio
cotista que não assumiu a dire
ção da empresa. Peculiaridade 
apontada pelo acórdão recorrido 
que não envolve fraude imputá
vel ao recorrente. 

Recurso extraordinário conhe
cido e provido.» 

E prossegue Sua Excelência: 
«No caso, pela circunstância 

da gerência acima apontada, é 
aplicável o artigo 135, III, do 
CTN, o qual reza: 

«Art. 135. São pessoalmente 
responsáveis pelos créditos cor
respondentes a obrigações tribu
tárias resultantes de atos prati
cados com excesso de poderes ou 
infração de lei, contrato social ou 
estatutos: 

III - os diretores, gerentes ou 
representantes de pessoas jurídi
cas de direito privado». 

Esse inciso III, ao contrário do 
que ocorre com o inciso VII do 
artigo 134 do CTN (abrangido pe
lo inciso I do artigo 135), não 
abarca apenas «os sócios, no ca
so de liqüidação de sociedade de 
pessoas», mas, sim, diretores, 
gerentes ou representantes de 
pessoas jurídicas de direito pri
vado, em geral (Clt Baleeiro, Di
reito Tributário Brasileiro, 8~ 
ed., pág. 448, Ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 1916). 

E, como se vê do caput desse 
artigo 135 do CTN, esses direto-
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res, gerentes e representant~s 
são pessoalmente responsáveIs 
pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultan
tes entre outros, de atos pratica
dos com infração de lei - hipóte
se em que se alega sonegação -
o que implica dizer, como acen
tua Baleeiro (ob. cit. ibidem), 
que: 

«Nesses casos, além das cate
gorias de pessoas arroladas no 
art. 134, que passam a ser plena
mente os responsáveis pelos cré
ditos tributários - e não apenas 
solidários - estritamente em ca
so de impossibilidade de cumpri
mento por parte do contribuinte 
- ficam na mesma situação os 
mandatários, prepostos e empre
gados, assim como os diretores, 
gerentes ou representantes de 
pessoas jurídicas de Direito Pri
vado, em geral. 

O caso, diferentemente do an
terior é apenas de solidarie
dade, mas de responsabilidade 
por substituição. As pesssoas in
dicadas no art. 135 passam a ser 
as responsáveis, ao invés do con
tribuinte.» 

Finalmente conclui: 
«Ora, o responsável por substi

tuição está abrangido na figura 
do sujeito passivo da obrigação 
principal (art. 121, parágrafo úni
co, lI, do CTN), razão por que 
não é ele terceiro para o efeito de 
ser parte legítima para a utiliza
ção de embargos de terceiro. Por 
isso, no caso, o ora recorrente foi 
citado para integrar o feito como 
litisconsorte passivo, consoante 
esclarece o acórdão recorrido, e 
em conformidade com o disposto 
no art. 4? , V, do Decreto-Lei 
960/38 (a que corresponde, atual
mente, o inciso V do art. 568 do 
CPC). 

Não há, pois, no caso, negativa 
de vigência dos dispositivos le
gais invocados pelO recorrente, 

nem se configura o pretendido 
dissídio de jurisprudência. 

Em face do exposto, não conhe
ço do presente recurso.» 
7. Assim, sendo o Espólio o res

ponsável por substituição pelo tri
buto, patente a sua ilegitimidade 
ativa para opor embargos de ter
ceiro. Figura como parte no feito e 
como tal deveria ter-se defendido, 
opondO embargos à execução. 
Também esse Egrégio Tribunal 
consagra igual entendimento, 
verbis: 

«Embargos de Terceiro. Ilegiti
midade Ativa. 

Citado para a execução, de 
acordo com o art. 568, V, C.P.C. 
o sócio da sociedade devedora 
que deixou de exercer atividade, 
sem distrato regular, com a pe
nhora de bem pertencente ao 
mesmo, falta-lhe a indispensável 
qualidade para o oferecimento 
de embargos de terceiro; decorri
dos mais de 10 dias, a contar da 
juntada do mandado aos autos, 
sem a apresentação de embargos 
à execução, não podem ser como 
tal admitidos os embargos de ter
ceiros que visam ilidir a preclu
são consumada» (Remessa Ex 
Officio n? 44.733-SP - TFR 1~ T., 
em 3 de novembro de 1976 - DJ 
de 22-3-77 pág. 1.611/12). 

8. Não subsiste, por outro lado, a 
assertiva da r. sentença recorrida, 
quando diz ser necessário a inclu
são do devedor por substituição na 
certidão de dívida ativa. Derroga 
esse ponto de vista o art. 568, V, do 
Cód. de Proc. Civil, que outra fina
lidade não tem senão a de dispen
sar emenda ou certidão substituti
va, eis que elege «o responsável 
tributário, assim definido na legis
lação própria» como sujeito passi
vo da execução. Não fosse para 
dispensar, a regra processual seria 
totalmente inócua. Complementa-a 
o Cód. Trib. Nacional que, em seus 
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arts. 128 usque 138, regula os casos 
de responsabilidade por substitui
ção. 

9. Fácil é demonstrar a respon
sabilidade do Espólio pela obriga
ção tributária. Foi na gestãü do 
de cujus que se deu a sonegação do 
Imposto. de Renda da sociedade. 
Esta se extinguiu irregularmente, 
posto que não foi encontrada, nem 
sequer com seus bens. PIOr esta ra
zão é que a Fazenda Naciünal diri
rigiu a execuçãü cüntra lO Espólio. 
Impürtante é que lO Espóliü, aIO se 
defender, nãü indicou nenhum bem 
da firma suscetível de ser penhüra
dü. Demünstra ainda lO cüntratü süci
aI da firma que ela é uma süciedade 
familiar, formada de pai e fllhos. 
Por isso, não há dúvida de que, no 
âmbito da família, os sócios dividl~ 
ram entre si todo o seu acervo pa
trimonial, provocandü a sua extin
ção de fato, vez que não providen
ciaram o arquivamento no Regis
trIO do Comércio do distrato social. 
Esse procedimentü teve como úni
CIO objetivo não pagar as obriga
ções fiscais. 

10. Nesse caso, comü reconhece lO 
v. acórdão do Pretório Excelso que 
a este acompanha, a respünsabili
dade recai nü sócio-gerente, tudü 
em harmonia com o entendimentü 
desse Egrégio Tribunal verbis: 

«Executivo fiscal. Sociedade 
por quota de responsabilidade 11-
mitada dissolvida irregularmen
te. Somente a comprovaçãü de 
que nada coube dü acervo sücial 
ao sóciü-gerente o isenta de res
ponsabilidade pelos débitos da 
sociedade (art. 18 do Decretü 
3.708/19 c/c lO art. 145 dü Decretü
Lei 2.627). 

Sentença confirmada». (AP. n? 
37.065-MG - ReI.: Min. Armandü 
Rüllemberg - TFR - 3~ T., em 
20-9-74 - DJ de 26-3-75 - pág. 
859). 

«Dívida Fiscal - Sociedade 
por quüta - RespünsabU1dade dü 
sócio. 

Embüra na süciedade pIOr quü
ta de responsab1l1dade limitada, 
nãü püssam lOS sóciüs, em regra, 
ser acionados por dívida da mes
ma, admite-se excepciünalmente 
a execuçãü cüntra um sóciü, se a 
süciedade nãü mais exerce a ati
vidade, sem que tenha sidü dis
tratada e não se encontram bens 
de sua prüpriedade, nada escla
recendü, a respeitü, lO sóciü; que 
aliás apenas nega caber-lhe res
pünsabilidade única e exclusiva. 
(AP 31.149-GB - ReI.: Min. Jür
ge Lafayette Guimarães - AC in 
DJ de 19-3-73 - pág. 1.522). 

«Dívida Fiscal - Süciedade 
pIOr quüta - Respünsabilidade dü 
sóciü - Embüra na süciedade 
pIOr quüta de respünsabilidade li
mitada nãü püssam lOS sóciüs, em 
regra, ser aciünadüs pIOr divida 
sücial, excepciünalmente admite
se a execuçãó contra o sóciü-ge
rente, se a süciedade nãü mais 
exerce atividade, sem que haja 
sidü regularmente distratada, 
cüm a respectiva baixa na Junta 
Cümercial, e nãü se encüntram 
bens de sua prüpriedade, tantü 
mais que este ürganizou nüva fir
ma para explürar lO mesmo ramo 
de negóciü. - Procedimento irre
gUlar de sóciü-gerente, excludente 
da limitação da responsabilidade 
do art. 2?, da Lei n? 3.708/1919, e 
enquadramento da hipótese no 
art. 10, de mesmo diploma (AP 
n? 35.932/SP - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. TFR - 1? T., em 23-
10-74, DJ de 5-3-75 - pág. 1.248). 
12. Pelü expüstü, pedimüs lO prü-

vimentü da remessa, com a cünde
naçãü dü embargante na verba ho
nürária.» 

Cünforme se vê, acha-se demons
tradü, cüm clareza, no transcritü pa
recer, na cünsünância düs dücumen-
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tos de fls. 35-72, que Manoel Ribas 
era sócio-gerente da executada no 
período a que se refere a dívida, sen
do, pois, responsável por substitui
ção pelo seu pagamento. Ora, o res
ponsável por substituição está com
preendido no conceito legal de sujei
to passivo dá obrigação principal 
(C.T.N., art. 121, parágrafo único, 
lI). Assim, como parte da relação 
jurídica de Direito Tributário, 
impunha-se-Ihe, através do seu Espó
lio, defender-se na execução contra 
ele movida por meio de embargos do 
devedor e não de embargos de ter
ceiro, como o fez. 

Aduza-se, ainda, que não há como, 
no caso, conhecer-se dos embargos 
de terceiro como se do devedor fos
sem, pois o seu ajuizamento se deu 
após o transcurso do prazo para a 
propositura dos últimos (fls. 2 e 19). 

Por configurada a ilegitimidade 
ativa do autor dos presentes embar
gos, em conclusão, conheço da re
messa oficial e dou-lhe provimento, 

para reformar a sentença e julgar o 
embargante carecedor do direito de 
ação. Condeno o vencido a pagar a 
verba honorária de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa e as 
custas do processo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 51.294 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. Re
metente ex officio: Juiz de Direito da 
Vara Privativa dos Feitos da Fazen
da Pública e de Acidentes do Traba
lho da Comarca de Santos. Partes: 
EspÓlio de Manoel Ribas e União Fe
deral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, reformou a sentença nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator (Em 
23-3-81. 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Carlos Má
rio Venoso e Romildo Bueno de Sou
za votaram com o Relator. Presidu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

APELAÇAO CtVEL N? 51.555 - AL 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: José Mauro Martins Santos 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 

EMENTA 

Previdência Social - Débitos previdenciários -
Sociedade por quotas· Responsabilidade do sócio
dirigente - Aplicação do Decreto n? 3.708/1.919, art. 
10; do CTN, art. 135, III; e da Lei n? 3.807/60, art. 86 
e seu parágrafo único. 

I - O sócio-dirigente de sociedade por quotas é 
pessoalmente responsável pela falta de recolhimen
to, a tempo e modo, dos débitos previdenciários. 

II - Apelação desprovida. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao apelo, 
na forma do relatório e notas ta qui-
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gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de março de 1981 (data 

do julgamento) - Carlos Mário 
Velloso, Presidente - Antõnio de 
Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antõnio de Pádua 
Ribeiro: - O Instituto Nacional de 
Previdência Social moveu execução 
fiscal contra Martins Irmãos Ltda. 
objetivando a cobrança da quantia 
de Cr$ 66.726,47 (sessenta e seis mil 
setecentos e vinte e seis cruzeiros e 
quarenta e sete centavos) e acrésci
mos, em decorrência da rescisão de 
parcelamento que fora concedido à 
executada. 

Opostos embargos, o ilustre Dr. 
Juiz a quo, Pedro da Rocha Acioli, 
hoje honrando esta Corte, aduziu 
(fls. 19-20): 

«7. O Instituto Nacional 
de Previdência Social (lNPS) in
tentou executivo fiscal contra Mar
tins Irmãos Ltda., cobrando-lhe a 
quantia de Cr$ 66.726,47 (sessenta e 
seis mil setecentos e vinte e seis 
cruzeiros e quarenta e sete centa
vos), acrescida das cominações le
gais, conforme rescisão do parce
lamento de fls. 3 do processo prin
cipal. 

8. O sócio responsável pela fir
ma, uma vez citado para o paga
mento da dívida, propôs pagar o 
capital social, e, como conseqüên
cia, o cancelamento da responsabi
lidade dos cotistas. Esse pedido foi 
negado pelo despacho de fls. 13, pe
lo que se ordenou a penhora que se 
efetivou às fls. 20-20v., ensejando, 
assim, os presentes embargos à 
penhora, sob o fundamento de que 
se tratando de sociedade de cota 
de responsabilidade limitada, cada 
sócio responde pelo total de suas 
cotas. 

9. A firma Martins Irmãos Ltda. 
constitui uma sociedade de respon
sabilidade limitada, e sendo o em
bargante José Mauro Martins San
tos sócio da referida firma execu
tada, ele responde solidariamente 
até o valor do seu capital consti
tuído. 

10. A certidão de fls. 11, forneci
da pela Junta Comercial de Ma
ceió, mostra que a firma devedora 
possui um capital total de Cr$ 
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei
ros) velhos, sendo que o embar
gante possui cotas no valor de Cr$ 
1.000.000,00. 

11. E como os sócios respondem 
pelo montal1te do capital constante 
da citada sociedade, é natural que 
a penhora do seu bem deve ser 
mantida, para garantia da impor
tância até o montante do capital, 
na forma do artigo 2~ da Lei n~ 
3.708, de 10 de janeiro de 1919, in 
verbls: 

«Cada cotista responde pelas 
obrigações contraídas dentro do 
limite de suas cotas.» 
12. A sociedade Martins Irmãos 

Ltda. continua em pleno vigor e 
em pleno direito de suas atividades 
comerciais, conforme se depreende 
do documento de fls. 11 - Certidão 
da Junta Comercial de Maceió -
AL, apesar da alegação de ter ces
sado o funcionamento da socieda
de. 

13. Consta dos autos a impossibi
lidade de localização de bens per
tencentes à firma executada; 
penhorou-se bem de um dos sócios. 

14. «O Colendo Tribunal Federal 
de Recursos tem entendido, reite
radamente, que, cessando o funcio
namento da sociedade, sem disso
lução regular, não mais sendo en
contrados seus bens, sem que os 
sócios indiquem o seu paradeiro, 
caracterizando-se ato contrário à 
lei, respondem os sócios, soUdária 
e Ulmitadamente, pelas suas divi-
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das fiscais (art. 10 da Lei n?' 3,708 
de 1.919») 
E, após mencionar precedentes 

desta Corte (AC, 35.464 - SP. Rela
tor o eminente Ministro Jorge Lafay
ette Guimarães, Revista do TFR n? 
46, pág. 17; Ag'38.183 - SP, Relator 
o eminente Ministro Armando Rol
lemberg), assim decidiu (fls. 23): 

«Nestas condições, fiel às consi
derações expendidas e acolhendo o 
parecer do ilustre Dr. Procurador 
da República, julgo improcedentes 
os embargos, tornandó, assim, sub
sistente a penhora, prosseguindo-se 
na execução, condenação do em
bargante executado ao pagamento 
de todo o principal, juros, correção 
monetária, custas e mais honorá
rios de advogado que arbitro em 
20% (vinte por cento) do valor da 
causa,» 
Apelou o embargante (fls. 26-28). 

Sustenta, em síntese, que a jurispru
dência em que se baseou a sentença 
não se aplica à espécie, vez que par
te do pressuposto de que a sociedade 
tivesse possuído bens e estes tives
sem sido desviados ou vendidos pe
los sócios, enquanto que, no caso, a 
empresa não possuía e nunca pos
suiu bens. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
34-39), subiram os autos e, neste Tri
bunal, a douta Subprocuradoria
Geral da República manifestou-se no 
sentido de que se lhe negue provi
mento (fls. 44-45), 

Dispensada a revisão. 
lt o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: (Relator): O único argu
mento colacionado no recurso consis
te na alegação de que a executada 
não possuía e nunca possuiu bens, 
razão por que o sócio-embargante 
não podia indicá-los, conforme refe
rido na jurisprudência em que se ba
seou a sentença. 

Improcede tal fundamentação. 
Com efeito, versa a espécie sobre co
brança de dívidas previdenciárias, 
cuja falta de recolhimento sujeita o 
responsável pela sociedade às penas 
do crime de apropriação indébita 
(Lei n? 3.807/60, art. 86 e seu pará, 
grafo único). 

No caso, segundo assinala a deci
são monocrática impugnada, o em
bargante era o sócio responsável pe
la sociedade executada. Se não reco
lheu as importãncias devidas ao exe
qüente, violou a lei (Lei n? 3.807-60, 
art. 79), sendo pois, solidária e, ilimi
tadamente, responsável por esses 
débitos (Lei n? 3.708, de 1919, art. 10; 
CTN, art. 135, UI). 

Nesse sentido, a jurisprudência 
desta Corte, merecendo transcrição 
a expressiva ementa que encima a 
AC. 43.633 - SP, da qual foi Relator 
o eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso (Ementário da Jurisprudên
cia do TFR n? 15, pág. 62): 

«Tributário - Contribuições pre
videnciárias - Sócio dirigente. 

Ementa: Contribuições Previden
ciárias. Sócio dirigente. Sociedade 
por quotas. Penhora de bens do pa
trimônio pessoal deste. Decreto n? 
3.708-19, art. 10; CTN, art. 135, III; 
Lei n? 3.807, de 1960, art. 86, pará
grafo único. 

I - Responsabilidade pessoal do 
sócio dirigente da sociedade por 
quotas de responsabilidade limita
da pelo pagamento de contribui
ções previdenciárias não recolhi
das a tempo e a modo. 

n - Recurso provido.» 
Isto posto, nego provimento à ape

lação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 51.555 - AI - (3.038.521) -
ReI.: Sr. Min. Antônio de Pádua Ri
beiro. Apelante: José Mauro Martins 
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Santos. Apelado: Instituto Nacional 
de Previdência Social - INPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo (em 
18-3-81 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Carlos Má
rio Velloso e Romildo Bueno de Sou
za votaram com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

APELAÇÃO ClVEL·N? 51.673 - PRo 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelantes: Cia. Energética de S. P. - CESP e Luiz Frederico e outros 
Apelados: Os mesmos e outro 

EMENTA 
Desapropriação. Justa indenização. Principal e 

Acessórios. Terrenos Reservados. 
Da prova dos autos não ressai a alegada navega

bllidade do Rio Tlbagi, fato inclusive que não mere
ceu referência nos três laudos periciais. 

O argumento de que a área reservada constante 
do Decreto de desapropriação é insusceptível de 
apreciação judiciária, não tem sido acolhida pela ju
risprudência, porque, além de não estar a matéria 
prevista nos limites do art. 20 do Decreto-Lei n? 
3.365/41, constitui ato unilateral da expropriante, 
praticado à inteira revelia dos expropriados. 

A discussão sobre o domínio poderá ser aprecia
da oportunamente, em conformidade com o art. 34 
do mencionado decreto-lei, ensejall1do à desapro
priante demonstrar comprovadamell1te as suas as
sertivas quall1to à hipótese do rio público. 

A illldell1ização, fixada com apoio 1110 laudo do vis
tor judicial, está cOll1sell1tãll1ea com a jurisprudêll1cia 
domilllante. ~ que o "expert" oficial oferece maior 
indice de imparcialidade e segurall1ça ao cumpri
mell1to do mall1damell1to COll1stitucioll1al que assegura 
a justa indell1Ização. O mell1cioll1ado láudo apresenta 
recolllhecido teor técnico e boa fundamell1tação. 

As pastagens e a lelllha têm valor específiCO e 
devem compor o cOnjunto da indell1ização. 

Os hOll1orários do perito devem ser arbitrados 
em quall1tia fixa, 1110 caso, em Cr$ 25.000,00. 

Salário do assistell1te técll1ico dos expropriados 
colllforme a Súmula 1l1? 69, deste Tribunal. 

Os juros compell1satórios são devidos à razão de 
12% ao all1o. 

Manutell1ção da verba advocatícia. 
Provimell1to parcial de ambos os recursos, 1110 to

cante a hOll1orários do perito e a taxa dos juros 
compell1satórios. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à primeira 
apelação, para reduzir os honorários 
do perito, e prover a segunda, para 
estabelecer a taxa de 12% (doze por 
cento) para os juros compensatórios, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Centrais Elétricas de São Paulo S.A. 
- CESP propôs contra Luiz Frederi
co e outr.os ação desapropriatória, 
tendo por objeto um imóvel de pro
priedade dos réus localizado no Mu
nicípio de Ibiporã, com área de 33,05 
ha, dos quais, segundO alegou, 29,32 
ha seriam tidos como reservados, 
não indenizáveis. Aos 3,73 ha restan
tes foi oferecida a quantia de Cr$ 
6.925,00, consideradas as benfeito
rias. 

Citados, contestaram os exproria
dos, impugnando a oferta e pediram 
a inclusão da área reservada no va
lor indenizatório. 

Compromissados os técnicos, vie
ram os laudos de fls. 239/409, 411/422 
e 424/431. 

A ação foi julgada procedente, 
tendo o MM. Juiz a quo fixado a in
denização com apoio no laudo do vis
tor oficial, calculada em Cr$ 
1.175.785,70 (um milhão, cento e se
tenta e cinco mil, setecentos e oiten
ta e cinco cruzeiros e setenta centa
vos). Sobre essa quantia foi determi-

nada a incidência da correção mone
tária; juros compensatórios de 6% ao 
ano; custas processuais e honorários 
do perito, estes à razão de 2,5% so
bre o valor da indenização, corrigi
da; honorários de advogadO à razão 
de 5% sobre o valor da diferença en
tre o depósito e a indenização. Os ho
norários do assistente técnico dos ex
propriados foram arbitrados em Cr$ 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Inconformados, apelaram as par
tes em conflito aduzindo as razões de 
fls. 571/578 e 606/614, lê. 

Contra-arrazoados ambos os recur
sos, subiram os autos, tendo a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública opinado pelo provimento do 
apelo da expropriante. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Como ressaltado no relatório, a pre
sente ação é relativa a uma área de 
33,05ha, dos quais a expropriante 
considera como reservados 29,32ha, 
pretendendo idenizar apenas o res
tante de 3,73ha. 

O MM. Dr. Juiz a quo fundamen
tou a sua decisão nos seguintes ter
mos: 

«O imóvel em questão situa-se à 
margem do Rio Tibagi, portanto de 
um rio estadual incomportável na 
citação do art. 4, n, da Constitui
ção. É preciso, portanto, verificar 
da existência de tais terrenos con
siderados como marginais de um 
rio estadual. 

Assim, a incidência dos arts. 11, 
14 e 25 do Código de Águas fica su
jeita à demonstração de navegabi
lidade do curso d' água, circunstân
cia de todo ignorada nos laudos e 
pelas partes. Tratando-se de um 
afluente do Rio Paranapanema e 
considerando-se os documentos de 
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fls. 37, 41, 42, 66, 69, 77 e 80 que 
provam estar o imóvel transcrito 
no Registro de Imóveis de Ibiporá 
como confrontando com a margem 
do rio, isto é, sem qualquer faixa 
interstícia, tenho que na realidade 
o imóvel - incluída a área reser
vada - pertence aos expropriados. 

Sem sinal de que a corrente seja 
navegável inocorrem as hipóteses 
dos arts. 11, 14 e 29 do Código de 
Aguas. 

Não há, portanto, como excluir 
da indenização os terrenos tidos 
como reservados se a individuação 
e caracterização deles não foram 
tempestivamente realizadas. Se o 
Tibagi, ademais, não é rio federal, 
os terrenos reservados não seriam 
de domínio da União mas do Esta
do do Paraná. 

Examino os laudos, por conse
guinte, tendo em vista que inexis
tem comprovados os terrenos re
servados. 

O laudo oficial, calcado em pes
quisa preliminar de valores e abor
dado em classificação de solos rea
lizada pela EMBRAP A/MA no 
Norte Paranaense, e levando em 
conta vistoria no imóvel, cotou Cr$ 
1.112.363,44 - para a terra nua na 
3? opção - que exclui os «reserva
dos». 

Com relação às benfeitorias que 
foram vistoriadas e avaliadas con
forme a tabela de composição de 
preços da Editora Pini, o laudo 
apurou Cr$ 10.112,26 - a indenizar. 
As culturas constantes de capim 
colonião (21,15ha) e lenha foram 
avaliados em Cr$ 53.310,00. 

O total alcança, pois, Cr$ 
1.175.785,70. 

O laudo do assistente dos expro
priados acompanha de perto o ofi
cial, divergindo apenas em pontos 
miúdos como a classificação do so
lo e avaliação das terras, e ajus
tando, portanto, o preço para Cr$ 
1. 740.677,00 - quanto à terra nua, 

Cr$ 10.112,26 - para benfeitorias, e 
Cr$ 53.310,00 - para culturas, num 
total de Cr$ 1.804.109,26 - (fls. 
420). 

O laudo da CESP, aditando como 
critério de classificação o levanta
mento efetuado por. ela mesma e, 
para avaliação, pesquisa de valo
res em 1973 a que se aplicaram os 
índices das ORTN, oferece como 
preço para terra nua Cr$ 648.938,00 
- incluídos os terrenos reserva
dos. As benfeitorias relacionadas 
no cadastramento do imóvel foram 
avaliadas em Cr$ 8.069,00 - sendo 
compostas de cerca de 600 metros 
de cerca: e um bueiro. Como cultu
ras existentes verificou 21,15ha de 
pasto que totalizou Cr$ 21.150,00 -
soma Cr$ 678.157,00. 

Como já sustentei em decisões 
anteriores, o critério de avaliação 
das terras que, de acordo com o 
laudo oficial, foi pesquisa de valo
res em 1976 e, do assistente da 
CESP foi em 1973 - basicamente é 
comum, ocorrendo apenas que a 
composição do preço por aplicação 
dos índices de rendimentos das 
ORTN é irreal. Daí porque o valor 
apontado pela CESP não corres
ponde à verdade, vez que a valori
zação imobiliária sabidamente su
perou os índices de rendimento do 
dinheiro a prazo. 

Prefiro portanto, no particular, o 
laudo oficial que se estribou em 
pesquisa recente. 

Com referência às benfeitorias, 
também parece mais real o preço 
fixado pelo laudo oficial, aliás ado
tado também pelo assistente dos 
réus, assim como os das culturas 
que foram igualmente cotadas por 
ambos os expertos. 

Acolho integralmente, destarte, o 
laudo do perito oficial, com a op
ção da indenização integral, que fi
xo em Cr$ 1.175.785,70 (um milhão, 
cento e setenta e cinco mil, sete
centos e oitenta e cinco cruzeiros e 
setenta centavos) (fls. 569 a 570). 
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A CESP, empresa expropriante, 
apelou para insistir na exclusão de 
«área reservada» e discordar do pre
ço atribuído à terra e suas benfeito
rias, bem como do critério e valor 
dos honorários periciais. 

Sobre a questão da «área reserva
da» faz longas considerações que, 
data venia. não estão arrimadas em 
provas existentes nos autos. Em pri
meiro lugar, alega a navegabilidade 
do Rio Tibagi para, por essa carac
terística, considerá-lo rio público. No 
entanto, em nenhum dos três laudos 
periciais existe referência à navega
bilidade desse rio. A respeito, por se 
tratar de um afluente do Rio Para
napanema, juntou o perito judicial 
certidão do Serviço do Patrimônio 
da União, em que este Orgão afirma 
não serem considerados bens da 
União Federal, de acordo com o dis
posto no art. 1? do Decreto-Lei n? 
9.760, de 5 de setembro de 1946, ter
renos de propriedade da requerente 
Alexandrina Alves Delfino Silveira, 
situados à margem do Rio Parana
panema que serve de divisa entre os 
Estados de São Paulo e Paraná (fls. 
267). 

Além disto, as escrituras juntas 
pelos expropriados à sua contestação 
(fls. 37 a 44) declaram, expressamen
te, que os seus lotes se limitam com 
marcos à margem esquerda do Rio 
Tibagi, o que, salvo prova em con
trário, que não foi produzida nos au
tos, demonstra que as terras em 
questão pertencem exclusivamente 
aos desapropriados. 

Versando a matéria sobre 
«domínio», tem a desapropriante a 
oportunidade do art. 34 do citado 
Decreto-Lei n? 3.365 para demons
trar, comprovadamente, as suas ale
gaçôes quanto à hipótese de rio pú
blico. 

O argumento da primeira apelante 
de que a área reservada constante 
do Decreto de desapropriação é in
susceptível de apreciação judiciária 

não tem sido acolhida pela jurispru
dência, porque, além de não estar a 
matéria prevista nos limites do art. 
20 do Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de 
junho de 1941, constitui ato unilateral 
da expropriante, praticado à inteira 
revelia dos expropriados (AC n? 
52.201 - PR, - in DJ de 18-6-80; 
veja-se também AC n? 62.970 - SP, 
in DJ de 11-6-81, e AC n? 52.739 -
PR, in DJ 28-5-80, todas decisões de 
Turmas deste Tribunal). 

Quanto à indenização, o digno ma
gistrado, partindo do pressuposto de 
que a área pertence integralmente 
aos expropriados, adotou a 3~ opção 
apresentada pelo seu louvado, fixan
do a indenização em Cr$ 1.175.785, 
70 (hum milhão, cento e sententa e 
cinco mil, setecentos e oitenta e cin
co cruzeiros e setenta centavos). O 
assistente técnico dos desapropria
dos atribuiu o valor total de Cr$ 
1.804,109,26 (hum milhão, oitocentos 
e quatro mil, cento e nove cruzeiros 
e vinte e seis centavos). Enquanto O 
assistente técnico da autora, fiel à 
tese de exclusão da área dada como 
reservada, estimou em Cr$ 678.157 00 
(seiscentos e setenta e oito mil, c~n
to e Cinqüenta e sete cruzeiros). 

Escolhendo, como ponto de apoio, 
o laudo do seu vistor, o ilustre Juiz 
sentenciante pôs-se em perfeita sin
tonia com a jusrisprudência domi
nante nessa matéria (AC n? 61.928 -
SP, julgo em 9-3-81; AC n? 49.870 -
SP, in DJ de 22-2-80; AC n? 45.374 -
RJ, julgo em 15-10-79; AC. n? 63.416 
- RJ in DJ de 18-12-80; AC n? 53.265 
- AM, in DJ de 11-9-80; AC n? 52.209 
- SP, in DJ de 20-11-80, e AC n? 
60.041 - RJ, in DJ de 4-11-80). É que 
oferece maior índice de imparciali
dade e segurança ao cumprimento 
do mandamento constitucional que 
assegura a justa indenização. O 
mencionado laudo apresenta reco
nhecido teor técnico e boa funda
mentação. 

Quanto às pastagens e à lenha, não 
vejo por que modificar o laudo em 
aRreço, porquanto umas e outra têm 
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valor específico e devem compor o 
conjunto da indenização. 

Procede, no entanto, a crítica da 
expropriante, quanto ao critério de 
percentagem adotado para o arbitra
mento dos honorários do perito. Esta 
egrégia Turma, em decisões reitera
das, tem repelido esse critério para 
adotar o da remuneração fixa de 
acordo com o trabalho profissionál 
prestado. 

No tocante ao salário do assistente 
técnico dos expropriados, a jurispru
dência tem assente sua inclusão, co
mo parcela da indenização, confor
me Súmula n? 69 do TFR. 

Por outro lado, os desapropriados 
manifestam seu inconformismo em 
relação à indenização arbitrada, aos 
juros compensatórios e aos honorá
rios advocatícios. 

Não é aceitável a conclusão do lau
do do seu assistente técnico, cuja 
avaliação está evidentemente exage
rada. 

O Colendo Supremo Tribunal Fede
ral elaborou judiciosa construção ju
risprudencial no sentido de que os 
juros compensatórios, em desapro
priação, devem ser fixados em 12% 
ao ano. 

Já no que se prende à percenta
gem dos honorários de advogado, não 
é incontroversa a tese de que cabe, 
na espécie, a aplicação do art. 20, e 
seus parágrafos, do Código de Pro
cesso Civil (Theotõnio Negrão, 

Código de Processo Civil e Legisla
ção Processual em Vigor, 10? edição, 
págs. 448-449). Ao contrário, o art. 27 
da Lei das Desapropriações, pelo seu 
contexto, deixa o assunto à livre dis
crição do juiz sentenciante. 

Ante o exposto, dou provimento, 
em parte, a ambas as apelações,à da 
expropriante para fixar os honorá
rios do perito oficial na quantia de 
Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cru
zeiros), sem correção monetária, de
duzida a parte já recebida, e à dos 
desapropriados para estabelecer em 
12% (doze por cento) ao ano os juros 
compensatórios, mantida no mais a 
respeitável sentença recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

(AC n? 51.673 - PR). ReI.: O Sr. 
Min. Wilson Gonçalves. Aptes.: Cia. 
Energética de São Paulo - CESP e 
Luiz Frederico e outros. Apdos.: os 
mesmos e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à primeira ape
lação, para reduzir os honorários do 
perito, e proveu a segunda, para es
tabelecer a taxa de 12% (doze por 
cento) para os juros compensatórios 
(em 17-3-82 - 6? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro José Fernan
des Dantas. 

APELAÇAO CtVEL N? 53.583 - SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelantes: União Federal e Cetenco Engenharia SI A 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. 
A fonte pagadora que, deixando de reter o im

posto de renda, na remessa feita ao credor, no exte-
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rlor, ficou responsável pelo tributo, com o reajusta
mento do rendimento bruto, na forma do Decreto 
58.400/66, de forma a ser considerada liquida a im
portância remetida, tem direito a deduzir, como sua 
despesa operacional, o valor do imposto pago que, 
adicionada à quantia remetida correspondenfe ao 
rendimento bruto reajustado, sobre o qual incide o 
referido imposto, desde que também seja dedutivel, 
por sua natureza, o rendimento objeto de remessa. 

Honorários Advocaticlos. Fazenda Pública -
Modicidade. 

Face ao significativo trabalho desenvolvido pelo 
advogado, conjugada à pequena importância pecu
niária da causa, arbitram-se os honorários profissio
nais em 10%, sobre o valor da causa, eorrigidos mo
netariamente, a partir da vigência da Lei 6.899/81. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo voluntá
rio da União Federal e à remessa 
oficial e prover o recurso de Cetenco 
Engenharia S.A. para elevar a 10% 
(dez por cento) o percentual de ho
norários advocatícios, na forma do 
relatório e notas taquigráficas' cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de abril de 1982 -

Ministro Moacir Catunda, Presidente 
e Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Moacir 
Catunda: Assim a sentença relatou e 
decidiu a questão (fls. 94-96): 

«Cetenco Engenharia S.A. propôs 
esta ação contra a União Federal, 
alegando, em síntese, ter deduzido, 
o lucro operacional do imposto de 
renda na fonte assumido pela em
presa e recolhido nos an.os de 1977, 
1978 e 1979, nas importâncias res
pectivas de Cr$ 10.927,86, 13.749,62 

e 7.596,00 e acumulado a débito da 
conta do ativo denominada obras 
em andamento, cujo resultado. afi
nal, foi levado à conta «lucros e 
perdas,» ano-base de 1971. 

Em conseqüência disto, os fis
cais da ré, prossegue a autora, en
tenderam que esta havia infringido 
o art. 164, § I?, do então Regula
mento do Imposto de Renda, em 
conseqüência do que foi aplicada à 
requerente a multa de 50% e isto 
em virtude do disposto no art. 21, 
alínea b, do Decreto-Lei n? 401-68. 

Segundo a autora a exigência fis
cal teve origem porque remeteu 
para a França, como paga de pres
tações de serviços técnicos, deter
minada importância, em virtude 
do que ela. autora, calculou o impos
to de renda devido na fonte, acres
centou a esses valores, efetuou no
vamente os cálculos e recolheu o 
tributo aos cofres da ré. 

Esclarece também ter assumido 
o encargo tributário, em virtude do 
que o levou à conta de lucros e 
perdas, destarte reduzIndo o seu 
lucro operacional. Não obstante, 
afirma a autora, a ré lavrou auto 
de infração, por entender ser inde
dutível o tributo pago. 
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Em virtude disto, impugnou a 
autuação fiscal, tendo sua impug
nação sido indeferida na ipstância 
administrativa, razão por que não 
teve outra alternativa senão a de 
bater às portas do Pretório, por en
tender, em primeiro lugar, que a 
Fazenda Pública decaiu dó seu di
reito de promover o lançamento 
originário e do qual redundou esta 
ação; em segundo lugar, porque, 
ainda que assim não fosse, o auto 
de infração não pode prevalecer 
por estar a exigir multa fiscal so
bre o principal, com acréscimo da 
correção monetária, o que colide 
com a jurisprudência predominan
te do Supremo no sentido de que a 
correção monetária incide apenas 
sobre o liquido do tributo, não atin
gindo a multa. 

Pretende a autora, por outro la
do, que a norma do § I? do art. 164 
do RIR somente pode ser aplicada 
à empresa que paga o imposto co
mo contribuinte e não àquela que, 
assumindo obrigações de terceiros, 
calcula corretamente o tributo de
vido e o recolhe aos cofres públicos 
como um mero encargo. No caso 
específico, atuou a requerente co
mo simples responsável pela liqui
dação da obrigação tributária atri
buída a terceiro, isto porque reme
teu valores para o exterior, calcu
lou corretamente o imposto inci
dente, recolheu-o pontualmente aos 
cofres da Fazenda e assumiu o 
õnus desse recolhimento. 

Segundo a autora, o disposto no § 
I? do art. 164 do RIR teve em mira 
atingir os contribuintes que aufe
rem rendimentos, prestam decla
rações e recolhem o tributo aos co
fres públicos, e, assim, a modali
dade de incidência, a que faz men
ção o referido dispositivo, há de 
ser aquela ocorrida em razão de 
renda auferida pelo próprio contri
buinte e não aquela decorrente de 
pagamento feito por um mero res
ponsável, que apenas assumiu o 

õnus do tributo como fonte pagado
ra. 

Por tais fundamentos, pede que 
a presente seja julgada proceden
te, para os fins e efeitos pedidos na 
inicial. 

A ré contestou a ação, fls. 64/69, 
para dizer que não ocorreu deca
dência, pois o fisco glosou uma de
dução, por não configurar despesa 
operacional ou seja, imposto de 
renda retido na fonte, despesa essa 
deduzida ·na declaração de rendi
mentos do exercício de 1972, ano
base de 1971. Assim, prossegue a 
contestante, o que se verifica é que 
se trata de lançamento do regime 
de declaração, sendo aplicável a 
regra do art. 173, n. I, do Código 
Tributário Nacional, motivo por 
que, considerando-se que a dedu
ção efetivou-se no exercício de 1972 
ano-base de 1971, o crédito tributá
rio diz respeito a tal exercício e de 
conseguinte o termo inicial do pra
zo de decadência coloca-se no dia 
I? de janeiro de 1973 e o final em 
31 de dezembro de 1977. 

Quanto à incidência da correção 
monetária sobre o líquido e a mUJ
ta, entende a Fazenda ter sido ela 
calculada corretamente, pois que a 
correção incide sobre as multas 
fiscais, sejam moratórias, ou te
nham caráter de pena, segundo o 
acórdão do Ministro Jorge Lafayet
te Guimarães. 

No que concerne com a dedução 
do imposto sobre a renda pago pe
la autora, entende a ré não ser tal 
dedução possível, por não ser 
dedutível do lucro real em face da 
legiSlação do imposto de renda. 

Por tais fundamentos, pede a ré 
que a ação seja julgada improce
dente, condenada a autora a pagar 
as custas e os honorários. 

Saneador às fls. 92_v. 
Não havendo provas a serem 

produzidas em audiência, passo ao 
julgamento antecipado da lide. 
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E o relatório. 
Rejeito a preliminar de decadên

cia suscitada pela autora, pois que 
a dedução teve lugar no ano-base 
de 1971, exercício de 1972, e, conse
qüentemente, o termo inicial do 
prazo de decadência fixou-se em I? 
de janeiro de 1973, conseqüência do 
que o termo final é 31 de dezembro 
de 1977. 

A autora tem razão quando se in
surge contra correção monetária, 
que o fisco fez incidir não só sobre 
o líquido do imposto, tanto quanto 
sobre a multa. Ora, a jurisprudên
cia predominante do Supremo, ao 
propósito, é toda no sentido de que 
a correção monetária recai sobre o 
tributo sem atingir a multa, moti
vo por que, tendo a autora razão 
nesta parte, neste sentido é de ser 
julgada procedente a ação. 

Quanto à dedução do imposto, 
esclareça-se, consoante decidido 
pelo Tribunal Federal de Recursos, 
MS 66.843, que a fonte pagadora, 
deixando de reter o imposto de 
renda, na remessa feita ao credor 
residente no exterior, ficou respon
sável pelo tributo, de forma a ser 
considerada líquida a importância 
remetida, donde o seu direito de 
deduzi-la como despesa operacio
nal. 

Em verdade, no caso, o imposto 
não foi pago como responsabilida
de da empresa, esta apenas serviu 
como responsável pela retenção, 
de forma que, destarte, era seu di
reito deduzir tal importância de 
seu lucro operacional. 

Em face de tais considerações, 
julgo procedente a presente ação, 
para os fins e efeitos pedidos na 
inicial, condenada a ré a pagar as 
custas e os honorários de advogado 
desde logo arbitrados em 5% sobre 
o valor da causa e tendo em vista o 
art. 20, § 4?, do CPC. 

Subam os autos.» 

Apelou a União Federal argumen
tando cabível a correção monetária 
sobre a multa; ponderou da inexis
tência de lei que contemple a dedu
ção pedida e acolhida, citando ainda 
o art. 164, § I?, do Decreto 58.400/66, 
repetido pelo art. 165, § 2?, do atual 
RIR, Decreto 76.186/75, pedindo, a fi
nal, seja a ação julgada improceden
te (fls. 100/103), 

Apelou também a autora para o 
fim de os honorários advocatícios se
rem elevados ao percentual mínimo 
de 10% sobre o valor da causa (fls. 
105/109). 

Contra-razões às fls. 111-114 e 117-
118. 

Opinou a Subprocuradoria-Geral 
da República pelo provimento da 
apelação da União Federal. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Como resulta da sentença transcrita, 
à gUisa do relatório, esta considerou 
legítfma a pretensão da autora, de 
deduzir, como despesa operacional, 
quantia relativa a imposto de renda 
retido na fonte. A autora contratou 
com a «Enterprise Industriele Socie
té Anonime», a prestação de servi
ços técnicos; assumindo o compro
misso de pagar o imposto de renda 
que fosse devido pela indicada em
presa francesa, o que praticou, mas 
quando remeteu o dinheiro para o 
pagamento dos serviços, não descon
tou a quantia correspondente ao tri
buto, tendo-õ pago, no cumprimento 
do contrato, com numerário seu, pe
lo que foi autuada como infratora do 
art. 164, § I?, do Decreto R.I.R., bai
xado com o Decreto 58.400/66 a di
zer: 

«§1? Não será dedutível o impos
to de renda pago pela empresa, 
qualquer que seja a modalidade de 
incidência. (Lei n? 4.506, artigo 50, 
§ I?).» 
Dá-se, no entanto, que a sede 

jurídica da matéria não é o preceito 
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invocado pelo fisco, que concerne a 
tributo da responsabilidade legal da 
empresa e sim o art. 502, coligado ao 
art. 156, do citado RIR, como de
monstrou em lapidar sentença profe
rida em caso persímilo, o então Juiz 
Federal, hoje eminente Min. Aldir 
Passarinho, argumentando nos ter
mos seguintes: 

«Assim, se a lei expressamente 
estabelece que o imposto de renda 
devido pelo beneficiário do rendi
mento seja computado como acrés
cimo deste próprio rendimento des
de que a fonte pagadora, que faz a 
retenção, ou seja, o contribuinte le
gal, assuma o ônus do contribuinte 
de fato, cabível é, sem dúvida, que 
possa ser efetuada a dedução do 
valor do imposto pago pela empre
sa no seu lucro tributável. Mas, 
observe-se bem, só poderá isto 
ocorrer se o rendimento pago é, ele 
próprio, dedutível como custo ou 
despesa operacional.» 

«Deste modo, e isto é ponto fun
damental a salientar, a dedutibili
dade, no lucro tributável do im
posto de renda. não é pela sua qua
lidade de imposto de renda mas, 
sim por corresponder o seu valor a 
um verdadeiro rendimento pago ao 
beneficiário deste mesmo rendi
mento, por força até mesmo do 
que se contém expressamente no 
art. 502 do Regulamento daquele 
tributo (Dec. 58.400/66). O imposto 
de renda a que se refere o art. 164, 
§ I? e a letra «d,» do art. 161, do 
Regulamento, e que não pode ser 
deduzido, é, fora de dúvida, e isto é 
da maior 'importância assinalar, o 
imposto de renda incidente sobre o 
próprio lucro tributável da empre
sa, bem como qualquer outro por
ventura por esta pago, mas não re
ferente a rendimentos dedutíveis e 
que se situam na estrita situação 
prevista no dito art. 502 do Decreto 
n? 58.400, de 1966. 

Prevalecem, pois coexistem har
monicamente, assim, este artigo e 
o 164, § I? e a letra «d» do artigo 
161.» 

«Ora, indiscutivelmente, as des
pesas relativas à suplementação 
do capital de giro se incluem entre 
as previstas no art. 156 do Regula
mento, como dedutíveis da receita 
bruta operacional, para obtenção 
do lucro operacional, tendo em vis
ta a conceituação de tais despesas 
chamadas operacionais, conforme 
o supra mencionado art. 162 do 
mesmo Regulamento e seu § I? E, 
assim, pelas razôes anteriormente 
expedidas, o imposto pago sobre os 
juros remetidos para o exterior, já 
que suportados pela própria impe
trante, pode ser deduzido do lucro 
tributável, aliás, cabe acentuar, 
não discute o Fisco que a remune
ração dos serviços técnicos e dos 
juros sejam dedutíveis da receita 
bruta operacional- pelo menos 
nem sequer gizou este ponto -
mas apenas que seja deduzido o 
imposto de renda retido na fonte.» 
A sentença referenciada foi confir-

mada pela antiga 1~ Turma, quando 
julgou a A.M.S. n? 66.843 - na assen
tada de 31-10-74, - ReI. Min. Jorge 
Lafayette, tendo as razões do acór
dão saído resumidas na respectiva 
ementa: 

«Imposto de Renda. 
A fonte pagadora que, deixando 

de reter o imposto de renda, na re
messa feita ao credor, no exterior, 
ficou responsável pelo tributo, com 
o reajuste do art. 5? , do Dec. 
58.400/66, de forma a ser conside
rada líquida a importância remeti
da, tem direito a deduzir, como 
sua despesa operacional, o valor 
do imposto pago, que adicionado à 
quantia remetida correspondente 
ao rendimento bruto reajustado, 
sobre o qual incide o referido im
posto, desde que também seja de-
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dutível, por sua natureza, o rendi
mento objeto de remessa.» 
Outro não é o rendimento da admi

nistração, do que seja exemplo o 
acórdão, II n? 111-00579, da 11? Câ
mara do I? Conselho de Contribuin
tes, tomado em 20-4-1976, no recurso 
n? 79.228, cujas razões de julgar fo
ram sumariadas na ementa seguin
te: 

«Imposto de fonte, cujo õnus do 
recolhimento é assumido pela fonte 
pagadora do rendimento. Em se 
tratando de rendimento classifica
do na contabilidade da fonte paga
dora como custo, despesa operacio
nal ou encargo, o imposto corres
pondente passa a constituir parte 
integrante do rendimento bruto so
bre o qual foi descontado o imposto 
de fonte, conforme regra estabele
cida no art. 502 do RIR aprovado 
pelo Decreto n? 58.400, de 1966. Por 
isso, não há como se deixar de re
conhecer que o imposto de fonte, 
por complementar rendimento pa
go, constitui com este um encargo 
da fonte pagadora. 

Entendimento firmado pela 
Egrégia Primeira Câmara deste 
Conselho antes da promulgação do 
Decreto-Lei n? 1.351, de 24-10-74. 

Recurso voluntário provido.» 
No que toca ao apelo da autora, 

colimando a elevação da verba pro-

fissional, fixada em 5% sobre o valor 
da caução (Cr$ 76.680,00), para 10%, 
considerando o trabalho desenvolvi
do pelo digno profissional, e o peque
no qualitativo pecuniário da causa, 
dou provimento, elevando-a a 10%, 
com direito a correção monetária, a 
partir da vigência da Lei n? 6.899-81, 
na forma do decidido no R.E. n? 
93.644 - 2? Turma - ReI. Min. Mo
reira Alves, e do seu regulamento 
baixado com o Decreto n? 86.649, de 
25-11-81 - art. 4? 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 53.583 - SP. ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Remete. Juiz Federal 
da I? Vara. Aptes. União Federal 
Engenharia S.A. Apdos.: Os mes
mos. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao apelo voluntário da 
União Federal e à remessa oficial e 
proveu-se o recurso de Cetenco En
genharia S.A, para elevar a 10% 
(dez por cento) o percentual de ho
norários advocatícios. (Em 12-4-72 -
5? Turma). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Justino Ribeiro e Sebastião 
Reis. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Moacir Catunda 

APELAÇÁO C1VEL N!' 53.794 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Interprint Impressora SI A 
Apelado: Instituto do Açúcar e do Alcool - IAA 

EMENTA 
Contrato administrativo. Rescisão administrati-

va. 
Tratando-se de contrato administrativo, regido 

por normas de direito público, derrogadoras das re
gras de direito privado, é de reconhecer-se a prerro
gativa da Administração de rescindi-lo, unilateral
mente, desde que ocorram os motivós previstos na 
avença para tanto. 



TFR - 86 111 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Em licitação realizada 
pelo IAA, foi adjudicado à Interprint 
Impressora S.A. o fornecimento de 
cem mil jogos de formulários do 
Diário Analítico, em quatro vias, im
pressos em papel branco de 56 gra
mas, sendo a segunda, terceira e 
quarta vias com fundo nas cores 
azul, rosa e amarela, ao preço global 
de Cr$ 62.215,00. Ficou avençado que 
o Instituto consideraria nulo o forne
cimento, se a mercadoria não esti
vesse de acordo com as especifica
ções da encomenda. 

A fornecedora remeteu em 4 de 
agosto de 1976 os formulários, acom
panhados de Nota FIscal, mas depois 
foi constatado que os formulários 
não obedeciam as especificações, 
pois foram impressos em papel de 
uma só cor. 

Colocados à disposição do fornece
dor, escusou-se este de receber, e o 
IAA propôs esta ação de consignação 
da coisa vendida, com fundamento 
nos arts. 980 do Código Civil e 891 do 
Código de Processo Civil, tendo em 
vista que se trata de venda a conten
to, sem prazo e sob condição suspen
siva, nos termos do art. 1.145 do Có
digo Civil. 

A ré respondeu dizendo que antes 
de executar a encomenda, submeteu 
a prova do formulário encomendado 
para aprovação, com a observação 
de que a assinatura do cliente a isen
taria de qualquer responsabilidade 
por defeitos e erros posteriores. Os 
modelos foram aprovados e a enco
menda executada. Surpreendida com 
a recusa, ajuizou i.nterpelação, sa
lientando que o serviço fora executa
do conforme aprovado. Além disso, 
entre a entrega e a recusa decorre
ram muito mais de dez dias para 
que, nos termos do art. 211 do Código 
Comercial, pudesse o comprador re
clamar do vendedor falta, defeito ou 
vício oculto da mercadoria, de modo 
a torná-la insuscetível de uso. 

A contestação desenvolve esses ar
gumentos da interpelação, impug
nando também a afirmativa da auto
ra de que se trata de venda a conten
to, pois na verdade se trata de em
preitada para execução e forneci
mento de formulários. Nesse caso, 
cumpria ao IAA recusar a mercado
ria imediatamente. Não o fazendo, 
aplica-se, por analogia, a regra do 
art. 211 do Código Comercial, já que 
o prazo para recusa não poderia fi
car em aberto. 

Em reconvenção, pediu a ré o pa
gamento imediato da importãncia 
devida, acrescida de juros de mora, 
correção monetária, custas e hono
rários de 20% sobre o valor da con
denação. 

O IAA contrariou a reconvenção e 
o Juiz Federal Silvério Luiz Néry 
Cabral, por sentença, julgou proce
dente a ação e improcedente a re
convenção, condenando a ré nas cus
tas e honorários de 10% do valor da 
causa. Considerou S. Exa. que, es
tando a mercadoria em desconformi
dade com a encomenda, podia a au
tarquia anular o pedido, como o fez. 
Nem há falar em prazo para rejei
ção da merca(ioria, porquanto mili
tam em favor do IAA as regras da 
venda a contento. 
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Apelou a ré, desenvolvendo todos 
os argumentos da contestação. 

A autora contra-arrazoou, mas a ré 
pediu o desentranhamento da peti
ção oferecida a destempo. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela confirmação da 
sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Na tomada de preços, 
apresentou a ré sua proposta, especi
ficando que cada jogo de formulários 
seria constituído de uma via em cor 
branca, a segunda, com fundo ~7.ul, 
a terceira, com fundo rosa e a quar
ta, com fundo amarelo (fls. 12). Ven
cedora a ré, fez o IAA o pedido de 
100.000 jogos, de acordo com a pro
posta (fls. 13). Mas os jogos forneci
dos tinham todas as vias de uma só 
cor (fls. 14). 

O fornecimento foi feito em 3 de 
agosto e a recusa dos formulários foi 
manifestada pelo IAA em 4 de outu-
bro. . 

Diz a ré que submeteu o modelo à 
aprovação da autora. Uma vez apro
vado, eximiu-se de qualquer respon
sabilidade quanto a defeito ou erro 
na execução da encomenda. Mas, na 
prova de fls. 58-59-60-61, vê-se que 
ela submeteu apenas o trabalho de 
composição do formulário, isto é, o 
que se imprimiria, com a divisão em 
quadros e números e seus dizeres, 
mas não as cores da impressão. E 
mais, só a primeira via veio com a 
composição; as outras, vieram total
mente em branco. Daí, se extrai que 
a autarquia concordou com a compo
sição, pois nada lhe foi submetido 
quanto às cores do formulário. 

Outra prova da desconformidade 
da execução à proposta está na or
dem de fabricação de fls. 56, em que 
constam os jogos todos em uma só 
cor - a azul. Note-se que a proposta 

apresentada na tomada de preços, 
às fls. 11, não confere com a juntada 
às fls. 57, pela ré: aquela é escrita 
em outra máquina e tem anotações a 
mão que a autenticam; esta sequer 
contém os mesmos dizeres da que foi 
aprovada. 

Assim, tem-se que a execução da 
encomenda foi em desconformidade 
com a proposta. 

Daí, a não aceJtação dos formulá
rios, ao fundamento de tratar-se de 
contrato de empreitada de execução 
e fornecimento de formulários, o 
qual, por ser o material fornecido 
pela empreiteira, aproxima-se da 
compra e venda. 

O que merece ser acentuado é que 
se trata de um contrato administra
tivo de fornecimento de material. 
Não se trata de compra e venda co
mum, ou de empreitada comum, 
mas de relação negociaI em que a 
administração participa com prerro
gativa de Poder Público, o que a 
qualifica como contrato regido por 
normas de direito público. Daí, por
que aquelas figuras clássicas do di
reito privado cedem lugar à qualifi
cação dos contratos administrativos 
em contratos de colaboração e con
tratos de atribuição. Naqueles, o 
particular se obriga a prestar ou 
realizar algo para a Administração, 
como ocorre nos ajustes para execu
ção de obras, serviços e fornecimen
tos; nestes, a Administração confere 
determinadas vantagens ou certos 
direitos ao particular, como no uso 
especial do bem público. No contra
to de colaboração, o interesse 
precípuo é da Administração; no de 
atribuição, é do particular, desde 
que não contrarie o interesse públi
co. 

Ao contrato administrativo são pe
culiares, portanto, as chamadas 
cláusulas exorbitantes que se con
substanciam na possibilidade de al
teração e rescisão unilateral do con
trato, no equilíbrio financeiro e eco-
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nõmico, na reVlsao dos preços, na 
inoponibilidade da exceção de con
trato não cumprido, no controle de 
contrato e na aplicação de penalida
des. 

A rescisão do contrato pode se dar 
por ato unilateral da Administração, 
por acordo das partes, por decisão 
judicial, ou por ocorrência de fato 
extintivo. 

Ocorre a rescisão unilateral, tam
bém chamada rescisão administrati
va, quando se verificam os motivos 
que a ensejam, estabelecidos no con
trato, ou exigidos pelo interesse pú
blico. E, no caso concreto, a justa 
causa se verificou porque a merca
doria não estava de acordo com as 
especificações fornecidas. 

Tratando-se de prerrogativa da 
Administração, não há como invocar 
regras de direito comercial, visando 

a aceitação da mercadoria e conse
qüente pagamento. 

Com esses fundamentos, confirmo 
a sentença. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 53.794 - RJ (3.005.186) 
ReI.: Ministro Carlos Madeira - Ap
te.: Interprint Impressora S.A. Ap
do.: Instituto do Açúcar e do Alcool 
-IAA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 20-3-81 - 3~ turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira 

APELAÇAO CtVEL N? 54.675 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Apelante: Pellanda e Filhos Ltda. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Processual CIvIl e Tributário. 
Execução fiscal. 
Embargos do executado. 
Recursos. Apelação. 
Conversão do julgamento em dll1gênc1a. 
Anistia fiscal resultante de leI superveniente. 
Extinção do processo decretada no prossegui-

mento do julgamento da apelação. 

ACORDA0 

_ Vistos e relatados os autos em que 
sao partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar a apelação prejudlca-

da e dar por encerrado o processo, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 28 de abril de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Romlldo Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Romlldo Bueno de 
Souza: Na sessão de 12-8-81, assim 
relatei (lê fI. 33). 

Acrescento que então fiquei venci
do, ao declarar a nulidade da senten
ça por falta de juntada de procura
ção pela embargante, na forma do 
disposto no art. 37 do CPC, tanto 
mais quanto é certo que o D. Magis
trado deixara de observar a regra do 
art. 13 do mesmo código. 

Sustentei que a validade e eficácia 
da sentença não deveriam depender 
da aquiescência da embargante (de
terminada que fosse a diligência a 
fim de se lhe permitir o suprimento 
da falta que patenteava a inexistên
cia do pressuposto fundamental do 
processo). 

Prevaleceu, entretanto, a reco
mendação da diligência. 

Baixaram os autos e a 
embargante-apelante se diSpôs a 
juntar a procuração (fI. 50). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Senhor Presidente, 
à decisão anterior que converteu o 
julgamento em diligência, sobreveio 
o Decreto-Lei n? 1.893, de 16-12-81, 
que dispõe: 

«Art. 4? Ficam cancelados, 
arquivando-se os respectivos pro
cessos administrativos, os débitos 
de valor originário igualou infe
rior a Cr$ 12.000,00 (doze mil cru
zeiros): 

I - de qualquer natureza, para 
com a Fazenda Nacional, inscritos 
como Dívida Ativa da União, pelas 

Procuradorias da Fazenda Nacio
nal, até 18 de novembro de 1980; 

11 - concernente ao imposto de 
renda, ao imposto sobre produtos 
industrializados, ao imposto sobre 
a importação e a multas de qual
quer natureza, previstas na legisla
ção em vigor, constituídos até 18 
de novembro de 1980, ainda não 
inscritos como Dívida Ativa da 
União; 

111 - decorrentes de pagamentos 
feitos pela União, a maior, até a 
data de pUblicação deste Decreto
Lei, a servidores públicos civis ou 
militares, ativos ou inativos, bem 
como a pensionistas do Tesouro 
Nacional que vierem a falecer. 

Parágrafo único. Os autos das 
execuções fiscais relativas aos dé
bitos de que trata este artigo serão 
arquivados mediante despacho do 
Juiz, ciente o representante da 
União». 
Estão apensos os autos da execu

ção fiscal e ali se verifica que a dívi
da é proveniente da falta de recolhi
mento de imposto sobre a renda, re
lativamente aos exercícios de 1964 
(Cr$ 756,00) e 1965 (Cr$ 6.039,00). 

O total do débito é, portanto, 
abrangido pela anistia, a qual afasta 
o interesse de agir e determina a ex
tinção da ação e. conseqüente encer
ramento do processo de execução, 
bem como do de embargos. 

Cumpre, tão-somente, levantar a 
penhora e proceder às anotações 
pertinentes. 

Nem mesmo o fato de já se ter ini
ciado o julgamento constitui empeci
lho a este entedimento, eis que se 
trata de falta de condição de ação. 

Nestes termos, dou por prejudica
da a apelação e encerro o processo. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 54.675 - PR (3.068.080), ReI.: O 

Sr. Ministro Romildo Bueno de Sou-
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za. Apelante: Pellanda e Filhos Ltda. 
Apelada: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, julgou a apelação prejudicada e 
deu por encerrado o processo. (Em: 
28-4-82 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg 
votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CíVEL N? 54.883 - AL 

Relator: Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: INPS 
Apelado: Com. Ind. de Postes e Engenharia S.A - CIPESA 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário 
A relação de pertinência entre a ação anulatória 

e a executiva por título extrajudicial é induvidosa, 
versando a mesma dívida, idênticOs credor e deve
dor numa e noutra, o mesmo fundamento de direito 
material; o Decreto-Lei n? 147/67 é expresso em es
tabelecer a litispendência entre as duas ações, quan
do haja ocorrido o depósito da importância em 
litígio; o depósito em causa, nos termos do art. 151, 
H do CTN suspende a exigibilidade do crédito. 

Inaplicabilidade à espécie do § I? do art. 585 do 
CPC. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário e à 
remessa ofIcial dada como Interposta. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao recur
so voluntário e à remessa oficial, ti
da como interposta, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: O Instituto Nacional da Previ
dência Social promove a presente 
execução fiscal contra Comércio e 
Indústria de Postes e Engenharia 
S.A., pretendendo a. cobrança da 
quantia de Cr$ 39.202,22 (trinta e no
ve mil, duzentos e dois cruzeiros e 
vinte e dois centavos), mais accessó
rios legais, objeto do NRDV 707-76. 

Ofereceu a executada os presentes 
.. embargos de devedor, alegando ha

ver promovido ação anulatória do 
débito referido, julgado procedente, 
havendo garantido a instância com o 
depósito da importância em litígio, 
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estando aquele feito, em grau de re
curso, pendente de apreciação, con
forme documentação junta, em face 
do que é de decretar-se a litispen
dência ocorrente in casu, não se apli
cando à espécie a ressalva do § 1? do 
art. 585 do Código de Processo Civil, 
em face do disposto no art. 151, lI, 
do CTN; no mérito, sustentou indevi
da a contribuição levantada sobre 
gratificação de balanço, invocando 
jurisprudência no particular. 

Respondeu o embargado, impug
nando a litispendência oposta, com 
fundamento no § 1? do art. 585 do Có
digo de Processo Civil e, no mérito, 
sustentou a cobrança. 

O MM. Juiz Federal, de então, ho
je honranpo este Tribunal, Ministro 
Pedro Acioli, acolheu a litispendência 
argüida, declarando extinto o pro
cesso, sem julgamento de mérito, 
condenando o embargado na honorá
ria de 20% (vinte por cento), 
isentando-o de custas (fls. 53). 

Apela o vencido e, com a resposta 
da vitoriosa, neste Tribunal dispen
sei parecer e revisão. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: (Relator) Na espécie, a rela
ção de pertinência entre a ação anu
latória e a executiva por título extra
judicial é induvidosa, versando a 
mesma dívida, sob o mesmo funda
mento de direito material, idênticos 
credor e devedor, numa e noutra; de 
outro lado, o depósito ofertado na 
primeira ação (fls. 18) autoriza a 
apresentação aqui de embargos num 
contexto de penhora de devedor; o 
depósito em causa, no quantum de 
Cr$ 70.734,37 (setenta mil, setecentos 
e trinta e quatro cruzeiros e trinta e 
sete centavos), mostra-se suficiente, 
considerando-se que reflete o valor 
da dívida, à época, principal acces
sórios vencidos e suspende, a partir 

de sua data, o fluxo dos juros e cor
reção vincendos. 

Paralelamente, o Decreto-Lei n? 
147-67 é expresso em establecer a li
tispendência entre as duas ações, 
quando haja ocorrido o depósito da 
importância em litígio, valendo, evi
dentemente, para tanto, o depósito 
em Juízo, em favor credor. 

A toda sorte, o depósito em causa, 
nos termos do art. 151 II do Código 
Tributário N acionaI, suspendeu a 
exigibilidade do crédito, tornando-o, 
assim, inviável executivamente. 

Pelos aspectos assinalados, não se 
aplica à espécie o § 1? do art. 585 do 
Código de Processo Civil a que se re
porta a apelação. 

Finalmente, lembro que em julga
mento anterior, em sessão de hoje, 
esta Egrégia Turma, ao apreciar a 
AC 55.247, de que fui Relator, mante
ve a sentença de procedência do 
Juízo de primeiro grau proferida na 
ação anulatória correlata, fazendo-o 
por unanimidade. 

Por tudo isso, é de ser mantido o 
douto julgado de primeiro grau que 
bem aplicou a lei à espécie. 

Nego provimento ao recurso volun
tário e à remessa oficial que dou co
mo interposta. 

EXTRATO DE MINUTA 

AC n? 54.883 - Rel.: Min. Sebas
tião A. dos Reis. Apte.: INPS. Apdo.: 
Com. Ind. de Postes e Engenharia 
S.A. - CIPESA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso vo
luntário e à remessa oficial, tida co
mo interposta. (Em 24-3-82 - 5~ Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Pedro da Rocha 
Acioli e Moacir Catunda votaram de 
acordo com o Min.-Relator. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Min. Moa
cir Catunda. 
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APELAÇAO CIVEL N? 58.398 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Antõnio Torreão Braz 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social 
Apelado: José Aldízio Pereira 

EMENTA 

Procuradores do INPS. 
Legítima a adoção, para tal categoria funcional, 

do regime da legislação trabalhista, visto como re
sulta de determinação do Decreto-Lei n? 225/67 e da 
Lei n? 6.185/74, a cujo respeito não existe óbIce cons
titucional. 

A equiparação de que trata a Lei n? 2.123/53, 
art. I?, subsiste apenas de referência a algumas 
vantagens, sobre as quais silenciou a legislação ordi
nária. 

Sentença reformada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar a ação 
improcedente, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro AntônIo 
Torreão Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: José Aldízio Pereira, Procura
dor Autárquico regido pela CLT, op
tante do FGTS, moveu ação contra o 
INPS, objetivando a declaração da 
insubsistência de seu contrato de 
trabalho e a obtenção de «todos os 
direitos, vantagens e deveres ineren
tes à condição de Procurador subme
tido ao regime da Lei n? 2.123/53, 

combinada com a Lei n? 1.341/51, e 
às disposições aplicáveis do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União». 

Alegou que o regime celetista era 
incompatível com as funções desem
penhadas; a existência de duplo regi
me de trabalho - estatutário para 
os Procuradores antigos e trabalhis
ta para os novos - importava em 
ofensa ao princípio constitucional da 
isonomia; a Lei n? 2.123/53 previra a 
equiparação funcional dos Procura
dores Autárquicos aos Membros do 
Ministério Público da União. 

Contestou o réu, aduzindo que o 
Decreto-Lei n? 225/67 estabelecera 
que o seu pessoal seria regido pela 
CLT, bem assim que o autor, livre e 
espontaneamente, aceitara todas as 
condições do concurso a que se sub
meteu, inclusive a de que a nomea
ção seria para um emprego (fls. 
13/14) . 

A sentença julgou a ação proce
dente, nos termos do pedido inicial, 
fixados os honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor da causa, con
siderando singular a situação legal 
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dos Procuradores Autárquicos, face 
ao disposto na Lei n? 2.123/53, que os 
equiparou, sob certos aspectos, aos 
Procuradores da República, equipa
ração que,' a partir da Constituição 
de 1967, passara a sofrer restrições 
apenas no concernente aos venci
mentos, continuando válida quanto 
ao mais, bem assim serem inaplicá
veis ao caso o Decreto-Lei n? 225/67 
e as Leis n?s 6.185/74 e 6.335/76 (fls. 
28/31). 

Apelou o Instituto, com as razões 
de fls. 33/34, reeditando as alegações 
de sua contestação. 

Contra-razões às fls. 36/39. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo provimento do re
curso (fls. 42/45). 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente: 
O autor submeteu-se a concurso e, 
logrando aprovação, foi contratado 
como Procurador Autárquico do Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial, sob o regime da legislação tra
balhista, tal como previsto no res
pectivo edital. 

Pretende, via da presente ação, 
tornar insubsistente o seu contrato 
laboral e compelir a autarquia a 
outorgar-lhe os direitos, vantagens e 
deveres inerentes à condição de Pro
curador submetido ao regime das 
Leis n?s 2.123/53, 1.341/51 e 1.711/52. 

Essa pretensão, data venta do ilus
tre prolator da sentença apelada, 
não possui base jurídica. 

Esclareça-se, antes de tudo, que o 
funcionalismo, tomado o vocábulo na 
acepção ampla, é o meio de que se 
serve a Administração para atingir 
os seus fins: a satisfação do interes
se coletivo. E, neste mister, pode es
colher o regime jurídico ao qual de-

vem ficar vinculados os seus servi
dores, desde que respeitadas as ga
rantias asseguradas na Constituição. 

No que tange especificamente ao 
INPS, o Decreto-Lei n? 225, de 28-2-
1967, prescreveu que o regime jurídi
co do seu pessoal seria o da legisla
ção trabalhista, sem distinção. E, 
como não havia vedação constitucio
nal neste sentido, não se podia ques
tionar a validade desse diploma, que 
teve, assim, o condão de revogar to
dos os atos legislativos com ele in
compatíveis, entre os quais se insere 
a Lei n? 2.123, de 1953. 

Com a Emenda n? 1/69, a matéria 
adquiriu contornos claros e defini
dos, eis que o seu art. 109 estatuiu 
que lei federal, de iniciativa exclusi
va do Presidente da República, de
terminaria o regime jurídico dos ser
vidores públicos da União, do Distri
to Federal e dos Territórios, aí in
cluídos evidentemente os servidores 
da Administração Indireta. 

E adveio, então, a Lei n? 6.185, de 
11-12-1974, quase um ano antes do 
concurso a que se submeteu o autor, 
dispondo que os servjdores da Admi
nistração Direta e Autárquica só se
rão admitidos pela legislação traba
lhista. 

Nem se argumente com a exceção 
do art. ~ da citada lei relativa ao 
Ministério Público. A prefalada Lei 
n? 2.123/53, art. I?, equiparou, a estes, 
os Procuradores de autarquias fede
rais no que coubesse. Naturalmente, 
a equiparação não existe quando o 
Procurador da República atua como 
custos legis ou como titular da ação 
penal, porquanto nesses casos ele 
executa «atividades inerentes ao Es
tado como Poder Público», área a 
que não pertencem os representan
tes judiciais do INPS, fundamento 
único da exceção suso mencionada. 

Ademais, a discutida equiparação 
subsiste apenas referência a algu
mas vantagens, sobre as quais silen
ciou a legislação ordinária. 
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A vista do exposto, dou provimento 
à apelação para reformar a sentença 
e julgar a ação improcedente, conde
nado o autor nas custas e nos hono
rários de advogado de Cr$ 1.000,00. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 58.398 - CE - ReI.: Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. Apte.: 
lAPAS. Apdo.: José Aldízio Pereira. 

Decisão: A Turma, por unanImida
de deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar a ação 
improcedente. (Em 23-4-82 - 3~ Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymundo 
e Flaquer Scartezzini votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Torreão Braz, dada a 
eventual ausência do Sr. Min. Carlos 
Madeira. 

APELAÇÃO CIVEL N? 62.350 - PR 

Relator: O Senhor Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: João Gonçalves - Produtos Químicos 
Apelado: União Federal 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. Pedido. Confissão 
de falsidade documental. 

A autora não pretende sustentar perante a Fa
zenda Federal a fraude praticada, em ordem a dela 
beneficiar-se, mas antes a repele, repudiando as 
vias ideologicamente falsas das notas fiscais, procu
rando apoio nos Ingredientes reais que compõem a 
respectiva hipótese de incidência; a pretensão da au
tora é a de que o judiciário lhe reconheça o direito 
de, repelindo a falsidade cometida, seja tributada na 
forma da lei. 

InclvH trancarem-se as portas do Pretório à su
plIcante, notadamente no l1miar do processo, 
impossib1litando-a de demonstrar a alegada inexis
tência do fato tributário suposto, ou da sua dimensão 
quantitativa, pelo menos si et in quantum. 

Deu-se provimento ao recurso para que o MM. 
Juiz proceda à instrução do feito, decidindo, após, 
como entender de direito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para que 
a ação tenha prosseguimento, seja 
instruída e, afinal, julgada como ao 
Dr. Juiz parecer de direito, na forma 

do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 29 de março de 1982 -
Ministro Moacir Catunda, Presidente 
- Ministro Sebastião Alves dos Reis, 
Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: João Gonçalves - Produtos 
QUímicos ajuíza a presente ação con
tra a União Federal, pretendendo des
constituir créditos fiscais a ela impu
tados, atinentes a imposto de renda, 
exercícios de 1975 a 1976, acrescido 
de multa de 150%, juros e correção 
monetária, conforme intimações jun
tas. 

Consoante o articulado na inicial, 
as notas fiscais, sobre as quais a ré 
baseia a suposta omissão de recei
tas, não representam operações 
reais, e, sim, o negócio conhecido co
mo adubo papel, irregularidade apu
rada pelo Banco Central, consistente 
na emissão de notas fiscais de ven
das de adubos, inseticidas e outros 
produtos químicos destinados a agri
cultores, somente para efeito de fi
nanciamentos pela rede bancária, 
beneficiados por abonos ou subsídios 
oficiais, sendo o mecanismo utilizado 
o das «notas fiscais calçadas», ou se
ja, maior valor, na primeira via, pa
ra fins de financiamento, e valor 
muito aquém, para as demais, dados 
esses que serviram para contabiliza
ção e composição do resultado ope
racional e apuração do lucro tributá
vel; se as notas fiscais em que se 
louvam os lançamentos impugnados 
não reportam operações mercantis 
reais, não terá ocorrido rendimento, 
inexistiu o fato gerador do imposto 
pretendido, ainda mais porque a au
tora não comprou as quantidades 
constantes dos papéis referidos; de 
outro lado, enfatiza o descompasso 
entre a posição fiscal, exigindo tribu
to sobre operações fictícias, e a do 
Banco Central, de punir a autora pe
la inexistência de tais negócios, e a 
do Departamento da Polícia Fede
ral, em indiciar o responsável pela 
empresa, como estelionatário. 

O MM. Juiz Federal a quo, o culto 
magistrado Dr. Sílvio Dobrowolski, 
às fls. 25/6, indeferiu liminarmente o 

pedido, por juridicamente im
possível, na forma do art. 295, I e 
seu parágrafo único, lU do CPC, ex
tinguindo o processo (art. 267, I e VI 
do estatuto processual civil). 

Apela a autora e, com a resposta 
da União, neste Tribunal a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se pela confirmação do 
julgado. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A r. sentença recor
rida, ao decretar a extinção do pro
cesso em face da inviabilidade 
jurídica do pedido, fê-lo sob essas 
considerações: 

UI. «O pedido da autora é in
jurídico: confessa violação da lei 
penal, buscando eximir-se, desse 
modo, da tributação decorrente da 
fraude praticada. Porém somente 
o ato lícito tem efeitos jurídicos 
úteis, favoráveis (adquirir, res
guardar, transferir, modificar ou 
extinguir direitos) para todas as 
partes nele interessadas (Código 
Civil, art. 81); o ilícito confere ao 
prejudicado a indenização corres
pondente, carregada ao autor do 
ato contrário à lei, isto é, tem para 
este último agente, efeito prejudi
cial (Código Civil, art. 159). 

Ora, aqui, «João Gonçalves -
Produtos Químicos», tendo pratica
do crime como afirma na inicial, 
pretende obter efeitos favoráveis 
na Justiça, em razão do seu delito. 

IV. Ao senso moral comum re
pugna que o Judiciário premie o 
delinqüente por motivo do seu crime 
e, como «todo direito positivo dum 
povo vive, necessariamente, dentro 
dum clima ou ambiente de moral 
pOSitiva desse mesmo povo, como 
um embrião dentro da matriz» 
(Cabral de Moncada, «Filosofia do 
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Direito e do Estado», Atlântida 
Editora, Coimbra, 1966, voI. lI, pg. 
138), deve a pretensão da autora 
merecer pronto repúdio. 

Se, «a todo o direito corresponde 
uma ação que o assegura» (C. Ci
vil, art. 75), é claro que aquele que 
agiu contra o direito, infringindo a 
lei penal, não tem ação para asse
gurar O resultado ilícito por ele de
sejado. 

Já os romanos proclamavam: 
nemo auditur turpitudinem suam 
allegans ninguém será ouvido se 
alegar a sua própria torpeza. 

V. Do exposto, indefiro a inicial 
por ser juridicamente impossível o 
pedidO (art. 295, I e seu parágrafo 
único, n? In, do C. Prc. Civ.), ex
tinguindo, em conseqüência, o pro
cesso (art. 267, I e VI do C. Pro 
Civ.). 

Custas pela autora. 

VI. Com base no art. 40 do Có
digo de Processo Penal, deter
mino a remessa das seguintes pe
ças ao Ministério Público Federal, 
para os fins de direito: a) petição 
inicial; b) procuração e documen
tos que a instruíram; c) este des
pacho» (fls. 25/6). 

A apelante, em suas razões, refor
ça as alegações anteriormente pro
duzidas, realça a irrelevância do ob
jeto ilícito na configuração do fato 
gerador acolhida no art. 118 do CTN, 
princípio que não beneficia, apenas, 
a Fazenda Pública, relembra o »non 
oleb> de Vespasiano, insiste no 
princípio da legalidade tributária 
que permeia toda a atividade 
administrativo-fiscal, enfatiza o rela
tivismo dos brocardos jurídicos e 
sua insuficiência eficacial para fe
char as portas do judiciário, sem an
tes investigar a realidade fática e 
que a confessa um ato ilícito e que a 
demonstração de vontade em assu
mir as suas conseqüências nunca foi 

uma torpeza, ao revés, mostra arre
pendimento e submissão às sanções 
do seu ato. 

Das alegações da inicial extrai-se 
que, no artifício utilizado nas chama
das <<llotas fiscais calçadas», com 
vista à operação denominada «adubo 
papel», a autora consignava, na pri
meira via das notas fiscais emitidas, 
valores mais altos do que os reais, 
para fins de financiamento bancário 
e, nos demais, valores mais baixos, 
como tais contabilizados; pelo con
fronto oferecido às fls. 15/8 vê-se a 
ampla divergência de valores entre 
a primeira e a quarta vias respecti
vas, nos exercícios considerados. 

Paralelamente, anota a peça vesti
bular que, havendo o Banco Central 
apurado a fraude, impugnou as pri
meiras vias, enquanto a fiscalização 
do imposto de renda efetuou lança
mentos tributários baseando-se, pre
cisamente, nos valores conSignados 
nas vias dadas pela autarquia fede
ral como de conteúdo ideológico fal
so. 

Detendo-me no contexto da peça 
inaugural, independentemente da 
prova requerida, o meu raciocínio é 
o de que a autora não pretende sus
tentar perante a Fazenda Federal a 
fraude praticada, em ordem a dela 
beneficiar-se, mas antes a repele, re
pUdiando seus efeitos, afastando as 
vias falsificadas e procurandO apoio 
nos ingredientes reais que compõem 
a respectiva hipótese de incidência. 

Desse cotejo emerge que o julga
dor, in casu, deverá optar entre a 
postura da Fazenda que esteia o fato 
jurídico-tributário em cifras conside
radas falsas por um órgão oficial da 
própria União e a posição assumida 
pela autora que pretende ver-se tri
butada de acordo com o princípio da 
reserva da lei que domina toda a ati
vidade administrativo-fiscal, a partir 
da definição do fato tributável até a 
extinção do crédito respectivo. 
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Como se induz do quadro ora pos
to, a pretensão da autora é a de que 
o judiciário lhe reconheça o direito 
de, repudiando a falsidade cometida, 
seja tributada na forma da lei, de 
acordo com o devido procedimento 
legal. 

O princípio em que se assenta a r. 
sentença para dar como inviável, ju
ridicamente, a súplica deve ser rece
bida com temperamentos, como en
sinam Vicente Rao (Ato Jurídico pg. 
68), Espínola (manual do C. Civil 
Bras. n? 129), Rippert (La reglre mo
rale dans les obligations civiles pg. 
121) Bielse (Los conceptos jurídicos 
y su terminologia pg. 28), principal
mente nos domínios do direito tribu
tário, comandado pelo cânone da re
serva da lei, da tipicidade da hipóte
se de incidência. 

Na sequência das premissas pos
tas, concluo afigurar-se-me incurial, 
incivil trancarem-se as portas do 
Pretório à autora, notadamente no 
limiar da ação, impossibilitando-a de 
demonstrar a alegada inexistência 
do fato tributário suposto, ou da sua 
dimensão quantitativa, em homena
gem a um princípio de validade rela
tiva, de adequação duvidosa à espé
cie, de cuja aplicação poderá resul
tar o enriquecimento da Fazenda 

sem causa legal, pelo menos si et in 
quantum já que a verdade pode es
tar realmente com a autora e que as 
cifras das primeiras vias em que se 
lastreiam os lançamentos fiscais são 
impugnadas por órgão da própria ré 
e não pretende a suplicante susten
tar a sua fraude mas repudiá-la. 

Pelo aduzido e deduzido, dou pro
vimento ao apelo da autora para que 
o MM. Juiz a quo proceda à instru
ção do feito, decidindo, por fim, co
mo entender de direito. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 62.350 - PR - ReI. Min. Se
bastião Alves dos Reis. Apte.: João 
Gonçalves - Produtos Químicos. 
Apdo.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso para 
que a ação tenha prosseguimento, 
seja instruída e, afinal, julgada co
mo ao Dr. Juiz parecer de direito. 
(5~ Turma - Julgado em 29-3-82). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Pedro Acioli e Justino Ribei
ro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N? 62.977 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Benedito Gomes Nogueira e outro 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Funcionalismo. Pena de demissão por falta tam
bém prevista na Lei Penal como crime. Prescrição. 
Se a falta cometida pelo funcionário públiCO é pre
vista também na lei penal como crime, prescreverá 
juntamente com este (art. 213, parágrafo único da 
lei 1.711/52). Trata-se do princípio de absorção, pelo 
qual o ilícito administrativo tem o mesmo tratamen
to do ilícito penal. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente/Relator. 

RELATORIO 

o Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Madeira (Relator): Para apurar 
ilícitos administrativos praticados no 
interior de São Paulo, em 1969, 
instaurou-se sindicância, depois 
transformada em inquérito adminis
trativo, do qual resultou a demissão 
de um Inspetor do Trabalho, nos ter
mos do art. 207, X, combinado com 
os artigos 195, IV, e 209 da Lei 1. 711-
52, por ato de 30 de abril de 1974. 

Por despacho de 16 de junho de 
1974, o Delegado Regional do Traba
lho em São Paulo determinou a ins
tauração de outro inquérito adminis
trativo, para apuração da responsa
bilidade de dois outros Inspetores 
apontados no inquérito anterior. O 
inquérito foi instaurado em julho de 
1974 e culminou com o ato de 1? de 
abril de 1976, do Senhor Presidente 
da República, demitindo os indicia
dos do cargo de Inspetor do Traba
lho, também com fundamento no 
art. 207, X, c/c o art. 195, IV,da Lei 
n? 1.711/52. 

Objetivando a reintegração nos 
seus cargos, com pagamento das 
vantagens ligadas aos mesmos e 
mais correção monetária e juros 
correspondentes, propuseram estes 
dois últimos funcionários ação ordi
nária contra a União, à alegação de 

que a falta grave a eles imputada es
tava inexoravelmente prescrita na 
data da Portaria do Delegado Regio
nal do Trabalho - 20 de junho de 
1974, eis que muito mais de quatro 
anos haviam transcorrido da data da 
prática de ilícitos. Muito maior tem
po transcorreu até a data do ato de 
demissão. Isto porque a letra «a» do 
inciso II do art. 213 da Lei 1.711 
abrange todas as faltas sUjeitas à 
pena de demissão que não figuram 
crime, as quais prescrevem em qua
tro anos. 

Em sua resposta, a União Federal 
sustenta a tese da imprescritibilida
de das faltas para as quais a lei não 
prevê prazo de prescrição, ou, alter
nativamente, a da prescrição vinte
nária do art. 179 do Código Civil. 

Além disso, embora os fatos te
nham ocorrido em 1969, somente 
chegaram ao conhecimento da auto
ridade em 1974, quando foi instaura
do o Inquérito. 

Replicaram os autores e, instruído 
o processo, o Juiz Federal !lmar 
Nascimento Galvão, por sentença, 
julgou improcedente a ação, conde
nando os autores nas custas e hono
rários de 10% do valor da causa. 

Após o exame da prova colhida no 
in que rito administrativo, concluiu S. 
Exa. que a infração praticada pelOS 
autores, prevista no art. 195, IV, da 
Lei 1.711, mais do que ilícito admi
nistrativo, constitui crime tipificado 
no art. 317, ou mesmo no art. 316 do 
Código Penal. E a lei não exige que o 
funcionário esteja sendo processado 
criminalmente. Basta que o ilícito 
administrativo seja, também, consi
derado crime. 

Para os crimes previstos nos arts. 
316 e 317, a pena máxima cominada 
é de oito anos, prescrevendo em doze 
anos. Os ilícitos apurados foram 
praticados em 1969, e a prescrição só 
se consumaria em 1980. 

Apelaram os autores, criticando a 
sentença e concluindo que as faltas 
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chegaram ao conhecimento da admi
nistração em 25 de abril de 1969, 
consumando-se a prescrição em 25 
de abril de 1973. 

Contra-arrazoou a União. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, opinou pelo improvimento do 
recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Madeira (Relator): A falta cometida 
pelos autores consistiu em se vale
rem do cargo para lograr proveito 
pessoal em detrimento da dignidade 
da função, uma vez que, no interior 
de São Paulo, percorreram fazendas 
«colhendo dados e procedendo a le
vantamentos, alertando os fazendei
ros sobre as irregularidades existen
tes e a possibilidade de imposição de 
multas, lavrando autos de infração e 
encaminhando notificações para exi
bição de documentos, criando, as
sim, condições para a venda, por 
eles mesmos, por preço exorbitan
te.» 

Essa extorsão foi denunciada às au
toridades por vários prejudicados. 

Apurados os fatos contra um dos 
acusados, do inquérito emergiu a 
partiCipação de mais dois, o que le
vou o Presidente da República a de
mitir o primeiro e aprovar parecer 
no sentido de que se instaurasse in
quérito administrativo quanto aos úl
timos. 

Sustentam os autores que a falta 
grave cometida não é crime, pois co
mo tal não foi tipificada pela Admi
nistração que não cuidou, sequer, de 
promover o processo penal compe
tente. E ainda que figure o ilícito do 
art. 195, IV, do Estatuto dos Funcio
nários, estaria prescrita desde 1973, 
pois foi praticada em 1969, uma vez 
que a pena de demissão, na hipótese, 

se contém na regra do art. 213, II, 
alínea a da Lei 1. 711/52. 

Vejamos. 
O art. 213 da Lei 1. 711/52 reza: 
«Art. 213 - Prescreverá: 

II Em quatro anos, a falta sUjeita: 
a) a pena de demissão, no caso 

do § 2? do art. 207: 

b) ... a cassação da aposentado
ria e da disponibilidade. 

Parágrafo único - A falta tam
bém prevista na lei penal como 
crime prescreverá juntamente 
com esta.» 
O que há, primeiro, a ressaltar, é 

que a única falta sujeita a demis
são,que prescreve em quatro anos, é 
a da ausência ao serviço, por 60 dias 
interpoladamente, sem causa justifi
cada, no período de 12 meses. A 
alínea a do item II do art. 213 da Lei 
1. 711 não tem a abrangência que os 
autores vislumbraram. Ela é es
pecífica para a hipótese citada. As 
outras faltas sujeitas à pena de de
missão e que sej am previstas na lei 
penal como crime, prescrevem jun
tamente com este. Essas faltas, es
tão arroladas no art. 207. Basta 
relacioná-las com os crimes constan
tes no Capítulo I do Título XI do Có
digo Penal, ou seja, basta que se 
configure como crime de funcionário 
contra a administração pública. 

Nem é preciso que a Administra
ção promova a ação penal para que 
exsurja a correlação entre a falta 
administrativa e o 1tipo penal. A falta 
administrativa é também crime, 
quando ontologicamente configura 
uma infração penal. Não será o pro· 
cesso penal que a definirá como cri
me, pois os elementos do tipo já se 
configuraram na ação delituosa. 

O entendimento de que o crime só 
exsurge com a persecutio confunde o 
conseqüente com o antecedente, o fa
to e os meios de sua apuração e a 
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apenação, a ação delituosa e o juízo 
que dela se possa ter segundo os es
tilos adotados. 

De acordo com tal entendimento, 
só configuraria crime o fato que a 
jurisdição penal declara como tal, o 
que obrigaria a Administração a, pri
meiro, obter a condenação do infra
tor para depois aplicar a sanção ad
ministrativa. 

Ante a regra do parágrafo único 
do art. 213, válida é a interpretação 
dada pelo Professor Egberto Maia 
Luz, em seu livro sobre Direito Ad
ministrativo Disciplinar: 

«Quer nos parecer que Simples
mente estamos frente ao princípio 
de absorção e que por isto mesmo 
o crime continente de pena maior 
absorve o administrativo, regulan
do a prescrição parq, com o fluxo 
dentro do prazo ali estabelecido, 
preservar com maior amplitude a 
garantia do Estado.» (Edição de 
1977, pág. 187.) 
Há, porém, outros aspectos que ex

cluiriam a tese da prescrição. 
Dizem os autores que a falta foi 

cometida em 1969, prescrevendo em 
1973. Mas esquecem que, nesse 
período, houve suspensão da prescri
ção, com a instauração do primeiro 
inquérito contra outro Inspetor do 
Trabalho. Com efeito, suspende-se a 
prescrição «enquanto não resolvida 
em outro processo de qualquer natu-

reza, questão de que dependa o reco
nhecimento da infração.» 

Esse primeiro processo teve início 
no mesmo ano em que as faltas fo
ram praticadas, isto é, em 1969. En
cerrado em 1974, logo a seguir 
instaurou-se o novo inquérito contra 
os autores, decorrente do primeiro. 
Interroumpe-se, aí, o fluxo prescri
cional. 

Assim, em 1974, não fluíra sequer 
o prazo prescricional do art. 213, lI, 
da Lei 1. 711/52. E como a falta admi
nistrativa cometida pelos autores 
configura crime apenadO com o má
ximo de oito anos de reclusão, o pra
zo de prescrição seria não de quatro, 
mas de doze anos. 

Não procede, assim, a pretensão 
dos autores. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 62.977-DF - ReI.: Ministro 
Carlos Medeira, Aptes.: Benedito 
Gomes Nogueira e outro - Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 20-3-81 - 3~ Turma.) 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO CtVEL N? 64.351 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Rômulo Peçanha Federici 

EMENTA 

Previdenciário - Dupla vinculação aos órgãos 
previdenciários - Acumulação de benefícios. 

Segurado obrigatório, duplamente vinculado aos 
Orgãos Previdenciários, face às atividades que exer-
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cla, quando da unificação dos Institutos, teve a sua 
situação ressalvada pelo art. 39, do Decreto-Lei n? 
72/66. Acumulação de benefícios. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro José Pe
reira de Palva, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: - Rômulo Peçanha Federici 
ajuizou ação ordinária contra o Insti
tuto de Administração Finq.nceira da 
Previdência e Assistência Social, ob
jetivando a concessão de abono de 
permanência em serviço, cumulati
vamente com a aposentadoria que já 
desfruta, tendo em vista sua dupla 
vinculação ao Orgão Previdenciário. 

Alegou que além de bancário, 
exercia desde outubro de 1941, a ati
vidade autônoma de advogado, con
tribuindo, nessa atividade, para o 
então Instituto dos Comerciários, des
de 1960, portanto, anteriormente à 
edição do Decreto-Lei n? 72-66 que, 
ressalvou o direito à dupla aposenta
doria àqueles que já estivessem, à 
época, contribuindo para mais de 
um Instituto. 

Pediu seja cassado o ato que lhe 
indeferiu o benefício e a sua conces
são a partir da data de seu requeri
mento, com o pagamento de juros e 
correção monetária, além das custas 
e honorários advocatícios. 

Citado, o lAPAS apresentou con
testação, alegando que o autor não 
possui direito à percepção cumulati
va de benefícios, visto que, à época 
da edição do Dec. Lei n? 72-66, não 
preenchia os requisitos necessários a 
ambos os benefícios (fls. 51-3). 

Regularmente processada, o MM. 
Juiz Federal, Dr. Agostinho Fernan
des Dias da Silva, julgou a ação pro
cedente, na forma do pedido, exceto 
quanto à correção monetária, fixan
do a verba honorária em 20% sobre 
o que se apurar na execução (fls. 89-
95). 

Inconformado, apelou o lAPAS, 
reafirmando os mesmos argumentos 
apresentados no curso da ação, para 
pedir a reforma da sentença recorri
da (fls. 96-9). 

Contra-razões, às fls. 101-6. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu parecer, opinan
do pelo provimento do recurso (fls. 
111-2). 

Sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Palva (Relator): A sentença apelada 
assim decidiu a controvérsia: Lê fls. 
92-95. 

Trata-se, como se vê, de matéria 
decidida, até mesmo no próprio Con
selho de Recursos da Previdência 
Social, de modo favorável aos segu
rados, assim como aqui neste Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
quando positivada a existência da 
dupla filiação, anterior à unificação 
da Previdência Social. 

Registro e destaco, entre outros 
julgados, o que decidido na AMS n? 
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81.338-RJ, entre partes Caio Tácito 
Sá Viana Ferreira Vasconcelos e 
INPS, assim ementa do o v. acórdão: 

«Segurado obrigatório filiado a 
mais de um Instituto de Aposentado
ria e Pensões, cuja situação, quando 
da unificação dos Institutos, foi res
salvada pelo artigo 39 do Decreto
Lei n? 72, de 21 de novembro de 1966, 
quanto ao regime de contribuições e 
às prestações então correspondentes. 
Direito aos benefícios - Abono de 
permanência e aposentadoria, consi
derados autonomamente, em rela
ção à .dupla filiação anterior, sem 
sujeição a um teto comum. 

Não incide na hipótese, a regra do 
artigo 7?, inc'iso lI, do Decreto-Lei n? 
710, de 28 de junho de 1969. 

Mandado de Segurança. Denega
ção. Apelação. Provimento. Reforma 
da sentença para concessão da segu
rança.» 

Ainda: 

«Consoante o entendimento dou
trinário, é adquirido o direito que 
depende de termo prefixado, ou do 
Implemento de condição futura pa
ra o seu exercício (apud transcri
ções às fls. 4-51. O que se aprecia é 
a situação ostentada pelo autor, 
que adquiriu o direito à percepção 
do Abono de Permanência em Ser
viço na vigência da legislação ,Que 
tornava compulsória a dupla filia
ção previdenciária, não importan
do que só haja completado o requi
sito temporal sob a égide de diplo
mas legais ulteriores a estes últi
mos, com prejuízo para o autor, 
exatamente como compreendeu a 
ilustrada 2? Turma do Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, no jul
gamento da Apelação Cível 32.297 
RJ de que foi relator o insigne 
Min. Décio Miranda e cuja ementa 
está a fls. 21». In AC. 65.362, 2~ 

Turma, ReI.: Min. Willlam Patter
son). 
Não prevalece o argumento de que 

o apelado, em 1966, não reunia as 
condições para se aposentar em ca
da um dos Institutos, pois, o que se 
ressalvou, quando da unificação da 
Previdência Social, foi o direito do 
segurado, filiado a mais de um Insti
tuto, poder continuar e usufruir dos 
benefícios, logo que pudesse. Isso, o 
que aconteceu, na espécie. 

Assim, decidimos na AC n? 60.151, 
l~ Turma, em 10-4-81. 

«Se o segurado, além de sua fi
liação, como comerciário, do anti
go INPS, f01 também obrigado a 
contribuir como autônomo, im
possível negar-lhe os benefícios 
correspondentes. » 

«A aceitação e exigência do Ins
tituto, durante longos anos das con
tribuições por parte do segurado, 
implica no reconhecimento das 
mesmas, para efeitos de concessão 
dos benefícios.» 

Como se vê, por tudo e em tudo, os 
precedentes arrolados apÓiam, de fa
to, inteiramente, a pretensão do re
corrido. 

Face ao exposto, conheço, porém 
nego provimento ao apelo. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Apelação Cível N? 64.351 - RJ. 
Relator o Sr. Ministro José Pereira 
de Paiva. Apelante: lAPAS. Apelado: 
Rômu!o Peçanha Federict 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(julgado em 16-4-82 - I? Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 
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APELAÇAO CIVEL N? 64.933 - AM 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: Imesa Veículos Ltda. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Embargos à Execução. Extinção do processo. 
- A sentença denegatória do mandado de segu

rança impetrado com objetivo, igualmente, de des
constituir o crédito exigido na execução, uma vez 
transitada em julgado, adquire força de lei nos limi
tes da lide e das questõef> decididas. Extinção do 
processo sem julgamento do mérito, a teor do art. 
267, V do Código de Processo Civil. Apelação 
improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante, Re
lator. 

RELATOiuo 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Imesa VeículOS Ltda., 
qualificada nos autos, opôs embar
gos à execução que, no Juízo Fede
ral da Seção Judiciária do Estado do 
Amazonas, lhe move a Fazenda Na
cional, para dela haver crédito tribu
tário decorrente de glosa de dedução 
de multa fiscal incluída como custo 
operacional em sua declaração de 
rendimentos do exercício de 1970. 

Anteriormente, pretendeu a em
bargante desconstituir o referido 
crédito, através de mandado de se-

gurança, não obtendo, porém, êxito. 
A sentença denegatória da medida, 
confirmada por acórdão da antiga 
Egrégia 1~ Turma deste Tribunal, 
transitou em julgado, consoante se 
vê das peças de fls. 56/62, juntadas 
em cumprimento de diligência que 
determinei. 

A fl. 24, os embargos foram assim 
decididos: 

«Como se vê da sentença do 
Mandado de Segurança à fI. 16, já 
foi decidida a indedutibilidade da 
mesma multa ora em lide. 

De qualquer forma, se a lei não 
permite deduzir impostos pagos fo
ra do prazo, o que dizer da multa? 

Isto posto, julgo improcedentes 
os embargos, condenando a a. nas 
custas e honorários de 5%». 

Apelou a sucumbente com as ra
zões de fls. 27/31, em suma reiteran
do as razões dos embargos. 

Contra-razões, às fls. 41/42. 
A fl. 53, a Subprocuradoria-Geral 

da República opina pela confirma
ção do decisório. 

Pauta sem revisão (art. 33, item 
IX, do RI). 

Relatei. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: A sentença denegató
ria do mandado de segurança impe
trado pela apelante, com objetivo, 
igualmente, de desconstituir o crédi
to tributário em tela, tendo transita
do em julgado, adquiriu força de lei 
nos limites da lide e das questões de
cididas. Daí a improcedência da ir
resignação apelatória, posto que, im
pedindo à autoridade da cousa julga
da o reexame e decisão da relação 
de direito material entre as mesmas 
partes, outro desate não estavam os 
embargos a merecer senão a extin
ção do processo, sem julgamento do 
mérito, a teor do disposto no art. 267, 
V, do Código de Processo CiviL 

A latere, observa-se militar em 
desfavor da tese sustentada pela 
apelante o entendimento jurispru
dencial consubstanciado na Súmula 
101 desta Corte de Justiça. 

Nego, pois, provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 64.933-AM - ReI.: Sr. Min. 
Miguel Jerõnymo Ferrante. Apte.: 
Imesa Veículos Ltda. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 14-4-82 - 6? Turma). 

Os Srs. Mins. Américo Luz e José 
Dantas votaram com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Min. 
José Dantas. 

APELAÇAO CíVEL N? 65.513 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Pereira de Paiva 
Apelantes: lAPAS e Nair de Azeredo Monte 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Previdenciário - Pensão - Lei n? 3.593/59 e 
Dec. n? 51.060/61 - Reajustes - Leis posteriores -
Aplicação - Inexistência de direito adquirido. 

Mudada a sistemática dos reajustes de pensões 
por leis posteriores, a ela se submetem, também, os 
benefícios concedidos em regime anterior (Lei n? 
3.593/59 e Dec. n? 51.060/61), sem qualquer ofensa ao 
invocado principio constitucional do direito adquiri
do. 

Provimento do apelo da Autarquia e prejudicado 
o recurso da autora. 

ACORDA0 ra, na forma do relatório e notas ta-
Vistos e relatados os autos em que quigráficas constantes dos autos que 

são partes as acima indicadas: ficam fazendo parte integrante do 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento ao apelo 
do réu, para julgar a ação improce
dente, invertido o õnus da condena
ção e prejudicado o recurso da auto-

presente julgado. 
Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro José 
Pereira de Palva, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: A r. sentença recorrida, da 
lavra do MM. Juiz Federal, Dr. 
Francisco Dias Trindade, assim re
latou a espécie (fls. 171-2): 

«Nair de Azeredo Monte promo
ve esta ação, de procedimento or
dinário, com a finalidade de com
pelir o Instituto Nacional de Previ
dência Social a reajustar a pensão 
que percebe em virtude do faleci
mento do seu esposo José Guilher
me Monte Filho. 

Diz ser viúva do médico José 
Guilherme Monte Filho que exer
ceu, até o seu falecimento, o cargo 
de médico, nível 17-A, percebendo 
gratificação de Chefia, no antigo 
Departamento de Correios e Telé
grafos. Após o óbito do seu esposo, 
ocorrido em 26 de novembro de 
1963, a autora passou a receber do 
antigo IP ASE - Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servido
res do Estado, a devida pensão, 
calculada segundo a legislação 
própria. Acontece que, depois de 
1964, o reajustamento do valor da 
pensão deixou de obedecer às re
gras contidas na Lei 3.593, de 27 de 
julho de 1959, regulamentada pelo 
Decreto 51.060, de 27 de junho de 
1961, sob a alegação de que o refe
rido Decreto se acha derrogado pe
lo art. 6? da Lei 4.345, de 26 de ju
nho de 1964, o que afirma incorre
to. 

A autarquia previdenciária con
testou, afirmando que, segundo 
consta do processo administrativo, 
todas as vezes em que a autora 
pleiteou reajustamentos do valor 
da pensão, estes foram atendidos. 

A União secundou a contestação. 
Foi requisitado o processo admi
nistrativo, tendo a autora feito jun
tar xerocópia de todas as suas pe
ças. Sem outras provas a produzir, 
antecipo o julgamento, nos termos 

do art. 330-1 do Código de Processo 
Civil». 
O r. decisório concluiu pelo desa

certo dos reajustamentos da pensão 
devida à autora, e a ação foi julgada 
procedente para condenar a autar
quia ré a efetivar os reajustes do va
lor do benefício que lhe é devido, se
gundo os termos do art. I? do Decre
to n? 51.060/61, desde 1964, levando
se em conta a situação funcional em 
que estaria o seu falecido esposo, a 
cada elevação de vencimentos dos 
servidores em atividade, pagando
se-lhe as diferenças das prestações 
em atraso, acrescidas de juros, con
tados desde a citação inicial, além 
de despesas judiciais, inclusive hono
rários advocatícios (fls. 171-4). 

A autora apresentou Embargos de 
Declaração, pedindo fosse aclarada 
a sentença, no tocante ao pedido de 
correção monetária, formulado na 
inicial (fls. 176), pretensão esta inde
ferida, conforme despacho de fls. 
178. 

Houve apelo do lAPAS que, nas ra
zões de fls. 179/180, reafirmou os ar
gumentos da contestação apresenta
da, para concluir pelo acerto do seu 
procedimento quanto aos reajustes 
da pensão devida à apelada e pedir a 
reforma da decisão de primeiro 
grau. 

Igualmente, apelou a autora plei
teando seja incluída na condenação 
a correção monetária sobre as par
celas em atraso, que lhe cabem (fls. 
184/186). 

Contra-razões pelo lAPAS, às fls. 
192-3. 

Contra-razões pela autora, às fls. 
200/201. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu parecer opinan
do pelO provimento do recurso do IA
P AS, prejudicada a apelação da au
tora (fls. 207-9). 

Sem revisão. 
É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva (Relator): A decisão apelada, 
com amparo no art. 1? do Decreto 
51.060/61, mandou reajustar a pen
são da suplicante, desde o ano de 
1964, «levando em conta a situação 
funcional em que estaria o seu fale
cido esposo, a cada elevação de ven
cimentos dos servidores em ativida
de, pagando-lhe as diferenças das 
prestações em atraso, acrescidas de 
juros, contados desde a citação ini
cial, além das despesas judiciais, in
clusive honorários de seu advogado, 
fixados em dez por cento sobre o va
lor da condenação». 

Para assim decidir, entendeu o 
MM. julgador do primeiro grau ser 
iníqua a elevação dos valores de 
pensão, através das Leis de 1966, 
1967, 1968, 1970, 1971, 1972, 1973, 1974, 
1976 e 1979, sem acompanhar os 
níveis de vencimentos de seus insti
tuidores, se vivos fossem, o que tra
duz uma ofensa ao direito adquirido. 

Logo, deu-se pela procedência da 
ação, com fulcro no art. I? do Decre
to n? 51.060/61, face ao reconheci
mento da existência do direito adqui
rido. 

A tese, a nosso ver, extrapola dos 
melhores cãnones do direito. 

Primeiro, porque o Decreto, hie
rarquicamente inferior à lei, advindo 
esta, perde toda a sua substância, is
to é, fica inteiramente revogado. 

Segundo, porque não há direito ad
quirido em matéria de reajustamen
to de proventos ou pensões e, com o 
advento da Lei n? 4.345, de 26-7-74, o 
reajustamento dos valores da mes
ma passou a vigorar de acordo com 
o seu art. 6?, letras «a» e «b», mais 
tarde modificada pelo Decreto-Lei 91, 
no art. 4?, letras «a» e «b». 

Assim, mudada a sistemática dos 
reajustes das pensões, por leis, o De
creto n? 51.060/61 ficou totalmente 
revogado. 

Se não cabe alegação de direito 
adquirido contra a lei nova, no que 
toca a direitos e vantagens dos fun
cionários públicos, cujo regime 
jurídico é o chamado legal ou estatu
tário, muito menos caberá às pensio
nistas dos mesmos servidores. 

Se as normas do estatuto das pen
sões foram modificadas por uma lei 
hierarqUicamente superior - a Lei 
sobre o Decreto - esta se aplica a 
todas as situações, sem que isso fira, 
de qualquer modo, o invocado direito 
adquirido. 

Com este entendimento, é forçoso 
concluir que não houve qualquer le
são ao direito da apelada, visto que 
sua pensão está sendo paga nos mol
des de uma lei em vigor, que refor
mulou o sistema então adotado pelo 
Decreto n? 51.060/61. 

Trata-se de matéria já aqui decidi
da pelo Egrégio Tribunal Pleno, sen
do a seguinte a ementa do acórdâo: 

«Pensão paga pelo IP ASE a be
neficiária de antigo servidor fazen
dário - o reajustamento automáti
co, previsto no Dec. 51.060/61, 
tornou-se inaplicável a partir da 
vigência da regra do art. 6?, letra 
«b», da Lei 4.345/64, mantida na le
gislação posterior». 
Assim, a reforma da sentença do 

primeiro grau impõe-se, visto que 
baseada em dispOSições de um de
creto já revogado por uma sucessão 
de leis posteriores. 

Do exposto, conheço do apelo e, 
conseqüentemente, dou-lhe provi
mento, para julgar a ação improce
dente, invertido o ônus da condena
ção e prejudicado o recurso da auto
ra. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Apelação Cível n? 65.513 - RJ. Re
lator o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva. Apelantes: lAPAS e Nair de 
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Azeredo Monte. Apelados: os mes
mos. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo do réu, 
para julgar a ação improcedente, in
vertido o ônus da condenação e preju-

dicado o recurso da autora (Julgado 
em 19-3-82 - I? Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 

APELAÇAO C1VEL N? 67.566 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: lAPAS 
Apelado: N.A. Saud e Cia. Ltda. 

EMENTA 

Execução fiscal- Conta de liqüidação-INPS. 
Não pode prevalecer o cálculo de liqUidação que 

não considera a atualização monetária do débito e os 
conseqüentes reflexos nas estimativas das demais 
parcelas que o integram. Sentença reformada. Ape-
lação provida. . 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por' unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e mandar que se 
refaçam os cálculos de que se trata, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas retro que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: O Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS, nos autos 
da execução que move, no Juízo de 
Direito de Novo Horizonte - SP, 
contra N. A. Saud & Cia. Ltda., ape-

la da decisão de fls. 25v, homologató
ria do cálculo de liqUidação de fls. 
14/14v, considerado em descompasso 
com as prescrições legais vigentes. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos. 

Dispensadas a audiência da 
Subprocuradoria-Geral da República 
e a revisão, nos termos das disposi
ções regimentais pertinentes. 

Pauta sem revisão (art. 33, item 
IX, do RI). 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel J erônymo 
Ferrante: Razão assiste à apelante e 
corretos os critérios que indica para 
elaboração dos cálculos de liquida
ção, na hipótese. 

Com efeito, a conta homologada 
não pode prevalecer, por isso que, 
elaborada a 17 de abril de 1980, 
limitou-se, apenas, a registrar o va
lor da dívida apurada a 26 de outu
bro de 1979. sem levar em considera-
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ção sua atualização monetária, in
clusive da multa aplicada, com os 
reflexos nas estimativas das demais 
parcelas devidas. 

Portanto, dou provimento à apela
ção, para anular o decisório atacado, 
em ordem a que se refaçam os cál
culos, de conformidade com a orien
tação apontada pela apelante. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.566 - SP - ReI.: Min. 
Miguel J erônymo Ferrante. Apte.: 

lAPAS 
Ltda. 

Apdo.: N. A. Saud e Cia. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e mandar que 
se refaçam os cálculos de que trata 
(6~ Turma - 28-4-82). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas. 

APELAÇAO CíVEL N? 69.873 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Apelada: Arlette Portella Bruno 

EMENTA 

Imóvel - Financiamento pela CEF - Quitação 
por invalidez - Seguro. 

A Caixa Econômica Federal cumpre promover a 
quitação de imóvel que financiou, se as provas docu
mental e pericial carreadas para os autos, atestando 
a incapacidade permanente do mutuário, além de 
atenderem às exigêncIas contidas na Apólice de Se
guro Habitacional, não foram pela mutuante ilidi
das. 

Apelo improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de outubro de 1981 (da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 

Leitão, Presidente - Ministro OUo 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: - Ar
lette Portella Bruno, qualificada na 
inicial como de prendas domésticas, 
propôs a presente ação ordinária 
contra a Caixa Econômica Federal 
- CEF para que seja declarado o 
desaparecimento da obrigação de 
pagamento de prestações mensais de 
resgate do contrato de mútuo com 
garantia hipotecária para aquisição 
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de casa própria, firmado com a ré, 
por ela e seu marido. 

Alega que com a invalidez perma
nente de seu marido, militar refor
mado em dezembro de 1972, e após a 
comunicação do evento, desapareceu 
a obrigação prestaclonal, que deve
ria ser transferida à seguradora, nos 
termos da cláusula IV do referido 
contrato. 

Entretanto, a Associação de Pou
pança e Empréstimo de São Paulo -
APESP, agente fiduciário, promoveu 
contra eles execução extrajudicial 
do débito hipotecário, provocando a 
vinda a juízo da autora, para solici
tar a extinção do crédito e o conse
qüente cancelamento da inscrição hi
potecária, bem como da execução. 

A inicial veio instruída pelos docu
mentos de fls. 6/15. 

A Caixa Econômica contestou o 
feito a fls. 21/24, aduzindo que a in
validez permanente por si só é insu
ficiente à comprovação de sinistro 
indenizável pela Cla. Seguradora, 
para o que é necessário que a doen
ça determinante da incapacidade se
ja posterior à assinatura do contra
to, o que não acontece, In casu. 

Em réplica, discorda a autora da 
alegação da ré, pelos motivos histo
riados a fls. 37/41, e protesta por 
prova testemunhal a fls. 43. 

Após a audiência de instrução e 
julgamento atermada a fls. 50, profe
riu o Dr. Juiz a quo a sentença de 
fls. 53/61, julgando procedente a 
ação e condenando a ré nas custas e 
honorários de 20% do valor da cau
sa. 

Inconformada, apelou a Caixa a 
fls. 63/63v, ressaltando padecer o 
contrato celebrado de vício de ori
gem, passível portanto de nulidade, 
eis que o Sr. Mário Bruno, marido 
da autora, começou a apresentar 
indícios de saúde precária em 1962. 

Com as contra-razões de fls. 68/70, 
os autos subiram a este Tribunal, e 

deles dispensei a revisão, nos termos 
do item IX do art. 33 do R. I. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha 
(Relator): Sr. Presidente: - Acolho, 
como razão de decidir, os fundamen
tos esposados pela respeitável sen
tença recorrida e que são os seguin
tes: 

«A ré, em sua contestação, 
limitou-se a negar fosse a invalidez 
permanente do marido da autora, 
o mutuário Mário Bruno, suficiente 
para comprovar o sinistro indeni
zável pela Cia. Seguradora, haven
do sido desatendida a cláusula 2.2, 
da Apólice de Seguro Habitacional 
- Subtítulo AII, que define a inva
lidez permanente como sendo 

«a incapacidade total e irrecu
perável causada por acidente ou 
doença, desde que ocorrido o aci
dente ou adquirida a doença que 
determinou a incapacidade após 
a assinatura do financiamento, 
mediante comprovação simultâ
nea pelo laudo emitido pela 
Perícia Médica do Instituto de 
Previdência Social para o qual 
contribui a o segurado e pelo re
cebimento do benefício corres
pondente; ou por junta médica, 
no caso de não haver vinculaçâo 
do segurado a qualquer Institu
to.» (Cf. doc. de fls. 25.). 

Que o segurado Mário Bruno se
ja total e permanentemente inca
paz, reconhece-o a própria perícia 
a que foi ele submetido por parte 
da Seguradora (cf. fls. 29), cir
cunstância de resto induvidosa, ha
ja vista que foi reformado do Exér
cito por Decreto do Presidente da 
República, de 13 de dezembro de 
1972, 

«por ter sido julgado, a 7 de 
março de 1971, definitivamente 
incapaz para o serviço do Exérci-
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to, sendo inválido e necessitando 
de cuidados permanentes de en
fermagem», 
consoante se constata do docu

mento de fls. 11. 
Havendo o contrato de compra e 

venda e de mútuo com garantia hi
potecária sido celebrado com a ré 
em 10 de jUlho de 1969, importa, 
pois, considerar se em tal data ti
nha o mutuário conhecimento de 
seu estado de saúde, posto que a 
referida perícia situa a incapacida
de total e permanente a partir de 
novembro de 1969 (cf. fls. 29), mas 
aduz que a doença básica (altera
ções devidas à esclerose), «é muito 
antiga, provavelmente em torno de 
1962. O in farte do miocárdio data 
de novembro de 1968». 

Realmente, o mutuário sofreu 
um in farte em 18 de novembro de 
1968, ficando em tratamento, afas
tado do trabalho, até maio de 1969. 

Contudo, 
«Reassumiu em maio de 1969. 

Nessa ocasião foi submetido a ri
goroso exame médico por junta 
especial do Exército. Fez prova 
ergométrica, eletrocardiograma, 
exame de laboratório, sendo con
siderado curado, sem seqüelas e 
apto para o trabalho.» (Cf. fls. 
27). 
Tais fatos precederam à celebra

ção do contrato para aquisição da 
casa própria e é lícito supor que se 
junta médica o submeteu a rigoro
so exame, com provas várias, 
dando-o como curado, «sem seqüe
las» e apto para o trabalho, não de
satendeu ela a disposição alguma 
da apólice de seguro, cujo contrato 
foi celebrado via da própria ré que 
atuou como sua procuradora, 
aplicando-se a ela o disposto no ar
tigo 1.445, do Código Civil, acaso 
fossem lacunosas ou inexatas as 
declarações do segurado. 

O exame a que foi submetido o 
mutuário deveria tê-lo sido - mili-

tar que era do serviço ativo - pelo 
Serviço Médico de sua Corporação, 
na forma do disposto na cláusula 
2.2 da Apólice de Seguro Habitacio
nal e só em sua inexistência por 
junta médica (cf. doc. de fls. 25). 
Assim não agiu a seguradora, des
respeitando a cláusula por si pró
pria estipulada, tanto que o erro 
vem reconhecido no documento de 
fls. 32. 

Diante de tal quadro, e em espe
cial da assertiva constante de fls. 
27 no sentido, repita-se, de haver o 
mutuário sido considerado curado 
sem seqüelas e apto para o traba
lho, verifica-se a sua total boa fé 
ao celebrar o contrato de seguro, 
não se justificando a negativa de 
cobertura em face da total e per
manente invalidez que veio a 
acometê-lo posteriormente. 

Segundo o disposto no art. 1.444, 
do Código Civil, 

«Se o segurado não fizer decla
rações verdadeiras e completas, 
omitindo circunstâncias que pos
sam influir na aceitação da pro
posta ou na taxa do prêmio, per
derá o direito ao valor do seguro, 
e pagará o prêmio vencido.» 
Ora, o mutuário não procurou a 

Companhia de Seguros para cele
brar o contrato, nem lhe foi dado 
escolhê-la. Fê-lo porque a tanto es
tava obrigado, não havendo presta
do declarações inverídicas ou in
completas ou omitido circunstân
cias que pudessem influir na acei
tação da proposta ou na taxa de 
prêmio, tratando-se, como se trata, 
de espécie de seguro em grupo, 
sendo o contrato de mera adesão. 

Discorrendo a propÓSito do tema 
ensina Mestre Pontes de Miranda: ' 

«Quanto à saúde, nos seguros 
de vida, ou de doenças, o exame 
pelo médico ou pelos médicos do 
segurador não exclui que possa 
haver informe inverídico ou in
completo do contraente. Mas o 
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segurador tem de alegar e pro
var que houve dolo do interessa
do no seguro. N.ão se pode invo
car o art. 1.444 do Código Civil 
para se punir o interessado que 
talvez não conhecesse a impor
tância de informes ao médico.» 
(Tratado de Direito Privado, vol. 
45, págs. 325/326). 

No mesmo sentido, confiram-se 
os escólios de Washington de Bar
ros Monteiro (Curso de Direito Ci
vil, Direito das Obrigações, vol. 2, 
pág. 364) e Caio Mário da Silva Pe
reira - (Instituições, vol. In, pág. 
426). 

Nos autos inexistem quaisquer 
elementos no sentido de que tenha 
o segurado agido dolosamente, cir
cunstância que, acaso demonstra
da, retirar-lhe-ia o direito à cober
tura securitária contratada. 

Por tal razão, a jurisprudência 
de nossos Pretórios tem-se firmado 
no sentido de que: 

«A exoneração da obrigação de 
indenizar deve ser provada pela 
companhia seguradora. Mesmo 
na dúvida - que se resolve a fa
vor do segurado - responde a se
guradora pela obrigação.» (TJ -
SC - 2? Câmara Cível - Acór
dão de 19-10-78, Ap. n? 13.662 -
ReI.: Des.Hélio Mosimann - Fe
deral de Seguros S.A. x Luiz Bes
sa:) 

«Seguro de vida - Má fé -
Declarações incompletas. Se ao 
fazer declarações incompletas o 
segurado não obrou de má/fé, por 
não ter ciência exata de seu esta
do de saúde, subsiste a obrigação 
dos seguradores.» (RE n? 47.410, 
RF 197/102). 

No mesmo sentido, encontra-se 
farta jurisprudência, inclusive 
aquela compendiada pela autora 
às fls. 39/40, valendo aqui menção 
à lição de Alípio Silveira: 

«As companhias. pOderosas 
apresentam um verdadeiro con
trato de adesão e muitas delas 
dificultam o pagamento do segu
ro uma vez verificado o sinistro. 
E procurarão urna omissão, na 
realidade sem influência, e feita, 
muitas vezes, de boa fé, para 
negarem-se ao pagamento.» (A 
Boa fé no Código Civil, pág. 144.) 
Prova alguma foi feita de que o 

mutuário agiu com dolo, havendo a 
ré se abroquelado no laudo médico 
da seguradora, no qual, no entanto, 
figura elemento francamente favo
rável à posição daquele (fls. 27), 
sendo certo que ante a pena de 
confissão que à CEF foi aplicada 
na audiência de instrução e julga
mento (fls. 50) quando deixou de 
comparecer para prestar depoi· 
mento pessoal - embora regular
mente intimada (fls. 47/47v?), 
presumem-se verdadeiros os fatos 
contra ela alegados (art. 343, §§ I? 
e 2?, do CPC).» 
As razões do apelo repetem os 

mesmos argumentos articulados na 
contestação e bem respondidos pela 
sentença. 

As provas documental e pericial 
carreadas para os autos abatem e 
destroem as alegações infundadas 
sobre a doença do marido da autora. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ac n? 69.873 - SP (1.335.693) 
ReI.: O Sr. Min. Otto Rocha. Apte.: 
Caixa Econômica Federal - CEF. 
Apda.: Arlette Portella Bruno. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo. (l? 
Turma, 27-10-81l. 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 
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APELAÇAO CIVEL N? 70.025 - RJ 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelante: Arminda D'Almeida Villa-Lobos 

137 

Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

PrevIdenciário. Pensão. Princípios Gerais de Di
reito Previdenciário. Regime geral e regime espe
cial de Previdência. Direitos da companheira. Pre
sunção de dependência. Princípio de não
exclusividade da dependência. Principio de ordem 
de preferência. Designação presumida. 

1) Leis conformes no seu fim não podem ser in
terpretadas diferentemente e, multo menos, as que 
estabeleçam beneficios ser entendidas de forma con
trária a sua intenção de beneficiar e amparar. Quan
do forem omissas, deve o juiz decidir o caso de acor
do com a analogia, os costumes e os princípios ge
rais de direito (Lei de Int. ao CM. Civ., art. 4?). 

2) A companheira tem direito próprio aos be
neficios previdenciários, seja qual for o regime de 
previdêncIa a que estiver sUjeito aquele a quem se 
dedIcou. Embora a Lei n. 3.373/58, instituidora do 
Plano de Assistência ao FuncIonárIo e sua Familla, 
não a mencione como beneficIária, Q art. 5!', § 3?, da 
Lei n? 4.069/62, não obstante evite o vocábulo «com
panheira», preferindo um circunlóquio, claramente a 
retrata. 

3) Uma vez que a ordem de preferêncIa se faz 
por itens, e não por categorias, estando eqUiparadas, 
no mesmo item, a esposa e a companheira, o reqUi
sito básIco ao deferimento do beneficio é a depen
dência econômIca. 

4) Em direito previdenciário, a companheira 
também goza da presunção legal de dependência 
econômica, que sequer precisa ser exclusiva, tanto 
que é licita a designação mesmo sem essa exclusivi
dade, desde que a vida em comum ultrapasse cinco 
anos (CLPS, arts. 13, I e 14, caput). 

5) Proposta a ação quando já instituído o Siste
ma Nacional de Previdência SOCial - SINPAS, em
bora mantidos o regime geral e o especial, o paga
mento das obrigáçôes referentes a benefícios compe
te a um órgão somente - o INPS, estando correto, 
assim, o seu posicionamento no pólO da relação pro
cessual. Como a autora, embora titular de direito 
próprio, não procurasse exercê-lo senão após o fale-
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cimento da esposa do segurado, que vinha recebendo 
a pensão, o réu somente fica obrigado ao pagamento 
desta a partir da citação, que equivale, para os efei
tos do termo inicial do beneficio, ao requerimento 
que faltou, indevidas quaisquer prestações antes 
desse termo. 

6) Apelo parcialmente provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de fevereiro de 1981 

(data do julgamento) - Peçanha 
Martins, Presidente - Washington 
Bolívar de Brito, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolivar de Brito: Arminda d' Almei
da Villa-Lobos propôs ação ordinária 
contra o Instituto Nacional de Previ
dência Social, alegando, em resumo, 
que durante quase vinte e cinco anos 
foi companheira do Maestro Heitor 
Villa-Lobos e que, por decisão jUdi
cial, obteve o direito de usar o cog
nome «Villa-Lobos». Foi, também, 
beneficiada, por testamento, à he
rança disponível de seu falecido 
companheiro. 

A legítima esposa do de cujus, 
Lucília Guimarães Villa-Lobos, fale
ceu em 25-5-66, sem deixar filhos ou 
herdeiros, tendo recebido, até aquela 
data, a pensão deixada por Villa
Lobos. 

Pleiteou a reversão da aludida 
pensão, a seu favor, a partir da data 
do falecimento da viúva, com as co
minações legais, inclusive custas e 
honorários advocatícios na base de 

20% (vinte por cento) do total da 
condenação. 

Contestando (fls. 26/27), o lAPAS 
(Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 
Social) destacou, de início, não ter 
meios para se manifestar sobre a 
ação, pois ignorava inteiramente os 
fatos relatados na inicial, não cons
tando de seus registros qualquer re
querimento da autora pleiteando a 
pensão. 

Réplica a fls. 29/31. 
A União Federal (fI. 61) disse nada 

ter a acrescentar ao pronunciamento 
do lAPAS. 

A fi. 63, o INPS declarou ratificar 
todos os atos praticados pelo lAPAS, 
tendo a União se manifestado no 
mesmo sentido (fls. 64/64v). 

O MM. Juiz Federal Dr. Agustinho 
Fernandes Dias da Silva (fls. 65/70) 
julgou improcedente a ação, conde
nando a autora nas custas proces
suais e em honorários de advogado 
na base de 10% (dez por cento) so
bre o valor da causa. 

Apelou a autora (fls. 71/73), sus· 
tentando que os documentos acosta
dos à inicial comprovam a convivên
cia e a dependência econômica com 
o falecido Maestro. 

Destacou, ainda, que o § 3?, art. 5?, 
da Lei n? 4.069/62, é aplicável ao ca-
so. 

Contra-razões do apelado (fls. 
75/77) pedindo a manutenção da sen
tença. 

Sem revisão, nos termos do art. 33, 
inc. IX, do R. I. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolfvar 
de Brito (Relator): Diz o art. 3? da 
Consolidação das Leis da Previdên
cia Social: 

«Art. 3? São excluídos do regime 
desta Consolidação: 

I - os servidores civis e milita
res da União, Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios, su
jeitos a regimes próprios de previ
dência social.» 
A presente ação foi proposta em 

novembro de 1978, quando já insti
tuído o Sistema Nacional de Previ
dência e Assistência Social - SIN
PAS, com a Lei n? 6.439, de I? de se
tembro de 1977, cujo art. 2? dispõe; 

«Art. 2? São mantidos, com o 
respectivo custeio, na forma da le
gislação própria, os regimes de be
nefícios e serviços dos trabalhado
res urbanos e rurais, e dos funcio
nários públicos e civis da União, 
atualmente a cargo do Instituto 
N acionaI de Previdência Social -
INPS, do Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural - FUNRURAL 
e do Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Estado 
- IPASE». 
O Art. 5? da mencionada Lei esta

belece: 
«Art. 5? Ao INPS compete con

ceder e manter os benefícios e ou
tras prestações em dinheiro, inclu
sive as atualmente a cargo do IPA
SE e do FUNRURAL, e os serviços 
não redistribuídos por força desta 
Lei a outra entidade, de acordo 
com os seguintes programas: 

1- ............................ . 

II - programas de Previdência 
Social dos servidores do Estado, 
abrangendo os benefícios em di
nheiro devidos aos dependentes dos 
funcionários pÚblicos civis filiados 
ao IPASE, na forma de sua atual 
legislação». Seguem-se mais dois 

itens não pertinentes à matéria sob 
exame. 
A mesma Lei, em seu art. 27, esta

tuiu: 
«Art. 27. Concluída a implanta

ção definitiva do SINP AS, nos ter
mos do art. 33, ficarão extintos o 
IPASE e o FUNRURAL, 
transferindo-se de pleno direito 
seus bens, direitos e obrigações pa
ra as entidades a que, na forma 
desta Lei, são atribuídas suas 
atuais competências.» 
Quanto aos direitos e obrigações, 

foi taxativa: 

«Art. 32. Ressalvadas as exce
ções estabelecidas nesta Lei, os di
reitos e obrigações das entidades 
do SINPAS, qualquer que seja sua 
natureza, serão exercidos ou cum
pridos, conforme o caso, pelas enti
dades a que são redistribuídas as 
respectivas competências». 

Assim, não resta a menor dúvida 
de que, não obstante diversos os re
gimes de previdência e assistência 
social, o especial, dos funcionários 
públicos civis da União, vinculados 
ao IPASE, e o geral, dos segurados 
do INPS, a partir de quando se deu a 
implantação do Sistema, o pagamen
to das obrigações referentes a be
nefícios compete a um só órgão - o 
próprio INPS. 

Desse modo, não obstante proposta 
a ação, segundo a inicial, com funda
mento nos arts. 13 e segs. do Decreto 
n? 60.501167, que aprovou o Regula
mento Geral da Previdência Social -
isto é, o dos segurados do INPS re
sultou que a obrigação, acaso exis
tente, do IPASE, ao próprio INPS in
cumbe solver. 

Correto, assim, o raciocínio da 
sentença apelada, deixando no outro 
pólo da relação processual, como 
réu, o INPS, a quem cabe suportar 
o ônus de eventual condenação (fI. 
68). 
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Não obstante regidos por legisla
ções diferentes, os regimes previden
ciários, quer o denominado geral, 
quer os especiais, todos têm como 
fim o amparo social do segurado e 
seus dependentes. 

E regra assente de hermenêutica e 
aplicação do Direito que leis confor
mes no seu fim não podem ser inter
pretadas diferentemente e, muito 
menos, as que estabeleçam be
nefícios, ser entendidas de forma a 
que contrariem sua intenção de be
neficiar e amparar. 

Eis a lição de Carlos Maximiliano: 
«a) As leis conformes no seu fim 

devem ter idêntica execução e não 
podem ser entendidas de modo que 
produzam decisões diferentes so
bre o mesmo objeto. 

«b) Se o fim decorre de uma sé
rie de leis, cada uma há de ser, 
quanto possível, compreendida de 
maneira que corresponda ao obje
tivo resultante do conjunto. 

«c) Cumpre atribuir ao texto um 
sentido tal que resulte haver a lei 
regulado a espécie a favor, e não 
em prejuízo, de quem ela evidente
mente visa proteger. 

«d) Os títulos, as epígrafes, o 
preâmbulo e as exposições de mo
tivos da lei auxiliam a reconhecer 
o fim primitivo da mesma.» (<<Her
menêutica e Aplicação do Direito», 
Ed. Freitas Bastos, 4? ed., 1947, n? 
168, pág. 194. 

Por outro lado, segundo as normas 
gerais de interpretação estabeleci
das na Lei de Introdução ao Código 
Civil, o juiz, na aplicação da lei, «a
tenderá aos fins sociais a que ela se 
dirige e às exigências do bem co
mum» (art. 5?); e quando a lei for 
omissa, deve decidir «o caso de 
acordo com a analogia, os costumes 
e os princípios gerais de direito» 
(artA?) . 

A zona de sombra dos textos é ilu
minada pelos princípios gerais do 
Direito e em tema de Previdência 
Social, seja qual for o regime, pela 
teoria geral do Direito Previdenciá
rio. 

Há princípios comuns, como os di
reitos da companheira, o conceito de 
dependência econômica, o instituto 
da reversão, etc. 

No caso dos autos, a inicial pede a 
reversão, em favor da autora, que 
foi companheira do segurado por 
quase um quarto de século, da pen
são que vinha sexido paga à esposa, 
Dra. Lucília Guimarães Villa-Lobos, 
falecida em 25 de maio de 1966, a 
partir dessa data. 

A hipótese, todavia, não é de re
versão, pois a pensão que vinha sen
do paga à esposa se estingüiu com a 
sua morte. 

Além disso, a esposa a recebia em 
razão do fato jurídiCO do casamento, 
ainda que não tivesse convivido com 
o de cujus. A companheira, ao revés, 
precisamente em razão da convivên
cia, como se casada fosse, por lon
gos anos, isto é, de outro fato jurídi
co, tem direito próprio aos benefícios 
previdenciários, seja qual for o regi
me de Previdência, ante a evolução 
do Direito Brasileiro. 

No regime geral, a pensão é cons
tituída de duas parcelas - a fami
liar e as individuais, aquela corres
pondente à metade do valor da apo
sentadoria que o segurado recebia, 
até sua morte, ou a que teria direito 
se na data do seu falecimento esti
vesse aposentado, e as demais. até o 
máximo de cinco, correspondendo a 
dez por cento (10%) do valor da 
mesma aposentadoria. 

No regime especial, a soma das 
pensões devidas à família do contri
buinte, foi fixada «em 50% (cinqüen
ta por cento) do salário-base, sobre o 
qual incide o desconto mensal com
pulsório para o IPASE» (Lei n? 
3.373, de 12-3-58, art. 4?). 
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A reversão, em qualquer dos dois 
regimes, opera-se pela extinção da 
pensão devida a cada beneficiário 
habilitado e a entrega da prestação 
aos demais, até que se extinga a últi
ma, quando se extingue, também, a 
própria pensão. 

Assim, pelo instituto da reversão, 
como pede a inicial, não se pode re
conhecer qualquer procedência à 
ação intentada. 

Todavia, como acentuado, tem a 
companheira direito próprio. 

Incumbe ao juiz, relatados os fa
tos, verificar o direito, pouco impor
tando os eventuais equívocos da pos
tulação da mihi factum dabo tibi 
jus). 

A ilustrada sentença recorrida 
fundamentou-se, para indeferir a 
pretensão, em que a Lei n? 3.373, de 
1958, instituidora do Plano de Assis
tência ao Funcionário e sua Família, 
não contemplou a companheira co
mo beneficiária. Mesmo admitida in
terpretação liberal, aplicando-se a 
Lei n? 4.069/62, tendo a esposa sobre
vivido ao Maestro e «sendo sua de
pendente por presunção legal, não 
podia ele ter instituído a, autora co
mo beneficiária, dada a existência 
de impedimento expresso nesse sen
tido». Além disso, argumenta, o re
quisito da dependência econômica, 
também exigido na legislação do 
INPS, não pode ser presumido, no 
caso, como acontece com a esposa 
legítima, nem se deduzir da circuns
tância de ter sido provado o concubi
nato pela autorização para o uso do 
patronímico do companheiro; nem 
há, nos autos, qualquer prova da de
pendência econômica da autora em 
relação ao Maestro falecido, 
intitulando-se esta, pelo contrário, 
funcionária pÚblica federal, indican
do possuir meios próprios de subsis
tência, adversos à idéia de depen
dência econômica, pressuposto bási
co para o atendimento do pedido 
(fls. 69/70). 

Os argumentos devem ser desdo
brados, para melhor exame. 

O não ter a legislação especial de 
1958 mencionado a companheira co
mo beneficiária, como O próprio Ma
gistrado reconhece, não lhe retira o 
direito de pleitear, como tal, a pen
são, menos por interpretação liberal, 
mas pela evolução do Direito, no 
particular, que hoje expressamente 
a contempla em todas as situações 
similares. O art. 5?, § 3?, da Lei n? 
4.069-62, embora evitando usar o vo
cábulo «companheira», preferindo 
um CircunlóquiO, claramente a retra
ta, in verbis: 

«3? O servidor civil, militar ou 
autárquico, solteiro, desquitado ou 
viúvo, p.oderá destinar a pensão, se 
não tiver filhos capazes de receber 
o benefício, à pessoa que viva sob 
sua dependência econômica no 
mínimo há cinco anos, e desde que 
haja subsistido impedimento legal 
para o casamento». 
O referido texto, aliás, foi transcri

to na r. sentença de forma equivoca
da, pOis introduziu um «não» - «e 
desde que não haja subsistido impe
dimento legal para o casamento», 
quando a condição é precisamente a 
contrária, isto é, «e desde que haja 
subsistido impedimento legál para o 
casamento», como no caso. 

Ao contrário do afirmado na r. 
sentença, a companheira, em direito 
previdenciário, também goza da pre
sunção legal de dependência econô
mica. No regime geral - cujos 
princípiOS há de servir, analogica
mente e em face da lacuna no regi
me especial, como diretrizes - o 
art. 13, inciso I, da CLPS considera 
dependentes do segurado «a esposa, 
o marido inválido, a companheira 
mantida há mais de cinco anos», etc. 

Salienta Mozart Victor Russomano 
que a enumeração feita no artigo 13 
e seus incisos permite classificar os 
dependentes em dois grupos: 
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«a) Pessoas vinculadas ao segu
rado por dependência econômica 
presumida que dispensa prova; 

b) Pessoas vinculadas ao segura
do por dependência econômica 
comprovada. 

«No primeiro grupo, estão a es
posa, o marido inválido, a compa
nheira mantida há mais de cinco 
anos (vide art. 14), os filhos de 
qualquer condição (se varões, 
menores de dezoito anos ou inváli
dos; se mulheres, além de soltei
ras, menores de vinte e um ou in
válidas). 

«Esses dependentes - reunidos 
no inciso I, do art. 13 - por sua es
treita vinculação pessoal ao segu
rado, não apenas têm presumida a 
dependência econômica em rela
ção ao mesmo, como também des
frutam do privilégio de preferência 
(como veremos adiante) em face 
de outros dependentes». (<<Comem
tários à Consolidação das Leis da 
Previdência Social», pág. 75, ed. 
RT, 1977). 
Estando equiparadas,no mesmo 

item, essas duas pessoas, isto é, a 
esposa e a companheira, e tendo-se 
firmado o princípio de que a ordem 
de preferência se faz por itens e não 
por categorias, pelo que não se ex
cluem os beneficiários dentro da 
mesma classe (cf, § I?, art. 13, 
CLPS), «pois do contrário a compa
nheira afastaria os filhos, só porque 
estes vêm mencionados em seguida 
a ela, o que pareceria absurdO» - o 
que avulta, efetivamente, é a depen
dência econômica a ser demonstra
da por quem deseje auferir os be
nefícios previdenciários, segundo en
sina Inocêncio Coelho (<<A proteção à 
companheira na atual legislação pre
videnciária brasileira», LTr. 39/636-
638). 

Ora, dúvida não pode haver da 
união da autora com O Maestro Villa
Lobos, more uxorlo, por longos anos, 
a ponto de lhe ser deferido o uso do 

patronímico do companheiro, por 
feliz construção judicial, muito tem
po antes do advento da legislação 
que agora claramente o permite. 

A autora alegou, na inicial, que 
conviveu com o Maestro por quase 
vinte e cinco anos. Trouxe julgado 
em que se lhe deferiu, por isto, o uso 
do patronímico do companheiro. Sua 
convivência com o grande composi
tor brasileiro é notória. Nem o réu, 
em contrapartida, alegou fosse o que 
fosse para desmentir a assertiva, já 
que a inexistência do relacionamento 
entre a autora e o Maestro por lapso 
inferior a cinco anos seria fato impe
ditivo do direito pleiteado (Cód. de 
Proc. Civil, art. 333, lI). Diz o diplo
ma processual civil: 

«Art. 334. Não dependem de pro
va aos fatos: 

I - notórios. 

II - afirmados por uma parte e 
confessados pela parte contrária; 

III - admitidos, no processo, co
mo incontroversos; 

IV - em cujo favor milita a pre
sunção legal de existência ou de 
veracidade. » 

A autora tem por si, praticamen
te, todos os itens desse artigo. 

A dificuldade, que pareceria existir, 
para o recebimento da pensão, no 
fato de ser a autora funcionária pú
blica, donde a ilustrada sentença ti
rou a ilação de que, só por isso, não 
pode alegar dependência econômica, 
se esboroa ante a realidade social e 
o ensinamento dos próprios textos in
formativos da Previdência. 

Com efeito, a companheira, além 
de dependente por presunção legal, 
não precisa de que tal dependência 
seja exclusiva; tanto que é lícita a 
designação da companheira, mesmo 
quando não exclusiva a dependênCia, 
desde que a vida em comum ultra
passe cincos anos (CLPS, art. 14). 
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Por derradeiro, a falta de designa
ção expressa,segundo a jurisprudên
cia dos Tribunais, tampouco é indis
pensável, figurando na legislação 
previdenciária diversas hipóteses 
através das quais se pode inferir a 
vontade do falecido em relação à 
companheira (CLPS, art. 14 e seus 
parágrafos). Tais hipóteses, é evi
dente, são meramente exemplificati
vas, tanto que o § I? arremata: «ou 
qualquer outra capaz de constituir 
elemento de convicção.» 

Viveu a autora com o admirável 
Maestro toda uma existência, dando
lhe a inspiração, o carinho e o alento 
para a obra imorredoura que produ
ziu. Não é demais que se lhe reco
nheçam direitos oriundos de uma si
tuação de fato aceita pela Sociedade, 
sem contestar a excelência da 
família estruturada pelo casamento. 
Mas é preciso não esquecer que o 
próprio casamento, como já disse al
guém, é uma «delícia, um dilema ou 
um desastre.» A união, seja ou não 
vinda do casamento, para ser dura
doura, há de repousar sobre o amor, 
o companheirismo e a terna amiza
de. 

Abelardo e Heloísa também de
monstraram que o próprio sexo, em
bora solidifique esses laços, não é 
necessariamente o fato único a ser 
levado em conta na união daqueles 
que verdadeiramente se amam. 

Por todas essas considerações, dou 
provimento parcial ao recurso para 
reformar a r. sentença recorrida. 

É parcial o provimento, porque, 
embora reconheça o direito da com
panheira à pensão deixada pelo 
Maestro falecido, em igualdade com 
a esposa, que já desfrutou, enquanto 
viveu, muito provavelmente graças 
ao generoso espírito da própria com
panheira, que não a quis disputar, 
não se pode condenar o réu por essa 
inércia. 

Em verdade, a ação somente foi 
proposta em 1978. A autora não re-

quereu administrativamente o seu 
direito. É certo que não precisaria 
aguardar qualquer decisão adminis
trativa para ingressar em Juízo. Não 
menos certo, porém, é que a Admi
nistração não poderia adivinhar a 
existência e os propósitos de uma 
companheira, quando, segundo se 

. diz, vinha pagando a pensão, ora 
pretendida, à esposa, até o faleci
mento desta. 

Assim , embora a autora tivesse 
direito próprio, não procurou exercê
lo, senão agora. E desse modo, é jus
to que somente a partir da citação 
do réu, que equivale, para os efeitos 
de fixação do termo inicial do be
nefício, ao requerimento que faltou, 
responda ele pelas conseqüências da 
resistência ao pagamento pretendi
do. Inexistem, assim, atrasados, isto 
é, prestações devidas antes da cita
ção. 

Do mesmo modo quanto aos juros 
moratórios, que a própria citação 
demarca, compreendidos no princi
pal (CPC, art.293). 

Em conclusão, condeno o réu ao 
pagamento da pensão pleiteada, a 
partir da citação, mais os juros mo
ratórios e honorários advocatícios, 
arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenacão, com
preendida esta como o valor repre
sentado pelas prestações vencidas, 
mais um ano das vincendas, valores 
esses que serão corrigidos até a da
ta efetiva da liquidação. Sem custas, 
na forma da lei, ressalvadas as des
pesas de reembolso apuráveis em 
execução. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.025-RJ - ReI.: Min. Wash
ington Bolívar de Brito. Apte.: Ar
minda D' Almeida Villa-Lobos. Ap
do.: lAPAS. 
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Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento parcial ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. (Em 24-2-
81- I? Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

APELAÇAO CíVEL N? 70.069 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Apelados: SPORLOISIRS SI A e Bernardo Bucareshy SI A Modas e Con
fecções 

EMENTA 

Administrativo e Processual - Nulidade do re
gistro de marca - INPI e o litisconsórcio passivo. 

Embora o registro de marca se consubstancie 
num ato administrativo praticado pelo INPI , o di
reito real ali contido pertence ao titular da marca, e 
não à Administração; descabe ao INPI defender o 
registro, nos seus efeitos patrimoniais, mas, apenas, 
na sua forma, na observância das formalidades le
gais, aspecto estranho à lide. 

Exclusão do INPI da lide como litisconsorte pas
sivo. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Sporloisirs S.A. ajuíza a pre
sente ação contra o Instituto Nacio-

nal da Propriedade Industrial e Ber
nardo Bucaresky S.A. Modas e Con
fecções, pleiteando a decretação da 
nulidade do registro da marca Cro
codilus e que a segunda ré se abste
nha de usar a marca em relação a 
roupas, artigos semelhantes, afins 
ou relativos, sob pena de multa diá
ria de Cr$ 100.000,00, corrígivel mo
netariamente. 

Consoante a inicial, a autora é pro
prietária da marca constituída pela 
palavra Lacoste escri~a na forma da 
figura de um crocodilo, distintiva de 
artigos de vestuárió', na Classe 25, 
cuja exclusividade de uso lhe é asse
gurada pelo registro n? 317.669, de 9-
9-65, com pedido de prorrogação de
ferido até o ano de 1985, faltando, 
apenas, a expedição do certificado 
correspondente; outrossim, é pro
prietária da marca representada pe-
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la figura de um crocodilo, igualmen
te distintiva de artigos de vestuário 
na Classe 25,objeto do pedido de re
gistro n? 18.957 de 21-9-73, já deferi
do, aguardando a expedição do certi
ficado de registro, uma vez que foi 
efetuado o pagamento da contribui
ção correspondente; a anotação de 
transferência destas marcas da em
presa Le Chemise Lacoste S.A. para 
a autora foi requerida em 15-2-79, 
com as petições de protocolo sob n?s 
8.989 e 8.991, sendo que, no tangente 
ao registro n? 317.669, tal anotação já 
se processou (Rev. da Propr. Ind. 
466, p .. 80 de 25-9-79), através de pu
blie"ação constante da mesma Revis
ta (n? 427, de 26-10-78). A antiga titu
lar das marcas tomou ciência do de
ferimento do pedido de registro n? 
33.301, de 22-11-77, referente à marca 
Crocodilus, da segunda suplicada, 
destinada a assinalar roupas, na 
Classe 25, cuja viabilidade fora obje
to de publicação naquela Revista, de 
n? 392, de 25-4-78, havendo oferecido 
recurso administrativo, ao funda
mento de tratar-se de imitação ideo
lógica de suas marcas, caracteriza
das pelo emblema de um crocodilo, 
apelo todavia indeferido; é certo, no 
entanto, que aquele registro, em fa
vor da segunda ré, não pode subsis
tir, porque nulo, concedido com ln
fringência dos arts. 65, n? 17, e 98 do 
CPI, visto como a marca anuI anda 
Crocodilus, por significar Crocodilo, 
é uma imitação ideológica das mar
cas da autora, todas elas caracteri
zadas pela figura de um crocodilo. 

O INPI respondeu, argüindo sua 
ilegitimidade passiva, não sendo ti
tular do direito que a autora preten
de extinguir: no mérito, reconheceu 
que a concessão do registro impug
nado decorreu de imprópria aprecia
ção técnica, parecendo-lhe, no reexa
me agora feito da espécie, difícil 
divorciar-se o desenho, a imagem ou 
o emblema, da palavra que os desig
na, o que pode induzir o consumidor 
à confusão entre as marcas e, assim, 

entre as procedências dos produtos 
que as mesmas querem distinguir. 

A segunda supl1cada opôs, em re
sumo, que a marca representada pe
la expressão Crocodilus nãõ pode ja
mais ser confundida com a formada 
pela marca Lacoste, escrita na for
ma de um réptil, estilizada na figura 
de um jacarezinho; lembra que, ao 
tempo do seu processo, houve oposi
ção de uma firma americana que se 
valeu da marca Alligator, na Classe 
25, incidente indeferido pelo INPI. 

A r. sentença de fls. 91/8, proferi
da pela culta Juíza Dra. Tãnia Hei
ne, julgou procedente o pedido, de
cretando a nulidade da marca Croco
dilus, cominando à ré Bernardo Bu
carescky S.A.. a pena de Cr$ 
100.000,00 diários para o caso de des
cumprimento da sentença, após o 
seu trânsito em julgado, e ambos os 
suplicados, na honorária de Cr$ 
10.000,00 pro rata, custas ex lege. 

Apela o INPI, reportando-se à pre
liminar levantada na contestação e 
pedindo sua exclusão da lide; ins
truído o recurso neste Tribunal, ofi
ciou a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República em parecer do 
Subprocurador-Geral Paulo Sollberg, 
manifestando-se pelO provimento do 
recurso do INPI para sua exclusão 
da lide. 

E o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Consoante se colhe 
do relato feito, a controvérsia, nesta 
altura, restou confinada ao exame 
da argüição de ilegitimidade passiva 
ad causam, oposta pelo INPI, pre
tendendo sua exclusão da lide e, con
seqüentemente, da condenação pro 
rata na verba honorária. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República ao manifestar-se sobre 
a controvérsia posta, fê-lo em douto 
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parecer de que extraio os seguintes 
passos (fls. 117/8): 

11 - «Todavia, enquanto alguns, 
como Seabra Fagundes, sustenta
vam que, uma vez intervindo, a 
União podia pôr-se ao lado do au
tor ou do réu, conforme se lhe afi
gurasse que devesse ser invalidado 
ou mantido o ato impugnado (Con
trole dos Atos Administrativos, 3~ 
ed., 1957, pág. 379); outros, como 
Pontes de Miranda (id. ib.) e Gama 
Cerqueira (Tratado da Proprieda
de Industrial, vol. n, Tomo I, Par
te lI, n? 201, págs 306/311; e Vol. lI, 
Tomo IlI, Parte lII, pág. 234, nota 
5) entendiam que à União, por seus 
representantes, só era dado assis
tir ao autor. 

12 - Por sua vez, Machado Gui
marães, em excelente estudo, pro
curou demonstrar que, nos casos 
em que a lei reservara aos particu
lares a iniciativa da ação, não era 
possível reconhecer ao Estado um 
interesse direto e principal, sus
ceptível de atribuir aos Procurado
res da República a qualidade de 
parte na causa. E explicou: 

«O contraditório, nas ações de 
nulidade processadas entre parti
culares, instaura-se entre o autor 
e o réu. O órgão do Ministério 
Público, cuja presença é necessá
ria, opina no interesse da lei, es
clarece o objeto do litígio, forne
ce elementos para a decisão da 
causa, podendo até produzir 
provas e recorrer. Não assume, 
porém, a posição de parte: assis
te ao processo, mas não assiste a 
uma das partes (ob. cito págs. 
395/396). 

13 - Embora a posição da União 
nas ações anulatórias de marca ou 
patente tenha-se tornado no direito 
pátrio, uma vexata questio em 
torno da qual acesamente se di
gladiaram os especialistas da ma
téria, num ponto, entretanto, todos 
se colocaram de acordo: em tais 

ações «nunca se conferiu à União 
ser ré» (cf. Pontes de Miranda, ob. 
cit., pág. 258). 

14 - Se a União jamais foi colo
cada em posição de ré, também 
não o pode ser, pelos mesmos mo
tivos básicos, o INPI que substituiu 
a União na execução de um serviço 
público. 

15 - Foi precisamente o que en
tendeu o ilustre juiz Clélio Erthal, 
ao asseverar, em despacho sanea
dor proferido em caso idêntico ao 
presente, verbis: 

«O interesse do INPI cinge-se 
ao acompanhamento do feito pa
ra que seja reconhecida a legiti
midade extrínseca do ato que ex
pediu, sem participar do interes
se econômico em lide. Tanto que, 
seja qual for o sentido da decisão, 
ele não está sujeito aos efeitos 
patrimoniais dela emergentes» 
(fls. 102/103), 
16 - As ações de nulidade de 

marca e patente, consoante ente di
mento pacífico, só podem ser in
tentadas contra o titular do regis
tro, isto é, da pessoa física ou 
jurídica a quem foi concedida a 
marca ou patente (Pontes de Mi
randa, Tratado de Direito Privado, 
3~ ed., vol. 17, págs. 9 e 120; Celso 
Agrícola Barbi, Comentários ao 
Código de Processo Civil, 1956, vol. 
lI, Tomo lI, Parte lU; Gama Cer
queira, Tratado da Propriedade In
dustrial, Vol. lI, Tomo lI, Parte 
lII, pág. 234).» 

Acrescente-se a essa douta argu
mentação que, embora o registro de 
marca se consubstancia num ato ad
ministrativo praticado pelo INPI, na 
verdade, se cuida de mera integra
ção da faculdade de registro preexis
tente, e o direito real nele contido 
pertence ao titular do registro, e não 
ao órgão competente para a formali
dade; em outras palavras, antes há o 
direito formativo gerador, - direito 
ao registro - e, depois, o direito for-
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mado - o direito real de registro 
(Pontes de Miranda. Tratado de Di
reito Privado voI. 17/9), 

E ainda Pontes de Miranda quem 
ensina: 

«Quanto à legitimação passiva, 
réu é a pessoa em cujo nome se 
acha, no momento, registrada a 
marca de indústria e comércio (ob. 
cit. pág. 120).» 

No mesmo sentido, preleciona Ga
ma Cerqueira: 

«A ação de nulidade de registro, 
não seria necessário dizê-lo, só po
de ser intentada contra o seu titu
lar, assim considerada a pessoa 
em cujo nome se achar inscrita a 
marca na ocasião em que se ini
ciar a ação.» 

A luz dessas coordenadas e enfati
zando que o direito contido no ato 
administrativo praticado pelo INPI 
pertine ao titular da marca e não à 
Administração, é de concluir-se que 
descabe àquela autarquia defender 
os registros no seu conteúdo patri
monial, mas apenas na sua forma, 
na observãncia das formalidades es
senciais (Pontes de Miranda - Com. 
ao CPC de 1939, III/206). 

Na espécie, como se induz do ex
posto e discutido, não houve preteri
ção de formalidade essencial na ins
trução do processo de registro, não 
se irroga ao INPI erro de procedi
mento, mas sim, erro de avaliação, 
de valoração da prova, não sendo, 
assim, caso de chamá-lo aos autos 
como co-réu ou litisconsorte passivo. 

A esse propósito, é de lembrar-se o 
r. precedente deste Tribunal, cons
tante da AC n~ 36.089, da· Egrégia 
Terceira Turma deste Tribunal, Re
lator o Ministro José Néri da Silvei
ra, aresto de cUja ementa destaco: 

« ... O INPI, todavia, nesses pro
cessos, não defende o ato adminis
trativo, senão na sua forma, isto é, 
quanto à regularidade do processo 
de concessão da patente, não cabe 
ver qualquer interesse da autar
quia no sentido de defender a pa
tente, no seu conteúdo». Diário da 
Justiça 24-5-79). 
No mesmo sentido, afigura-se-me 

ter inclinado o r_ despacho do Minis
tro Pedro Acioli proferido na AC n? 
66.519 Diário da Justiça 18-2-82 pág. 
1.031). 

Pelo exposto, dou provimento ao 
apelo do INPI, para excluí-lo da lide, 
e, conseqüentemente, na condenação 
em verba honorária, pro rata. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG 70.069- RJ - ReL: Min. Se
bastião Alves dos Reis. Apte.: Insti
tuto Nacional da Propriedade Indus
trial. Apdos.: SporloiSirs S.A. e Ber
nardo Bucaresky S.A. Modas e Con
fecções. 

Decisão. A Quinta Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, deu provimento ao recur
so. (Em 5-5-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Justino Ribeiro votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO ClVEL N? 70.951 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: União Federal 
Apelado: Luiz Carlos Favorito 

EMENTA 

Administrativo - Militar - Tuberculose pulmo
nar - Reforma na graduação imedIata. 
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Comprovada a incapacidade definitiva sem po
der prover os meios de subsistência por força de 
doença identificada como turberculose e que se reve
lou, no curso de vários anos, como ativa, a ponto de 
contagiar pessoas da família do ora apelado, faz ele 
jus' à reforma na graduação imediata, nos termos do 
aft. 30, c/c o art. 33; da Lei n? 2.370, de 1954. 

Quanto a honorários de advogado, estes devem 
ser fixados com base no valor da condenação e não 
no valor dado à causa. 

Desprovimento da apelação da União Federal. 
Provimento parcial do recurso adesivo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da 
União Federal e dar parcial provi
mento ao recurso adesivo, para fixar 
os honorários advocatícios de acordo 
com o valor da condenação e não no 
valor dado à causa, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18 de dezembro de 1981 
(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Luiz 
Carlos Favorito, qualificado na ini
cial, propôs, perant~ o MM. Dr. Juiz 
Federal da 3~ Vara, Seção Judiciária 
do Estado do Paraná, ação declara
tória de nulidade de ato Jurídico con
tra a União Federal, a fim de obter 
a sua reforma no posto de 3~ Sargen
to. 

Alegou, pois, o autor, em resumo: 

«que, quando prestava serviço 
militar no 20 RI, sentiu-se enfermo 
e foi examinado por Junta Médica 
que diagnosticou a doença 007 (as
pecto radiológico sugerindo tuber
culose pulmonar), e foi de parecer 
que estava definitivamente incapaz 
para o serviço do Exército, poden
do prover os meios de subsistência 
(fls. 10); que foi excluído face a es
se parecer, sem qualquer abono 
por causa da afirmativa de poder 
prover a subsistência; que em vis
ta de outros casos da mesma natu
reza, requereu reforma em posto 
superior ao que ocupava, com os 
respectivos proventos, mas o pedi
do foi indeferido por despacho fun
damentado em não ser o requeren
te adjudicatário de DSO, não cons
tar acidente em serviço, não ter 
mais de dez anos de serviço e por 
que a doença de que é portador 
não o torna inválido; ainda segun
do esse despacho, esgotou todos os 
recursos na esfera administrativa; 
que a Junta Médica concluiu pela 
tuberculose direita, o que tornaria 
aplicável a Lei 2.370/54, artigo 27, 
e, que considera inválido o militar 
cuja moléstia seja curável, e o ar
tigo 30, d, da mesma Lei menciona 
a tuberculose ativa como elemento 
de incapacidade, também o Esta
tuto dos Militares, Lei n~ 5.774/71, 
artigo 112, IV, considera fator de 
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reforma ex officio, na forma do ar
tigo llO, a tuberculose, pelo que 
impunha-se a reforma ex officio do 
autor, com os proventos, conforme 
já tem sido decidido (AC 26.543, 
14.298, 15.030, 22.169 e 20.192); que 
mesmo se a doença preexistisse, 
não poderia o militar ser excluído, 
como foi, sem os meios necessários 
à sua manutenção, ainda mais, 
levando-se em conta que a tubercu
lose é doença estigmatizante que 
cria obstáculos intransponíveis na 
vida de quem por ela é acometido, 
além de ser transmissível, como já 
provou a morte de um filho do au
tor, que sem renda de qualquer na
tureza, não pode prestar-lhe o tra
tamento médico necessário (fls. 
12).» 

Citada, a União. Federal ofereceu 
constestação, argüindo a prelimi
nar de prescrição. No mérito, sus
tentou a improcedência da ação. 

o autor apresentou réplica. 

o MM. Magistrado mandou requi
sitar o processo administrativo, do 
qual foram trasladadas peças. 

o Ministério do Exército apresen
tou cópia do laudo médico. 

o MM. Dr. Juiz proferiu despacho 
saneador. 

Realizou-se a audiência de instru
ção e julgamento, a que comparece
ram as partes e o Dr. Procurador da 
República. 

Foram inquiridas as testemunhas, 
arroladas pelo autor . 

o MM. Magistrado indeferiu o re
querimento do autor, para apresen
tar atestado médico, comprovando 
que o mesmo ainda estava enfermo. 

o autor, então, interpôs agravo de 
instrumento que ficou retido nos au
tos. 

As partes ofereceram memoriais. 

o MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, com fundamento no 
art. 269, IV, do CPC, declarou extin
to o processo pela ocorrência de 
prescrição e condenou o autor no pa
gamento das custas judiciais e hono
rários de advogado. 

o autor, todavia, não se confor
mando com a r. sentença, dela ape
lou para este egrégio Tribunal, jun
tando, desde logo, suas razões. 

A União Federal ofereceu contra
razões. 

Nesta instãncia, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando no feito, opinou pelo 
não conhecimento da apelação ou, no 
mérito, pela confirmação da senten
ça. 

Foram juntados aos autos, por li
nha, alguns documentos oferecidos 
pelo autor. 

Decidiu a 1~ Turma deste egrégio 
Tribunal, por unanimidade, em dar 
provimento ao apelo, para que o 
MM. Dr. Juiz decidisse o mérito da 
causa, conforme acórdão, assim 
ementado: 

«EMENTA: Prescrição. Dec. 
20.910/32. 

Não consumação da prescnçao, 
porque o termo inicial do prazo de
veria corresponder à data de publi
cação do despacho em que a pre
tensão do autor ao amparo do Es
tado foi definitivamente repelida 
na via administrativa. Reforma da 
sentença de 1? grau.» 
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o eminente Vice-Presidente desta 
colenda Corte negou seguimento ao 
Recurso Extraordinário interposto 
pela União Federal. 

Os autos foram remetidos ao MM. 
Dr. Juiz Federal da 3~ Vara, Seção 
Judiciária do Estado do Paraná. 

O MM. Magistrado mandou cum
prir o acórdão. 

O autor ratificou suas alegações 
de mérito, a fls. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, prOferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«embora os laudos médicos da 
Junta Médica Militar tenham con
signado que, em se tratando de tu
berculose, tinha o autor possibili
dade de prover os meios de subsis
tência, mas, segundo o depoimento 
de fls. 101/2, por causa do estado 
de saúde, o autor não se mantinha 
em emprego; 

atestado anexado por linha (em 
apenso), datado de 10-2-78, o exa
me radiológico do autor acusava 
elementos de processo específico 
de tuberculose «com atividade não 
determinadas»; 

esses laudos deixam a dúvida 
quanto à atividade da doença que é 
constatada num período de quase 
20 anos; 

além disso, a esposa do autor es
teve sob tratamento de tuberculo
se, tendo obtido alta, a pedido, em 
5-2-67 (em apenso), e, o filho Car
los Alberto esteve internado, víti
ma de tuberculose no Sanatório 
São Sebastião, hospital esse, espe
cializado no tratamento de tuber
culose, o internamento foi de 10-3-
67 a 22-2-68 e a alta foi concedida 
para tratamento ambulatorial; o 
outro filho, Luiz Alberto (fls. 12), 
faleceu do mesmo mal; 

Assim, com três membros da 
família contaminados após o exa
me a que se submeteu em 1959, é 

de admitir que a tuberculose do 
autor é ativa. 

Pelo exposto, 
Julgo procedente à ação para re

conher o direito do autor de ser re
formado na graduação de cabo 
com proventos de 3? Sargento, de 
acordo com o disposto no art. 30, d, 
da Lei 2.370/54, c/c art. 33 do mes
mo diploma legal, e receber os 
atrasados acrescidos de correção 
monetária e juros moratórios a 
partir da citação. Condeno a União 
Federal no pagamento de honorá
rios que arbitro em 20% do valor 
dado à causa.» 
A União Federal, todavia, irresig

nada com ar. sentença, dela apelou 
para este egrégio Tribunal, juntan
do, desde logo, suas razões. 

O autor, à sua vez, interpôs recur
so adesivo, pedindo mOdificação, em 
parte, da r. sentença apelada, a fim 
de reformar o autor no posto de 3? 
Sargento, com proventos de 2? Sar
gento. 

O autor ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando no feito, opina pelo pro
vimento da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Estou 
em que não merece censura a r. sen
tença apelada, na parte em que jul
gou procedente a ação, para reco
nhecer o direito do autor de ser re
formado na graduação de cabo, com 
proventos de 3? Sargento, de acordo 
com o disposto no artigo 30, alínea d, 
da Lei n? 2.370, de 1954, combinado 
com o artigo 33 do mesmo diploma 
legal, etc. 

Com efeito, resultou provado que o 
autor, quando prestava serviço mili
tar, foi atacado de moléstia conta
giosa e que se tornou incurável (tu-
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berculose ativa), tornando-se inca
paz, definitivamente, para o serviço 
do Exército, motivo por que foi li
cenciado de suas fileiras, recebendo, 
tão-somente, o Certificado de Isen
ção n? 164.418. 

No Ofício n? 195/3, do General Di
retor de Contencioso de Pessoal ao 
Exmo. Sr. Dr. Procurador da Repú
blica no Estado do Paraná (fls. 17 a 
21), ficou esclarecido, além do mais, 
que o autor «foi incorporado às filei
ras do Exército em 20 de janeiro de 
57; baixou ao Hospital-Geral de Cu
ritiba em 17 de fevereiro de 59; foi 
inspecionado pela Junta Militar de 
Saúde/H Geral de Curtiba que, em 
Sessão n? 11, de 28 de março de 1959, 
prolatou: 

«Diagnóstico: Tuberculose pul
monar. Parecer: Convém ficar em 
observação no Sanatório Militar de 
Itatiaia, durante seis meses, de 
acordo com o § 2° do Art. 30 da Lei 
n? 2.370/54. 
Inspecionado pela JMS Extraordi

nária do H Ge C, esta, após observa
ção do paciente e apoiada nos exa
mes subsidiários realizados, emitiu o 
seguinte laudo: 

«Diagnóstico: Aspecto radiológi
co sugerindo tuberculose pulmonar 
sem característica típica de ativi
dade. Parecer: Incapaz definitiva
mente para o serviço do Exército, 
podendo prover os meios de subsis
tência. 
Não se adequando este resultado 

com as hipóteses previstas na lei, foi 
excluído das fileiras do Exército em 
26 de Nov. 59. recebendo o Certifica
do de Isenção n? 164.418: 

Após o licenciamento, foi inspecio
nado em grau de recurso pela 
JMSR/5 que, em Sessão n? 55, de 7 
Mar 60, prolatou: 

«Diagnóstico: Tuberculose pul
monar em cura clínica. 

Parecer: Incapaz definitivamen
te para o serviço do Exército. Pode 

prover os meios de subsistência. 
Pode exercer atividades civis». 
Em 12 Dez 61, inspecionado pela 

Junta Superior de Saúde, em grau de 
recurso, foi declarado o seguinte re
sultado: 

«Diagnóstico: Fibrose pulmonar 
residual. 

Parecer: Incapaz definitivamen
te para o serviço do Exército. Pode 
prover os meios de sUbsistência». 
Em face destes resultados, teve 

sua pretensão indeferida, por falta 
de amparo legal; 

Em 6 jul 62, requereu amparo do 
Estado, tendo sido autorizada uma 
nova inspeção de saúde, em grau de 
recurso, ante a Junta Superior. 

Solicitado seu comparecimento pa
ra a realização da inspeção, ficou o 
processo na Diretoria de Saúde, até 
18 de set. 63, quando foi restituído 
por não haver o interessado atendido 
ao chamado da Junta; 

Em 1971, voltou a requerer ampa
ro do Estado; desta feita foi dado o 
seguinte despacho: 

«Indeferido, de acordo com a 
Portaria n? 2/ ASS, de jUl, 71, do 
DGP, por falta de amparo' legal. 
O requerente não é adjúdicatário 
de DSO e nem consta de suas alte
rações ter-se acidentado em servi
ço. Conta menos de 10 (dez) anos 
de serviço e a moléstia de que é 
portador não o tornou inválido, não 
está especificada em lei e nem de
correu do serviço. O requerente já 
esgotou todos os seus recursos na 
esfera Administrativa». 
Todavia, como decidiu a r. senten

ça de I? grau, o autor, ora apelado, 
faz jus ao que peleiteia. 

Ademais, o r. decisório a quo se 
afina com a jurisprudência deste 
egrégio Tribunal, consubstanciado 
nos seguintes acórdãos: 

«EMENTA: Administrativo. Mili
tar. Tuberculose Pulmonar. Refor
ma na graduação imediata. 
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A colenda 3~ Turma deste egré
gio Tribunal, provendo, parcial
mente, apelação da União Federal, 
determinou a reforma do então 
apelado e ora apelante com os 
proventos de 3? Sargento, que é. a 
graduação imediata à de cabo que 
ele possuía quando em atividade 
(Acórdão da 3~ Turma, de 
9/12/1968, de que foi relator o Sr. 
Ministro Evandro Gueiros, publica
do in DJ de 29/8/1969). 

E o aludido acórdão, que reco
nheceu os direitos do ora ápelante, 
transitou em julgado e foi cumpri
do pela Administração. 

Por isso, nega-se provimento à 
apelação». (AC n? 43.337 - RJ; Re
lator o Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão, julgado em 15/8/1979). 

«EMENTA: Administrativo. Mili
tar. Reform'a. Configurada a hipó
tese de incapacidade definitiva, 
sem poder prover os meios de sub
sistência por força de doença i
dentificada como tuberculose ati
va, merece o militar ser reforma
do nos termos do art. 30, d c/c o 
art. 33, da Lei n? 2.370, de 1954. 
Embargos rejeitados». (Embargos 
na Apelação Cível n? 34.535-RJ, Re
lator o Exmo. Sr. Ministro William 
Patterson, julgado em 27-8-1980). 

«EMENTA: Militar. Reforma. 
Embargos. A Lei 2.370/54 dispõe 
que o militar julgado definitiva
mente incapaz para o serviço ativo 
será reformado no posto ou gra
duação imediata ao que possuir na 
ativa. Embargos que se rejeitam». 
(Embargos na Apelação Cível n? 
20.192-PE, Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Godoy Ilha, julgado em I? de 
abril de 1968). 

No que tange ao recurso adesivo 
do autor, estou em que merece par
cial provimento. E que os honorários 
de advogado devem ser fixados com 
base no valor da condenação e não 
no valor dado à causa. 

Neste sentido, aliás, é a jurispru
dência desta egrégia Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação da União Federal e dou 
parcial provimento ao recurso adesi
vo. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Voto na conformidade do entendi
mento do Sr. Ministro-Relator, desde 
que não se trata de ex-combatente. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.951 - PR (Reg. n? 
3.275.779) - Relator: o Exmo. Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Apelante: 
União FederaL Apelado: Luiz Carlos 
Favorito. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so adesivo, para fixar os honorários 
advocatícios de acordo com o valor 
da condenação e não no valor dado à 
causa e negou provimento à apela
ção da União Federal. (Em 18-12-
1981 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Peçanha Martins votaram com o 
Relator. Não compareceu, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro otto 
Rocha. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

APELAÇAO CIVEL N? 71.054 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: José Estanislau Brandão Machado 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Causas de valor igualou inferior a 50 ORTN. 
Recursos cabíveis. Lei n? 6.825/80. 

Das sentenças proferidas pelos Juízos federais 
em causa de valor igualou inferior a 50 (cinqüenta) 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, em 
que interessadas, na condição de autoras, rés, assis
tentes ou poentes a União, autarquias e empresas 
públicas feoerais, s6 se admitirão embargos infrin
gentes do julgado e embargos de declaração. (Art. 
4? da Lei 6.825/80). 

Como explicitado no acórdão proferido na AC n? 
72.042-SP, D.J. 12-11-81, Terceira Turma, o emprego 
do vocábulo juízos, ao invés de juízes, está a indicar 
que o preceito é extensivo a todos os magistrados 
que exerçam jurisdição federal. 

Não conhecimento da apelação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, não conhecer da apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de dezembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Wilson Gonçalves, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Cogita-se de apelação manifestada 
por José Estanislau Brandão Macha
do, inconformado com a r. decisão 
que julgou improcedentes os embar
gos opostos à execução fiscal que lhe 
promoveu a União Federal, oriunda 
de dívida relativa ao Imposto de 
Renda, exercício de 1975. 

A sentença recorrida foi prolatada 
em 4 de dezembro de 1980, quando já 

em vigência a Lei n? 6.825/80 que, 
em seu art. 4? determina quais os re
cursos cabíve'is das sentenças profe
ridas pelos juízos federais, em cau
sas de valor igualou inferior a 50 
(cinqüenta) ORTNs. 

As razões do apelante têm o se
guinte teor: lê. 

Contra-arrazoado o apelo, subiram 
os autos, tendo a douta Subprocura
doria-Geral da República opinado 
pela confirmação da decisão recorri
da. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art, 33, IX, do Regimento Interno. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Como se vê dos autos, o valor da 
execução é de Cr$ 4.881,00 (quatro 
mil, oitocentos e oitenta e um cruzei
ros) e a sentença julgando improce
dentes os embargos do executado es
tá datada de 4 de dezembro de 1980, 
quandO em plena vigência a Lei n? 
6.825, de 22 de setembro de 1980, cujo 
art. 4~ estabelece: 

«Art. 4~ Das sentenças proferi
das pelOS juízos federais em causa 
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de valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, em que inte
ressadas na condição de autoras, 
rés, assistentes ou poentes a 
União, autarquias e empresas pú
blicas federais, só se admitirão 
embargos infringentes do julgado e 
embargos de declaração. 

§ I? Os embargos infringentes do 
julgado, instruídos, ou não, com 
documentos novos, serão deduzi
dos, perante o mesmo Juízo, em 
petição fundamentada, no prazo de 
10 (dez) dias, contados na forma 
do art. 506 do Código de Processo 
Civil.» 

No caso, a exeqüente é a União 
Federal e a decisão foi proferida pe
lo Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Marília (art. 126 da CF, conf. Emen
da n? 7, de 1977). 

Deste modo, o recurso cabível seria 
o de embargos infringentes para o 
próprio juízo e não o de apelação, co
mo equivocam ente procedeu o exe
cutado. 

Interpretando o citado art. 4?, nes
se particular, a egrégia Terceira 
Turma, sendo Relator o ilustre Mi
nistro Torreão Braz, acentuou: 

«O emprego do vocábulo juízos, 
ao invés de juízes, está a indicar 
que o preceito é extensivo a todos 
os magistrados que exerçam juris
dição federal» (ac. na AC n? 72.042-
SP, julgo de 13-10-81). 
Diante do exposto, não conheço da 

apelação, devendo o processo retor
nar ao juízo de origem. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 71.054 - SP - ReI.: o Sr. 
Min. Wilson Gonçalves. Apte.: José 
Estanislau Brandão Machado. Ap
da.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da apelação. (Em 
2-12-81 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo LUz. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro José Fernan
des Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 71.440 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelantes: Paulo Brochetto e cônjuge 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Execução fiscal - Embargos de terceiro im
procedentes - A presunção de alienação fraudulenta 
prevista no art. 185 do CTN, só pode ser afastada 
com a demonstração de que o alienante possui ou
tros bens capazes de garantirem o resgate do débi
tO». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos negar provimento 

à apelação, unanimemente, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 12 de abril de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Paulo Brochetto e sua 
mulher Dejanira Felipelli Brochetto 
opuseram embargos de terceiro à 
penhora levada a efeito em execução 
fiscal promovida pela Fazenda Na
cional contra Antônio Carlos Felipel
li, ao fundamento de que recaíra so
bre bem que lhes fora vendido pelo 
executado. 

Processados, foram os embargos 
rejeitados, ao fundamento de que, ao 
se efetuar a venda, já a execução 
fiscal havia sido proposta, 
presumindo-se, conseqüentemente, 
procedimento fraudulento. 

Os embargantes apelaram, recha
çando a afirmação de que teriam 
agido para livrar o bem do executa
do da constrição apta a fazê-lo res
ponder pelo débito, recurso que foi 
contra-arrazoado. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Verifica-se 
dos autos que ajUizada execução fis
cal contra Antônio Carlos Felipelli, 

para a qual foi citado em 3 de agosto 
de 1972, em 30 de abril de 1973, ven
deu ele aos embargantes os imóveis 
sobre os quais recaíra a penhora, so
mente sendo transcrita a escritura 
no Registro de Imóveis em 24-10-78. 

Ora, o CTN no art. 185, dispôe 
presumir-se fraudulenta a alienação 
de bens por sujeito passivo em débi
to para com a Fazenda Pública por 
crédito tributário em fase de execu
ção, presunção que somente pode ser 
afastada pela demonstração de que o 
alienante possui outros bens capazes 
de garantir o débito. 

No caso dos autos, a prova por úl
timo referida não foi feita, 
limitando-se os embargantes à afir
mação da existência de outros bens, 
o que evidentemente é insuficiente. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 71.440 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Aptes.: Paulo 
Brochetto e Cônjuge. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: A Turma negou provi
mento à apelação unanimemente. 
(Em 12-4-82 - 4': Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÁO CIVEL N? 71.780 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: Cerâmica Porto Ferreira SI A 
ApeladO: União Federal 

EMENTA 

Anulatória de débito - PIS - Legitimidade pas
siva. 

A qualidade atribuída à Caixa Econômica Fede
ral, de gestora e administradora do Fundo de Parti
Cipação do Programa de Integração Soclal- PIS-, 
não retira legitimidade à Fazenda Nacional para 
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responder às ações que versem sobre obrigações de
le decorrentes. A capacidade passiva emerge do pró
prio interesse da União Federal em tornar efetivos 
os objetivos do Programa instituído e preservar a 
regularidade das contribuições destinadas ao Fundo. 
Apelação provida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença, em ordem a que 
se prossiga nos termos da ação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Miguel Jerõnymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: Cerãmica Porto Ferreira 
S.A., qualificada nos autos, apela da 
sentença de fls. 135/136, do MM. Juiz 
Federal da 9~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado de São Paulo que 
julgou a Fazenda Nacional parte 
ilegítima para responder aos termos 
da ação ordinária de repetição de 
contribUições recolhidas ao PIS e 
calculadas sobre o IPI e ICM. 

Sustenta, em suma, que sendo o 
PIS contribuição de natureza tribu
tária, compete à Fazenda Nacional 
responder aos termos da ação. 

Contra-razões, a fls. 153v. 
A fls. 161, a Subprocuradoria-Geral 

da República opina pela confirma
ção do decisório. 

Pauta sem revisão (art. 33, item 
IX, do R.I.). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: A Lei Complementar 
n? 7, de 7 de setembro de 1970, insti
tuiu o Programa' de Integração So
cial - PIS, destinado a promover a 
integração do empregado na vida e 
no desenvolvimento da empresa. Es
se Programa, executado mediante 
um Fundo de Participação consti
tuído de depósitos efetivados pelas 
empresas, é administrado e gerido 
pela Caixa Econômica Federal que, 
pelo encargo, percebe uma taxa de 
administração de até 15%, ao ano, 
calculada sobre o produto líquido do 
Fundo «com aprovação do Ministro 
da Fazenda, a qual poderá ser debi
tada em parcelas mensais» (Resolu
ção n? 174, de 1971, do Banco Central 
do Brasil). 

Ora, essa qualidade de gestor e ad
ministrador do Fundo, atribuída à 
Caixa Econômica Federal, não reti
ra legitimidade à Fazenda Nacional 
para responder às ações que versem 
sobre obrigações dele decorrentes. A 
capacidade passiva emerge do pró
prio interesse da União Federal em 
tornar efetivos os objetivos do Pro
grama instituído, e preservar a re
gularidade das contribuições desti
nadas ao Fundo, cuja cobrança in
cumbe aos seus órgãos competentes. 
Na conjuntura, o que há é litiscon
sórcio necessário da Caixa Econômi
ca Federal, em razão de sua respon
sabilidade como administradora e 
gestora do Fundo. 

Em assim sendo, dou provimento 
à apelação para anular a sentença 
de primeiro grau, em ordem a que o 
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feito prossiga seus trâmites de direi
to. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 71. 780 - SP - ReI. Min. Mi
guel Jere'nymo Ferrante. Apte. Cerâ
mica Porto Ferreira S.A. Apda. 
Uniâo FederaL 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença, em ordem a 
que se prossiga nos termos da ação 
(6~ Turma. Em 28-4-82), 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
Dantas. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro José Fernandes 
Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N? 72.430 - RS 

Relator: O SI". Ministro Otto Rocha 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Jecyldes Mendes da Cunha 

EMENTA 

Pensão - Ipase - Revisão. 
Na pensão deixada por integrante do Quadro do 

Magistério Público Federal, há que ser incluída a 
parcela do tempo integral e dedicação exclusiva, 
não prejudicando o direito da pensionista o fato de 
sobre esta verba não terem incidido os devidos des
contos, por se tratar de falha da responsabilidade da 
Universidade. 

Devida a correção monetária, nos termos da jU-
risprudência e da Lei n? 6.899/81. 

Repelida a preliminar de prescrição. 
Precedentes do Tribunal. 
Apelo improvido. 

ACORDA0 Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Otto Rocha, Relator. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1981 (da

ta do julgamento) - Ministro 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Jecyl
des Mendes da Cunha propôs a pre
sente ação ordinária contra o IP ASE 
e o lAPAS para obter a revisão da 
pensão que percebe por morte de seu 
marido, para que nela seja incluída 
a verba de Tempo Integral e Dedica
ção Exclusiva por ele recebida du
rante a atividade, ocupante que era 
do cargo de Professor Titular vincu-
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lado ao Instituto de Física da Uni
versidade Federal do Rio Grande do 
Sul. 

Pede atrasados a partir da data do 
falecimento de seu marido, juros, 
correção monetária, custas e hono
rários de 20% (vinte por cento) so
bre a liquidação. 

Contesta a ré, a pretensão da au
tora, requerendo, preliminarmente, 
a substituição processual do lAPAS 
pelo INPS e argüindo prescrição 
qÜinqüenária do direito e de parce
las. No mérito, sustenta por não 
constituir o Retide uma gratificaçãú 
de função, não podendo sobre ele ser 
calculada a pensão, por não se tra
tar de parcela descontável (fls. 
41/45). 

Sobre a contestação falou a autora 
a fls. 47/48. 

Sentenciando a fls. 52/56, o MM. 
Juiz a quo julgou procedente a ação, 
em parte, condenando o INPS no pa
gamento da parcela reclamada, com 
diferenças das parcelas não prescri
tas, juros, correção, custas e honorá
rios de 10% sobre a liquidação. 

O Instituto inconformado apelou às 
fls. 57, com as razões de fls. 58/61, 
reportando-se às argüições da con
testação, e insurgindo-se contra a 
correção monetária. 

As contra-razões da apelada vie
ram às fls. 63/64, e dos autos pedi 
dia, sem revisão, nos termos do item 
IX, do art. 33 do R.1. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha <Rela
tor): Sr. Presidente: A matéria é por 
demais conhecida da Turma que, 
por várias vezes, já a examinou, de
cidindo de conformidade com a sen
tença ora recorrida. 

Trata-se da inclusão, no cálculo da 
pensão deixada por integrante do 
Quadro do Ministério Público Fede-

ral, da verba do tempo integral e de
dicação exclusiva (Retidel. 

A sentença, acorde com a nossa 
jurisprudência, tem os seguintes fun
damentos: 

«A matéria sub judice é de fácil 
deslinde, apreciada longa e tecni
camente na Apelação Cível núme
ro 44.457, RS, da qual foi relator o 
brilhante Ministro do TFR, Carlos 
Mário Velloso. 

Adotados, na íntegra, os louvá
veis ensinamentos de fls. 63/70, 
reporto-me à ementa do decisório, 
por conter todos os dados necessá
rios à perfeita aplicação da Lei e 
do Direito: 

«Administrativo - Pensão -
IP ASE - Lei n? 3.373/58 - Lei n? 
4.242/63 - Ensino Superior -
Retide e Concretide Lei n? 
5.539/68 - Decretos n?s 64.086, de 
1968 e 65.610, de 1969 - Gratifica
ção de Função - Prestações ven
cidas - Correção monetária. 

«- Ementa. I. - A gratifica
ção de tempo integral e dedica
ção exclusiva (Retide - Concre
tide) não remunera serviço ex
traordinário ou serviço extra, 
mas corresponde a regime de 
trabalho (Lei n? 5.539/68, artigo 
16, «a» e «b» e artigo 17,· pará
grafo unico). Pode ser classifica
da, pois, como gratificação de 
função, por remunerar ou por 
corresponder a um regime de 
trabalho em que a função é exer
cida (Lei n? 1.711/52, artigo 147). 

n - A Lei n? 3.373, de 1958, ar
tigo 4?, fixa em 50% (cinqüenta 
por cento) do salário-base, a pen
são à família do funcionário con
tribuinte. A Lei n? 4.242/63, art. 
67, estabelece que o salário-base, 
para os efeitos do artigo 4? da 
Lei n? 3.373/58, compreende, 
além do vencimento ou remune
ração, as gratificações de adicio
nal por tempo de serviço e pelo 
exercício de função. Inclusão, no 
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salário-base, da gratificação de 
tempo integral e dedicação ex
clusiva (Retide - Concretide) 
percebida pelo pessoal docente 
de nível superior. 

IH - Na pensão deixada por 
docente de nível superior, que, 
em vida estava incluído em regi
me de trabalho exclusivo, há de 
se incluir a gratificação corres
pondente, observado o percentual 
fixado no art. 4~ da Lei n~ 
3.373/58. 

IV - Prestações vencidas. In
cidência de correção monetária, 
por se tratar de pensão com ca
ráter alimentar, dívida de valor, 
caso em que não há necessidade 
de lei expressa a conceder a 
atualização. 

V - Recurso provido (AC 
44.457-RS - Relator Ministro 
Carlos Mário Velloso, 3~ Turma, 
Unãnime DJU 14-11-79 - In 
Ementário de Jurisprudência do 
Tribunal Federal de Recursos, 
volume 6/11)>>. 
Cabe, agora, analisar a questão 

prescricional. 
Apóia-se o demandado na pres

crição do artigo 383 do Decreto 
83.080/79, entendendo inviável revi
são de processo após cinco anos de 
sua decisão final. 

Sucede que ({a prescrição admi
nistrativa não pOde excluir a apre
ciação de lesão de direito indivi
dual pelo Poder Judiciário, mor
mente em se tratando de benefício 
previdenciário, que é impres
critível, assim como a revisão ine
rente a esse direito» (Apelação 
Cível 69.837, Relator: Ministro Car
los Madeira, in DJU de 26-3-81, pá
gina 2465). 

({Prescrevem apenas as presta
ções relativas aos cinco últimos 
anos anteriores à propositura da 
ação» (Ac. 38.304 - RJ - Relator 
Ministro José Néri da Silveira, 3~ 

Turma, Maioria, DJU de 17-10-79 
- in Ementário de Jurisprudência 
do Tribunal Federal de Recursos, 
volume 4/21). 

De outro lado, reproduzindo o 
ilustre Ministro Carlos Mário Vel
loso, no acórdão vitorioso: 

«Acrescenta-se apenas, por 
derradeiro: se o IP ASE não rece
beu contribuição sobre o retide, 
ou se o órgão de origem, a Uni
versidade Federal de Santa Ma
ria, a qual o de cujus era vincu
lado, como funcionário estatutá
rio, na qualidade de professor 
universitário, não fez os descon
tos, evidentemente que isto não 
prejudica o direito da autora. A 
responsabilidade, . no caso, é da 
Universidade. A esta deve o IPA
SE pedir contas, já que nem o fa
lecido marido da autora e nem 
esta deram causa à omissão do 
órgão público.» 
Ao final, incide correção monetá

ria, pois «os benefícios patrimo
niais, cuja concessão se posterga, 
rendem parcelas em atraso, cujo 
ressarcimento deve ser o mais 
completo, mediante atualização pe
la excelência dos índices de corre
ção monetária» (AC 32.282 - RS -
Relator Ministro Evandro Gueiros 
Leite, 4~ Turma, in DJU 14-11-79 e 
AC. 56.066 - RS - DJU 28-11-79).» 

O apelo insiste na preliminar de 
prescrição e, no mérito, discorda da 
inclusão da verba no cálculo da pen
são, bem como insurge-se contra a 
incidência da correção monetária, 
«sem lei que a imponha». 

A preliminar de prescrição foi 
bem repelida pela sentença, escora
da que fora em jurisprudência da 
Casa (AC n? 69.837 e AC n? 38.304). 

No mérito, louva-se em acórdão da 
lavra do eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso, que bem espelha o 
entendimento pacífico da matéria, 
no Tribunal. 
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A respeito da correção monetária, 
esta já vinha sendo deferida pela 
nossa jurisprudência. Agora, com o 
advento da Lei n? 6.899, de 8 de abril 
de 1981, a matéria não comporta 
mais discussões, pois o seu art. I? 
determina: 

«A correção monetária incide so
bre qualquer débito resultante de 
decisão judicial, inclusive sobre 
custas e honorários advocatícios». 
Aliás, quando da manifestação do 

recurso, em data de 7-5-81, protoco
lado em 8-5-81, já vigorava a mencio
nada Lei n? 6.899, de 8 de abril de 
1981. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 72.430 - RS - ReI.: O Sr. Mi
nistro Otto Rocha - Apte.: lAPAS -
Apdo.: Jecyldes Mendes da Cunha. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo. (Em 
23-10-81 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Peçanha Martins votaram com. o 
Relator. Não compareceu, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Peçanha Martins. 

APELAÇÃO CíVEL N? 72.640 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente Ex Offício: Juízo de Direito da 3? Vara de Piracicaba 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelada: Usina Bom Jesus S/A - Açúcar e Alcool 

EMENTA 

Previdenciário. Contribuições da Agroindústria. 
Execução. Sucumbência. 

- Salário-habitação. Dependente do caráter one
roso que se eX1ge para que a prestação in natura 
integre o salário (art. 458 da CLT), como tal não se 
pOderá enquadrar, para efeitos previdenciários, a 
moradia cedida sob regime de comodato pelO empre
gador rural, ainda mais ao se cuidar de período an
terior à vigência da Lei 6.887/80, e de «liberalidade» 
avençada por meio de acordo coletivo do trabalho. 

- Honorários advocatícios. Redução do percen
tual para 10%, consoante as peculiaridades da cau
sa. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por maioria, ne-

gar provimento à apelação, e, por 
unanimidade, no exame da remessa 
ex officio, reformar, em parte, a 
sentença, para reduzir a verba hono
rária, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
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que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: Trata
se de embargos julgados proceden
tes, com honorários de 20%, na exe
cução de contribuições previdenciá
rias complementarmente levanta
das, pois não as recolhera a empresa 
sobre o valor das moradias forneci
das a seus trabalhadores do setor in
dustrial, quer do setor agrícola, no 
período de 3/72 a 3/74. 

Ao ver do Dr. Evaldo Veríssimo, 
Juiz de Direito de Piracicaba - SP, 
em síntese, a norma celetista (art. 
458) que faz integrantes do salário as 
prestações in natura, desde que for
necidas por força do contrato ou do 
costume, não abrange a moradia 
gratuitamente fornecida, assim a 
forneceria a embargante a seus em
pregados, a título de comodato, con
soante mesmo o acordo coletivo que 
a isso obrigou os empregadores da 
agroindústria canavieira fls. 
304/306. 

No seu apelo, o lAPAS se socorre 
do magistério de Cesarino Júnior e 
de Arnaldo Sussekind contrário à 
possibilidade da cessão do uso de ha
bitação por mera liberalidade do 
empregador, já que seu caráter re
muneratório decorre da própria lei. 
Nesse mesmo diapasão se teria pos
to a 4~ Turma, conforme acórdão na 
AC 50.567, relatado pelo Ministro Pá
dua Ribeiro, in DJ de 27/11/80, com 
a segUinte ementa: 

«EMENTA: Contribuições previ
denciárias. Incidência sobre o 
salário-habitação. Lavradores da 
cana-de-açúcar. As contribuições 
previdenciárias incidem sobre a 

remuneração efetivamente perce
bida pelo trabalhador, inclusive so
bre o salário-habitação e não po
dem ser excluídas mediante acor
do coletivo de trabalho» - fls. 310. 

As contra-razões de fls. 320, a par 
da nota de que o acórdão colaciona
do fora tomado por maioria de votos 
(daí a pendência dos respectivos em
bargos), lembram decisão em senti
do contrário, da antiga 3? Turma, na 
AC 43.636, Relator Ministro Armando 
Rollemberg, verbls: 

«EMENTA: Executivo Fiscal pa
ra cobrança. de contribuições pre
videnciárias e seguros de acidentes 
de trabalho. Não se inclui no 
salário de contribuição o valor de 
habitação fornecida por empresa 
agroindustrial a seus empregados, 
a título de liberalidade, na forma 
estabelecida em acordo coletivo de 
trabalho.» - Sessão de 23/5/79. 

Por outro lado, a apelada faz men
ção à recente Lei n? 6.887, de 
10/12/80, a qual acrescentou o pará
grafo único ao art. 76 da Lei n? 
3.807/60, deste teor: 

«Parágrafo único. A utilidade ha
bitação fornecida ou paga pelo em
pregador, contratualmente estipu
lada ou recebida por força do cos
tume, passa a integrar o salário de 
contribuição em valor correspon
dente ao produto da aplicação dos 
percentuais das parcelas do 
salário mínimo ao salário contra
tual» - fls. 322. 

Finalmente, diz a apelada que, a 
se tratar de contribuições referentes 
na sua quase totalidade a trabalha
dores rurais, seria de ver-se que os 
mesmos não estariam vinculados à 
Previdência Social Urbana - RE 
74.347, 1? Turma do STF, Relator 
Min. Soares Muiioz: e AMS 85.709, 5? 
Turma do TFR, Relator Min. Pedro 
Acioli. 
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Nesta instância, a apelação trami
tou na forma do RI, arts. 33, IX, e 
63, § 2? 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, instituindo 
como salário-de-contribuição dos 
empregados a remuneração efetiva
mente percebida, a qualquer título, 
implicitamente o art. 76 da LOPS 
(art. 138, hoje consolidado) buscou 
amparo no conceito legal do termo 
remuneração, consoante se encontra 
definido nos arts. 457 e seguintes da 
CLT, a considerar como talo paga
mento em dinheiro e as prestações 
In natura fornecidas por força do 
contrato ou do costume. 

Encontrando-se a habitação ex
pressamente arrolada dentre aque
las últimas prestações (art. 458), pa
receria indiscutível a sua valoração 
como termo da relação previdenciá
ria, tanto quanto a relação trabalhis
ta a conceituara como integrante do 
salário. 

Todavia, no caso, a fugir da gene
ralidade das aparências legais da es
pécie tratada nos autos, bem andou 
o magistrado de primeiro grau em 
atentar para o fato de que a norma 
examinada 

«deve sofrer o tempero de uma 
análise interpretativa mais racio
nal e, principalmente, realista, até 
mesI.J1q, do ponto de vista social, 
pois hão de ser levadas em con
ta as condições que, eventualmen
te, estejam norteando a prestação 
de serviço, já que a concessão de 
habitação gratuita, por uma indús
tria localizada em centros urbanos, 
pode realmente traduzir um acrés
cimo salarial, o que, ao reverso, 
não acontece com uma empresa 
agroindustrial, pois para esta o 
oferecimento da moradia gratuita 
define um incentivo a mais na con-

quista da mão-de-obra para o fun
cionamento da empresa.» - fls. 
305. 

Aliás, para essa mesma especiali
dade da matéria já atentara o Minis
tro Armando Rollemberg, no padrão 
invocado pela apelada (AC 43.631), 
como se vê do seguinte trecho do vo
to, a que aludiu ao votar vencido na 
AC 50.567: 

«Essa regra há de ser interpreta
da considerando as condições da 
prestação do serviço, pois o forne
cimento de habitação gratuita por 
uma Indústria localizada em cen
tros urbanos significa, sem dúvida, 
um acréscimo no salário do traba
lhador, enquanto que, numa em
presa agroindustrial representa 
tão-somente a forma de conseguir 
quem ali trabalhe, sendo o forneci
mento de habitação, assim, condi
ção essencial ao funcionamento da 
indústria. 

Em casos tais, - e a espécie tra
tada nos autos se ajusta a tal hipó
tese - não é possível ter-se o for
necimento de habitação como salá
rio, especialmente havendo sido 
firmado contrato coletivo no qual 
ficou estabelecido que o forneci
mento de habitação seria uma libe
ralidade da empresa.)} fls. 
328/329. 
Convenha mais em que também o 

Poder Executivo, por várias oca
siões, advertiu-se da particularidade 
do regime de comodato da moradia 
dos empregados rurais. Refiro-me, 
como o fez a apelada, ao antigo pro
nunciamento da Consultoria Jurídica 
do MTPS, com aprovação ministe
rial - Parecer n? 849/64 -, e ao De
creto n? 73.626/74, este posto em re
gulamentar a Lei n? 5.889/73 - nor
mas concernentes às relações indivi
duais e coletivas do trabalho rural, e 
cujo art. 16, § I?, exige avença ex
pressa para que o fornecimento de 
«morada» pelo empregador possa 
ter caráter oneroso. 
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Conferidas essas considerações 
atinentes às peculiaridades da espé
cie, tenho para mim que, com a de
vida vênia dos que entendam dife
rentemente, a habitação fornecida 
ao empregado rural, sob regime de 
comodato, não se subsume na regên
cia do art. 458 da CLT, para o efeito 
da incidência da contribuição previ
denciária. A dita conceituação legal, 
no quanto sublinhe a conotação sala
rial do fornecimento de habitação 
pelo empregador, o faz, certamente, 
no necessário pressuposto do seu ca
ráter oneroso, o qual, em sendo duvi
doso, via de regra, nas relações do 
trabalho rural, mais o será no caso 
do pacto coletivo expresso no sentido 
da liberalidade da prestação, segun
do a qualificou o acordo trabalhista 
exibido pela apelada - TRT da 2? 
Região, São Paulo, 8-8-62. 

Em última hipótese, a se dizer que 
os efeitos legais da remuneração não 
podem ser frustrados por vontade 
das partes, da sua repercussão no 
campo do direito previdenciário o 
argumento perderia força, no caso 
sub judice. De fato, ao que se sabe, a 
lei previdenciária somente veio a ex
plicitar a taxação da habitação, con
tratualmente estipuladá ou recebida 
por força do costume, com o advento 
da Lei n? 6.887, de 10-12-80, sobre re
zar que tal prestação in natura «pas
sa a integrar o salário-de
contribuição ... ». A aludida explicita
ção, a teor da própria redação, dei
xou claro o seu efeito ex nunc, sem 
valia, portanto, para prestações cor
respondentes aos anos de 1972 a 1974, 
período em que a discutida taxação 
tomava de empréstimo conceitos da 
lei do trabalho, os quais, no tocante 
à moradia, viu-se que requeriam por 
base a natureza onerosa da presta
ção, caso que não seria o dos autos, 
consoante perícia afirmativa da gra
ciosidade da moradia fornecida pelo 
empregador. 

Em conclusão, reputo correta a 
fundamentação da sentença, pelo 

que nego provimento à apelação. To
davia, por força do reexame obriga
tório a que está sejeita, reformo par
cialmente o seu dispositivo, e reduzo 
de 20% para 10% a verba honorária, 
percentual que me parece mais con
sentâneo com a justiça da condena
ção acessória, na sucumbência da 
Fazenda em causa relativamente 
simples. 

Para conhecimento do Ministro 
Wilson Gonçalves, ausente da reu
nião da 2~ Seção, realizada ontem, 
anoto que esse meu entendimento foi 
vencido, se bem que tenha sido 
apoiado por três dos Ministros que 
restavam votar nos EAC. 50.567, Re
lator Ministro J erônymo Ferrante; 
ditos embargos perseguiam, justa
mente, o prevalecimento daquele vo
to vencido proferido pelO Ministro 
Armando Rollemberg e do qual ex
trai os tópicos suso transcritos. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro MIguel Jerôny
mo Ferrante: Tenho sobre a matéria 
em debate ponto de vista diverso do 
exposto pelo eminente Relator. 

A meu ver, a concessão de mora
dia, por parte de empresa rural, a 
seus empregados, com caráter de 
habitualidade, confirgura salário
contribuição, nos termos do artigo 
458 da Consolidação das Leis do Tra
balho, pouco importando se faça es
sa concessão a titulo de liberalidade. 
Foi o que sustentei no Julgamento 
dos Embargos Infringentes na Ape
lação Cível n? 50.657 - SP, referido 
por Sua Excelência. 

Em assim sendo, em que pesem os 
substanciosos argumentos deduzidos 
no brilhante voto que, com prazer, 
vimos de ouvir, dou, data venta pro
vimento à apelação. 

Estou, porém, com o douto Relator 
no tópiCO em que dá provimento à 
remessa necessária para reduzir a 
verba advoéatícia. 



164 TFR - 86 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 72.640 - SP - ReI.: O Sr. 
Min. José Dantas. Remte.: Juízo de 
Direito da 3~ Vara de Piracicaba. 
Apte.: lAPAS. Apda. Usina Bom Je
sus S.A. - Açúcar e Alcool. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Min. Miguel Ferrante, . 

negou provimento à apelação, e, por 
unanimidade, no exame da remessa 
ex oíficio, reformou, em parte, a 
sentença para reduzir a verba hono
rária. (Em 10-03-82 -- 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. José Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N? 75.307 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Apelado: Hugo Acreano de Freitas Carneiro 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação direta. Juros 
compensatórios. 

Os juros compensatórios são contados à taxa de 
12% ao ano. Este percentual pode ser adotado por 
ocasião dos cálculos de liqüidação, quando omissa, 
neste particular, a decisão liqüidanda. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Pedro da Rocha AcioU, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Trata-se de apelação inter-

posta pelo DNER, de sentença que 
homologou cálculos de liquidação. 

O caso se resume à discussão da 
taxa dos juros compensatórios. Es
tes, embora fixados por sentença, 
não tiveram o seu percentual de inci
dência explicitado. O acórdão que 
manteve a sentença também não de
finiu a taxa com que seriam calcula
dos os compensatórios. 

Defende o DNER que, se a decisão 
não especificou a que taxa incidiam 
os juros compensatórios, o percen
tual há de ser no nível de 6%, segun
do a lei civil, não podendo ser consi
derada a taxa de 12% na fase de li
quidação. Ademais, juntando os ju
ros com os outros acréscimos, a de
sapropriação vem-se transformando 
num negócio lucrativo. Pede, assim, 
sejam os juros compensatórios cal
culados à taxa de 6% ao ano, para 
tanto juntando várias decisões. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acloli (Relator): Embora as súmu
las deste Eg. Tribunal e do Col. STF 
não fixem a taxa dos juros compen
satórios, sou de discordar das razões 
do DNER. 

Os juros de que se cuida, sendo de 
natureza compensatória segundo a 
sua própria designação, devem ser 
calculados a uma taxa compatível 
com a realidade econômica. O per
centual de 12% já é tranqüilo na ju
risprudência do TFR, prestigiada pe
la Suprema Corte. Basta ver, para 
confirmar: 

«RE n? 91.417-0 - SP - ReI.: 
Min. Rafael Mayer - Rectes.: Es
pólio de Francisco Pires Martins e 
outro. Recda.: Prefeitura Munici
pal de São Paulo. STF - 1~ Tur
ma. Unânime. J. em 1-9-81. 

Ementa: Juros compensatórios. 
Fixaçâo. - A fixação em 12% ao 
ano atende à finalidade de dar ao 
expropriado o justo valor pelo não 
uso da propriedade durante o 
período em que dela ficou privado. 
Recurso Extraordinário conhecido, 
em parte.» 

«RE n? 92.684-4 - RS - ReI.: 
Min. Xavier de Albuquerque: Rec
tes.: Francisco Licínio da Silva 
Reis e s/mulher. Recdo.: Departa
mento Autônomo de Estradas de 
Rodagem do Rio Grande do Sul. 
STF. 1~ Turma. Unânime. J. em 
24-6-80. 

Ementa: Desapropriação - Os 
juros compensatórios devem 
calcular-se à taxa de 12% ao ano, 
consoante jurisprudência reiterada 
e firme do Supremo Tribunal Fede
ral». 

«AC n? 71.202 - SP - ReI.: Min. 
Romildo Bueno de Souza. Apte.: 
DNER. Apdo.: Espólio de Patrônio 
Gonçalves. TFR, 4~ Turma. Unâni
me. J. em 26-8-81. 

Ementa: Juros compensatórios: 
pretendida fixação à taxa de 6% 
a.a. - A construção jurisprudencial 
hoje pacífica demonstra que os ju
ros compensatórios são devidos em 
virtude de ficar o expropriado (i
mitido o expropriante na posse) 
privado do gozo do bem e do cor
respondente valor, até que venha a 
receber a indenização (que a Cons
tituição, no entanto, quer seja pré
via e justa). A fixação desses juros 
em 12% ao ano é inspirada nos 
arts. 1?, § 3?, e 5?, do Decreto 
22.626, de 7-4-33». 

Aliás, já existe neste Tribunal um 
projeto de súmula já aprovado, no 
sentido de definir a taxa de 12% que 
pode ser considerada na fase de li
quidação, já que não vejo nada a im
pedir. Pelo contrário, pelo alcance 
do princípio da justa e prévia indeni
zação, mais se impõe a adoção da 
taxa de 12%. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 75.307 - RJ (3.107.299) 
Relator: Sr. Ministro Pedro da Ro
cha Acioli. Apelante: Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem. 
Apelado: Hugo Acreano de Freitas 
Carneiro. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso. (3-3-82 -
5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Justino Ribeiro votaram com o Re
lator. Presidiu o jUlgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Moacir Catunda. 
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APELAÇAO CRIMINAL N? 4.286 - PI 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: José Ribeiro Gonçalves 

EMENTA 

«Falsidade ideológica - A assinatura, por Dele
gado da Receita Federal, de ofício dirigido a Juiz de 
Direito, redigido por auxiliar ,seu, contendo declara
ção inverídica sobre inexistência de débito fiscal, 
não configura o delito previsto no art. 299 do Código 
Penal, salvo se provado que tinha conhecimento da 
existência da dívida - Sentença absolutória confir
mada». 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelacão, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedEmtes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setenbro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Armando 

ROllemberg: Em atenção à apelação 
do Ministério Público Federal, veio à 
apreciação deste Tribunal sentença 
absolutória proferida pelo Dr. Juiz 
Federal no Estado do Piauí, na qual 
S. Exa. fez o relatório que passa a 
ler: 

«O Ministério Público Federal, 
com a inaugural do processo, ofe
receu denúncia contra José Ribeiro 
Gonçalves, qualificado naquela ini
cial, alegandO, em ressunta: 

a) que no dia 26 de abril de 1974, 
respondendo ofício do Juiz de Di-

reito da 3? Vara Cível, s/n, de 2-
3-74 (fls. 26), o denunciado, na 
qualidade de Delegado da Receita 
Federal no Piauí, declarou no 
ofício n~ 256 (fls. 16), verbis «Aten
dendo solicitação desse lui~ado, 
constante do ofício s/n, de 2-3-74, 
temos a informar que nesta Dele
gacia da Receita Federal não cons
ta débito contra a firma Confec
ções AdmiraI - Indústria e Co
mércio»; 

b) que esse documento, dirigido 
ao Juiz da 3~ Vara Cível, ensejou a 
transferência para terceiros, em 
«hasta pública,» do único imóvel 
de propriedade da firma, conforme 
consta do documento de fls. 12, 
sem que a situação fiscal da firma 
estivesse regular perante a Fazen
da Nacional; 

c) que, com efeito, o denunciado, 
em processo fiscal n~ 10.149/70 (fls. 
20 a 22) em 7-12-70, havia declara
do a firma Confecções AdmiraI -
Indústria e Comércio devedora da 
Fazenda Nacional, da importância 
de Cr$ 18.710,00, impondo multa no 
valor de Cr$ 17.071,22, prevista no 
art. 156, incisos I e lI, do Decreto 
n? 61.514/67, e, posteriormente, a 
22 de agosto de 1972, declarou refe
rida firma devedora remissa da 
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Fazenda Nacional, conforme prova 
o Ato Declaratório n? 01/72 (fls. 
22); 

d) que, poucos dias antes Q.~ assi
nar referido ofício, tramitativa, na 
repartição chefiada pelo denuncia
do, Processo Fiscal n? 038"3-
02452/74, no qual a firma AdmiraI 
Confecções - Indústria e Comér
cio figurava como devedora do Im
posto de Renda, acabando por, a 30 
de outubro, declarar, novamente, a 
referida firma devedora remissa 
da União; 

e) que, como se vê, a declaração 
constante do ofício acima transcri
to, assinada pelo denunciado, é 
ideologicamente falsa, . «pois, con
tém declaração diversa da que de
veria constar, e, a expedição de tal 
declaração por funcionário público 
federal, com alteração da verdade 
sobre fato juridicamente relevante, 
constitui crime capitulado no art. 
299 do Código Penal, com a agra
vante do § único do referido artigo. 

A inicial foram juntos os docu
mentos de fls. 05 a 18, e, além des
ses documentos, o Inquérito Poli
cial procedido no Departamento de 
Polícia Federal, Superintendência 
do Piauí, peças estas que servem 
de égide à denúncia. 

Recebida a vestibular e feita a 
citação do acusado, atendeu ao 
chamado judicial que lhe foi feito, 
sendo interrrogado às fls. 113 a 116. 

No prazo legal, foi apresentada, 
por procurador bastante às fls. 118 
a 122, acompanhada dos documen
tos de fls. 123 e 124, a defesa prévia 
do denunciado. 

As fls. 27 foram juntos os docu
mentos de fls. 128 a 145, pelo de
nunciado, e, sobre os mesmos, com 
vista dos autos, nada disse o Minis
tério Público Federal. 

Instaurada a instrução do pro
cesso, foram ouvidas as testemu
nha arroladas na denúncia, confor-

me se vê às fls. 164/166, 167/169, 
170/173 e 186/190. 

Terminada a instrução e cumpri
do o art. 499 do Código de Processo 
Penal, as partes nada tiveram a 
requerer. 

Na fase do art. 500 do menciona
do diploma processual, o Ministé
rio Público Federal apresentou o 
parecer de fls. 196/198, terminando 
por requerer a condenação do de
nunciado, como incurso no artigo 
aludido na denúncia e, ainda, apli
cação da pena acessória de que fa
la o art. 68, item II, do Código Pe
nal Brasileiro. 

O patrono do denunciado apre
sentou as alegações finais de fls. 
201/205, onde, depois de fazer uma 
análise dos elementos probatórios 
e do aspecto legal da denúncia, re
quereu a absolvição do acusado.» 
Examinou S. Exa. depois a acusa-

ção posta nos autos em cotejo com a 
prova colhida no curso da instrução 
e, após acentuar «que o delito pre
visto no art. 299 do Código Penal 
caracteriza-se pela alteração da ver
dade pensada e expressa por ou
trem,» concluiu: 

Diante do que ficou exposto, à 
base do pensamento de eminentes 
penalistas, comenta dores da nossa 
legislação penal, chega-se à con
clusão de que os essentiallas do 
crime previsto no art. 299, aludido 
na denúncia, não se enquadram, de 
maneira alguma, na prática do 
ilícito penal imputado ao acusado, 
conforme análise a seguir feita das 
provas constantes do processo. 

O elemento probatório, escusado 
é dizer, deve ser, no caso sub 
judlce, condição primacial para a 
verificação do ilícito penal. 

Comecemos pela análise da pro
va testemunhal, notadamente o de
poimento daquelas testemunhas 
que trabalham na Delegacia da 
Receita Federal, por sinal todas 
elas arroladas na denúncia. 
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Dos depoimentos em apreço, to
dos eles, sem nenhuma discrepân
cia, vê-se que o ofício assinado pe
lo denunciado, que serve de égide 
ao procedimento criminal, nâo foi 
por ele redigido. 

Conforme se constata dos mes
mos depoimentos, a tramitaçâo le
gal do ofício do MM. Juiz de Direi
to da 3? Vara Cível desta Capital 
se processou em setor específico 
da Receita Federal, funcionários 
designados para aquele tim, que 
levaram o expediente em apreço já 
redigido, apenas para o denuncia
do assinar. 

Também ficou evidenciado a 
confiança que o denunciado tinha 
para com os seus auxiliares, de 
modo que assinava os expedientes 
com a melhor boa fé, no pressupos
to da exatidâo das informações. 

Esclarecem, ainda, as testemu
nhas que, devido à azáfama de tra
balhos a cargo do Delegado da Re
ceita Federal, dificilmente pOderia 
ele ter condições de saber se este 
ou aquele interessado era ou não 
devedor da Fazenda Nacional, con
siderando o número avultado des
ses devedores. 

Não será demais ressaltar o de
poimento de fls. 186 a 190, do Se
nhor Dr. Procurador da Fazenda 
Nacional, quando declara que exis
te na sua repartição, éi exemplo da 
Delegacia da Receita Federal, mo
delos específicos para fornecimen
to de certidões; mas, entretanto, 
quando se trata de um ofício de um 
juiz, responde-se ao magistrado 
com outro ofício, expediente esse 
que é encaminhado ao setor com
petente da Procuradoria da Fazen
da Nacional e a própria Seção pre
para o ofício para o Procurador as
sinar. 

Declara, ainda, o Senhor Dr. 
Procurador da Fazenda Nacional 
que, no que concerne à Receita Fe
deral, o sistema de fornecimento 

de certidões e resposta de ofícios 
dos Juízes é da mesma maneira 
que é feito na Procuradoria da Fa
zenda Nacional. 

Diante do que esclarecem as tes
temunhas, está evidente que o 
ofício que instrui a denúncia não 
foi redigido pelo acusado, e as in
formações contidas no mesmo ex
pediente foram oriundas de um se
tor daquela repartiçâo, estruturado 
para aquele mister. 

O denunciado, repetimos, apenas 
assinou um ofício já feito pelo se
tor competente, a exemplo de mui
tos outros que tramitavam na sua 
mesa de trabalho, confiado e certo 
de que o seu conteúdo representa
va a verdade. 

Outro elemento probatório digno 
de menção e que, a exemplo da 
prova testemunhal, passou desper
cebido pelo nobre órgâo do Minis
tério Público Federal, diz respeito 
ao processo administrativo para 
apuração de responsabilidade do 
denunciado, conforme noticiam os 
documentos de fls. 128 a 145. 

Ao final do processo administra
tivo em apreço, lemos, às fls. 142 a 
145, o relatório circunstanciado do 
Presidente da Comissão, e, do es
tudo minucioso feito no mesmo re
latório, chega-se à conclusão indis
cutível de que nenhuma responsa
bilidade deve ser imputada ao de
nunciado no caso, ao tempo em 
que é ressaltado que na espécie 
não houve nenhum prejuízo para a 
União, nem tampouco nenhum ar
ranhão às leis tributárias aplicá
veis à matéria. 

Ex posiUs, e mais princípios de 
direito aplicáveis à espécie, hei por 
bem da justiça absolver José RI
beiro Gonçalves da imputação que 
lhe é feita, julgando, assim, impro
cedente a denúncia, à falta de am
paro legal e, ainda, de provas que 
configurem o delito.» 
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Cingiu-se o representante do Mi
nistério Público, nas razões de re
curso, a afirmar que a autoria e a 
materialidade do delito haviam re
sultado provadas (fls. 221), assertiva 
contrariada logo a seguir pelo defen
sor do apelado, e que foi tida como 
improcedente pelo parecer da Sub
procuradoria, onde se pediu a confir
mação da sentença. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Destaco do 
parecer da Subprocuradoria o trecho 
seguinte: 

«A sentença absolutória que con
cluiu a instância de conhecimento, 
merece confirmação data venta, 
da manifestação recursal proposta. 

Efetivamente, o acusado José -Ri
beiro Gonçalves firmou o ofício 
mencionado - vide laudo pericial 
fls 77, aludindo à inexistência do 
débito, isso aos 26 de abril de 1974 
(vide ofício a fls. 33). 

No tocante à dívida do imposto 
de renda da mencionada AdmiraI 
Confecções, nada há a in digitar co
mo incorreto, porque a declaração 
de seu débito, pelo mesmo José Ri
beiro Gonçalves só se dá posterior
mente, isto é, aos 30 de outubro de 
1974 (vide fls. 12). 

É bem verdade, contudo, que a 
22 de agosto de 1972, José Ribeiro 
Gonçalves já declarara devedora 
remissa a AdmiraI por dívida pro
veniente do IPI. (vide fls. 39). 

Teria, então, conscientemente 
falseado a verdade? 

A nosso parecer, as provas não 
se robustecem a tanto. 

São os que depõem pela acusa
ção que, de logo, assentam a im
precisão da autoria. 

Aurora Basílio, em duas passa
gens de seu testemunho, diz claro 
que, verbis: 

« .............................. . 
disse a testemunha que pode infor
mar que à época do fato delituoso, 
quem redigia os ofícios para o Sr. 
Delegado da Recei.ta Federal assi
nar, respondendo a informações da 
Justiça sobre débitos judiciais, era 
a Chefe da Seção de Informações 
Judiciais, à época, a cargo de fun
cionária que a depoente não pode 
precisar, pois havia substituições, 
podendo, entretanto, indicar os no
mes da Dra. Maria Luiza Monteiro 
Vila, Dra. Ana de Tal, hoje fiscal 
do Estado, e Valquíria Teles que 
continua trabalhando na reparti
ção. (fls. 168). 

« .............................. . 

Que o ofício assinado pelo Dele
gado da Receita Federal deveria 
ter sido redigido pelo Chefe da Se
ção de Informações Judiciais, 
enquanto hoje o ofício deve ser re
digido por uma funcionária que 
trabalha sob as ordens da depoen
te, isto porque já foi extinta a Se
ção de Informaçôes Judiciais. (fls. 
169).» 

Raimundo Alves da Costa, sobre 
confirmar o depoimento retro, alu
de ao excesso de servico, verbis: 

« .............................. . 

Que o ofício do Dr. Berilo Perei
ra da Mota, dirigido ao Sr. Delega
do da Receita Federal, deve ter ti
do a tramitação declarada em res
sunta, pelo depoente, conforme aci
ma dito, enquanto o ofício, em rés
posta ao Juiz, assinado pelo Dele
gado da Receita Federal, foi pre
parado pelo Setor de Informaçôes 
Judiciais; que o Delegado da Re
ceita Federal, ao assinar o ofício 
que dirige ao Juiz, não tem em 
mão elementos informativos para 
chegar à conclusão a veracidade 
do ofício; que o Sr. Delegado tem 
de se basear no que foi escrito e 
lhe foi para assinatura, pela Seção 
competente. (fls. 170/l).}) 
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« .............................. . 

Que não se lembra se o ofício 
que serve de base ao processo teve 
tramitação normal nos diversos se
tores de informações de débitos, is
to porque coincidiu a época do 
ofício, justamente no mês de abril, 
quando a repartição está assober
bada, com o recebimento das de
clarações de imposto de renda das 
pessoas físicas e jurídicas. (fls. 
172).» 

Por outro lado, a própria Secre
taria da Receita Federal, na pes
soa de seu titular, à época, o Dr. 
Adilson Gomes de Oliveira, não vis
lumbrou qualquer comportamento 
criminoso por parte de José Ribei
ro Gonçalves, antes ressaltando ter 
sido o mesmo levado ao equívoco, 
pelos termos do ofício que lhe diri
giu o MM. Dr. Juiz de Direito da 3~ 
Vara Cível de Terezina (vide fls. 
128). 

E, realmente, o ofício do Dr. Be
rilo Pereira da Mota, magistrado 
em exercício na Terceira Vara 
Cível, no tópico, almeja saber, 
verbis: 

« .............................. . 
Solicitamos, pois, ao ilustre Dele

gado, que informe a este juízo, 
com brevidade possível, se há ou 
não débito da mencionada firma 
Confecções AdmiraI - Indústria e 
Comércio Ltda., com referência 
tão-somente ao imóvel discrimina
do no ofício anterior. (fls. 43).» 

Realmente, sem elemento outro 
que convença de ter sido o ofício no 
qual foi inserida a declaração que 
continha notícia inexata sobre a si
tuação perante a Fazenda Nacional 
da Sociedade «AdmiraI Confecções, 
Indústria e Comércio Ltda.» manda
do fazer pelo apelado nos termos em 
que foi fornecido, não se pode ter co
mo provada a prática do crime de 
falsidade ideológica, desde que não 
cabe ao Chefe da Repartição consul
tar fichários para prestar informa-

ções como a solicitada, e sim a auxi
liares seus que lhe levam o expe
diente pronto para assinatura. 

Deu-se ênfase, no curso da ação, 
ao fato de o apelado haver declarado 
devedor remisso a empresa em rela
ção à qual informou depois inexistir 
débito na Delegacia da Receita Fe
deral, argumento que não invalida a 
objeção que vim de fazer, pois, como 
se constata dos autos, a inclusão na 
relação de devedores remissos se 
deu em 22-8-72, e o pedido de infor
mação cuja resposta deu causa à 
ação penal, foi feito em 2 de março 
de 1974 e respondido em 26 de abril 
do mesmo ano, quando já pOdia o dé
bito haver sido pago espontaneamen
te ou em razão de execução fiscal. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 
O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 

(Revisor): O que resulta dos autos é 
que o apelado José Ribeiro Gonçal
ves, então Delegado da Receita Fe
deral no Piauí, assinava os expedien
tes sobre inexistência de débitos que 
eram preparados pelas seções com· 
petentes de sua repartição. 

Não se há de pretender como pe
nalmente responsável o chefe da re
partição sobre todos os expedientes 
que assina. Não seria possível 
exigir-se que ele conferisse todos os 
dados contantes das certidões que 
lhe cabe fornecer. 

Ocioso, segundo me parece, maior 
exame sobre os demais aspectos mi
nuciosamente analisados no parecer 
do Dr. Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Geraldo Fontelles. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. Confirmo a sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 
ACr n? 4.286 - PI - ReI.: Sr. Min. 

Armando Rollemberg. Rev.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Apte.: Justiça 
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Pública. Apdo.: José Ribeiro Gonçal
ves. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 10-09-79 - 3? Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho, 
Lauro Leitão e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N?s 81.066 e 81.067 - SP 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Remte. Ex Oi.: Juiz Federal da I? Vara 
Apelantes: Instituto do Açúcar e do Alcool e Associação dos Fornecedo
res de Cana da Zona de Lençóis Paulistas. 
Apelados: Luiz Zillo e outros. 

EMENTA 

Administrativo. Encargos da Produção da Cana
de-Açúcar. Natureza jurídica do percentual destina
do à Assistência Médico-Hospitalar, Farmacêutica e 
Social aos trabalhadores. Inteligência do artigo 36 
da Lei n? 4.870/65 e Legislação Subseqüente. Segu
rança cassada. 

1) Os percentuais previstos no art. 36 da Lei n? 
4.870/65 são contribuições, conforme esclareceu o 
Decreío-Lei n? 308/67 (art. 8?), em interpretação au
têntica e também já se depreendla de sua destina
ção, sem qualquer contra-prestação do Poder Públi
co, para conceituá-las como taxas. 

2) Os destinatários da norma que estabeleceu a 
obrigatoriedade do recolhimento desses percentuais, 
como encargos da prOdução da cana-de-açúcar, em 
última análise, são os trabalhadores das usinas, das 
destilarias e do campo. 

3) As leis, especialmente as de ampalo social, 
devem ser interpretadas de forma a atender aos fins 
a que se destinam (Lei de Introdução ao Código Ci
vil, art. 5?). Leis conformes no seu fim. devem ter 
idêntica execucão e se os fins decorrem de uma se
rie de leis, cada uma delas deve ser compreendida, 
quanto possível, de maneira a que corresponda ao 
objetivo reswtante do cOnjunto. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 1? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 

rejeitar as preliminares; de meritis, 
deu provimento aos apelos para cas
sar a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 4 de dezembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente (O pre
sente acórdão deixa de ser assinado 
pelo Sr. Ministro Peçanha Martins, 
por motivo de sua aposentadoria) -
Ministro Washington Bolívar de 
Brito, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Washington Bo
lfvar de Brito: Luiz Zillo e outros im
petraram mandado de segurança 
contra ato do Superintendente Regio
nal do Instituto Nacional do Açúcar 
e do Alcool, em São Paulo, alegando, 
os oito primeiros impetrantes, serem 
pessoas físicas acionistas da Usina 
Barra Grande de Lençóis S.A. e Açu
careira Zillo - Lorenzetti S.A., tam
bém impetrantes, empresas essas 
cuja atividade principal é a fabrica
ção de açúcar, sendo proprietárias, 
respectivamente, das usinas «Barra 
Grande» e «São José - ZL». 

Sendo os oito primeiros impetran
tes proprietários de lavouras de 
cana-de-açúcar nos condomínios ru
rais denominados «Fazenda Barra 
Grande» e «Fazenda São José», for
necem cana às pessoas jurídicas, úl
timas duas impetrantes, propriE,!tá
rias das usinas acima mencionadas, 
que a recebem por conta do seu 
.contingente agrícola próprio, uma 
vez que se trata de entregas efetua
das por seus acionistas. 

A Lei n? 4.870, de 1-12-65, dispôs, 
no seu art. 36, que todos os produto
res de cana-de-açúcar e de álcool, 
ficam obrigados a aplicar, em be
nefício dos trabalhadores, em servi
ços de assistência médica, hospita
lar, farmacêutica e social, importãn
cias - no caso dos fornecedores ou 
lavradores de cana - corresponden
tes a 1% (um por cento) sobre o va
lor oficial das canas entregues às 
usinas ou destilarias (letra «b» do 
aludido artigo 36). 

Ressaltaram que o § 1? do disposi
tivo acima referido estabeleceu que 
os recursos previstos no texto legal 
poderão ser empregados ou aplica
dos pelos fornecedores de cana, indi
vidualmente ou através das respecti
vas associações de classe, mediante 
planos aprovados e fiscalizados pelo 
IAA. 

Entretanto, sem embargo dos pro
nunciamentos administrativos e le
gislação pertinentes, em 5 e 9 de 
abril de 1976, a autoridade coatora 
notificou os impetrantes de que, a 
partir da safra 76/77, os recursos as
sistenciais provindos dos fornecedo
res acionistas não mais poderiam 
ser por eles diretamente aplicados e, 
sim, pelas associações de classe dos 
fornecedores, devendo as usinas efe
tuar, em relação às contribuições 
dos fornecedores acionistas, o depó
sito previsto no § 2?, do art. 36, da 
Lei n? 4.870. 

Pleitearam a concessão da segu
rança a fim de ser assegurado, aos 
primeiros oito impetrantes, o direito 
de aplicar diretamente as verbas as
sistenciais a que estão, por lei, obri
gados, liberadas as duas últimas im
petrantes do depósito de tais verbas 
à ordem do órgão associativo dos 
fornecedores de cana, sem que se
jam autuadas ou passíveis de multa 
pela aplicação direta de contribuição 
prevista no § 1?, art. 36, da Lei n? 
4.870-65. 

Processado com liminar, a autori
dade inquinada de coatora prestou 
informações (fls. 46-48) argüindo, 
preliminarmente, a incompetência 
da Justiça Federal em São Paulo, 
uma vez que o ato imputado de ile
gal emana do Presidente do IAA, 
com sede na cidade do Rio de Janei
ro. 

Suscitou, ainda como preliminar, a 
carência de legitimidade dos impe
trantes fornecedores de cana, pelas 
razões que aponta. 
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No mérito, com respaldo no Pare
cer n? 59-75 (fls. 50-60), sustentou 
que a aplicação da verba só pode ser 
feita nos termos da decisão proferi
da no Processo SC 1.683-74. 

Endossando as informações, a 
Procuradoria da República opinou 
pela denegação do «writ» (fI. 61 v.). 

A Associação dos Fornecedores de 
Cana da Zona de Lençóis Paulista 
requereu sua admissão como assis
tente litisconsorcial que, admitido, 
foi autuado em apenso fls. 2-31. Re
sumidamente pede: 

- Revogação da liminar; 
- Decretação da decadência do di-

reito pleiteado pelos impetrantes e 
inépcia da inicial; e 

- Incompetência do Foro e ilegiti
midade de parte passiva. 

Essas alegações foram respondi
das pelos impetrantes, às fls. 89-114 
em apenso. 

O MM. Juiz Federal Dr. Luiz Ron
don Teixeira de Magalhães (fls. 68-
75) concedeu a segurança para os 
fins e efeitos constantes da inicial, 
determinando a remessa dos autos a 
esta Instância, por força do duplo 
grau de jurisdição. 

Apelou o Superintendente Regional 
do Instituto do Açúcar e do Alcool 
(fls. 78-84), reiterando a preliminar 
de incompetência do Juízo, conforme 
os argumentos já esposados nas in
formações. No mérito, sustentou que 
a imprecisão do disposto no § I?, do 
art. 36, da Lei n? 4.870-65, ficou sana
da no § 2? Assim, a taxa de que tra
ta a alínea «b» seria obrigatoriamen
te depositada em estabelecimento in
dicado pelo órgão específico da clas
se dos fornecedores e à ordem do 
mesmo. 

A Associação dos Fornecedores de 
Cana da Zona de Lençóis Paulista, 
igualmente irreslgnada, apelou (fls. 
87-117 (argüindo as seguintes preli
minares: 

1. Incompetência de foro; 
2. Decadência do direito; e 
3. Ilegitimidade passiva ad 

causam do Superintendente Regional 
do IAA em São Paulo. 

No mérito, após extensas conside
rações, destacou que a norma conti
da no § I?, do art. 36, da Lei n? 
4.870-65, não pode ser interpretada 
sem se atentar para o disposto no § 
2? do mesmo artigo. 

Contra-razões dos apelados (fls. 
127-150) pela manutenção da senten
ça. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fls. 155-165), em parecer 
do Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
opinou pelo provimento do recurso. 

Através da Medida Cautelar n? 7, 
a Usina Catanduva S.A. - Açúcar e 
Alcool requereu liminar, a fim de 
que o Superintendente Regional do 
IAA, em São Paulo, dê cumprimento 
à decisão concessiva da segurança, 
uma vez que os fiscais do Instituto, 
em 16-8-79, lavraram auto de infra
ção contra a requerente, abrangendo 
período acobertado pela segurança, 
sob pretexto de não recolhimento de 
contribuição a que se refere a letra 
«b», do art. 16, da Lei n? 4.870-65, o 
que foi concedido por despacho (fls. 
45l. 

Por sua vez, Newton Sanches e ou
tros também pleitearam a concessão 
de liminar que foi deferida (Medida 
Cautelar n? 9), Objetivando que a au
tarquia se abstenha de aplicar quais
quer medidas ou sanções fiscais con
tra as usinas impetrantes da segu
rança pelo não recolhimento da con
tribuição social em foco, bem assim 
glosar, nos planos de aplicação, as 
verbas assistenciais correspondentes 
às canas dos acionistas e das empre
sas amparadas pela segurança. 

Foram apensados a estes autos os 
de n? 81.067, versando matéria idên
tica. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Washington Bo
Uvar de Brito: Sr. Presidente, meu 
voto, atento às doutas palavras dos 
eminentes advogados, quer as enun
ciadas da Tribuna, quer as constan
tes dos bem elaborados pareceres, 
tentará resumir a causa. O voto é 
abrangente das duas apelações em 
mandado de segurança, porque as 
alegações, praticamente, são as 
mesmas. São três as preliminares 
argüidas, a que se terminou por lem
brar mais uma quarta que não esta
va nas razões de recurso, mas no co
meço da causa, nas informações da 
entidade autárquica e nas do impe
trado e figuraram depois no parecer 
da ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República - a da ilegitimidade 
ativa dos impetrantes acionistas das 
usinas. De qualquer modo, será ela, 
ainda que sucintamente, abordada: 
mas, basicamente, são três: a in
competência do foro; a ilegitimidade 
passiva ad causam do impetrado, o 
Superintendente Regional do IAA em 
São Paulo; e a decadência do direito 
de pedir a segurança. 

Rejeito a preliminar de ilegimiti
dade passiva do Superintendente Re
gional do IAA em São Paulo, e, como 
decorrência, a de incompetência do 
foro. 

Tenho que a decisão emanada do 
Presidente da Autarquia em causa, 
embora tomada em processo refe
rente a alguns dos impetrantes, pas
sou a ter caráter normativo; a única 
restrição aposta pelo emissor da re
ferida decisão é a de sua incidência 
em relação à safra de 1977. E tanto 
isto é verdade que a mesma decisão 
serviu de suporte ao Superintendente 
do IAA em São Paulo, como, de res
to, serviria para qualquer outro Su
perintendente Regional da citada au
tarquia, não só para os impetrantes 
do pedid0 que constitui a Apelação 
em Mandado de Segurança n? 81.066, 
como para os que integram os autos 

como autores da Apelação em Man
dado de Segurança n? 81.067, que não 
figuraram no processo administrati
vo. A decisão do Presidente da au
tarquia é, portanto, de caráter niti
damente normativo. Quem a põs em 
execução em São Paulo foi o Supe
rintendente Regional ali sediado. 
Ora, o mandado de segurança 
destina-se à obtenção de prestação 
in natura, que visa paralisar a ação 
do coator ou a suprimir-lhe a omis
são, se for o caso, obrigando-o a 
agir. São inúmeras as decisões desta 
Corte e do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal no sentido de que o exe
cutor da ordem, de caráter normati
vo, tem legitimidade passiva em 
mandado de segurança. No conflito 
de Competência n? 2.914, em voto
vista que farei anexar, tive a oportu
nidade de examinar situação seme
lhante: leio os trechos pertinentes 
<lê). No caso, apenas destaco, depois 
de ter analisado a natureza jurídica 
do mandado de segurança, que a sua 
principal característica consiste em 
assegurar a prestação in natura, 
sendo garantidO o direito no seu 
exercício, e não pela forma indireta 
da equivalência econômica. Alfredo 
Buzaid, aliás, salientou bem isso. 

Então, também é salientado, aqui, 
que a ação de segurança não tendo 
objetivo pecuniário, consistindo sua 
principal característica, como visto, 
em Obrigar à Administração a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa, 
praticar o ato que omitiu, ou não 
praticar o que pretende executar, 
por ilegalidade ou abuso de poder, 
que sendo a Administração atividade 
que o Estado desenvolve através de 
atos concretos e executórios, segun
do CreteUa Júnior (Curso de Direito 
Administrativo) para consecução di
reta, ininterrupta e imediata dos in
teresses públicos, há de se imaginar, 
de pronto: quem, concretamente, 
através de ato seu, de execução de 
norma de decisão administrativas, 
ameaçou os impetrantes, foi, sem 
dúvida, no caso, o Superintendente 
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Regional do IAA, em São Paulo. Re
jeito, pois, a preliminar de ilegitimi
dade passiva. 

Ora, sujeito o Superintendente Re
gional do IAA, em São Paulo, à ju
risdição de um dos Juízes Federais 
daquela Seção Judiciária, resulta, 
também, manifesta a competência 
daquele foro para o desate da causa. 

Rejeito, assim, a preliminar de in
competência de foro. 

Dou, portanto, pela competência 
do Foro Paulista, porque o impetra
do tem legitimidade passiva ad 
causam. 

Rejeito, igualmente, a de decadên
cia. 

Com efeito, demonstrado ficou que 
a decisão do Presidente do IAA tem 
caráter nitidamente normativo e sua 
carga decisória somente se patenteia 
quando a autoridade que a executa 
dá ciência àqueles a quem a declsãà 
se endereça, particularizando-a, com 
as conseqüências advindas do des
cumprimento que o executor - e 
coator - impõe, ou pode impor, In
clusive a multa ou outras sanções. 
Embora desde 1975, em processo ad
ministrativo, viessem alguns dos im
petrantes discutindo e clamando por 
decisão que lhes fosse favorável, a 
ciência de que deveriam cumprir a 
decisão somente se operou em 5 e 9 
de abril de 1976, e a Impetração se 
deu, no primeiro caso, a 2 de julho 
daquele ano, dentro, portanto, do 
prazo decadencial (AMS n? R1.066) e, 
o segundo - o outro pedido, cuja dis
tribuição, por dependência, foi aca
tada, em 16 de julho de 1976. 

Segundo os litisconsortes paSSivos 
necessários, a comunicação da deci
são teria sido dada aos impetrantes 
em lR-9-1975. Alegação sem maiores 
provas, como salienta a sentença (fI. 
74). O documento de fI. 29 torna cer
to que a notificação aos impetrantes 
ocorreu em 9 de abril de 1976. Além 
do mais, como salientei, tendo cará
ter normativo, teria de particulari-

zar, para cada um, seu conteúdo, 
que essa safra não pode etc. A meu 
ver, está caracterizada a vontade 
administrativa que, se ilegal, daria 
margem a mandado de segurança. 

Nem se há de invocar precedente 
jurisprudencial sumulado - Súmula 
430 do Supremo Tribunal Federal -, 
pois o pedido de reconsideração, 
que, efetivamente, não interrompe o 
prazo decadencial, não tem relevân
cia, no caso, no qual a decisão resul
tante tornou-se normativa - a vigo
rante para toda uma safra e para 
múltiplos destinatários que somente 
poderiam, com base, ser coagidos 
mediante ordem direta da autorida
de local competente, como aqui ocor
reu. 

O eminente Advogado Luiz Carlos 
Betiol salientou ainda há pouco, da 
Tribuna, que eu próprio tive de con
ceder medida cautelar para que a 
autoridade se abstivesse, como se já 
não bastasse a concessão da liminar 
no mandado de segurança e a pró
pria concessão da segurança no I? 
grau da jurisdição. Efetivamente, 
concedi essas medidas cautelares a 
demonstrar, também aí, que a auto
ridade coatora não pode deixar de 
ser o Superintendente Regional do 
IAA em São Paulo. Há, finalmente, 
outra preliminar, quanto à Ueg1t1mi
dade ativa dos primeiros impetran
tes que seriam acionistas das usinas. 
Este assunto já foi debatido neste 
Tribunal em vários casos, inclusive 
em precedente mencionado nos au
tos, o Agravo em Mandado de Segu
rança n? 64.040-SP, Relator o Sr. Mi
nistro Godoy Ilha. A matéria ficou, 
neste ponto, suficientemente esclare
cida. 

Nas informações, a digna autori
dade apontada corno coatora enten
deu que a aplIcação dos recursos es
taria a cargo das usinas de que são 
acionistas os primeiros impetrantes, 
isto no caso da AMS 81.066. A aplica
ção não era individual, nem jamais 
existiu qualquer plano, desses lmpe-
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trantes, aprovado pelo IAA. E da in
formação. E diz também, para de
monstrar a ilegitimidade, que o di
reito deles é Inexistente, porque ja
mais foi exercido. A meu ver, 
confundiu-se a existência do direito 
com o seu éxercício. O direito, como 
se sabe, não existe quando e porque 
é exercido, mas, ao revés, somente 
pOde ser exercido quando e porque 
existe. 

Enfim, rejeito todas as prelimina
res. 

Quanto ao mérito, as disposições 
da Lei n? 4.870, de 1? de dezembro de 
1965, e, muito especificamente, o seu 
art. 36, alíneas e parágrafos, a se
rem interpretados, têm a seguinte 
redação: 

«Art. 36. Ficam os produtores de 
cana, açúcar e álcool obrigados a 
aplicar, em benefício dos trabalha
dores industriais e agrícolas das 
usinas, destilarias e fornecedores, 
em serviços de assistência médica, 
hospitalar, farmacêutica e social, 
importância correspondente, no 
mínimo, às seguintes percenta
gens: 

a) de 1% sobre o preço oficial do 
saco de açúcar de 60 quilos, de 
qualquer tipo, revogado o disposto 
no art. 8? do Decreto-Lei n? 9.827, 
de 10 de setembro de 1946; 

b) de 1% sobre o valor oficial da 
tonelada de cana entregue, a qual
quer título, às usinas, destilarias 
anexas ou autônomas, pelos forne
cedores ou lavradores da referida 
matéria; 

c) de 2% sobre o valor oficial do 
litro de álcool de qualquer tipo pro
duzido nas destilarias». 

A controvérsia a que deu margem 
poderia, a meu ver, ser sintetizada. 
Todos os produtores de cana-de
açúcar e de álcool ficam obrigados a 
aplicar, em benefício dos trabalhado
res em serviço, assistência médica, 
hospitalar, farmacêutica e social, a 

importância correspondente a deter
minada porcentagem sobre o valor 
da produção. Quanto aos fornecedo
res e lavradores de cana, esta per
centagem é de 1 % sobre o valor ofi
cial das canas entregues. Estou, por
tanto, fixando o fato jurídico ocor
rente, no caso dos autos. A tese cen
tral debatida é a indagação alterna
tiva: Podem os produtores aplicar, 
eles próprios, individualmente, e em 
benefício dos seus trabalhadores, ou 
somente através das respectivas as
sociações de classe e em benefício 
de todos os trabalhadores daquelas 
categorias profissionais? 

Os Impetrantes defendem a pri
meira hipótese. O IAA e os litiscon
sortes passivos, a segunda. 

Dizem os impetrantes que o ato se 
ressente de «ilegalidade manifesta» 
e se constitui em evidente «abuso de 
poder». Está na inicial, da lavra do 
eminente AdvogadO paulista Dr. 
Adalmir da Cunha Miranda, que co
nheci nos bancos acadêmicos da Fa
culdade de Direito da Bahia. Entre
tanto, a meu ver, a afirmação me 
pareceu contraditória. Como sabe
mos, o mandado de segurança é con
cedido para coibir ilegalidade ou 
abuso de poder. O abuso de poder 
não se configura por causa da ilega
lidade; esta é causa autônoma. Há 
falta de suporte no ordenamento 
jurídico para o ato administrativo -
eis a ilegalidade; o abuso de poder se 
configura quando, podendo praticar 
o ato, a autoridade o faz de forma 
abusiva, isto é, o excesso, na mani
festação desse poder, se patenteia. 
Assim, o ato administrativo que pa
deça do vício de ilegalidade é nUlo; to
do ato, ainda que legal, praticado 
com demonstração de excesso ou 
exacerbação de poder, é abusivo. A 
autoridade pode praticar o ato, mas 
se excede na maneira de fazê-lo, le
siona direito subjetivo, aí cabendo o 
mandado de segurança. 

Lembrando Aurélio, abuso é o mau 
uso, é o uso errado, excessivo OU In-
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justo, é o excesso, o descomedimen
to, a exorbitância de atribuições ou 
poderes. 

O elemento histórico, trouxe-o a 
autoridade inquinada de coatora; 
realmente é muito interessante e me 
levou a pesquisar toda a legislação 
citada, para verificar a origem e a 
destinação daquilo que se veio cha
mar, posteriormente, «encargo da 
produção» e que o Decreto-Lei n? 308 
denominou claramente de «contri
buição», isto porque a Lei 4.870 fala 
em «taxa» e na verdade inexiste, 
propriamente, uma contraprestação 
do Poder Público, que desse viso de 
tecnicidade a essa definição. 

De qualquer sorte o Decreto-Lei n? 
308 diz em seu art. 8?: -

«Ficam mantidas, como encargos 
da produção, as contribuições a que 
se referem os arts. 36, alíneas a a 
c e 64, da Lei n? 4.870, de I? de de
zembro de 1965». 
Quer dizer, o próprio legislador 

terminou por corrigir a falta de tec
nicidade do texto anterior quando 
denominou de taxa aquela contribui
ção. 

O elemento histórico, como bem o 
demonstrou o Parecer n? 59/75, da 
Divisão Jurídica do IAA, indica a 
evolução legislativa e seus objeti
vos. Trata-se,' inequivocamente, de 
uma «contribuição». 

Os doutos pareceristas e advoga
dos que tanto honraram suas profis
sões e a nossa, com trabalhos da 
mais alta envergadura, inclusive o 
nosso erqinente ex-companheiro de 
Casa, o Professor Paulo Távora, ao 
lado dos impetrantes, e, de outro la
do, os não menos brilhantes Profes
sores Caio Tácito e Sérgio Ferraz, 
enriquecem o debate pela divergên
cia, altamente qualificada, pelo sa
ber e brilho na argumentação. 

O parecer do lúcido Ministro Paulo 
Távora de,staca que dois interesses 
se distinguiram e legitimaram cada 

grupo requerente: ° primeiro, o das 
pessoas físicas que fornecem cana 
às usinas de açúcar e destilarias, 
insurgindo-se contra a determinação 
de ser entregue às associações de 
fornecedores 1% (um por cento), so
bre o valor oficial da tonelada do 
produto, pois sustentam que a Lei 
4.870/65, lhes assegura o direito de a
plicar essa parcela, direta e individu
almente, em serviço de assistência 
aos seus empregados; o 2? grupo, o 
das pessoas jurídicas - proprietá
rios das usinas de açúcar, que rece
bem a cana dos fornecedores indivi
duais, seus acionistas - querendo 
livrar-se da ameaça de imposição de 
multa se não entregar às associa
ções dos fornecedores o referido per
centual, cujo desconto e retenção 
lhes cabe. 

Salienta que a questão é, assim, 
exclusivamente de direito, e gravita 
em torno da interpretação do art. 36, 
da Lei n? 4.870. 

A propósito e já demonstrado que 
os fatos são incontroversos, merece 
lembrado Pontes de Miranda, quan
do diz: 

«Desde que há uma questão de 
fato a respeito do direito-base, ele 
é certo e líquido; pois as questões 
de direito, por mais renhidas que 
sejam, não tornam incertos e 
ilíquidos os direitos. E a razão é 
simples: quando situação jurídica 
vai aos tribunais, para que a exa
minem, n.ão têm esses de procurar 
a lei que deva reger a espéCie e, 
então, apHcá-la; a lei, que a deva 
reger, já incidiu, e a aplicação é 
apenas a confirmação judicial de 
tal incidência. O juiz do mandado 
de segurança, depois de ter diante 
de si direito líquido e certo, apura 
e julga o ato da autoridade (A inci
dência futura, que se há de dar, é 
raríssima. Porém, ainda aí, o di
reito futuro pode ser certo e líqui
do). 

(Pontes de Miranda - «Co
ments. à Constituição de 1967 com 
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a Emenda n? 1969, Tomo V, pág. 
357, 2~ Ed.). 
E Orozimbo Nonato, em notável 

parecer, em processo de interesse do 
Ministério Público do Distrito Fede
ral, j á assinalava: 

«N a interpretação da lei, maior 
importância oferece a mens legis 
do que a mens legislatoris. A zona 
de irradiação da lei, a amplitude 
que adquire, a área de aplicação 
em que se estende, a dignificação 
que encerra, não coincidem, neces
sariamente, com o pensamento ori
ginário do legislador». 
Saleilles, Degni, Wurzel, K·ohler e 

Ferrara consideram a lei como fenô
meno social antes que a simples ex
pressão de vontade, enunciando inci
sivamente Kohler que na lei se pro
cura, não o que o legislador quis, se
não o que ela diz. 

De qualquer sorte, no caso, cum
pre aliar o elemento histórico ao que 
está expresso na lei. Na lição de 
Alípio Silveira, 

«Lei - Interpretação - Voluntas 
legis e voluntas legislatoris.» 

«Pelo critério da Escola 
histórico-evolutiva, sintetizada cla
ramente pelo Professor Manuel de 
Andrade, na IntrOdução à obra de 
Ferrara «a interpretação procura 
a voluntas legís e não a voluntas 
legislatoris. E procura a vontade 
atual da lei, não a sua vontade no 
momento de sua publicação: não 
se trata, assim, de uma vontade do 
passado, mas de uma vontade 
sempre presente enquanto a lei 
não cessa de vigorar». 
Este último aspecto é que me pa

rece um dos mais relevantes para o 
desate desta causa. O inciso I pode 
parecer, à primeira vista, que esta
ria solto na legislação, e com base 
nele, decidiu o eminente magistrado 
de I? Grau: 

«Os recursos previstos neste arti
go serão aplicados diretamente pe-

las usinas, destilarias e fornecedo
res de cana, individualmente ou 
através das respectivas associa
ções de classe, mediante plano de 
sua iniciativa, submetido à aprova
ção e fiscalização do IAA.» 

Logo em seguida, todavia, 
encontra-se o § 2?, também necessá
rio ao trabalho da interpretação: 

«Ficam as usinas obrigadas a 
descontar e recolher, até o dia 15 
do mês seguinte, a taxa de que tra
ta a alínea «b» deste artigo, depo
sitando seu produto em conta vin
culada, em estabelecimento indica
do pelo órgão específiCO da classe 
dos fornecedores e à ordem do 
mesmo. O descumprimento desta 
Obrigação acarretará a multa de 
50% (cinqüenta por cento) da im
portância retida, até o prazo de 30 
(trinta) dias, e mais 20% (vinte 
por cento) sobre aquela importân
cia por mês excedente». 
Neste ponto, afasto-me da bela 

construção do eminente ex
integrante desta Casa, Ministro Pau
lo Távora, e entendo, ao contrário, 
com os Professores Caio Tácito e 
Sérgio Ferraz, que os destinatários 
últimos da norma, aqueles a quem a 
lei, evidentemente, quis beneficiar 
são os trabalhadores das usinas, das 
destilarias e do próprio campo, na 
área especifica dos canaviais. É de 
Carlos Maximiliano a lição de que as 
leis, conformes no seu fim, devem 
ter idêntica execução e não podem 
ser entendidas de modo que produ
zam decisões diferentes sobre o mes
mo objeto. Se o fim decorre de uma 
série de leis, cada uma há de ser, 
quanto possível, compreendida de 
maneira que corresponda ao objetivo 
resultante do conjunto. Nesta parte, 
é muito elucidativo o elemento histó
rico a que me reportei (lê - Parecer 
59/75 - fI. 52 - item 89 e segs.). 

No caso, porém, como o Professor 
Caio Tácito assinalou, com muita 
acuidade. o texto da lei é um modelo 
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de imperfeição técnica, mas nem 
por isso poder-se-ia dizer que não se 
encontra o seu alcance. 

Realmente, a legislação não é das 
mais bem elaboradas. Isso não quer 
dizer, porém, que não deva ser apli
cada, e aplicada em sua inteireza. 
Não poderia, evidentemente, (). Ma
gistrado a quo, aplicá-la, pinçado 
apenas um dispositivo, sem abran
ger o alcance integral da norma, 
além do dispositivo citado. 

Não pode o juiz ter outra diretriz 
na aplicação da lei, senão a do art. 
5? da Lei de Introdução ao Código 
Civil - Lei geral de interpretação 
das normas jurídicas. Na aplicação 
da lei, o jUiz atenderá aos fins so
ciais a que ela se destina, tanto mais 
quando, como no caso, ela é de am
paro e assistência aos menos favore
cidos. 

Penso, por isso, que S. Exa. conce
deu, indevidamente, a meu ver, a se
gurança aos impetrantes. Não pode
ria, de forma alguma, a autarquia, 
órgão, fiscalizador do Estado na in
tervenção no domínio econômico, 
deixar de exercê-la, ede forma efi
caz, não permitindo que houvesse es
sa pulverização de recursos. 

Por estas considerações, dou pro
vimento aos apelos, cassando a segu
rança e as respectivas liminares, 
bem como as medidas cautelares 
concedidas. 

:E; o meu voto. 
Mandado juntar por S. Exa. o Sr. 

Ministro Washington Bolívar, em ra
zão de ter proferido voto no mesmo 
sentido no CC n? 2.9l4-DF. 

VOTO VISTA 
O Senhor Ministro Washington 

Bolívar de Brito: Sr. Presidente: No 
presente conflito negativo de compe
tência figuram, como suscitante, 
Juiz Federal da Seção Judiciária do 
Distrito Federal e, como suscitado, o 
Juiz Federal no Piauí. Controverte
se a legitimidade passiva do Delega
do da Receita Federal naquele Esta
do, em mandado de segurança, pela 

cobrança de crédito tributário relati
vo ao imposto de renda, inquinada 
de ilegal, crédito apreciado pela 1~ 
Câmara do Conselho de Contribuin
tes, em recurso voluntário. 

Sustenta o suscitado que, embora 
tenha a impetrante - Organização 
Lotérica Piauense Ltda. - indicado 
como autoridade coatora o Delegado 
da Receita Federal no Piauí, coator 
seria o Conselho de Contribuintes, 
sediado fora de sua jurisdição, impli
cando na incompetência absoluta da
quele Juízo para conhecer do pedido, 
encaminhando-o, por isso, a um dos 
Juízes Federais da Seção Judiciária 
do Distrito Federal. 

Argumenta o suscitante: «a ordem 
de cobrança não partiu do Conselho 
que apenas considerou válido o lan
çamento»; na hipótese de concessão 
do Mandado, não seria possível de
terminar ao Conselho que deixe de 
efetuar a cobrança. A ordem partiu 
da Delegacia da Receita Federal no 
Piauí, mantendo-a o Conselho, em 
parte. Se há ilegalidade, quem a está 
praticando é o Delegado da Receita, 
apontado pelo impetrante como a au
toridade coatora, não se atendo o 
suscitado aos limites do pedido, 
substituindo a figura do impetrado. 
Além disso, a Constituição, no art. 
125, § I?, conferiu à autora o direito 
de acionar a União na Capital do Es
tado onde tem domicílio. Sendo o 
mandado de segurança uma ação, e 
a ré, no caso presente, a própria 
União Federal, porquanto o Delega
do da Receita «não agiu como parti
cular e sim como funcionário, no 
exercício da autoridade que lhe foi 
conferida», tem a parte o direito de 
acioná-la em Teresina, o que lhe não 
pode ser recusado, «ainda que se ve
nha a entender que em Brasília tem 
sede a autoridade coatora»; pois em
bora a jurisprudência se fixe na 
competência do Juiz em cujo territó
rio estej a sediado o órgão impetradO 
- conclui o suscitante - a parte 
tem, constitucionalmente, o direito 
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de promover a ação na Capital do 
Estado onde é domiciliada, impor
tando a remessa ex offlcio do pr?ce_s
so em ônus financeiro que a lel nao 
impõe. (Fls. 2/3). 

Os brilhantes votos dos Srs. Minis
tros Moacir Catunda, Relator, pela 
improcedência do conflito, Décio Mi
randa e José Néri da Silveira, pela 
procedência, levaram-m~ a solicitar 
vista para melhor medItar ~obre o 
tema da legitimidade paSSIva no 
mandado de segurança. 

Relevem-me, pois, os mais dou
tos - e são todos os Ministros desta 
Corte - que eu recorde, mais para 
mim mesmo, alguns conceit?s, à fei
ção de premissas e ~e !,otelro, para 
chegar à minha convIcçao. 

A primeira indagação foi quanto à 
natureza jurídica do mandado de se
gurança, firmando-me em que se 
trata de uma «ação», segundo o pre
ponderante na doutrina! aban~onan
do, por acadêmica e pao. pertmente 
ao caso, toda a div~rgenCla no tocan
te à espécie de açao em que se clas
sifica o instituto, para me fixar em 
suas principais características e fi
nalidades. (Cfr. Castro Nunes, «Do 
Mandado de Segurança», 3~ ed., pág. 
54 e segs.; Seabra Facundes, « O 
Controle dos Atos Administrativos 
pelo Poder Judiciário», 3~ ed., pág. 
294 e segs.; J.M. Othon Sidou, «As 
Garantias Ativas dos Direitos Coleti
vos - Habeas Corpus, Ação Popular 
e Mandado de Segurança», 1977, pág. 
263· Pontes de Miranda, «Tratado 
das Ações», 1976, Tom<? IV, pá.g. :53_ e 
segs. e «Comentários a Constltmçao 
de 1967», 2~ ed., pág. 335 e seg~.). E 
quanto à sinonímia entre «açao» e 
«causa», também aceito que «ca~sa:) 
é «ação» na linguagem da Constl~u~
ção e do Código ~e Proces~o CIVIl 
(art. 125, seus inCISOS e paragrafos, 
C.F., e arts. 86-87, do Cód. de Proc. 
Civil, para exemplificar). 

E, pois, ação, mas de rito enérgi
co, sumaríssimo. Distinguem-na das 

demais e como remédio extraordi
nário, 'as seguintes características 
segundO Seabra Fagundes: 

«a) a natureza das situações 
jurídicas a cujo amparo ele se des
tina; 

b) a maneira por que atua, no 
sentido de realizar essa proteção, 
e 

c) a rapidez do rito processual, 
que o rege». CObro cit., pág. 325).» 
Sua principal característica, no en

tanto, consiste em assegurar a pres
tação in natura, sendo assegurado o 
direito no seu exercício, e não pela 
forma indireta da equivalência eco
nômica. (Castro Nunes, obro cito pág. 
55, grifos do autor). 

Lembra Alfredo Buzaid que: 
«A característica fundamental 

(do mandado de segurança) con
siste na possibilidade de compelir 
a Administração Pública a prati
car ou deixar de praticar algum 
ato. Esta solução rompeu com a 
tradição do direito brasileiro, se
gundO a qual o inadimplemento 
das Obrigações de fazer ou não fa
zer se resolve em reparação 
pecun1árta isto é, na condenação 
em perdas e danos (Arts. 1.056 do 
Código Civil, combinado com o 
Art. 1.006, admitindo a substituição 
do devedor pelo Juiz para emitir 
uma declaração de vontade, mas 
eliminar a forma reparatória). An
teriormente, não se negava ao Po
der Judiciário a competência para 
decretar a nulidade dos atos ad
ministrativos, violadores da lei ou 
da Constituição. Mas a sanção, daí 
decorrente, dava lugar de ordiná
rio a uma indenização, não poden
do o Juiz substituir-se à Adminis
tração. O mandado de segurança 
é ao contrário, uma ação que con
f~re ao titular do direito a possibi
lidade de obter a prestação in 
natura mais vigorosa que todas as 
outras: esta ação consegue, não só 
a suspensão liminar do ato impug-
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nado, como também a execução 
especifica, repondo as coisas ao es
tado anterior à ofensa». (<<Judicio 
de Amparo e Mandado de Seguran
ça - contrastes e confrontos» - in 
Rev. da Fac. de Direito da Univer
sidade de São Paulo, ano LVI, 
fasc. I, 1961, pág. 218, apud Arnold 
Wald, «Do Mandado de Segurança 
na Prática Judiciária», 1968, 3~ ed., 
pág. 105, transcrito por Modestino 
Martins Netto, «Manual do Man
dado de Segurança», 2~ ed., págs. 
64-65, texto grifado pelo autor).» 
A ação de mandado de segurança 

não tem, pois, Objetivo pecuniário, 
consistindo sua principal carac
terística, como visto, em obrigar a 
Administração a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa, praticar o ato 
em que se omitiu, ou não praticar o 
que pretende executar, por ilegalida
de ou abuso de poder. 

Ora, «Administração é a atividade 
que o Estado desenvolve, através de 
atos concretos e executórios, para a 
consecução direta, ininterrupta e 
imediata dos interesses públicos», 
segundo Cretella Júnior (<<Curso de 
Direito Administrativo», 5~ ed., pág. 
27). 

Estabelecidas essas premissas, 
pergunta-se: quem, concretamente, 
atraves de ato seu, de execução de 
normas e decisões administrativas, 
estaria ameaçando a impetrante, no 
caso do presente Conflito? O Conse
lho de Contribuintes ou o Delegado 
da Receita Federal? 

A inclusão dos Conselhos de Con
tribuintes e demais tribunais admi
nistrativos como sujeito passivo da 
relação processual em mandado de 
segurança é fruto de construção ju
risprudencial ampliativa do conceito 
de autoridade coatora, como assina
la Arnold Wald (ob. cit., ed. 1958, n? 
38, pág. 160 - epígrafe - Decisões 
de Tribunais Administrativos). Mas 
a situação termina por se individua
lizar na pessoa do seu Presidente 

que o representa e responde pelos 
julgados. 

Argumenta-se que, tendo a parte 
interposto recurso voluntário da de
cisão do Delegado da Receita Fede
ral, a do colegiado passou a substi
tuir aquela. E daí a coação não ser 
mais do Delegado, mas do próprio 
Conselho. Impressiona o seguinte ar
gumento do eminente Relator: 

«No caso vertente, posto que o 
Delegado da Receita Federal tives
se, inicialmente, ao julgar a ação 
fiscal contra o interesse da empre
sa autuada, exercitado o papel de 
coator, já não mais o desempenha, 
por isso que não dispõe, obviamen
te, de poder para reformar, alte
rar, inovar ou remediar em nada a 
decisão do Conselho· de Contribuin
tes, ungida do atributo da eficácia, 
nos termüs dü direito processual 
especifico - Decreto 70.235, de 6 
de março de 1972, e cujo artigo 43 
diz que a decisão definitiva cüntrá
ria ao sujeito passivo será cumpri
da no prazo para a cobrança ami
gável, que é de 30 dias - art. 21, § 
3?, e cabendo a execução ao órgão 
preparador, cuja categüria hierár
quica é inferior à do órgão julgador 
de primeira instância - Delegado 
da Receita Federal.» 
Ocorre, no entanto, que não é sü

mente o Delegado da Receita Fede
ral quem não pode remediar, em na
da, a decisãü tomada pelo Conselho: 
o próprio Conselhü também já não 
pode fazê-lo, porquanto se afirmou 
que lO aresto está ungido de eficácia 
e constitui, segundo hoje se reconhe
ce, coisa julgada administrativa. No 
R.E. n? 68.253-PR, P Turma, 1969, 
ReI. Min. Barros Monteiro, o Egré
gio Supremo Tribunal Federal deci
diu que «havia coisa julgada admi
nistrativa na decisão do Conselho de 
Constribuintes que, em resposta a 
consulta, declarara não caber o tri
buto (Caso da Distribuidora da Lote
ria do Paraná versus União»)), se
gundo refere AUomar Baleeiro (<<Di-
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reito Tributário Brasileiro», 9~ ed., 
pág. 465). Ora, se numa simples con
sulta já se afirmava a existência de 
coisa julgada administrativa, com 
muito maior razão se deve reconhe
cer isso quando se tratar de recurso 
formalmente necidido. O Conselho 
não pOde mais rever a sua própria de
cisão, nem mesmo através de pedido 
de reconsideração, admitido até o 
advento do Decreto n? 75.445, de 6 de 
março de 1975, conforme dispõe o ar
tigo 2?, in verbls: 

«Art. 2? - A partir da publica
ção deste Decreto, não será mais 
admitido pedido de reconsideração 
de julgamento dos Conselhos de 
Contribuintes, tornando-se definiti
va, na esfera administrativa, a de
cisão proferida no recurso voluntá
rio, salvo quando for o caso de re
curso do Procurador Representan
te da Fazenda, nas decisões não 
unânimes, contrárias à Fazenda 
Nacional.» 
Assinale-se ainda, por oportuno, o 

valioso argumento lembrado pelo 
Ministro Carlos Mário Velloso, com 
o brilho de sempre, em situação fis
cal assemelhada, que o recurso in
terposto apenas suspende a exigibili
dade do crédito tributário, nos ter
mos do artigo 151, inciso UI, do Códi
go Tributário Nacional. Na apelação 
em Mandado de Segurança n? 80.195-
Ceará, de que foi Relator o Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro, julgada no dia 
8 de maio último, a 1~ Turma deste 
Egrégio Tribunal decidiu que, ocor
rendo procedimento fiscal, de que 
resultou o lançamento, a constitui
ção do crédito tributário continuava 
válida, embora em suspenso a exigi
bilidade, segundo o mesmo artigo e 
inciso acima citados. 

Quer isto dizer que o crédito tribu
tário é exigido, não porque assim o 
tenha decidido e esteja determinan
do o Conselho, mas por ter sido cons
tituído pelo lançamento. Tanto que, 
se não tivesse havido impugnação ou 
recurso, era exigível desde logo. 

o que nos leva às indagações de 
quando, onde, como e por que se 
constituiu o crédito tributário impug
nado. 

Ora, competindo, privativamente, 
«à autoridade administrativa consti
tuir o crédito tributário pelo lança
mento, assim entendido o procedi
mento administrativo tendente a ve
rificar a ocorrência do fato gerador 
da obrigação correspondente, deter
minar a matéria tributável, calcular 
o montante do tributo devido, identi
ficar o sujeito passivo e, sendo o ca
so, propor a aplicaçâo da penalidade 
cabível» (art. 142, CTN), não se pode 
deixar de reconhecer que o crédito, 
assim constituído, e cuja exigibilida
de ficou suspensa com o recurso, 
embora por este modificado no seu 
quantum, não o foi em sua natureza 
e causa - imposto sobre a renda por 
fato gerador existente em Teresina. 
Naquela Capital se iniciou o procedi
mento fiscal, com o auto de infração; 
e lá espera a autoridade que admi
nistra o referido tributo - o Delega
do da Receita Federal - ver con
cluído esse procedimento, com o ato 
formal, seu, de cobrança, competen
te também para impor ao devedor 
remisso sanções administrativas que 
tanto temos combatido neste Egré
gio Tribunal. 

Desde que «a todo o direito corres
ponde uma ação, que o assegura» 
(art. 75, Cód. Civil) e sendo certo 
que o mandado de segurança é ação, 
que direito pretende a impetrante, 
no caso vertente, assegurar? Que 
não a molestem com a cobrança de 
um imposto, cujo lançamento reputa 
ilegal, acarretando a ilegalidade da 
atitude da autoridade que o está exi
gindo e que, para ela, materializava 
a figura da Administração. 

A decisão do Conselho de Contri
buintes, por si mesma, e por mais ile
gal que sej a, uma vez. que ele nâo 
executa suas próprias decisões, não 
tem a força necessária para 
molestá-la. Tanto que, se o Delegado 



TFR - 86 183 

da Receita Federal se quedasse iner
te no seu cumprimento, não tem o 
Conselho atribuições para impor 
sanções àquela autoridade. Terá de 
representar à autorida competente. 

Para onde quer que se volte a 
atenção,rou se formulem indagações, 
tudo se inicia e tudo termina na área 
de competência do Delegado da Re
ceita Federal. Não é a decisão do co
legiado que molesta o contribuinte, 
mas o ato concreto de quem está 
pretendo executá-la, em consonância 
com os seus próprios propósitos e 
suas próprias atribUições de admi
nistrador do tributo exigido. Admi
nistrador sob cujas ordens se deu o 
impulso inicial do procedimento fis
cal - o auto de infração - e em cu
jas mãos se fecha o ciclo percorrido. 

Dúvida, portanto, não há, não pode 
haver de que esta, e não outra, é a 
autoridade acertadamente apontada 
como coatora pela impetrante. Sua 
subordinação hierárquica em rela
ção ao Conselho de Contribuintes, no 
caso, apenas a impedirá de cobrar o 
tributo como desejava, dado que o 
colegiado reduziu o quantum, dando 
provimento parcial ao recurso. E só. 
Nem se diga que, tendo apenas enca
minhado o decisório do Conselho e 
esclarecido que o prazo para paga
mento do débito é de trinta dias, não 
coage a impetrante. Autoridade coa
tora é aquela que se materializa an
te o coagido, através de ato ou 
omissão determinados, tenham a 
inspiração que tiverem, isto é, se
jam decorrência de vontade própria, 
de cumprimento de norma legal, re
gulamentar ou de decisão colegiada, 
que entenda do seu dever impor à 
pessoa física ou jurídica. Há que se 
considerar a condição mesma do 
coator: se tem poder próprio para 
ordenar ou praticar a coação, se tem 
poder para decidir e decidiu ou mes
mo participou da elaboração do ato 
de coação é aturidade coatora, :se 
apenas executa o que lhe é mandado, 
não é autoridade, mas simples agen
te. "Ora, DelegadO da Receita não é 

um simples agente, mas autoridade; 
nem executou a cobrança porque as
sim lho ordena o Conselho; mas, tan
to antes do recurso, como depois de
le, por atribuição própria, inequívo
ca, como administrador do tributo. 

A ação mandamental de segu
rança é apara que haja prestação in 
natura. No caso, para que a autori
dade se abstenha de cobrar o tribu
to, cUja constituição se inquina de 
ilegal, por cerceamento de defesa, 
tanto na primeira, como na segunda 
instância, pOde a autoridade judiciá
ria determinar ao Conselho que refa
ça a sua decisão? Não. Pelo vício de 
ilegalidade, pode anulá-la, negar-lhe 
validade, ou eficácia. Ora, o manda
do de segurança se identifica, subs
tancialmente, com os «writs» do direi
to anglo-americano no seu conteúdo 
essencial de ordem. (Seabra Fagun
des, obr. cit., pág. 331). O que o Con
selho de Contribuintes tinha de fazer 
- julgar - já o fez. O que o Delega
do da Receita tem de fazer - cobrar 
o imposto porventura devido - está 
fazendo. Enquanto a ação do primei
ro se situa inteiramente no passado, 
a do segundo, vinda do passado, se 
afirma no presente, com sérias 
ameaças para o futuro. Ora, recebi
da a ordem judicial de fazer ou não 
fazer, deve a autoridade coatora - e 
somente ela - fazer ou não-fazer o 
que lhe foi mandado. Recebida a or
dem, o Conselho não pode desfazer o 
que já fez; poderia transmitir a or
dem ao Delegado, para dizer-lhe que 
se abstivesse de executar o julgado, 
pura perda de tempo, incompatível 
com a celeridade do remédio. O De
legado da Receita, recebendo a or
dem, deverá abster-se de fazer o que 
tentara desde o começo - cobrar 
o imposto. Não fez antes, pelo-efeito 
suspensivo do recurso. Não o fará 
agora pelo conteúdo mandamental 
da sentença. O ato de cobrar, a coa
ção fiscal, é atribuição dele e só de
le. 

Endereçada a ordem ao Conselho, 
por seu Presidente que subscreve o 
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ato e responde, ante o próprio Conse
lho, por sua execução, o que poderia 
este fazer? Não poderia reexaminar 
o ato que não é seu, mas do órgão 
colegiado; e este também não, por já 
ter ocorr~do «coisa julgada adminis
trativa», impossibilitado de reconsi
derar sua decisão, pelo comando do 
art. 2? do Decreto n? 75.445/75, ante
riormente citado. Assim, todo o mal, 
ou todo o bem que poderia fazer, já 
fez. Recorde-se, aliás, que beneficiou 
o contribuinte, reduzindo-lhe o 
quantum do imposto a pagar. Dir-se
á que poderia o Presidente do órgão 
ordenar ao Delegado que deixe de 
executar o julgado e exigir o tributo. 
Mas essa ordem, ele não a pode dar, 
por não dispor de poder hieráquico 
sobre o Delegado, nem este a cum
priria, por ilegal, dado que possui 
atribuições e competência próprias, 
estabelecidas na legislação, vincula
das, portanto, como administrador 
do tributo, para exigi-lo do devedor. 
Então, só poderia fazê-lo como 
simples intermediário entre o Juiz e o 
Delegado, intermediação e demora 
essas que se não compadecem com o 
rito, a índole e os objetivos de pres
tação In natura, pronta e eficaz, do 
remédio heróico. 

Leciona Hely Lopes Meirelles, em 
adequado exemplo: 

«Considera-se autoridade coatora 
a pessoa que ordena ou omite a 
prática do ato impugnado e não o 
superior que o recomenda ou baixa 
normas para a sua execução. Não 
há confundir, entretanto, o simples 
executor material do ato com a 
autoridade por ele responsável. 
Coator é a autoridade superior que 
ordena concreta e especificamente 
a execução ou inexecução do ato 
impugnado, e responde pelas suas 
conseqüênCias administrativas. 
Executor é o agente subordinado 
que cumpre a ordem por dever hie
rárquico, sem se responsabilizar 
por ela. Exemplificando: numa im
posição fiscal ilegal, atacável por 

mandado de segurança, o coator 
não é nem o Ministro ou o Secretá
rio da Fazenda que expede instru
ções para a arrecadação de tribu
tos, nem o funcionário subalterno 
que científica o contribuinte da exi
gência tributária; o coator é o che
fe do serviço que arrecada o tribu
to e impõe as sanções fiscais res
pectivas, usando do seu pOder de 
decisão». (<<Mandado de Segurança 
e Ação Popular», 5~ ed. págs. 
29/30; todos os grifos são do autor). 
Do mesmo modo, entendo que nem 

coator é o órgão julgador do recurso 
da decisão j á tomada pelo Adminis
trador e que apenas ficou em sus
penso, nem o simples agente admi
nistrativo que levou o memorandum 
do Delegado à impetrante. 

O auto de infração formalizou a 
exigência do crédito tributário (art. 
9?, do Decreto n? 70.235, de 6-3-72). 
Em termos administrativos, a for
malização da exigência, previne a 
jurisdição e prorroga a competência 
da autoridade que dela primeiro co
nhecer (art. 9?, § 2?, do Decreto cita
do). 

Entendo que a autoridade coatora 
é o Delegado da Receita Federal, em 
Teresina, Piauí, em cuja esfera de 
atribuições se deu a lavratura do au
to de infração, onde se fez o lança
mento, onde está domiciliada a im
petrante, identificado como sujeito 
passivo, onde se encontram os livros 
obrigatórios de escrituração mercan
til e fiscal e onde se deu o fato gera
dor que ele investigou e tornou cer
to. 

Em tema de mandado de seguran
ça, o princípio dominante é o da 
competência territorial do Juiz que 
tem juridição sobre o coator. Identi
ficado este, está identificado o seu 
Juiz, como também o daquele que se 
lhe contrapõe na relação processual. 

Por este motivo, e não porque te
nha a parte o direito constitucional 
de acionar a União em seu domicílio, 
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nos termos do art. 125, § I?, como ar
gumenta o suscitante, convenci-me 
de que competente é o Juiz Federal 
no Piauí. Até porque não me filio à 
corrente de que a parte passiva, na 
ação de mandado de segurança, é a 
pessoa jurídica de direito público in
terno a que se vincula a autoridade 
coatora, e não a própria autoridade, 
embora' a tese seja prestigiada por 
Castro Nunes, Seabra Fagundes e 
Temístocles Cavalcanti, segundO 
refere Agricola Barbi, que também 
a perfilhou. (<<Do Mandado de S~gu
rança» 3~ ed., 2~ tiragem, 1977, pags. 
177/178). Pois é preciso não esquecer 
que o ônus financeiro, eventualmente 
suportado pela pessoa jurídica .. ~e ~i
reito público, é mera consequencla 
da atitude - omissiva ou comissiva 
- da própria autoridade. E objetivo 
secundário na ação de segurança. O 
principal, o que se pede, é a presta
ção in natura, que é diretamente or
denada à autoridade coatora. 

Conforme recorda o eminente Mi
nistro José Néri da Silveira, no seu 
douto voto, esta Egrégia Corte tem 
decidido pela competência do Ju~z 
Federal, com jurisdição sobre autorI
dade administriva de primeiro grau, 
ainda que seu ato tenha sido objeto 
de apreciação recursal. E, bem re
centemente, em 9 de fevereiro próxi
mo passado, no Conflito de Compe
tência n? 2.873 - Distrito Federal, 
de que foi Relator o Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso, referente ao 
Mandado de Segurança impetrado 
pela Madeireira de Zorzi S.A. contra 
ato de Delegado da Receita Federal 
em Caxias do Sul, no qual o MM. 
Juiz Federal da 1~ Vara do Rio 
Grande do Sul declinou de sua com
petência para a Seção Judiciária do 
Distrito Federal, sob o mesmo argu
mento de que estaria a impetrante a 
impugnar acórdão emanado do Con
selho de Contribuintes, este Plenário 
julgou procedente o conflito e com
petente o Dr. Juiz Federal da 1~ Va-

ra da Seção Judiciária daquele Esta
do, unanimemente. 

Por todas essas razões e pedindo 
vênia para dissentir do eminente R~
lator, dou pela procedência do conflI
to, para declarar competente o MM. 
Juiz Federal no Piauí. 

E o meu voto. 
VOTO - ME RITO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. pre: 
sidente a decisão administrativa e 
de carÁter normativo; sendo assim, 
coatora a autoridade que executou o 
ato impugnado, ou seja, o Sr. Supe
rintendente do IAA no Estado de São 
Paulo. A competência, conseqüente
mente, é da Justiça Federal, Seção 
Judiciária, também de São Paulo. ~ 
no que tange à decadência, o emI
nente Ministro-Relator bem demons
trou a sua inocorrência. 

Estou, assim, de inteiro acordo 
com o voto do eminente MinistroRe
lator no que tange às preliminares 
suscitadas. 

No que diz respeito ao mérito, 
também acompanho o douto voto do 
eminente Ministro-Relator, dando 
provimento ao apelO, para reformar 
a sentença e cassar a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS N?s 81.066 e 81.067-SP - ReI.: 
Min. Washington Bolívar de Brito. 
Remte .. ' Ex Of.: Juiz Federal da 1~ 
Vara --.:. Aptes.: Instituto do Açúcar e 
do Alcool e Associação dos Fornece
dores de Cana da Zona de Lençóis 
Paulistas - Apldos.: Luiz Zillo e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou as preliminares; de 
meritis, deu provimento aos apelos 
para cassar a segurança. (Em 4-12-
81 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
çanha Martins votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Peçanha Martins. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.218 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Sherico Ltda. 
Apelado: Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

EMENTA 

Administrativo - Propriedade Industrial - De
pósito de pedido de privilégio de processo para pro
dução de prOduto antibiótico feito na vigência do 
Decreto-Lei n? 254, de 1967. Vigência do novo código, 
Lei n? 5.772/71, que vedou a patenteação - Aplica
ção imediata da lei nova. 

I - O direito de propriedade industrial somente 
nasce com a patente, não com o depósito do pedido. 
Aplicação imediata da lei nova, sem ofensa a direito 
adquirido. 

11 - Recurso desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção na forma do relatório e notas ta
quigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de outubro de 1978. 

(data do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A espécie está assim relata
da na r. sentença de fls. 118/125, la
vrada pelO MM. Juiz Federal Améri
co Luz: 

«Schrico Ltda., sociedade indus
trial e comercial suíça, com sede 
em Lucerna, impetra mandado de 

segurança contra ato do Presiden
te do Instituto Nacional da Pro
priedade Industrial que indeferiu 
seu pedido de Patente n? 210.078, 
requeridO em 24 de junho de 1969, 
para proteger a invenção intitula
da «Processo para a produção de 
um produto antibioticamente ati
vo», com base no art. 9?, letra c do 
C.P.!. (Lei n? 5.772/71). 

Alega a impetrante, em resumo: 
- o ato impugnado, publicado na 

«Revista da Propriedade Indus
trial» em 15 de fevereiro de 1977, 
encerrou o processo administrativo 
relativo ao pedido supra, na forma 
do art. 108 e seu parágrafo 2? da 
Lei n? 5.772/71, confirmando a im
privilegiabilidade da sua invenção, 
com suporte no art. 9?, letra c da 
mesma lei; 

- imperava o Decreto-Lei n? 254, 
de 28-2-67, quandO da solicitação do 
privilégio, que declarava imprivi
legiáveis, no art. 7?, letras b e c 
«as invenções que tivessem por ob
jeto substâncias ou produtos ali
mentícios e medicamentos de qual
quer espécie» ou «as invenções que 
tivessem por objeto matérias ou 
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substâncias ou produtos ali
mentícios e medicamentos de qual
quer espécie», depois de ter firma
do expressamente no art. 6?, letra 
b que: 
«Sâo ainda privilegiáveis: 

b - os processos novos destina
dos à fabricação de substâncias, 
produtos ou materiais nele mencio
nados»; 

- embora o Código posterior, 
(Lei n? 1.005/69ltenha excluído a 
patenteabilidade dos processos de 
fabricação de alimentos, produtos 
químico-farmacêuticos ou medica
mentos de qualquer espécie, pre
servou o direito adquirido dos in
ventores, cessionários, sucessores, 
etc., conforme o art. 163, verbis: 

«Os requisitos de patenteabilida
de e de registrabilidade serâo re
gulados pela lei em vigor na data 
dos pedidos, porém, o processo 
destes reger-se-á pelo presente Có
digo»; 

- considera a impetrante irrefu
tável a tese que sustenta, por en
tender que o órgão, perante o qual 
foi requerido o privilégio identi
ficou-se como Termo n? 210.078, 
e não expectativa de direito, 
sendo inegável o reconhecimen
to de que este Termo se constituía 
em direito· integradO no patrimô
nio da suplicante, preexistente em 
relação à outorga da patente. 

Alonga-se a peça vestibular na 
defesa da tese que sustenta, citan
do arestos do Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos e, finalmente, 
pedindo a segurança para o resta
belecimento do seu pedido de pa
tente. 

Juntou os documentos de fls. 11 
usque 47. 

A autoridade impetrada, nas in 
formaçôes que trouxe às fls. 52/76, 
com os elementos de fls. 77 usque 
116, sustenta, em síntese: 

I - Preliminarmente, não ser 
cabível o mandamus, na espécie, 
dada a inexistência de direito liqui
do e certo. Se o INPI agiu dentro 
da lei, não cabe alegar a inconsti
tucionalidade do ato legal pela via 
do mandado de segurança, como 
ensina o mestre Carlos Maximilia
no. 

11 - De meritis, diSpôs o art. 117 
da Lei n? 5.772/71 que as suas nor
mas seriam aplicáveis a todos os 
pedidos em andamento, inclusive 
os de prorrogação e recurso, justa
mente atingindo o pedido de privi
légio da impetrante que requereu 
o exame técnico de seu processo, 
nos termos do Código em vigor, em 
20-11-73; 

- a alínea c do art. 9? do novo 
Código da Propriedade Industrial é 
imperativa quanto a não serem 
priviTegiáveis «as substâncias, ma
térias, misturas ou produtos ali
mentícios químico-farmacêuticos e 
medicamentos, de qualquer espé
cie, bem como os respectivos pro
cessos de obtenção ou modifica
ção».Como o pedido de patente fei
to pela impetrante era de processo 
químico-farmacêutico, contrariava 
as prescriçôes legais, resultando 
daí o seu indeferimento; 

- a patenteabilidade de processo 
farmacêutico é matéria vinculada 
à saúde da popUlação brasileira e o 
Brasil, como país ainda subdesen
volvido, possui substancial parcela 
de sua população enferma, proble
ma gerado pelo bai'xo poder aquisi
tivo, vindo, então, a lei, ao proibir 
que processos farmacêuticos fos
sem patenteados, provocar saudá
vel concorrência comercial e, ao 
mesmo tempo, exonerar os produ
tos farmacêuticos dos conseqüen
tes rowalties, que cifras considerá
veis são remetidas ao exterior, em 
razão dos privilégios outorgados. 
Se a Lei n? 5.772/71, tendo em vista 
as nossas deficiências de base, per
mitisse o hermetismo na área dos 
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medicamentos, jamais seria absor
vida esta tecnologia patenteada e, 
com isso, se perpetuaria a nossa 
insuficiência no setor, com resulta
dos danosos para a Nação. 

A autoridade impetrada cita, ao 
longo da peça informativa, lições 
de Pontes de Miranda, decisões do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos e sentença exarada pela 
MMa. Juiza Doutora Tânia de Me
lo Bastos Heine (fls. 92197), argu
mentando que o depósito de pedido 
de patente resulta em mera expec
tativa de direito, não consubstan
ciando direito adquirido. Arrima
se, também, no magistério de Car
valho Santos, Caio Mário da Silva 
Pereira e Ruggiero. Quanto à ar
gUição de inconstitucionalidade do 
art. 9? do Código da Propriedade 
Industrial, o impetrado tece as 
considerações de fls. 65 a 68. 
................................. » 

(fls. 118/121). 

A r. sentença, ao cabo, indeferiu a 
segurança, ao argumento, em sínte
se, de que o depósito de pedido de 
patente resulta em mera expectativa 
de direito, náo consubstanciando di
reito adquirido. Destarte, o Código 
novo, Lei n? 5.772, de 1971, que veda 
a patenteabilidade, a teor do seu ar
tigo 117, aplica-se aos processos em 
curso, assim impedindo a tramita
ção do processo que teria por esco
po a expedição da patente. 

Apelou o vencido - fls. 126/142 -
onde reitera o argumento anterior no 
sentido de que os requisitos de pa
tenteabilidade e de registrabilidade 
serão regulados pela lei em vigor na 
data dos pedidos. A aplicação da lei 
nova, que veio vedar a expedição da 
patente, afronta o princípio da irre
troatividade das leis que a Consti
tuição consagra. 

Nesta Egrégia Corte, oficiou a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 167/175, em parecer lavra
do pelo Procurador Paulo Sollber
ger, opinando no sentido do desprovi
mento do apelo, assim ementa do o 
parecer: 

«Patente de Invenção. Processo 
de fabricação de produtos 
químico-farmecêuticos e remé
dios. 

Aplicação do art. 9?, c, da Lei 
5.772/71, aos pedidos de patentes 
depositados na vigência da lei an
terior, consoante jurisprudência 
dessa Colenda Corte. 

Precedentes: AMS 76.460 (DJ de 
19-3-76), AMS 76.515 CDJ de 14-2-
77), AMS 76.555 DJ de 9-9-77). 
................................. » 

(fls. 167) 
E o relatório . 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Ainda na vigência 
do antigo Código da Propriedade In
dustrial, Decreto-Lei n? 254, de 1967, 
a impetrante requereu patente de in
venção destinada a proteger um 
«processo para produção de um pro
duto antibioticamente ativo». 

Quando do depósito, o Decreto-Lei 
n? 254, de 1967, não obstante conside
rar impatenteáveis as invenções que 
tivessem por objeto produtos 
químico-farmacêutico e medica
mentos, autorizava a concessão de 
privilégio para «os processos novos» 
destinados à fabricação dos mesmos 
(art. 6?, b). 

Acontece que, antes de ser deferi
do o pedidO de patente, veio a lume o 
novo Código de Propriedade Indus
trial, Lei n? 5.772, de 1971, que proi
biu a patenteação dos processos de 
fabricação (artigo 9?, c). 

Respondeu o apelado, às fls. Proibiu-se, então, com a Lei n? 
148/155. 5.772, de 1971, a concessão de privilé-
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gio não apenas para os produtos 
químico-farmacêuticos e medica
mentos, mas, também, para os res
pectivos processos de fabricação. 

O I.N.P.I., com base na lei nova, 
indeferiu o pedido de patente da im
petrante, por isso que dispõe o art. 
117, da Lei n? 5.772, de 1971: 

«Art. 117. O disposto neste código 
se aplica a todos os pedidos em an
damento, inclusive os de prorroga
ção e recurso». 

A impetrante, todavia, sustenta 
que lhe assiste o direito adquirido à 
patente, de vez que seria em função 
da data do depósito que os requisitos 
da patenteabilidade devem ser apre
ciados. Quer, então, que o seu pedido 
seja apreciado na forma da lei ve
lha, Decreto-Lei n? 254, de 1967. 

Data venia, a impetrante não tem 
razà./). 

O eminente Procurador Paulo Soll
berger, no parecer de fls. 167/175, 
equacionou com mestria a contro
vérsia jurídica em apreciação. 

Vale a transcrição: 

«6. A natureza dos direitos do au
tor e, particularmente, do inven
tor, tem sido objeto de interminá
vel controvérsia, dando ensejo ao 
aparecimento de várias teorias e 
escolas. 

7. Para os objetivos deste pare
cer, entretanto, o problema há de 
ser examinado à luz do direito po
sitivo brasileiro, o que nos dispen
sa de retomar velhas questões 
que vão desde a doutrina que con-· 
sidera o direito do autor çomo sim
ples privilégio de criação legal, 
passando pelas teorias db contrato, 
do direito pessoal, do direito 
pessoal-patrimonial, até chegar às 
teorias dos direitos intelectuais 
(Picard), dos direitos sobre bens 
imateriais (Kohler), e, finalmente, 
à da propriedade imaterial CRa
mella, Pinocchiaro, Pouillet. G. 

Bry), a que aderiu a legislação 
brasileira (cf. Gama Cerqueira -
Tratado da Propriedade Industrial, 
Vol. I, Parte I, pág. 88 e segs.). 

8. O direito do inventor nasce 
com a própria invenção, podendo o 
inventor conservá-la em segredo, 
cedê-la a terceiros ou divulgá-la, 
entregando-a ao domímio público. 
Pode, em síntese, dispor livremen
te da invenção, mas não lhe é 
possível explorá-la com exclusivi
dade, auferindo as vantagens daí 
decorrentes, sem as garantias le
gais. 

9. O direito do inventor existe an
tes de qualquer exploração, mas o 
direito exclusivo de exploração, o 
direito de propriedade industrial, 
só nasce com a patente. 

10. Pontes de Miranda, em seu 
Tratado de Direito Privado, Tomo 
XVI, Capítulos I e II (Seção I), es
clareceu suficientemente esse as
pecto assinalando que «a concep
ção da propriedade industrial nas
cida com o ato-fato jurídico da in
venção é concepção superada, tan
to em sua feição originária, france
sa, da propriedade que se manifes
ta à autoridade, para simples re
gistro, sem qualquer préviO exa
me, quanto em sua feição contem
porânea, que é vigente em muitos 
países de declaração da proprieda
de após exame" (§ 1.912, pág. 255). 

11. Mas, se o direito após a pa
tente é direito de propriedade, qual 
será a natureza desse direito que é 
anterior à patente? 

12. O art. 5? da Lei n? 5.772/71, em 
consonância com a norma do § 24 
do art. 153 da Constituição, diz 
que ao autor de invenção «será as
segurado o direito de obter patente 
que lhe garanta a propriedade e o 
uso exclusivo, nas condições esta
belecidas neste Código». 

13. Trata-se, portanto, de um di
reito à aquisição da propriedade, 
de caráter pessoal, direito formati-
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vo gerador, na expressão de Pon
tes de Miranda, que, em diversos 
trechos de seus comentários, lhe 
nega a qualidade de direito real: 

«No sistema jurídico brasileiro 
o direito preexiste à patente, já 
dissemos, sem ser, ainda, direito 
real: a realidade só lhe surge à 
patenteação». (ob. e vol. cits., 
pg.316). 
14. O direito real de propriedade 

não se origina, portanto, da inven
ção, mas da patente. O depósito do 
pedido de patente assegura apenas 
os direitos concernentes à priorida
de e novidade do invento (cf. 
Decreto-Lei n? 903/45, arts. 7?, § I?, 
e 21; Decreto-Lei n? 254/67, arts. 5? 
§ I?, e 19; Lei n? 5.772/71, arts. 6?, § 
2?, e 16, parágrafo único). 

15. Temos, assim, que a patente 
é declarativa do direito formativo 
gerador (direito à obtenção da pa
tente) e constitutiva do direito de 
propriedade industrial, conforme 
esclarece, ainda, Pontes de Miran
da: 

«A discussão em torno de se 
saber se o deferimento de paten
teação é declarativo, ou constitu
tivo, foi causada por se terem 
mal posto as questões.» 

«Não se havia de pérguntar se 
a patenteação é declarativa ou 
constitutiva. Ela é declarativa 
daquele direito a que se refere ú 
art. 6? do Decreto-Lei n? 7.903, 
que é o «de obter patente», mas a 
patente é constitutiva do direito 
de propriedade industrial, que só 
existe a partir dela». 
16. Se do ato-fato jurídico da in

venção nasce o direito de obter 
uma patente, como será concedida 
é a lei do tempo da concessão que 
irá dizer, pois o direito de proprie
dade só existe a partir da patente. 
Essa conclusão, corolário de seus 
magnífiCOS ensinamentos, não es
capou ao mestre Pontes, tantas ve
zes citado, que, ao tratar dos pres-

supostos da patenteabilidade, acen
tuou: 

«Havendo mudança de lei entre 
a invenção e o exercício do direi
to formativo gerador, a lei veda
tiva apanha a espéCie, bem as
sim a lei que se editou entre o re
querimento e a decisão da autori
dade administrativa.» Cid. ib., 
pág. 372). 
17. Andou certo, portanto, a dig

na autoridade impetrada ao deci
dir o pedido de patente de acordo 
com a lei nova a Lei n? 5.772/71, 
que em seu art. 9?, letra c, veio 
proibir a concessão de patente pa
ra processos de fabricação de pro
dutos químico-famrcêuticos e re
médios». 

Entendo, tal qual o Dr. Paulo Soll
berger, que o direito do inventor nas
ce com a invenção. A partir daí, o 
inventor poderá explorar o seu in
vento, doá-lo, divulgá-lo ou mantê-lo 
em segredo. A exploração exclusiva 
dele, todavia, o direito de proprieda
de industriál, somente nasce com a 
patente, regendo-se esta na confor
midade da lei em vigor na data de 
expedição. 

Não há falar em direito adquirido. 

N a verdade, tal como escreveu o 
eminente Ministro Jarbas Nobre, no 
voto que serviu de roteiro ao acór
dão proferido na AMS n? 76.460-RJ, o 
depósito garantia à impetrante ape
nas «a prioridade no privilégio. Não, 
assim, o direito à patenteabilidade 
do processo que foi vedado posterior
mente», certo que «o direito que ir
radiou em favor da impetrante, ali 
ficou, na prioridade, não na patente 
de invenção, fase posterior no tem
po». 

A impetrante tinha, pois, ao entrar 
em vigor a lei nova, expectativa de 
direito, não direito adquirido à pa
tente. 
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A lei nova, incidindo de modo ime
diato, posto não retroagir para al
cançar os acontecimentos praticados 
sob o pálio da lei antiga, a partir de 
sua edição, passou a regular inteira
mente os acontecimentos que se se
guiram. 

A questão da retroatividade das 
leis de ordem pública é encarada sob 
tríplice aspecto, cada um deles con
substanciando uma corrente doutri
nária, bem esclarece Limongi Fran
ça: a) a que sustenta o efeito retroa
tivo; b) a que entende que deve ser 
respeitado o direito adquirido; c) a 
corrente que propugna pelO efeito 
imediato da norma de ordem pública 
(Limongi França, «Direito Intertem
poral Brasileiro», RT, 2~ Ed. 1968, p. 
481). 

Limongi França nos dá notícia de 
que, na primeira corrente, alinham
se os Espínolas, Beviláqua, e, em po
sição radicalíssima, Carvalho San
tos; na segunda, Eduardo Theiler, 
Oscar Tenório e Caio, Mário da Silva 
Pereira; na terceira, Pontes de Mi
randa, Vicente Rao é Washington de 
Barros Monteiro. <Ob. cit., ps. 481-
483). 

O entendimento de Carvalho San
tos me parece totalmente divorciado 
da ordem jurídica nacional, tendo 
em vista o que dispõe a Constituição, 
sem ressalva, no art. 153, § 3? 

Na verdade, as leis de ordem pú
blica não são retroativas. Certa é a 
lição de Caio Mário da Silva Pereira 
(<<Instituições», I!128). O que deve 
ser entendido é que as leis têm efeito 
imediato, mas com respeito ao direi
to adquirido. Este nasce do fato, que 
pode ser simples ou ser complexo. 
Se o fato é simples, basta a ocorrên
cia do acontecimento, assim fato 
jurígeno, para que o direito tenha 
nascimento. Se é composto de diver
sos acontecimentos, influem todos 
para que o fato complexo se' torne 
jurígeno, certo que os acontecimen
tos se regem na forma da lei vigente 

por ocasião de suas respectivas ocor
rências. Vale dizer: devem ser reco
nhecidos os acontecimentos que se 
realizaram na forma da lei vigente, 
então. 

In casu, já vimos de ver, os aconte
.cimentos praticados sob o pálio da 
lei velha devem ser reconhecidos. 
Mas porque o fato complexo não che
gou a se completar, ainda na vigên
cia da lei antiga, não há falar em di
reito adquirido. A lei nova se aplica, 
imediatamente, sem que se fale em 
retroatividade. 

Impõe-se, pois, o improvimento do 
recurso. 

E o que faço, apoiando-me no en
tendimento j á manifestado por esta 
Egrégia Corte, no julgamento das 
AMS 76,460-RJ, Relator Ministro 
Jarbas Nobre, 76.515-RJ. Relator Mi
nistro Oscar Pina e 76.555-RJ, Rela
tor Ministro Oscar Pina. 

Nego, pelo exposto, provimento ao 
apelo, para confirmar a r. sentença 
recorrida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O meu voto é de acordo 
com o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso, negandO provimento à apela
ção. Por via da patente é que se ga
rante a propriedade e o uso exclusi
vo de invenção, com o que, até o mo
mento em que o interessado a ob
tém, o que lhe assiste é simples ex
pectativa de direito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Acompanho o Sr. 
Ministro-Relator e Vossa Excelên
cia, distinguindo alguns efeitos, no 
tocante ao depósito anterior à lei no
va, preservando, por exemplo, as
pectos formais, aspectos relativos a 
pagamento de anuidades e outros. 
Mas no tocante à questão do privilé-
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gio da patente em relação ao depósi
to anterior, parece-me realmente 
possível de modificação. Nesse senti
do, aliás, tem sido o entendimento de 
vários Ministros desta Corte, valen
do mencionar, como exemplos, aque
les referidos pelo Ministro Carlos 
Mário Velloso nas Apelações em 
Mandado de Segurança n?s 76.555, 
76.460 e 76.515. Não é uniforme' o en
tendimento porque, na 1~ Turma des
ta Corte, já houve acórdão em senti
do diverso, mas o que tem predomi
nado é realmente o ponto de vista 
agora esposado do Sr. Min. Carlos 
Mário Velloso, e ao qual me filio. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 84.218 - RJ - ReI.: Sr .. Min. 
Carlos Mário Velloso. Apte.: Sherico 
Ltda. Apdo.: Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 18-
10-78 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollem
berg e Aldir G. Passarinho votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollembe~g. :E:: o meu voto. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.679 - MA 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juiz Federal no Estado 
Apelante: Merck Maranhão Produtos Vegetais SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Processual Tributário. Lançamento. Impugna
ção. Fase litigiosa. Conselho de Contribuintes. Direi
to de defesa. «Due process of law». Decreto n? 
70.235/72. 

1. A impugnação da exigência do crédito tributá
rio (Decreto n? 70.235/72, artigo 9?) é que instaura a 
fase litigiosa do procedimento (Decreto n? 70.235/72, 
artigo 14). Tal impugnação deve ser apresentada no 
prazo de 30 (trinta) dias (Decreto n? 70.235/72, arti
go 15). Se isto não ocorre, não há litígio administra
tivo. Nessa circunstãncia, não assiste ao contribuin
te o direito de reabrir a questão, no seu aspecto de 
mérito, no Conselho de Contribuintes, já que este só 
se manifesta como órgão revisor das decisões de 1!' 
instãncia administrativa (Decreto n? 70.235/72, arti
gos 24 a 25 e 27 a 33). 

lI. Se a lei, assegurando a possibilidade de defe
sa, o faz com o estabelecimento de prazo dentro no 
qual a defesa será apresentada, e se o contribuinte 
dessa possibilidade não se aproveita, a tempo e mo
do, tal como estabelecido na lei, atendida estará a 
cláusula do «due process of law» que a Constituição 
consagra. 

IlI. Recurso desprovido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de junho de 1981 (data 

do jUlgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 91/95, assim relata a con
trovérsia: 

«Trata-se de remessa ex off1clo e 
de apelação voluntária manifesta
da por Merck Maranhão Produtos 
Vegetais S/A contra a r. sentença 
de fls. 62/66 que concedeu, em par
te, segurança impetrada contra ato 
do Delegado da Receita Federal no 
Maranhão. 
Dessume-se da impetração. 

2. Contra a impetrante o fisco 
formalizou exigência fiscal através 
do Processo n? 0320-59426/77, ao ar
gumento de que a classificação ta
rifária de algumas peças e compo
nentes que havia importado esta
ría incorreta. 

3. Inconformada, a apelante 
apresentou impuganação, segundo 
o disposto no art. 14 do Decreto n? 
70.235/72. 

4. Em primeira instância, a auto
ridade julgadora, à vista da intem
pestividade da impuganação dela 
não tomou conhecimento, homolo
gando o auto de infração. 

5. A requerente ingressou com 
recurso para o Conselho de Contri
buintes que, pelo Acórdão n? 
20.389, de 6-12-78, decidiu: 

«Não se tomou conhecimento 
do recurso, por ocorrência de re
velia, por unanimidade de vo
tos». 
6. Em seguida, foi a impetrante 

intimada para liquidar o débito fis
cal em 30 dias, sob pena de cobran
ça executiva e aplicação de san
ções legais. 

7. A segurança é dirigida contra 
o acórdão do Conselho de Contri
buintes, à alegação de que essa de
cisão teria infringido direito liqui
do e certo da apelante, por haver 
contrariado o princípio de ampla 
defesa consagrado pelO art. 153, § 
15, da Constituição Federal e viola
do o art. 33 do Decreto n? 70.235/72. 

8. A r. sentença recorrida dene
gou a segurança na parte em que a 
impetrante alega cerceamento de 
defesa ocorrido no processo fiscal, 
concedendo-a, no entanto, a fim de 
que não se apliquem sanções admi
nistrativas à requerente». 

(fls. 91-92). 

Subiram os autos em razão do 
princípio legal do duplo grau de ju
risdição e apelo da impetrante, às 
fls. 69/80 (lê). 

Resposta às fls. 84-88. 

O parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
é no sentido do desprovimento do 
apelo da impetrante e pela confirma
ção da sentença, também na parte em 
que concedeu a segurança para o 
fim de impedir a imposição de san
ções administrativas de devedor re
misso. 

Os autos vieram-me conclusos a 19 
do corrente mês. 

E o relatório. 



194 TFR - 86 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Efetivado o lança
mento fiscal (Decreto n? 70-235/72, 
artigo 9?), formulou a impetrante 
impugnação (Decreto n? 70-235/72, 
art. 15). A autoridade administrati
va, todavia, dela não tomou conheci
mento, porque apresentada a des
tempo, pelo que foi declarada a re
velia (Decreto n? 70:235/72, art. 21). 

Não obstante a revelia, a impe
trante apreseptou recurso ao Conse
lho de Contribuintes; este, todavia, 
não conheceu' do apelo, dada a ocor
rência da revelia, vale dizer, porque 
a impugnação à exigência do crédito 
fiscal foi apresentada intempestiva
mente. 

A impetrante argumenta que, não 
obstante ter apresentado a impugna
ção fora do prazo, na 1? instância ad
ministrativa, não poderia o Conselho 
de Contribuintes decidir como deci
diu, tendo em vista assitir-Ihe o di
reito à ampla defesa que a Constitui
çâo consagra (C.F., art. 153, § 15) e 
que o Decreto n? 70.235/72 regula
mentou. 

Esta a questão a ser decidida. 

II 

Não tem razão a impetrante, ora 
apelante. 

A uma, porque a impugnação da 
exigência do crédito tributário é que 
instaura a fase litigiosa do procedi
mento (Decreto n? 70.235/72, art. 14). 
Tal impugnação deve ser apresenta
dá no prazo de 30 (trinta) dias De
creto n? 70.235/72, artigo 15). Se tal 
impugnação não é apresentada no 
prazo legal, nâo há litígio adminis
trativo (Decreto n? 70.235/72, art. 
14), declarando-se, de conseguinte, a 
revelia (Decreto n? 70.235/72 art. 21). 
Nessas circunstâncias, não assiste 
direito ao contribuinte de reabrir a 
questão, no seu aspecto de mérito, 
no Conselho de Contribuintes, já Que 

este só se manifesta como órgão re
visor da decisão da autoridade admi
nistrativa de I? instância (Decreto 
n? 70.235/72, artigos 24, 25, I, a, b, 
lI, §§ 1?, 2?, 3?, 27 a 33). 

O que pode ocorrer, no caso de a 
impugnação não ser conhecida pela 
autoridade administrativa de I? 
grau, por intempestividade, é o re
curso ao Conselho de Contribuintes, 
em que se discutirá o conhecimento 
da mesma, sustentando a recorrente 
ou que a impugnação foi, em verda
de, apresentada no prazo legal, ou 
que não o foi em razão de ter ocorri
do qualquer obstáculo administrati
vo que impediu a apresentação da 
impugnação dentro no prazo. Acolhi
do tal recurso pelo Conselho de Con
tribuintes, este determinará que a 
autoridade administrativa de I? grau 
aprecie a impugnação. 

Mas não é isto o que aconteceu, no 
caso. 

Aqui, a impetrante apresentou a 
sua impugnação a destempo. E pre
tendeu discutir a matéria, no mérito, 
no Conselho de Contribuintes, ao ar
gumento de que, mesmo não tendo 
apresentado impugnação à exigência 
fiscal, no prazo legal, ainda assim 
assitia-Ihe o recurso ao Conselho de 
Contribuintes. 

Não tem razão, está-se a ver. 

lU 

E não tem razão, a duas, porque o 
que a Constituição deseja ao instituir 
o direito de ampla defesa, é que, 
num due process of law, ao contri
buinte seja assegurada a possibilida
de de defender-se. Se a lei, assegu
rando tal possibilidade, o faz com o 
estabelecimento de prazo dentro no 
qual a defesa será apresentada, e se 
o contribuinte dessa possibilidade 
não se aproveita, a tempo e modo, 
tal como previsto na lei, atendida es
tará a cláusula do due process of 
law. 
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Isto, em útlima análise, é o que 
acontece com o processo propria
mente dito, complexo de atos coorde
nados, tendentes ao exerCÍcio da fun
ção jurisdicional, na precisa lição do 
Ministro Amaral Santos (<<Primeiras 
Linhas ... », 1977,1/12). 

Desprovejo, em razão do exposto, 
o recurso da impetrante. 

IV 

Confirmo a sentença na parte em 
que concedeu a segurança para o 

fim de impedir a imposição de san
ções administrativas de devedor re
misso. A esta altura, a questão, nes
sa parte, não merece maiores consi
derações, até porque extinta a decla
ração de devedor remisso. 

V 

Em conclusão, confirmo a senten
ça. 

Nego provimento ao apelo. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.731 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social 
Apelado: Jorge Pereira Vasconcelos 

EMENTA 

Previdência - Protocolo de pedidos diversos de 
aposentadoria - Recusa. 

Um primeiro pedido, com fundamento próprio, 
não deve obstar que o órgão protocole o segundo, 
lastreado em razão dIversa e com outro objetivo. 

In casu, o pedido de aposentadoria especial, sen
do deferido, prejudicará o de aposentação por tempo 
de serviço. Indeferido o primeiro, nada impede que o 
segundo tenha seguimento. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de setembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 

Aldir G. Passarinho, Presidente. 
Ministro José CândIdo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: O 
MM. Juiz Federal da 8~ Vara de São 
Paulo, Dr. Homar Cais, expõs a con
trovérsia nos seguintes termos: 

«Jorge Pereira Vasconcelos, 
qualificado nos autos, impetra 
mandado de segurança contra ato 
do Agente Regional do Instituto Na
cional de Previdência Social em 
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Santos, alegando, em síntese, que 
havendo implementado mais de 
trinta anos de serviço em ativida
de abrangida pelo regime de previ
dência social, requereu sua apo
sentadoria por tempo de serviço, 
dando-se, contudo, que o impetrado 
recusou-se a protocolá-lo sob o fun
damento de que, havendo o impe
trante requerido aponsentadoria 
especial, de cujo indeferimento 
pende recurso interposto à Junta 
de Recursos da Previdência Social, 
tal fato constitui óbice ao recebi
mento do pedido, circunstância que 
o leva a pedir a concessão da or
dem para que seja corrigido o ato 
ilegal. 

A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 5 e 6 
processando-se o pedido sem limi~ 
nar, na forma do despacho de fl. 9. 

Requísitadas informações, 
prestou-as o impetrado, às fls. 
9/12, confirmando a recursa e 
fundamentando-a no disposto no 
art. 211, do Decreto n? 83.080/79, 
posto que havendo o processo de 
aposentadoria especial sido enca
minhado em grau de recurso à 
Junta de Recursos da Previdência 
Social, não pode o impetrante plei
tear aposentadoria por tempo de 
serviço, sem desistir daquele pedi
do. 

Nos termos das informações, opi
na o MPF pela denegação (fl. 13).» 

Sentenciando, concedeu a seguran
ça nos termos do pedido inicial. 

Inconformado, apelou o INPS, com 
as razões de fls. 20/22, sustentando 
que tendo o apelado requerido apo
sentadoria especial, cujo processo se 
encontra em grau de recurso na Jun
ta de Recursos da Previdência So
cial, não pode, concomitantemente, 
pleitear aposentadoria por tempo de 
serviço, sem que requeira o arquiva
mento do processo inicial, com o que 
pede a denegação de segurança. 

Contra-razões às fls. 31/32. 
Nesta superior instância, a douta 

Sub procuradoria-Geral da Repúbli
ca, à fl. 40v., opinou pelo prossegui
mento do feito, sem prejuízo de ma
nisfestação posterior, se necessário. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: (Re
lator): A r. sentença dirimiu a con
trovérsia, sob os seguintes funda
mentos: 

«Nenhuma disposição legal exis
te que autorize repartição pública 
a recusar-se ao recebimento de 
cie, o pedido de aposentadoria es
pecial, se deferido, prejudicará o 
de aposentadoria por tempo de ser
viço. Se, no entanto for matido o 
indeferimento do primeiro, dará 
quem de direito normal processa
mento ao segundo. 

Nenhuma pertinência tem com a 
matéria enfocada o disposto no art. 
211, do Decreto n? 83.080/79, posto 
que o que se veda, ali, é o recebi
mento cumulativo do benefício pelo 
segurado, e não o de protocolamen
to de requerimento pela reparti
ção. 

Em face do exposto, concedo a 
segurança na forma do pedido ini
cial. Custas ex lege» 
Está correta a decisão a quo. 
Nada que se lhe deva acrescentar, 

a não ser o apoio da Norma Constitu
cional que assegura «a qualquer pes
soa o direito de representação e de 
petição aos Poderes Públicos, em de
fesa de direito ou contra abusos de 
autoridade». (C.F., art. 153, § 30). 

Isto posto, nego provimento ao re
curso, e mantenho a sentença pelos 
seus próprios fundamentos. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.731 - SP (1.470.884) 
ReI.: Sr. Min. José Cândido. Apte.: 
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lAPAS. Apdo.: Jorge Pereira Vas
concelos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 2-9-80 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho 
e Ev;andro Gueiros Leite votaram 
comp o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Aldir G. Passa
rinho. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.172 - PR 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelante: Banco Central do Brasil 
Apelada: IBEMA - Indústria Brasileira de Madeiras SI A 

EMENTA 

Constitucional. Tributo. Principio da anteriorida
de legal. I.O.F. 

- Mandado de Segurança. Cabimento do man
damus para se opor à obrigação tributária reputada 
indevida, segundo a exigência de seu pagamento, 
feita como condição da prática de determinado ato 
negociaI, e assim legitimadas as partes. 

- Operações de crédito. Inconstitucionalidade 
da exigência tributária, como feita em relação ao 
exercício de 1980, mesmo ano da majoração da 
alíquota pelo Decreto-Lei 1.783/80. Decisão inciden
tal proferida na AMS 91.148-RJ.; Tribunal Pleno, ses
são de 18-2-82. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: A sen
tença apelada houve por bem deferir 

o writ para eximir a impetrante da 
exigência do Imposto sobre Opera
ções Financeiras - IOF, incidente 
sobre operações de crédito, median
te alíquotas majoradas pelO Decreto
Lei n'? 1.783, de 18-4-80. 

Para tanto, o juiz a quo iniciou por 
recusar a preliminar de incabimento 
de impetração contra a lei em tese, 
pois que, nas condições em que se fi
zera a exigência em causa, ocorreria 
ameaça objetiva e atual a direito re
putado líquido e certo pela impetran
te. 

O direito alegado foi reconhecido, 
à conta do acolhimento da argüição 
de inconstitucionalidade da exigibili
dade do tributo, feita à base de 
alíquotas majoradas no mesmo 
exercício, tal como o foral as alí-
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quO'tas dO' IOF sO'bre O'perações de 
créditO' pelO' DecretO'-Lei n? 1.783/80 

A sentença asseverO'u que essa 
O'fensa cO'nstituciO'nal prender-se-ia 
aO' princípiO' da anualidade, e nãO' se 
relevaria pela invO'caçãO' da ressalva 
cO'ntida nO' art. 153, § 29, da CO'nstitui
çãO', relativa aO's tributO's ali arrO'la
dO's e a « ... O'utrO's especialmente in
dicadO's em lei cO'm(llementar (O'mis
ssis) e demais casO's previstO' nesta 
CO'nstituiçãO'». 

E que, nO' cO'ncernente à exceçãO' 
aO' princípiO' da anualidade, ver-se-ia 
que O' art. 65 dO' CTN, nO' pertinente à 
cO'mpetência dO' PO'der ExecutivO' pa
ra alterar as alíquO'tas dO' IOF, quan
dO' fO'i editadO', estava autO'rizadO' pe
la EC 18/65, art. 14, § 1?, cO'nfO'rme 
preceitO' idênticO' que a CO'nstituiçãO' 
de 1967 repetiu - art. 22, § 2?; entre
tantO', cO'm O' adventO' da EC 1/69, 
menciO'nadO' dispO'sitivO' resultara re
vO'gadO', à míngua de referência dO' 
nO'vO' cO'mandO' cO'nstituciO'nal à cO'm
petência dO' ExecutivO' para alterar 
alíquO'tas, cO'mpetência que entãO' fi
cO'u limitada aO' impO'stO' sO'bre im
pO'rtaçãO' de prO'dutO's estrangeirO's -
art. 21, I. 

Nessa linha de raciO'cíniO', seria de 
ver-se que a EC 8/77, nO' mister de 
excetuar da anualidade O'utrO's tribu
tO's indicadO's em lei cO'mplementar, 
certamente que nãO' repristinara O' 
art. 65 dO' CTN, tO'cante aO' IOF. 

Seguiu-se a apelaçãO' dO' BancO' 
Central, pO'sta em repetir a prelimi
nar recusada pela sentença, e bem 
assim, em reprO'duzir as razões de 
méritO', estas cifradas em que a mal
sinada cO'brança dO' IOF, sO'bre O'pe
rações de créditO', estaria dispensada 
aO' princípiO' da anualidade O'U da an
teriO'ridade. Sustenta-se que O' art. 65 
dO' CTN permaneceu vigente, apesar 
da incO'mpatibilidade mO'mentânea 
cO'm a EC 1/69, e pO'r issO' readquiriu 
a eficácia cO'm a ediçãO' da EC 8/77, 
pelO' que O'cO'rreu O' pressupO'stO' da 
especificaçãO' dO' IOF em lei cO'mple-

mentar; em última hipótese, desse 
mesmO' princípiO' estaria dispensadO' 
O' citadO' impO'stO', pO'is que O' art. 104 
dO' CTN nãO' O' incluiu entre O'S tribu
tO's a ele subO'rdinadO's. 

As razões da apelaçãO' findaram 
desdO'bradas pela dO'uta 
SubprO'curadO'ria-Geral da República 
cujO' par~cer, O'ferecidO' pelO' SubprO'
curadO'r-Geral GeraldO' FO'nteles, 
acresce a preliminar de ilegitimida
de ad causam, a partir da cO'nsidera
çãO' de que, a tratar-se dO' fenômenO' 
da substituiçãO' tributária, indicadas 
cO'mO' respO'nsáveis pela cO'brança dO' 
IOF, nO' casa, as instituições finan
ceiras, e cO'mO' cO'ntribuintes O'S tO'
madO'res dO' créditO' (DecretO'-Lei n? 
1.783/80, arts. z? e 3?), seria de 
cO'ncluir-se pela carência de açãO' da 
impetrante, mera cO'ntribuinte de 
fatO', e que pO'r issO', segundO' a dO'u
trina, nãO' tem direitO' de açãO' cO'ntra 
O' FiscO', tendO'-a cO'ntra O' cO'ntribuin
te de jure, na fO'rma de uma relaçãO' 
estritamente privada, à fO'rça dO' fe
nômenO' da repercussãO'. Ler-se a fls. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. MinistrO' JO'sé Dantas (Rela
tO'r): Primeira preliminar - SenhO'
res MinistrO's, pela sua própria O'ntO'
lO'gia, tem-se que O' IOF em causa 
pressupõe-se exigível cO'mO' cO'ndiçãO' 
dO' fechamentO' da O'peraçãO' de crédi
tO' que delimita a sua incidência. 

Desse mO'dO', nãO' há dizer-se mi
rante da lei em tese a impetraçâO' 
calcada na prO'va instrumental das 
cO'mpletas tratativas da O'peraçãO', e 
dO' cO'mpulsóriO' débitO' pelO' exigidO' 
recO'lhimentO' dO' tributO'. 

Daí O' induvidO'sO' cabimentO' dO' 
mandadO' de segurança, pO'nderadO' à 
luz dO' justO' receiO' de palpável viO'la
çãO' aO' direitO' que a impetrante ar
güi cO'mO' líquidO' e certO'. 

PO'rtantO', recusO' a prejudicial de 
incabimentO' dO' pedidO'. 
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Segunda preliminar - Estou em 
que, à primeira vista, impressiona a 
construção elaborada no parecer, 
porquanto, a grosso modo, distinta é 
a função do contribuinte de fato, 
doutrinariamente confrontada à do 
contribuinte de jure. 

Na verdade, ao ver dos melhores 
subsídios colacionados, perante o 
Fisco não teria maior papel jurídico 
aquele primeiro personagem, recu
sado à integração formal da relação 
tributária; por condescendência, 
mais não seria de qualificar-se o in
truso, senão que posto em relação de 
natureza meramente privada com o 
seu substituto legal tributário. 

Convenhamos, porém, que na 
pragmática da relação tributária, 
esse enfoque teórico reclama os tem
peramentos da adequação. Nunca 
soará correto, ao peso dos fatos da 
vida que interessam ao Direito, 
qualificar-se como absolutamente es
tranho à relação tributária aquele 
que, por ato próprio, verdadeiramen
te sofre o ônus de suprir o erário -
finalidade precípua da norma tribu
tária, cujo comando, no dizer de Ge
raldo Ataliba, cinge-se a ordenar ... 
«entregue dinheiro ao estado» (Hipó
tese de Incidência Tributária, pág. 
9), 

Daí que, mesmo em se consentindo 
a figuração do substituído como de
vedor de simples reembolso ao subs
tituto tributário - estranha obriga
ção perante quem nunca desembol
sou! - mesmo assim, há de se detec
tar uma ligação, tênue que seja, en
tre o contribuinte de fato e o fisco, 
no tema das objeções de direito ine
rentes ao ônus tributário. Flagrada 
essa ligação no ato apanhado pela 
hipótese de incidência, conseqüente
mente, parece gerada a cadeia de 
repercussão, aí titulado ao direito de 
objeção um ou outro dos pacientes 
da obrigação - o sujeito passivou ou 
simplesmente apassivado. 

Logo, a querer projetar a objeção, 
no campo da pureza exigida aos di
reitos protegíveis por via do 
mandamus, a meu ver, jamais se po
derá recusar ao contribuinte de fato 
a legitimidade ativa que a Lei n? 
1.533, art. I?, § 2?, permite a qual
quer das várias pessoas a que cou
ber o direito ameaçado. 

No presente caso, diretamente al
cançada pela exigência tributária 
condicionante da operação creditícia 
do seu interesse, vê-se que, mercê 
da lei, assistia à impetrante questio
nar, pelo curso mandamental por ex
celência, a legitimidade dessa exi
gência, ao largo da cômoda inércia 
do titular do direito subjetivo (como 
assim fosse de credenciar-se, em 
primeiro plano, o contribuinte de 
jure) . 

Pelo exposto, rejeito a prejudicial 
de ilegitimidade ativa, a par da 
acertada rejeição de ilegitimidade 
passiva, como o fez o juiz a quo. 

No mérito. Na falta de outra ques
tão a resolver, além da matéria 
constitucional argüida, fico em apli
car ao caso a decisão incidental, 
declaratória da inconstitucionalidade 
da impugnada exigência tributária -
feita no exercício de 1980, tal como a 
prOferiu o Tribunal Pleno, na AMS 
91. 148-RJ , julgamento de 18-2-82 -, 
decisão da qual fui relator, consoan
te fundamentos que então aduzi, da 
forma que se segue. 

Na realidade, a defesa acionada 
pelo órgão impetrado, particular
mente forte na sustentação de revi
goração do art. 65 do CTN, após a 
EC n? 8/77, não releva a ofensa ao 
princípio da anualidade, oposto à co
brança do tributo feita no mesmo 
exercício da majoraçào de suas 
alíquotas, tal como o Decreto-Lei n? 
1.783/80, art. I?, inciso I, elevou para 
0,5% a alíquota sobre operações de 
crédito, antes fixada em 0,3% pela 
Lei n? 5.143/66. 



200 TFR - 86 

Mutatis mutandis, reproduzo a se
gUir os fundamentos com que res
pondi a essa mesma defesa, quando 
se tratou do IOF sobre operações de 
câmbio - AMS 91.322, Tribunal Ple
no, 29-10-81. 

Disse, naquele ensejo, dispensar
me a maiores considerações para 
repelir a argüição de inconstitucio
nalidade do Decreto-Lei n? 1.738/80, 
sob o enfoque do princípio da legali
dade estrita. No tema, reporto-me ao 
entendimento manifestado, com 
apoio de expressiva maioria deste 
Tribunal, contido na asseveração de 
que: 

« ... na sistemática constitucional 
de 67, o «Decreto-Lei» se distingue 
da «Lei» apenas pela excepciona
lidade legiferante autorizada ao 
Presidente da República, segundo 
conveniência e oportunidade subli
nhadas pela urgência e relevância 
do interesse público, e pela motiva
ção a trato da segurança nacional, 
finanças públicas, normas tributá
rias e cargos públicos (art. 55). 
Desse enfoque, infere-se que a dita 
excepcionalidade formal não basta 
para negar ao decreto-lei os efeitos 
do princípio da legalidade, relati
vos ao conceito stricto sensu de lei, 
como não o nega o rito especial da 
sua elaboração, cumprido a termos 
formais da chancela posterior do 
legislativo, e por conta dos quais o 
saudoso Pontes de Miranda, na sua 
conhecida intransigência para 
com os princípios, rotulou o 
decreto-lei de «lei sob condição re
solutiva». 

Logo, a reclamar-se do preceito 
constitucional a regulamentação 
por lei, materialmente atendido 
restará o preceito se regulamenta
do for por Decreto-Lei, estando em 
causa as hipóteses do art. 55 da 
Constituição». - MS n? 90.245-DF, 
Tribunal Pleno, em 11-12-80. 

_ Essas assertivas, expendidas em 
relação à matéria de segurança na-

donal, também servem ao campo 
tributário, igualmente tratado no in
dicado art. 55; aliás, nesse ponto até 
servem sem maior perplexidade, ao 
se informar que constituições mais 
liberais, como a da Itália e a da 
França, admitem a instituição de 
impostos por meio de decretos-leis, 
segundo Antônio Berlini, apud Ha
milton Dias de Souza - «Estrutura 
do Imposto de Importação no Código 
Tributário Nacional», págs. 51/52 e 
55/56. 

Para o caso sub judice, significa 
que, com a devida vênia, discordo 
dos que entendam que a Constituição 
não autoriza a alteração de alíquotas 
ou bases de cálculo do IOF, por via 
de decreto-lei. 

Por outro lado, como aí não se es
gotam os fundamentos da argüição, 
cumpre examinar o questionamento 
sob o ângulo da simples ineficácia 
da lei alcançada por incompatibili
dade constitucional, como se diz ter 
acontecido ao art. 65 do CTN - à 
conta da inconciliação da norma 
com a Emenda n? 1/69, art. 21, I, e 
da reabilitação de eficácia advinda 
com a Emenda n? 8/77. 

Ao que sabemos, essa tese tem si
do recusada, invariavelmente, pela 
doutrina do Supremo Tribunal Fede
ral - segundo a qual as leis incom
patibilizadas com os supervenientes 
ordenamentos constitucionais, desde 
ali, sofrem revogação. O entendi
mento foi reiteradamente aplicado 
nos anos que se seguiram à vigência 
da Carta de 67, principalmente no to
cante às profundas alterações intro
duzidas no regime do funcionalismo 
público (v.g., a vedação de equipara
ção de vencimentos - RE 66.443, in 
RTJ 49/424; AI 58.826, in RTJ 68/71; 
RE n? 76.192, in RTJ 68/855; RE 
67.472, RTJ 58/58). 

E por decisão mais específica, es
sa orientação suprema reafirmou-se 
nos seus assentamentos por ocasião 
do julgamento do RE 81.122 (Pleno, 
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15-9-76, RTJ 80/122), No caso, com a 
proficiência de sempre, o erudito vo
to do Ministro Leitão de Abreu abor
dou a doutrina \ germânica da 
privação de eficácia a que se acham 
sujeitas às leis preexistentes à 
Constituição, quando com esta in
compatíveis; lembrou seus defepso
res entre nós, como a professam os 
mestres Geraldo Atallba e Ruy Cirne 
Lima. 

No entanto, fiel à tradíção, a Corte 
Suprema manteve-se em ser a 
revogação o efeito da incompatibili
dade da lei para com a norma sobre
vinda, Insuscetível de repristinação 
tácita; e não apenas o efeito da 
suspensão de eficácia, factível de 
restauração. Em sucintas palavras 
(e por Isso mais belas), o saudoso 
Ministro Rodrigues Alckmin aludiu 
ao direito positivo brasileiro, para 
assim refutar a adoção da alienígena 
construção: 

«Peço vênia para ponderar que o 
critério de escola, embora douto, 
não deve ser decisivo. Tem-se con
siderado que ainda que de hierar
quia superior, a norma legal poste
rior revoga a que lhe seja contrá
ria - critério que, menos técnico 
possivelmente, encerra a incontes
tável vantagem de dispensar, 
quando da revogação de qualquer 
norma, a pesquisa afanosa de nor
mas de menor hierarquia, de eficá
cia acaso restaurada. Tenho as
sim, que o critério da Lei de Intro
dução ao Código Civil encerra 
princípios gerais, aplicáveis tam
bém quando norma posterior de 
maior hierarquia dispõe diferente
mente de norma anterior, excluin
do, salvo cláusula expressa, a re
prlstinação. 

E a revogação da lei anterior pe
la ulterior, ainda que esta seja de 
maior hlerarqulca, não é simples 
construção jurídica, mas se apóia 
em texto de direito positivo, que 
não restringe a revogação a leis 

de igual natureza». - RTJ n? 
80/138. 
Daí que, como enunciado daquela 

tradicional orientação do STF, 
lavrou-se o acórdão com esta emen
ta: 

«Imposto Sobre Serviços. Na fi
xação de sua alíquota, não está o 
município sUjeito às limitações do 
art. 9? do Ato Complementar n? 34, 
de 30-1-67, revogado este quando 
entrou em vigor a Constituição de 
1967, e não repristinado pela nor
ma do art. 24, § 4? da redação que 
deu a esta a Emenda n? 1, de 1969. 

Recurso extraordinário conheci
do pela letra c, mas não provido». 
RTJ 80/122. 
Como reiteração mais recente des

sa jurisprudência, vejam-se os acór
dãos nas Representações n?s 1.012 e 
1.016, Relator Ministro Moreira Al
ves, in RTJ 95/980 e 993. 

Anote-se, por fim, que também es
te Tribunal registra precedente, a 
propósito da força ab-rogatória exer
cida pela norma constitucional sobre 
a norma inferior incompatibilizada; 
refiro-me à manifestação proferida 
em Sessão Plenária de 7-6-77, no con
cernente à limitação do prazo de 
concursos públicos, prescrita pela 
EC 8/77 - EAC 37.700, do qual fui 
relator, com ementa deste teor: 

«Funcionário Público - Concur
so - Prazo de validade 

Ab-rogada, no particular, a Lei 
n? 4.863/65, fonte da expectativa 
de direito à nomeação, resultou 
cessada, no caso, a largueza do 
prazo de validade do concurso, por 
Incompatível com o novo comando 
constitucional (art. 97, § 3? - reda
ção da Emenda n? 8/77), a cuja in
cidência imediata não há direito 
adquirido a ser oposto». DJ de 30-5-
79. 

De mais a mais, ao exigir-se refor
ço dos argumentos de autoridade, 
ocorreria lembrar-se, como lembra-
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do nos autos, o magistério de Carlos 
Maximiliano, (Hermenêutica e Apli
cação do Direito ... 1947, f1s 430/431); 
Pontes de Miranda (Comentários à 
Constituição de 1934, 1I/559), Victor 
Nunes Leal (Leis Complementares 
da Constituição - in RDA 7/390); 
Manuel Gonçalves Ferreira Filho 
(Direito Constitucional, 1/27); cor
rente essa apoiada por quase a una
nimidade dos publlcistas nacionais. 

Desse modo repelidO o fenômeno 
da restauração de efícácia e o da re
pristlnação implícita, convenha-se 
que, em matéria da examinada Im
posição tributária, à vigência Ime
diata da majoração de alíquotas 
opõe-se a revogação do art. 65 do 
CTN, invocada pelo recorrente a 
título de norma complementar pres
tável à autorização agora valorizada 
pela Emenda Constitucional n~) 8/77. 

Finalmente, ao se querer extrair 
da ontologia do Imposto sobre Ope
rações Financeiras - IOF, pela sua 
possível destinação à formação de 
reservas monetárias (CF, art. 21, § 
4?), a compreensão de que sempre 
foram permitidas as alterações de 
suas alíquotas - porque Incluído es
taria o tributo dentre os demais ca
sos preVistos na Constituição como 
Imunes ao princípio da anualidade 
ou anterioridade da lei de instituição 
ou de aumento - d.m.v, a mim pa
rece temerária a propOSição do ape
lante. Na verdade, por mais que se 
possa visualizar, naquela ontologia, 
o ressalto do imediatismo dos recur
sos destinados a reservas monetá
rias, vistos segundo a premênCia do 
controle da Inflação, aconselha-se 
prudente que a requisição de tais re
cursos, por vias tributárias, uma vez 
não ressalvada expressamente da 
sujeição à anualidade, seja operada 
em plena obediência aos parãmetros 
do próprio Sistema Tributário. 

E que, mesmo em relação a esse 
fortalecimento das reservas monetá
rias, quando a Constituição quis que 

o processo tributário de sua destina
ção se eximisse àqueles parãmetros, 
o disse expressamente, na forma da 
primitiva redação do art. 22, § 2?, da 
Carta de 67, referentemente ao pró
prio IOF; ou a exemplo mais cons
tante, em apreço ao Imposto de l<~x
portação, cuja destinação à forma
ção de reservas, decerto, se pari fica 
à do IOF; mas, cujas alíquotas, por
que alfandegárias, sempre se In
cluíram na expressa regra de exce
ção ao princípio da anualidade -
art. 21, II e § 4?, da EC 1/69; ou final
mente, como velo a dizê-lo a Consti
tuição, também por cláusula expres
sa, sobre deixar à lei complementar 
a espeCial Indicação de outros im
postos excetuáveis (art. 153, § 29 -
EC 8/77). 

Por outro lado, lembre-se que até 
mesmo na vigência da l<~menda 18 à 
Constituição de 46 - pela qual o IOF 
ganhou enumeração constitucional 
- respeitou-se, em toda a linha, o 
agora chamado princípio da ante
rioridade, conforme se colhe da 
devida homenagem que lhe prestou 
a Lei n? 5.143, art. 18, diploma da 
Instituição daquele Imposto, sobre 
operações de crédito e seguro. Refe
rida lei, apesar de datar-se de 20-10-
66, fixou-se em que o novo tributo so
mente seria exigido a partir de I? de 
.Janeiro de 1967. E nisso, observe-se, 
favor algum fizeram o Legislativo e 
o Executivo, Poderes de iniciativa e 
sanção, como da elaboração da leI. 
E que o princípio, se bem que mo
mentaneamente suspenso, como fora 
por ordem da EC 7/64, e como velo a 
ser drasticamente cerceado pela EC 
18/65 (art. 2~), Il e art. 25) - a ponto 
da sua exclusão do rol dos direitos 
individuais que a Carta de 46 assegu
rava -' apesar dessas notas do regi
me revolucionário que então se Im
plantava, o princípio nunca perdeu o 
porte de viga mestra, dentre as que, 
ainda hoje, sem esmaecimentos de 
maior monta, configuram as garan
tias Individuais secularmente con-
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qulstadas a título e honra do I<~stado 
de Direito. Custa, pois, admitir-se 
exceção Implícita aos marcos que 
balizam o próprio plano institucional 
do I<~stado, a trato com os indivíduos 
ou suas corporações. 

Portanto, correta que se oferece a 
concessão da segurança, para a ope
ração de que se trata - realizada no 
mesmo exercício da majoração da 
alíquota, razão da Inconstitucionali
dade declarada pelo Tribunal Pleno 

confirmo a sentença remetida; 
nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 90.172-PR (3.225.14:l) - ReI.: 
O SI'. Mln. José Dantas. Remte.: 

Juízo Federal da 2'.' Vara. Apte.: 
Banco Central do Brasil. Apda.: 
IBEMA - Indústria Brasileira de 
Madeiras S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. Sus
tentaram oralmente os Drs. José A. 
G. de Oliveira, pelo apelante, como 
assistente e Josaphat Marinho, pela 
apelada. (I<~m 10-:3-82 - 6:' Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o SI'. Min. José Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.551 - DF 

Relator: O SI'. Ministro José Cãndido 
Apelante: Takahlsa Yamakawa 
Apelada: Fundação Universidade de Brasília 

EMENTA 

Ensino superior. Divulgação do resultado do ves
tibular. Erro de listagem. 

Hipótese em que houve incorreções na primeira 
divulgação do resultado do vestibular. 

Se a falha foi de pronto descoberta e corrigida, 
não criou qualquer direito ao Impetrante. Não é líci
to a ninguém .. tirar proveito (10 erro de outrem, quan
to mais da Administração Pública que tem o poder 
de corrigir-lhe os efeitos. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima Indicadas: 

Decide a 2:' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, para 
confirmar a sentença e negar a se
gurança, na forma do relatório e no-

tas taqulgráflcas constantes dos au
tos. que ficam fazendo parte Inte
grante do presente julgado. 

Custas como de leI. 

Brasília, 4 de dezembro de 1981 
(data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro José Cândido, Relator. 
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RELATORIO 
O Sr. Ministro José Cândido: 

Takahisa Yamakawa impetrou man
dado de segurança contra ato do 
Sr. Presidente da Comissão perma
nente de Concurso Vestibular da Fun
dação Universidade de Brasília 
COPEVE-UnB), alegando que, após 
figurar na listagem oficial como 
aprovado para ai? opção, Curso de 
Medicina, foi considerado apenas, 
numa segunda listagem, como clas
sificado para a :3? opção, Curso de 
Psicologia. 

Alega o impetrante que o Edital do 
concurso de vestibular é bastante 
preciso em determinar que serão 
chamados os candidatos que alcan
çarem pontos fucícíentes para habi
litação do pretendente à opção es
colhida e não prevê a hipótese de 
uma segunda listagem. Na realida
de, afirma o impetrante, «só houve 
uma e única listagem oficial: a pri
meira.» 

Ao final, pleiteou a liminar e a 
concessão definitiva da segurança, a 
fim de ser matriculado no Curso de 
Medicina. 

Deferida a liminar (fI. 2), a autori
dade apontada como coatora prestou 
as informações de praxe (fls. 15/19), 
argumentando que, no cóncurso ves
tibular do segundo seme'stre de 1980, 
foi oferecida aos candidatos a possi
bilidade de eleger três opções para 
as quais concorreriam na ordem de 
preferência manifestada. No caso do 
impetrante, as prioridades foram es
colhidas na seguinte ordem: Medici
na, Ciências Biológicas e Psicologia. 

Para o Curso de Medicina, as 25 
(vinte e cinco) vagas foram ocupa
das pelos candidatos que obtiveram 
o número de pontos entre 328,4 e 
196,5. As 35 (trinta e cinco) vãgas 
oferecidas para o Curso de Ciências 
Biológicas foram preenchidas pelos 
candidatos que lograram. obter o 
número de pontos entre 214,3 e 133,3. 
.~o Curso de Psicologia, as 25 (vinte 

e cinco) vagas foram ocupadas pelos 
candidatos que obtiveram o número 
de pontos entre 337,6 e 114,5. 

O Impetrante obteve 116,4 pontos, 
daí porque não poderia figurar en
tre os selecionados no Curso de Me
dicJna ou Ciências Biológicas, mas, 
sim, de Psicologia, 

Constatada a existência de erro, 
porquanto havia mais candidatos se
lecionados do que o número de vagas 
em outros, procedeu-se à elaboração 
de uma listagem corretà que substi
tuísse a anterior, divulgada com in
correções. 

O Representante do Ministério Pú
blico Federal opinou pela denegação 
do mandamus (fls. 28/29). 

O MM. Juiz Federal, Dr. Jacy 
Garcia Vieira, (fls. 31/33 r denegou a 
segurança e tornou sem efeito a li
minar concedida. 

Apelou o impetrante, com as razões 
de fls. 39/43 (lê). 

Contra-razões às fls. 63/64, 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República (fls. (69/70), em seu 
parecer, opinou pela confirmação da 
sentença: 

E: o relatório. 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tOr): A r. sentença está assim funda
mentada, verbis: 

«Obteve o Impetrante apenas 
116,4 pontos (doc. fls. 21) e não po
deria mesmo figurar entre os can
didatos aprovadOS para as duas 
primeiras opções. As vinte e cinco 
vagas de Medicina foram destina
das aos candidatos que alcança
ram de 328,4 a 196,5 pontos (doc. 
de fls. 20) e as trinta e cinco de 
Ciências Biológicas por candidatos 
que somaram de 214,3 a 133,3 pon
tos (doc. de fls. 20). Ele só poderia 
ser aproveitado, como de fato o foi, 
para Psicologia, onde foram sele
cionados candidatos que obtiveram 
de 337,6 a 114,5 pontos. 



TFR - 86 205 

Não houve erro nas notas do im
petrante. Houve apenas equívoco 
na programação de dados para o 
computador. Candidatos aprovados 
apenas para a terceira opção fo
ram, por equívoco, relacionados 
como aprovados para a primeira 
opção. Constatado o erro, feita a 
correção dele, foi divulgada a lista
gem correta, em substituição à lis
tagem anterior, publicada com er
ros. Simples equívoco não pode ge
rar nenhum direito ao impetrante, 
e a Universidade podia e devia 
corrigi-lo. 

A Administração Pública pode 
declarar a nulidade de seus pró
prios atos, quando viciados. Nesse 
sentido são as Súmulas n?s 346 e 
437 de nossa mais alta Corte de 
Justiça» (fls. 32t3). 

Está certa a decisão recorrida. As 
razões de apelação não se prestam 
para justificar a sua reforma. 

A administração da Universidade 
de Brasília deixa claro que houve in
correções nf!. I? divulgação do vesti
bular, quando «os candidatos aprova
dos, apenas para a terceira opção, fo
ram relacionados na primeira lista-

gem como aprovados para a primei
ra opção.» Essa falha foi de pronto 
descoberta e corrigida. 

Não é lícito a ninguém tirar pro
veito do erro de outrem, quanto mais 
da Administração Pública que tem o 
poder de corrigir-lhe os efeitos. O er
ro produz de toda forma ato anulá
vel. Dele não pode resultar direito ao 
impetrante. 

Com essas considerações, nego 
provimento à apelação. Mantenho a 
r. sentença. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90-.551 - DF - ReI.: Sr. 
Min. José Cândido. Apte.: Takapjsa 
Yamakawa. Apda.: Fundação Uni
versidade de Brasília. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
para confirmar a sentença e negar a 
segurança (em 4-12-81 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Evandro Gueiros Leité. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.388 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: BNH 
Apelado: MAFERSA S/A 

EMENTA 

Certificado de regularidade de situação. FGTS. 
BNH. Débito pendente de decisão. 

Tratando-se de certificado de regularidade de si
tuação, não há como distinguir entre as contribuições 
para o'IAPAS.e as devidas ao FGTS. Não se leva em 
consideração o destino dessas contribuições, mas a 
identidade de sua posição jurídica pela inexistência 
de crédito definitivamente constituído. 

ApUcabilidade da Súmula n? 29 deste Tribunal. 
Improvimento do recurso. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente - Minis
tro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O MM. Juiz a quo assim expôs a ma
téria destes autos: 

«MAFERSA S.A. qualificada na 
inicial, impetra a presente segu
rança com liminar, contra ato do 
Senhor Coordenador Regional do 
Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço em São Paulo, alegando 
que é empresa de porte e estabele
cida no ramo industrial de mate
rial de transporte ferroviário, for
necendo trens para os metrôs de 
São Paulo e Rio de Janeiro e parte 
dos trens de subúrbios da RFFSA e 
da FEP ASA; ao candidatar-se à 
pré-qualificação n? 001/80 - EBTU 
- RFFSA, promovida pelo Minis
tério dos Transportes, visando se
lecionar seus fornecedores para os 
próximos 4 anos, foi exigido o Cer
tificado de Regularidade de Situa
ção do FGTS, que entretanto, a au
toridade apontada como coatora se 
recusa a fornecer o CRS à empre
sa que apresente débito, ainda não 
definitivamente constituído, por 
depender de decisão em processo 
administrativo, conforme declara
ção fornecdia pelo impetrado. À 
vista do exposto, a impetrante 
ajuizou a presente segurança a fim 

de obter o certificado de regulari
dade de situação, independente
mente da existência das notifica
ções para depósito do FGTS n? 
356.984, 356.986 a 356.987, contra as 
quais apresentou defesa, pendente 
de jUlgamento. 

Com a inicial vieram os docu
mentos de fls. 7/24. 

Concedida a liminar, conforme 
despacho de fls. 25 verso, foram 
requisitadas as informações. 

O Banco Nacional de Habitação 
aduziu seus esclarecimentos às fls. 
33/38. 

A douta Procuradoria da Repú
blica oficiou às fls. 39, opinando pe
la denegação da segurança» (fls. 
46). 

A segurança foi concedida, dada a 
existência de processo administrati
vo pendente de decisão final. 

Inconformado, apelou o Banco Na
cional da Habitação, nestes termos: 
lê, fls. 51/53. 

Contra-razões às fls. 55/58. 
Subindo os autos, opinou a ilustra

da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pelo improvimento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalvés: 
Tratando-se de certificado de regula
ridade de situação não há como dis
tinguir entre as contribuições para o 
lAPAS e as devidas ao FGTS. Não 
se leva em consideração o destino 
dessas contribuições, mas a identi
dade de sua pOSição jurídica pela 
inexistência de crédito definitiva
mente constituído. 

E o que decidiu a antiga Segunda 
Turma deste Tribunal, em acórdão 
de que foi Relator o ilustre Ministro 
WilliaÍn Patterson é cuja ementa 
ressálta: 

«Certificado de Regularidade de 
Situação. BNH. 
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Inexistindo lançamento de cré
dito definitivamente constituído, 
em razão do não recolhimento de 
parcelas do FGTS, descabe a recu
sa do BNH em fornecer certificado 
de regularidade de situação. 

Hipótese que se assemelha, pela 
natvreza do procedimento, aos 
créditos previdenciários. Aplicação 
da • jurisprudtncia predominante» 
CAMS n? 77.881 - SP, julgo em 23-
10-79; veja-s~ também AMS n? 
87.859 - SP., julgo em 1S-4-80). 

No caso, além de o impetrado o re
conhecer (fls. 34), o documento de 
fls. 42, fornecido pelo órgão repre
sentante do BNH, atesta que o débito 
«contra o qual a impetrante apresen
tou defesa» está «pendente, ainda, 
de julgamento por parte do referido 
Instituto». 

Aplica-se à espécie a Súmula n? 29 
desta Corte: 

«Os Certificados de Quitação e de 
Regula:çidade não podem ser nega
dos enquanto pendente de decisão, 
na ~ia administrativa, o débito le
vantado.» 
Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 91.388 - SP - ReI.: O Sr. 
Min. WilsQn Gonçalves. Apte.: BNH. 
Apdo.: MAFERSA S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(em 5-4-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Miguel Ferrante e Améri
co Luz. Presidiu o julgámento o Sr. 
Min. José Fernandes Dantas. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.777 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Requerente: Companhia Crajaúna de Empreendimentos Turísticos 
Requerido: Juízo Federal da 7~ Vara - SP 
Litisconsorte paSSiva necessária: Empresas Nucleares Brasileiras SI A 
- NUCLEBRAS. 

EMENTA 

Mandado de Segurança. 
Ato Judicial. Despacho concessivo de imissão de 

posse provisória, em ação de desapropriação de imó
vel. 

Cabimento, em face da interposição oportuna de 
Agravo de Instrumento, sem efeito suspensivo. 

No mérito, demonstrada a ausência de direito 
líquido e certo, bem como a inocorrência de dano ir
reparável, denega-se o writ. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio-

ria, conhecer do pedido de seguran
ça e, por unanimidade, indeferi-lo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 20 de outubro de 1981 (da

ta do julga~ento) - Min. 
Washington Bolivar de Brito, Presi
dente. - Min. Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Com
panhia Crajaúna de Empreendimen
tos Turísticos impetra mandado de 
segurança contra decisão da MM. 
Juíza, Doutora Anna Maria Pimentel 
Tristão, da 7~ Vara Federal da Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo, 
proferida nos autos da ação de desa
propriação intentada por Empresa 
Nucleares Brasileiras S.A. - NU
CLEBRAS - alegando, em resumo o 
seguinte (fls. 3/4): 

«N a petição inicial, a expro
priante ofertou pela área expro
priada a importância de Cr$ 
1.737.366,00 e, alegando urgência, 
requereu a imissão provisória na 
posse, independentemente da cita
ção, mediante o prévio depósito 
da importância ofertada (doc. n? 
3). 

A impetrante, antes mesmo de 
efetivada a sua citação, compa
receu aos autos e ofereceu con
testação (doc. n? 4), na qual de
monstrou que: 

a) a êxpropriante não havia 
obedecido à leU que subordina o 
pedido de imissão de posse provi
sória ao prévio depósito do valor 
cadastral do imóvel, atualizado 
no ano fiscal imediatamente an
terior, para fins de lançamento 
do imposto territorial rural (art. 
15, § I?, alínea c do Dec.-Lei n? 
3.365, de 21-6-41); 

b) proposta e distribuída que 
foi a ação em dezembro de 1980, 
a imissão provisória na posse so
mente poderia ser requerida e 
deferida mediante o depósito pré
vio da importância de Cr$ 
835.000,00 (oitocentos e trinta e 

cinco mil cruzeiros), que foi o va
lor cadastral do imóvel em 1979, 
ano imediatamente anterior; 

c) no entanto a expropriante, 
com base em informação de que 
o valor cadastral do imóvel em 
1972 seria de Cr$ 320,00 o hectare 
e de que em 1979 o valor mínimo 
da terra nua em Iguape (não do 
imóvel expropriado) seria de Cr$ 
463,00 o hectare, ofertou por 3.146 
hectares de terra. inclusive ben
feitorias, aquela irrisória impor
tância de Cr$ 1.737.366,00, que re
presenta cerca de um milésimo 
do valor cadastral do imóvel no 
ano de 1979; 

d) juntando aos autos a guia de 
lançamento do imposto territo
rial rural do exercício de 1979, 
devidamente quitada, no valor de 
Cr$ 1.990.746,00, a impetrante de
monstrou que na mesma o valor 
da terra nua figura por Cr$ 
835.000.000,00; (doc. n? 5); 

e) assim, a expropriante esta
va ofertando como preço do imó
vel, valor inferior ao do imposto 
pago no ano imediatamente ante
rior. 
Despachou o MM. Juíza, solici

tando esclarecimentos à expro
priante e esta, oferecendo-os, con
firmou que não havia tomado por 
base o valor cadastral do imóvel 
em 1979, mas sim um valor míni
mo genérico da terra nua no Mu
nicípio de Iguape. 

Ademais, a própria expropriante 
anexou à sua petição um ofício do 
INCRA, no qual este órgão federal 
confirmou (doc. n? 6) os seguintes 
valores, relativamente ao imóvel 
expropriado: 

«Valor da terra nua aceito: Cr$ 
835.000.000,00. 

Valor total lançado e pago: Cr$ 
1.990.746,00» 

Não pode haver dúvida, portan
to, de Que o valor cadastral do 
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Imóvel em 1979, aceito pelo IN
CRA - vale dizer, aceito pela U
nião Federal, que nos autos as
siste à expropriante, era de Cr$ 
835.000.000,00, tanto que sobre esse 
valor aceito, foi lançado e pago o 
Imposto de 1979, no valor de Cr$ 
1.990.746,00, superior ao preço ofer
tado pelo imóvel na desapropria
ção, em 1980. 

Assim, não pOde haver dúvida, 
também, de que em obediência ao 
mandamento legal expresso da 
alínea c do § I? do art. 15 da Lei de 
Desapropriações, a imissão na pos
se provisória somente poderia ser 
concedida se efetuado o depósito 
prévio de Cr$ 835.000.000,00.» 
Sob o título «O Ato de Coação Ile

gal,» argumenta a impetrante (fls. 
5/6): 

«Entretanto, apesar de não ha
ver dúvida a respeito e embora ha
ja texto expresso de lei regulando 
a matéria, a MM. Juíza Impetrada 
decidiu, por analogia, conceder a 
Imissão provisória mediante o de
pósito prévio de uma importância 
irrisória, arbitrada segundo crité
rios não esclarecidos (doc. n? 2), e 
correspondente a apenas 1,53% do 
valor cadastral do imóvel. 

A Impetrante interpõs Agravo de 
Instrumento (doc. n? 7) desse des
pacho, demonstrando a sua fla
grante Ilegalidade, pelas seguintes 
razões: 

a) a MM. Juíza, apesar de re
conhecer que o valor ofertado pa
ra a Imissão provisória «não es
pelha o valor real» e que o valor 
cadastral comprovado pela gula 
de lançamento do Imposto é 
«substancialmente mais eleva
do,» perturbou-se «em face da 
disparidade de valores apresen
tados» e deferiu contra a lei ex
pressa e coptra o direito líquido e 
certo da ,Impetrante, a imissão 
mediante o depósito de ínfimo 
valor, arbitrado com base em 

dispositivo inaplicável, invocado 
subsidiariamente; 

b) não poderia a decisão Impe
trada Invocar a analogia pois, no 
caso, a lei é expressa em fixar o 
valol' do depósito; 

C) no caso, a lei não deixa a fi
xação do valor ao arbítrio do 
juiz, pois exige que o depósito se
ja o do valor cadastral do ano fis
cal Imediatamente anterior; 

d) quando há dispositivo ex
presso de lei regulando a maté
ria, descabe a interpretação por 
analogia; esta só se justifica na 
falta de disposição legal expres
sa. Se esta existe, compete ao 
juiz aplicá-la, pois de outra for
ma estaria legislando, que a isso 
equivale suprimir um manda
mento legal ou substituí-lo por 
outro; 

e) no caso, a analogia é desca
bida por mais duas razões: por
que o dispositivo legal invocado 
subsidiariamente - Qecreto-Lei 
1.075,' de 1970 - versa sobre pré
dios residenciais urbanos e néste 
processo se trata de desapropria
ção de imóvel não residencial ru
ral; e porque o referido Decreto
Lei 1.075 teve por fl,nalidade pro
teger os expropriados contra os 
abusos dos expropriantes e no ca
so do despacho agravado foi in
vocado em desfavor da expro
priada, assim favorecendo o abu
so da expropriante; 

f) .finalmente, porque o despa
cho agravado não declarou quais 
os critérios adotados para a fixa
ção da quantia arbitrada, quando 
é certo que, se fosse aplicável ao 
caso a lei invocada subsidiaria
mente, o depósito dependeria de 
uma avaliação prévia que no ca
so não houve.» 

As fls. 6/8 a postulante sustenta o 
cabimento do remédio heróico, na 
espécie, com apoio na jurisprudência 
do Colendo Supremo Tribunal Fede-
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ral (acórdãos que anexa por cópias), 
dizendo tratar-se de lesão a ela cau
sada de modo «flagrante, atual e 
enorme», com prejuízo Irreparável, 
de efeito Imediato. Dá como violadas 
as normas da alínea' c do § 1 ~' do art. 
15 do Decreto-Lei n? :3.365/41 e do § 
22 do art. 15:3 da Constituição }<'ede
ral. Invoca, finalmente, o enunciado 
da Súmula n? 47:3 do Pretório Excel
so. 

Com a peça vestibular foram trazi
dos para os autos os documentos de 
fls. 10 a 40. 

Proferi a fls. 42 este despacho: 
«Defiro a medida liminar, para 

sustar, si et In quantum. a imissão 
de posse provisória referida na Ini
cial, mas sem compelir, desde lo
go, a expropriante a complemen
tar o depósito. 

Caso já tenha sido efetivada dita 
Imissão de posse, determino a 
complementação do depósito, do 
qual não poderão ser levantados 
pela Impetrante os 80% (oitenta 
por cento) previstos em lei, antes 
de decidido o presente mandado de 
segurança. 

Peçam-se as Informações.» 
Empresas Nucleares Brasileiras 

S.A. - NUCLEBRAS requereu a sua 
admissão no feito como litisconsorte 
passiva e pediu reconsideração do 
despacho concessivo da medida limi
nar, aduzlndo às razões de fls. 47 a 
57. Juntou os documentos de fls. 58 a 
95. 

Voltei a despachar a fls. 9(j, In 
verbls: 

«Admito reconsiderar, em parte, 
o despacho de fls. 42, tão-somente 
para protralr a obrigatoriedade de 
complementação do depósito até a 
vinda a estes autos das Informa
ções da Ilustre autoridade Impetra
da, diante das quais tornarei ao 
exame das alegações da requeren
te, de fls. 46/57, inclusive no pedido 
de litisconsórcio. 

Comunique-se por telex. 
Publique-se. » 

A litisconsorte peticionou a fls. 98, 
em aditamento às suas alegações an
teriores. 

A Ilustre juíza impetrada prestoü 
as Informações de fls. 1041107, acom
panhadas da documentação de fls. 
10811:36, e asseverou: 

«Empresas Nucleares Brasilei
ras - NÚCL}<~BRAS, com a as
sistência da União }<'ederal, in
gressou em Juízo com ação contra 
GA}<'EISA - Gomes de Almeida 
}<'ernandes }<~mpreendimentos Imo
biliários SI A e Companhia Crajaú
na de Empreendimentos Turísti
cos, para o fim de expropriar uma 
área de :l.l4!i,00 ha. (três mil, cento 
e quarenta e seis hedares), locali
zada no Municipio de Iguape, I<~sta
do de São Paulo, oferecendo em 
depósito a quantia de Cr$ 
1.7:37.:Hj(),00 (um milhão, setecentos 
e trinta e sete mil, trezentos e ses
senta e seis cruzeiros), sendo Cr$ 
1.44:l,07!i,00 (um milhão, quatrocen
tos e quarenta e três mil e setenta 
e seis cruzeiros) pela te/Ta nua, 
Cr$ :lO.40~,OO (trinta mil, quatro
centos e cinco cruzeiros) pelas cul
turas permanentes e Cr$ :W:1.8B~,OO 
(duzentos e sessenta e três mil, oi
tocentos e oitenta e cinco cruzei
ros) pelas construçües, visando a 
imissão provisória na posse do 
imóvel expropriado. 

Concedida a imissão provisória 
na posse mediante o depósito da 
quantia ofertada, despacho datado 
de 8 de janeiro de 1!J81, verificou-se 
que Companhia Crajaúna de Em
preendimentos Turísticos e Gomes 
de Almeida }<'ernandes - Em
preendimentos Imobiliários SI A 
protocolaram e despacharam a 19-
12-1980 contestação, impugnando o 
valor ofertado. Assim, ante a exis
tência de pedido anterior à prola
ção do despacho concessivo da 
Imissão provisória, este Juiz cha
mou o feito à ordem, revogando o 
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despacho anteriormente proferido 
e determinando a juntada da con
testação oferecida. 

Em sua contestação de fls. :m/44, 
a ora Impetrante, impugnando o 
preço ofertado, esclareceu que o 
valor cadastral da terra nua em 
1979 era de Cr$ 8:l5.000.000,00 (oito
centos e trinta e cinco milhões de 
cruzeiros) e que o preço ofertado 
pela expropriante era inferior ao 
Imposto pago pela contestante e 
que significa 2% (dois por cento) 
do 'Lalor cadastral reconhecido pe
lo INCRA. 

Juntou o documento de fls. (i9, 
Gula de Pagamento Especial, do 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, referente ao 
exercjclo de I 97!J, valorando os 
3.146,00 ha. de terra nua, localizado 
no Município de Iguape - SP, ob
~to daquela expropriatória, em 
Cr$ 835'.000.000,00 (oitocentos e trin
Ca e élnco milhões de cruzeiros!. O 
Imposto foi pago em 28 de agosto 
de 1980 e alcançou a importância 
de Cr$ 1.99Ú.746,OO (um milhão, no
vecentos e noventa mil, setecentos 
e quarenta e seis cruzeiros). 

Ante os argumentos expendldos e 
a documentação que acompanhou 
a defesa, este Juiz determinou 
abertura de vista à autora «NU
CLEBRAS,» para que se manifes
tasse. 

Este Juiz determinou que a ex
propriante esclarecesse qual o cri
tério adotado para a fixação do 
preço ofertado a título de Indeniza
ção, o que foi feito pela petição de 
fls. 75/78. Aduziu, a NUCLEBRAS, 
que o Imóvel rural, pertencente à 
contestante fora cadastrado no IN
CRA, em 17-5-72, pelo valor de Cr$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil 
cruzeiros) e tendo o valor da terra 
nua atualizado no ano de 1979 para 
Cr$ 46:l,00 (quatrocentos e sessenta 
e três cruzeiros) o hectare. A apli
cação desses valores ao Imóvel, 

desconsiderando a área relativa a 
terrenos de marinha e levadas em 
conta as culturas permanentes e 
construções, resultou na oferta ex
plicitada na IniciaI. 

A expropriante juntou documen
tos, entre os quais o de fls. 84, of. 
INCRA/CR.08/GC n? 2:~8/81, onde 
vai consignada a situação tributá
ria do Imóvel em questão: 

Valor Valor 
Exer- T. Nua T. Qul-
ciclo tação 

Aceito Lançado 
Cr$ Cr$ 

1975 488.160,00 6.669,00 pago 
1976 605.318,{)0 8.554,00 pago 
1977 830.496,00 11.185,00 pago 
1978 1.080,476,00 14.951,00 pago 

Ainda no referido documento de 
fls. 84, da ação de expropriação, o 
INCRA esclarece que durante 
o períOdo de recadastramento de 
1978, o proprietário da gleba não 
apresentou declaração, sendo con
siderado omisso. Somente em feve
reiro de 1980, apresentou-se, dando 
origem à emissão da gula de reco
lhimento do exercício de 1979, atra
vés pagamento especial. 

De posse desses elementos, pôde 
este juiz confrontá-los e concluir 
que a valoração da terra, atribuída 
por seu proprietário, fora excepcio
nal. Mesmo assim, caberia a apli
cação da alínea c, § I?, art. 15, 
Dec.-Lel 3.365? Entendi que não, 
por desconhecer os critérios adota
dos pelO INCRA para aquiescer em 
avaliação que em 1978 fora de Cr$ 
1.080.476,00 e em 1979, Cr$ 
835.000.000,00. 

Assim, utilizando as tabelas for
necidas pelO Instituto de Economia 
Agrícola da Secretaria de Agrlcul- I.' 
tura do Estado de São Paulo, em 
anexo, arbitrei o valor do depósito 
prévio em Cr$ 12.794.290,00 (doze 
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milhões, setecentos e noventa e 
quatro mil, duzentos e noventa cru
zeiros) e concedi a Imissão provi
sória na posse do imóvel. 

Os limites impostos pela lei e 
orientados pela doutrina, como pa
râmetros do cabimento de manda
do de segurança contra ato judi
cial, vêm sendo alargados pela ju
risprudência, ante a existência do 
elemento «prejuízo irreparável». 
Assim pelos argumentos que se 
pretendeu ex pender, não se encon
tra configurada a hipótese de dano 
irreparável, razão por que se espe
ra que a segurança seja denega
da.» 
Em face de nova petição e docu

mentQS. trazidos pela litisconsorte 
NUCLEBRAS, às fls. 138 usque 170, 
finalmente despachei a fls. 171 e ver
so nestes termos: 

«Estabeleceu-se controvérsia, 
após o despacho de fls. 96, entre as 
partes, pertinente ao valor cadas
tral do imóvel descrito nos autos, 
para efeito do depósito permissivo 
da imissão provisória da exp~o
priante na posse do mesmo. A ma
téria controvertida está dificultan
do o normal andamento do feito 
que por sua natureza, deve chegar 
celeremente à decisão final. Além 
disso, o impasse criado contém-se 
agora, em face das razões e docu
mentos trazidos ao processe, no 
âmbito do próprio mérito da cau
sa. 

Destarte, dou elastérlo ao despa
cho de fls. 96, para decidir sobre a 
complementação do depósito, so
mente na sessão de julgamento 
deste mandado de segurança. 

Defiro o litisconsórcio requerido 
às fls. 46/47. 

Comunique-se o teor deste despa
cho à MM. Juíza impetrada, por 
telex e ofício. 

A seguir, à douta 
Subprocuradorla-Geral da Repúbli
ca.» 

O Parecer de fls. 179/187, da lavra 
do Doutor Arnaldo Setti e aprovado 
pelo Ilustre Subprocurador-Geral, 
Doutor Geraldo Andrade Fonteles, 
opina pela denegação da segurança, 
com louvores às informações presta
das pela eminente juiza impetrada. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amérlco Luz (Rela
tor): O mandado de segurança tem 
cabimento na espécie, conforme re
conhece a douta Subprocuradoria
Geral da República em seu parecer. 

Do despacho contra o qual a impe
trante se rebela, interpôs, opportuno 
tempore, o agravo de instrumento 
previsto nos artigos 522 e seguintes 
do Código de Processo Civil, pelo 
que não haveria de ser cogitada a 
correição parcial do ato apontado co
mo coator. 

Portanto, preliminarmente, conhe
ço da impetração. 

De meritis, contudo, verifica-se 
que o aparente direito líquido e cer
to, irrogado pela impetrante na peça 
vestibular, desfigurou-se com a vin
da aos autos das bem lançadas infor
mações que prestou a MM Juíza Fe
deral, Doutora Anna Mari"a Pimentel 
Trlstão, às fls. 104/107, cujos trechos 
fundamentais li e transcrevi no rela
tório, demonstrando as cautelas de 
que lançou mãos para proferir a de
cisão Impugnada nos termos que hei 
por bem relembrar (fls. 105/1 06): 

«Este Juiz determinou que a ex
propriante esclarecesse qual o cri
tério adotado para a fixação do 
preço ofertado a título de indeniza
ção, o que foi feito pela petição de 
fls. 75/78. Aduziu, a NUCLEBRAS, 
que o imóvel rural, pertencente à 
contestante fora cadastrado no IN
CRA, em 17-5-72, pelo valor de Cr$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil 
cruzeiros) e tendo o valor da terra 
nua atualizado no ano de 1979 para 
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Cr$ 463,00 (quatrocentos e sessenta 
e três cruzeiros) o hectare. A apli
cação desses valores ao imóvel, 
desconsiderando a área relativa a 
terrenos de marinha e levadas em 
conta as culturas permanentes e 
construções, resultou na oferta ex
plicitada na inicial. 

A expropriante juntou documen
tos, entre os quais o de fls. 84; oi. 
INCRA/CR.08/GC n? 238/81, onde 
vai consignada a situação tributá
ria do imóvel em questão: 

Valor 
Exer-

T. Nua cicio 
Aceito 

Cr$ 

1975 488.160,00 
1976 605.318,00 
1977 830.496,00 
1978 1.080,476,00 

Valor 

T. Qui-
tação 

Lançado 
Cr$ 

6.669,00 pago 
8.554,00 pago 

11.185,00 pago 
14.951,00 pago 

Ainda no referido documento de 
fls. 84, da ação de expropriação, o 
INCRA esclarece que durante 
o período de Recadastramento de 
1978, o proprietário da gleba não 
apresentou declaração, sendo con
siderado omisso. Somente em feve
reiro de 1980, apresentou-se, dando 
origem à omissão da guia de reco
lhimento do exerCÍcio de 1979, atra
vés pagamento especial. 

De posse desses elementos, pôde 
este juiz confrontá-los e concluir 
que a valoração da terra, atribuída 
por seu proprietário. fora. excepcio
nal. Mesmo assim, caberia a apli
cação da alínea c, § I?, art. 15, 
Decreto-Lei n? 3.365? Entendi que 
não, por desconhecer os critérios 
adotados pelo INCRA para aquies
cer em avaliação que em 1978 fora 
de Cr$ 1.080.476,00 e em 1979, Cr$ 
835.000.000,00. 

Assim, utilizando as tabelas for
necidas pelo Instituto de Economia 

Agrícola da Secretaria de Agricul
tura do Estado de São Paulo, em 
anexo, arbitrei o valor do depósito 
prévio em Cr$ 12.794.290,00 (doze 
milhões, setecentos e noventa e 
quatro mil e duzentos e noventa 
cruzeiros) e concedi a imissão pro
visória na posse do imóvel. 

Os limites impostos pela Lei e 
orientados pela doutrina, como pa
râmetros do cabimento de manda
do de segurança contra ato judi
cial, vêm sendo alargados pela ju
risprudência, ante a existência do 
elemento «prejuízo irreparável». 
Assim, pelos argumentos que se 
pretendeu expender, não se encon
tra configurada a hipótese de dano 
irreparável, razão por que se espe
ra que a segurança seja denega
da.» 
Acresce a circunstância de que a 

litisconsorte, NUCLEBRAS, demons
trou, quantum satis, mediante com
provação documental adequada (fls. 
48/50): 

«a) que o imóvel fora cadastrado 
em 1972, com o valor declarado de 
Cr$ 320.000,00. 

b) que em 1978, o proprietário 
nao recadastrou o imóvel, o que 
daria origem ao lançamento atuali
zado do Imposto Territorial Rural 
no ano- base de 1979, tendo sido Pqf 
isso mesmo, classificado pelo IN
CRA como «omissso». 

c) que em 1980, a destempo, as 
expropriadas tomaram a iniciativa 
de solicitar o recadastramento 
com efeito retroativo a 1979, não 
mais em nome de Companhia Cra
jaúna de Empreendimentos 
Turísticos, mas sim em nome de 
GAFEISA - Gomes de Almeida 
Fernandes Empreendimentos S.A., 
porém usando o mesmo código do 
INCRA, atribuindo à sua proprie
dade (terra nua) valor verdadeira
mente fantasioso de Cr$ 
835.000.000,00. 
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. d) que nos últimos exercícios, os 
valores cadastrais do imóvel em 
questão foram os seguintes: 

Exer
cício 

1975 
1976 
1977 
1978 

Valor 
T. nua 

Cr$ 

488.160,00 
605.318,00 
830.496,00 

1.080.476,00 

Imposto 
pago 

Cr$ 

6.669,00 
9.554,00 

11.185,00 
14.951,00 

Do apurado na pesquisa e devi
damente comprovado, ficou evi
denciado que as expropriadas atri
buíram em 1980, com efeito retroa
tivo a 1979, valor inteiramente dis
crepantEl com o dos exercícios an
teriores, com o propósito de «valo
rizar» desmedidamente a sua pro
priedade para obter vantagem in
devida por ocasião da imissão pro
visória na posse, quandO já se noti
ciava pela imprensa que as Usinas 
Nucleoelétricas 4 e 5 do Programa 
Nuclear Brasileiro seriam localiza
das no litoral de São Paulo entre 
Iguape e Peruíbe (documento ane
xo). Essa tentativa, entretanto, 
não lhes aproveitava porque o re
cadastramento assim efetuado, en
tre outras irregularidades, desa
tende ao preceito legal de que «o 
valor tenha sido atualizado no ano 
fiscal imediatamente anterior.» 

O simples cotejo dos valores de
monstra que a progressão normal 
dos valores dos anos anteriores foi 
abrupta e inexplicavelmente eleva
da no lançamento «especial» de 
1980, (retroagindo a 1979), repre
sentando um acréscimo de 
77.280%, sobre o valor de 1978, de
notando anomalias inaceitáveis pa
ra efeito do depósito para a conces
são da posse provisória.» 

Afinal, o Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária - IN
CRA - provocado pela litisconsorte 
(fls. 98/100), respondeu-lhe, pelo 
Ofício de fls. 177, verbis: 

«Em atenção à consult" formula
da e em face do laudo sumário apre
sentado por essa empresá, esclare
cemos a V.Sa. que entendemos pe
la conveniência de rever os dados 
cadastrais que serviram de base 
para lançamento dos tributos dos 
exercícios de 1979 e 1980 do imóvel 
cadastrado sob o código 
641.030.321.281, em nome de Gomes 
de Almeida Fernandes - Em
preendimentos Imobiliários S.A., 
face ao disposto no § 3? do art. 49 
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro 
de 1964 com a nova redação dada 
pelo art. I? da Lei n? 6.746, de 10 de 
dezembro de 1979, combinado com 
o art. 23 do Decreto n? 84.685, de 5 
de maio de 1980.» 
De notar-se que a litisconsorte 

trouxe ao processado, também, o 
laudo do perito oficial na desapro
priatória, cuj~ juntada, por linha, 
determinei. O «expert» avaliou a pro
priedade em Cr$ 163.878.578,00 (cento 
e sessenta e três milhões, oitocentos 
e setenta e oito mil, quinhentos e se
tenta e oito cruzeiros). 

Conclui-se, assim, que o dano irre
parável alegado pela impetrant~ 
perde substância, estando o seu di
reito de receber a justa indenização 
pelO bem de sua propriedade, intei
ramente acobertado pelas medidas 
processuais que se desenvolvem no 
processo da ação desapropriatória, 
em curso no juízo da 7~ Vara Fede
ral da Seção Judiciária do Estado de 
São Paulo, o qual, por certo, decidi
rá com apoiO nos elementos de pro
va documental, pericial e outras 
protestadas pelas partes em co~flito, 
e de cuja sentença elas poderao re
correr ordinariamente. 

Com estas considerações, denego o 
mandado de segurança. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sr. Presidente: Também 
indefiro o mandado de segurança e 
acentuo que, na hipótese, efetiva
mente, não teria aplicação o art. 15, 
§ I?, letra c, do Dec.-Lei 365, de 1941, 
desde que o valor cadastral do imó
vel foi atualizado no mesmo ano em 
que foi proposta a desapropriação, 
embora procurando retificar a atua
lização do ano anterior, fato que, 
aliado às circunstâncias de despro
porção entre o valor pelo qual vinha 
sendo pago o imposto territorial ru
ral e o apresentado em tal oportuni
dade, teria que levar o MM. Juiz a 
dar aplicação ao disposto na letra d 
da mesma disposição legal. 

Tendo como correto o procedimen
to adotado pelo magistrado e, conse
qüentemente, indefiro a segurança. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Presidente: Preliminarmente, 
não conheço do mandado de segu
rança. 

Os próprios fundamentos aduzidos 
pelo eminente Ministro-Relator, a 
propósito do mérito, convencem-me 
de que nã9 há, no caso, o pressupos-. 
to necessário de conhecimento, qual 
a irreparabilidade da lesão a direito, 
requisito imprescindível à admissibi
lidade' do mandamus contra decisão 
judicial recorrível. 

Demonstrado que o interessado 
tem a seu dispor, para perseguição 
do desejado valor do imóvel, a via 
processual desapropríatória, até já 
instaurada para esse justo mister, 
convenha-se que não se vislumbra a 
indagada irreparabilidade do dano 
irrogado à decisão impugnada. 

Daí que, com a devida vênia, não 
conheço da impetração. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente: Acompanho, data 
venta, o ponto de vista do eminente 
Ministro José Dantas. A fixação do 
valor da indenização é feita na ação 
de desapropriação. O valor inicial, 
para efeito de depósito na imissão de 
posse, não é definitivo, de sorte que 
não pode causar dano irreparável. 
Conseqüentemente, não conheço do 
mandamus. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente: Acompanho, no méri
to, ° eminente Relator, dando relevo 
aos fundamentos do voto do eminen
te Ministro Armando Rollemberg, no 
sentido de que, na verdade, a hipóte
se dos autos não está rigorosamente 
na letra c, do § I? do art. 15 da Lei 
de Desapropriação e sim na letra d. 
É que a atualização do valor do imó
vel perante o INCRA não foi feita no 
ano anterior à tributação e sim no 
ano em que realmente foi proposta a 
ação. A atualização do valor teria 
que' ser feita em 1979 para prevale
cer no ano de 1980. No entanto, con
forme os documentos dos autos, dos 
quais tomei conhecimento por cópia 
que me foi entregue, a atualização 
foi feita em 1980, conseqüentemente, 
a hipótese é a prevista na letra d. 

Este é o meu voto. 

VOTO DESEMPATE PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Washington BoUvar 
de Brito: A douta e ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, em seu parecer, examinou longa
mente a espécie dos autos e, tanto 
por escrito, como oralmente, nesta 
assentada, entendeu que o Egrégio 
Plenário deveria tomar conhecimen
to do pedido, ainda que para 
indeferi-lo. 
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Por sua vez, o eminente Ministro
Relator entendeu presentes os requi
sitos indispensáveis ao conhecimento 
da ação mandamental de segurança 
contra ato judicial, conforme o de
monstrou em seu voto, tanto que co
nheceu do mandado de segurança e 
o indeferiu, atento e adstrito a essa 
preliminar. 

A dúvida que se estabeleceu 
no espírito de alguns dos Srs. Minis
tros foi apenas com a exposição oral 
feita pelas partes e pelo eminente 
Relator, nesta assentada, 
manifestando-se de forma mais res
tritiva. Esta Presidência, contudo, 
considerando que se trata de manda
do de segurança, entende de desem
patar, nos termos do voto do eminen
te Ministro-Relator,com a devida vê
nia daqueles que pensam em sentido 
contrário. 

Por estas considerações, também 
conheço do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS. 91.777 - SP - Rei.: Sr. 

Min. Américo Luz. Reqte.: Cia. Cra
jaúna de Empreendimentos Turísti
cos. Reqdo.: Juízo Federal da 7~ Va
ra - SP. Litisconsorte Passiva Ne-

cessária: Empresas Nucleares Bra
sileiras S/ A - NUCLEBRAS. 

Decisão: A Seção, por maioria, co
nhecéu do pedido de segurança, 
mas, por unanimidade, o indeferiu. 
(Em 20-10-81 - 2~ Seção). 

Sustentaram oralmente: pela re
querente, o Dr. Luiz Carlos Bettiol; 
pela litisconsorte passiva, o Dr. João 
Procópio de Carvalho e pela União 
Federal, o Dr. José Arnaldo Gonçal
ves de Oliveira. 

Participaram do julgamento - Na 
preliminar de conhecimento vota
ram com o Relator os Srs. Mins. Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
Justino Ribeiro, Miguel J. Ferrante 
e Washington Bolívar de Brito, em 
voto de desempate, restando venci
dos os Srs. Mins. José Dantas, Car
los Mário Velloso, Wílson Gonçalves, 
Sebastião Alves dos Reis e Pedro da 
Rocha Aciolí. 

No mérito, votaram todos os pre
sentes de acordo com o Relator. 

Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Mins. Romildo Bueno de Souza e 
Antônio de Pádua Ribeiro. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Washington 
Bolívar de Brito. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.613 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara. 
Apelantes: Comissária de Despachos Iguaçu S/C Ltda. e Comissária de 
Despachos La Asucena Ltda. 
Apelados: Jair Gomes de Lima e Outros. 

EMENTA 

1. Comissárias de Despachos Aduaneiros. Creden
ciamento como despachantes aduaneiros. Impossibi
lidade (Lei n? 6.562/78). 2. Matéria Formal em Preli
minar. Relevância de nulidade (CPC, art. 47, pará
grafo único). 

1. A Lei n? 6.562/78, revogou, implicitamente, o 
art. 5?, 1~ parte, do Dec.-Lei 366/68, daí porque 
ressentem-se de validade os Decretos (regulamenta-
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dores) ns. 84.346/79 e 84.599/80, especificamente o 
art. 9?, § 2?, do primeiro. As Comissárias de Despa
chos Aduaneiros não é permitido operar, junto às re
partições aduaneiras, diretamente, mas mediante o 
credenciamento de despachante aduaneiro e não por 
intermédio de representante legal, indicado no seu 
contrato social, estatuto ou ato equlvalent~. 

2. Se a sentença de primeiro grau foi concessiva 
da segurança, atingindo o ato impugnado e, nas suas 
conseqüências, terceiros considerados como litiscon
sortes passivos necessários, seria de operar a nuli
dade resultante de vicio na constituição do processo, 
tornando ineficaz a sentença (CPC, art. 47, § único). 
Todavia, se os prejudicados apelaram, questionando 
toda a matéria da causa, a intervenção recursal sa
na o vício e pode ensejar exame de mérito pela supe
rior instância (RTJ 35/83, RE n? 53.149/GB). Esse 
saneamento é tanto mais viável. quando simultânea
mente foi interposto mandado de segurança pelos 
terceiros ditos prejudicados contra a sua ausência 
na primeira causa, com liminar que emprestou efei
to suspensivo às apelações. 

3. Sentença confirmada. 

ACORDA0 Delegado Regional da Receita Fede
ral em Foz do Iguaçu, de credencia
mento das Comissárias de Despa
chos Aduaneiros para o exercício 
das mesmas atividades, situação 
que, ad~mais de ilegal, causa lesão 
ao cti:reito dos impetrantes. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, desacolher a nuli
dade da sentença e, no mérito, C'Oií.

firmar parcialmente a segJ.i.rança, 
nos termos do voto do Sr. Iviinistro
Relator e de acordo com 8.S notas ta
quigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento). - Ministro 
Evanctro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de manda
do de segurança impetrado por Jair 
Gomes de Lima e outros, todos des
pachantes aduaneiros, contra atos do 

Os impetrantes dispõem do direito 
líquido e certo exclusivo, pertinente 
ao desembaraço aduaneiro de bens, 
com o conseqüente afastamento de 
quaisquer outras categorias profis
sionais ou entidades, à exceção ape
nas da própria parte interessada, 
pessoa jurídica ou física. A matéria 
está regulada na Lei n? 6.562/78 que 
revogou o Dec.-Lei n? 366/68. 

O Dec-Lei n? 366/68 modificou o 
sistema tradicional. Se antes,' somen
te os despachantes aduaneiros exer
ciam o desembaraço aduaneiro de 
bens, depois dessa norma tornou-se 
facultativa.a utilização dos serviços 
da classe (art. I?),' enquanto decla
rava essa categoria proJissional em 
extinção, transformando-os em pro
fissionais liberais (art. 4?, § 1?)< 
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Pior do que isso, no seu art. 5?, o 
mencionado Dec.-Lei n? 366/68 deter
minou que as Comissárias de Despa
cho estavam autorizadas a atuar no 
desembaraço aduaneiro de mercado
rias, na qualidade de procuradoras 
de terceiros, apenas não lhes permi
tindo o exercício de qualquer opera
ção de comércio exterior em nome 
próprio. 

Todavia, com a Lei n? 6.562, de 
18-9-1978, deu-se o retorno à situação 
anterior, isto é, devolveu-se aos des
pachantes aduaneiros a exclusivida
de de atuação na área do desemba
raço aduaneiro de mercadorias, com 
aquela única exceção, que vale repe
tir: o próprio interessado (proprietá
rio da mercadoria) pode, por si ou 
através de funcionário ou emprega
do. 

« ... com vínculo empregatício ex
clusivo com aquele, se pessoa 
jurídica, ou·pelo próprio, se pessoa 
física» (fls.· 6). 
O retorno ao statu quo ante é indis

cutível em face da re.vogação dos 
arts. I? e 4? do Dec.-Lei n? 366/68. E 
também do que dispõe o art. I?, § 2?, 
incisos I e lI, da Lei n? 6.562/78 (art. 
I?, § 5?). É de ver-se, porém, que fa
zendo tabula rasa desses textos le
gais, o poder executivo editou o De
creto n? 84.346/79. 

« ... autorizando a atuação de ou
tras entidades não contempladas 
em lei» (Fls.12). 
Assim é que, numa tentativa de 

propiciar a atuação das Comissá
rias, o decreto ampliou o número de 
pessoas que poderiam atuar na área 
de que se cogita, pois o representan
te legal citado nos arts. 2? e 3? do 
Decreto n? 84.346/79, é terceira pes
soa, que não empregado ou funcioná
rio do interessado, nem despachante 
aduaneiro. 

A norma abriu a pOSSibilidade de 
atuação das Comissárias~ através dos 
despachantes aduaneiros, contra
riando a lei regulamentada e afron-

tando, ademais, o Decreto-Lei n? 
4.014,42 que proíbe aos despachantes 
servirem a firmas que não sejam 
realmente importadoras e registra
das como tais nas repartições adua
neiras. 

Foi com base nos decretos que o 
órgão da Re.ceita Federal do Minis
tério da Fazenda expediu a Norma 
de Execução SRF /CIEF - CSF n? 
041 que se ressente do mesmo vício 
de ilegalidade antes apontado. As 
autoridades coatoras iniciaram e 
continuam procedendo ao credencia
mento das Comissárias, ilegalmente. 

Sem liminar, foram solicitadas in
formações e prestadas às fls. 42143, 
com a seguinte argumentação: o 
credenciamento de Comissárias de 
Despachos Aduaneiros vem obede
cendo ao disposto no art. I? do De
creto n? 84.599/801 que tem esta reda
ção: 

«Art. I?: O item I do artigo 9? e 
o art. 17 do Decreto n? 84.346, de 
27 de dezembro de 1979, passam 
a vigorar com a seguinte reda
ção: 

«Art. 9? - I - O representante 
legal, inclusive comissária, me
diante a apresentação do contra
to social, estatuto ou ato equiva
lente». 

A autoridade impetrada valeu-se, 
tam bém, do parecer de seu 
Procurador-Chefe (fls. 44/45), onde 
sustenta a não revogação do art. 5? 
do Decreto n? 366/68, pela Lei n? 
6.562/78, não havendo, PO\S, ilegali
dade a corrigir pela via do «writ». 

A Procuradoria da República foi, 
todavia, favorável à concessão do 
«writ»fls. 47/48). Proferiu sentença o 
Dr. Licio Bley Vieira, no mesmo sen
tido (fls. 55), determinando a anula
ção dos atos. de credecinamento das 
Comissárias de DespaChos Aduanei
ros. 

Os autos subiram ao Tribunal por 
força da remessa necessária e dos 
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recursÜs manifestadüs pela Cümissá
ria de Despachüs Iguaçu S/C Ltda., 
Exacta Cümissária de Despachüs 
AduaneirüS Ltda. (fls. 57/68) e Cü
missária de Despachüs «La Asunce
na Ltda.» (fls. 110/121). 

CDA - Cümissária de DespachüS 
Aduaneirüs Ltda. também apelüu 
(fls. 102/104), mas O' seu recursO' fei 
julgadO' intempestivO' (fls. 187). As 
cüntra-razões estãO' às fls. 178/184. 
NãO' há recursO' da autüridade impe
trada, nem dO' MinistériO' PúblicO'. 

A düuta Subprücuradüria-Geral da 
República üpinüu, preliminarmente, 
no sentido da nulidade da sentença, 
pois as Comissárias recorrentes se
riam litisconsortes necessárias 
(CPC, art, 47 c/c art. 19 da Lei n? 
533/51). NO' méritO', pediu a denega
ção dO' «writ», pO'is a Lei n? 6.562/78 
nãO' revO'güu o art. 5? dO' DecretO'-Lei 
n? 366/68 (fls. 202/203). 

A vista da petiçãO' de fls. 195/196, 
düs impetrantes, e da informação de 
fls. 198, foi determinada a apensação 
dos autos do Mandado de Segurança 
n? 91.567/PR, impetrado aqui no Tri
bunal pelas Cümissárias atingidas 
pela sentença e versandO' também a 
nulidade da sentença. 

OutrO' apensO' diz respeitO' à sus
pensãO' da segurança na primeira 
impetraçãO', e da qual estamüs exa
minandO' aqui as apelações das Cü
missárias cümü terceirüS prejudica
düs (AMS n? 92.613). O Sr. Presiden
te dO' Tribunal, MinistrO' Jüsé Néri, 
nãO' atendeu aO' pedidO'. 

E O' relatóriO'. 

VOTO 
PRELIMINAR 

O Sr. MinistrO' Evandrü Guelrüs 
Leite (Relatür): Embüra O' Dr. Juiz 
não tenha cumpridO' O' dispüstü nO' 
art. 47, parágrafO' únicO', dO' CPC, em 
relaçãO' às Cümissárias diretamente 
interessadas na süluçãü dO' litígiO' 
aqui instauradO', é certO' pürém, que 
O' ingressO' delas nüs autüs, cüm suas 

apelações, teve O' cO'ndãü de suprir a 
falha prücessual e emprestar à sen
tença cündiçãü de reexame pelO' Tri
bunal. Ademais dissO', 'as apelantes 
impetraram simultaneamente man
dadO' de segurança, cüm O' übjetivü 
de emprestar efeito suspensivO' às 
apelações, O' que fO'i übtidü através 
de liminar. 

Assim já se decidiu nO' MS n? 
92.512 - RJ (l~ SeçãO', de 4-11-81) e 
na AMS n? 93.267 - RJ (2~ Turma, 
de 17 de nüvembrü de 1981), cünfO'r
me acórdãüs que se fazem juntar 
por cópia. Evita-se O' bis in idem, 
püis cüm a intervençãO' recursal düs 
litiscünsürtes necessáriüs atendeu-se 
à exigência cüntida nO' art. 47, pará
grafO' únicO', que é a citaçãO' de tüdüs 
üs litiscünsürtes necessáriüs, indis
pensável à perfectibilidade dO' prü
cessO' e à eficácia da sentença. Veja
se que O' CPC autüriza, pür várias 
fürmas, a intervençãO' no prücessü, 
inclusive pela via recursal (art. 499), 

As empresas que apelaram não 
deixaram passar em branco O' argu
mentO' da nulidade da sentença. 
Veja-se, às fls. 64, que a primeira 
delas disse que a decisãO' recorrida, 
anulandO' üs atüs de credenciamentO' 
das Cümissárias, atingiu a todas que 
nãO' foram citadas. Daí pür que pe
dem um novO' julgamentO', cüm O' 
prüvimentO' düs recursüs para esse 
fim, aplicandü7se O' art. 245 dO' CPC. 
Pür esse ladO', nãO' achO', tüdavia, que 
devam ser atendidas, tantO' mais que 
tiveram üpürtunidade de abordar tü
da a matéria formal e material 
cabível nas apelações em causa, cu
jo deslinde independe de provas (v. 
fls. 67/68). 

Venho fürmandü a cünvicçãü de 
que a intervençãO' recursal impede a 
anulaçãO' dO' prücesso nestes casüs, 
tantO' mais que, cüm O' uso' simultâ
neo dO' MS, üs recursO's tiveram efei
tO' suspensivo pela cüncessão de limi
nar. Se nãO' fosse assim, evidente
mente ocorreria. nulidade e ineficaz 
seria a sentença. Pür issO' discordo, 
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em termos, da orientação de certos 
julgados onde predomina o formalis
mo, como no acórdão citado por T. 
Negrão, do qual se lê que, mesmo 
comparecendo o litisconsorte na fase 
recursal, não opera a convalidação 
do processo (T. Negrão, 8~ ed. atua
lizada, p. 38, art. 47:4, RP 1/1206, 
em. 103). 

O STF já decidiu, porém, ser legiti
mo o ingresso do litisconsorte no féi
to, ainda quando já proferida senten· 
ça de 1~ instância. Assim foi no RE 
n? 53.149/GB. Tribunal Pleno, sendo 
Relator o Min. Vilas Boas. Embora 
se cogitasse ali de assistent~ equipa
rado ao~ litisconsorte, ainda sob a 
égide do Código de 1939, o que me 
parece válida é a posição interventi
va do interessado e suas conseqüên
cias, realçadas pelo Ministro Victor 
Nunes, quando disse que o interve
niente ficou sujeito ao que se decidis
se no mérito, ao julgamento do re
curso: 

«Em tal hipótese, eu não refor
maria a decisão, porque o 
assistente litisconsorte, desde que 
admitido, ficou sujeito a todas as 
conseqüências do julgamento do 
mérito, seja naquela oportunidade, 
seja nas etapas ulteriores do pro
cesso.» 

(RTJ 35/84, voto do Min. Victor 
Nunes Leal). 
Por tais razões, rejeito a prelimi

nar e passo a julgar o mérito da se
gurança. 

E como voto. 

VOTO ME RITO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A respeitável sen
tença recorrida ·acolheu a pretensão 
dos impetrantes que são despachan
tes aduaneiros e pedem o cancela
mento do credenciamento de pessoas 
jurídicas não autorizadas pela lei, 
principalmente as Comissárias de 
Despachos Aduaneiros, a fim de que 

não mais exerçam as atividades per
tinentes ao despacho aduaneiro de 
bens, visando ao seu desembaraço. 
Sustentam os impetrantes que so
mente eles podem desincumbir-se 
dessa tarefa, excetuando-se os casos 
previstos no art. 1:', §§ 2? e 5? da Lei 
n? 6.562/7.8, a saber: pela parte inte
ressada. Se pessoa jurídica de direi
to público ou privado, através de 
funcionário ou empregado com 
vínculo empregatício exclusivo, mu
nido de mandato que lhe outorgue 
plenos poderes para o mister, ou pe
lo despachante aduaneiro. Se pessoa 
física, somente pelo próprio ou por 
despachante aduaneiro. 

Disse o Dr. Juiz sentenciante do 
acerto dessa pretensão, pois a Lei n? 
6.562/78 teria revogado implicita
mente o art. I? do Decreto-Lei n? 
366168, que tornava facultativa a uti
lização dos serviços de despachante, 
e o art. 5? que permitia também às 
Comissárias operarem junto às re
partições aduaneiras (fls. 55). A sen
tença alinha a legislação anterior, 
toda ela tradicionalmente assecura
tória da exclusividade dos Despa
chantes, como o Decreto-Lei n? 
4.014/42 (art. I?) e o Decreto-Lei n? 
9.832/46 que ampliou a órbita de 
atuação desses mesmos despachan
tes. A Norma de Execução 041/80, 
que é o ato fazendário sob censura, 
padeceria do mesmo vício de ilegali
dade, decorrente dos Decretos (exe
cutivos) n?s 84.346/79 e 84.599/80, que 
lhe deram vida, todos extrapolado
res da Lei n? 6.562/78~ 

A autoridade impetrada não nega 
o fato, mas justifica-o à luz dos tex
tos do Decreto n? 84.346/79, salienta
damente o art. 9?, § 2?, onde está di
to que o representante legal, inclusi
ve de Comissária, poderá exercer as 
atividades de despachantes aduanei
ros, mediante a apresentação do 
contrato social, estatuto ou ato equi
valente. Como os Despachantes 
Aduaneiros não dispõem de exclusi
vidade de atribuições (eles próprios 
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o demonstram), não há qualquer im
pedimento que, ao lado das demais 
pessoas, físicas ou jurídicas, atuem 
também as Comissárias, às quais tal 
prerrogativa foi atribuída pelo 
Decreto-Lei n? 366/68, art. 5?, que 
não sofreu revogação, nem mesmo 
implícita, após a Lei n? 6.562/78 (fls. 
44/45). 

Estou de acordo, em parte, com os 
argumentos da digna autoridade 
apontada coatora. Os Despachantes 
Aduaneiros não aqquiriram a exclu
sividade do «metiê», pois pela Lei n? 
6.562/78, art. I?, a sua designação pe
la parte interessada poderá ser feita, 
se esta não optar pela utilização de 
funcionário ou empregado seu, com 
vínculo empregatício exclusivo, mu
nido de mandato com poderes ex
pressos; ou, se pessoa físiéa, quando 
for o próprio interessado. A escolha 
pOderá recair, como se disse, optati
vamente, no despachante aduaneiro, 
que assim ficará protegido pela 
atuação de terceiros, pessoas físicas 
ou jurídicas, fora das condições esta
belecidas no texto legal (art. I?, §§ I? 
e 2?, incisos I/lI). 

Quanto ao art. 5? do Decreto-Lei 
n? 366/68, acho, porém, que não tem 
mais voz, pela revogação implícita 
que sofreu. Na verdade, se pela lei 
nova (Lei n? 6.562/78, art. I?), as 
pessoas jurídicas não podem outor
gar mandatos a terceiros, que não os 
Despachantes Aduaneiros e funcio
nários ou empregados seus, com 
vínculo empregatício exclusivo; e as 
pessoas físicas somente por atuação 
própria ou mediante a contratação 
de despachantes aduaneiros - é ló
gico e jurídico que às Comissárias 
de Despacho não mais será permiti
do operarem junto às repartições 
aduaneiras como procuradoras de 
terceiros e nem mesmo em nome 
próprio, no exercício de qualquer 
operação de comércio exterior. Daí 
por que, na própria regulamentação 
baixada com o Decreto n? 84.346/79, 
o despachante aduaneiro pOderá 

atuar como representante legal das 
Comissárias (art. 5? , inciso 1), 
retirando-lhes qualquer atuação au
tônoma no setor. 

Apesar de tudo, o Decreto n? 
84.346/79 ensejou a expedição da 
Norma de Execução n? 041/79 que 
está sendo aqui impugnada porque 
extrapolou da lei nova, ao outorgar 
às Comissárias de Despacho atribui
ções írritas. Tudo gira em torno do 
credenciamento do representante le
gal da Comissária na repartição 
competente, previsto no Decreto n? 
84.346/79, art. 9?, § 2?, o que não é 
permitido na Lei n? 6.562/78, onde se 
determina (repita-se) que a designa
ção do representante legal somente 
poderá recair em despachante adua
neiro. Para as pessoas jurídicas, 
através de funcionário ou emprega
do com vínculo empregatício exclusi
vo; para as pessoas físicas, pelo pró
prio interessado ou despachante 
aduaneiro. Não há lugar, pois, para 
qualquer representante legal das Co
missárias que não seja o despachan
te aduaneiro (Lei n? 6.562/78, art. I?, 
§ I?), tanto mais que elas não podem 
atuar em nome próprio (Decreto-Lei 
n? 366/68, art. 5?, in fine). O Decreto 
n? 84.346/79, ao considerar a Comis
sária como interessada (art. 3?) e si
tuar o despachante aduaneiro como 
seu representante legal (art. 5?, O, 
procura fugir a essa limitação quan
do cria, também, a figura do repre
sentante legal estatutário, para efei
to de credenciamento da Comissária 
junto às repartições aduaneiras, con
forme consta do art. 9?, § 2?, verbis:. 

«Art. 9? O credenciamento pe
rante as repartições aduaneiras 
far-se-á da seguinte forma: 

(Omlssis). 
§ 2? - O interessado e a Comis

sária de despachos aduaneiros são 
obrigados a apresentar à reparti
ção, perante a qual o representan· 
te legal foi credenciado, as altera
ções que ocorram no contrato so 
ciaI, estatuto ou ato equivalente.» 
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Como se vê, o poder regulamenta
dor faz distinção indevida entre re
presentante legal - como se fosse 
qualquer dirigente ou administrador 
da pessoa jurídica - o empregado, 
o despachante aduaneiro, o ajudante 
do despachante aduaneiro e o servi
dor público, exatamente para possi
bilitar, também, o credenciamento 
pessoal da Comissária de Despa
chos, o que não está na lei (V. De
creto n? 84.346/79, art. 9?, incisos 
I/V). 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS 92.613 - PR - ReI.: O Sr. 

Ministro Evandro Gueiros Leite. 
Remte.: Juízo Federal da 3~ Vara. 
Aptes.: Comissária de Despachos 
Iguaçu S/C Ltdá. e Comissária de 
Despachos La Asucena Ltda. Apdos.: 
Jair Gomes de Lima e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, preliminarmente, desacolheu a 
nulidade da sentença e, no mérito, 
confirmou parcialmente a seguran
ça, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 19-2-82 - 2~ 
Turma). Daí por que não tenho dúvida em 

dar provimento parcial ao recurso, 
inclusive à remessa, para, embora 
confirmando a sentença, conceder a 
segurança em parte. 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. É o meu voto. 

Anexos o MS n? 92.512-RJ e AMS n? 93.267-RJ, 
conforme determinação de S. Exa., 
o Sr. Min. Evandro Gueiros Leite, 
no voto preliminar da AMS 92.613-PR 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.512 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Impetrante: Viação São Luiz Ltda. 
Impetrado: Juiz Federal da 8~ Vara - RJ 
Litisconsortes: DNER e Empresas Reunidas Paulista de Transporte 
Ltda. 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Ato judiciaL Inexistên
cia dos pressupostos. Descabimento. 

Se o litisconsorte necessário não é chamado ao 
processo, tal como exigido no art. 47 e § único do 
CPC, pode sobrevir-lhe dano irreparável, pois não 
estaria obrigado a recorrer da sentença contrária 
como terceiro prejudicado (CPC, art. 499). 

A existência do pressuposto do dano irreparável 
desativa-se, porém, quando há recurso do outro con
sorte, nas condições previstas no art. 509 do CPC, 
capaz de levar ao conhecimento da superior instãn
cia o vício do processo, tanto mais que suspensa a 
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eficácia da sentença devido à concessão da medida 
liminar. 

Indeferimento do «writ.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator, conhecer, mas indeferir a 
segurança, vencidos o Sr. Ministro 
José Cândido que não conhecia do 
«writ» e os Srs. Ministros Torreão 
Braz, William Patterson e Peçanha 
Martins que conheciam e concediam 
a segurança, na forma do voto e no
tas taquigráficas precedentes que in
tegram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de novembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho, Presi
dente - Ministro Evandro Gueiros 
Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite ({telator): Viação São Luiz 
Ltda. impetra o presente mandado de 
seguran~a contra sentença do Juiz 
da 8~ Vara Federal do Rio de Janei
ro, proferida em outro mandado de 
segurança, onde foram partes, como 
impetrante, Empresas Reunidas 
Paulista de Transporte Ltda. e, co
mo impetrado, o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem 
(DNER). 

O DNER autorizou a empresa Via
ção São Luiz Ltda. a prolongar o iti
nerário de sua linha rodoviária, o 
que foi feito. Empresas Reunidas 
Paulista de Transporte Ltda. acha 
que tal prolongamento importaria 
em superposição lesiva à sua conces
são. Por isso impetrou o primeiro 
mandado de segurança, concedido 
para anulação do ato. 

A primeira impetração só foi cha
mado o DNER, ficando de fora a 
principal prejudicada, que é a atual 
imp'etrante, Viação São Luiz Ltda., 
litisconsorte passiva necessária nos 
precisos termos do art. 47 do CPC, 
onde se lê que a eficácia da sentença 
dependerá da citação de todos os li
tisconsortes no processo, devendo o 
Juiz ordenar ao autor que promova o 
ato 

« ... sob pena de declarar extinto 
o processo.» 
A impetrante faz essa afirmativa e 

invoca o magistério dos doutos, no 
sentido de que a sentença proferida, 
sem a formação do litisconsórcio ne
cessário, considera-se inutiliter 
datur. Daí porque se acha com direi
to líquido e certo de anular o proces
so de mandado de segurança, a fim 
de que venha ela a integrá-lo na con
dição de litisconsorte passiva neces
sária (fls. 1/6). 

A inicial vem acompanhada de 
vasta documentação (fls. 7/68). Foi 
concedida a liminar suspensiva dos 
efeitos da sentença, pois o recurso 
no primeiro mandado seria apenas 
devolutivo (fls. 70). Foi determinada 
a vinda aos autos de Empresas Reu
nidas Paulista de Transporte Ltda. e 
do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem (DNER) (fls. 70v.). 
E o Dr. Juiz forneceu as informa
ções solicitadas (fls. 74/78). 

Relatou o Dr. Juiz, apenas os fatos 
pertinentes à lide entre o DNER e 
Empresas Reunidas Paulista de 
Transporte Ltda., justificando a sua 
respeitável sentença no mérito, mas 
sem dizer porque não havia chama
do aos autos a Viação São Luiz Ltda. 
O processo demorou na tramitação 
porque uma das partes foi notificada 
por carta de ordem, fazendo-se pre-
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ciso manter, nesse inter curso, a efi
cácia da liminar. 

Empresas Reunidas Paulista de 
Transporte Ltda. falou às fls. 90/101, 
sustentando que Viação São Luiz 
Ltda. não seria litisconsorte passiva 
necessária nos autos do primeiro 
«writ». O seu advogado, ilustreproces
sua1ista Sérgio Sahione FadeI, sus
tenta que a posição da São Luiz é de 
mera assistente, «como terceiro be
neficiário direto de ato administrati
vo impugnado em mandado de segu
rança» (fls. 98). 

Esse enten,dimento decorre de in
terpretação l~gal, pois a CF e a LMS 
concedem mandado de segurança 
contra ato «da autoridade, seja de 
que categoria for e sejam quais fo
rem as funções que exerça» (Lei n? 
1.533/51, art. I?). Sendo assim, o su
jeito passivo do mandado de segu
rança é sempre uma autoridade pú
blica, pois é manifestamente in
cabível o «writ» quando se trate de im
pugnar, não um ato de autoridade, 
mas um mero direito de pessoa de
sinvestida de munus público. 

Quanto ao cabimento do mandado 
de segurança contra ato judicial, o 
argumento do ilustre advogado é o 
de que será impossível como sucedâ
neo do recurso que não foi interposto 
da sentença, como seria cabível à 
Viação São Luiz Ltda., terceira pre
judicada (CPC, art. 499). Pretende, 
pois, a impetrante substituir a apela
ção pelo mandado de segurança jus
tificadamente impossível (fls. 94/98). 

Mandei aguardar o cumprimento 
das diligências quanto ao DNER 
(fls. 129), do que resultou a petição 
de fls. 186/188, em que a autarquia 
se manifesta em benefício da impe
trante, pois o litígio determinou a 
discussão de matéria que incluía di
reito indiscutível da mesma como li
tisconsorte não chamada para inte
grar a lide. Achou também que a li
minar concedida ensejou aqui um 
melhor estudo da questão. 

« ... ainda mais que a segurança, 
concedida pelo Juiz da 8~ Vara Fe
deral do Rio de Janeiro, será tam
bém objeto de reexame por esse 
Egrégio Tribunal, ao ensejo do jul
gamento da apelação que o DNER 
interpôs da decisão de mérito, ora 
em fase de encaminhamento para 
essa Corte Federal.» (Fls. 
187/188). 
A impetrada Empresas Reunidas 

Paulista de Transporte Ltda. peticio
nou muito nestes autos; juntou docu
mentos. E, principalmente, insistiu 
na cassação da medida liminar, no 
que não foi atendida, poi~ vã e vazia 
seria a decisão final do «wnt» sem a 
sustação dos efeitos da sentença no 
primeiro «writ», cautela que respousa 
nas regras de experiência comum 
subministradas pela observação do 
que ordinariamente acontece (CPC, 
art. 335). 

Os autos foram à douta Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca que se reportou ao pronuncia
mento do DNER (fls. 186/188) e à do
cumentação por ele trazida (fls. 
189/196), secundando o pedido conti
do nas suas conclusões (Dr. Geraldo 
Fonteles - fls. 204). A impetrante 
informou, às fls. 208/209, que a AMS 
n? 93.267 - RJ havia subido e se en
contrava distribuída ao Senhor Mi
nistro Torreão Braz, que enviou 
para julgamento, nos termos do art. 
105 do CPC, verbis: 

«Art. 105. Havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a 
requerimento de qualquer das par
tes, pode ordenar a reunião de 
ações propostas em separado, a 
fim de que sejam decididas simul
taneamente.» 
E o relatóriO". 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Conforme consta do 
relatório, há uma AMS n? .93.267-RJ 
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que se encontra para julgamento na 
2~ Turma e ainda não o foi devido à 
pUblicação da pauta com incorre
ções. Essa apelação foi manifestada 
pelo Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem (DNER) contra 
a mesma sentença que a ora impe
trante Viação São Luiz Ltda. tal1l,ç 
bém pretende infringir, pela razão 
de não haver sido chamada a infe'
grar o primeiro processo de manda
do de segurança como litisconsorte 
passiva necessária (CPC, art. 47, pa
rágrafo único). 

Esse Iitisconsócio seria formado 
com o DNER porque a sentença anu
lou o ato deste. Sobre a sua configu
ração naquele processo, acho que 
não haveria dúvida, em face da na
tureza da relação jurídica formada 
entre a Viação São Luiz Ltda. e o 
DNER. Mas, exatamente por isso, é 
que acho que o recurso interposto 
pelo DNER aproveitou igualmente à 
Viação São Luiz Ltda., conforme es
tá previsto no art. 509 do CPC, 
verbls: 

«Art. 509. O recurso interposto 
por um dos litisconsortes a todos 
aproveita, salvo se distintos ou 
opostos os seus interesses.» 
Os interesses da Viação São Luiz 

Ltda. e do DNER não são distintos 
nem opostos. Para constatar esse fa
to chamei aos autos o DNER, que 
disse, na sua manifestação às fls. 
187/188: 

«Ao DNER parece correta a po
sição de assistente litisconsorcial 
com poderes mais amplos do que 
os de simples assistente, por parte 
da Viaçãq São Luiz Ltda., na ação 
de segurança requerida por Empre
sas ReunIdas Paulista de Trans
porte Ltda, uma vez que o litígio 
determinou a discussão da matéria 
que incluía direito da mesma litis
consorte, não chamada, entretanto, 
para integrar a lide.» (Fls. 187). 
Diante dessa certeza, isto é, da 

existência do litisconsórcio necessá-

rio, se a apelação do DNER aprovei
ta à Viação São Luiz Ltda., não há 
como falar aqui na possibilidade de 
ocorrência de dano irreparável, 
pressuposto fundamental do manda
do de segurança contra ato judicial. 
Ora, sem a possibilidade do dano ir
reparável, não haverá lugar para o 
uso excepcional da segurança, tanto 
mais que o reexame da matéria po
derá ocorrer também por via da re
messa necessária e mesmo de ofício, 
devido à índole do vício que pode 
anular o processo (RE n? 82.468 -
RJ, RTJ 80/611). 

Anote-se ainda a observação do 
DNER sobre a medida liminar que 
concedi, em resguardo da situação 
da impetrante: 

«Deste modo, a liminar concedi
da pelo ExII).o. Sr. Ministro-Relator 
Gúeiros Leite, neste mandado de 
segurança originário·, ensejou me
lhor estudo da questão, ainda mais 
ql\e a. segurança, concedida pelo 
MM. Juiz da 8? Vara Federal do 
Rio de Janeiro, será também obje
to de reexame por esse Egrégio 
Tribunal, ao ensejo do julgamento 
da apelação que o DNER interpôs 
da decisão de mérito, ora em fase 
de encaminhamento para essa Cor
te FederaL» (Fls. 187). 
Tive oportunidade de pesquisar a 

matéria dos autos e sobre a mesma 
encontrei apenas u'a decisão do Tri
bunal, no Mandado de Segurança n? 
89.299-SP, com a seguinte ementa: 

«Mandado de Segurança. Ato Ju
dicia]. Admissibilidade. Lei n? 
1.533/51, art. 5?, lI. Litisconsorte 
necessário. Nulidade. Lei n? 
1.533/51, art. 19, Cód. de Proc. Ci
vil, arts. 46 e 47. 

1. E admissível o manda<;lo de se
gurança contra ato judicial, em ca
ráter excepcional, no caso em .que 
do ato impugnado advenha dano 
irreparável, convenientemente de
monstrado, ou ainda, em casos de 
sua evidente ilegalidade. 
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11 - Mandado de Segurança. Li
tisconsorte necessárto. Ausência de 
sua citação para integrar a lide, 
com decisão que o prejudica. Nuli
dade do processo. Lei n? 1.533/51, 
art. 19; CPC, arts. 46 e 47. 

Tanto na Ementa, como no Voto 
condutor do acórdâo (que também 
conferi), sobressai. a cautela da ex
cepcionalidade do «writ» que repou
sa no pressuposto do dano irrepará
vel, possível de ocorrer no exemplo 
dado, devido à ausência de qualquer 
recurso. O caso é diferente, portan
to. 

IH - Mandado de Segurança co
nhecido, com o seu deferimento, 
para o ffin de anular a sentença, a 
fim de que outra seja proferida, 
após a citação dos litisconsortes 
necessários.» 

(Pleno, decisã,o unânime, Min. 
Carlos Mário Velloso, em 29-5-1980). 

Por tais motivos, indefiro o «writ» 
e casso a liminar. 

É o meu voto. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.267 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Apelada: Empresas Reunidas Paulistas de Transportes Ltda. 

EMENTA 

Administrativo. Transporte rodoviário. Superpo
sição de linhas. Mandado de segurança. Litisconsór
cio necessário (CPC, art. 47, § único). 

1. Havendo litisconsorte passivo, necessário, uni
tário, impõe-se o seu chamamento ao processo, nos 
termos do art. 47, § único, do CPC, sob pena de inefi
cácia da sentença concessiva no mandado de segu
rança. O vício é relevado, porém, se o terceiro pre
judicado, deixando de recorrer e argüir a nulidade 
nos próprios autos, fê-lo através de outra impetra
ção, afinal denegada. 

2. A concessão de itinerário em detrimento de 
outra permissionária, com ocorrência de superposi
ção de linhas em grande parte do trajeto, é desacon
selhável, tanto mais quandO feita ao desabrigo das 
normas. 

3. Desprovimento do recurso. Confirmação da sen
tença. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, arredar a prelimi-

nar de nulidade da sentença, subsu
mida no julgamento anterior de 
mandado de segurança conexo, na 
Primeira Seção, e no mérito, negar 
provimento ao recurso do DNER, 
para confirmar a sentença e conce
der a segurança, na forma do voto e 
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notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas. como de lei. 

Brasília, 17 de novembro de 1981 
(data do julgamento). - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Mandado de Segu
rança impetrado por Empresas Reu
nidas Paulista de Transporte Ltda. 
contra ato do Diretor de Transporte 
Rodoviário, do Departamento,Nacio
nal de Estradas de Rodagem 
(DNER), que autorizou a empresa 
Viação São Luiz Ltda., permissioná
ria do transporte coletivo Cuiabá·
Três Lagoas, a estender sua linha 
até Araçatuba, no Estado de São 
Paulo. 

Alega a impetrante que é detento
ra de autorização para explorar a li
nha de transporte rodoviário interes
tadual de passageiros no trajeto Ara
çatuba, em São Paulo, a Três La
goas, em Minas Gerais. Ademais, 
encontra-se perfeitamente estrutura
da para operar na região, onde con
solidou a sua posição pioneira, explo
rando várias linhas, 

« ... entre elas a Baurú - Três 
Lagoas, Andralina - Três Lagoas 
e Araçatuba - Castilho (Porto Ju
piá), além de Baurú - Castilho e 
São Paulo - Sete Lagoas.» (Fls. 
201). 

Não obstante a consolidação de 
tais direitos, protegidos pelo Regula
mento de Transportes aprovado pelo 
Decreto n? 68.961/71, a autoridade 
impetrada concedeu a autorização 

ora Impugnada, logo em trecho que 
se superpõé·'totalmente àqueleJá ex
plorado pela impetrante. Tal proce
dimento, além de lesivo ao seu direi
to é também ilegal, pois não se fez 
preceder de licitação pública, 

Essa ,providência é recomendada 
no Dec-Lei n? 200/67 e no Decreto n? 
68.691171, art. 8?, de acordo com o 
qual apenas o estabelecimento de li
nhas diretas e autônomas, por anti
econômicas e inviáveiS, e nos casos 
de mercados secundários, pOderia 
ser atendido através de simples pro
longamento de Unhas existentes e 
sem concorrência. 

A autoridade impetrada prestou 
informações (fls. 165/185), com preli
minar de impropriedade da via elei
ta para o deslinde da causa, pela ne
cessidade de prova complexa incom
patível com o rito especial do man
dado de segurança. A Diretoria de 
Transporte Rodoviário somente pro
longou a Unha depois de fazer as 
análises e aferir os pressupostos le
gais, sem lesão à impetrante. 

Isso quer dizer, em primeiro lu
gar, que a autoridade impetrada te
ve em vista, exclusivamente, o inte
resse no atendimento ao público, 
pois o prolongamento foi de cento e 
cinqüenta e quatro quilômetros nu
ma extensão total de mil e vinte qui
lômetros, ou seja, apenas 15% da U
nha que já vem sendo explorada há 
mais de dois anos pela permissioná
ria impetrante. 

A cidade de Araçatuba, centro po
pulacional e econômico maior do que 
Três Lagoas, tem interesses coleti
vos preponderantemente voltados 
para São Paulo e não para Cuiabá, 
tornando-se, assim, um mercado 
subs,idlário e que admite o prolon
gamento de linhas existentes de cen-
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tros menores, pois ainda não tem 
condições de mercado auto
suficiente para implantação de nova 
linha. 

Ouvido o Ministério Público F~de
ral, opinou pela denegação do «writ» 
(fls. 86). A impetrante pediu a requi
sição do procedimento administrati
vo (fls. 187/190), que só foi examina
do na sentença logo proferida pelo 
Dr. Clélio Erthal que concedeu a se
gurança para anular o ato impugna
do, isto é, o prolongamento de linha 
autorizado à Viação São Luiz Ltda. 
(fls. 207). 

Disse o Dr. Juiz, ao começar, que 
a requisição do procedimento admi
nistrativo seria de todo inviável por 
intempestiva e por se tr~J:ar de man
dado de segurança, onde a prova há 
de vir com a inicial preconstituída 
ou nela requerida. Desacolheu, tam
bém, a preliminar de inidoneidade 
do «writ», esclarecendo que a maté
ria de fato estava esclarecida; 

« ... restando apenas saber se o 
prolongamento de u'a linha, 
superpondo-se a outra já existente 
e deferida a empresa diversa, é 
legitimo ou não. E para isso o 
mandado de segurança é via ade
quada, conforme aliás já entendeu 
o Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos em caso análogo (Agravo n? 
71.147), referido na sentença xero
copiada às fls. 115/121» (fls. 204). 

Disse o Dr. Juiz, ao terminar o jul
gamento, que no caso vertente o in
teresse público pode ser atendido 
através do sistema de conexão entre 
duas linhas, na forma prevista na 
Nórma Complementar n? 112/81-DR 
T.R., do DNER, sem acarretar pre
juízos ou reflexos negativos em de-

trimento da linha já existente, explo
rada pela impetrante (fls. 207). 

Apelo do DNER, às fls. 213/223, 
em críticas à sentença e com pedido 
de nova decisão. Sustentou que a 
prevalecer o julgado, seria de 
considerar-se falido o sistema de 
transporte rodoviário coletivo de 
passageiros em linhas interesta
duais, sujeito ao regulamento apro
vado pelo Decreto n? 68.961/71 e alte
rado pelos Decretós n?s 71.984/73, 
81.219/78 e 84.612/8Ó. 

Contra-razões às fls. 229/237, pos
tas em louvores à sentença que repu
tou incensm;:.áel e alinhada às deci
sões do TFR, entre as quais citou 
aquela proferida pelo Ministro Wil
liam Patterson na AMS n? 89.259, 
confirmando sentença concessiva do 
mandado de segurança impetrado 
por Empresa de Transportes Andori
nha S.A. contra o DNER, sentença 
por cópia às fls. 146/160 (fls. 237). 

Subiram os autos ao Tribunal (fls. 
238v.), dispensada a audiência da 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Temos nestes autos, 
como impetrante, Empresas Reuni
das Paulista de Transporte Ltda. 
que se considerou prejudicada com a 
superposição de linha concedida pelo 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem (DNER) à Viação São 
Luiz Ltda .. 
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Esta última, porque não foi cha
mada ao feito, impetrou mandado de 
segurança julgado na Seção. A impe
tração foi denegada, pelo Tribunal, 
em sua maioria, por inocorrência 
dos pressupostos, entre eles o princi
pal do dano irreparável. 

Em face do que se noticiou acima, 
relevo a preliminar de nulidade da 
sentença que foi suprida pela deci
são no mandado de segurança origi
nário, remédio processual com que a 
impetrante procurou substituir o seu 
recurso de terceiro prejudicado, nes
tes autos. 

Ademais disso, o Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
(DNER), que é reconhecidamente o 
poder concessivo, atuou na hipótese 
em benefício da empresa Viação São 
Luiz Ltda., ao permitir estendesse a 
sua linha Cuiabá - Três Lagoas até 
a cidade de Araçatuba, em São Pau
lo. Tal fato pqreceu lesivo à impe
trante Empresas Reunidas Paulista 
de Transportes Ltda .. que postulou a 
anulação do ato. administrativo e, 
em conseqüência, a supressão da ex
tensão impugnada. 

Posta a situação dos autos nestes 
termos, tem-se que a empresa bene
ficiária da outorga é interessada di
reta em sua manutenção e deveria 
figurar no pólo passivo do mandado 
de segurahça como litisconsorte 
necessária unitária, ex vi do disposto 
no art. 47, in fine, do Código de Pro
cesso Civil. Na verdade, pela nature
za da relação jurídica sob exame, o 
juiz teria de decidir a lide de modo 
uniforme para o DNER e para a 
Empresa Viação São Luiz Ltda., pois 
a sentença, se concessiva, atingiria 
a relação de direito material forma
da entre ambos. 

As noções jurídicas que temos so
bre esse ponto (litisconsórcio 

necessário unitário) são conhecidas. 
Se os efeitos da decisão atingem, ne
cessariamente, aos titulares da rela
ção jurídica, estejam ou não no pro
cesso, teremos o litisconsórcio neces
sário, pois a sua expressão prática 
reside na extensão subjetiva da coi
sa julgada. Assim, nas ações consti
tutivas, em que se objetiva a modifi
cação de u'a relação jurídica de di
reito material (como é no caso dos 
autos), a modificação será para to
dos, ou para nenhum, mas nunca pa
ra alguns (Cf. Arruda Alvim, CPC 
Comentado, vol. II, 1975, págs. 
384/388). 

Essas noções nos colocam diante 
do ensinamento de Rosenberg
Schwab, de que deverão ser citados 
todos os interessados, dado que, da 
sentença que porventura julgue pro
cedente tal ação, emerge um novo 
estado jurídico. E também em face 
do nosso Código Processual, pois 
aqui se enfeixam a necessariedade e 
a unitariedade, na formação do insti
tuto misto, do litisconsórcio necessá
rio ligado ao unitário. Esse litiscon
sórcio misto não poderá ser diferen
çado no plano do Direito Material, 
mas requer, também, uma uniformi
dade decisória imprescindível, idên
tica para todos, no plano do Direito 
Formal. 

Ora, nestes autos tal não aconte
ceu. Conquanto estejamos em face 
do litisconsórcio necessário unitário, 
apenas o DNER veio aos autos, as
sim, em desobediência ao disposto 
no citado art. 47, in fine, quando o 
Dr. Juiz devia ter ordenado à impe
trante que promovesse, também, a 
notificação da Empresa Viação São 
Luiz Ltda., sob pena de declarar ex
tinto o processo. Daí porque, ausente 
do feito, essa empresa impetrou 
mandado de segurança com o objeti
vo da anulação do processo princi-
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paI. A concessão da liminar no 
«writ» se impõs, então, como meio 
judicial capaz de sustar a execução 
da sentença que lhe foi contrária, 
até a apreciação conjunta das duas 
causas. 

Constato, porém, ao exame desta 
apelação, que o alegado prejuízo no 
plano processual não seria de molde 
a inutilizar o processo de mandado 
de segurança, cuj a sentença esteve 
suspensa em sua eficácia no plano 
material. De fato, se os litisconsor
tes (sem distinção) serão considera
dos, em suas relações com a parte 
adversa, como litigantes distintos, e 
os atos e as omissões de um não pre
judicam nem beneficiam os outros 
(CPC; art. 48), é certo, porém, que 
vale a ressalva do caput no tocante 
às disposições ém contrário, do art. 
509, do mesmo Código, verbis: 

«Art. 509. O recurso interposto 
por um dos litisconsortes a todos 
aproveita, salvo se distintos ou 
opostos os seus interesses.» 

Trata-se de ressalva que persiste 
em relação ao litosconsórcio neces
sário, simples ou misto, porque os 
respectivos consortes não dispõem 
de pOSição autõnoma em face da 
parte adversa. Assim, pela natureza 
do próprio litisconsórcio, a atividade 
de uma será benéfica ao outro que 
porventura fique inerte, ou mesmo 
se não chamado a integrar a lide. Se 
não chamado a integrar a lide e, por 
isso mesmo, não considerado litis-· 
consorte para os efeitos tipicamente 
processuais" releva-se essa situação 
em face do art. 509, pois a solução 
que se venha dar à lide, fatal e inexo
ravelmente,afetará mesmo o que se 
encontrar fora do processo, tudo fi
cando, pois, subordinado à sentença 
final e, nos moldes desta, todos se~ 
rão atingidos (Cf. Arruda Alvim, 
obra e local citados, pág. 420). 

Por tais razões, não havendo tran
sitado em julgado a sentença no to
cante à Empresa Viação São Luiz 
Ltda., e nem mesmo, antes disso, 
criado prejuízo à mesma, relevo a 
nulidade da sentença proferida nes
tes autos, para apreciar-lhe o méri
to. 

Acrescento que, no julgamento an
terior, pela Seção, do Mandado de 
Segurança originário n? 92.512 - RJ, 
impetrado pela Empresa Viação São 
Luiz Ltda., foi descartada a existên
cia de dano irreparável como pres
suposto da impetração, exatamente 
porque a impetrante estava coberta 
pelo recurso de apelação do DNER. 
Esse tema, da maneira como se 
apresenta aqui, não tem sido exami
nado devidamente sob tal ãngulo, 
para o qual se chama a máxima 
atenção do julgador. A respeito, re
gistra T. Negrão apenas um exem
plo, em detalhe de julgamento do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo sobre o conhecimento de 
recurso interposto apenas pela mu
lher, em ação movida contra o casal 
(RJ 35/41, T. Negrão, 8~ Ed., art. 
509, 2, pág. 146). Parece tratar-se da 
hipótese prevista no art. 10, parágra
fo único e incisos do CPC, onde o li
tisconsórcio necessário se configura 
por expressa disposição de lei. 

Não pretendo apreciar o mérito da 
causa neste voto preliminar. Mas 
convém advertir que, em casos se
melhantes de superpOSição de linhas, 
o Tribunal vem coibindo o procedi
mento administrativo, conforme 
acórdão da lavra do Senhor Ministro 
William pátterson, na AMS n? 89.259, 
de julgarri'ento recente. Isso me leva 
a supor que o desinteresse da Empre
sa Viação São Luiz Ltda. em recor
rer como terceira prejudicada (CPC, 
art. 499), teria por motivo estratégi
co a inocuidade da apelação, senqo 
mais vantajoso utilizar-se o «writ» e 
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tentar obter a anulação da sentença 
por via oblíqua, já que o mandado de 
segurança vem sendo utilizado com 
larga amplitude. 

Passo ao exame do mérito do re
curso. 

VOTO ME RITO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O DNER não conse
guiu refutar aquele que reputo um 
dos pontos fulcrais da impetração, 
qual o de que a prorrogação concedi
da à Empresa Viação São Luiz Ltda. 
importou em superposição de linhas 
no trecho compreendido entre as ci
dade de Araçatuba e Três Lagoas, so
brevindo concorrência dispensável, 
entre as mesmas empresas, em burla 
à anterioridade da concessão feita à 
impetrante., que ficou esvaziada, de 
certo modo, nos seus serviços na re
gião, dos quais se vinha desincum
bindo satisfatoriamente. Como bem 
salientou a respeitável sentença a 
quo embora louvável a intensão da 
autoridade impetrada, num possível 
melhor atendimento aos habitantes e 
usuários, não é somente a conveniên
cia que dirige a formação desses 
contratos, mas a situação jurídicá 
dos contratantes, indiscutivelmente 
constituída e submetida ao arbítrio 
de u'a outorga de parte da mesma li
nha a terceiro e sem licitação. 

Leia-se o trecho da sentença nesse 
ponto: 

«Entretanto, não se pode olvidar 
que a medida prejudica os interes
ses legalmente protegidOS da impe
trante, que, sendo pioneira na 
área, detém a permissão para ope
rar no trecho. Se ao menos o ter
minal da linha prolongada (Três 
Lagoas) fosse mais populoso que o 
limite fixado no prOlongamento (A
raçatuba), de modo a configurar 
uma linha secundária, ainda se po
deria falar em simples projeção de 
trajeto, passível de outorga sem li
citação, desde que respeitados os 

direitos anteriormente deferidos. 
Mas sendo Araçatuba centro popu
lacional superior a Três Lagoas e 
já estando satisfatoriamente at~n
di do por outra permissionária -
no caso a impetrante - não vejo 
como considerar legítima a nova 
autorização, independentemente de 
licitação e em regime de concor
rência de mercado com a já exis
tente, face ao disposto no artigo 4? 
do Decreto n? 68.961/71, verbis: 

«A outorga de concessão ou au
torizqção para execução dos ser
viços, proceder-se-á visando ao 
interesse público nos termos des
te Regulamento. 

Parágrafo único - A oportuni
dade e conveniência do serviço 
para efeito de outorga de conces
são, serão apuradas pelo exame 
conjunto dos seguintes fatores 
principais: 

I - Justa necessidade do 
transporte, devidamente verifica
da por levantamentos estatísticos 
e censitários, adequados e perió
dicos; 

II - POSSibilidade de explora
ção economicamente suficiente, 
aferida pelo coeficiente de utili
zação adotada na composição ta
rifária; 

UI - Consideração do merca
do de outros serviços já em exe
cução, concedidos ou autorizados 
pelo DNER, ou nos limites das 
respectivas competências, por 
órgãos estaduais e murÚéipais, 
evitando-se concorrência ruinosa 
ou a redução do aproveitamento 
da capacidade da linha, para mé
dia de coeficiente de utilização 
inferior ao que tiver sido adotado 
na composição tarifária vigoran
te.» 
Assim, embora esse dispositivo 

legal confira ao DNER competên
cia para examinar a conveniência 
e a oportunidade do ato, não o libe
ra da observância quanto às exi-
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gências legais pertinentes - e nem 
poderia fazê-lo, já que a legalidade 
constitui um dos princípios básicos 
de toda e qualquer atividade admi
nistrativa. Razão, pois, assiste à im
petrante quando afirma que antes de 
criar ou de autorizar a exploração de 
uma nova linha, ou o seu prolonga
mento, deve o DNER de conformida
de com o dispositivo acima citado, 
considerar a existência das linhas 
que já servem à mesma região, «de 
forma a evitar concorrência que, pe
lo que deflui do espírito do mesmo 
Regulamento, pode ser conceituada 
como a interferência econômica 
constituída pela apropriação por 
parte de uma empresa, de receita de 
outra, por força da exploração do 
mesmo mercado de passageiros.» 
(Fls. 205/206). 

Preleciona, ainda, o ilustrado jul
gador que, embora sem comungar 
da tese de que a autorização para 
operar linha de ônibus constitui um 
«contrato de concessão», entende ele 
que o mesmo se constitui, porém, 
num ato unilateral parcialmente vin
culado, quanto à forma e à finalida
de, capaz de gerar certos e determi
nados direitos em favor do permis
sionário, desde que execute regular
mente o serviço q'ue lhe foi cometido 
(Sentença, fls. 206). 

A intervenção detrimentos a da au
toridade concedente, nestes casos, 
importará em concorrência ruinosa, 
tanto para a primitiva empresa co
mo para a nova, pela divisão do 
mercado, redução tarifária unilate
ral e reposição das viaturas, ponto 
nevrálgico nesse tipo de prestaçã? 
de serviços públicos. A empresa, dI
retamente afetada, ressentir-se-á de 
verdadeira rescisão unilateral e, por 
via oblíqua, do seu contrato, somente 
em decorrência do arbítrio da auto
ridade concedente. 

Citam-se acórdãos do Tribunal Fe
deral de Recursos nessa parte (AMS 
n? 78.146/RJ, 2~ Turma, em 19-8-77): 

«Linha de ônibus, 
Concessão pelo DNER de explo

ração de determinado itinerário ,a 
certa empresa rodoviária em detri
mento de outra que, por ser pionei
ra no trecho, d~tém até mesmo o 
direito à adjudicação da linha'; 

Caso em que a concessão ataca
da foi outorgada sem amparo le
gal, vez que, pelo menos, teria de 
de ser oferecida em licitação públi
ca. 

Sentença anulatória do ato im
pugnado, que se confirma. 

Recurso improvido. «(Doc. de 
fls. 122/130).» (Fls. 235/237). 
Também o acórdão na AMS n? 

89.259, 2? Turma, Relator Min. 
Andrade Patterson, julgamento de 10 
de abril de 1981, com a segUinte 
ementa: 

«Administrativo., Linha de ôni
bus. Autorização. Fusão ou Cone
xão. 

Comprovado que a nova linha, a 
respeito da qual se pretende reali
zar seleção competitiva, superpõe
se em mais da metade de trecho 
atendido pela impetrante, sem 
quaisquer reparos à sua conduta, a 
conexão ou fusão é um direito que 
decorre da própria regUlamenta
ção específica. 

Sentença confirmada.» 
Vale citar, finalmente, o seguinte 

trecho das contra-razões de fls. 
233/235, que bem sustentam o dispo
sitivo da respeitável sentença, 
verbis: 

«O Regulamento do Transporte 
Coletivo de Passageiros de caráter 
interestadual por estradas de roda
gem foi aprovado pelo Decreto n? 
68.961, de 20-7-71, e contém todas 
as disposições pertinentes a essa 
matéria, as quais vinculam, limi
tam e balizam a atividade do po
der concedente, ou seja, do DNER, 
no seu relacionamento com as 
transportadoras, permissionárias 
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ou concessionárias dos seus servi
ços. 

Estabelece o art. 4~) do citado 
Regulamento que: 

«A outorga de concessão ou au
torização para execução dos ser

. proceder-se-·á visando ao 
Interesse públlco nos termos des
te Regulamento. 

Parágrafo único - A oportuni
dade e conveniência do serviço, 
para efeito de outorga de conces
são, serão apuradas pelo exame 
conjunto dos seguintes fatores 
principais: 

I Justa necessidade do 
transporte, devidamente verifica
da por levantamentos estatísticos 
e censltárlos, adequados e perió
dicos; 

11 - Possibilidade de explora
ção, economicamente suficiente, 
aferida pelo coeficiente de utili
zação adotada na composição ta
rifária; 

III - Consideração do merca
do de outros serviços já em exe
cução, concedidos ou autorizados 
pelo DNER ou, nos limites das 
respectivas competências, por 
órgãos estaduais e municipais, 
evitando-se concorrência ruinosa 
ou a redução do aproveitamento 
da capacldaqe da linha, para mé
dia de coeficiente de utilização In
ferior ao que tiver sido adotado 
na composição tarifária vigoran
te.» 

Como está dito nessa disposição, 
antes de criar uma nova linha e 
entregar a sua execução a uma 
transportadora, deve o DNER con
siderar a existência das linhas que 
já sirvam à mesma região, mesmo 
concedidas pelo Estado (linhas In
termuniclpais), ou pelos Mu
nicípios interessados (linhas intra
municipais), de forma a evitar 
concorrência que, pelo que deflui 
do espírito do mesmo Regulamen-

to, pode ser conceituada como a in
terferência econômiCa constituída 
pela apropriação, por parte de 
uma empresa, de receita de outra, 
por força da exploração do mesmo 
mercado de passageiros. 

Preservam ainda a Integridade 
das permissões j á existentes, 
pondo-se a salvo de Interferências 
estranhas, o artigo 7~) ,do mesmo di
ploma, que alude às hipóteses em 
que condições excepcionais derem 
causa a maior demanda - a ser 
atendida por viagens extraordiná
rias da empresa responsável -, o 
artigo 12, n? IV, respeltante a mo
dificações no serviço (fusão, pro
longamento ou encurtamento das 
linhas e alteração de itinerário), a 
exploração de mercados interme
diários já servidos por outras 
transportadoras, etc ... 

Além do mais, a Norma Comple
mentar n? 113/81-DR T.R.,aprova
da pelo DNER (fls. 196/199), regu
lamentou os prolongamentos de li
nhas (art.. I?, parágrafo único, n? 
li), fazendo-o, no seu art. :3~), nes
tes termos: 

«O prolongamento da lin;la pe
la transferência de um de seus 
terminais pOderá ser autorizado 
pelo DNER, desde que a avalia
ção dos mercados envolvidos in
dique relações de dependência 
econômica em termos de geração 
de viagens e configure melhor 
atendimento social, com maior 
rendimento operacional para a li
nha resultante, observadas tam
bém as seguintes condições: 

I - A exte9são do percurso a 
ser acrescida ao da linha eV\ ex
ploração seja Inferior ou igual a 
20% da extensão do ltinerár\o da 
mesma. 

II - A linha a ser prolongada 
vinha sendo explorada pela atual 
transportadora, há pelo menos 
2 (dois) anos; 
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III - InexIstia linha regular li-o 
gando entre si os terminais da li
nha resultante, ou qualquer outro 
serviço regular, para cujo mer
cado o prolongamento possa 
acarretar reflexos negativos; 

IV - Os mercados servidos pe
la linha a ser prolongada sejam 
mantidos na linha resultante, 
respeitados os padrões de serviço 
anteriormente oferecidos.» 
Ora, é condição para a implanta

ção do serviço em questão que «i
nexista qualquer outro serviço re
gular, para cUjo mercado o prolon
gamento possa acarretar reflexos 
negativos.» 

Parece evidente que, se a apela
da já explorava a linha regular ((A

raçatuba CSP) - Três Lagoas 
(MG»>, o prOlongamento autoriza
do na linha da sua concorrente, 

exatamente entre os mesmos ter
minais, esvazia substancialmente 
os serviços daquela, principalmen
te porque não considerada; ao ser 
autorizado o prolongamento, a 
existência da linha da apelada. 

O que o DNER haveria de ter 
feito, no caso, era ter autorizado 
não o prOlongamento - impossível 
porque reflete negativamente na li
nha da apelada -, mas a conexão 
de linhas, matéria regulamentada 
pela Norma Complementar n? 
112/81 - DR. T. R., com o que os 
interesses éconômicos e os merca
dos de ambas as transportadoras 
teriam sido preservados.» (fls. 
233/235). 

Nego provimento ao recurso do 
DNER e confirmo a sentença, para 
conceder a segurança. 

:E: o meu voto. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.854 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Requerente: Pluma Conforto e Turismo S/ A 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda. 

EMENTA 

Descaminho. Dano ao erário. Perdimento do 
veículo transportador. Empresa permissionária de 
serviço público. 

Se a mercadoria descaminhada é transportada 
em veículo de empresa permissionária de serviço 
público" que não é parte na infração, impõe-se ao 
Poder Público evitar a perda do veículo transporta
dor e não decretá-la. O Poder Público deve assegu
rar vantagens ao permissionário, como incentivo à 
execução do serviço. Assim acontece sempre nas 
permissões de transporte coletivo e noutras que exi
gem altos investimentos para a execução do serviço, 
tornando-se necessário garantir ao permissionário 
condições rentáveis de trabalho. 

Empresa com grande capital e que atua no País 
e no estrangeiro em transporte rodoviário, utilizando 
vasta frota de caríssimos veículos. O episódio da 
apreensão de mercadorias descaminhadas e por ela 
transportadas em um dos seus ônibus, encerra-se 
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com a responsabillzação dos envolvidos o motorista 
demitidos por justa causa e terceiros ~om ele· con
luiados, mas alheios à empresa. 

Precedentes do TFR. Segurança concedida. LI
minar confirmada. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide em Sessão Plenária, do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, conceder o 
mandado de segurança, na forma do 
voto e notas taquigráflcas preceden
tes que Integram o presente julgado. 

Custas como de leI. 
Brasília, 18 de dezembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Evandro Guelras 

Leite (Relator): Pluma Conforto e 
Turismo S.A. Impetra mandado de 
segurança contra o Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda, porque decretou 
o perdimento de um dos seus ônibus, 
com fundamento no art. ,23, parágra
fo único, e 24 do Decreto-Lei· n~) 
1.445/76. 

A Impetrante é permissionária de 
diversas linhas Internacionais de 
transportes coletivos de passageiros, 
ligando várias capitais e cidades 
brasileiras às capitais de países da 
América do Sul, sendo-lhe permitida 
a execução, com características de 
linha urbana, da linha entre as cida
des de Foz do Iguaçu e Presidente 
Stroessner, no ParaguaI. 

No dia 24 de fevereiro de 1981, por 
volta das dezoito horas, o veículo de 
que se trata foi interceptado pela 
Polícia Federal, quando um passa
geiro chamado José Alves da Silva e 
o motorista Laury Alfredo Hepp des
carregaram mercadorias estrangei
ras, sem documentação, e as coloca
vam no porta-malas de um táxi diri-

gido por Laurindo Teodoro Colom
beBi. 

Houve, em seguida, a apreensão 
do ônibus que foi encaminhado à 
agência da Receita Federal de Foz 
do Iguaçu. A impetrante requereu 
judicialmente a liberação, deferida 
em caráter definitivo. Mas a Receita 
Federal exigiu a assinatura de ter
mo de fiel depositário. O veículo vol
tou a transportar passageiros, quan
do surgiu a decretação do perdimen
to. 

A vista, porém, dos textos que fun
damentam a decisão Impugnada, 
não resta dúvida de que o perdimen
to é ilegal, pois a impetrante, além 
de sua qualldadê de permissionária 
de transporte rodoviário, mantém 
reputação Ulbada, jamais havendo 
colaborado, nem facilitado ou tirado 
proveito dé qualquer atividade ilíci
ta. 

A única medida que a impetrante 
teve ao seu alcance foi demitir por 
justa causa o motorista, pOis os ou
tros eram estranhos. Como se vê, 
não tem qualquer responsabilidade 
no caso e, por isso, não deve ser puni
da. Em outros episódios semelhan
tes, o Ministro da Fazenda já liberou 
veículos, por não pertencerem ao 
responsável pelo ilícito fiscal (fls. 5). 

A jurisprudência predominante do 
TFR consagra o mesmo entendimen
to. sendo de citar-se votos dos Minis
tros Otto Rocha, Amaríllo Benjamin 
e Carlos Madeira, respectivamente 
nas apelações em Mandado de Segu
rança n?s 71.857 /RS, 1~ Turma, 
85.064-DF e 86.304-DF, juntas por có
pias xerox com a petição Inicial. 

O «wrU» processou-se com limi
nar, às fls. 67 e verso, concebida tão
somente para sustar o ato impugna-
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do, pelo menos até a vinda das infor
mações, conforme foram prestadas 
pela digna autoridade impetrada, às 
fls. 71/75, onde ficou dito que o 
veículo pertencia à co-responsável 
pela infração, de acordo com a lei 
tributária (Dec.-Lei :~7/ti6, art. 104-
V). 

O Código Tributário Nacional é in
cisivo, quanto à extrapolação da res
ponsabilidade do agente em casos de 
contrabando ou descaminho, quando 
age no exercício de mandato ou em
prego (qrt. 177). Neste caso específi
co, o Dec.-Lei :37/66 é taxativo no seu 
art. 95-1I: 

«Art. 95. Respondem pela in
fração: 

II - Conjunta ou isoladamente, 
o proprietário e consignatário do 
veículo quanto à que decorrer do 
exercício da atividade própría do 
veículo, ou de ação ou omissão 
de seus tripulantes». 

Ouvida a douta. Subprocuradoria
Geral da República, em parecer da 
lavra do Dr. João Henrique Serra 
Azul, opinou pela denegação, pois o 
ato Impugnado não seria abusivo 
nem ilegal, conforme já admitido em 
outros casos, Identificados nos se
glJlntes acórdãos do TFR: MS n? 
84.623 - MS, REO n? 65.067 e AMS. 
n? 81.770 (fls. 77/78). O ilustre pare
cerlsta acha, até mesmo, que a hi
pótese não deveria ser objeto de 
mandado de segurança. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Pluma Conforto e 
Turismo S.A. não é uma empresa 
qualquer à margem da fronteira do 
País. DispondO de um capital social 
de Cr$ 146.000.000,00, com um grande 
número de acionistas e uma vasta 
frota de ônibus valiosos, o seu objeti
vo estatutário é o transporte de pas
sageiros e de cargas, no ãmblto na
cional e internacional. 

Não atua clandestinamente, pois 
foi autorizada pelo Poder Público, 
que se faz representar, nessa área, 
pelO Departamento Nacional de gs
tradas de Rodagem (DNl<~R)' Vê-se, 
à fI. 20, que o Conselho Adminis
trativo da autarquia concedeu à Im
petrante permissão originária para a 
execução do serviço de transporte 
coletivo de passageiros entre Foz do 
Iguaçú e Porto Presidente Stroess
ner (PY). 

l<~ntre as espécies de atos adminis
trativos, a nossa melhor doutrina 
houve por bem destacar a modalida
de dos chamados atos negociais, 
aqueles que encerram uma declara
ção de vontade da Administração, 
apta a concretizar determinado ne
gócio jurídico ou a deferir certa fa
culdade ao particular, nas condições 
impostas ou concedidas (Helly Lopes 
Melrelles, Direito, 8:' l<~dlção, Tribu
nais, pág. 1(3). 

A permissão é um tipo do gênero, 
de natureza discricionária e precá
ria, pelo qual o poàer pÚblico faculta 
ao particular a execução de serviço 
de interesse coletivo nas condições 
que estabelece. Ora, o transporte de 
mercadorias descamlnhadas não se 
pode constituir num objetivo «de ser
viço de Interesse coletivo», se apura
da a responsabilidade dos dirigentes 
da empresa e a habitualidade da in
fração sob exame, de modo que, ca
racterizada a má-fé, que desnatura 
qualquer acordo, a.pior sanção a ser 
imposta à permissionária seria a re
vogação da permissão. Se a boa-fé 
ressalta·, contudo, da conduta do 
prestador do serviço, a manutenção 
da permissão será capaz de evitar 
pequenos e desagradáveis inciden
tes, indiscutivelmente prejudiciais 
ao serviço. 

Não se constitui em incentivo ao 
permissionário correto - que age 
até mesmo como preposto do Poder 
Público - a apreensão, aqui e ali, 
dos veículos da empresa e o seu per
dimento, sem forma nem figura de 
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juízo, por episódico envolvimento em 
triviais fatos de terceiros. Um moto
rista da empresa, conluiado com 
mais. dois comparsas, praticou des
caminho das seguintes mercadorias: 
3 aromatizadores de ambiente, 550 
rádios portáteis a pilha (AM) e 1.850 
chaveiros tipo revólver (fls. 28). Por 
tal motivo, arrola-se, pela apreen
são, também o ônibus valiosíssimo 
da permissionária, que vai desfalcar 
a sua frota e, possivelmente, será 
vendido em leilão a uma concorren~ 
te. 

O Poder Público quando permite 
deve assegurar garantias ao permis
sionário, como incentivo para a exe
cução do serviço. Assim se reduz a 
discricionariedade e a precariedade 
da permissão das condições legais 
de sua outorga. É o que acontece, 
sempre, nas permissões de transpor
te coletivo e noutras que exigem al
tos ~nvestimentos para a execução 
dos serviços, tornando-se necessá
rio assegurar ao permissionário um 
tempo mínimo de operação em con
dições rentáveis. Se não o fizer, a 
Administração poderá vir a ser obri
gada a indenizar o permissionário 
por danos. 

Não pode haver descompasso nas 
áreas administrativas. Se o Fiscal 
pode fundamentar o auto de infração 
por descaminho e envolver o õnibus 
no evento, não será dado aos esca
lões mais altos, como é o caso da no
bre Procuradoria da Fazenda Nacio
nal, endossar a configuração im
possível do dano ao erário e levar à 
perda do veículo transportador de 
meia dúzia de trocados, assim em 
desrespeito ao funcionamento de um 
serviço público inatacável. 

Mesmo que respeito não houvesse 
ao ato de permissão, devia dar-se 
conta o Poder Público do que já de
cidiu a Justiça. Não enseja a perda 
do veículo o transporte de mercado
rias de pequeno vulto, se comprova
do que a destinação do mesmo não 
era a de servir à prática da infra-

ção. O conceito de veículo, para o 
fim de aplicação da sanção de per
da, é.o contido no art. 95, n e In, do 
Dec.-Lei 37/66, ou seja, aquele cuja 
utilização tenha por propósito a prá
tica da infração. Se o veículo é utili
zado ~m passeio de família e nele 
são encontrados bens de pouca mon
ta, adquiridos no exterior sem cober
tura legal, não se caracteriza aquela 
finalidade, para efeito de decretação 
de sua perda (MS n? 86.304-DF, Mi
nistro Carlos Madeira - fls. 61). 

No mesmo sentido o acórdão no 
M.S. n? 86.064-DF, da lavra do sau
doso Ministro Amarílio Benjamin 
(fls. 57). E há outros que verberam, 
também, o comportamento da Admi
nistração quando resolve aplicar, de 
cambulhada, a pena máxima do per
dimento de bens, o que aconteceu na 
espécie dos autos. Tal procedimento 
induz a crer-se na inexistência do di
reito de defesa e na impossibilidade 
do conhecimento pelos interessa
dos da notícia do que lhes ocorre. 
Acrescente-se mais: o veículo havia 
sido restituído à impetrante pelo juiz 
do feito criminal, em caráter defini
tivo. Qualquer decisão administrati
va seria inócua, no caso, antes de 
proceder-se à desconstituição de de
cisão judiCial transitada em julgado. 

Concedo a ordem para liberação 
do veículo da impetrante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS 94.854 - DF - ReI.: O Sr. Min. 
Gueiros Leite. Requerente: Pluma 
Conforto e Turism.o S.A. Requerid.o: 
Sr. Ministr.o de Estad.o da Fazenda. 

Decisã.o: O Tribunal, por unanimi
dade de votos, concedeu o mandado 
de segurança .. Sustent.ou, oralmente, 
.o Dr. Paul.o. Henrique Martinhag.o. 
(Em 18-12-81 - T. Plen.o). 

Os Srs. Ministr.os Washington 
B.olívar, T.orreã.o Braz, Carlos Mârio 
Vell.os.o, Justino Ribeiro, WmÍam 
Patters.on, Adhemar Raymundo, R.o-
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mildo Bueno de Souza, Pereira de 
Paiva, Sebastião Reis, José Cândido, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini, Jesus 
Costa Lima, Moacir Catunda, Ar
mando Rollemberg, Aldir G. Passa
rinho, José Dantas e Carlos Madeira 

votaram com o Sr. Ministro-Relator. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Lauro Leitão, Wilson Gonçalves, Ot
to Rocha, Miguel Jerônimo Ferrante 
e Pedro Acioli. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.233 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Requerente: Antônio Pinto Barbosa 
Requerido: Ministro de Estado da Aeronáutica, 

EMENTA 

Estatuto dos Militares (Lei n? 6.880, de 9-12-
1980). 

Por força do disposto no art. 157, as suas disposi
ções não se aplicam a situações definidas anterior
mente à sua entrada em vigor. 

Proventos da inatividade. Lei de regência. Sú
mula n? 359, do STF .. 

Segurança denegada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar o mandado de segurança, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente. - Ministro 
AntÔnio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Antônio Pinto Barbosa, qualifi
cado na inicial, requer mandado de 
segurança contra ato do Senhor Mi-

nistro de Estado da Aeronáutica que 
indeferiu o seu pedido de revisão dos 
proventos da inatividade, formulado 
com fulcro na Lei n? 6.880, de 9-12-
1980. 

Aduz que, em 21 de janeiro de 
1975, por contar mais de trinta (30) 
anos de serviço, foi transferido para 
a reserva remunerada da Aeronáuti
ca com os proventos do posto que 
possuía na ativa. 

Com o advento da Lei n? 6.880, de 
9-12-1980, requereu à digna autorida
de impetrada que lhe fossem conferi
dos os proventos correspondentes ao 
posto de Major, nos termos do art. 
50, inciso lI, do citado diploma legal, 
verbis: 

«Art. 50 - São direitos dos mili
tares: 

II - a percepção de remunera
ção correspondente ao grau hierár-
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quico superior ou melhoria da mes
ma quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço». 
A sua postulação, entretanto, não 

foi atendida, sob o argumento de que 
o novo Estatuto, consoante o dispos
to no seu art. 157, não retro agia para 
alcançar situações definidas ante
riormente à sua vigência. 

Além de menosprezar o princípio 
da isonomia - argüi o impetrante -
o ato impugnado interpretou incorre
tamente o texto em referência, por 
isso que, se o intuito da lei fosse ex
cluir dos seus efeitos os militares 
que já se achavam na reserva, teria 
empregado outra linguagem. 

A recusa do pedido na esfera ad
ministrativa importou em ofensa ao 
seu direito líquido e certo. 

A ilustre autoridade coatora, atra
vés de A viso de 10 de fevereiro do 
ano em curso, prestou informações 
das quais destaco a passagem que se 
segue (fls. 15/17): (Lê). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer do Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, opinou pela dene
gação do «writ» (fls. 20/22). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente: 
O impetrante passou para a reserva 
em janeiro de 1975, conforme se vê 
da documentação acostada à inicial. 
Não fez jus aos proventos do posto 
imediato ao que possuía na ativa, 
porque não contava mais de trinta e 
cinco (35) anos de serviço, pressu
posto exigido pelo art. 54, inciso 11, 
da Lei n? 5.774, de 23-12-1971, em vi
gor à época. 

A Lei n? 6.880, de 9-12-1980, inovou 
neste ponto, prescrevendo no art. 50, 
inciso lI: 

«Art. 50 - São direitos dos mili
tares: 
1- omissis 
11 - a percepção de remunera

ção correspondente ao grau hierár
quico superior ou melhoria da mes
ma quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço». 
Esta nova preceituação, todavia, 

ao contrário do que pretende o impe
trante, não se aplica àqueles que se 
in ativaram anteriormente, segundo 
o comando explícito do art. 157, 
verbis: 

«Art. 157 - As disposições deste 
Estatuto não retroagem para al
cançar situações definidas ante
riormente à data de sua vigência». 
O texto é bastante claro e não de-

manda esforço exegético, porque de
finir é fixar, determinar, decidir; si
tuação definida, portanto, vem a sig
nificar situação resolvida, consuma
da, realizada. A adjetivação se ajus
ta à inatividade do postulante que 
não pode, por isso, almejar à vanta
gem assegurada pelo recém
promulgado Estatuto dos Militares. 

Ainda que a citada Lei n? 6.880/80 
tivesse silenciado, não assistiria ra
zão ao impetrante. O princípio emer
gente da Súmula n? 359 do Supremo 
Tribunal Federal é o de que os pro
ventos da inatividade se regem pela 
lei vigente ao tempo da sua conces
são ou do requerimento do servidor 
civil ou militar, se mais favorável. 
Lei futura não os apanha em sua in
cidência, a menos que contenha re
gra expressa com determinação nes
te sentido. 

No caso do atual Estatuto, confor
me já assinalado, a ressalva que 
existe é justamente no sentido de 
afastar a aplicação das suas disposi
ções aos militares que se transferi
ram para a inatividade em data an
terior à sua vigência. 

Denego a segurança. 
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EXTRATO DA MINUTA 
MS 95.233 - DF - ReI.: Sr. Min. 

za, Pereira de Paiva, Sebastião 
Reis, Miguel Jerônimo Ferrante, Jo
sé Cãndido, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Jesus Costa Lima, 
Armando Rollemberg, Aldir G. Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Não participaram do julga
mento os Srs. Mins. Moacir Catunda 
e Otto Rocha. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Jarbas Nobre. 

Antônio Torreão Braz. Reqte.: Antô
nio Pinto Barbosa. Reqdo.: Ministro 
de Estado da Aeronáuticá. 

Decisão: O Plenário, por unanimi
dade, denegou o mandado de segu
rança. (Em 25-3-82 - Plenário). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Vello
so, Justino Ribeiro, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Sou-

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.995 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha ACioli 
Remte. Ex Oficio: Juízo Federal da 6~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelado: Mário Freitas da Silva 

EMENTA 

Tributário. Importação. Pena de perdimento. 
Aeronave apreendida com licença de sobrevôo venci
da. 

Aeronave apreendida por estar sendo utilizada 
com licença de sobrevôo vencida, assim contrarian
do as regras do Cód. Brasileiro do Ar, e colocada à 
disposição da autoridade fazendária. Provada a ins
tauração de inquérito policial, em face do desapare
cimento da aeronave, procurada antes mesmo da 
sua apreensão pelo órgão fazendário e usada crimi
nalmente por terceiros a mando do cidadão Hos
many Ramos - este nacionalmente conhecido por 
suas habilidades criminosas - não há porque sujei
tar o objeto à pena de perdimento, à vista de que a 
aeronave não foi utilizada para prática d,e infração 
às normas do Dec.-Lei n? 37, de 1966, e tampouco 
transportava mercadoria em situação ilegal. A cir
cunstância em que foi encontrada a aeronave, para 
a qual nâo contribuiu o seu proprietário, afasta a in
cidência do art. 104, inc. I, do Dec-Lei 37/66. 

Segurança mantida; improvimento do recurso 
voluntário e da remessa ex officio. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos rejeitar as preli
minares e, de meritis, negar provi
mento ao recurso na forma do rela-



tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te Integrante (lo presente julgado. 

Custas como ele lei. 
Brasília, 2fi de abril de 1982 

(data do Julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda., Presidente _. MI
nistro Pedro da Rocha Acloll, Rela
tor. 

R}<~LATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acloll: Mário Freitas da Silva impe
trou mandado de segurança contra 
ato do Sr. Delegado da Receita Fe
deral no }<~stado do Rio de Janeiro 
que apreendeu aeronave de sua pro
priedade. 

Fato é que a aeronave, descrita 
nos autos, de propriedade do Impe
trante, desf;lpar'eceu em 1:1 de setem
bro de 1981, da cidade de Dour?dos 
- MS, e foi apreendida no dia 2:1 do 
mesmo mês, pela policia da ddade 
de Maricá - RJ, sendo colocada à 
disposição da DeJegacia da Receita 
.federal _. RJ, onde foi situada na 
categoria de contrabando. 

Solicitada a liberação da aeronave 
pelo seu proprietário, negou-a o Sr. 
Delegado da Receita Federal - Se
ção do Estado do Rio de Janeiro, ao 
fundamento de que o aparelho esta
va com a licença de sobrevôo venci
da, sujeito, portanto, à pena de per
dimento. 

O DI'. juiz concedeu a segurança 
requerida, entendendo ser caso de 
abuso de poder, vez que a aeronave 
não foi utilizada para prática pe In
fração às normas do Decreto-Lei n~) 
37/66, nem transportava mercado
ria em situação ilegal, mas tratava
se tão-somente de avião de passagei
ro. 

A União Federal apelou, susten
tando a preliminar de Incablmento 
do mandado de segurança, por 
tratar-se de ato de que cabia recurso 
administrativo. No mérito, 
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reportando-se sempre às Informa
ções da autoridade coatora, pede o 
provimento dos recursos e a denega
ção da segurança. 

Contra-arrazoados, subiram os au
tos. Nesta Instância, a douta ,SGR 
opinou pelo provimento do recurso 
de ofício e do voluntário, entendendo 
ser aplicável a pena de perdlmentQ, 
em face do art. 104 do Decreto-Lei n~) 
:17/66, c/c o art. 24 do Decreto n~) 
1.455/76. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acloll (Relator): Invoca a União, em 
seu apelo, a preliminar de Incabi
mento do mandado de segurança, 
com apolo na regra do art. 5? ,n? I, 
da Lei n? 1.533/51, a dizer: <<não se 
dará mandado de segurança, quando 
se tratar de ato de que caiba recurso 
administrativo com efeito suspensivo 
Independente de caução». Ora, o re
curso administrativo, no caso, não 
teria o efeito de suspender as conse
qüências do ato de apreensão da ae
ronave. Daí, descabida é a prelimi
nar, porquanto não se aplica, In 
casu, a regra Invocada. 

Ao decidir o pedido, o DI'. juiz usou 
das seguintes razões: 

«Embora o ato de apreensão da 
aeronave tenha sido praticado por 
Agentes Fiscais que prestam servi
ço na Delegacia da Receita Fede
ral (fls. 30), em verdade, deve ser 
atribuído ao Delegado desse órgão 
fazendário a prática do último ato 
coator, porquanto vem aludida au
toridade recusando-se a liberar o 
veículo apreendido pelos funcioná
rios que lhe são subQrdlnados. O 
requerImento de fls. 22 prova es
sa recusa, desde que dão foi deferi
do pela autoridade administrativa. 
Ademais, a mesma recusa é mani
festada pelo Delegado da Receita 
Federal, através das Informações 
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com que defende o ato que pratI
cou. 

Desse modo, está caracterizada 
a legitimidade da autoridade fa
zendária local para responder à se
gurança. Rejeito, pois, a prelimI
nar. 

Tal como se apresenta nos autos, 
a matéria em julgamento é de fácil 
solução, desde que, em nenhum 
momento, o proprietário da aero
nave, ora impetrante, está sendo 
acusado pela Administração Fede
ral de haver violado a legislação 
fiscal. A ele, portanto, não poderá 
ser aplicada qualquer pena previs
ta na legislação citada, como se 
verá. 

Com efeito, o Decreto-Lei Q? 
37 , de 18 de novembro de 1966, 
dispõe sobre o imposto de importa
ção, reorganiza os serviços adua
neiros e dá outras providências. 

Estar a ver, e disto sabem muito 
bem as autoridades federais e fa
zendárias, que o diploma legal co
mentado não autoriza a apreensão 
de aeronave ou de outro qualquer 
veículo, nas circunstâncias em que 
foi encontrada pela Polícia Esta
dual e pelo Ministério da Aeronáu
tica, desde que não foi ela utU1zada 
para prática de infração às nor
mas do decreto-lei comentado (art. 
94). 

Somente se tivesse ocorrido essa 
última hipótese, poderia ser decre
tada a perda do veículo, (art. 96,. 
I, c/c o art. 104, I, U,'rV e VI). 

Ressalte-se, por outro lanC), que 
no caso do item I do art. 104, só ha
verá perda do veículo, quando, ao 
transportar mercadoria em situa
ção também Uegal~ quanto às nor
mas que o habU1tam a exercer a 
navegação ou o transporte interna
cional .correspondente à sua espé
cie. 

Mesmo que se entenda que a ae
ronave é considerada veículo para 

os fins do artigo citado, o avião do 
Impetrante, além de não haver si
do surpreendido transportando 
mercadoria contrabandeada, não 
se destina a transporte internacio
nal de mercadoria. Segundo consta 
dos autos, trata-se de avião de pas
sageiro. 

Em conclusão, o ato coator confi
gura abuso típico de poder. 

Com esses fundamentos, concedo 
a segurança tão-só para anular o 
ato Impugnado e liberar a aerona
ve do Impetrante da localidade on
de se encontra apreendida. 

Sentença sujeita ao duplo grau 
de jurisdição. P.R. e oficie-se». 
(Fls. 77/79) . 
Correta a decisão. 
Ficou comprovado que a aeronave 

é de propriedade do impetrante, Má
rio Freitas da Silva, a qual estava 
sob «a responsabilidade operacional» 
da empresa NOSDE - Engenharia 
Ltda. 

A referida aeronave já estava sen
do procurada antes da apreensão pe
lo Org~2 fazendário, tendo a empre
sa NOSDE requerido instauração de 
Inquérito policial. Assim, se o Objeto 
foi encontrado sem a respectiva au
torização de vôo é porque estava de
saparecido e criminalmente usado 
por terceiro, a mando do cidadão 
Hosmany Ramos, nacionalmente co
nhecido por suas habilidades crimi
nosas. 

Justlficar-se-ia, inicialmente, a 
apreensão, por recomendação do Or
gão aeronáutico, em face de 
encontrar-se Irregularmente no ter
ritório brasileiro, contrariando as re
gras do Código Brasileiro do Ar;. po
rém, para a situação não contrroulu 
o impetrante. Esclarecida a situa
ção, cabia à Administração liberar a 
aeronave, o que foi recusado. 

O caso, portanto, apresenta cir
cunstância peculiar que afasta a In
cidênçia do art. 104, Inciso I, do 
Dec.-Lel 37/66. 
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Assim, afastadas as preliminares, 
mantenho a sentença e nego provi
mento ao recurso voluntário e à re
messa ex offlclo. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS 95.995 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli - Remte.: ex 
omclo: Juizo Federal da fi:' Vara -

RJ - Apte.: União Federal - Apdo.: 
Mário Freitas da Silva. 

Decisão: Rejeitadas as prelimina
res, de meritis, negou-se p'rovimento 
ao recurso. (Em 26-4-82 5:' Tur
ma). 

Os Srs. Mins .• Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.912 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Suscitante: Juiz Federal da 3:' Vara - PR 
Suscitado: Juiz de Direito de Antonina - PR 
Partes: Justiça Pública, Maria Boaventura da Silva e outros 

EMENTA 

Conflito de Competência - As contravenções 
previstas no CÓdfgQ Flores}al - Lei n? 4.771: de 15-9-
65 - quando afetam bens, serviços ou interesses da 
União 0lA. de suas autarquias, devem ser processadas 
e julgadas pela Justiça Federal. Corte de árvores, 
sem permissão da autoridade federal respectiva, em 
floresta de preservação permanente, a competência 
é do Juiz Federal suscitante. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o confll
to, dando pela competênCia do MM. 
Juiz Federal da 3:' Vara, Seção Judi
ciária do Paraná, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de maio de 19R2 <data 

do julgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Os MM. Juizes de Direito de Antoni
na e Federal da 3:' Vara, no Paraná, 
recusam-se a processar e julgar Ma
ria Boaventura da Silva e Flávio 
Luiz Carnlel, ditos Infratores do art. 
26, letra b c/c o art. 2? a e art. 31, b, 
da Lei n? 4.771/65. 

Consta dos autos que, em meados 
de maio de 1980, Maria Boaventura 
da Silva, proprietária de terras que 
margelam o Rio Nunes, próximo de 
uma ilha, no Município de Antonina, 
autorizou a Flávio Luiz ,Carnlel, pro
prietário de uma madeireira, a pro
ceder o corte de árvores, o que foi 
consumado sem a devida autoriza
ção da autoridade competente~ 
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o Juiz Estadual (fls. (i:n ordenou a 
remessa dos autos à Justiça Fede
ral, tendo o MM. Juiz da :3:' Vara se 
julgado Incompetente para decidir o 
feito (fls. 69l. 

Nesta superior Instância, a douta 
Subprocuradorla-Geral, em harmo
nia com os julgados desta Corte que 
menciona, manifesta-se pela Impro
cedência do conflito. 

RelateI. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): O CJ n~) 6.277-0-SP, julga
do pelo Colendo Supremo Tribunal 
Federal, tornou-se líder, em matér'la 
de competência da Justiça Federal, 
no respeltante às contravençôes Ins
critas no Código de Caça. 

O Relator, Ministro Soares Munoz, 
após refCl;lr;se ao art. I~), da Lei n~) 
5,197, de :~-1-67, lembrou que a ex
pressão «Estado» aí se encontrava 
por «União Federal» e acrescentou: 

«Por sup. vez, o Decreto-Lei n~ 
289, de 28-2-67, que criou o Institu
to BrasileIro de Desenvolvimento 
Florestal, Incluiu nas atrlbUlçôes 
desse órgão, entre outras, a de: 

«IX - Cumprir e fazer çum
prir as Leis n~)s 4.771, de 15-9-65; 
4.797, de 20-10-65; 5.106, de 2-9-
66;5.197,de 3-Hi7, e toda'a le
glslação pertinente aos recursos 
naturais renováveis» (art. 4~». 

11. Ainda definiu como Infração 
às suas dlsposlçôes: 

«a não observância de qual
quer preceito da legiSlação cita
da no Inciso IX do art. 4~) deste 
Decreto-LeI» (art. 4?, 1II), 

12. Acrescente-se, ainda, que é 
da competência exclusiva da União 
legislar sobre florestas, caça e pes
ca, não admitida legislação esta
dual supletiva (Const. art. 8~, 
XVII, h, e parágrafo único). 

1:3. Dúvida não há, portanto, de 
que as contravençôes penais pre
vistas no Código de Caça, quando 
praticadas, atingem bens, servi~ 
ços, e Interesses da União, e por
tanto, seu processo e julgamento 
cabem à Justiça Federal, nos ter
mos do art. 125, IV, da Constitui
ção Federal». 

Pelo que se acaba de ver, não há a 
mais leve referência ao Código Flo
restal. 

E não podia ser de outro modo, 
exatamente porque a Lei n~) 4.771, de 
HHHi5 não define as florestas e de
mais formas de vegetação, indiscri
mlnadament.e, como bens da União, 
porém de Interesse comum na forma 
prevista no ar!.. I~) da aludida Lei. 

O que deve ser considerado como 
floresta de pr'eservação permariente 
está devidamente fixa<!o nos artigos: 
2~), :l~) e § 2~) e ar·tigos 5~ e 15 da Lei n~) 
4.771/(i5. 

Não ponho em dúvi<!a que, desde 
tempos Imemoriais, a proteção das 
árvores tem sido enfatizada. As flo
restas são grandes reservatórios de 
água que se comport.am t.al qual as 
esponjas. Retêm a umidade, servem 
de reguladoras de cursos de rios, 
preservam os vales de inundaçôes, 
produzem abundante condensação 
das águas met.eóri.cas em suspensão 
na atmosfera, trazendo, assim, 
Imensos beneficios ao homem e aos 
animais. 

De tal modo, a proteção das flores
tas deve ser t.rabalho <lo administra
dor e do administ.rado. 

Para que isso se torne mais efi
ciente, de par com a fiscalização co
metida especialmente ao lBDV, as 
Infraçôes ao Código I<'lorestal devem 
merecer pronta e eficaz corrigenda. 

A Justiça Federal, apesar' dos seus 
quinze (15) anos de I'(~instalada no 
país, alnçla tem as suas varas situa
das nas Capitais dos Estados e, além 
disso, com número de Juizes multo 
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aquém das reais necessidades. En
quanto isso, os Estados mantêm 
Juízes nas cidades interioranas, po
dendo atuar com mais urgência, pro
cessando e julgando as contraven
ções referidas e que não afetam bens 
ou serviços da União. 

A distinção é de suma importância 
pois, se deixar de ser considerada, 
qualquer contravenção ao Código 
Florestal seria da competência da 
Justiça Federal, com o que se lhe 
acrescentaria uma indevida carga 
de processos. 

De modo que, se o corte de árvo
res se dá em floresta considerada de 
preservação permanente, ou em 
Parques Nacionais ou naqueles inte
grantes do Patrimônio Indígena ou 
na bacia amazônica, a competência 
para processar e julgar as contra
venções é da Justiça FederaL 

O simples fato de caber ao Institu
to Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal cumprir e fazer cumprir a 
Lei n? 4.771, de 15-9-65 (art. 4?, IX, 
do Decreto-Lei n? 289, de 28-2-67) não 
pode transformar o corte· de madei
ra, em propriedade particular não 
considerada de preservação perma
nente, como ato que atente contra 
bens, serviços ou interesses da 
União Federal ou daquela autarquia. 

Figure-se a seguinte hipótese: «A» 
compra uma propriedade em área 
privada e onde existe grande quanti
dade de árvores. Resolve mandar 
cortá-las, a fim de preparar pasta
gem para o criatório de gado. Trans
porta a lenha ou carvão obtidos, sem 
licença do IBDF. 

Pergunta-se: praticou alguma con
travenção? - Sim, de acordo com o 
disposto na letra i do art. 26 da Lei 
n? 4.771/65. 

Atingiu, com o seu ato, algum 
bem, serviço ou interesse da União 
ou do IBDF? - Não. Logo, caracte
rizada a competência da Justiça Co
mum dos Estados. 

Agora, se «A» transportar essa 
mesma madeira procedente de flo
resta de domínio pÚblico ou de pre
servação permanente, sem a mesma 
guia, praticará contravenção e, nes
te caso, em detrimento de bens e in
teresses da União, de acordo com o 
disposto na letra o do art. 26, do Có
digo FlorestaL 

AqUi, sim, manifesta a compe
tência da Justiça FederaL 

No caso dos autos, por exemplo, 
trata-se de cortes de árvores em flo
restas de preservação permanente, 
sem autorização da autoridade com
petente, eis que, mesmo se trate de 
propriedade particular, estavam si
tuadas ao longo de rio cuja faixa 
margial tinha largura de cinco (5) 
metros aproximadamente (art. 2?, a 
n? 1). 

Isto posto, conheço do conflito pa
ra julgá-lo improcedente, declarando 
a competência do nobre suscitante, o 
MM. Juiz Federal da 3~ Vara no Pa
raná. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC 4.912 - PR - ReI.: O Sr. Min. 
Jesus Costa Lima. Suscte.: Juiz Fe
deral da 3~ Vara - PR. Suscdo.: 
Juiz de Direito de Antonina - PR. 
Partes: Justiça Pública e Maria Boa
ventura da Silva e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou ímprocedente o conflito, 
dando pela competência do MM. Juiz 
Federal da 3~ Vara, Seção Judiciária 
do Paraná. (Em 19-5-82 - 1~ Se· 
ção). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Gueiros Leite, Torreão Braz, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, Pereira de Paiva e Flaquer Scar
tezzini votaram de acordo com o Re
lator. Não participaram do jUlga
mento os Srs. Ministros Carlos Ma
deira, Otto Rocha e José Cândido. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho 
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HABEAS CORPUS N? 4.626 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Willíam Patterson 
Impetrante: Fernando Santana 
Paciente: Berta Schmukler de Rothberg 

EMENTA 

Penal. Habeas Corpus. Desacato. Conceito de 
Funcionário. Crime em tese. 

O empregado da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos enquadra-se no conceito de funcionário 
público, para os efeitos penais, inclusive no caso de 
crime de desacato, em razão de ofensas a ele irroga
das, ocorridos os demais pressupostos. A lei repres
siva contém definição ampla que se ajusta à nova 
organização administrativa (art. 4?, do Decreto-Lei 
n? 200, de 1967). 

Fatos narrados que constituem crime, em tese, 
não justificam trancamento de ação penal. 

Precedentes judiciais. 
Ordem denegada. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar a ordem de habeas corpus, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas retro que ficam fazendo 
parte do presente julgado. Falou o 
Dr. Daniel de Azevedo. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de novembro de 1979 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O advogado Fernando Santana impe
tra ordem de habeas çorpus em, fa
vor de Berta Schmukler de Roth
berg, uruguaia, residente e domici
liada em Salvador, Estado da Bahia, 
alegando constrangimento ilegal de-

corrente de ação penal instaurada 
perante o Juízo Federal da 1~ Vara 
da Seção JUdiciária daquele Estado. 

Alega que a paciente foi denuncia
da como incursa nas sanções do art. 
331 do Código Penal, por haver desa
catado funcionário público no 
exercício de sua função, havendo o 
ilustre magistrado recebido a denún
cia, sem as devidas cautelas, eis que 
não analisados os fatos. 

Invoca a ausência de justa causa, 
em razão da atipicidade do fato nar
rado na denúncia e pede seja nulo to
do o processo, restituindo-se à supli
cante a plenitude do seu estado de li
berdade, ora sob coação ilegal, com 
o conseqüente e insuperável tranca
mento da ação penal. 

A autoridade apontada como coa
tora prestou informações (fls. 36/37). 

A douta Sub procuradoria-Geral da 
República opinou pelo indeferimento 
da ordem (fls. 44/46). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro WUllam Patterson: 
A denúncia fundamentou-se nos se
guintes fatos, nele descritos: 

«No dia 11 de outuqro deste ano, 
mais ou menos às 14h 50min, no in
terior da agência postal telegráfica 
Alameda da Barra da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégra
fos, nesta capital, a denunciada, 
após ingressar em local reservado 
a funcionários da empresa pública, 
reclamou com a funcionária Mari-

. sa de Olivéira Wanderley a propó
sito da demora em ser atendida 
em uma fila formada de usuários 
que objetivavam passar telegra
mas. 

Como a funcionária não atendes
se aos reclamos da denunciada, es
ta a xingou de «negrinha» e «saca
na», culminando por aplicar-lhe 
um tapa no rosto». 
O impetrante sustenta que a de

núncia não poderia ser recebida, eis 
que a ocorrência não constitui crime 
em tese, pois não pode ser erigido à 
categoria de funcionário público o 
empregado da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos. Em razão 
disto, entende deva ser trancada a 
ação penal. 

O crime de desacato está assim 
conceituado no Código Penal: 

«Art.. 331. Desacatar funcionário 
público no exercício da função ou 
em razão dela». 
A ~eu turno, o art. 327, do mesmo 

Código, reza que: «considera-se fun
cionário públiCO para os efeitos pe
nais, quem, embora transitoriamente 
ou sem remuneração, exerce cargo, 
emprego ou função pública.» O pará
grafo único, do mesmo dispositivo, 
amplia a abrangência ao equiparar 
funcionário público quem exerce 
cargo, emprego ou função em enti
dade paraestatal. 

Veja-se que a lei repressiva, ela
borada em momento de organização 

administrativa ainda pouco desen
volvida, teve a cautela de estabele
cer uma área de incidência bem am
pla, quando fala em emprego, fun
ção e entidade paraestatal. Hoje, a 
previsão legal está inteiramente a
tualizada, eis que os conceitos de em
prego e função pública confundem-se 
com atividades da própria adminis
tração centralizada, enquanto que as 
instituições paraestatais constituem 
parcelas da Administração Federal, 
incluídas na qualificação de «Admi
nistração Indireta» (art. 4? do 
Decreto-Lei n? 200/67l. 

Nenhuma dúvida poderia recair 
sobre estar o funcionário de empresa 
pÚblica enquadrado na definição le
gal, para os efeitos penais. Aliás, o 
Professor Heleno Fragoso, não obs
tante críticas que faz ao sistema, em 
sua «Jurisprudência Criminal» dá 
notícia de que o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar o RCH 
n? 48.512, sendo Relator o Ministro 
Djaci Falcão, firmou entendimento 
nesse sentido. 

Por outro lado, conforme lucida
mente assinalado pela Dra. Hayde
valda Aparecida Sampaio, em seu 
parecer de fls., o art. 125, IV, da 
Constituição Federal, equi.para, para 
os efeitos de jurisdição penal, os 
bens, serviços ou interesses da em
presa pública aos da União e suas 
entidades autárquicas. É mais um 
dado de convencimento para a tese. 

Finalmente, não causa qualquer 
perplexidade a consideração de 
constituírem os fatos narrados, cri
me em tese. A jurisprudência' dos 
nossos Tribunais Superiores vem re
cusando o deferimento de habeas 
corpus, quando posta em destaque a 
questão, consoante se i.nfere dos 
acórdãos trazidos à colação pela 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, verbls: 

«EMENTA: «Falta de Justa Cau
sa. Resultando a argüida inexistên
cia de crime do exame de fatos a 
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serem provados na instrução cri
minal, não ocorre falta de justa 
causa, que justifique a concessão 
do Habeas Corpus.» (HC. 3.741 -
SC, TFR - ReI.: Ministro Peçanha 
Martins - DJ. ::10-4-76 - pág. 
2.927). 

EMENTA - «Trancamento de 
ação penal. Matéria que, por de
pender de maior exame da prova, 
não pode ser apreciada em sede de 
habeas corpus. Recurso não provi
do». <RHC 56.507-7-SP, STF -
ReI.: Ministro Xavier de Albuquer
que - DJ. 16-10-78 - pág. 8.020»). 
Ante o exposto, denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC 4.626 ~ BA - ReI.: Sr. Min. 
William Patterson. Impte.: Fernando 
Santana. Paciente: Berta Schmukler 
de Rothberg. 

Decisão: Por unanimidade, 
denegou-se a ordem de habeas 
corpus. Falou o Dr. Daniel de Azeve
do. (Em 14-11-79 - 2:' Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Torreão Braz e Justino Ribeiro vota
ram com o relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

HABEAS CORPUS N? 5.188 - DF 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Paciente: Chan Chin Chih 
Autoridade Coatora: Exmo. Senhor Ministro de Estado da Justiça 
Impetrante: Hélio de Oliveira Machado 

EMENTA 

Habeas Corpus. Estrangeiro detido. Documento. 
«Laissez Passer» de compatriota, apresentado por en
gano. 

Não caracteriza fraude o fato de o estrangeiro 
detido, chinês, desconhece dor da lingua portuguesa, 
ter apresentado à autoridade policial, por engano, 
documento «laissez passer» de compatriota seu, já 
que possuía documento idêntico ainda válido. O mal
entendido não pode ser esclarecido de pronto, face à 
dificuldade de comunicação, pois os detentores; não 
conhecem a lingua chinesa e o intérprete convocado 
não foi bem sucedido. 

Habeas Corpus concedido apenas para o efeito 
de revogação da prisão administrativa e entrega do 
documento de permanência, sem prejuízo, entretan
to, do inquérito de expulsão. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a Sessão Plenária do Tribu

nal Federal de Recursos, rejeitada a 

preliminar de conhecimento, no 
mérito, por unanimidade de vo
tos, deferir o pedido de habeas 
corpus, para anular a prisão admi
nistrativa e determinar a devolução 
do «laissez passer» do paciente, sem 
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prejuízo do inquérito administrativo, 
visando a sua expulsão. O Tribunal, 
ainda por unanimidade, decide defe
rir o pedido de expedição de alvará 
de soltura por telex, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília - DF, 20 de novembro de 

1981 - Ministro Moacir Catunda, 
Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
advogado Hélio de Oliveira Macha
do, com escritório em Campo Gran
de - MS, requer por telex ordem de 
habeas corpus liberatório em favor 
de Chan Chin Chih, chinês de Taifei 
Tainan, portador da «laissez passer» 
n? LAQ 6.457, ora preso na Superin
tendência da Polícia Federal em 
Campo Grande, por ordem do Exmo. 
Sr. Ministro da Justiça, datada de 2-
10-81, com base nos arts. 64, 68 e 69 
da Lei n? 6.815/80. 

Requer também a devolução de to
dos os documentos a fim de que pos
sa fazer a devida prorrogação de es
tada, de acordo com os arts. 34 e 35 
da referida Lei, alegando, em resu
mo, o seguinte: 

«1. O paciente, em 30-9-81, por 
engano, apresentou à autoridade 
policial documento alheio, de com
patriota chinês, seu amigo, haven
do, porém, em seguida, mostrado 
seu próprio «lassez passer». 

2. Como não conhece a língua 
portuguesa, o paciente não conse
guiu explicar o engano, razão pela 
qual foi detido pelo agente policial 
e conduzido ao DPF-2, naquela da
ta; 

3. Não obstante o auxílio de um 
intérprete coreano, em face da di
ficuldade de comunicação, o fato 
não pôde ser explicado; 

Em Campo Grande - MS, no dia 
19 de outubro de 1981, com o 
auxílio de um intérprete chinês, foi 
esclarecer o mal-entendido, pois o 
«laissez passer» estava perfeita
mente legal e venceria dois dias 
após, ou seja, em 2-10-81, enquanto 
a prisão do paciente foi fundamen
tada em fraude, na sua entrada em 
território nacional» 
A digna autoridade impetrada, ou

vida, prestou a~ seguintes informa
ções - lê fls. 11 - Tal é o resumo 
do pedido. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, ouvida, opinou pela dene
gação do pedido, a dizer. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Contra o paciente foi instaurado in
quérito com o fim de expulsá-lo por 
ter penetrado no território nacional 
mediante fraude, inquérito que se 
acha em fase de conclusão. 

A prisão administrativa que pesa 
sobre ele foi decretada pelo Sr. Mi
nistro da Justiça, no uso da sua com
petência legal - Lei n? 6.815/80 art. 
68, de maneira que a competência 
para conhecer do pedido é do Tribu
nal de Recursos, ex vi do art. 122, I, 
d, da Constituição, motivo por que 
conheço do pedido. 

Considerando, no entanto., o dispos
to no art. 65, da indicada .lei, confe
rida a conhecida jurispnÍdência de 
que a competência para conhecer de 
habeas corpus, contra coação emer
gida de ato de Ministro de Estado, 
em processo de, expulsão de estran
geiro, é do STF; em virtude da prer
rogativa do Sr. Presidente da Repú
blica, de resolver com absoluta ex
clusividade, sobre a expulsão, peço 
destaque para a preliminar. 
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VOTO PRELIMINAR DE COMPE
TENCIA 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente: Acompa
nho o Sr. Ministro-Relator dando pe
la competência deste Tribunal no 
que tange ao pedido precípuo formu
lado na impetração, ou seja, a revo
gação da prisão administrativa. O 
assunto não foi submetido ao Presi
dente da República. Está apenas, 
ainda, em curso o inquérito. Não se 
sabe nem quais as conclusões desse 
inquérito. Assim, como a competên
cia é do Ministro de Estado para de
cretar prisão, situa-se o seu ato no 
âmbito jurisdicional deste Tribunal 
para julgá-lo. 

É o meu voto. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Ul
trapassada a preliminar de compe
tência, verifica-se que a ilustre auto
ridade impetrada não contraditou a 
alegação fundamental do impetran
te, de que o seu documento «laissez 
passer», com o qual adentrou o terri
tório brasileiro, vencer-se-ia somen
te dois dias depois de sua detenção 
por policiais, em Campo Grande -
MS, seguindo-se por que o fundamen
to de fraude para permanecer no 
Brasil, constante da prisão preventi
va, não tem base na realidade. 

Certo é que, além do documento 
aludido, o paciente detinha outros, 
pertencentes a outros indivíduos da 
sua nacionalidade, porém não os 
apresentou com fim malicioso, e sim 
por tê-los confundido com o de que é 
titular, isto porque não sabe falar 
portuguêS; os policiais que o detive
ram, de outra parte, não falam chi
nês; e porque o intérprete coreano de 
que se socorreram não foi bem suce
dido, tenho para mim que a prisão 
do paciente é produto de um mal
entendido bilateral, que, conjugaLio 
ao documento de turista, válido, no 

dia da prisão, é bastante a conven
cer da improcedência do fundamento 
de fraude, e por via dessa conseqüên
cia, a demonstrar a ilegalidade da 
prisão. 

Por estes motivDs, concedo o 
habeas corpus, para anular a prísão 
e determinar a restituição do docu
mento «laissez passer» ao paciente, 
para que possa pedir prorrogação do 
respectivo prazo, querendo, tudo 
sem prejuízo do prosseguimento do 
inquérito administrativo. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente - Defiro 
em parte o habeas corpus. Defiro-o 
apenas no que tange à prisão admi
nistrativa e à entrega do seu docu
mento pessoal, sem prejuízo, entre
tanto, do prosseguimento do inquéri
to de expulsão, porque este é ato do 
Senhor Presidente da RepÚblica e 
não creio que se possa, mediante um 
habeas corpus dirigido contra o Sr. 
Ministro de Estado, subtrair a deci
são sobre a expulsão ao Presidente 
da República, e poderia assim 
entender-se como extinguindo o in
quérito se fosse de logo adiantado 
que o alienígena poderia obter visto 
de prorrogação de sua permanência 
no Brasil. Ademais, verifico pelas 
informações, que em poder do pa
ciente foram encontrados mais dois 
documentos de viagem expedidos em 
nome de outros chineses e 4 espelhos 
em branco de carteiras de identida
de paraguaias. Esses fatos, que dei
xam realmente dúvida sobre o pro
cedimento fio paciente, sequer per
mitiriam, de qualquer sorte, que de 
logo, se pudesse excluí-lo do inquéri
to para apuração da existência ou 
não de fraude, ou da indesejabilida
de de sua permanência no País que 
é, como disse, ato sujeito à decisão 
única do Sr. Presidente da Repúbli
ca. Assim sendo, defiro parcialmen
te o habeas corpus, a fim de revogar 
a prisão do paciente. 
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Assim, se o Sr. Ministro-Relator 
circunscreve, em seu voto, a conces
são do habeas corpus, apenas à revo
gação da prisão administrativa e pa
ra entrega do documento de perma· 
nência no Brasil, acompanho inte
gralmente S. Exa. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 5.188 - DF - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Pacte .. : Chan Chin 
Chih. Autoridade coatora: Exmo. Se
nhor Ministro de Estado da Justiça. 
Impte.: Hélio de Oliveira Machado. 

Decisão: Rejeitada a preliminar de 
conhecimento, no mérito, o Tribunal, 
por unanimidade de votos, decide de
ferir o pedido de habeas corpus, pa
ra anular a prisão administrativa e 
determinar a devolução do «laissez 

passer» do paciente, sem prejuízo do 
inquérito administrativo, visando a 
sua expulsão. O Tribunal, ainda por 
unanimidade, deferiu o pedido de ex
pedição de alvará de soltura por te
lex (em 20-11-81 - T. Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Peçanha Martins, Aldir G. 
PassariIiho, José Dantas, Lauro Lei
tão, C.arlos Madeira, Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Romildo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Miguel Ferrante, José Cãndido, Pe
dro Acioli,. Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini e 
Armando Rollemberg. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Senhor Ministro 
Jarbas Nobre. 

HABEAS CORPUS N!' 5.205 - DF 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Relator Originário: O Sr. Ministro Pereira de Paiva 
Impetrantes: Paulo Távora e Outro 
Impetrado: Juízo Federal da 3:' Vara - DF 
Paciente: Antônio Paulo Kessler de Almeida· 

EMENTA 

Processual Penal - Habeas Corpus. 
Os fatos imputados ao ora paCiente na denúncia, 

estão completamente desamparados ou contradIta
dos pelos elementos que instruem o processo. Assim, 
falta justa causa para ação penal. Habeas Corpus 
concedido, para determinar-se o trancamento da 
ação penal contra o paciente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
ceder a ordem de Habeas Corpus, pa-

ra excluir o paciente da ação penal 
por falta de justa causa, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 9 de março de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
paiva: Antônio Paulo Kessler de Al
meida, por seus advogados, impetra 
ordem de Habeas Corpus em seu fa
vor, pretendendo se faça cessar coa
ção ilegal a que se acha submetido, 
por parte do Exmo. Sr. Dr. Juiz Fe
deral da 3:' Vara, Seção do Distrito 
Federal, consistente no recebimento 
da denúncia oferecida pelo Ministé
rio Federal, dando-o como incurso 
nas penas dos arts. 333, 304 e 168, § 
1?, lII, todos do Código Penal, os 
dois primeiros combinados com o 
art. 25 do mesmo Diploma Legal e, 
ainda, como incurso nas sanções do 
art. 3? , IX, da Lei n? 1.521, de 
26:12:51, combinado também com o 
art. 25 do Código Penal. 

O paciente foi denunciado pelos se
guintes fatos havidos como crimino
sos (fls. 354/356): 

«Corrupção ativa (art. 333, pará
grafo único, clc art. 25 do Código 
Penal). 

Era o denunciado Diretor da 
Conjunto Engenharia Ltda., e Dire
tor também da Conpete, Constru
ções, Pavimentação e Terraplani;l-
gem SI A, empresas que substi
tuíram Reta Engenharia SI A, ria 
Construção do Argos Center, em 
virtude do estreito laço que a vin
culava ao grupo, dependentes eco
nomicamente que eram de Tradi
ção SI A Crédito Imobiliário, outra 
empresa coligada. 

Ao receber, na obra do Argos 
Center, os Inspetores do Banco Na
cional da Habitação, Sérgio Hes
leau de Oliveira e Wladimir Caste
lo Branco Castro que realizaram a 
3:' Inspeção Ordinária, no período 
de 15-7-74 a 11-10-74, em conluio 

com Joaquim PireS Ferreira Bis
neto e Rodrigues, ofereceu-lhes, 
em troca de sua omissão 00 apon
tar as irregularidades existentes, 
viagem de ida e volta, com as res
pectivas esposas, no percurso Rio 
de Janeiro - Salvador - Rio de 
Janeiro, pagando-lhes as passa
gens e arcando com as despesas de 
estadia em hotel de Salvador, de 
sua propriedade. O relatório apre
sentado pelos Inspetores omitiu as 
irregularidades e os mesmos des
frutaram de vantagem oferecida. 

Uso de documento falso (art. 304, 
cl c art. 25 do Código Penal). 

As empresas dirigidas pelO de
nunciado se encarregavam de 
comprar material para as obras do 
Argos Center e do Edifício Lex, ob
tendo o ressarcimento da despesa, 
mediante exibição das Notas Fis
cais repectivas. 

O denunciado, em conluio com 
Joaquim Pires Ferreira Bisneto e 
Rodrigues e Jorge Feijó Trautvet
ter, incluiu, dentre as notas fis
cais apresentadas, outras falsifica
das, que lhe foram fornecidas pe
los referidos Diretores da Vitória 
Minas SI A, Crédito Imobiliário, 
alusivas a compras forjadas a Be
nafer SI A, Comércio e Indústria, 
Ferrocil, Comércio e Importação 
Ltda., Cia. Brasileira de Aço., Usi
na Sta. Olímpia, F. D. Valgode -
Materiais de Construção e Artefa
tos de Cimento Armado, Universal 
- Importação e Comércio Ltda., 
Materiais de Construção Dom Bos
co Ltda., Prometal - Indústria e 
Comércio de Metais Ltda., Sta. 
Marta de Materiais Ltda. e Ubem, 
MateriaiS Elétricos Ltda. 

Com isso, o denunciado propiciou 
aos aludidos Diretores que embol
sassem o valor correspondente às 
compras forjadas. 

Apropriação indébita (art. 168, § 
1?, lII, do Código Penal). 
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Desentendeu-se o denunciado 
com o grupo e por isso retirou suas 
empresas da construção do Argos 
Center. Ao fazê-lo, todavia, «rema
nejou» o material que se encontra
va estocado no canteiro de obras, 
para Salvador, sede de suas em
presas, apropriando-se indebita
mente do mesmo. 

Gerência fraudulenta e temerá
ria (Art. 3?, IX, da Lei n? 1. 521, de 
26-12-51, em face do Art. 25 dó Có
digo Penal). 

Embora o denunciado não inte
grasse o quadro de Diretoria da 
Planjet - Administração e Partici
pações SI A e da Planjet - Plane
jamento Imobiliário SI A, teve par
ticipação decisiva em sua ruína, 
com a colaboração ostensiva que 
prestou aos Diretores daquelas so
ciedades, nos seus desmandos ad
ministrativos e financeiros. 

Chegou até mesmo a assumir a 
direção dos trabalhos de contabili
dade das duas Planjet, de 15 de de
zembro de 1974 em diante, ao 
impor-lhes que fossem feitos por 
empresa coligada ao grupo Conjun
to, por seu preposto, Waldevir Sil
va de Oliveira. 

Incumbiu-se ainda o denunciado 
de fazer o orçamento para constru
ção do Edifício Lex, propositada
mente inflado para conter despe
sas estranhas. 

Igualmente assumiu a iniciativa 
de «remanejar» material de cons
trução comprado para as obras do 
Argos Center, aplicando-o na cons
trução do Edifício Lex, financiado 
pela INCA». 
Argumenta acerca da total impro

cedência das imputações feitas ao pa
ciente, as quais considera sem o me
nor fundamento, diante dos elementos 
colhidos nos inquéritos que apuraram 
os fatos, seja nos realizados por deter
minação do Banco Central do Brasil, 
seja o levado a efeito pela Polícia Fe
deral. 

Acentua que o paciente não foi indi
ciado em qualquer deles, fato que so
mente se deu, mais tarde, por iniciati
va do Ministério Público Federal, e 
inexiste sequer insinuação de que as 
empresas de que era ele Diretor, per
tencessem ou tivessem pertencido ao 
grupo constituído pelos integrantes da 
«Vitória-Minas», da Planjet - Plane
jamento Imobiliário SI A, da Planjet 
- Administração e Participações 
SI A, e, ainda, da «Tradição SI A -
Crédito Imobiliário») .. 

Esclarece que nos contratos de 
construção dos Edificios Lex e Argos 
Center, as duas firmas de que era di
retor, «Conjunto Engenharia Limita
da e Construções, Pavimentação e 
Terraplanagem SI A - Conpete», ape
nas participaram como «Intervenien
tes Construtoras», e, com relação ao 
contrato do Edifício «Argos-Center», 
em janeiro de 1975, as duas citadas 
empresas, diante do inadimplemento 
contratual por parte do dono da obra, 
a «Planjet-Administração e Partici
pação SI A», viram-se forçadas, na 
forma da lei civil, a rescindir o con
trato, retirando-se da obra, ocasião 
em que receberam da Incorporadora, 
em pagamento parcial, material de 
construção, tudo devida e legalmente 
documentado. 

Afirma inexistir, na espécie o cri
me de corrupção ativa, descrito na 
denúncia, visto que os fiscais do Ban
co Nacional de Habitação não foram 
inspecionar os construtores do Argos 
Center, pOis que estes não tinham 
qualquer vinculação com o BNH, 
mas, sim, a Vitória-Minas SI A - Cré
dito Imobiliário»; e o Conjunto Enge
nharia Ltda. não tinha nenhuma vin
culação com a citada empresa, mas 
tão-somente com a Incorporadora, a 
Planjet Administração e PartiCipa
ções S/A. 

Por outro lado, não se pode perder 
de vista a insignificância do valor da 
viagem a Salvador em relação ao va
lor do contrato firmado pelo paciente, 
sendo que o convite aos inspetores do 
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BNH foi posterior à referida inspeção 
e à entrega do respectivo relatório. O 
citado convite teve por escopo, tão
somente, permitir que aqueles Fis
cais conhecessem a potencialidade da 
Conjunto Engenharia Ltda. 

Também não poderia o paciente ser 
denunciado por corrupção ativa, uma 
vez aceito o convite, sem que fossem 
denunciados os fiscais, por corrupção 
passiva: 

No tocante ao uso de documento fal
so, tal crime não pode ser imputado 
ao paciente, pois s.e Notas Fiscais 
«frias» foram usadas pela Planjet, 
com elas nada teve a ver a sua firma 
contrutora, a quem somente cabia a 
compra de material, num percentual 
mínimo. A responsabilidade de tais 
compras era da Plenjet - Adminis
tração e Participações S/A. 

Igualmente, descabida a imputação 
relativa ao crime de apropriação in
débita, vez que não houve retirada 
dal' Construtoras da construc;:ão do 
Argos Center, por desentendimento e, 
sito, por rescisão contratual, por ina
dimplemento das obrigações da In
corporadora, ficando a.certado; a reti
rada de material, como parte do pa
gamento devido, o que foi feito com 
a emissão de Notas Fiscais. 

No que se refere ao crime de gerên
cia fraudulenta e temerária, imputa
do ao paciente, em co-autoria, confi
gura, nada mais nada menos, do que 
um crime impossivel. 

Tratando-se de «crime de mão pró
pria» ou seja, daqueles que somente 
podem ser praticados por determina
das pessoas, não admitem sequer a 
co-autoria, e o paciente jamais inte
grou os quadros das Diretorias das 
empresas que cometeram desmandos 
administrativos e financeiros. 

Finalmente, transcrevendo um pro
nunciamento do Banco Central do 
Brasil acerca dos fatos, argúi a falta 
de justa causa para o processo-crime 
instaurado contra o paciente. 

Assim, não se sujeitando a denúncia 
à disposição do art 43 do Código de 
Processo Penal, pede a concessão da 
ordem de Habeas Corpus, para o fim 
de ser decretado o trancamento da 
~ção penal contra ele instaurada (fls. 
1137). 

Foram juntados os documentos de 
fls. 38 a 339. 

Requisitadas as informações, 
prestou-as a digna autoridade apon
tada como coatora, aduzindo que o in
quérito policial, que serve de base à 
denúncia, apresenta sérios elementos 
de convencimento quanto à materiali
dade dos fatos e da sua autoria, so
bressaindo trechos de declarações 
prestadas à Polícia Federal por Cid 
Americano Filho, um dos diretores da 
Planjet - Planejamento Imobiliário, 
do grupo Vitória Minas (fls. 343/347). 

S. Exa. remeteu, com as informa
ções, cópias de várias peças do pro
cesso (fls. 348/425), 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, através de parecer da la
vra do Dr. A. G. Valim Teixeira, en
tendeu, em preliminar, que as alega
ções contidas na inicial demandam o 
exame profundo da prova e, se as 
mencionadas provas pudessem vir a 
ser examinadas no ãmbito do «writ» 
opinava pelo seu deferimento (fls. 
427/430), 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Pereira de 
Palva (Relator): O presente Habeas 
Corpus objetiva o trancamento da 
ação penal movida contra o paciente 
Antônio Paulo Kessler de Almeida, 
imputando-lhe a denúncia a prática 
dos crimes de corrupção ativa, uso 
de documento falso em co-autoria, 
apropriação indébita e gerên
cia fraudulenta e temerária, este 
também em co-autoria, respectiva
mente previstos, nos arts. 333, pará
grafo único; 304, estes combinados 
com o art. 25;" art. 168, § 1?, lU, todos 
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do Código Penal e art. 3?, lI, da Lei n? 
1.521, de 26-12-51, combinado também 
com o art. 25 do Código Penal. 

Após circunstanciados e pormenori
zados históricos dos fatos, com a 
transcrição de parte da peça acusató
ria inicial, os ilustres advogados im
petrantes, Dr. Paulo Távora e Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo, con
cluem pela inexistência dos ilic'ttos 
penais imputados ao paciente, para 
pedirem o trancamento da ação penal 
contra ele instaurada. 

Para o resultado pretendido, so
mente entraram na apreciação dos 
fatos e, conseqüentemente, da prova, 
após a transcrição, Ipsls llterls, da de
núncia, que leio para um melhor en
tendimento dos Senhores Ministros 
desta E. Turma que, assim, também 
poderão melhor compreender nossas 
conclusões sobre a súplica. 

Diz o trecho da denúncia, transcrito 
na inicial. 

Lê fls. 2. 
Cumprindo o prometido, após a ex

posição dos fatos, vem a peça acusa
tória InicIal se completar com a indi
cação precisa dos fatos atribuídos ao 
paciente, bem assim, dos dispositivos 
legais infringidos. 

Sustentam, porém, os ilustres impe
trantes ser 

«fácIl, extremamente fácil, a ta
refa de demonstrar à luz dos ele
mentos que instruem a denúncia a 
total improcedência das imputações 
feitas ao paciente, sem o menor fun
damento'nos elementos colhidos nos 
inquéritos que apuraram os fatos, 
seja nos realizados por determina
ção do Banco Central do Brasil, seja 
o levado a efeito pela Policia Fede
ral». 

Acentue-se, desde logo, que a com
plexidade dos fatos e o volume do in
quérito policial, composto de 1.744 
folhas, acompanhadas de outras 
1.832, em apenso, a que não tivemos 
acesso, muito ao contrário da afir-

mação dos eminentes impetrantes, 
não se pOde definir como tarefa fácil 
a conclusão acerca da improcedên
cia das acusações feitas ao paciente. 

Lidos e relidos todos os documen
tos trazidos aos autos com a Inicial, 
abstraídas as demais peças que vie
ram ilustrar a impetração, ainda, 
assim, a exclusão do paciente da de
núncia, a nosso ver, seria ato temerá
rio. 

A prudência, recomendada pela ju
risprudência dos nossos mais altos 
tribunais do País, em casos seme
lhantes, dá-nos orientação diversa 
da pretendida nesta impetração. 

De fato, há de ser assim. 
Com relação ao 'crime de corrup

ção ativa, sustentam os ilustres im
petrantes que os fiscais do Banco 
Nacional de Habitação não foram 
inspecionar os construtores do Argos 
Center (Argos Center, aqui referido, 
é aquela obra, em ruína, próxima ao 
Edifício Venâncio 2.000, nesta Capi
tal), poIs que estes não tinham ne
nhuma vinculação com o BNH, mas, 
sim, a Vitória - Minas S.A. - Cré
dito Imobiliário (fls. 12). 

Se da longa e extensa relação de 
documentos anexados à InIcial, 
poder-se-ia concluir com os Impe
trantes, no que foram seguidós até 
certo ponto pelo parecer de fls .. 
427/430, da douta Subprocuradoria
Geral da República, todavIa o co-réu' 
de nome Cid Americano Filho, um 
dos diretores da Planjet, incorpora
dora da obra, foi taxativo em atri
buir a responsabilidade das notas 
falsas ou «frias» aos responsáveis 
pelas construtoras Conjunto Enge
nharia S.A. e Conpete S.A. 

É de ler-se, por oportuno, trechos 
destas declarações: 

Lê fls. 344. 
Ora, se há notícIa de um contrato 

particular entre as duas firmas de
nomInadas Planjet e as construtoras 
Conjunto Engenharia S.A. e Conpete 
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S.A., estas sob a responsabilidade do 
paciente, e com autorização para a 
compra de material, ainda que em 
parte, e se essas compras foram ti
das como fictícias, através de notas 
«frias», segue-se, induvidosamente, 
que os fatos somente serão aclara
dos, de modo seguro, através ele ou
tras provas dp~umentais, testemu
nhais e, especialmente, a pericial. 

Como, então, entender, que há fal
ta de vinculação e relação com a ins
peção do Banco Nacional de Habita
ção que, na afirmação dos ímpetran
tes, não foi fiscalizar as construtoras 
do Argos Center? 

Como negar, através da via excep
cional do Habeas Corpus, a partici
pação do paciente na aquisição de 
material, através de <motas frias» 
com as quais se obtinham numerá
rio, junto ao Úrgão Financeiro? 

A alegação de que a Conjunto En
genharia Ltda., de responsabilidade 
do paciente, não tinha nenhuma vin
culação com a Vitória - Minas S.A., 
diante das afirmações do co-réu, Cid 
Americano Filho, exige maiores in
dagações, somente possíveis no cur
so da ação penal. 

Note-se que a acusação contida na 
denúncia, após longa descrição das 
várias modificações do complexo 
das sociedades, de algumas das 
quais o paciente era o responsável, 
foi expressa em afirmar: 

Lê fls. 4 e 5. 

Do histórico dessas modificações, 
sempre com íntimas conotações do 
mesmo grupo, do qual fazia parte o 
paciente que nega a sua participação 
nos delitos que lhe são imputados, 
infere-se a necessidade de um exa
me aprofundado da prova para apon
tar, de modo claro e induvidoso, os 
verdadeiros responsáveis pelas ile
galidades denunciadas, o que não po
pe s~r feito no restrito âmbito do 
«writ». 

Se das peças e dos elementos que 
instruem a denúncia, como susten
tam os impetrantes, é fácil, extre
mamente fácil, demonstrar a inocên
cia do paciente, contudo, dada a 
complexidade dos fatos, não é fácil 
para o jUlgador, via Habeas Corpus, 
chegar a esta mesma conclusão, já 
que a denúncia se apóia em elemen
tos dos inquéritos realizados, ele
mentos estes que devem ser confron
tados e valorados, dentro do procedi
mento próprio. 

Não vejo, por enquanto, apesar da 
longa inicial e da vasta documenta
ção juntada, motivos de ordem legal 
para reconhecer a ausência de justa 
causa para a ação penal insturada 
contra o paciente, já que não se tra
ta, na espéCie, de mero parecer na 
condição de membro do Conselho 
Fiscal, ou de denúncia sucinta com 
fatos nebulosos e pouco claros, como 
os cogitados pelos acórdãos anexa
dos a ~stes autos, por linha. 

Aqui, como expresso ficou, a de
núncia apontou os fatos com porme
nores e com apoio em vários depoi
mentos e interrogatórios de co-réus 
do mesmo processo. 

Qualquer possível erro ou omissão 
da peça acusatória inicial, quanto à 
capitulação dos delitos, não acarreta 
a sua inépcia, como pedidO pelos 
ilustres impetrantes. Os artigos 383 e 
384 orientam o julgador, caso isto ve
nha a ocorrer, sendo certo que o de
nunciado se defende dos fatos que 
lhe são imputados. 

Assim, ainda que o Habeas Corpus 
seja possível, como entenderam as 
decisões, aqui anexadas por linha, e 
ainda que possível o exame da falta 
de justa causa para tal procedimen
to liberatório, é imprescindível que 
esta se caracterize por meio de pro
vas pré-construídas e sem complexi
dade capaz de impedir a sua apre
ciação no ãmbito restrito desse re
médio processual, só utilizável ex
cepcionalmente. 
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Se o Supremo Tribunal Federal já 
decidiu que não é possível o tranca
mento da ação penal, até mesmo 
quando haja falta do exame de corpo 
de delito, e a imputação engloba vá
rios crimes - e é o caso dos autos -
quando nem todos deixam vestígios, 
e se tal exame pOde ser feito no cur
so do processo, como então trancar a 
ação penal em que há acusação ex
pressa ao paciente e os crimes a ele 
imputados dependem da valoração e 
confronto de outras provas, inclusive 
a pericial? 

Isso o que decidido no Habeas 
Corpus n~ 58.497, relatado pelo emi
nente Ministro Thompson Flores -
D.J.U. - 6-2-81 - pág. 512. 

Assim, se a ação de Habeas 
Corpus tem caráter sumaríssimo, a 
apreciação das provas, como quer a 
inicial, somente com os documentos 
ali juntados, não convence e é inad
missível. 

Trata-se de ação sumaríssima vi
sando apenas o exame da legalidade 
ou ilegalidade, in casu, da coação ou 
ameaça de coação à liberdade de lo
comoção. 

Em hipótese nenhuma, porém, po
derá ela envolver questão de fato, 
dependente de prova complexa, cUjo 
exame e confronto só é possível den
tro de um procedimento mais amplo. 

Sem dúvida, esta é a orientação 
emanada da mais alta Corte de Jus
tiça do País, o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal. 

Se há uma ação penal em curso, 
que se desenvolve dentro das forma
lidades legais exigidas, é impossível 
trancá-la ao argumento de que cons
titui perigo de consumação de vio
lência contra o paciente, que deve 
esperar o curso normal da ação com 
a colheita das provas necessárias, 
durante a instrução criminal para, 
afinal, ser ou não absolvido. 

E possível que os ilustres impe
trantes, Drs~ ~atiIo Távora e Henri-

que Fonseca de Araújo, pela tradi
ção da inteligência e de festejados 
cultores do Direito, dêem ao julga
dor a convicção de que é extrema
mente fácil a tarefa de demonstrar, à 
luz dos elementos que instruem a de
núncia, a improcedência da ação, as
sim como os impetrantes dos Habeas 
Corpus de n?s 5.101 e 5.059 levaram 
os signatários dos votos, ali proferi
dos, respectivamente pelos eminen
tes Ministros Carlos Madeira e José 
Néri da Silveira, a igual entend.imen
to; porém, a nós, sem o menor erige
nlfo e arte ou vasta cultura jurídica, 
a convicção, neste Habeas Corpus, 
difere daqueles julgamentos, já que 
vemos, das peças dos autos, matéria 
que demanda o exame de provas e 
este, para autorizar o trancamento 
da ação penal, só é possíve'I, como 
decidiu o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal (RHC n? 58.973' - SP -
D.J.U. 3-8-81 - pág. 6.646) quando, 
mesmo trazida a prova plural, ela é 
unidirecional e isenta de contradi
ções. 

Naquele julgamento, ficou assenta
do: 

«No exame da prova em Habeas 
Corpus, se o julgador depara com 
provas contraditórias entre si, a 
decisão depende da avaliação da 
melhor prova e de sua força, e tal 
operação judicante, ante a contra
riedade, constitui matéria de sen
tença penal, arredada a decisão di
reta e sumária em Habeas Corpus. 
Prossegue, ainda, o referido voto: 

«Prova numerosa e contraditó
ria, que não enseja Habeas Corpus, 
por falta de justa causa, não arre
da o eventual reconhecimento des
ta, em sentença absolutória, se for 
o caso». 

o exame antecipado, com a prova 
pré-constituída, objetivando o tran
camento da ação penal, não deve ser 
aceito na espécie, porém, concluída 
a fase instrutória, com oportunidade 
de ampla defesa, o desfecho final po-
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derá, quem sabe, levar à absolvição 
do paciente. 

O extravagante, a nosso entender 
é aceitar a sua inocência, antes de 
uma mais completa valoração e con
fronto das provas, sobretudo consi
derando os fatos salientados e cons
tantes das declarações dos co-réus 
trazidos com as informações da dig: 
na autoridade apontada como coa
tora, e lidas na expoSição deste voto. 

A existência de várias firmas, to
das com estreitas ligações entre si 
quer no tocante à construção, qpe; 
no tocante à incorporação e empresti
mos, desde, que dos seus atos resulta
ram conseqüências danosas aos bens 
públicos, exige um exame mais 
aprofundado do conjunto probatório 
impossível neste Habeas Corpus. ' 

Face a estas considerações, dene
go a medida impetrada. 

É o meu voto. 

VOTO PEDIDO DE VISTA 

O Sr. MinIstro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente: Em nossa sessão do dia 18 
de fevereiro próximo passado, após 
o voto do Sr. Ministro-Relator, dene
gando a ordem, e do Sr. Ministro 
Lauro Leitão, concedendo-a, pedi 
vista destes autos, a fim de melhor 
inteirar-me do seu conteúdo. 

O douto voto do eminente Ministro 
Pereira de Paiva, relator do feito, 
após acentuar a «complexidade dos 
fatos e o volume du inquérito poli
cial, composto de 1.744 folhas, acom
panhadas de outras 1.832, em apen
so,» entendeu, a par da jurisprudên
cia dos nossos mais altos tribunais, 
ser de melhor prudência não excluir 
o paciente da denúncia, devendo-se 
prosseguir na instrução criminal, 
apurando-se os fatos narrados na de
núncia. 

Eis os fatos descritos na denúncia: 
«Corrupção ativa (art. 333, pará

grafo único cl c art. 25 do Código 
Penal). 

Era o denunciado Diretor da 
Conjunto Engenhariª Ltda., e dire
tor também da Conpete Constru
ções, Pavimentação e Terraplana
gem SI A, empresas que substi
tuíram Reta Engenharia SI A, na 
Construção do Argos Center em 
virtude do estreito laço que ~ vin
culava ao grupo, dependentes eco
nomicamente que eram de Tradi
ção SI A Crédito Imobiliário, outra 
empresa coligada. 

Ao receber, na obra do Argos 
Center, os inspetores do Banco Na
cional de Habitação, Sérgio Hes
leau de Oliveira e Wladimir Caste
lo Branco Castro, que realizaram a 
3~ Insp'eção Ordinária, no períOdO 
de 15-7-74 a 11-10-74, em conluio 
com .toaquim Pires Ferreira Bis
neto e Rodrigues, ofereceu-lhes, 
em troca de sua omissão no apon
tar as irregularidades existentes 
viagem de ida e volta, com as res: 
pectivas esposas, no percurso Rio 
de Janeiro - Salvador - Rio de 
Janeiro, pagandO-lhes as passa
gens e arcando com as despesas de 
estada em hotel de Salvador de sua 
propriedaçle. O relatório apresenta
do pelos (inspetores omitiu as irre
gUlaridaaes e os mesmos desfruta
ram de vantagem oferecida. 

Uso de documento falso (art. 304, 
clc, art. 25 do Código Penal). 

As empresas dirigidas pelo de
nunciado se encarregavam de 
comprar material para as obras do 
Argos Center e do Edifício Lex, ob
tendo o ressarcimento da despesa, 
mediante exibição das notas fis
cais respectivas. 

O denunciado, em conluio com 
Joaquim Pires Ferreira Bisneto e 
Rodrigues e Jorge Feijó Trautvet
ter, incluiu, dentre as notas fis
cais apresentadas, outras falsifica
das, que lhe foram fornecidas pe
los referidos diretores da Vitória· 
Minas SI A, Crédito Imobiliário 
alusivas a compras forjadas a Be-
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nafer SI A, Comércio e Indústria, 
Ferrocil, Comércio e Importação 
Ltda., Cia. Brasileira de Aço, Usina 
Sta. Olímpia, F. D. Valgode - Ma
teriais de Construção e Artefatos 
de Cimento Armado, Universal ,
Importação e Comércio Ltda., Ma
teriais de Construção Dom Bosco 
Ltda., Prometal - Indústria e Co
mércio de Metais Ltda., Sta. Marta 
de Materiais Ltda. e Úbem, Mate
riais Elétricos Ltda. 

Com isso, o denunciado propiciou 
aos aludidos diretores que embol
sassem o valor correspondente às 
compras forjadas. 

Apropriação indébita (art. 168, § 
1? III, do Código Penal). 

Desentendeu-se o denunciado 
com o grupo e por isso retirou suas 
empresas da construção do Argos 
Center. Ao fazê-lo, todavia, «rema
nejou» o material que se encontra
va estocado no canteiro de obras, 
para Salvador, sede de suas em
presas, apropriando-se indebita
mente do mesmo. 

Gerência fraudulenta e temerá
ria (étrt. 3?, IX, da Lei n? 1.521, de 
26-12-51, em face do art. 25 do Códi
go Penal). 

Embora o denunciado não inte
grasse o quadro da Diretoria da 
Planjet - Administração e Partici
pações S.A e da Planjet - Planeja
mento Imobiliário SI A, teve parti
cipação decisiva em sua ruína, 
com a colaboração ostensiva que 
prestou aos diretores daquelas so
ciedades, nos seus desmandos ad
ministrativos e financeiros. 

Chegou até mesmo a assumir a 
direção dos trabalhos de contabili
dade das duas Planjet, de 15 de de
zembro de 1974 em diante, ao 
impor-lhes que fossem feitos por 
empresa coligada ao grupo Conjun
to, por seu preposto Waldevir Silva 
de Oliveira. 

Incumbiu-se ainda o denunciado 
de fazer o orçamento para constru
ção do Edifício Lex, propositada
mente inflado para conter despe
sas estranhas. 

Igualmente assumiu a iniciativa 
de «remanejar» material de cons
trução comprado para as obras do 
Argos Center, aplicandoco na cons
trução do Edifício Lex, financiado 
pela INCA.» 
Essa descrição contida na denún

cia, foi extraída, segundo afirmam 
as informações prestadas pelo Dr. 
Juiz Federal apontado como coator, 
das declarações prestadas à Polícia 
Federal em 30-5-77, por Cid America
no Filho, um dos diretores da Plan
jet - Planejamento Imobiliário, do 
Grupo Vitória-Minas e de outros de
poimentos prestados no mesmo in
quérito instaurado pela Polícia Fede
ral. 

Vou ler essas declarações: (lê, fls. 
344/347). 

Acontece, Sr. Presidente, segundo 
noticiam os autos, tais declarações, 
a meu ver, com a devida vênia, in
consistentes e imprecisas, não servi
ram, não foram suficientes para in
diciarem o paciente no inquérito pro
cedido pela Polícia Federal. 

Como, com base no mesmo inqué
rito, pôde o Ministério Público vis
lumbrar indícios capazes de propor
cionar a denúncia de fls. ? 

Ademais, segundo nos contam os 
autos, outros quatro (4) inquéritos, 
se não me engano, foram instaura
dos pelo Banco Central do Brasil e 
em todos não se cogitou de indiciar o 
ora paciente. 

Ao contrário, atesta, expressamen
te, que o paCiente não teve nenhuma 
participação nas infrações que deter
minaram a ruína das entidades liqui
dandas e atesta a inexistência de 
qualquer fato desabonador à sua 
conduta nos fatos apurados por suas 
Comissões de Inquérito. 
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Ora, se os autos do inquérito poli
cial não contêm elementos idôneos, 
afirmativos de que o paciente parti
cipara dos fatos tidos come crimino
sos, tanto que dele, inquérito, fora ex
cluído por não indiciado, o seu arro
lamento na denúncia, com outros 
quarenta e tantos indiciados, consti
tui constrangimento ilegal, sanável 
pela via do habeas corpus. 

É de aplicar-se o disposto no art. 
648, inciso I, verbis: 

«Art. 648. A coação considerar
se-á ilegal: 

I - Quando não houver justa 
causa.» 
Neste sentido foi o que decidiu o E. 

Tribunal de Justiça do Estado do Pa
raná, por sua Câmara Especial Cri
minal, ao julgar o HC n? 164/77, im
petrado em favor de João Carlos Ri
beiro. 

O .respectivo acórdão, da lavra do 
Desor. Sílvio Romero, tem a seguin
te ementa: 

«Ação Penal - Falta de Justa 
Causa - Prova colhida no inquéri
to insuficiente para a incriminação 
do paciente - Ausênéia sequer de 
indício de sua participação como 
mandante do delito - Inclusão de 
seu nome na denúncia, acarretado
ra de constrangimento ilegal -
Concessão de habeas corpus para o 
trancamento daquela - Inteligên
cia do art. 648, n? I, dO Código ele 
Processo Penal» (Cfr. «R. T.» 
vol. 507,.pág. 422). 
Como destacado do voto daquele 

ilustre Relator, 

«Não se trata pois, aqui, de cote
jar provas, de avaliar provas, 
mas, tão-só de se perquirir se eXIs
tem provas, e nesse seritido a 1~ 
Cãmara do Triburial de Alçada de 
São Paulo destacou o tema do exa
me de prova através do «writ», 
distinguindo-se «averiguação dá 
inexistência de prova, da aprecia
ção da prova» proclamando-se que, 

na primeira hipótese, a falta de jus
ta causa deve ser reconhecida pelo 
habeas corpus. 
E, com propriedade, conclui; 

«Há, em virtude, um crime, re
tratado com evidências nas peças 
examinadas; não há. porém, ele
mentos probatórios idôneos que 
atribuam ao paciente João Carlos 
Ribeiro sua participação naquele. 
Conseqüentemente, há uma desar
monia entre a denúncia e os pres
supostos em que ela deve estribar
se, gerando daí constrangimento 
ilegal, que é de ser reparado com 
a concessão deste Habeas Corpus, 
a fim de que se tranque a ação em 
relação ao paciente» (Cfr. RT, vol. 
cit, pág. 425). 
Vencido o obstáculo da apreciação 

de provas através do Habeas 
Corpus, trazido pelo eminente Rela
tor, faço minhas as palavras do Pa
recer de fls. 427, da lavra do digno 
Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Valim Teixeira: 

«No tocante ao crime de corrup
ção ativa, resulta esclarecido do 
exame dos autos, que os Fiscais do 
Banco Nacional de Habitação não 
foram inspecionar os construtores 
do Argos Center, pois estes não ti
nham nenhuma vinculação com o 
BNH, mas, sim, a Vitória-Minas 
SI A - Crédito Imobiliárto. A em
presa construtora, empreiteira que 
era da obra, nada tinha a ver com 
a inspeção. Não se demonstrou que 
houvesse conluio entre a duas, Por 
outro lado. o dolo também não 
restou provado.. De qualquer ma
neira, todavia, o certo é que o rela
tório produzido pelos fiscais é con
tundente com a Vitória-Minas, no 
que se refere ao delito de do~
mento falso. O Relatório da Comis
são de Inquérito instaurado pelo 
Banco Central do Brasil na Planjet
Administração afirma que a 
compra de materiais não era só 
feita pelas construtoras, mas pela 
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Planjet e esta foi quem fez uso dos 
documentos falsificados. Quanto à 
configuração do crime de apropria
ção indébita, existe, nos autos, do
cumento que assevera que a Plan
jet pagou, em materiais de cons
trução, parte do débito que manti
nha com a construtora dirigida pe
lo paciente. bs referidos materiais 
foram transferidos para a sede da 
empresa, de acordo com as normas 
e prazos comerciais. Ora, se houve 
acordo para a transferência dos 
aludidos bens, descaracterizada es
tá a infração penal descrita no ar
tigo 161l"do Código Penal. No tocan
te ao delito de gerência fraudulen
ta, trata-se de infração penal que 
não ficou tipificada. Não se de
monstra, de nenhum modo, que o 
paciente fizesse parte do quadro da 
Diretoria da Planjet. Não se indi
cou, por outro lado, qual teria sido 
a atividade criminosa do paciente 
para configurar a alegada co
autoria. De qualquer maneira, con
tudo, trata-se de delito de «mão 
própria,» tal como o falso testemu
nho e a deserção, e só pode, por
tanto, ser praticado por determina
das pessoas.» 
E conclui o Parecer: 

«Ultrapassada Çl pr.eliminar de 
descablmento do «writ» somos pelo 
seu deferimento.» 
Por derradeiro, válido é salientar 

que este Tribunal, por suas Segunda 
e Terceira Turmas, tem jUlgado 
habeas corpus impetrados em favor 
de outros réus, denunciados com ba
se no mesmo inquérito policial: 

1. HC n? 5.059 - 2:' Turma - Re
lator: Ministro José Néri - Pa
cientes: Durval Rodrigues e Cléber 
José Almeida. «Concedida a ordem 
para trancar a ação penal». 

2. HC n? 5.101 - 3:' Turma - Re
lator: Ministro Carlos Madeira -
Paciente: José Eduardo de Ollvei
ra Penna. «Concedida a ordem pa
ra trancar a ação penal.» 

3. HC n? 5.138 - 3~ Turma - Re
lator: Ministro Cid Scartezzinl -
Paciente: Luiz Francisco Carneiro 
Leitão. «Concedida a ordem para 
trancar a ação penal.» 

4. HC n? 5.144 - 3~' Turma - Re
lator: Ministro Torreão Braz. - Pa
ciente: Nelson Lopes. «Concedida a 
ordem para anular a denúncia.» 

5. HC n? 5.146 - 2~ Turma - Re
lator: Ministro Gueiros Leite - Pa
ciente: Adauto Esmeraldo. «Conce
dida a ordem para trancar a ação 
penal.» 

6. HC n? 5.168~ 3~ Turma - Re
lator: Ministro Carlos Madeira -
Paciente: César Baiocchi. «Conce
dida a ordem para trancar a ação 
pena!.» 

7. HC n? 5.224 - 3~' Turma - Re
lator: Ministro Carlos Madeira -
Paciente: Cláudia Toledo Saladini. 
«Concedida a ordem para trancar 
a ação penal.» 
Com estas considerações e com o 

respeito que sempre tenho demons
trado aos doutos votos expendidos 
pelo eminente Ministro-Relator, peço 
vênia para dele divergir, a fim de 
acompanhar o voto do eminente MI
nistro Lauro Leltão.-

Concedo a ordem, determinando o 
trancamento da ação penal, por Ine
xistência de justa causa. 

E o meu voto. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Mlp.1stro Lauro Leitão: Ouvi, 
atentamente, o relatório e o voto do 
eminente Ministro-Relator. 

De outra parte, prestei muita aten
ção à palavra fluente do impetran
te, eminente professor Paulo Távo
ra. 

Peço vênia ao Sr. Ministro Pereira 
de Palva para discordar de seu dou
to voto. 

E o faço fundado, sobretudo, no fa
to de que o ora paciente não foi lndi-



262 TFR - 86 

ciado, quer no inquérito realizado 
por determinação do Banco Central 
do Brasil, quer no instaurado pela 
Polícia Federal. E não o foi por não 
existir qualquer indício contra o pa
ciente, de sua responsabilidade pe
nal. 

Alias, foi ressaltado, não só da Tri
buna, como pelo eminente Sr. 
Ministro-Relator, que há, nos autos, 
cópia do ofício que o Banco Central 
do Brasil dirigiu ao ora pacie"nte, em 
que afirma que não consta ser ele 
acionista da Vitória-Minas S.A. Cré
dito Imobi1tário, da Planjet - Admi
nistração e Participações S.A. e da 
Planjet - Planejamento Imobiliário 
S.A., que se encontravam em liqui
dação extrajudicial. 

E, nesse documento, esclarece, 
ainda, o Banco Central do Brasil, que 
o relacionamento do ora paciente 
com as firmas em liquidação se limi
tou, tão-somente, ao de um constru
tor que, mediante contrato de em
preitada, prestou serviços àquelas 
firmas. Do mesmo modo, nos inqué
ritos instaurados, não foi apurado 
qualquer fato desabonador do «Con
junto Engenharia Ltda.» 

De notar, ademais, que a firma, de 
que o ora paciente é Diretor, possui 
tradição, desfruta de ótimo conceito. 

A incorporadora, que firmara o 
contrato para a execução das obras 
- e só ela - estava 'sujeita à fiscali
zação do Banco Central do Brasil. 
Constatou-se, porém, que não estava 
cumprindo as cláusulas do contrato: 
não fornecia, na época própria, os 
materiais para a firma do ora pa
ciente e atrasava os pagamentos. 
Por isso, a firma do paciente se 
afastou da incorporadora, que lhe 
fez uma dação em pagamento. Esta, 
convém frisar, é um instituto legíti
mo, eis que prevista na nossa legis
lação, no Código CiviL 

E quandO a empreteira recebeu da 
incorporadora materiais em dação 
em pagamento parcial, foram expe-

didas as respectivas faturas. Não 
houve, pois, a prática de qualquer 
ato ilícito, ou de qualquer fraude. 
Não há falar-se, assim, em apropria
ção indébita. 

A circunstância de haverem sido 
fornecidas passagens de cortesia a 
fiscais ou funcionários do Banco Na
cional de Habitaçâo, pa'ra conhece
rem conjuntos residenciais que o ora 
paciente constrói" em Salvador, nâo 
significa tentativa de corrupção ati
va. 

E este, aliás, um fato normal no 
País. 

Além disso, o Banco Central do 
Brasil certificou nâc eXistir qualquer 
vínculo de fiscalização entre o pa
ciente ou sua empresa e o BNH. 

O ora paciente, como salientou o 
eminente Sr. Ministro-Relator, há 
instantes, é um homem honesto, des
fruta do melhor conceito social e 
profissional. 

Na minha mocidade, quando exer
cia a profissão de advogado, lembro
me de haver invocado, por mais de 
uma vez, a assertiva de Nelson Hun
gria, segundo a qual o homem não 
passa, de um salto, da VIda honesta 
para o crime. 

Por igual, a firma do ora paciente 
goza de ótimo conceito. 

Estou em que a denúncia, data 
venia, não tem a menor razão de 
ser, não encontra qualquer apoiO na 
prova produzida nos já aludidos 
inquéritos. Falta-lhe, pois, base le
gàl. Em suma, é inepta. 

Por derradeiro, é sempre oportuno 
lembrar que o egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, apreciando pedi
dos de Habeas Corpus em favor de 
pessoas que estariam envolvidas nos 
fatos noticiados nos aludidos inquéri
tos, concedeu sete, sendo seis para 
trancar a ação penal e um, por inép
cia da peça acusatória. 

Não vejo, portanto, justa causa pa
ra sUjeitar-se o ora paciente, homem 
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honesto e conceituado, aos percalços 
ou dissabores de uma ação penal. 

Ante o exposto, data venia do emi
nente Sr. Ministro-Relator, concedo 
a ordem, para determinar o tranca
m~nto da ação penal contra o ora 
paciente, por falta de justa causa. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Senhor 
Presidente, não resta dúvida de que 
em habeas corpus não se examina a 
prova, segundo adverte o Parecer da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República. Entretanto, os itens cons
tantes da denúncia parecem-me que 
não se ajustam aos inquéritos instau
rados pelo Banco Central e pela 
Polícia Federal, conforme alega o 
ilustre patrono do paciente, sob a 
fé do seu grau. 

Como vogal, preciso inteirar-me 
melhor da ação do paciente, frente 
aos fatos narrados na denúncia, fa
tos esses que a própria 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, na palavra autorizada de seu no
bre representante, acaba de esclare-

cer que têm sido i.mprecisos e às ve
zes contraditórios, em outros casos, 
semelhantes aos destes autos, razão 
que me leva a pedir vista. 

Assim, diante das divergências dos 
doutos votos do Relator e do eminen
te Ministro Lauro Leitão, peço vista 
dos autos. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 5.205 - DF - Relator: O Sr. 
Ministro Pereira de Paiva. Impe
trantes: Paulo Távora e outro. Impe
trado: Júízo Federal da 3? Vara -
DF. Paciente: Antônio Paulo Kessler 
de Almeida. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, conce
deu a ordem de habeas corpus, para 
excluir o paciente da ação penal, por 
falta de justa causa. Vencido o Rela
tor. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Lauro Leitão. (Em 9-3-82 -
I? Turma), 

O Sr. Ministro Otto Rocha votou de 
acordo com o Sr. Ministro Lauro Lei
tão, vencido o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 5.254 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Recorrente ex officio: Juízo Federal da 4~ Vara - RJ 
Autor: Justiça Pública 
Réus: Guilhermo Alfredo Rivas Carvajal, Ramon Estermo Seiva Ruiz e 
Javier Antônio Romani Allentles 

EMENTA 

Processo Penal. 
Réus presos em flagrante. 
Habeas corpus de oficIo concedido pelo juiz, 

após o recebimento da denúncia. 
Decisão que constitui, em substância, relaxa

mento de prisão, para a qual não prevê a lei recurso 
ex officio. 

Recurso não conhecido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do re~urso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz Federal, em 
exercício na 4? Vara da Seção Judi
ciária do Rio de Janeiro, concedeu, 
de ofício, ordem de habeas corpus 
em favor de Guilhermo Alfredo Ri
vas Carvajal, Ramon Estermo Seiva 
Ruiz e Javier Antônio Romani Allen
des, presos em flagrante e, poste
riormente, denunciados como in cu r
.tos no art. 289, § 1?, do Código Penal. 

A decisão em apreço está vazada 
nestes termos (fls. 2/3): (Lê). 

Os autos subiram a este Tribunal, 
onde a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, por intermédio 
do Dr. Hélio Pinheiro da Silva, exa
rou o seguinte parecer (fls. 37/40): 
(Lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
concordo com o ilustre parecerista, 
Dr.Hélio Pinheiro da Silva, quando 
afirma que a ordem de habeas 
corpus compete. à autoridade supe-

-rior àquela de quem emana a coa
ção. 

Na hipótese de prisão em flagrante 
de que o juiz tomou ciência oficial
mente, inclusive com denúncia já re
cebida, ser-Ihe-ia possível conceder o 
«writ» ex officio? Não, em face do 
princípio acima referido. 

Fernando da Costa Tourinho Filho 
(<<Processo Penal», 2a ed., vol. 4?, 
Pág. 354) é bem elucidativo: «Comu
nicada a prisão ao Juiz, o preso pas
sa a ficar à sua disposição. Se for 
ilegal a prisão, deve, de imediato, 
relaxá-la, sem que tal providência 
implique concessão de habeas 
corpus, pOis se o preso fica-lhe à dis
posição, é como se o ato ilegál par
tisse do próprio Juiz e, como não te
ria sentido pudesse o Juiz conceder 
habeas corpus contrq si próprio, diz
se que o relaxamento da prisão, em 
casos que tais, não implica aquele 
remédio heróico». 

Tal raciocínio ajusta-se à previsão 
do art. 153, § 12, da Constituição, e 
não encontra, ao que penso, resistên
cia no seio da doutrina e da jurispru
dência. 

Extraem-se daí duas conseqüên
cias práticas importantes: a primei
ra relaciona-se com a natureza do 
ato judicial &ob exame, que constitui 
em substância um relaxamento de 
prisão, sem embargo do nomen juris 
emprestado pelo seu ilustre prolator~ 
a segunda consiste na verificação de 
que a lei não prevê recurso de ofício 
para esse tipo de decisão, sendo 
cabível tão-somente o recurso volun
tário a que alude o art. 581, inciso V, 
do Código de Processo Penal, na re
dação provenienfe da Lei n? 6.416, de 
24-5-77." 

É inoportuna, a esta altura, a dis
cussão sobre a legalidade ou ilegali
dade da custódia dos réus. O Dr. 
Juiz tinha competência para relaxá
la e se, ao fazê-lo,. cometeu excessos, 
cumpria à acusação interpor o re
curso próprio. Se silenciou, terá de 
suportar a preclusão da matéria. 
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Com essas considerações, não co
nheco do recurso, por incabíveL 

EXTRATO DA ATA 

RHC 5.254 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Torreão Braz. Recte.: ex officio: 
Juízo Federal da 4~ Vara - RJ. Au
tor: Justiça Pública. Réus: Guilher
mo Alfredo Rivas Carvajal, Ramon 

Estermo Seiva Ruiz e Javier Antõnio 
Romani Allendes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (Em 2-
3-82 - 3~ Turma L 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.052 - AL 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recor. de Ofício: Juiz Federal no Estado 
Recte.: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social 
Recorridos: Abelardo ROdrigues Câmara e outros 

EMENTA 

Trabalhista. Vinculo Empregatício.. Convênios 
celebrados entre autarquia e instituiçõés particula
res. 

Comprovado que médicos contratados para pres
tar serviços profissionais em setores clínicos de ins
tituições particulares, para atendimento de segura
dos do IPASE, nos termos de convênio para esse fim 
celebrado, preenchem todos os requisitos necessá
rios à configuração do vinculo empregatício com o 
órgão autárquico, impõe-se o reconhecimento da 
obrigação de anotar a circunstância na Carteira de 
Trabalho, para os efeitos legais. 

Podendo o Tribunal ad quem tomar conheci
mento de incidente processual relativo à exclusão de 
denunciados à lide, na oportunidade de apreCiação 
do recurso, em argüição preliminar, o despacho im
pugnado não merece censura sob o aspecto formaI. 
Tratando-se de exame de relação do trabalho o ob
jeto da preliminar, in casu, confunde-se com o méri
to. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento aos recursos vo
luntários e de ofício, na forma do re
latório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Falou pelos 
Recdos. o Dr. José Moura Rocha. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 26 de março de 1980 (da

ta do julgamento). - Ministro Tor
reão Braz, -:- Presidente" - Ministro 
William Patterson, - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Abelardo Rodrigues Câmara e ou
tros reclamam, em Juízo, contra o 
Instituto Nacional de Assistência dos 
Servidores do Estado - IPASE -, 
atualmente integrado no sistema 
previdenciário, e representado neste 
processo pelo Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS, dizendo 
que foram admitidos e prestaram 
serviços na rede regional do órgão, 
sujeitos às normas internas da re
partição, quer em termos de hierar
quia, quer quanto ao cumpriment.o 
de horário. Ameaçados de dispensa, 
sem o cumprimento das obrigações 
sociais, por parte do empregador, 
pedem o reconhecimento dos respec
tivos contratos, anotada em suas 
respectivas carteiras a condição. 

Tentaram, sem êxito, idêntico 
procedimento através da Delegacia 
Regional do Trabalho. Citado para 
responder aos termos da Reclamató
ria, o lAPAS requereu (fls. 698.) o 
chamamento de hospitais e clínicas 
relacionados no petitório, porque, se
gundo alega, os reclamantes traba
lhavam para aquelas entidades, 
prestadoras de serviços para o recla
mado, por força de convênio celebra
do. Diz, ainda, que jamais efetuou 
qualquer pagamento direto aos su
plicantes, porquanto suas obrigações 
financeiras eram com a instituição 
contratada. Nega o vínculo empre
gatíCio dos reclamantes, ao acen
tuar que, se houvesse, teria esse de 
ser em relação àquelas sociedades. 

Os reclamantes impugnaram a 
pretensão no que tange à citação dos 
hospitais. O ilustre titular da Vara 
Federal da Seção Judiciária do Esta-

do de Alagops, Dr. Pedro da Rocha 
Acioli, deferiu a solicitação do Insti
tuto, inicialmente, dando a oportuni
dade de os chamados se defenderem, 
como, de fato, aconteceu. Posterior
mente, examinando a situação, re
formou o despacho para excluir as 
denunciadas da relação processual. 
Da decisão, pediu reconsideração a 
Autarquia. 

Concluída a instrução, sentenciou 
o ilustre Juiz Federal, Dr. José Au
gusto Delgado, em exercício naquela 
Vara, julgando procedente a Recla
matória, para condenar o Instituto a 
anotar o tempo de serviço de cada li
tigante, conforme registrado nos ter
mos apresentados à Delegacia Re
gional do Trabalho. Homologou a de
sistência requerida por Francisco 
Américo de Almeida Silva <fls. 866l. 

Recorreu o lAPAS, com as razões 
de n,s. 870/876, atacando, em prelimi
nar, o despacho que reformou a deci
são de chamamento à lide dos hospi
tais e clínicas particulares, porquan
to houve. assim, um pré julgamento 
da causa. No mérito, insiste no argu
mento sobre inexistir relação de em
prego, na espécie, face às alegações 
já produzidas, através das quais pro
cura demonstrar que os termos dos 
convênios firmados com as socieda
des hospitalares rechaçam a possibi
lidade de compromissos de tal natu
reza. 

Contra-razões às fls. 880/881. 
Nesta instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
encampa as razões da .reclamada, 
ora recorrente (fls. 1.017/1.018). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Improcede a preliminar. A exclusão 
das entidades resultou do exame 
procedido pelo ilustre Magistrado da 
situação questionada, consoante ex
pressamente declara em seu despa-
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cho reformatório. É verdade que po
deria decidir na oportunidade da 
sentença. Convencido, porém, e des
de logo, preferiu afastar os denun
ciados à lide, por meio da medida 
ora impugnada. 

NE,mhum prejuízo causou, todavia, 
ao recorrente, posto que pôderia re
novar, como na realidade o fez, o pe
dido na fase recursal, para conheci
mento deste Colegjado. Em hipótese 
semelhilnte, esta egrégia 2? Turma, 
ao julgar o Agravo n? 40.176-RJ, Re
lator Ministro Paulo Távora, procla
mou: 

«Da decisão que rejeita exceção 
de incompetência, no processo tra
balhista, não cabe agravo, podendo 
o interessado reagitar a questão no 
recurso que couber do julgamento 
final.» (AC. in DJ de 8-8-79, pág. 
5.784). 
Tendo a oportunidade de suscitar o 

problema no recurso para a instãn
cia ad quem, a censura ao despacho 
fica resumida ao seu aspecto meritó
rio e não sob o prisma formalístico. 
Na verdade, ao tomar conhecimento, 
esta Egrégia Corte definirá o acerto 
ou desacerto da medida. Não há dú
vida de que a consideração da maté
ria resulta da própria análise do pe
dido, posto que se reivindica o reco
nhecimento de relação de emprego. 
Entendido ser determinada entidade 
a responsável pela obrigação, o afas
tamento das demais é uma conse
qüência lógica. Os autos contêm to
dos os elementos necessários à con
vicção do julgador, no particular, os 
quais indicam caber ao reclamado 
assumir os encargos, conforme se 
verá a seguir. Logo, não há lugar pa
ra se prover a preliminar argüida. 

De mer1tls, os reclamantes pre
tendem anotação nas respectivas 
Carteiras de Trabalho, por 
julgarem-se no exercício de ativida
des que recomendam a providência. 

O extinto IP ASE celebrou diversos 
convênios com entidades particula-

res, para prestações de serviços mé
dicos aos seus filiados. 

A simples existência do convênio 
não significa admitir a responsabili
dade do instituto, em relação aos, en
cargos da legislação trabalhista, «tôut 
court». Muito pelO contrário, são fre
qüentes os julgamentos que condu
zem à declaração em sentido oposto. 
Tudo dependerá, de certo, do exame 
das dispOSições do instrumento, bem 
assim da natureza e condições de 
trabalho do pessoal contratado. So
bre esses aspectos, o decisório é la
pidar em sua conclusão, merecen
do destaque, verbis: 

«Não discutimos a validade do 
convênio, que deve produzir efeitos 
entre as partes contratantes. Por 
tais razões, nossa atenção se en
contra no objeto do contrato de 
prestação de serviço definido na 
cláusula primeira: 

«A contratada obriga-se a colo
car à dispOSição da Instituição 
leitos de suas instalações, enfer
marias, em número de 5 (cinco) 
para clínica médica, 5 (cinco) 
para clínica cirúrgica, 5 (cinco) 
para clínica obstétrica, compro· 
metendo-se a aceitar, para fins 
de internação e tratamento, be
neficiários da instituição que esta 
lhes encaminhar.» 
Este foi o objeto fundamental, 

essencial, nuclear do contrato de 
prestação de serviços. 

Tanto o foi que todas as cláusu
las do contrato só se referem aos 
casos de internamento, tendo sido 
ajustados os preços dos serviços, 
as utilidades incluídas nas diárias, 
as não incluídas, a responsabilida
de exclusiva da Instituição pelo pa
gamento dos serviços efetivamente 
prestados aos seus beneficiários 
regularmente internados, a manei
ra de fiscalização dos internamen
tos, a apresentação da fatura e até 
os procedimentos a serem adota
dos em casos de óbitos. 
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Não há, em qualquer parte do 
contrato da prestação de serviços, 
qualquer referência a atendimento 
médico em ambulatórios. O contra
to não faJa em preço de consulta 
não especifica quantos clientes se: 
rão atendidos, não disciplina quan
tos médicos o IP ASE receberá 
qual o horário de serviço dos refe: 
rido~ profissionais, finalmente, si
lencIa completamente quanto a as
pectos outros que não sejam os re
lativos a internamentos. 

Comungamos, portanto, com o 
mesmo pensamento do ilustre Juiz 
Federal, Dr. Pedro da Rocha Acio
li, ao apreciar a matéria. Se repe
timos a fundamentação, foi com o 
sentido, tão-somente, de enfocar o 
ponto- nuclear da defesa da recla
mada, quando nega a existência do 
vínculo empregatório. Nunca com 
a intenção de inovar ou apreciar a 
exclusão das Casas de Saúde da li
de, o que foi feito por sentença, 
sem qualquer atitude recursal da 
reclamada. » 

O pacto laboral com todos os re
quisitos de trabalho permanente 
existiu entre as partes. 

Os reclamantes prestaram servi
ços ao IP ASE durante alguns anos. 
Possuíam controle de produtivida
de, obedeciam ao horário fixado 
pelo Instituto reclamado, se sub
metia!D à disciplina da Instituição, 
recebIam o material necessário pa
ra'o atendimento médico, trabalha
vam no próprio prédio da autar
quia, percebiam salários mensais, 
preenchiam os requisitos exigidos 
para efetivação do pagamento, re
ceitavam em blocos fornecidos pe
lo órgão previdenciário, só se afas
tqvam dQs serviços com ordem elo 
médico-chefe, preenChiam fichas 
de controle dó dignóstico, flUe 
eram exigidas pelo IPASE, prati
cando, assim, com continuidade, os 
serviços que lhes eram impostos, 

subordinados às normas do empre
gador e recebendo os seus salários. 

Não favorece ao órgão reclama
do o argumento de que os paga
mentos eram feitos pelas Casas de 
Saúde. Pelo contrário, tal pOSicio
namento confirma o desvirtuamen
to da constituição do contrato de 
trabalho, sendo, portanto, de ne
nhum efeito em face da regra do 
artigo 9?, da CLT .. 

O contrato de trabalho de nature
za permanente impõe os seus efei
tos celetistas, vinculando-se a eles 
o ~Il}pregador e o empregado, 
quaIsquer que sejam os ajustes en
tre as partes, prevalecendo, unica
mente, a imperatividade do conti
do na C.L.Tv Esta desconhece qual
quer vínculo empregatício. Forma
da a relação obrigacional com os 
elementos constitutivos do contrato 
de trabalho, tudo que for feito para 
a sua não validade, qualquer docu
mento assinado que o desnature 
não . produz nenhum valor. O em
pregador se obriga tão-só pelo 
contrato de trabalho, o - mesmo 
ocorrendo com o empregado.» 
E, mais adiante, esclarece: 

«O depoimento pessoal do pre
posto da reclamada é uma prova 
i~sofismável da subordinação, da 
hIerarquia e da continuidade. 

Os reclamantes eram chamados 
ao gabinete do médico-chefe e 
apresentavam justificação pelas 
suas faltas. 

Os clientes eram encaminhados 
aos reclamantes, após serem sub
metidos ao processo de triagem di
rigido pelo médico-chefe. 

O horário era fiscalizado e se in
tegrava às necessidades do IP ÁSE 
que, não obstante, procurar aten
der às conveniências dos médicos 
reclamantes, concentrava todo o 
seu poder de comando. 

O apego do reclamado ao convê
nio referido não encontra suporte 
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em qualquer dispositivo legal e 
viola a natureza jurídica do contra
to administrativo entre pessoas 
jurídicas que deve ter sempre a 
forma escrita. 

A tentativa do reclamado repre
senta um esforço de desvirtuar os 
contratos de trabalho que se esta
beleceram através do tempo entre 
partes e que não podem prevalecer 
ante a imperatividade da C.L.T. 

Não é o IPASE que estabelece os 
requisitos para a configuração do 
contrato de trabalho. E a lei, em 
sua potencialidade, que fixa o 
círculo abrangente da relação em
pregatícia. 

Pouco importa a forma do paga
mento feita pelo IP ASE através 
das Casas de Saúde. O que deve 
ser levado em consideração é a na
tureza jurídica do vínculo, dos seus 
efeitos e das conseqüências produ
zidas. 

A prova testemunhal da recla
mada delineou o vínculo empre
gatício existente entre o IP ASE e 
os reclamantes. E o reclamado 
quem demonstra, com sua prova, 
com a palavra séria e respeitável 
do médico-chefe, seu preposto, que 
os reclamantes eram subordina
dos, prestavam serviços de forma 
contínua e percebiam remunera
ção. Se esta era feita através de 
terceiros, não afeta o instituto 
jurídico do contrato de trabalho.» 
O vínculo empregatício resultante 

de trabalhos profissionais de médico 
tem sido objeto d.e manifestação do 
Poder Judiciário, especialmente des
te egrégio Tribunal. Suas peculiari
dades vêm ensejando decisões que 
se fixam em reconhecer a relação, 
quando atendidos certos pressupos
tos. Nesse passo, além dos inúmeros 
acórdãos transcritos na v. sentença, 
será de bom alvitre trazer a lume, 
porque assemelhados à hipótese des
tes autos, os seguintes arestos: 

«Trabalho: Relação de Emprego. 
Médico. 

1 - Subordinação jurídica carac
terizada face ao direcionamento 
dos trabalhos e à obrigação de 
atender determinado número de 
segurados mediante retribuição fi
xa mensal. Existência de relação 
contratual, celetária, 

II - Conflito pretoriano inexis
tente, in concreto. Incabimento dos 
embargos de divergência. 

IH - Agravo regimental impro
vido.» (ERO n~ 2.639 - MG - (Ag. 
Reg.) - ReI.: Min. Carlos Mário 
Velloso, julgo em 14-12-78). 

«Trabalhista. Credenciamento 
pelo INPS. Cirurgião-dentista que 
presta serviços, permanentemente, 
aos segurados da autarquia, desde 
o ano de 1968, em atividade normal 
e essencial ao serviço, com recebi
mentos mensais e subordinação 
hierárquica. Prova que se fez in
clusive, da cessão, pelo reclaman
te, do seu consultório particular ao 
INPS, e de sua convocação para 
prestar serviços em dependências 
do órgão. Recursos desprovidos e 
sentença mantida.» (RO n~ 2.843 -
PB, ReI.: Min. Evandro Gueiros 
Leite, julgo em 6-12-78). 

Trabalhista - Embargos - Ci
rurgião - Dentista - Atendimento 
no próprio consultório - Irrelevan
te, ante os termos do art. 6~ da 
CLT, a distinção entre ter o empre
gador apenas aprovado e o empre
gado fixado o horário de atendi
mento, para demonstrar a ausên
cia de subordinação hierárquica, 
porquanto a autarquia não dispu
nha de aparelhamento adequado e 
esse atendimento teria de fazer-se 
no próprio consultório do cirurgião 
-dentista contratado. 

Não se conhece dos embargos, se 
o acórdão, dado como divergente, 
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cuida de hipótese inteiramente di
versa da que decidilI o acórdão 
embargado.» (ERO n? 813 - MG. 
ReI.: Min. Washington Bolívar, 
julgo em 23-11-78). . 

Como visto, em situações muito 
mais precárias, no tocante ao 
exercício das atividades em confron
to com os elementos que configuram 
a relação de emprego, tem esta Co
lenda decidido favoravelmente à 
pretensão dos reclamantes. As cir
cunstâncias fáticas apuradas nestes 
autos apresentam-se tão quanto ou 
mais fortes do que aquelas que con
duziam os V. arestos referenciados. 

Os argumentos do Instituto 
reduziram-se à mecânica de paga
mento dos salários\ que, evidente
mente, não pode constituir óbice ao 
relacionamento jurídico constatado, 
sem precisar ser dito que o numerá
rio saía dos cofres da Autarquia pa
ra aquele, embora chegasse a cada 
reclamante pela via indireta da ins
tituição prestadora dos serviços, 

conforme estabelecido em cláusula 
do pertinente convênio. 

Ante o exposto, nego provimento 
aos recursos, para confirmar a sen
tença de primeiro grau. 

EXTRATO DA ATA 

RO 4.052 - AL - ReI.: Sr. Min. 
William Patterson. Recte. de oficio: 
Juiz Federal no Estado. Recte.: Ins
tituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social. 
Recdos.: Abelardo Rodrigues Câma
ra e outros. 

Decisão: Negou-se provimento aos 
recursos volun'tários e de ofício, una
nimemente. Falou pelos Recdos. o 
Dr. José Moura Rocha. (Em 26-3-80 
- 2~ Turma.) 

Os Srs. Ministros Antônio Torreão 
Braz e Justino Ribeiro votaram com 
o Relator. Não compareceu, por mo
tivo justificado, o Sr. Mn. Moacir Ca
tunda. Pr~sidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Antbnio Torreão Braz. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.594 - DF 
Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Recorrentes: União Federal e Domingos Ramos de Magalhães 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 
Trabalhista. Vinculo empregatício. Aux1l1ar de 

Secretaria-Geral de Ministério. Tabela de represen~ 
tação de gabinete. 

A despeito de haver sido designado, «sem vincu
lo com o serviço público», para exercer a função de 
aux1l1ar da Secretaria do Ministério do Trabalho, re
cebendo gratificação pela Tabela de Representação 
de Gabinete, não se pode deixar de reconhecer a re
lação de emprego, quando presentes ao caso estão os 
pressupostos que revelam a condição de empregado, 
por parte do reclamante. 

Irrelevante a forma de pagamento. 
Sentença confirmada. 

ACORDA0 Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por unanimidade, 

Vistos e relatados os autos em que negar provimento aos recursos e 
são partes as acima indicadas: confirmar a sentença, na forma do 
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relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: O 
MM. Juiz Federal da 3~ Vara, hoje 
ilustre membro desta Turma, Dr. 
Jesus Costa Lima, expôs a contro
vérsia nos seguintes termos: 

«Domingos Ramos de Maga
lhães, brasileiro, solteiro, de pro
fissão industriário (atualmente), 
r:esidente e dOn:lÍciliado na Quadra 
2, conjunto B, casa 28, em So
bradinho, Brasília - 'DF, move 
ação trabalhista contra a União 
Federal - Ministério do Trabalho. 

Diz haver trabalhado de 18-5-1971 
a 1-11-1976, quando pediu demissão. 
Recebia vencimentos correspon
dentes aos de Auxiliar de Portaria, 
mas realizava trabalho típico de 
oficial de administração, hoje, 
Agente Administrativo. Começou 
ganhando Cr$ 432,00 e, ao sair, per
cebia Cr$ 1.516,00. 

Pede: assinatura da carteira pro
fissional; equiparação salarial; pa
gamentos de férias; 13? salário, re
pouso remunerado, recolhimento 
de contribuição para o INPS e P A
SEP, além de indenização, pois 
não era optante. 

A audiência de instrução e julga
mento compareceu o reclamante, 
desacompanhado do seu advogado, 
apesar de intimado. 

A douta Procuradoria da Repú
blica contestou, alegando: a) - o 
reclamante foi designado para a 
tunção de Auxiliar da Secretaria -
Geral do Ministério do Trabalho, 
recebendo pela Tabela de Repre
sentação de Gabinete, sem vínculo 

com o serviço público; desfrutou 
férias; foi dispensado a pedido; não 
trabalhava sábados e domingos. 
Estava submetido à disciplina do 
regime estatutário. A gratificação 
foi majorada três vezes. 

O reclamante e a reclamada 
não requereram outra"s provas, 
além da documental. A conciliação 
não foi possível. 

A Dra. Procuradora da Repúbli
ca, considerando a ausência do ad
vogado do reclamante, solicitou o 
arquivamerito da reclamação. No 
mérito, reportava-se à contesta
ção». 
Sentenciando, às fls. 67/71, julgou 

procedente a reclamação, apenas 
quanto à anotação da Carteira de 
Trabalho correspondente ao período 
de 18-5-71 a 1-11-76, e mais o recolhi
mento das respectivas contribuições 
previdenciárias, à consideração de 
que o reclamante recebia sua remu
neraçao a título de Gratificação de 
Representação de Gabinete, não lhe 
cabendo as demais verbas pleiteadas 
por ter-se afastado voluntariamente 
d~ suas funções. 

Recorreram, ordinariamente, am
bas as partes: a reclamada, insistin
do na inexistência do vínculo empre
gatício, o reclamante, pleiteando ob
ter as parcelas que lhe foram nega
das. 

Contra-razões, pela União Federal, 
às fls. 86/88. 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 96/97, opinou pelo despro
vimento dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor) Insatisfeitos com a decisâo a 
quo, dela recorrem, simultaneamen
te, a Uniâo Federal e o reclamante. 
A primeira pretende enquadrar o 
postulante na categoria de servidor 
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contratado em regime especial, sem 
vínculo trabalhista, conseqüente
mente; o segundo insiste no pedido 
inicial. 

Não assiste direito aos recorren
tes. 

O contrato em regime especial é o 
indicado «para as funções de nature
za técnica especializada» (obra indi
cada, 8? ed., pág. 385). Não é, por
tanto, a hipótese dos autos. 

De referência ao reclamante, a de
cisão revela que subsiste a sua con
dição de empregado como auxiliar 
da Secretaria-Geral do Ministério do 
Trabalho. 

Ao dirimir a controvérsia, o ilustre 
sentenciante, proclamou verbis: 

«O documento de fI. 56 mostra 
que o reclamante t~ve aumento da 
gratiftcação, em 17-4-1972 e 29-12-
1972. Das fls. 58, consta petição do 
autor, solicitando dispensa da fun
ção no dia 29-10-1976; o doc. de fls. 
59/60 prova haver desfrutado as fé
rias de 1972; d~ 3-11~72 a 12~12-72; 
as férias de 1973, de 1~-2 a.12-3-74; 
as férias de 1974, de 6-1 a 4-12-1975; 
as de 1975, de 6-10 a 14-11-75 e mais 
férias de 10-5 a 8-6-76. 

O desvio da função carece da 
mínima prova. 

O silêncio da reclamada quanto 
à anotação da Carteira de Traba
lho é indício de que deixou de fazê
lo. 

Examinada toda a prova., 
conclui-se que equiparação salarial 
descabe, assim como as férias, re
pouso remunerado e indenização». 
E, a seguir, conclui, verbis: 

«O reclamante, tendo trabalhado 
para a reclamada, de 18-5-1971 a 1-
11-1976, tem direito à anotação da 
Carteira de Trabalho, referente a 
esse período, com o recolhimento 
da contribuição previdenciária. In
denização indevida, eis que o re
clamante solicitou dispensa da fun
ção. Férias, repouso remunerado, 
13? salário e equiparação salarial 
indeferidos. 

Julgo, dessarte, procedente a re
clamação apenas quanto à anota
ção da Carteira do Trabalho, cor
respondente ao período de 18-5-1971 
a 1·11-1976 e mais o recolhimento 
das respectivas contribuições pre
videnciárias» . 
Afinada com a prova dos autos, 

não merece reforma a sentença re
corrida. 

Por isso, confirmo-a, por seus fun
damentos. 

Nego provimento às apelações. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 4.594 - DF. ReI.: Sr. Min. José 
Cândido. Rectes.: União Federal e 
Domingos Ramos de Magalhães. 
Recdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos recursos e 
confirmou a sentença. (Em 27-4-82 -
2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jesus Costa Lima e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Evandro Gueiros Leite. 

RECURSO ORDINARIO N? 5.149 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Recorrente: Banco Central do Brasil 
Recorridos: Alberto Rodrigues e outros 
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EMENTA 

Reclamação Trabalhista: Prescrição. Quando 
atinge o direito de postular. Mensalistas: horas ex
tras trabalhadas. Cômputo no cálculo do repouso 
remunerado (Prejulgado TST n? 52; Lei n? 605/49, 
art. 7?, § 2?). 

1 - A regra é que somente estarão sujeitas à 
prescrição as prestações mensais; porém, como ex
ceção, o mesmo pode ocorrer quando o empregado 
não postular, por inércia, o seu direito e deixar de 
persistir a relação de emprego. 

2 - O Prejulgado n? 52, do TST, manda compu
tar no cálculo do repouso remunerado as horas ex
tras habitualmente prestadas. Não sendo vinculati
vo, o Prejulgado estabelece, contudo, melhor solução 
para certos casos, de acordo com as peculiaridades 
do regime de trabalho instituído pelas partes. 

3 - Mais do que habituais, v.g., as horas extras 
trabalhadas podem decorrer da cláusula contratual, 
de iniciativa do empregador e meOlante expressa 
anuência do empregado. 

4 - Além da lei (Lei 605/45, art. 7?, § 2?), mas 
nunca contra o empregadO, a jornada mínima de oi
to (8) horas para os não-comissionados pode ser es
tabelecida no interesse do empregador e para perfei
to atendimento de suas normas de interna corporis. 

5 - Sentença parcialmente mantida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso 
do reclamado, enquanto negava ao 
dos reclamantes, confirmando par
cialmente a sentença, para julgar 
procedente a ação e condenar o Ban
co Central do Brasil nas verbas que 
forem apuradas em execução e per
tinentes aos empregados não atingi
dos pela prescrição total; ressalvar a 
prescrição relativa aos depósitos 
atrasados do FGTS, tudo nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de recla
mação trabalhista de Alberto Rodri
gues e outros, ajuizada contra o Ban
co Central do Brasil, pleiteando que 
o cômputo das horas extras, relati
vas a repouso remunerado, incida 
sobre os seus vencimentos, 13? salá
rio, gratificações semestrais, paga
mento, em espécie, de férias e 
licenças-prêmio, recolhimento do 
FGTS e proventos de aposentadoria, 
com juros e correção monetária. Pe-
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dem, ainda, que os cálculos desses 
atrasados incidam desde 2 ue janeiro 
de 1967. Alegam, também, ter menos 
de 5 anos como aposentados. 

O reclamado apresentou contesta
ção, às fls. 153/162, argüindo prelimi
nares de prescrição bienal relativa
mente a a.lguns dos recIamantes e de 
prescrição das parcelas· vencidas e 
não pagas a todos os reclamantes. 
No mérito, alega que o salário refe
rente a horas extras não é computá
vel nas parcelas pleiteadas, pelo que 
pede a improcedência da Reclamató
ria. Recusada a proposta conciliató
ria, o patrono dos reclamantes, em 
razões finais, sustentou a improce
dência da preliminar (fI. 152). 

Sentenciando, o Dr. Juiz julgou a 
ação procedente, em parte, para 
condenar o reclamado nas verbas 
pleiteadas na Ínicial, desde que refe
rentes ao período não atingido pela 
prescrição bienal, devendo ainda 
regularizarem-se os cálculos que 
serviram de base à ap9sentadoria 
dos reclamantes e a complemen
tarem-se os depósitos relativos ao 
FGTS, com idêntica ressalva apura
do em execução. A condenação se 
estendeu, ainda, às custas proces
suais (fls. 173/178). 

Inconformados, reclamado e recla
mantes recorrer,am, respectivamen
te, às fls. 182/189 e 192/196, pedindo a 
reforma parcial da sentença. Contra
arrazoando o recurso do reclamado 
dizem os recorridos dever ser manti~ 
da a sentença na parte em que rejej;· 
ta a preliminar argüida pelo recla
mado (fls. 199/204). Este, por sua 
vez, contra-arrazoando o recurso dos 
reclamantes, pede a manutenção da 
sentença, quanto à preliminar de 
prescrição das parcelas vencidas 
(fls. 207/210). Aqui no Tribunal, a 
Subpfocuradoria:Geral da República 
deu parecer corroborando o manifes
tado pela entidade assistida (fi. 219l. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator) : Pela Portaria n~) 

13/66, do Banco Central do Brasil a 
jornàda diária de trabalho dos recla
mantes foi acrescida de duas horas 
extras, a partir de 2 de janeiro de 
1967. Cumprindo o novo horário de 
segunda a sexta, até à data em 'que 
se acham com direito à soma dessas 
horas, ao repouso semanal remune
rado, vencimentos, 13~) salário, grati
ficações semestrais, pagamentos em 
dinheiro de férias e licenças-prêmio, 
recolhimentos do FGTS e proventos 
da aposentadoria. 

Os reclamantes supunham que os 
seus recebimentos eram feitos me
diante o cálculo à base de 60 horas 
extras mensais, porque os contra
cheques, eletronicamente emitido's 
não continham es.pecificações deta~ 
lhada.s. Somente eom a Circular n? 
79/79 foi ~utorizaélo pelo Banco, por 
dellberaçao de sua Diretoria, o côm
puto dos salários pelO critério das 60 
horas extras mensais em ordem à 
remuneração pela jornada diária de 
8 horas. 

Pleiteando, administrativamente 
os reclamantes náo lograram êxito: 
vindo então a juízo, onde a sua pre
tensão foi acolhida por sentença do 
Dr. Alberto Nogueira, ilustre Juiz 
Federal da :3:' Vara-I, muito em
bora desprezando, para assim deci
dir, preliminar de prescrição do di
reito de pleitear, suscitada no toean
te aos reclamantes enumerados à fI. 
154 dos autos, vez que, segundo o 
Banco reclamado, o reconhecimento 
do próprio direito inserto na relação 
jurídica estaria fulminado pela pres
crição bienal do art. 11 da CLT. 

O argumento do reclamado é sé
rio, pois, segundo afirmam os pró
priOS reclamantes, eles só tomaram 
conhecimento da lesão na data das 
aposentadorias e já se encontram 
aposentados há mais de dois (2) 
anos anteriores à propositura da pre-
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sente reclamação. Está dito na peti
ção inicial que, mediante Portaria n~) 
la/66, o Presidente do Banco anun
ciou que, por decisão da Diretoria, 
retificada pelo Conselho Monetário 
Nacional, o horário de trabalho de 
seus teria o acréscimo 
de· duas horas extras por dia, a par
tir de 2 de janeiro de 1967 (fi. :>.l. 

Desde então, continuam os recla
mantes, de segunda a sexta-feira, a 
jornada de duas horas extras foi' 
prestada, enquanto estiveram em 
atividade a serviço do Banco, antes 
de se aposentarem (fi. :>, item 2). 
Essas aposentadorias ocorreram, 
pelo que se vê dos documen
tos de fls. 46/102, variadamente, nos 
anos de 1976 a 1977, sem que os em
pregados apresentassem qualquer 
queixa ou reclamação ao emprega
dor, alegando que assim agiram por
que acreditavam na correção dos 
respectivos cálculos (fi. 6, item 6). 

E ler-se: 
«Recebendo seus proventos men

sais através das especificações su
cintas (docs. :36 a 81) elaboradas 
eletronicamente pelo reclamado, 
sempre supuseram os reclamantes 
serem certos os respectivos cálcu
los das horas extras trabalhadas, 
incluindo o repouso remunerado. 

O reclamado, entretanto, mante
ve em erro os reclamantes, deixan
do de pagar-lhes as horas extras re
lativas ao repouso remunerado e, 
assim também, desfalcando os pa
gamentos baseados nos proventos 
mensais, já descritos de início.» 
(fI. 6, itens 6/7). 
Somente com a Circular n? 13, de 

21 de junho de 1979, é que os recla
mantes, segundo afirmam, desperta
ram para o engano, porque a Direto
ria do Banco, só então, resolvera au
torizar o cômputo das horas extras, 
a partir de 1? de julho de 1979, pas
sando tal remuneração, pela jornada 
de 8 horas, a ser calculada à base de 
60 horas mensais. Assim, desde 2 de· 

janeiro de 1967, o reclamado teria 
deixado de pagar o devido, confes
sando-o no documento mencionado 
(fI. 6, itens 8/9), 

Tenho para mim, pois, que ocorreu 
a prescrição do art. 11, do direito de 
pleitear, no tocante aos reclamantes 
relacionados à fI. 154. E assim deci
do, lançando mão dos próprios argu
mentos da respeitável sentençà, 
quandO assevera que: «não há como 
invocar a regra contra non valentem 
ager non currit praescrlpUo em pro
veito da imprescritibilidade. Os re
clamantes, segundo entendimento 
desse juízo, tinham pleno conheci
mento do critério «... adotado pela 
reclamada, à vista dos contrache
ques de pagamento. 

As demonstraçôes, embora sinté
ticas, das parcelas ali contidas, 
afiguram-se suficientes para confe
rência dos' valores integrantes da 
remuneração mensal. 

Admitindo-se a remota possibili
dade de ocultarem tais demonstra
ções os precisos valores conside
rados no cômputo da remuneração 
mensal, aos reclamantes, na dúvi
da, cabia o direito de exigirem es
clarecimentos mais detalhados. É o 
comportamento normal, mesmo de 
operários de qualificação profissio
nal inferior (que não é o caso dos 
reclamantes, técnicos altamente 
qualificados, na maioria ex
inspetores do Banco, afeitos ao ra
docínio contábil e a cálculos mate
máticos e auditoriais). 

(Omlssts) 
Todas essas hipóteses e outras 

tantas seriam para justificar a 
omissão ou a passividade dos recla
mantes, mas não podem contudo, 
infirmar a regra jus no sucurrit 
dor mlenUbus. 

Nessa ordem de considerações, 
não parece a este Juízo que os re
clamantes tenham sido mantidos 
em erro pela autoridade e, somente 
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após a aposentadoria se tenham da
do conta do equIvoco, após tantos 
anos transcorridOS, pois a oculta
ção remontaria a 2 de janeiro de 
1967 (Portaria n? 13, de 16 de no
vembro de 1966). 

Inadmito, assim, a tese da lesão 
oculta, para considerar prescritas 
as parcelas compreendidas no biê
nio anterior à propositura da Recla
matória.» (Fls. 176/177). 

Acertada, no qu.e sustenta em tese, 
a respeitável sentença apresenta, po
rém, engano essencial quando admi
te a prescrição, apenas, das parce
las compreendidas no biênio anterior 
à~:propositura da Reclamatória, pois 
não se trata, no caso, de lesão que 
atinge somente prestações periódi
cas devidas ao empregado, mas o di
reito do qual se originam, não sendo 
aplicável ao caso o Prejulgado n? 48, 
do TST, pois está em causa a pró
pria validade da negativa do Banco, 
que os reclamantes aceitaram, pela 
sua inépcia, até a edição da Circular 
n? 13, de 21-6-79, após a qual ajuiza
ram a presente demanda. 

O Supremo ,Tribunal Federal, in
terpretando o art. 11 da CLT, fez dis
tinção que me parece clara a respei
to. Reza o acórdão que «somente es
tão sujeita.s à prescrição as presta
ções mensais, sendo lícito ao empre
gado, persístindo a relação de em
prego, pleitear, a todo tempo, as di
ferenças relativas aos dois últimos 
anos, a partir da propositura da 
ação» (RE n? 54.976/GB, 1~ Turma, 
ReI.: Min. Evandro Lins e Silva). 
Ora, os reclamantes, tomando co
nhecimento da lesão na data da apo
sentadoria, deixaram transcorrer 
mais de dois anos, e só então, ingres
saram em juízo (fI. 154). 

Qual t~ria sido, pois, o fundamento 
da sentença ao relevar a prescrição 
total? A resposta encontra-se à fI. 
175, onde está dito. verbis: 

«N ão foi contestada a alegação 
de que todos os reclamantes se 

aposentaram em data não superior 
a cinco anos decorridos da proposi
tura da ação (fi. 8, item 16). 

Rejeito, pois, a preliminar levan
tada quanto aos reclamantes enu
merados no item 2, (fI. 154), da de
fesa escrita.» (FI. 175). 
Ora, a prescrição foi suscitada pe

la defesa do Banco, oportunamente, 
e já não poderá ser relevada pelo 
julgador sob alegação de ficta 
confessio inexistente. De fato, o Ban
co não precisaria impugnar a alega
ção. de que os benefícios previdenciá
rios, uma vez implementadas as con
dições necessárias à sua obtenção, 
tra,nsferem ao segurado um direito 
que pode ser reclamado a qualquer 
tempo, tendo-se em vista a impres
critibilidade do benefício, prescre
vendo apenas as prestações não re
clamadas no prazo de cinco anos. 

Isso é o qpe foi afirmado pelos re
clamantes à fI. 8, item 16, baseando
se em decisão (certa) do Tribunal 
Federal de Recursos, mas sobre ma
téria conhecida no âmbito previden
ciário (fIs. 7/8, item 15), onde na 
verdade se tem como imprescritível 
o fundo do direito, por se tratar' de 
benefício de natureza alimentar, di
versa, pois, da que se questiona nes
tes autos, conforme bem salientou o 
reclamado à fI. 155, verbis: 

«Não obstante, tentam os recla
mantes confundir o .Juízo, trazepdo 
à colação julgado do Tribunal Fe
deral de Recursos, publicado no 
Diário da Justiça, de 27-7-79, pág. 
5.576, o qual não 'mantém qualquer 
relação com o fato em tela, preten
dendo, com ele, dilatar o prazo 
prescricional legal de 2 para 5 
anos. 

Incabível tal pretensão,» (FI. 
155). 
Ademais de tudo, a adotar-se a 

ficta confessio como causa capaz de 
relevar a prescrição expressamente 
argüida, seria acrescentar-se à lei 
civil mais u' a modalidade de renún-
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cia, que não a expressa ou tácita, e 
com prejuízo de terceiro, que é o re
clamante, quando os seus represen
tantes não dispunham de pOderes pa
ra tanto. Tácita seria a modalidade 
mais próxima do que se pretende na 
inicial e na sentença, mas somente 
presumível de fatos do interessado, 
incompatível com a prescrição CCód. 
Civil, art. 161, 2~ parte). 

Comentando a matéria, Caio Ma
rio da Silva Pereira preleciona sobre 
um interesse de ordem pÚblica no 
afastamento das incertezas em torno 
da existência e eficácia dos direitos, 
e este interesse justifica o instituto 
da prescrição, em sentido genérico. 
O direito dá amparo ao relapso, em 
prejuízo do titular da relação jurídi
ca. Em dado momento, o ordena
mento jurídico é chamado 

« ... a pronunciar-se entre o cre
dor que não exigiu e o devedor que 
não pagou, inclinando-se por este. 
Mas, se assim faz, é porque o cre
dor negligente teria permitido a 
criação de uma situação contrária 
ao seu direito, tornando-se a exi
gência de cumprimento deste um 
inconveniente ao sossego público, 
considerado mal maior do que o 
sacrifício do interesse individual, e 
ta,nto mais que a prolongada inati
vidade induzira já à presunção Caí 
sim - o reparo é nosso) de uma 
renúncia tácita. 1t por esta razão 
que se dizia ser a prescrição 
patrona generis humani, prOdutora 
do efeito sedativo das incertezas. 

COmissis) 
Pode o devedor a ela renunciar, 

repetimos, subordinada a validade 
da renúncia à circunstância de es
tar o renunciante na livre adminis
tração de seus bens, pois envolve, 
indiretamente, uma diminuição pa
trimonial, equiparável à aliena
ção.» 

CV. Instituições, voI. I, págs. 
404/405, Forense, 2~ edição). 

O impeditivo prescricional diz res
peito, apenas, aos nomes relaciona
dos à fI. 154, a saber: 

«Américo de Araújo Fraga, An
tônio de França Maciel, Antônio 
Manoel Lopes, Beatriz Azevedo de 
Mello Moraes, Décio Eséocard de 
Oliveira, Edgar Péres Pernet, Edi
valdo de Mendonça Andrade, Gen
til José de Souza Machado, Gilber
to Chavês, Héiio Fonseca Lima, 
Ivo Barróso, José de Almeida, José 
Greppe Júnior, José Oswaldo Dar
wich, Kleber José Cunha Guima
rães, Lauro Martins Faria, Luclnio 
de Oliveira, Luiz Fernando Freire 
de Morais, Mapoel Francisco de 
Hannequim, Mário Alberto Cardo
so da Silva, Newton Thibes de Al
meida, Oscar Marcondes Ferraz, 
Otto de Souza Dreer e Wilson Bar
cellos da Gama Cerqueira» C fI. 
154) . 
Quanto a elE!!l, julgo totalmente 

prescrita a reclamação, mas, no to' 
cante aos restantes, examino o méri
to que cogita do cômputo das horas 
extras na remuneração do reppuso 
semanal, que a sentença acolheu 
com apoio no Prejulgado n? 52, do 
Tribunal Superior do Trabalho, ver
bis: 

«Computam-se no cálculo de re
pouso remunerado as horas extras 
habitualmente prestadas.» 
Acrescenta o ilustrado julgador 

que, embora não considere vinculati
vo o entendimento (conSUbstanciado 
nos Prejulgados do egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, reconhece que 
essa é a melhor SOlução dada à espé
cie dos autos, e de acordo com as 
preculiaridades do regime de traba
lho institu1do pelas partes, a saber 
Cf I. 177): 

a) mais que habituais, as horas 
extras trabalhadas decorreram de 
cláusula contratual, por iniciativa 
do empregador, mediante expressa 
anuência de empregado (Portaria n? 
13/66, item 2, incisos I e 11); 
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b) a jornada m1nima de oito horas 
para os não comissionados foi esta' 
belecida no interesse da autarquia, 
para perfeito atendimento da legisla, 
ção especlfica (preâmbulo da citada 
Portaria); 

c) a cláusula, modificativa do con' 
trato de trabalho operaria, em cará' 
ter irrevogável e irretratável, pelo 
prazo de dois anos. 

Trata-se, como visto (fl. 177), de 
horas extras contratuais e não ape
nas habituais, regime que, diferente
mente deste último, obriga a ambos 
os sujeitos da relação laboral. 

Conclui a sentença: 
«Em sua defesa, a reclamada não 
impugna a alegação segundo a 
qual os cálculos do empregador 
não incluíam o valor correspon
dente à remuneração do repouso 
semanal acrescido das duas ho
ras diárias suplementares. 

Tenho, pois, como não abran
gentes da aludida parcela os cál
culos expressos nos documentos 
de fls. 3 a 102.» (Fls. 177/178). 

Já decidiu o STF serem computa
das, no cálculo do repouso remunera
do, as horas extras habitualmente 
trabalhadas (Cf AI 77.400 - SP e RE 
88.148 - RS). 

Não tenho dúvida quanto à exati
dão da sentença, mas não na sua ge
neralidade, isto é, quanto aos empre
gados já aposentados, razão pela 
qual a aplico, tão-somente, aos re
clamantes que gozaram dos be
nefícios da Portaria n?" 13, de 16 de 
novembro de 1966, enquanto ainda se 
encontravam em atividade, pois cer
tamente que levaram com eles para 
a inatividade indiscutível direito ad
quirido. 

Pouco importa o que diz a Circular 
DIRAD n? 79, de 21 de junho de 1979, 
isto é, que o Banco concede a seus 
funcionários em exercício efetivo o 
pagamento do repouso remunerado a 

partir de 1? de julho de 1979, pois é 
como disse. Se os reclamantes se 
aposentaram sob a égide da Portaria 
n? 13/66, no período de 1976 a 1977, 
têm eles direito ao que pedem, com 
a restrição apenas dos biênios pres
critos. 

Não está em discussâo, aqui, o 
problema dos empregados mensalis
tas e da sua posição em face da Lei 
n? 605/49; art. 7?, § 2?, matéria explo
rada na defesa do Banco e que, 
na verdade, se mostra controver
tida, conforme demonstrado às fls. 
158/160, onde são apontados vários 
acórdãos que se distanciam do Pre
julgado n? 52. Pretende-se, apenas o 
cumprimento ae normas que o pró
prio empregador editou, mesmo 
após o advento da lei em apreço, se
ja a Portaria n? 13/66 ou a Circular 
DIRAD n? 79/79. 

Dou provimento parcial ao recurso 
do reclamado, enquanto nego provi
mento ao recurso dos reclamantes. 
Confirmo também, parcialmente, Çl. 
respeitável sentença a quo, para jul
gar procedente a ação e condenar o 
Banco nas verbas que forem apura
das em execução e pertinentes aos 
empregados não atingidos pela 
prescrição total, no mais conferindo o 
meu voto com a respeitável decisão, 
verbis: 

«... desde que referentes ao 
período não atingido pela prescri
ção bienal, ou seja, anterior a 9 de 
dezembro de 1977, devendo ainda 
regularizarem-se os cálculos que 
serviram de base para a aposenta
doria dos reclamantes e a com
plementarem-se os depósitos re
lativos ao FGTS (omissis) como 
apurado em execução de sentença. 
Custas pela reclamada. Sem hono
rários, por incabíveis.» (Fl. 178). 

Há, ainda, uma ressalva final à 
sentença, pois admito a prescrição 
relativamente ao~ depósitos atrasa
dos de FGTS (Cf RO 3.444 - PE e 
RO 3.671- RJ). 
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Ê o meu voto, determinando à Se
cretaria que regularize a autuação e 
os registros, no sentido de figurarem 
como recorrentes e também recorri
dos o Banco Central do Brasil e Al
berto Rodrigues e outros. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO 5.149 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. Recte.: Ban
co Central do Brasil. Recdos.: Alber
to Rodrigues e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so do reclamado, enquanto negou ao 

dos reclamantes, confirmando par
cialmente a sentença, para julgar 
procedente a ação e condenar o Ban
co Central do Brasil nas verbas que 
forem apuradas.em execução e per
tinentes aos empregados não atingi
dos pela prescrição total; ressalvou 
a prescrição relativa aos depósitos 
atrasados do FGTS, tudo nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 
16-2-82 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 






